
ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137,293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP' 65 765-000

RESP. PELA

SOLICITAÇÃO:

OBJETO:

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

Franctsca de Sousa Damaceno

Registro de preço para prestação de serviço de locação, com instalação e
operação, de equipamentos de sonorização e iluminação, de trio elétrico, de
estrutura de palco e tenda, de banheiro químico, de grupo gerador, de painel e
telão de LED, e serviços de pirotecnia, de ornamentação e decoração, de
segurança desarmada e brigadista, de produção e agenciamento de atrações de
renome local e regional, para realização de eventos do Município de Dom
Pedro/MA.

JUSTIFICATIVA:

A contratação destes serviços se justifica em razão da necessidade destes equipamentos, estruturas e
demais produtos para a promoção ou apoio à realização eficiente e segura dos mais diversos eventos
realizados no Município de Dom Pedro no decorrer de todo o ano civií. tanto aqueles que integram a
agenda institucional da Administração Pública, como suas campanhas na área da saúde, da educação
e dos serviços sociais, quanto da agenda cultural do país, do estado e da região, a exemplo das datas
festivas do Réveillon, Carnaval, São João, das comemorativas alusivas ao 7 de setembro e aniversário

da cidade, e das religiosas como Natal, dias santos, padroeiros, dentre outras do tipo que possam se
mostrar importantes para as diferentes comunidades que integram a sociedade dom pedrense.

Os serviços serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a quantidade real a
ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso. Assim, tendo em vista a
necessidade freqüente de atendimento de demandas portais serviços.

E ILUMINAÇÃO, DE ESTRUTURA DE PALCO, TELAO, PAINEL DE LED. GRIDIL E DE SERVIÇOS
DE SHOW PIROTÉCNICO

JTE^^^^^^^^^^^ESC^ÂO DOS SERVIÇOS
LOCAÇAO DE SONORIZAÇÃO

SONORIZAÇÃO TIPO 01; SONORIZAÇÃO PARA 300 PESSOAS (02
GRAVES) MONTAGEM PA; 01 (UM) AMPLIFICADOR SPL

TOTALIZANDO 8.000W; 01 CONSOLE DIGITAL 01V OU M7; CAIXAS

SUFICIENTES PARA POTÊNCIA INSTALADA, NO MINIMO: 02
CAIXAS LINEARRAY (LADO A LADO). 02 VIAS DE MONITOR,
PERIFÉRICOS, 01 EQUALIZADOR PANTOGRÁFICO,
01COMPRESSOR, 01MULTI-EFEITOS. MICROFONE DIVERSOS,

PEDESTAIS DIVERSOS, CABOS DIVERSOS, CINTAS DE

SEGURANÇA, 01 PROCESSADOR DBX OU SIMILAR, TÉCNICOS,
ROADIES E CARREGADORES NECESSÁRIOS.

I  SONORIZAÇÃO TIPO 02: SONORIZAÇÃO PARA 500 PESSOAS (08
GRAVES) MONTAGEM PA; 03 (TRÊS) AMPLIFICADORES SPL

UND. QUANT.

Diária

Diária
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TOTALIZANDO 24,000W; 02 CONSOLES DIGITAL 01V OU M7;
SISTEMA BACK LINE COM EQUIPAMENTOS SUFICIENTES PARA

SHOWS DE DIVERSOS GRUPOS QUE SE APRESENTARÃO;
CAIXAS SUFICIENTES PARA POTÊNCIA INSTALADA, NO MÍNIMO:
08 CAIXAS LINEARRAY {04 DE CADA LADO), 10 VIAS DE
MONITOR, 01 SISTEMA AÉREO DE SIDEFILL COM 04 CAIXAS
ACÚSTICAS (02 CAIXAS DE CADA LADO); PERIFÉRICOS: 02
EQUALIZADORES PANTOGRÁFICOS, 01 COMPRESSOR, 01
MULTI-EFEITOS, MICROFONES DIVERSOS, PEDESTAIS

DIVERSOS, CABOS DIVERSOS, CINTAS DE SEGURANÇA, 01
PROCESSADOR DBX OU SIMILAR; RETORNOS INDIVIDUAIS:

BAIXO, TECLADO E GUITARRA (HARTKESISTEM, METEORO,
PEAVEY, FENDER) TÉCNICOS, ROADIES E CARREGADORES
NECESSÁRIOS,

SONORIZAÇÃO TIPO 03: SONORIZAÇÃO PARA 1.000 PESSOAS
MONTAGEM PA: 06 (SEIS) AMPLIFICADORES SPL TOTALIZANDO
18.000W, 02 CONSOLES DIGITAL 01V OU M7; SISTEMA BACK
LINE OU COM EQUIPAMENTOS SUFICIENTES PARA SHOWS DE

DIVERSOS GRUPOS QUE SE APRESENTARÃO; CAIXAS
SUFICIENTES PARA POTÊNCIA INSTALADA, NO MÍNIMO 08
CAIXAS LINEARRAY( 04 DE CADA LADO); 10 VIAS DE MONITOR;
01 SISTEMA AÉREO DE SIDEFILL COM 16 CAIXAS ACÚSTICAS (08
CAIXAS DE CADA LADO) - POTÊNCIAS RESPECTIVAS (TIP,
MACHINE, AUDIOTEC); PERIFÉRICOS PA: 08 EQUALIZADORES
PANTOGRAFICOS; 04 COMPRESSORES: 03 MULTI-EFEITOS; 04
PROCESSADOR DBX OU SIMILAR; RETORNOS INDIVIDUAIS:

BAIXO, TECLADO E GUITARRA (HARTKESISTEM, METEORO,

PEAVEY. FENDER); ACESSÓRIOS E MICROFONES; 02 KIT
SHURE, BATERIA; 15 SHURE SM58, 18 SHURE SM 57, 12 SHURE

BETA; 1 MICROFONE SHURE BETA SEM FIO OU SIMILARES; 30

PEDESTAIS GIRAFA; 20 GARRA, 06 CABOS AC (50M); 06 CINTAS
DE SEGURANÇA; TÉCNICOS, ROADIES E CARREGADORES
NECESSÁRIOS.

SONORIZAÇÃO TIPO 04: SONORIZAÇÃO PARA 2,500 PESSOAS
MONTAGEM PA: 16 (DEZESSEIS) AMPLIFICADORES SPL; 02

CONSOLES DIGITAL PM5D OU M7; SISTEMA BACK LINE OU COM

EQUIPAMENTOS SUFICIENTES PARA SHOWS DE DIVERSOS

GRUPOS QUESE APRESENTARÃO; CAIXAS SUFICIENTES PARA
RESPECTIVAS POTÊNCIAS INSTALADAS SENDO: 24CAIXAS
LINEARRAY (12 DE CADA LADO), 10 VIAS DEMONITOR, 01

SISTEMA AÉREO DE SIDEFILL COM 24 CAIXAS MÉDIO/GRAVE (12
CAIXAS DE CADA LADO) POTÊNCIAS RESPECTIVAS (TIP.
MACHINE, AUDIOTEC); PERIFÉRICOS PA: 12 EQUALIZADORES
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PANTOGRÂFICOS, 06 COMPRESSORES, 06 MULTI-EFEITO; 04
PROCESSADOR DBX OU SIMILAR; RETORNOS INDIVIDUAIS:
BAIXO, TECLADO E GUITARRA (HARTKE SISTEM, METEORO,
PEAVEY. FENDER); ACESSÓRIOS E MICROFONES: 02 KIT
SHURE BATERIA; 15 SHURE SM58, 18 SHURE SM 57, 12 SHURE

BETA; 1 MICROFONE SHURE BETA SEM FIO OU SIMILARES; 30
PEDESTAIS GIRAFA; 20 GARRA, 06 CABOS AC {50M); 06 CINTAS
DE SEGURANÇA; TÉCNICOS, ROADIES E CARREGADORES
NECESSÁRIOS.

SONORÍZAÇÂO TIPO 05: SONORIZAÇÃO PARA 6.000 PESSOAS
MONTAGEM PA DE 24 AMPLIFICADORES SPL; 02 CONSOLES
PM5D OU SIMILAR, MESA DIGITAL M7 OU LS9; SISTEMA BACK

LINE COM EQUIPAMENTOS SUFICIENTES PARA SHOWS DE

DIVERSOS GRUPOS QUE SE APRESENTARÃO; CAIXAS
SUFICIENTES PARA POTÊNCIA INSTALADA, NO MINIMO: 32
CAIXAS LINEARfRAY (16 DE CADA LADO), 10 VIAS DE MONITOR,
01 SISTEMA AÉREO DE SIDEFILL COM 24 CAIXAS MÉDIO/GRAVE
(12 CAIXAS DE CADA LADO) - POTÊNCIAS RESPECTIVAS (TIP,
MACHINE, AUDIOTEC); PERIFÉRICOS, 12 EQUALIZADORES
PANTOGRÂFICOS, 06 COMPRESSORES, 04 MULTI-EFEITOS; 04
PROCESSADOR DBX OU SIMILAR; RETORNOS INDIVIDUAIS:

BAIXO, TECLADO E GUITARRA (HARTKESISTEM, METEORO,
PEAVEY, FENDER); ACESSÓRIOS E MICROFONES; 02 KIT SHURE
BATERIA; 15 SHURE SM58, 18 SHURE SM 57, 12 SHURE BETA; 1

MICROFONE SHURE BETA SEM FIO OU SIMILARES; 30

PEDESTAIS GIRAFA; 20 GARRA, 06 CABOS AC (SOM); 06 CINTAS

DE SEGURANÇA; TÉCNICOS, ROADIES E CARREGADORES
NECESSARIOS,02 TORRES DE DELAY COM AMPLIFICAÇÃO,
SENDO UMA A 30M E OUTRA A 60M DO PALCO.

SONORIZAÇÃO TIPO 06: SONORIZAÇÃO PARA ATÉ 15.000
PESSOAS. ESPECIFICAÇÃO; OL (UMA) MESA DE 48X12; OL (UM)
PROCESSADOR; 01 (UM) EFEITO - 990; 01 (UM) EFEITO- 900; 02

(DOIS) EQUALIZADOR 2X3L; 03 (TRÊS) COMPRESSOR DE 4 VIAS-
; 02 (DOIS) COMPRESSOR DE 2 VIAS-; 02 (DOIS) GATE DE 4 VIAS-
; OL (UM) FILTRO DE LINHAL OL (UM) TALK BACK COMUNICADOR

DO P. A. PARA PALCO; 01 (UM) TOCA CD; OL (UM) NOTEBOOK;

MONITOR. CAIXAS DE SOM INTERNAS RETORNO: OL (UMA)

MESA DE 48X2; 06 (SEIS) EQUALIZADOR 2X3L BANDAS; OL (UM)

PROCESSADOR FURMAN ANALÓGICO, 02 (DOIS) COMPRESSOR
DE 2 YIAS; POTÊNCIA DO MONITOR 02 (DOIS) BX STUDIO R 2700
WATTS; 02 (DOIS) STUDIO R TOOO WATTS; OL (UM) CICLOTRON '
6000 WATTS; 02 (DOIS) M 1000 WATTS; OL (UM) MENPOWER; 100

(CEM) METROS DE CABOS DE ALTA TENSÃO PARA O SOM 4XL6;

Diária
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P. A. - CAIXAS DE SOM EXTERNAS: 02 (DOIS) ANDAIMES DE 08 |
METROS CADA P. A.; 16 (DEZESSEIS) LINE LA 900 2 FALANTES
600 RMS EROS + OTT.T. 7200 EROS; 16 (DEZESSEIS) GRAVE BP
1600 02 FALANTES 800 RMS EROS: POTÊNCIA DO P A. (CAIXAS
EXTERNAS): 04 (QUATRO) HOT SOUND - 5.0;04 (QUATRO) HOT-
SOUND - 4.0; 02 (DOIS) XL STUDIO R; OL (UM) X3 STUDIO R; 02
(DOÍS) M1000.000. *OBS.: A EMPRESA VENCEDORA: 1.
EXECUTARÁ A MONTAGEM DO SOM, SENDO RESPONSÁVEL
PELO FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS E MÃO-DE-

OBRA NECESSÁRIOS. 2. DEVERÁ ATENDER ÀS NECESSIDADES
DA BANDA A SER DEFINIDA PELA ADMINISTRAÇÃO. 3.
DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE DE NO MÍNIMO 04 (QUATRO)
PESSOAS, DENTRE AS QUAIS 01 (UM) TÉCNICO DE ÁUDIO E
AUXILIARES TÉCNICOS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GERAIS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TODA A

ESTRUTURA DE SOM DO EVENTO.

ESTRUTUR"A DE SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS DE PEQUENO
E MÉDIO PORTE: SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS DE PEQUENO
E  MÉDIO PORTE: INSTALAÇÃO DE SONORIZAÇÃO
PROFISSIONAL COM MÉDIO E PEQUENO PORTE A SER
MONTADA NA ESTRUTURA DE PALCO. COM 12 (DOZE) CAIXAS
EM CADA LATERAL NO SISTEMA "LINE" PERFAZENDO UM TOTAL

DE 24 (VINTE E QUATRO) CAIXAS ACÚSTICAS DE MÉDIO, GRAVE
E AGUDO. COM 12 (DOZE) GRAVES E SUB- GRAVES

COLOCADOS NO SOLO LATERALMENTE AO PALCO A SER . .

MONTADO, CONTENDO CONTROLE ATRAVÉS DE 02 (DUAS)
MESAS DE 48 (QUARENTA E OITO) CANAIS, UMA INSTALADA NO
PALCO PARA CONTROLE DE PERIFÉRICOS E OUTRA

INSTALADA A 50 (CINQÜENTA) METROS DO PALCO,

CONFIGURAÇÃO SONORA QUE GARANTA QUALIDADE DE
SOMEM ATÉ 100 (CEM) METROS EM LINHA RETA SEM PERDAS.
COM CAPACIDADE ESTIMADA PARA 20.000 (VINTE MIL)
PESSOAS, DEVENDO ESTAR MONTADO 24 (VINTE QUATRO)
HORAS DO EVENTO.

LOCAÇÃO DÊ SISTEMA DE ILUMINAÇÃO
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO (AUDITÓRIO OU SIMILAR); 12 |
REFLETORES PAR LED; 01 MESA (AVOLITE PÉROLA 2010 OU
SIMILAR) 01 RACK DIMMER; CABOS E CONECTORES PARA .

LIGAÇÃO DE TODO O SISTEMA; 01 OPERADOR TÉCNICO E 01
AUXILIAR. *OBS.: ITEM NECESSÁRIO PARA ATENDER EVENTOS

DE AUDITÓRIO. EXCETO SHOW MUSICAL.
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE: 01 CONSOLE DE

LJíár â
ILUMINAÇÃO DE 2048 CANAIS SENDO 1 DE STANDBY; (AVOLITES

Diária

Diária
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PEARL 2010, AVOLITES TIGER TOUCH, GRAND MA PC WÍNG OU |
SIMILAR); RACKDE DIMMERCOM 16 CANAIS DE 4000 WATTS; 36
CANAIS DE PRO POWER; 16 REFLETORES DE LED DE 12 WATTS;
4 ELIPSOIDAIS DE 36 GRAUS; 8 LÂMPADAS PAR 64 FOCO 2 OU
5; 2STROBOSATÔMIC 3000; 2 MÁQUINAS DE FUMAÇA DE 3000
WATTS; 2 VENTILADORES; 12 MOVINGSBEAMS. 2 REFLETORES

MINIBRUTT DE 6 LÂMPADAS; 1 TÉCNICO E 2 AUXILIARES. OBS.:
ITEM NECESSÁRIO PARA ATENDER RIDER ARTÍSTICO DE SHOW
DE PEQUENO PORTE (1 GRUPO MUSICAL),
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE: 01 CONSOLE DE
ILUMINAÇÃO DE 2048 CANAIS SENDO 1 DE STANDBY (AVOLITES
PEARL 2010, AVOLITES TIGER TOUCH, GRAND MA PC WING OU

SIMILAR);

FIACK DE DIMMER COM 32 CANAIS DE 4000 WATTS; 36 CANAIS
DE PRO POWER; 32 REFLETORES DE LED DE 12 WATTS; 8

ELIPSOIDAIS DE 36 GRAUS; 16 LÂMPADAS PAR 64 FOCO 2 OU 5; Diária
06 STROBOSATÔMIC 3000;
2 MÁQUINAS DE FUMAÇA DE 3000 WATTS; 2 VENTILADORES; 24
MOVINGSBEAMS; 3 REFLETORES MINIBRUTT DE 6 LÂMPADAS;
1 TÉCNICO E 2 AUXILIARES. *OBS.: ITEM NECESSÁRIO PARA
ATENDER RIDER ARTÍSTICO DE SHOW DE MÉDIO PORTE (ATÉ
2 GRUPOS MUSICAIS, CATEGORIA LOCAL).

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE: 02 CONSOLES
DE ILUMINAÇÃO DE 2048 CANAIS SENDO 1 DE STANDBY
(AVOLITES PEARL 2010, AVOLITES TIGER TOUCH, GRAND MA PC

WING OU SIMILAR); RACK DE DIMMER COM 64 CANAIS DE 4000
WATTS; 48 CANAIS DE PRO POWER; 48 REFLETORES DE LED DE

12 WATTS; 16 ELIPSOIDAIS DE 36 GRAUS; 24 LÂMPADAS PAR 64
FOCO 2 OU 5; 12 STROBOSATÔMIC 3000; 3 MÁQUINAS DE
FUMAÇA DE 3000 WATTS; 3 VENTILADORES; 2 CANHÕES
SEGUIDORES DE 1200 COM 1 OPERADOR DA LOCADORA E UM

DA PRODUÇÃO DO VENTO E/OU BANDA; 32 MOVINGSBEAMS; 6
REFLETORES MINIBRUTT DE 6 LÂMPADAS; 1 TÉCNICO E 4
AUXILIARES. *OBS.: ITEM NECESSÁRIO PARA ATENDER RIDER

ARTÍSTICO DE SHOW DE GRANDE PORTE (ATÉ 3 GRUPOS
MUSICAIS, 1 CATEGORIA NACIONAL E 2 CATEGORIAS LOCAL).

Diária

LOCAÇAO E MONTAGEM DE PALCO

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO MÉDIO - LOCAÇÃO, COM |
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO MODULAR,

OBEDECENDO ÁS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÕES .
DE NO MÍNIMO 08 (OITO) METROS DE FRENTE X 06 (SEIS)
METROS DE PROFUNDIDADE Ê ALTURA MÍNIMA DE 1,20
METROS, COM ORELHA E PLATAFORMA PARA BATERIA; -
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COBERTURA EM BOX TRUSS DE ALUMÍNIO FORMATO DE DUAS |
ÁGUAS; PISO EM ESTRUTURA COM COMPENSADO DE 20 MM;
HOUSE MIX PARA MESA DE PA E ALTURA, MÍNIMA DE 1,20
METROS.

LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PAINEL E TELÃO DE LED E GRIDIL
PAINÉIS DE LED PARA USO EM AMBIENTES EXTERNOS; |
CAFRACTERÍSTICAS DOS PAINÉIS OUTDOOR: PAINÉIS DE LED
MODULAR COM GABINETES SLIM FABRICADOS EM LIGA DE

ALUMÍNIO E COM PESO INFERIOR A18 KG/GABINETE, PLACAS
COM MEDIDAS DE 0,768X0,768 - FATOR DE PROTEÇÃO: IP65
FRONTAL E TRASEIRO. -PAINÉIS TIPO SMD (3 EM 1) OU RGB,
COM RESOLUÇÃO (DOTPITCH) ENTRE 2.6MM E 9MM REAL, TAXA
DE REFRESH RATE DE NO MÁXIMO 2500HZ, TEMPERATURA DE
COR ENTRE 5.000°K9.000°K, ÂNGULO DE VISÃO MÍNIMO DE 140°
GRAUS E BRILHO DE 6.000CD/M^ PAINÉIS DOTADOS DE
SISTEMA DE HANGING (SUSTENTAÇÃO) COMPOSTOS DE
BUMPER E HASTES VERTICAIS EM ALUMÍNIO COM

RESISTÊNCIA MECÂNICA A TRAÇÃO DE NO MÍNIMO 260MPA, . .
COM ENCAIXES MACHO E FÊMEA COMPARTILHADO EM LINHAS

VERTICAIS, COM CAPACIDADE DE SUSTENTAR EM CADA APOIO

ATÉ 500 KGF. EQUIPE DE MONTAGEM E OPEFIÃÇÃO- LED: 01
COORDENADOR DE MONTAGEM; 03 TÉCNICOS DE MONTAGEM
SÊNIOR; 02 ASSISTENTES DE MONTAGEM.
*OBS.: ITEM DESTINADO A COMPOSIÇÃO DE PALCO PARA
VEICULAÇÃO DE VÍDEO E TRANSMISSÃO DE CENAS
GRAVADAS AO VIVO DO AMBIENTE DE SHOWS. SE TORNA

NECESSÁRIO QUANDO DA REALIZAÇÃO PARA
AGLOMERAÇÃO DE PÚBLICO SUPERIOR A 15 MIL PESSOAS.
NO PROJETO DO EVENTO SERÁ DEFINIDO O TAMANHO DO

PAINEL DE LED PARA LATERAIS DE PALCO E FUNDO DE

PALCO.

TELÃO DE LED: PAINEL DE ALTA (0.78 CM X 0.78CM) 18 PLACAS
(4.68M X 2.34M / 12MM) SUSTENTAÇÃO NQ-30 EM GRID E Diária
LEVANTADO EM TALHAS MANUALMENTE.

Diária

GRIDIL - ESTRUTURA EM BRRAS REDONDAS, MEDIDNDO 2,00M
Uno

DE COMPRIMENTO XI ,30M DE ALTURA.

SHOW PIROTÉCNICO

SHOW PIROTÉCNICO NOTURNO: 50 UND MORTEIROS DE 2,5" |
CORES VARIADAS; - 50 UND MORTEIROS DE 3" CORES
VARIADAS; - 27 UND MORTEIROS DE 4" CORES VARIADAS; - 01

CX TORTA 151 TUBOS AMAZÔNIA 1,5" EFEITOS VER.CAL, W. Z; -

01 CX TORTA 110 TUBOS EUROPA 1,5" EFEITOS LEQUE; - 01 CX

TORTA 100 TUBOS ENCANTADA 1,5" LEQUE DOURADO, - 01 CX
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TORTA 100 TUBOS TEMPESTADE 1,5" LEQUE CALDA AZUL |
EXPLOSÃO INTERMITENTE BRANCO; - 01 CX TORTA 90 TUBOS
ATENA 1.5" EFEITOS W CALDA VERMELHA EXPLOSÃO

COCONUT. *OBS.: COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 10 MINUTOS.

02^ LOCAÇAO DE TRIO E

UND.
Mi»'V. «

LOCAÇAO DE MINI TRIO ELETRICO: POTÊNCIA - FRENTE: 08
GRAVES 15", 24 M-GRAVES 12" E 12 TI 3100; FUNDO: 08

GRAVES 15", 24 MGRAVES 12" E 12 TI 3100; LATERAIS; 08 SUB

18", 24 M-GRAVES 12" E 12 D405 E 36 TW; POTÊNCIA AUDI
TECH (VM 6000, VM 4000 E VM 2000); GRUPO GERADOR 80
KVA (SCANIA); CONSOLE DDA 48 CANAIS PERIFÉRICOS - 01
FILTRO DE UNHA FURMAN; 01 MULTI- EFECT SPX 900; 01

MULTI-EFEITO VER 500; 03 MULTI-GATE PRO; 01 EQ, DBX

1231; 01 EQ. TECHVOX TGX 2312X; 03 ULTRA-DRIVE PRO; 03
EQ. (MONITOR); MICROFONES ESPECÍFICOS; MONITORAÇÃO
- 02 (DOIS) POWER PLAY (16 VIAS=Y); 02 (DOIS) MONITOR VOZ
LEACX (04 12" E 02 TI); 01 (UM) MONITOR BATERIA (02 15", 01
12" E 01 TI); 02 (DOIS) MONITOR (02 12" E 02 TI); 01 CXPEAVEY

KB 300; 01 JAZZCHORUS 120; 01 HARTKESISTEN (01 15" E 04
10") ILUMINAÇÃO - 08 REFLETORES PAR; 06 MINE BLUT; 02
LUZ PRATA; 02 MOVINGHEADS 250W; 01 MESA ANALÓGICA;
01 MESA DIGITAL; 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA. 'OBS.: A
EMPRESA VENCEDORA:

1. DEVERÁ MONTAR, EM SUA TOTALIDADE, ENTENDENDO-
SE POR ESTRUTURA TAMBÉM. TODA A COBERTURA DO
MESMO.

2. ESTACIONARÁ O VEÍCULO NO LOCAL ONDE SERÁ

DEFINIDO PELA CONTRATANTE. 3. EXECUTARÁ A

MONTAGEM DA SUA APARELHAGEM, FORNECENDO TODOS

OS MATERIAIS E A MÁO-DE-OBRA NECESSÁRIOS.

DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE DE NO MÍNIMO 06 (SEIS)
PESSOAS, DENTRE AS QUAIS 01 (UM) SERRALHEIRO, 01 (UM)

TÉCNICO DE LUZ (ILUMINAÇÃO), 01 (UM) TÉCNICO DE ÁUDIO
E AUXILIARES, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TODA A ESTRUTURA DO

EVENTO.

LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO: CARRETA 3 EIXOS;
COMPRIMENTO MÍNIMO: 23,00 METROS. ALTURA MÁXIMA:
4,60 METROS; PALCO E SOBRE PALCO COM MÍNIMO DE 60M'
COM COBERTURA; GRUPO GERADOR. 180 KWA (OU

Diária

Diária
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SUPERIOR); POTÊNCIA DO SISTEMA DE SOM NO MÍNIMO |
50.000 WATTS. ENTRADA SOCIAL E DE SERVIÇO; CAMARIM:
{SOFÁ, GELADEIRA, MICRO-ONDAS, AR CONDICIONADO, TV
LCD COM SISTEMA DE CÂMERA PARA TRANSMISSÃO
SIMULTÂNEA DO PALCO. ESPELHO, BANHEIRO); BACK LINE
(PALCO) PARA CADA TRIO: 01 BATERIA COMPLETA PEARL
EXPORT (OU SIMILAR); 01 AMPLIFICADOR PARA GUITARRA

PEAVEY 212; (OU SIMILAR) 01 AMPLIFICADOR PARA

GUITARfRA; 01 AMPLIFICADOR PARA TECLADOS;
CAPTAÇÃO (MICROFONAÇÃO) NO MÍNIMO: 01
MICROFONE BUMBO; 01 MICROFONE CAIXA TOP; 01

MICROFONE CAIXADOWN; 03 MICROFONES CONDENSER (
HH E OH); 03 MICROFONES TONS E SURDO LATERAL; 04

MICROFONES PARA PERCUSSÃO; 02 MICROFONES
CAPTAÇÃO DE AMPS DE GT; 08 MICROFONES SEM FIO COM
RECEPTOR LX 4; *OBS.: A EMPRESA VENCEDORA:

1. DEVERÁ MONTAR, EM SUA TOTALIDADE, ENTENDENDO-
SE POR ESTRUTURA TAMBÉM, TODA A COBERTURA DO
MESMO.

2. ESTACIONARÁ O VEÍCULO NO LOCAL ONDE SERÁ
DEFINIDO PELA CONTRATANTE. 3. EXECUTARÁ A

MONTAGEM DA SUA APARELHAGEM. FORNECENDO TODOS

OS MATERIAIS E A MÀO-DE-OBRA NECESSÁRIOS.

DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE DE NO MÍNIMO 06 (SEIS)
PESSOAS, DENTRE AS QUAIS 01 (UM) SERRALHEIRO. 01 (UM)
TÉCNICO DE LUZ (ILUMINAÇÃO), 01 (UM) TÉCNICO DE ÁUDIO
E AUXILIARES, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TODA A ESTRUTURA DO

EVENTO.

LOTE 03 - LOCAÇAO DE TENDA

DESCRIÇÃO

TENDA 6X6: TENDA EM ESTRUTURA TUBULAR METÁLICA

COM COBERTURA DE LONA IMPERMEÁVEL COM TAMANHOS

VARIADOS (6X6) COM 3,0 METROS DE ALTURA DO CHÃO, NAS
LATERAIS, DOTADO DE LUMINÁRIAS COM LÂMPADAS 100W.
TENDA 8X8: TENDA EM ESTRUTURA TUBULAR METÁLICA

COM COBERTURA DE LONA IMPERMEÁVEL COM TAMANHOS

VARIADOS (8X8) COM 3,0 METROS DE ALTURA DO CHÃO, NAS
LATERAIS, DOTADO DE LUMINÁRIAS COM LÂMPADAS 100W.
TENDA 10X10: TENDA EM ESTRUTURA TUBULAR METÁLICA

COM COBERTURA DE LONA IMPERMEÁVEL COM TAMANHOS

Diária

Diária

Diária
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VARIADOS (10X10) COM 3,0 METROS DE ALTURA DO CHAO, |
NAS LATERAIS, DOTADO DE LUMINÁRIAS COM LÂMPADAS
100W.

tOCAÇAO DE BANHEIRO QUÍMICO«i

L.Ua,- a- .

BANHEIROS QUÍMICOS: MODELO STANDARD • SANITÁRIOS

PORTÁTEIS, FABRICADOS EM POLIESTIRENO, MEDINDO
1,15M DE COMPRIMENTO POR 1,20 M DE LONGARINA, 2,30M

DE ALTURA, COM ARESTA SUPERIOR PARA CIRCULAÇÃO DE
AR, TRINCO INDICADOR "LIVRE/OCUPADO", COM PISO

ANTIDERRAPANTE MODELO STANDARD COMPREENDENDO

(PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS).
*OBS..- A EMPRESA VENCEDORA:

1. DISPONIBILIZARÁ A QUANTIDADE DE BANHEIROS
ECOLÓGICOS (QUÍMICOS) PARA USO DA POPULAÇÃO
DURANTE O EVENTO.

2. IRÁ SE RESPONSABILIZAR POR TODAS AS DESPESAS

CORRESPONDENTES (MONTAGEM/INSTALAÇÃO, LIMPEZA
DIÁRIA PARA REPARO P/ USO NOTURNO ALÉM DE LIMPEZA,
NO MÍNIMO, DUAS VEZES POR NOITE, PRODUTOS DE
LIMPEZA UTILIZADOS, ALÉM DE UM CASAL QUE FICARÁ
RESPONSÁVEL PELA MANUTENÇÃO DOS SANITÁRIOS
MASCULINO E FEMININO DURANTE TODAS AS NOITES DE

REALIZAÇÃO DO EVENTO). 3. DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE
DE NO MÍNIMO 02 (DUAS) PESSOAS, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS GERAIS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE

TODA A ESTRUTURA DO EVENTO.

(OBS. SERÃO 01 MASCULINO E 02 FEMININOS).

Diária

LOTE 05 - LOCAÇAO DE GERADOR!

DESCRIÇÃO

GRUPO GERADOR SILENCIADO DE 80 KVA.:

"OBS.: A EMPRESA VENCEDORA:

1. DEVERÁ ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SONORIZAÇÃO
E ILUMINAÇÃO. SENDO QUE CADA GRUPO GERADOR
DEVERÁ CONTER 30,00M DE CABOS E DEVERÁ ESTAR
DEVIDAMENTE ABASTECIDO.

2. EXECUTARÁ A INSTALAÇÃO DO GRUPO GERADOR,
SENDO RESPONSÁVEL PELO FORNECIMENTO DE TODOS OS

Diária
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MATERIAIS E MAO DE OBRA NECESSÁRIOS.

3. DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE TÉCNICA DE NO MÍNIMO 02
(DUAS) PESSOAS. DENTRE AS QUAIS 01(UM) ELETRICISTA E
01 (UM) OPERADOR DE MÁQUINAS, PARA EXECUÇÁO E
MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, REALIZAÇÃO
DE MONTAGEM E DESMONTAGEM. BEM COMO TESTES DE

EQUIPAMENTOS DE USO GERAL A SER UTILIZADO NA

ESTRUTURA DO EVENTO.

GRUPO GERADOR SILENCIADO DE 150 KVA: CONTAINER

TRATADO ACUSTICAMENTE (NÍVEL DE 75 DB A 5MT DE
DISTÂNCIA), COM REGULADOR AUTOMÁTICO DETENSÃO
FREQÜÊNCIA, PAINEL ELÉTRICO COMPLETO (VOLTÍMETRO,
AMPERiMETRO, COMANDOS), DISJUNTOR GERAL TRIPOLAR,
NAS TENSÕES DE 220 VOLTS, 380VOLTS OU 440 VOLTS. COM
POTÊNCIA MÁXIMA DE REGIME DE TRABALHO DE 75KVAS,
COM COMBUSTÍVEL, OPERADOR, CABOS ELÉTRICOS COM
COMPRIMENTO DE ATÉ 30 METROS, ATÉ 50 METROS DE
PASSA CABOS, EXTINTOR DE INCÊNDIO ABC, CAIXA
INTERMEDIÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA COM MEDIDAS
DE 50X40X20CM CONTENDO INTERNAMENTE 05 BARRA DE

COBRE SENDO 03 FAZES 01 NEUTRO E 01 TERRA ISOLADO 1

POR EPÓXl, PROTEÇÃO EXTERNA E ALTURA DO SOLO DE
10CM. PERÍODO DE UTILIZAÇÃO DO GERADOR DE 12 HORAS
E SISTEMA DE ATERRAMENTO COM NO MÍNIMO 03 HASTES

DE 5/8 E DE 2,40 DE COMPRIMENTO.

*OBS.: A EMPRESA VENCEDORA: 1. DEVERÁ ATENDER ÀS

NECESSIDADES DA SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO. SENDO
QUE CADA GRUPO GERADOR DEVERÁ CONTER 30,00M DE
CABOS E DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE ABASTECIDO. 2.

EXECUTARÁ A INSTALAÇÃO DO GRUPO GERADOR, SENDO
RESPONSÁVEL PELO FORNECIMENTO DE TODO OS

MATERIAIS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS.

3. DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE TÉCNICA DE NO MÍNIMO 04

(QUATRO) PESSOAS, DENTRE AS QUAIS 01 (UM)
ELETRICISTA E 01 (UM) OPERADOR DE MÁQUINAS, PARA
EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS,
REALIZAÇÃO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM, BEM COMO
TESTES DE EQUIPAMENTOS DE USO GERAL A SER

UTILIZADO NA ESTRUTURA DO EVENTO.

GERADOR MÓVEL DE 180 KWA.: INSTALAÇÃO, MÃNUTENÇÃÕ"
E ABASTECIMENTO DE 01 GRUPO GERADOR DE ENERGIA DE

180 KWA, COM TRANSPORTE PARA LEVAR ATÉ O EVENTO
INSONORIZADOS COM MOTORIZAÇÃO MWM 6 CILINDROS A

Diária

Diária
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DIESEL, AUTOMATIZADOS COM CHAVES DE REVERSÃO |
GARANTINDO TOTAL SEGURANÇA PARA O EVENTO.

m AÇÕES DE RENOM

DESCRIÇÃO

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇAO MUSICAL (BANDA SHOW) DE
RENOME NAS REGIÕES NORTE E NORDESTE (MÉDIO PORTE)
ESTILO VARIADO, COM EXCELENTE REPERTÓRIO, EQUIPE
DE PALCO, MÚSICOS DE GABARITO COM INSTRUMENTOS,
SOM, ILUMINAÇÃO E EFEITOS À ALTURA DO
ESPETÁCULO, PARA 01SHOW DE DURAÇÃO MÍNIMA DE
02H30MIN.

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL (BANDA SHOW) DE
RENOME NAS REGIÕES CIRCUNVIZINHAS ESTILO VARIADO,
COM EXCELENTE REPERTÓRIO, EQUIPE DE PALCO,
MÚSICOS DE GABARITO COM INSTRUMENTOS, SOM,
ILUMINAÇÃO E EFEITOS À ALTURA DO ESPETÁCULO, COM
SHOW DE DURAÇÃO MÍNIMA DE 02H30MIN.
CONTRATAÇÃO DE ATRAÇAO MUSICAL (BANDA SHOW)
LOCAL. ESTILO VARIADO, COM EXCELENTE REPERTÓRIO,

EQUIPE DE PALCO, MÚSICOS DE GABARITO
COM INSTRUMENTOS, COM SHOW DE DURAÇÃO

MÍNIMA 02H30MIN.

PRODUÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE COORDENAÇÃO
E PRODUÇÃO, FORMADA DE 1(UM) COORDENADOR
GERAL,1(UM) ASSISTENTE DE PRODUÇÃO, 1 (UM)
COORDENADOR DE SEGURANÇA, 2 (DOIS) ELETRICISTAS, 2
(DOIS) COORDENADOR DE MONTAGEM, DESMONTAGEM E

DEMAIS NECESSIDADES DURANTE E DEPOIS DO PERÍODO

DA REALIZAÇÃO DO EVENTO.

tp-s

Cachê

Cachê

Cachê

Diária

LOTE 07 - SEGURANÇAS DESARMADOS E BRIGADISTAS

DESCRIÇÃO .uwq

SEGURANÇAS DÊSÃRMÃDÕS^ DEVIDAMENTE
UNIFORMIZADOS PARA GARANTIR A SEGURANÇA DO Diária

PÚBLICO E DOS ARTISTAS. *OBS.: INCLUSO O LANCHE

BRIGADISTAS DE EMERGÊNCIA DE PRIMEIROS SOCORROS,

MÃO DE OBRA DE SOCORRISTA/BRIGADISTA - SERVIÇO DE
BRIGADA ANTI-PÃNICO PARA ATUAR EM PRIMEIROS "
SOCORROS EM LINHA DE SHOW, DEVIDAMENTE

Diária
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UNIFORMIZADOS, COM CARGA HORÁRIA DE 12H, DE [
ACORDO COM A PORTARIA REGULADORA.

•■a»

DESCRIÇÃO
í.:..

ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO - SERVIÇO DE TEMÁTICA
DA ÁREA DE REALIZAÇÃO DO EVENTO COM BANDEIROLAS E
TODA ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA DECORAÇÃO.
DECORAÇÃO NORMAL - SERVIÇO DE DECORAÇÃO A SEREM
REALIZADOS EM ESPAÇOS PÚBLICOS OU PRIVADOS
ALUGADOS OU CEDIDOS PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS
OU FESTAS UTILIZANDO 50 METROS DE MALHAS
DECORATIVAS, 20 METROS DE CORTINAS DE CETIM, 2
COLUNAS ORNAMENTAIS. 01 TAPETE PASSARELA GRANDE.

Serviço

Serviço

PRAZO DE
ENTREGA;

PRAZO DE

SUBSTITUIÇÃO:
GARANTIA:

24 (vinte quatro) horas

Imediata

Conforme a Lei n" 8.078/90.

DATA: ■ ASSINATURA:

Dom Pedro - MA, 20 de outubro de 2023
Francisca de Sousa Damaceno
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DESPACHO ADMINSITRATIVO

Ref: Solicitação de abertura de processo administrativo
Da. Assessora Administrativa
Para; Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

Dom Pedro - MA. 20 de outubro de 2023

Prezada Sra. Secretária Municipal de Administração e Finanças,

Conforme Documento de Formalização de Demanda retro, remetemos a Vossa Senhoria a
presente solicitação de abertura de processo administrativo, cujo objeto trata do Registro de
preço para prestação de serviço de locação, com instalação e operação, de equipamentos de
sonorização e Iluminação, de trio elétrico, de estrutura de palco e tenda, de banheiro químico,
de grupo gerador, de painel e telão de LED, e serviços de pirotecnia, de ornamentação e
decoração, de segurança desamiada e brigadista, de produção e agencíamento de atrações
de renome local e regional, para realização de eventos do Município de Dom Pedro/MA.

Respeitosamente,

Francisca de Sousa Damaceno
Assessora

Wa
SÔNIA I-UCIÀ LOPES fflTOSA MACHADO

Secretária Munioipal de Administraç^ e Finanças
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo administrativo n° 2023.1020.001/2023- SEMAFIN

Ru
\

A Assessora Administrativa

Sra. Francisca de Sousa Damaceno

Dom Pedro/MA, 20 de outubro de 2023

Informo que houve abertura de processo administrativo para Registro de preço

para prestação de serviço de locação, com instalação e operação, de

equipamentos de sonorização e iluminação, de trio elétrico, de estrutura de

palco e tenda, de banheiro químico, de grupo gerador, de painel e telão de LED,

e serviços de pirotecnia, de ornamentação e decoração, de segurança

desarmada e brigadista, de produção e agenciamento de atrações de renome

local e regional, para realização de eventos do Município de Dom Pedro/MA, neste

sentido, considerando a necessidade de orientação regular do processo, solicito

providências no sentido de;

1. Instrução e elaboração de Termo de Referência/Projeto Básico;
2. Realização de pesquisa de mercado, com a posterior confecção de

planilha estimativa de despesa;

3. Solicitar ao setor financeiro a previsão dos recursos orçamentários
necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão para

registro de preços.

Realizadas as providências acima elencadas, que os autos retornem para
verificação da conveniência e oportunidade da presente contratação.

Respeitosamente, . \

Sônia Lúcia Lopes Fe^osa Maçhado
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO N® 2023 1020.001/2023-SEMAFIN

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para prestação de serviço de locação, com instalação e operação,
de equipamentos de sonorização e iluminação, de trio elétrico, de estrutura de palco e
tenda, de banheiro químico, de grupo gerador, de painel e teião de LED, e serviços de
pirotecnia, de ornamentação e decoração, de segurança desarmada e brigadista, de
produção e agenciamento de atrações de renome locai e regional, para realização de
eventos do Município de Dom Pedro/MA.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação destes serviços se justifica em razão da necessidade destes
equipamentos, estruturas e demais produtos para a promoção ou apoio à realização eficiente
e segura dos mais diversos eventos realizados no Município de Dom Pedro no decorrer de
todo o ano civil, tanto aqueles que integram a agenda institucional da Administração Pública,
como suas campanhas na área da saúde, da educação e dos serviços sociais, quanto da
agenda cultural do pais, do estado e da região, a exemplo das datas festivas do Réveillon.
Carnaval, São João, das comemorativas alusivas ao 7 de setembro e aniversário da cidade,
e das religiosas como Natal, dias santos, padroeiros, dentre outras do tipo que possam se
mostrar importantes para as diferentes comunidades que integram a sociedade dom
pedrense.

2.2. Os serviços serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.
Assim, tendo em vista a necessidade freqüente de atendimento de demandas por tais

serviços, deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de
Preços - SRP.

2.3. Justificativa da adjudicação do objeto por LOTE:

a) por integrar itens de uma mesma natureza que guardam relação entre si;

b) para uma maior atratividade do certame às empresas por conta da possibilidade de
maior ganho e, em conseqüência, aumento dos participantes gerando maior
competitividade;

c) para minimizar o risco de itens de baixo valor total restarem desertos, por não

despertarem o interesse dos licitantes;

d) para reduzir as despesas com logistica e transporte;

e) para uma maior economia de escala, considerando que "deve o gestor atentar-se para
que o parcelamento seja realizado somente em benefício da Administração. Divisão do

objeto que não observe economia de escala poderá produzir efeitos contráríos, ou seja,
aumento de preços" (Licitações & Contratos - Orientação e Jurisprudência do TCU, 4®.

Edição revista, ampliada e atualizada, p. 226, Brasília. 2010);

f) garantir uma melhor operacionalização, consequentemente, sua perfeita execução, pois
a solução adotada, não restringe e não prejudica a competitividade em razão da

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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existência de várias empresas no Estado que prestam estes serviços, trazendo
interesse de um número maior de licitantes para o certame, considerando ainda que
lidar com um menor número de contratadas diminui o custo administrativo de

gerenciamento de todo o processo de contratação;

9) por ser mais vantajoso para a Administração, considerando a viabilidade técnica e

econômica, evitando-se que a contratação de um número alto de empresas distintas
possa trazer prejuízos quantos à realização e gerência dos serviços solicitados.

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
3.1. Para julgamento e classificação da Proposta deverá ser utilizado o critério do MENOR

PREÇO POR LOTE, observadas as especificações técnicas, prazos e parâmetros mínimos
de desempenho e qualidade definidos neste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAÇÃO COMO SERVIÇOS COMUNS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, a contratação deverá adotar a modalidade PREGÃO, considerando que se trata de
serviços comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.

4.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes á licitação, á Ata de Registro de Preços e
às eventuais contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na
seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n® 10,520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente. Lei Federal n® 8.666,
de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações;
d) Decreto Municipal n" 008, 26 de janeiro de 2021, que regulamenta a modalidade Pregão

Eletrônico;

e) Decreto Municipal n° 009, de 26 de janeiro de 2021, que regulamenta o Sistema de

Registro de Preços;

f) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

g) demais normas regulamentares aplicáveis á matéria;

h) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de

direito privado, em especial a Lei Federal n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor).

5. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E

ME!

5.1. O presente Termo de Referência prevê a prestação de serviços de mesma natureza,

pertencentes ao mesmo nicho de mercado, a ser executado in loco, com pouca oferta no
mercado local (incluindo região) pela escassez de empresas aptas a contratação com o Poder

Público (situação jurídíco-fiscal regular), fatores que afastam a possibilidade de aplicação da

subcontratação compulsória previstas no artigo 48, inciso II, da Lei Complementar n®

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA
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123/2006, por não ser vantajoso para a Administração, nos termos do artigo 49, incisos II e

líl, da citada Lei.

5.2. Os demais benefícios previstos na Lei Complementar n® 123/2006 serão garantidos às

Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais

- MEí, conforme normas previstas no Edital.

6. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

6.1 Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes as Secretarias

Municipais relacionadas no item seguinte, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente
de Licitação - CPL, devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento

contratual respectivo, conforme planilha de quantitativo por participante.

6.2. Órgãos participantes:
a) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

b) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

c) Secretaria Municipal de Educação - SEMED

d) Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

7. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS
7.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados seguem descritas no

ANEXO I - A deste Termo de Referência.

7.2. A quantidade Indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de consumo e

será solicitada de acordo com as necessidades identificadas pela Secretaria Participante,

podendo ser utilizada no todo ou em parte.

8. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS

8.1. O valor total estimado de R$ ( ) e teve como
parâmetro o valor estimado obtido mediante pesquisa a cesta de preços, conforme mapa de

preços, acostado aos autos.

8.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão à conta das
seguintes fontes de recursos informadas por cada Secretaria Participante quando das
eventuais e futuras contratações.

8.3. A princípio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil, conforme § 2®, art. 7°, do Decreto n° 7.892/2013

9. CONDIÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1. Os serviços poderão ser prestados parceiadamente, de acordo com a necessidade
demandada por cada Secretaria Participante ficando a CONTRATADA obrigada durante a
vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.

9.2. Os serviços deverão começar com a visita in loco para avaliação técnica no prazo de

24 (vinte e quatro) horas de sua solicitação formal pela CONTRATANTE por meios usuais
de comunicação estabelecidos entre as partes, já devendo a CONTRATADA iniciar a sua
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execução, dispondo de equipe técnica e equipamentos necessários no local, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas do recebimento da respectiva Ordem de Serviço.

9.2.1. A CONTRATADA obriga-se a refazer imediatamente os serviços que forem
impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou em parte, ás suas
expensas.

9.3. Serão por conta da CONTRATADA todos os custos com transporte, hospedagem,
alimentação e quaisquer outros custos relativos à prestação do serviço.
9.4. Os serviços, objeto desta licitação, serão objeto de acompanhamento, controle,
fiscalização e avaliação por Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização designado por
Portaria.

9.5. A ação de fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades
contratuais.

9.6. Não serão aceitos serviços diferentes das especificações estabelecidas neste Termo
de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
9.7. O não cumprimento das condições estipulados sujeitará o fornecedor às aplicações das
penalidades cabíveis previstas em iei.
9.8. Por ocasião do fornecimento, os serviços deverão ser prestados de acordo como
solicitado por cada Secretaria Participante e atender ás exigências, principalmente para as
prescrições contidas no art. 39, Vill, da Lei Federai n° 8.078/90 - Código de Defesa do
Consumidor e nos seus demais dispostos.

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.1, Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com
o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas
neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação
pertinente.

10.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados
em prestar seus serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente

inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus serviços esteja de acordo com
as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

10.2.1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por
pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário,
que comprove experiência na prestação do serviço com características semelhantes ou

equivalentes ao objeto licitado, podendo ser apresentado em original ou em cópia

autenticada.

10.2.1.1. 0(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o

CNPJ e endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores,

administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa

indicação de seu nome completo e cargo/função
10.2.2. Prova de registro da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - CREA ou do Conselho Regional dos Técnicos Industriais. As

empresas obrigatoriamente devem ter o seu registro no CREA. (art. 59 da lei 5.194/66).

Caso a empresa seja vencedora da licitação e o CREA seja de outro estado, ela deve
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obrigatoriamente providenciar imediatamente para fins de Contratação com o Município o
seu visto no CREA do Maranhão. *Obs.: documento a ser apresentado apenas pelas
licitantes participantes dos lotes 01, 02, 03 e 05.

10.2.3 Prova de registro do responsável técnico junto Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou do Conselho Regional dos Técnicos
Industriais. *Obs.: documento a ser apresentado apenas pelas licitantes participantes
dos lotes 01, 02, 03 e 05.

10.2.4. Prova de que a empresa licitante possua em seu quadro técnico permanente 01
(Um) Engenheiro Civil ou Elétrico ou Arquiteto, com comprovação de titularidade,
detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica. 'Obs.: documento a ser

apresentado apenas pelas licitantes participantes dos lotes 01. 02, 03 e 05.
a) A comprovação do vínculo profissional será feita mediante cópia da Carteira
Profissional ou Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a

identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho ou mediante
Certidão do Conselho de Classe devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho

ou Contrato de Prestação de Serviço registrado no respectivo Conselho de Classe
da região competente, em que conste o profissional como responsável técnico;
b) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, a comprovação será
feita através do Ato Constitutivo da mesma e certidão do CREA, devidamente

atualizados.

11. CONTROLE DA EXECUÇÃO
11.1. Nos termos do art. 67, Lei Federal n° 8.666/1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário á
regularização de falhas ou defeitos obsen/ados.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com

o art. 70 da Lei n° 8.666/1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

12. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

12.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12
(doze) meses, contado da data de assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato

na imprensa oficial.
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12.2. O prazo de vigência dos Contratos poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até
o limite de 60 (sessenta) meses, com fulcro no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n°
8.666/1993.

12.2.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual que objetiva a
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, desde que a
instrução processual contemple os seguintes requisitos:

a) demonstração de que os serviços tenham sido prestados regularmente, conforme
relatório do órgão;

b) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

c) comprovação de que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso para
a Administração;

d) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;
e) comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

12.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração
não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,
obríga-se a:

a) comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das

obrigações constantes neste Termo de Referência;

b) não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as especificações
contidas no Termo de Referência;

c) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE,

obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do
serviço;

d) prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita

ordem e funcionamento;

e) refazer imediatamente os serviços que forem impróprios ou inadequados ao uso a que

se destinam, no todo ou em parte, ás suas expensas;

f) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente

atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento:

g) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação:

h) identificar seu pessoal nos atendimentos referente a prestação do serviço;

i) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,

dados bancários, endereço, telefone, e-mail e outros dados que forem importantes;

j) responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder

pelos danos causados à Administração ou a terceiros;
k) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

pela Administração, ^
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I) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos
eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais
contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por Intermédio
de cada Secretaria Participante, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho, elaborar os respectivos instrumentos de contrato e

subsequentes Ordens de Serviço quando de eventuais e futuras contratações;
b) acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, por intermédio do Fiscal do

Contrato/Comissão de Fiscalização;
c) receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,

prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de
Preços da CONTRATADA;

d) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues fora das especificações do
Termo de Referência;

e) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação do
serviço;

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição dos serviços reprovados;
g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,

observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação
dos serviços;

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

I) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados â execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

15. PAGAMENTO

15.1, O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir

da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

15.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto
fomecido.
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15.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e
atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido
verificada a regularidade do fornecedor, principalmente quanto á regularidade fiscal e
trabalhista, INSS e FGTS.

15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,
o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

15.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.
15.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação
ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da CONTRATANTE.

15.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto á inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

15.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias

á rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á
CONTRATADA a ampla defesa.

15.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

15.10.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n® 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz Jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15.11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor
da CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,

indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. O descumprlmento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se.
subsidiariamente, a Lei Federal n® 8.666/1993.

16.2. Aplicando-se o disposto no art, 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado

na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora: /
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a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos serviços executados com atraso, até o limite de 10% (dez porcento);
b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos

serviços reprovados no recebimento provisório, até o limite de 10% (dez por cento).
16.3. Diante da inexecuçâo total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item

anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as

seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "b".

16.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inldôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem

prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
16.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que

justifiquem a proposição.

16.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,

observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a

Lei n° 9.784/1999.

16.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita â

CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento

legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
16.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada peto CONTRATANTE.
16.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela

Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

17. REAJUSTE

17.1. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de
apresentação da Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada negociação

prévia entre as partes, tendo como limite máximo a variação do IGP-M/FGV ou outro índice
que vier substituí-lo. /
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17.2. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser
apresentados para análise e aprovação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização.
17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado
a partir da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido.

17.4. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

17.5. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostilamento ao Contrato vigente,
17.6. É vedado á CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do
processo de reajuste de preços, estando, neste caso. sujeita às sanções administrativas
previstas.

18. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E
PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO.
18.1. O presente Termo de Referência foi elaborado por FRANCISCA DE SOUSA
DAMACENO, assessora, e será assinado pela Secretária de Administração e Finanças.
18.2. A fiscalização do presente objeto será feita por meio do Fiscal do Contrato/Comissão de

Fiscalização a ser designado oportunamente através de Portaria.

Dom Pedro (MA), 20 de outubro de 2023.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora

Autorlao o Termo»de Referência.

SÔNIA LÚCfó LOPES F^ITOSA I^ACHADO
Secretária Munrcipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
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ANEXO I - A do TERMO DE REFERÊNCIA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

LOTE 01 • LOCAÇAO, COM INSTALAÇAO E ÓPÉRÁÇAO, DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO. tX
ESTRUTURA DE PALCO, TELÃO, PAINEL DE LED, GRIDIL E DE SERVIÇOS DE SHOW PiROTÊCNICO

~  1 I VAI^R ESTIMADO ^
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT.

LOCAÇÃO E MONTAGEM DE SOM
SONORIZAÇÃO TIPO 01: SONORIZAÇÃO PARA 300
PESSOAS (02 GRAVES) MONTAGEM PA; 01 (UM)
AMPLIFICADOR SPL TOTALIZANDO 8.000W; 01

CONSOLE DIGITAL 01V OU M?; CAIXAS

SUFICIENTES PARA POTÊNCIA INSTALADA, NO
MÍNIMO: 02 CAIXAS LINEARRAY (LADO A LADO), 02
VIAS DE MONITOR, PERIFÉRICOS, 01 EQUALIZADOR
PANTOGRAFICO, 01COMPRESSOR, 01MULTI-
EFEITOS, MICROFONE DIVERSOS, PEDESTAIS

DIVERSOS, CABOS DIVERSOS, CINTAS DE

SEGURANÇA, 01 PROCESSADOR DBX OU SIMILAR,

TÉCNICOS, ROADIES E CARREGADORES
NECESSÁRIOS.

SONORIZAÇÃO TIPO 02: SONORIZAÇÃO PARA 500
PESSOAS (08 GRAVES) MONTAGEM PA; 03 (TRÉS)
AMPLIFICADORES SPL TOTALIZANDO 24.000W; 02

CONSOLES DIGITAL 01V OU M7; SISTEMA BACK

LINE COM EQUIPAMENTOS SUFICIENTES PARA

SHOWS DE DIVERSOS GRUPOS QUE SE

APRESENTARÃO; CAIXAS SUFICIENTES PARA
POTÊNCIA INSTALADA, NO MÍNIMO: 08 CAIXAS
LINEARRAY (04 DE CADA LADO), 10 VIAS DE

MONITOR, 01 SISTEMA AÉREO DE SIDEFILL COM 04
CAIXAS ACÚSTICAS (02 CAIXAS DE CADA LADO);
PERIFÉRICOS: 02 EQUALIZADORES

PANTOGRÂFICOS, 01 COMPRESSOR. 01 MULTl-
EFEITOS, MICROFONES DIVERSOS, PEDESTAIS

DIVERSOS. CABOS DIVERSOS, CINTAS DE

SEGURANÇA. 01 PROCESSADOR DBX OU SIMILAR;

RETORNOS INDIVIDUAIS: BAIXO, TECADO E

GUITARRA (HARTKESISTEM, METEORO, PEAVEY,

FENDER) TÉCNICOS, ROADIES E CARREGADORES
NECESSÁRIOS.

SONORIZAÇÃO TIPO 03: SONORIZAÇÃO PARA
1.000 PESSOAS MONTAGEM PA: 06 (SEIS)

AMPLIFICADORES SPL TOTALIZANDO 18.000W; 02

CONSOLES DIGITAL 01V OU M7; SISTEMA BACK

LINE OU COM EQUIPAMENTOS SUFICIENTES PARA

SHO\NS DE DIVERSOS GRUPOS QUE SE

APRESENTARÃO: CAIXAS SUFICIENTES PARA
POTÊNCIA INSTALADA. NO MÍNIMO 08 CAIXAS
UNEARRAY( 04 DE CADA LADO); 10 VIAS DE
MONITOR; 01 SISTEMA AÉREO DE SIDEFILL COM 16
CAIXAS ACÚSTICAS (08 CAIXAS DE CADA LADO) -

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 6576S-000-Dom Pedro (MA)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

POTÊNCIAS RESPECTIVAS (TÍR MACHINE,
AUDIOTEC); PERIFÉRICOS PA: 08 EOUALIZADORES
PANTOGRAFICOS; 04 COMPRESSORES; 03 MULTI-

I EFEITOS; 04 PROCESSADOR DBX OU SIMILAR;
I RETORNOS INDIVIDUAIS; BAIXO, TECLADO E
GUITARRA (HARTKESISTEM. METEORO, PEAVEY,
FENDER): ACESSÓRIOS E MICROFONES: 02 KIT
SHURE. BATERIA; 15SHURE SM58,18SHURE SM 57,

12 SHURE BETA, 1 MICROFONE SHURE BETA SEM

FIO OU SIMILARES; 30 PEDESTAIS GIRAFA; 20

GARRA, 06 CABOS AC (SOM); 06 CINTAS DE

SEGURANÇA; TÉCNICOS, ROADIES E
CARREGADORES NECESSÁRIOS,

SONORIZAÇÃO TIPO 04: SONORIZAÇÃO PARA 2.500
PESSOAS MONTAGEM PA: 16 (DEZESSEIS)
AMPLIFICADORES SPL; 02 CONSOLES DIGITAL

PM5D OU M7; SISTEMA BACK UNE OU COM

EQUIPAMENTOS SUFICIENTES PARA SHOWS DE

DIVERSOS GRUPOS OUESE APRESENTARÃO;

CAIXAS SUFICIENTES PARA RESPECTIVAS

POTÊNCIAS INSTALADAS SENDO: 24CAIXAS
ÜNEARRAY (12 DE CADA LADO), 10 VIAS
DEMONITOR, 01 SISTEMA AÉREO DE SIDEFILL COM
24 CAIXAS MÉDIO/GRAVE (12 CAIXAS DE CADA
LADO) POTÊNCIAS RESPECTIVAS (TIP, MACHINE,
AUDIOTEC); PERIFÉRICOS PA: 12 EOUALIZADORES
PANTOGRÂFICOS, 06 COMPRESSORES, 06 MULTI-
ÊFEITO; 04 PROCESSADOR DBX OU SIMILAR;

RETORNOS INDIVIDUAIS: BAIXO, TECLADO E

GUITARRA (HARTKE SISTEM, METEORO, PEAVEY,
FENDER); ACESSÓRIOS E MICROFONES: 02 KIT
SHURE BATERIA; 15 SHURE SM58,18 SHURE SM 57,

12 SHURE BETA; 1 MICROFONE SHURE BETA SEM

FIO OU SIMILARES; 30 PEDESTAIS GIRAFA; 20

GARRA, 06 CABOS AC (SOM); 06 CINTAS DE

SEGURANÇA; TÉCNICOS, ROADIES E
CARREGADORES NECESSÁRIOS.

SONORIZAÇÃO TIPO 05: SONORIZAÇÃO PARA 6,000
PESSOAS MONTAGEM PA DE 24 AMPLIFICADORES

SPL; 02 CONSOLES PM5D OU SIMILAR. MESA

DIGITAL M7 OU LS9; SISTEMA BACK UNE COM

EQUIPAMENTOS SUFICIENTES PARA SHOWS DE

DIVERSOS GRUPOS QUE SE APRESENTARÃO.

CAIXAS SUFICIENTES PARA POTÊNCIA INSTALADA,
NO MÍNIMO: 32 CAIXAS LINEARRAY (16 DE CADA
LADO), 10 VIAS DE MONITOR, 01 SISTEMA AÉREO
DE SIDEFILL COM 24 CAIXAS MÉDIO/GRAVE (12
CAIXAS DE CADA LADO) - POTÊNCIAS
RESPECTIVAS (TIP, MACHINE, AUDIOTEC);

PERIFÉRICOS, 12 EQUALIZADORES
PANTOGRÂFICOS, 06 COMPRESSORES. 04 MULTI-
EFEITOS; 04 PROCESSADOR DBX OU SIMILAR;

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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RETORNOS INDIVIDUAIS: BAIXO, TECLADO" E
GUITARRA (HARTKESISTEM, METEORO, PEAVEY,

PENDER); ACESSÓRIOS E MICROFONES: 02 KIT
SHURE BATERIA, 15 SHURE SM58, 18 SHURE SM 57,

12 SHURE BETA; 1 MICROFONE SHURE BETA SEM

FIO OU SIMILARES; 30 PEDESTAIS GIRAFA; 20

GARRA, 06 CABOS AC (5DM); 06 CINTAS DE
SEGURANÇA; TÉCNICOS, ROADIES E
CARREGADORES NECESSARIOS.02 TORRES DE
DELAY COM AMPLIFICAÇÂO, SENDO UMA A 30M E
OUTRA A 60M DO PALCO.

SONORIZAÇÃO TIPO 06: SONORIZAÇÃO PARA ATÉ
15.000 PESSOAS. ESPECIFICAÇÃO: OL (UMA) MESA
DE 48X12; OL (UM) PROCESSADOR; 01 (UM) EFEITO
- 990; 01 (UM) EFEITO- 900; 02 (DOIS) EQUALIZADOR
2X3L; 03 (TRÊS) COMPRESSOR DE 4 VIAS-; 02 (DOIS)
COMPRESSOR DE 2 VIAS-; 02 (DOIS) GATE DE 4
V1AS-; OL (UM) FILTRO DE LINHAL OL (UM) TALK BACK
COMUNICADOR DO P. A. PARA PALCO; 01 (UM)
TOCA CD; OL (UM) NOTEBOOK; MONITOR. CAIXAS

DÊ SOM INTERNAS RETORNO: OL (UMA) MESA DE
48X2; 06 (SEIS) EQUALIZADOR 2X3L BANDAS; OL

(UM) PROCESSADOR FURMAN ANALÓGICO; 02
(DOIS) COMPRESSOR DE 2 YIAS; POTÊNCIA DO
MONITOR 02 (DOIS) BX STUDIO R 2700 WATTS; 02

(DOIS) STUDIO R TOOO WATTS; OL (UM) ClCLOTRON

6000 WATTS; 02 (DOIS) M 1000 WATTS: OL (UM)
MENPOWER; 100 (CEM) METROS DE CABOS DE

ALTA TENSÃO PARA O SOM 4XL6; P. A. - CAIXAS DE
SOM EXTERNAS: 02 (DOIS) ANDAIMES DE 08

METROS CADA P. A.; 16 (DEZESSEIS) LINE LA 900 2

FALANTES 600 RMS EROS O T T.T. 7200 EROS; 16

(DEZESSEIS) GRAVE BP 1600 02 FALANTES 800

RMS EROS; POTÊNCIA DO P.A. (CAIXAS EXTERNAS):
04 (QUATRO) HÓT SOUND • 5 0:04 (QUATRO) HOT-

SOUND - 4.0; 02 (DOIS) XL STUDIO R: OL (UM) X3

STUDIO R; 02 (DOiS) M1000.000. 'OSS.; A EMPRESA
VENCEDORA: 1. EXECUTARÁ A MONTAGEM DO

SOM, SENDO RESPONSÁVEL PELO
FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS E MÃO-

DE-OBRA NECESSÁRIOS. 2. DEVERÁ ATENDER ÁS

NECESSIDADES DA BANDA A SER DEFINIDA PELA

ADMINISTRAÇÃO. 3. DISPONIBILIZARÁ UMA
EQUIPE DE NO MÍNIMO 04 (QUATRO) PESSOAS,
DENTRE AS QUAIS 01 (UM) TÉCNICO DE ÁUDIO E
AUXILIARES TÉCNICOS, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS GERAIS DE MONTAGEM E

DESMONTAGEM DE TODA A ESTRUTURA DE SOM

DO EVENTO.

ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS
DE PEQUENO E MEDlO PORTE: SONORIZAÇÃO

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 6576S-000-Dom Pedro (MA)
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PARA EVENTOS DE PEQUENO E MÉDIO PORTE:

INSTALAÇÃO DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL
COM MÉDIO E PEQUENO PORTE A SER MONTADA

NA ESTRUTURA DE PALCO, COM 12 {DOZE) CAIXAS

EM CADA LATERAL NO SISTEMA "LINE"

PERFAZENDO UM TOTAL DE 24 (VINTE E QUATRO)
CAIXAS ACÚSTICAS DE MÉDIO, GRAVE E AGUDO,
COM 12 (DOZE) GRAVES E SUB- GRAVES

COLOCADOS NO SOLO LATERALMENTE AO PALCO

A SER MONTADO, CONTENDO CONTROLE ATRAVÉS

DE 02 (DUAS) MESAS DE 48 (QUARENTA E OITO)
CANAIS, UMA INSTALADA NO PALCO PARA

CONTROLE DE PERIFÉRICOS E OUTRA INSTALADA

A  50 (CINQÜENTA) METROS DO PALCO.

CONFIGURAÇÃO SONORA QUE GARANTA
QUALIDADE DE SOMEM ATÉ 100 (CEM) METROS EM
LINHA RETA SEM PERDAS, COM CAPACIDADE

ESTIMADA PARA 20,000 (VINTE MIL) PESSOAS,

DEVENDO ESTAR MONTADO 24 (VINTE QUATRO)

HORAS DO EVENTO.
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO
SISTEMA DÊ ILUMINAÇÃO (AUDITÓRIO ÕÜ"
SIMILAR): 12 REFLETORES PAR LED; 01 MESA

(AVOLITE PÉROLA 2010 OU SIMILAR) 01 RACK
DIMMER; CABOS E CONECTORES PARA LIGAÇÃO
DE TODO O SISTEMA; 01 OPERADOR TÉCNICO E 01
AUXILIAR. *08S.; ITEM NECESSÁRIO PARA

ATENDER EVENTOS DE AUDITÓRIO, EXCETO
SHOW MUSICAL.

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE: 01
CONSOLE DE ILUMINAÇÃO DE 2048 CANAIS SENDO
1 DE STANDBY; (AVOLITES PEARL 2010, AVOLITES

TIGER TOUCH, GRAND MA PC WING OU SIMILAR);

RACK DE DIMMER COM 16 CANAIS DE 4000 WATTS;

36 CANAIS DE PRO POWER; 16 REFLETORES DE

LED DE 12 WATTS; 4 ELIPSOIDAIS DE 36 GRAUS; 8

LÂMPADAS PAR 64 FOCO 2 OU 5;

2STR0B0SATÔMIC 3000; 2 MAQUINAS DE FUMAÇA
DE 3000 WATTS: 2 VENTILADORES; 12

MOVINGSBEAMS; 2 REFLETORES MINIBRUTT DE 6

LÂMPADAS; 1 TÉCNICO E 2 AUXILIARES. OBS,: ITEM
NECESSÁRIO PARA ATENDER RIDER ARTÍSTICO DE

SHOW DE PEQUENO PORTE (1 GRUPO MUSICAL).

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE: 01

CONSOLE DE ILUMINAÇÃO DE 2048 CANAIS SENDO
1 DE STANDBY (AVOLITES PEARL 2010, AVOLITES

TIGER TOUCH. GRAND MA PC WING OU SIMILAR);

RACK DE DIMMER COM 32 CANAIS DE 4000 WATTS;

36 CANAIS DE PRO POWER; 32 REFLETORES DE

LED DE 12 WATTS; 8 ELIPSOIDAIS DE 36 GRAUS, 16

LÂMPADAS PAR 64 FOCO 2 OU 5: 06

STROBOSATÔMIC 3000;

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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2 MAQUINAS DE FUMAÇA DE 3000 WÁTTS; 2
VENTILADORES: 24 MOVINGSBEAMS; 3

REFLETORES MINIBRUTT DE 6 LÂMPADAS: 1
TÉCNICO E 2 AUXILIARES. "OBS.; ITEM

NECESSÁRIO PARA ATENDER RIDER ARTiSTICO

DE SHOW DE MÉDIO PORTE (ATÉ 2 GRUPOS
MUSICAIS, CATEGORIA LOCAL).

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE: 02

CONSOLES DE ILUMINAÇÃO DE 2048 CANAIS
SENDO 1 DE STANDBY (AVOLITES PEARL 2010,

AVOLITES TIGER TOUCH, GRAND MA PC WING OU

SIMILAR); RACK DE DIMMER COM 64 CANAIS DE

4000 WATTS; 48 CANAIS DE PRO POWER; 48

REFLETORES DE LED DE 12 WATTS; 16 ELIPSOIDAIS

DE 36 GRAUS; 24 LÂMPADAS PAR 64 FOCO 2 OU 5;
12 STR0B0SAT<!)MIC 3000; 3 MÁQUINAS DE
FUMAÇA DE 3000 WATTS; 3 VENTILADORES; 2

CANHOES SEGUIDORES DE 1200 COM 1 OPERADOR

DA LOCADORA E UM DA PRODUÇÃO DO VENTO
E/OU BANDA; 32 MOVINGSBEAMS; 6 REFLETORES

MINIBRUTT DE 6 LÂMPADAS: 1 TÉCNICO E 4
AUXILIARES 'OBS.: ITEM NECESSÁRIO PARA

A TENDER RIDER ARTiSTICO DE SHOW DE GRANDE

PORTE (ATÉ 3 GRUPOS MUSICAIS, 1 CATEGORIA
NACIONAL E 2 CATEGORIAS LOCAL).
LOCAÇÃO E MONTAGEM DE PALCO

PALCO 8 X 10: PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA
Q30, COM COBERTURA EM MODELO MEIA LUA OU

DUAS ÁGUAS, QUE CONTENHA AS SEGUINTES
MEDIDAS: 10 (DEZ) METROS DE LARGURA (FRENTE)

POR 08 (OITO) METROS DE PROFUNDIDADE E 1,50

(UM E MEIO) METRO DO PISO ATÉ O CHÃO E 04
(QUATRO) METROS DO PISO ATÉ O TETO, QUE
CONTENHA FECHAMENTO LATERAL EM TODOS OS

LADOS, DEVENDO CONTER ESCADA COM

CORRIMÂO PARA ACESSO E PISO COM

SOBRECARGA DE 300KG POR METRO QUADRADO,

CONTENDO AINDA UMA ÁREA DE SERVIÇO
CONJUGADA AO PALCO, 01 CAMARIM 6MX6M, 02

TORRES DE PAFLY, 01 HOUSE MIX DE 2,5M X 4,0M,

LOCAÇAO E INSTALAÇAO DE PAINEL E TELAÕ DE
LEDEGRIDIL

PAINÉIS DE LED PARA USO EM AMBIENTES

EXTERNOS: CARACTERÍSTICAS DOS PAINÉIS

OUTDOOR: PAINÉIS DE LED MODULAR COM

GABINETES SLIM FABRICADOS EM LIGA DE

ALUMÍNIO E COM PESO INFERIOR A18

KG/GABINETE, PLACAS COM MEDIDAS DE

0,768X0,768 - FATOR DE PROTEÇÃO: ÍP65 FRONTAL
E TRASEIRO. -PAINÉIS TIPO SMD (3 EM 1) OU RGB,
COM RESOLUÇÃO (DOTPITCH) ENTRE 2.6MM E 9MM
REAL, TAXA DE REFRESH RATE DE NO MÁXIMO

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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2500HZ, TEMPERATURA DE COR ENTRE

5,000'K9.000°K, ÂNGULO DE VISÃO MÍNIMO DE 140°
GRAUS E BRILHO DE 6.000CD/M', PAINÉIS

DOTADOS DE SISTEMA DE HANGING

(SUSTENTAÇÃO) COMPOSTOS DE BUMPER E
HASTES VERTICAIS EM ALUMÍNIO COM

RESISTÊNCIA MECÂNICA A TRAÇÃO DE NO MÍNIMO
260MPA, COM ENCAIXES MACHO E FÊMEA

COMPARTILHADO EM UNHAS VERTICAIS, COM

CAPACIDADE DE SUSTENTAR EM CADA APOIO ATÉ

500 KGF. EQUIPE DE MONTAGEM E OPERAÇÃO-
LED: 01 COORDENADOR DE MONTAGEM; 03

TÉCNICOS DE MONTAGEM SÊNIOR; 02
ASSISTENTES DE MONTAGEM.

'OBS.: ITEM DESTINADO A COMPOSIÇÃO DE
PALCO PARA VEICULAÇÃO DE VÍDEO E
TRANSMISSÃO DE CENAS GRAVADAS AO VIVO DO

AMBIENTE DE SHOWS. SE TORNA NECESSÃRIO

QUANDO DA REALIZAÇÃO PARA AGLOMERAÇÃO
DE PÚBLICO SUPERIOR A 15 MIL PESSOAS. NO

PROJETO DO EVENTO SERÁ DEFINIDO O TAMANHO

DO PAINEL DE LED PARA LATERAIS DE PALCO E

FUNDO DE PALCO.

TELAO DE LED: PAINEL DE ALTA (0.78 CM X 0.78CM)

18 PLACAS (4.68M X 2.34M / 12MM) SUSTENTAÇÃO
NQ-30 EM GRID E LEVANTADO EM TALHAS

MANUALMENTE.

GRÍDIL - ESTRUTURA EM BRRAS REDONDAS,

MEDIDNDO 2,OOM DE COMPRIMENTO X1,30M DE

ALTURA.
SHOW PIROTÉCNICO

SHOW PIROTÉCNICO NOTURNO: 50 ÜND~
MORTEIROS DE 2.5" CORES VARIADAS; - 50 UND

MORTEIROS DE 3" CORES VARIADAS: - 27 UND

MORTEIROS DE 4" CORES VARIADAS; - 01 CX TORTA

151 TUBOS AMAZÔNIA 1,5" EFEITOS VER,CAL, W, Z;

- 01 CX TORTA 110 TUBOS EUROPA 1,5" EFEITOS

LEQUE; - 01 CX TORTA 100 TUBOS ENCANTADA 1.5"

LEQUE DOURADO; - 01 CX TORTA 100 TUBOS

TEMPESTADE 1,5" LEQUE CALDA AZUL EXPLOSÃO
INTERMITENTE BRANCO; - 01 CX TORTA 90 TUBOS

ATENA 1,5' EFEITOS W CALDA VERMELHA

EXPLOSÃO COCONUT. 'OBS.: COM DURAÇÃO
MÍNIMA DE 10 MINUTOS.

Serviço

LOTE 02- LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO

D^ÇRICÃO
UNIT. ■

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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LOCAÇAO DE MINI TRIO ELÉTRICO: POTÊNCIA - ] |
FRENTE: 08 GRAVES 15", 24 M-GRAVES 12" £ 12 TI 3100;
FUNDO: 08 GRAVES 15", 24 MGRAVES 12" E 12 TI 3100;
LATERAIS: 08 SUB 18", 24 M-GRAVES 12" E 12 D405 E 36

TW; POTÊNCIA AUDI TECH (VM 6000, VM 4000 E VM
2000); GRUPO GERADOR 80 KVA (SCANfA); CONSOLE
DDA 48 CANAIS PERIFÉRICOS - 01 FILTRO DE LINHA
FURMAN; 01 MULTI- EFECT SPX 900; 01 MULTI-EFEITO

VER 500; 03 MULTI-GATE PRO; 01 EQ. DBX 1231; 01 EQ.

TECHVOX TGX 2312X; 03 ULTRA-DRIVE PRO; 03 EQ.

(MONITOR); MICROFONES ESPECÍFICOS;
MONITORAÇÃO - 02 (DOIS) POWER PLAY (16 VIAS=Y);
02 (DOIS) MONITOR VOZ LEACX (04 12" E 02 TI); 01 (ÜM)
MONITOR BATERIA (02 15", 01 12" E 01 TI); 02 (DOIS)
MONITOR (02 12" E 02 TI); 01 CXPEAVEY KB 300; 01 JAZZ
CHORUS 120: 01 HARTKESISTEN (01 15' E 04 10")
ILUMINAÇÃO - 08 REFLETORES PAR; 06 MINE BLUT; 02
LUZ PRATA; 02 MOVINGHEADS 250W; 01 MESA *
ANALÓGICA; 01 MESA DIGITAL; 02 MAqUINAS DE
FUMAÇA -OBS.: A EMPRESA VENCEDORA:

1. DEVERÁ MONTAR. EM SUA TOTALIDADE,
ENTENDENDO-SE POR ESTRUTURA TAMBÉM, TODA A
COBERTURA DO MESMO.

2. ESTACIONARÁ O VElCULO NO LOCAL ONDE SERÁ

DEFINIDO PELA CONTRATANTE. 3. EXECUTARÁ A

MONTAGEM DA SUA APARELHAGEM. FORNECENDO

TODOS OS MATERIAIS E A MÃO-DE-OBRA

NECESSÁRIOS. DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE DE NO
MiNIMO 06 (SEIS) PESSOAS. DENTRE AS QUAIS 01 (UM)
SERRALHEIRO. 01 (UM) TÉCNICO DE LUZ
(ILUMINAÇÃO), 01 (UM) TÉCNICO DE ÁUDIO E
AUXILIARES. PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GERAIS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TODA A

ESTRUTURA DO EVENTO.

LOCAÇAO DE TRIO ELETRICO: CANETA 3^'i)^
COMPRIMENTO MÍNIMO: 23,00 METROS. ALTURA
MÁXIMA: 4,60 METROS; PALCO E SOBRE PALCO COM
MÍNIMO DE 60M' COM COBERTURA, GRUPO GERADOR;
180 KWA (OU SUPERIOR); POTÊNCIA DO SISTEMA DE
SOM NO MÍNIMO 50.000 WATTS. ENTRADA SOCIAL E DE

SERVIÇO; CAMARIM: (SOFÁ, GELADEIRA, MICRO
ONDAS, AR CONDICIONADO, TV LCD COM SISTEMA DE

cAmera para transmissão simultAnea do

PALCO, ESPELHO, BANHEIRO); BACK LINE (PALCO) Diária 04 R$

PARA CADA TRIO; 01 BATERIA COMPLETA PEARL

EXPORT (OU SIMIU^R); 01 AMPLIFICADOR PARA

GUITARRA PEAVEY 212; (OU SIMILAR) 01

AMPLIFICADOR PARA GUITARRA; 01 AMPLIFICADOR

PARA TECLADOS; CAPTAÇÃO (MICROFONAÇÃO) NO
MÍNINO: 01 MICROFONE BUMBO; 01 MICROFONE
CAIXA TOP; 01 MICROFONE CAIXADOWN; 03

MICROFONES CONDENSER ( HH E OH); 03

MICROFONES TONS E SURDO LATERAL, 04

Praça Teixeira de Freitas n^. 72, Centro, CEP: 65765-000-Doni Pedro (MA)
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FI.S N" 3^
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RUBRICA lUll.

MICROFONES PARA PERCUSSÃO; 02 MICROFONES
CAPTAÇÃO DE AMPS DE GT; 08 MICROFONES SEM
FIO COM RECEPTOR LX 4; 'OBS.: A EMPRESA

VENCEDORA:

1. DEVERÁ MONTAR. EM SUA TOTALIDADE,
ENTENDENDO-SE POR ESTRUTURA TAMBÉM, TODA A
COBERTURA DO MESMO.

2. ESTACIONARÁ O VEÍCULO NO LOCAL ONDE SERÁ

DEFINIDO PELA CONTRATANTE. 3. EXECUTARÁ A

MONTAGEM DA SUA APARELHAGEM, FORNECENDO

TODOS OS MATERIAIS E A MÃO-DE-OBRA

NECESSÁRIOS. DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE DE NO
mínimo 06 (SEIS) PESSOAS, DENTRE AS QUAIS 01 (UM)
SERRALHEIRO, 01 (UM) TÉCNICO DE LUZ
(ILUMINAÇÃO), 01 (UM) TÉCNICO DE ÁUDIO E
AUXILIARES, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GERAIS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TODA A

ESTRUTURA DO EVENTO.

ET

ir

£3^ VALOR ESTIMADO
UND. QUANT.

TENDA 6X6: TENDA EM ESTRUTURA TUBULAR

METÁLICA COM COBERTURA DE LONA IMPERMEÁVEL

COM TAMANHOS VARIADOS (6X6) COM 3,0 METROS DE Diária 12
ALTURA DO CHÃO, NAS LATERAIS, DOTADO DE

LUMINÁRIAS COM LÂMPADAS 100W.

TENDA 8X8: TENDA EM ESTRUTURA TUBULAR

METÁLICA COM COBERTURA DE LONA IMPERMEÁVEL

COM TAMANHOS VARIADOS (8X8) COM 3,0 METROS DE Diária 12

ALTURA DO CHÁO, NAS LATERAIS, DOTADO DE
LUMINÁRIAS COM LÂMPADAS 100W.

TENDA 10X10: TENDA EM ESTRUTURA TUBULAR

METÁLICA COM COBERTURA DE LONA IMPERMEÁVEL

COM TAMANHOS VARIADOS (10X10) COM 3,0 METROS Diária

DE ALTURA DO CHÁO, NAS LATERAIS, DOTADO DE
LUMINÁRIAS COM LÂMPADAS 100W.

H  > VALOR TOTAL (LOTE «Si
u, .'

BANHEIRO QUÍMICO

VALOR ESTIMADO
QUANT

iV.

BANHEIROS QUÍMICOS MODELO STANDARD -

SANITÁRIOS PORTÁTEIS, FABRICADOS EM

POLIESTIRENO, MEDINDO 1.15M DE COMPRIMENTO

POR 1,20 M DE LONGARINA, 2,30M DE ALTURA, COM

ARESTA SUPERIOR PARA CIRCULAÇÁO DE AR,
TRINCO INDICADOR "LIVRE/OCUPADO", COM PISO

ANTIDERRAPANTE MODELO STANDARD

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PRCK. N°2023.1020.001/2023

KIJURICA: l Ut

COMPREENDENDO (PORTADORES DE NECESSIDADES
ESPECIAIS),

'OBS.: A EMPRESA VENCEDORA:

1. DISPONIBILIZARÁ A QUANTIDADE DE BANHEIROS
ECOLÓGICOS (QUiMICOS) PARA USO DA POPULAÇÃO
DURANTE O EVENTO.

2. IRÃ SE RESPONSABILIZAR POR TODAS AS
DESPESAS CORRESPONDENTES

(MONTAGEM/INSTALAÇÃO, LIMPEZA DIÁRIA PARA
REPARO P/ USO NOTURNO ALÉM DE LIMPEZA. NO
mínimo, DUAS VEZES POR NOITE, PRODUTOS DE
LIMPEZA UTILIZADOS, ALÉM DE UM CASAL QUE
FICARÁ RESPONSÁVEL PELA MANUTENÇÃO DOS
SANITÁRIOS MASCULINO E FEMININO DURANTE
TODAS AS NOITES DE REALIZAÇÃO DO EVENTO). 3.
DISPONIBILIZãRÃ uma EQUIPE DE NO MÍNIMO 02

(DUAS) PESSOAS. PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GERAIS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TODA A

ESTRUTURA DO EVENTO.

(OBS. SERÃO 01 MASCULINO E 02 FEMININOS).

LOTE 09 - LOCAÇÃO DE GERADORES

QUANT."  DESCRIÇÃO

GRUPO GERADOR SÍLÊNCíÃDÕ DÊ 8Õ KVA.:
*08S.; A EMPRESA VENCEDORA:

1. DEVERÃ ATENDER ÃS NECESSIDADES DA

SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO. SENDO QUE CADA
GRUPO GERADOR DEVERÁ CONTER 30.00M DE
CABOS E DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE

ABASTECIDO.

2. EXECUTARÁ A INSTALAÇÃO DO GRUPO GERADOR,
SENDO RESPONSÁVEL PELO FORNECIMENTO DE

TODOS OS MATERIAIS E MÃO DE OBRA

NECESSÁRIOS.

3. DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE TÉCNICA DE NO

MÍNIMO 02 (DUAS) PESSOAS. DENTRE AS QUAIS
01(UM) ELETRICISTA E 01 (UM) OPERADOR DE

MÁQUINAS, PARA EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, REALIZAÇÃO DE
MONTAGEM E DESMONTAGEM, BEM COMO TESTES

DE EQUIPAMENTOS DE USO GERAL A SER UTILIZADO

NA ESTRUTURA DO EVENTO.

GRUPO GERADOR SILENCIADO DE 150 KVA.;

CONTAINER TRATADO ACUSTICAMENTE (NÍVEL DE 75
DB A 5MT DE DISTÂNCIA), COM REGULADOR
AUTOMÁTICO DETENSÃO FREQÜÊNCIA, PAINEL
ELÉTRICO COMPLETO (VOLTÍMETRO, AMPERÍMETRO,
COMANDOS), DISJUNTOR GERAL TRIPOLAR, NAS

TENSÕES DE 220 VOLTS, 380VOLTS OU 440 VOLTS.
COM POTÊNCIA MÁXIMA DE REGIME DE TRABALHO DE

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65765-DOO-Doin Pedro (MA)

VALOR ESnílAADO

"uNÍT 1 TOTAL
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ESTADO DO MARANHÃO
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CNPJ: 06.137.293/0001-30

PROC. N" 2023.1020 ÜOU2023

RUBRICA: l liA-

75KVAS, COM COMBUSTÍVEL, OPERADOR, CABO^
ELÉTRICOS COM COMPRIMENTO DE ATÉ 30 METROS,
ATÉ 50 METROS DE PASSA CABOS, EXTINTOR DE
INCÊNDIO ABC, CAIXA INTERMEDIÁRIA DE
DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA COM MEDIDAS DE
50X40X20CM CONTENDO INTERNAMENTE 05 BARRA

DE COBRE SENDO 03 FAZES 01 NEUTRO E 01 TERRA

ISOLADO POR EPOXI, PROTEÇAO EXTERNA E ALTURA
DO SOLO DE 10CM. PERÍODO DE UTILIZAÇÃO DO
GERADOR DE 12 HORAS E SISTEMA DE

ATERRAMENTO COM NO MÍNIMO 03 HASTES DE 5/8 E

DE 2,40 DE COMPRIMENTO.

•08S.; A EMPRESA VENCEDORA: 1. DEVERA

ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SONORIZAÇÃO E
ILUMINAÇÃO. SENDO QUE CADA GRUPO GERADOR
DEVERÁ CONTER 30,00M DE CABOS E DEVERÁ ESTAR
DEVIDAMENTE ABASTECIDO. 2. EXECUTARÁ A

INSTALAÇÃO DO GRUPO GERADOR. SENDO
RESPONSÁVEL PELO FORNECIMENTO DE TODO OS

MATERIAIS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS.

3. DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE TÉCNICA DE NO
MiNIMO 04 (QUATRO) PESSOAS. DENTRE AS QUAIS 01
(UM) ELETRICISTA E 01 (UM) OPERADOR DE

MÁQUINAS. PARA EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS. REALIZAÇÃO DE
MONTAGEM E DESMONTAGEM, BEM COMO TESTES

DE EQUIPAMENTOS DE USO GERAL A SER UTILIZADO

NA ESTRUTURA DO EVENTO.

GERADOR MÓVEL DE 180 KWA,: INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO E ABASTECIMENTO DE 01 GRUPO
GERADOR DE ENERGIA DE 180 KWA, COM

TRANSPORTE PARA LEVAR ATÉ O EVENTO

INSONORIZADOS COM MOTORIZAÇÃO MWM 6
CILINDROS A DIESEL, AUTOMATIZADOS COM CHAVES

DE REVERSÃO GARANTINDO TOTAL SEGURANÇA
PARA O EVENTO.

" PROpuç

'  .DESCRIÇÃO

K RENCWIE REGIONAL E LOCAL

QUANT.
VALOR ESTIMADO

totãlTP
CONTRATAÇÃO DE ATRAÇAO MUSICAL (BANDA

SHOW) DE RENOME NAS REGIÕES NORTE E
NORDESTE (MÉDIO PORTE) ESTILO VARIADO, COM
EXCELENTE REPERTÓRIO, EQUIPE DE PALCO,
MÚSICOS DE GABARITO COM INSTRUMENTOS, SOM,

ILUMINAÇÃO E EFEITOS A ALTURA DO
ESPETÁCULO, PARA 01SHOW DE DURAÇÃO MÍNIMA
DE 02H30MIN.

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO" MUSICAL (BANDA
SHOW) DE RENOME NAS REGIÕES CIRCUNVIZINHAS

Cachê

Cachê

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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RUBRICA lUiV-

ESTILO VARIADO, COM EXCELENTE REPERTÓRIO, I

EQUIPE DE PALCO, MÚSICOS DE GABARITO COM
INSTRUMENTOS, SOM, ILUMINAÇÃO E EFEITOS A
ALTURA DO ESPETÁCULO, COM SHOW DE DURAÇÃO
MÍNIMA DE 02H30MIN.

CONTRATAÇÃO OE ATRAÇÃO MUSICAL (BANDA
SHOW) LOCAL, ESTILO VARIADO, COM EXCELENTE

REPERTÓRIO, EQUIPE DE PALCO, MÚSICOS DE Cachê 20
GABARITO COM INSTRUMENTOS, COM

SHOW DE DURAÇÃO MÍNIMA 02H30MIN.

PRODUÇÃO; CONTRATAÇÃO DÊ EQUIPE DÊ
COORDENAÇÃO E PRODUÇÃO, FORMADA DE 1(UM)
COORDENADOR GERAL,1(UM) ASSISTENTE DE

PRODUÇÃO, 1 (UM) COORDENADOR DE SEGURANÇA,
2 (DOIS) ELETRICISTAS, 2 (DOIS) COORDENADOR DE ^
MONTAGEM, DESMONTAGEM E DEMAIS

NECESSIDADES DURANTE E DEPOIS DO PERÍODO DA

REALIZAÇÃO DO EVENTO.
«■, 11 , VALOR TOTAL (LOTE 08)

lU

m: J:

iDOSEBRIO

UND. ; OUANT.
VALOR ESTIMADO

IIMIT 1 TrtXAI

SEGURANÇAS DESARMADOS, DEVIDAMENTE
UNIFORMIZADOS PARA GARANTIR A SEGURANÇA DO .
PÚBLICO E DOS ARTISTAS. 'OBS.: INCLUSO O '
LANCHE

BRIGAD1STAS DE EMERGÊNCIA DE PRIMEIROS
SOCORROS, MÃO DE OBRA DE
SOCORRISTA/BRIGADISTA - SERVIÇO DE BRIGADA
ANTI-PÃNICO PARA ATUAR EM PRIMEIROS Diária 60
SOCORROS EM UNHA DE SHOW, DEVIDAMENTE
UNIFORMIZADOS, COM CARGA HORÃRIA DE 12H, DE
ACORDO COM A PORTARIA REGULADORA.

VALOR TOTAL (LOTC 07)m

DESCRIÇÃO

ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO - SERVIÇO
DE TEMATICA da AREA DE REALIZAÇÃO DO EVENTO
COM BANDEIROLAS E TODA ESTRUTURA

NECESSARIA para DECORAÇÃO.
DECORAÇÃO NORMAL - SERVIÇO DE DECORAÇÃO A
SEREM REALIZADOS EM ESPAÇOS PÚBLICOS OU
PRIVADOS ALUGADOS OU CEDIDOS PARA A

REALIZAÇÃO DE EVENTOS OU FESTAS UTILIZANDO
50 METROS DE MALHAS DECORATIVAS, 20 METROS
DE CORTINAS DE CETIM, 2 COLUNAS ORNAMENTAIS,
01 TAPETE PASSARELA GRANDE.

VALOR ESTIMADO
QUANT.

Serviço

Serviço

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65765-OOO-Oom Pedro (MA)
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•■■'Telhas • ir^

praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO 00 MARANHÃO '• ^ a;
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137,293/0001-30 'V
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP- 65 765-000 *"

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS
Processo Administrativo n® 2023.1020.001/2023 - SEMAFIN

Prezado Senhor Fornecedor,

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ n°
06.137.293/0001-30 com sede na Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro - MA - CEP:
65.765-000, vem por meio deste solicitar a Vossa Senhoria o envio de PROPOSTA DE PREÇOS
para Registro de preço para prestação de serviço de locação, com instalação e operação, de
equipamentos de sonorização e iluminação, de trio elétrico, de estrutura de palco e tenda, de
banheiro químico, de grupo gerador, de painel e telão de LED, e serviços de pirotecnia, de
ornamentação e decoração, de segurança desarmada e brigadista, de produção e
agenclamento de atrações de renome local e regional, para realização de eventos do
Município de Dom Pedro/MA, tudo em conformidade com os itens, quantidades e condições a
seguir:

iWERAÇAO, DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO^
TRUTURA DE PALCO, TELAO, PAINEL DE LED, GRIOIL E DE SERVIÇOS DE SHOW PIROTÉCNICO

'  I VALOR ESTIMADODESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT
ij

LOCAÇÃO E MONTAGEM DE SOM
SONORIZAÇÃO TIPO 01: SONORIZAÇÃO PARA 300
PESSOAS (02 GRAVES) MONTAGEM PA; 01 (UM)
AMPLIFICADOR SPL TOTALIZANDO 8.000W; 01
CONSOLE DIGITAL 01V OU M7; CAIXAS
SUFICIENTES PARA POTÊNCIA INSTALADA, NO
MÍNIMO: 02 CAIXAS LINEARRAY (LADO A LADO), 02
VIAS DE MONITOR, PERIFÉRICOS, 01
EQUALIZADOR PANTOGRÁFICO, 01COMPRESSOR,
01MULTI-EFEITOS, MICROFONE DIVERSOS,

PEDESTAIS DIVERSOS, CABOS DIVERSOS, CINTAS

DE SEGURANÇA, 01 PROCESSADOR DBX OU
SIMILAR, TÉCNICOS, ROADIES E CARREGADORES
necessários.

SONORIZAÇÃO TIPO 02: SONORIZAÇÃO PARA 500
PESSOAS (08 GRAVES) MONTAGEM PA; 03 (TRÊS)
AMPLIFICADORES SPL TOTALIZANDO 24.000W: 02

CONSOLES DIGITAL 01V OU M7; SISTEMA BACK

LINE COM EQUIPAMENTOS SUFICIENTES PARA

SHOWS DE DIVERSOS GRUPOS QUE SE

APRESENTARÃO; CAIXAS SUFICIENTES PARA
POTÊNCIA INSTALADA, NO MÍNIMO: 08 CAIXAS
LINEARRAY (04 DE CADA LADO), 10 VIAS DE

MONITOR, 01 SISTEMA AÉREO DE SIDEFILL COM 04
CAIXAS ACÚSTICAS (02 CAIXAS DE CADA LADO);
PERIFÉRICOS: 02 EQUALIZADORES

PANTOGRÃFICOS, 01 COMPRESSOR, 01 MULTI-
EFEITOS, MICROFONES DIVERSOS, PEDESTAIS

DIVERSOS, CABOS DIVERSOS, CINTAS DE

SEGURANÇA, 01 PROCESSADOR DBX OU SIMILAR;

RETORNOS INDIVIDUAIS: BAIXO, TECLADO E

.
TOTAL
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GUITARRA (HARTKESISTEM, METEORO, PEAVEY,
FENDER) TÉCNICOS, ROADIES E CARREGADORES
NECESSÁRIOS.
SONORIZAÇÃO TIPO 03: SONORIZAÇÃO PARA
1.000 PESSOAS MONTAGEM PA: 06 (SEIS)
AMPLIFICADORES SPL TOTALIZANDO 18.000W: 02
CONSOLES DIGITAL 01V OU M7; SISTEMA BACK
UNE OU COM EQUIPAMENTOS SUFICIENTES PARA
SHOWS DE DIVERSOS GRUPOS QUE SE
APRESENTARAO; CAIXAS SUFICIENTES PARA
POTÊNCIA INSTALADA, NO MINIMO 08 CAIXAS
UNEARRAY( 04 DE CADA LADO): 10 VIAS DE
MONITOR; 01 SISTEMA AÉREO DE SIDEFILL COM 16
CAIXAS ACÚSTICAS {08 CAIXAS DE CADA LADO) -
POTÊNCIAS RESPECTIVAS fTIP. MACHINE,
AUDIOTEC); PERIFÉRICOS PA: 08 EQUALIZADORES
PANTOGRAFICOS; 04 COMPRESSORES; 03 MULTI-
EFEITOS; 04 PROCESSADOR DBX OU SIMILAR;
RETORNOS INDIVIDUAIS: BAIXO, TECLADO E
GUITARRA (HARTKESISTEM, METEORO, PEAVEY,
FENDER); ACESSÓRIOS E MICROFONES: 02 KIT
SHURÊ, BATERIA; 15 SHURE SM58, 18 SHURÊ SM
57, 12 SHURE BETA; 1 MICROFONE SHURE BETA
SEM FIO OU SIMILARES; 30 PEDESTAIS GIRAFA; 20
GARRA, 06 CABOS AC (SOM); 06 CINTAS DE
SEGURANÇA; TÉCNICOS, ROADIES E
CARREGADORES NECESSÁRIOS.
SONORIZAÇÃO TIPO 04: SONORIZAÇÃO PARA
2.500 PESSOAS MONTAGEM PA: 16 (DEZESSEIS)
AMPLIFICADORES SPL; 02 CONSOLES DIGITAL
PM5D OU M7; SISTEMA BACK UNE OU COM
EQUIPAMENTOS SUFICIENTES PARA SHOWS DE
DIVERSOS GRUPOS QUESE APRESENTARAO;
CAIXAS SUFICIENTES PARA RESPECTIVAS
POTÊNCIAS INSTALADAS SENDO; 24CAIXAS
LINEARRAY (12 DE CADA LADO), 10 VIAS
DEMONITOR, 01 SISTEMA AÉREO DE SIDEFILL COM
24 CAIXAS MÉDIO/GRAVE (12 CAIXAS DE CADA
LADO) POTÊNCIAS RESPECTIVAS (TIP, MACHINE,
AUDIOTEC); PERIFÉRICOS PA; 12 EQUALIZADORES
PANTOGRÂFICOS, 06 COMPRESSORES, 06 MULTI-
EFEITO; 04 PROCESSADOR DBX OU SIMILAR;
RETORNOS INDIVIDUAIS: BAIXO, TECLADO E
GUITARRA (HARTKE SISTEM, METEORO, PEAVEY.
FENDER); ACESSÓRIOS E MICROFONES: 02 KIT
SHURE BATERIA; 15 SHURE SM58, 18 SHURE SM
57, 12 SHURE BETA; 1 MICROFONE SHURE BETA
SEM FIO OU SIMILARES; 30 PEDESTAIS GIRAFA; 20
GARRA, 06 CABOS AC (50M); 06 CINTAS DE
SEGURANÇA; TÉCNICOS, ROADIES E
CARREGADORES NECESSÁRIOS.
SONORIZAÇÃO TIPO 05: SONORIZAÇÃO PARA
6.000 PESSOAS MONTAGEM PA DE 24
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AMPLIFICADORES SPL; 02 CONSOLES PM5D OU

SIMILAR, MESA DIGITAL M7 OU LS9; SISTEMA BACK

LINE COM EQUIPAMENTOS SUFICIENTES PARA

SHOWS DE DIVERSOS GRUPOS QUE SE

APRESENTARÃO: CAIXAS SUFICIENTES PARA
POTÊNCIA INSTALADA, NO MiNIMO: 32 CAIXAS
LINEARRAY (16 DE CADA LADO), 10 VIAS DÊ

MONITOR, 01 SISTEMA AÉREO DE SIDEFILL COM 24
CAIXAS MÉDIO/GRAVE (12 CAIXAS DE CADA LADO)
-  POTÊNCIAS RESPECTIVAS (TIP, MACHINE,
AUDIOTEC); PERIFÉRICOS, 12 EQUALIZADORES
PANTOGRÂFICOS, 06 COMPRESSORES, 04 MULTI-
EFEITOS; 04 PROCESSADOR DBX OU SIMILAR;

RETORNOS INDIVIDUAIS: BAIXO, TECLADO E

GUITARRA (HARTKESISTEM, METEORO, PEAVEY,

FENDER); ACESSÓRIOS E MICROFONES: 02 KIT
SHURE BATERIA; 15 SHURE SM58, 18 SHURE SM

57, 12 SHURE BETA; 1 MICROFONE SHURE BETA

SEM FIO OU SIMILARES; 30 PEDESTAIS GIRAFA; 20

GARRA, 06 CABOS AC (SOM); 06 CINTAS DE

SEGURANÇA; TÉCNICOS, ROADIES E
CARREGADORES NECESSARíOS,02 TORRES DE

DELAY COM AMPLIFICAÇÃO, SENDO UMA A 30M E
I OUTRA A BOM DO PALCO.

SONORIZAÇÃO TIPO 06: SONORIZAÇÃO PARA ATÉ

15,000 PESSOAS, ESPECIFICAÇÃO; OL (UMA) MESA
DE 48X12; OL (UM) PROCESSADOR; 01 (UM) EFEITO
- 990; 01 (UM) EFEITO- 900; 02 (DOIS) EQUALIZADOR
2X3L; 03 (TRÊS) COMPRESSOR DE 4 VIAS-; 02
(DOIS) COMPRESSOR DE 2 VIAS-; 02 (DOIS) GATE

DE 4 VIAS-; OL (UM) FILTRO DE LINHAL OL (UM)

TALK BACK COMUNICADOR DO P, A, PARA PALCO;

01 (UM) TOCA CD; OL (UM) NOTEBOOK; MONITOR,
CAIXAS DE SOM INTERNAS RETORNO; OL (UMA)

MESA DE 48X2; 06 (SEIS) EQUALIZADOR 2X3L
BANDAS; OL (UM) PROCESSADOR FURMAN
ANALÓGICO; 02 (DOIS) COMPRESSOR DE 2 YIAS;
POTÊNCIA DO MONITOR 02 (DOIS) BX STUDIO R
2700 WATTS; 02 (DOIS) STUDIO R TOOO WATTS; OL
(UM) CICLOTRON 6000 WATTS; 02 (DOIS) M 1000
WATTS; OL (UM) MENPOWER; 100 (CEM) METROS
DE CABOS DE ALTA TENSÃO PARA O SOM 4XL6; P,

A, - CAIXAS DE SOM EXTERNAS: 02 (DOIS)

ANDAIMES DE 08 METROS CADA P. A.; 16

(DEZESSEIS) UNE LA 900 2 FALANTES 600 RMS
EROS + O T T,T, 7200 EROS; 16 (DEZESSEIS) GRAVE

BP 1600 02 FALANTES 800 RMS EROS; POTÊNCIA
DO P,A. (CAIXAS EXTERNAS): 04 (QUATRO) HOT
SOUND - 5.0;04 (QUATRO) HOT-SOUND - 4,0; 02
(DOIS) XL STUDIO R; OL (UM) X3 STUDIO R; 02
(DOiS) MlOOO.OOO. 'OBS.: A EMPRESA
VENCEDORA: 1. EXECUTARÁ A MONTAGEM DO
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SOM, SENDO RESPONSÁVEL PELO

FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS E MÃO-

DE-OBRA NECESSÁRIOS. 2. DEVERA ATENDER AS

NECESSIDADES DA BANDA A SER DEFINIDA PELA

ADMINISTRAÇÃO. 3. DISPONIBILIZARÁ UMA
EQUIPE DE NO MINIMO 04 (QUATRO) PESSOAS.
DENTRE AS QUAIS 01 (UM) TÉCNICO DE ÃUDIO E
AUXILIARES TÉCNICOS, PARA PRÉSTAÇÃO DE
SERVIÇOS GERAIS DE MONTAGEM E

DESMONTAGEM DE TODA A ESTRUTURA DE SOM

DO EVENTO.

ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS
DE PEQUENO E MÉDIO PORTE: SONORIZAÇÃO
PARA EVENTOS DE PEQUENO E MÉDIO PORTE:

INSTALAÇÃO DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL
COM MÉDIO E PEQUENO PORTE A SER MONTADA
NA ESTRUTURA DE PALCO, COM 12 (DOZE) CAIXAS

EM CADA LATERAL NO SISTEMA "LINE"

PERFAZENDO UM TOTAL DE 24 (VINTE E QUATRO)

CAIXAS ACÚSTICAS DE MÉDIO, GRAVE E AGUDO.
COM 12 (DOZE) GRAVES E SUB- GRAVES

COLOCADOS NO SOLO LATERALMENTE AO PALCO

A  SER MONTADO, CONTENDO CONTROLE

ATRAVÉS DE 02 (DUAS) MESAS DE 48 (QUARENTA
E OITO) CANAIS, UMA INSTALADA NO PALCO PARA

CONTROLE DE PERIFÉRICOS E OUTRA INSTALADA

A  50 (CINQÜENTA) METROS DO PALCO.

CONFIGURAÇÃO SONORA QUE GARANTA
QUALIDADE DE SOMEM ATÉ 100 (CEM) METROS
EM LINHA RETA SEM PERDAS, COM CAPACIDADE

ESTIMADA PARA 20.000 (VINTE MIL) PESSOAS,

DEVENDO ESTAR MONTADO 24 (VINTE QUATRO)

HORAS DO EVENTO
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO
SISTEMA DÊ ILUMINAÇÃO (AUDITÓRIO ÕLT
SIMILAR): 12 REFLETORES PAR LED; 01 MESA

(AVOLITE PÉROLA 2010 OU SIMILAR) 01 RACK
DIMMER: CABOS E CONECTORES PARA LIGAÇÃO
DE TODO O SISTEMA; 01 OPERADOR TÉCNICO E 01
AUXILIAR *OSS..- ITEM NECESSÃRIO PARA

ATENDER EVENTOS DE AUDITÓRIO. EXCETO
SHOWMUSICAL.

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE: 01

CONSOLE DE ILUMINAÇÃO DE 2048 CANAIS SENDO
1 DE STANDBY; (AVOLITES PEARL 2010. AVOLITES

TIGER TOUCH, GRAND MA PC WING OU SIMILAR);

RACK DE DIMMER COM 16 CANAIS DE 4000 WATTS;

36 CANAIS DE PRO POWER; 16 REFLETORES DE

LED DE 12 WATTS; 4 ELIPSOIDAIS DE 36 GRAUS; 8

LÂMPADAS PAR 64 FOCO 2 OU 5;

2STR0B0SATÔMIC 3000; 2 MÁQUINAS DE FUMAÇA
DE 3000 WATTS; 2 VENTILADORES; 12

MOVINGSBEAMS; 2 REFLETORES MINIBRUTT DE 6
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LÂMPADAS; 1 TÉCNICO E 2 AUXILIARES. OBS.:
ITEM NECESSÁRIO PARA ATENDER RIDER

ARTÍSTICO DE SHOW DE PEQUENO PORTE {1
GRUPO MUSICAL).

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO MEDIO PORTE; 01
CONSOLE DE ILUMINAÇÃO DE 2048 CANAIS SENDO
1 DE STANDBY (AVOLITES PEARL 2010, AVOLITES

TIGER TOUCH, GRAND MA PC WING OU SIMILAR);

RACK DE DIMMER COM 32 CANAIS DE 4000 WATTS;

36 CANAIS DE PRO POWER; 32 REFLETORES DE

LED DE 12 WATTS; 8 ELIPSOIDAIS DE 36 GRAUS; 16

LÂMPADAS PAR 64 FOCO 2 OU 5; 06
STROBOSATÔMIC 3000;
2 MÁQUINAS DE FUMAÇA DE 3000 WATTS; 2
VENTILADORES; 24 MOVtNGSBEAMS; 3

REFLETORES MINIBRUTT DE 6 LÂMPADAS; 1
TÉCNICO E 2 AUXILIARES. 'OBS.: ITEM

NECESSÁRIO PARA ATENDER RIDER ARTÍSTICO

DE SHOW DE MêDIO PORTE (ATÉ 2 GRUPOS
MUSICAIS, CATEGORIA LOCAL).

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE; 02
CONSOLES DE ILUMINAÇÃO DE 2048 CANAIS
SENDO 1 DE STANDBY (AVOLITES PEARL 2010,

AVOLITES TIGER TOUCH, GRAND MA PC WING OU

SIMILAR); RACK DE DIMMER COM 64 CANAIS DE

4000 WATTS; 48 CANAIS DE PRO POWER; 48

REFLETORES DE LED DE 12 WATTS; 16

ELIPSOIDAIS DE 36 GRAUS; 24 LÂMPADAS PAR 64
FOCO 2 OU 5; 12 STROBOSATÔMIC 3000; 3
MÁQUINAS DE FUMAÇA DE 3000 WATTS; 3
VENTILADORES; 2 CANHÕES SEGUIDORES DE
1200 COM 1 OPERADOR DA LOCADORA E UM DA

PRODUÇÃO DO VENTO E/OU BANDA: 32
MOVINGSBEAMS; 6 REFLETORES MINIBRUTT DE 6

LÂMPADAS; 1 TÉCNICO E 4 AUXILIARES. 'OBS.:
ITEM NECESSÁRIO PARA ATENDER RIDER

ARTÍSTICO DE SHOW DE GRANDE PORTE (ATÉ 3
GRUPOS MUSICAIS, 1 CATEGORIA NACIONAL E 2

CATEGORIAS LOCAL).
LOCAÇÃO E MONTAGEM DE PALCO

PALCO 8 X 10: PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA

Q30, COM COBERTURA EM MODELO MEIA LUA OU

DUAS ÁGUAS, QUE CONTENHA AS SEGUINTES
MEDIDAS; 10 (DEZ) METROS DE LARGURA
(FRENTE) POR 08 (OITO) METROS DE
PROFUNDIDADE E 1,50 (UM E MEIO) METRO DO
PISO ATÉ O CHÃO E 04 (QUATRO) METROS DO
PISO ATÉ O TETO, QUE CONTENHA FECHAMENTO
LATERAL EM TODOS OS LADOS, DEVENDO

CONTER ESCADA COM CORRIMÃO PARA ACESSO
E PISO COM SOBRECARGA DE 300KG POR METRO

QUADRADO, CONTENDO AINDA UMA ÁREA DE
SERVIÇO CONJUGADA AO PALCO, 01 CAMARIM
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6MX6M, 02 TORRES DE PAFLY, 01 HOUSE MIX DE | 1
2.5MX4,0M.

LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PAINEL E TELÃO DE
LEDEGRIDIL

PAINÉIS DE LED PARA USO EM AMBIENTES

EXTERNOS: CARACTERÍSTICAS DOS PAINÉIS

OUTDOOR; PAINÉIS DE LED MODULAR COM

GABINETES SLIM FABRICADOS EM LIGA DE

ALUMÍNIO E COM PESO INFERIOR A18
KG/GABINETE, PLACAS COM MEDIDAS DE

0,768X0,768 - FATOR DE PROTEÇÃO: IP65
FRONTAL E TRASEIRO. -PAINÉIS TIPO SMD (3 EM
1) OU RGB, COM RESOLUÇÃO {DOTPITCH) ENTRE
2.6MM E 9MM REAL, TAXA DE REFRESH RATE DE

NO MÃXIMO 2500HZ, TEMPERATURA DE COR
ENTRE 5.000°K9.000'K, ÂNGULO DE VISÃO MÍNIMO
DE 140° GRAUS E BRILHO DE 6.000CD/M', PAINÉIS
DOTADOS DE SISTEMA DE HANGING

(SUSTENTAÇÃO) COMPOSTOS DE BUMPER E
HASTES VERTICAIS EM ALUMÍNIO COM

RESISTÊNCIA MECÂNICA A TRAÇÃO DE NO MÍNIMO
260MPA, COM ENCAIXES MACHO E FÊMEA

COMPARTILHADO EM LINHAS VERTICAIS, COM

CAPACIDADE DE SUSTENTAR EM CADA APOIO ATÉ

500 KGF. EQUIPE DE MONTAGEM E OPERAÇÃO-
LED; 01 COORDENADOR DE MONTAGEM: 03

TÉCNICOS DE MONTAGEM SÊNIOR; 02
ASSISTENTES DE MONTAGEM.

•OBS.; ITEM DESTINADO A COMPOSIÇÃO DE
PALCO PARA VEICULAÇÃO DE VÍDEO E
TRANSMISSÃO DE CENAS GRAVADAS AO VIVO DO

AMBIENTE DE SHOWS. SE TORNA NECESSÁRIO

QUANDO DA REALIZAÇÃO PARA AGLOMERAÇÃO
DE PÚBLICO SUPERIOR A 15 MIL PESSOAS. NO

PROJETO DO EVENTO SERÁ DEFINIDO O

TAMANHO DO PAINEL DE LED PARA LATERAIS DE

PALCO E FUNDO DE PALCO.

TELÃO DE LED: PAINEL DE ALTA (0.78 CM X

0.78CM) 18 PLACAS (4.68M X 2.34M / 12MM)

SUSTENTAÇÃO NQ-30 EM GRID E LEVANTADO EM
TALHAS MANUALMENTE.

GRIDIL - ESTRUTURA EM BRRAS REDONDAS,

MEDIDNDO 2,OOM DE COMPRIMENTO X1,30M DE

ALTURA.

SHOW PIROTÉCNICO

SHOW PIROTÉCNICO NOTURNO: 50 UND

MORTEIROS DE 2,5' CORES VARIADAS; - 50 UND

MORTEIROS DE 3" CORES VARIADAS; - 27 UND

MORTEIROS DE 4' CORES VARIADAS; - 01 CX

TORTA 151 TUBOS AMAZÔNIA 1,5" EFEITOS

VER.CAL, W, Z; - 01 CX TORTA 110 TUBOS EUROPA

1,5" EFEITOS LEQUE; - 01 CX TORTA 100 TUBOS

Serviço
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ENCANTADA 1,5" LEQUE DOURADO; - 01 CX TORTA

100 TUBOS TEMPESTADE 1,5" LEQUE CALDA AZUL

EXPLOSÃO INTERMITENTE BRANCO; - 01 CX
TORTA 90 TUBOS ATENA 1,5" EFEITOS W CALDA

VERMELHA EXPLOSÃO COCONUT. "OSS.; COM

DURAÇÃO MÍNIMA DE 10 MINUTOS.

.Ot>ETRIO EL

VALOR ESTIMADO
UNO. QUANT

LOCAÇÃO DE MINI TRIO ELÉTRICO: POTÊNCIA -
FRENTE: 08 GRAVES 15", 24 M-GRAVES 12" E 12 TI

3100; FUNDO: 08 GRAVES 15", 24 MGRAVES 12" E 12 TI

3100; LATERAIS: 08 SUB 18", 24 M-GRAVES 12° E 12

D405 E 36 TW; POTÊNCIA AUDI TÊCH (VM 6000, VM
4000 E VM 2000); GRUPO GERADOR 80 KVA (SCANIA);

CONSOLE DDA 48 CANAIS PERIFÉRICOS - 01 FILTRO

DE LINHA FURMAN; 01 MULTI- EFECT SPX 900; 01

MULTI-EFEITO VER 500; 03 MULTI-GATE PRO; 01 EQ.

DBX 1231; 01 EQ. TECHVOX TGX 2312X; 03 ULTRA-

DRIVE PRO; 03 EQ. (MONITOR); MICROFONES

ESPECÍFICOS; MONITORAÇÃO - 02 (DOIS) POWER
PLAY (16 VIAS=Y); 02 (DOIS) MONITOR VOZ LEACX (04
12" Ê 02 TI); 01 (UM) MONITOR BATERIA (02 15", 01 12"

E 01 TI); 02 (DOIS) MONITOR (02 12" E 02 TI); 01
CXPEAVEY KB 300; 01 JAZZ CHORUS 120; 01

HARTKESISTEN (01 15' E 04 10")

ILUMINAÇÃO - 08 REFLETORES PAR; 06 MINE BLUT: 02
LUZ PRATA; 02 MOVINGHEADS 250W; 01 MESA

ANALÓGICA; 01 MESA DIGITAL; 02 MÁQUINAS DE
FUMAÇA -OBS.; A EMPRESA VENCEDORA:
1. DEVERÁ MONTAR, EM SUA TOTALIDADE,
ENTENDENDO-SE POR ESTRUTURA TAMBÉM, TODA
A  COBERTURA DO MESMO.

2. ESTACIONARÁ O VEÍCULO NO LOCAL ONDE SERÁ
DEFINIDO PELA CONTRATANTE. 3. EXECUTARÁ A

MONTAGEM DA SUA APARELHAGEM. FORNECENDO

TODOS OS MATERIAIS E A MÁO-DE-OBRA
NECESSÁRIOS. DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE DE

NO MÍNIMO 06 (SEIS) PESSOAS, DENTRE AS QUAIS 01
(UM) SERRALHEIRO. 01 (UM) tECNICO DE LUZ
(ILUMINAÇÃO), 01 (UM) TÉCNICO DE ÁUDIO E
AUXILIARES, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GERAIS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TODA

A ESTRUTURA DO EVENTO.

LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO: CARRETA 3~
EIXOS; COMPRIMENTO MÍNIMO; 23,00 METROS.
ALTURA MÃXIMA: 4,60 METROS: PALCO E SOBRE
PALCO COM MÍNIMO DE 60M' COM COBERTURA;

GRUPO GERADOR: 180 KWA (OU SUPERIOR);
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POTÊNCIA DO SISTEMA DE SOM NO MÍNIMO 50.000 I
WATTS, ENTRADA SOCIAL E DE SERVIÇO; CAMARIM:
(SOFA, GELADEIRA, MICRO-ONDAS, AR
CONDICIONADO, TV LCD COM SISTEMA DE CAMERA

PARA transmissão SIMULTANEA DO PALCO,
ESPELHO, BANHEIRO); BACK LINE (PALCO) PARA
CADA TRIO; 01 BATERIA COMPLETA PEARL EXPORT

(OU SIMILAR); 01 AMPLIFICADOR PARA GUITARRA

PEAVEY 212; (OU SIMILAR) 01 AMPLIFICADOR PARA
GUITARRA; 01 AMPLIFICADOR PARA TECLADOS:

CAPTAÇÃO (MICROFONAÇÃO) NO MiNINO: 01
MICROFONE BUMBO; 01 MICROFONE CAIXA

TOP; 01 MICROFONE CAIXADOWN; 03 MICROFONES

CONDENSER ( HH E OH); 03 MICROFONES TONS E
SURDO LATERAL; 04 MICROFONES PARA

PERCUSSÃO, 02 MICROFONES CAPTAÇÃO DE
AMPS DE GT; 08 MICROFONES SEM FIO COM

RECEPTOR LX 4; 'OBS.: A EMPRESA VENCEDORA:

1. DEVERÁ MONTAR, EM SUA TOTALIDADE.
ENTENDENDO-SE POR ESTRUTURA TAMBÉM, TODA
A  COBERTURA DO MESMO.

2. ESTACIONARÁ O VEICULO NO LOCAL ONDE SERÁ

DEFINIDO PELA CONTRATANTE. 3. EXECUTARÁ A

MONTAGEM DA SUA APARELHAGEM, FORNECENDO

TODOS OS MATERIAIS E A MÃO-DE-OBRA

NECESSÁRIOS. DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE DE
NO MiNIMO 06 (SEIS) PESSOAS, DENTRE AS QUAIS 01
(UM) SERRALHEIRO. 01 (UM) TÉCNICO DE LUZ
(ILUMINAÇÃO), 01 (UM) TÉCNICO DE ÁUDIO E
AUXILIARES, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GERAIS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TODA

A ESTRUTURA DO EVENTO.

'  ... vàiTorYotal (lote 02)

AÇÃO DE TENDAS

. descrição

TENDA 6X6: TENDA EM ESTRUTURA TUBULAR

METÃLICA COM COBERTURA DE LONA IMPERMEÁVEL

COM TAMANHOS VARIADOS (6X6) COM 3,0 METROS

DE ALTURA DO CHÃO, NAS LATERAIS, DOTADO DE
LUMINÁRIAS COM LÂMPADAS 100W.

TENDA 8X8: TENDA EM ESTRUTURA TUBULAR

METÁLICA COM COBERTURA DE LONA IMPERMEÁVEL

COM TAMANHOS VARIADOS (8X8) COM 3,0 METROS

DE ALTURA DO CHÃO, NAS LATERAIS, DOTADO DE

LUMINÁRIAS COM LÂMPADAS 100W.

TENDA 10X10: TENDA EM ESTRUTURA TUBULAR

METÁLICA COM COBERTURA DE LONA IMPERMEÁVEL

COM TAMANHOS VARIADOS (10X10) COM 3,0 METROS

DE ALTURA DO CHÃO, NAS LATERAIS, DOTADO DE
LUMINÁRIAS COM LÂMPADAS 100W.

QUAffT.
VALOR ESTIMADO
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BANHEIROS QUIMICOS: MODELO STANDARD -
SANITÁRIOS PORTÁTEIS, FABRICADOS EM
POLIESTIRENO, MEDINDO 1,15M DE COMPRIMENTO
POR 1,20 M DE LONGARINA, 2,3QM DE ALTURA, COM
ARESTA SUPERIOR PARA CIRCULAÇÃO DE AR,
TRINCO INDICADOR "LIVRE/OCUPADO", COM PISO
ANTIDERRAPANTE MODELO STANDARD
COMPREENDENDO (PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS).
'OBS.: A EMPRESA VENCEDORA:
1. disponibilizará a quantidade de banheiros
ECOLÓGICOS (QUiMICOS) PARA USO DA
POPULAÇÃO DURANTE O EVENTO.
2. IRÃ SE RESPONSABILIZAR POR TODAS AS
despesas CORRESPONDENTES
(MONTAGEM/INSTALAÇÃO. LIMPEZA DIÃRIA PARA
REPARO PI USO NOTURNO ALÉM DE LIMPEZA. NO
MiNIMO, DUAS VEZES POR NOITE. PRODUTOS DE
LIMPEZA UTILIZADOS. ALÉM DE UM CASAL QUE
FICARÃ RESPONSÃVEL PELA MANUTENÇÃO DOS
SANITÃRIOS MASCULINO E FEMININO DURANTE
TODAS AS NOITES DE REALIZAÇÃO DO EVENTO). 3.
DISPONIBILIZARÃ UMA EQUIPE DE NO MÍNIMO 02
(DUAS) PESSOAS. PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GERAIS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TODA
A  ESTRUTURA DO EVENTO.

(OBS. SERÃO 01 MASCULINO E 02 FEMININOS).

GRUPO GERADOR SILENCIADO DE BO KVA.:

•OBS.: A EMPRESA VENCEDORA:
1. DEVERÃ ATENDER ÃS NECESSIDADES DA
SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO. SENDO QUE CADA
GRUPO GERADOR DEVERÃ CONTER 30.00M DE
CABOS E DEVERÃ ESTAR DEVIDAMENTE
ABASTECIDO.

2. EXECUTARA A INSTALAÇÃO DO GRUPO GERADOR.
SENDO RESPONSÃVEL PELO FORNECIMENTO DE
TODOS OS MATERIAIS E MÃO DE OBRA
NECESSÁRIOS.
3. disponibilizará UMA EQUIPE TÉCNICA DÉ NO
MÍNIMO 02 (DUAS) PESSOAS. DENTRE AS QUAIS
01(UM) ELETRICISTA E 01 (UM) OPERADOR DE

eROQUtMC

VALOR ESTIMADO
QUANT

Ps

BB GERADORES

VALOR ESTIMADO

i

IL
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MÁQUINAS, PARA EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS. REALIZAÇÃO DE
MONTAGEM E DESMONTAGEM, BEM COMO TESTES

DE EQUIPAMENTOS DE USO GERAL A SER

UTILIZADO NA ESTRUTURA DO EVENTO.

GRUPO GERADOR SILENCIADO DE 150 KVA.:

CONTAINER TRATADO ACUSTICAMENTE (NÍVEL DE 75
DB A 5MT DÊ DISTANCIA), COM REGULADOR
AUTOMATICO DETENSAO FREQÜÊNCIA, PAINEL
ELÉTRICO COMPLETO (VOLTÍMETRO, AMPERÍMETRO,
COMANDOS), DISJUNTOR GERAL TRIPOLAR, NAS

TENSOES de 220 VOLTS, 380VOLTS OU 440 VOLTS.
COM POTÊNCIA MAXIMA DE REGIME DE TRABALHO

DE 75KVAS, COM COMBUSTÍVEL, OPERADOR, CABOS
ELÉTRICOS COM COMPRIMENTO DE ATÉ 30 METROS,
ATÉ 50 METROS DE PASSA CABOS, EXTINTOR DE
INCÊNDIO ABC, CAIXA INTERMEDIÁRIA DE
DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA COM MEDIDAS DE
50X40X20CM CONTENDO INTERNAMENTE 05 BARRA

DE COBRE SENDO 03 FAZES 01 NEUTRO E 01 TERRA

ISOLADO POR EPOXI, PROTEÇAO EXTERNA E ALTURA
DO SOLO DE 10CM. PERÍODO DE UTILIZAÇAO DO
GERADOR DE 12 HORAS E SISTEMA DE

ATERRAMENTO COM NO MÍNIMO 03 HASTES DE 5/8 E

DE 2,40 DE COMPRIMENTO.

•08S.; A EMPRESA VENCEDORA: 1. DEVERÁ

ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SONORIZAÇÃO E
ILUMINAÇÃO. SENDO QUE CADA GRUPO GERADOR
DEVERÁ CONTER 30,00M DE CABOS E DEVERÁ
ESTAR DEVIDAMENTE ABASTECIDO. 2. EXECUTARÁ

A  INSTALAÇÃO DO GRUPO GERADOR. SENDO
RESPONSÁVEL PELO FORNECIMENTO DE TODO OS

MATERIAIS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS.

3. DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE TÉCNICA DE NO

MÍNIMO 04 (QUATRO) PESSOAS. DENTRE AS QUAIS
01 (UM) ELETRICISTA E 01 (UM) OPERADOR DE

MÁQUINAS, PARA EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, REALIZAÇÃO DE
MONTAGEM E DESMONTAGEM. BEM COMO TESTES

DE EQUIPAMENTOS DE USO GERAL A SER

UTILIZADO NA ESTRUTURA DO EVENTO.

GERADOR MÓVEL DE 180 KWA.: INSTALAÇAO,
MANUTENÇÃO E ABASTECIMENTO DE 01 GRUPO
GERADOR DE ENERGIA DE 180 KWA, COM

TRANSPORTE PARA LEVAR ATÉ O EVENTO

INSONORIZADOS COM MOTORIZAÇÃO MWM 6
CILINDROS A DIESEL, AUTOMATIZADOS COM CHAVES

DE reversão GARANTINDO TOTAL SEGURANÇA
PARA O EVENTO.

m 1 TOTAL (LOTE
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CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL (BANDA
SHOW) DE RENOME NAS REGIÕES NORTE E
NORDESTE (MÉDIO PORTE) ESTILO VARIADO, COM
EXCELENTE REPERTÓRIO, EQUIPE DE PALCO,
MÚSICOS DE GABARITO COM INSTRUMENTOS, SOM.
ILUMINAÇÃO E EFEITOS À ALTURA DO
ESPETÁCULO, PARA 01SHOW DE DURAÇÃO MlNlMA
DE 02H30MIN

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL (BANDA
SHOW) DE RENOME NAS REGIÕES CIRCUNVIZINHAS
ESTILO VARIADO, COM EXCELENTE REPERTÓRIO,
EQUIPE DE PALCO, MÚSICOS DE GABARITO COM
INSTRUMENTOS, SOM, ILUMINAÇÃO E EFEITOS À
ALTURA DO ESPETÁCULO, COM SHOW DE DURAÇÃO
MÍNIMA DE 02H30MIN.

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL (BANDA
SHOW) LOCAL, ESTILO VARIADO, COM EXCELENTE

REPERTÓRIO, EQUIPE DE PALCO, MÚSICOS DE
GABARITO COM INSTRUMENTOS, COM

SHOW DE DURAÇÃO MÍNIMA 02H30MIN.
PRODUÇÃO: CONTRATAÇÃO DÊ EQUIPE DÊ~
COORDENAÇÃO E PRODUÇÃO, FORMADA DE 1{UM)
COORDENADOR GERAL,1(UM) ASSISTENTE DE

PRODUÇÃO. 1 (UM) COORDENADOR DE SEGURANÇA,
2 (DOIS) ELETRICISTAS, 2 (DOIS) COORDENADOR DE

MONTAGEM, DESMONTAGEM E DEMAIS

NECESSIDADES DURANTE E DEPOIS DO PERÍODO DA

REALIZAÇÃO DO EVENTO.

Cachê

Cachê

Cachê

1' íni >'iiii ■■ ViflE BRtQADtffT^

DESCRIÇÃO

SEGURANÇAS DESARMADOS, DEVIDAMENTE
UNIFORMIZADOS PARA GARANTIR A SEGURANÇA DO

PÚBLICO E DOS ARTISTAS. 'OBS.; INCLUSO O

LANCHE

BRIGADISTAS DE EMERGÊNCIA DE PRIMEIROS

SOCORROS, MÃO DE OBRA DE
SOCORRIST/VBRIGADISTA - SERVIÇO DE BRIGADA

ANTI-PÃNICO PARA ATUAR EM PRIMEIROS

SOCORROS EM LINHA DE SHOW, DEVIDAMENTE

UNIFORMIZADOS, COM CARGA HORÁRIA DE 12H, DE
ACORDO COM A PORTARIA REGULADORA.

UND. QUANT.

Diária I 100

VALOR ESTIMADO

Diária I 60

...



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ; 06.137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65 765-000

ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO - SERVIÇO

DE TEMÁTICA DA ÁREA DE REALIZAÇÃO DO EVENTO
COM BANDEÍROLAS E TODA ESTRUTURA

NECESSÁRIA PARA DECORAÇÃO.
DECORAÇÃO NORMAL - SERVIÇO DE DECORAÇÃO A
SEREM REALIZADOS EM ESPAÇOS PÚBLICOS OU
PRIVADOS ALUGADOS OU CEDIDOS PARA A

REALIZAÇÃO DE EVENTOS OU FESTAS UTILIZANDO Serviço 60
50 METROS DE MALHAS DECORATIVAS, 20 METROS

DE CORTINAS DE CETIM, 2 COLUNAS ORNAMENTAIS,

01 TAPETE PASSARELA GRANDE.

Serviço

TOTAL (LOTE 08)

' VALOR GLOBAL

*Com fito em facilitar o dimensionamento do objeto, vai em anexo Termo de Referência com a
descrição detalhada do objeto.

Havendo interesse, favor encaminhar a proposta de preços assinada para a Comissão Permanente
de Licitação - CPL.

Dom Pedro - MA, 23 de outubro de 2023.

TRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 55.765-000 - DOM PEDRO/MA

^ I

ORÇAMENTO ESTIAAATIVO

UNID. INTERESSADA:

REFERÊNOA EXTERNA:

PARAMETRO(S):

CONCLUSXO:

DADOS DO ORÇAMENTO

A CONTRATAÇÃO DESTES SERVIÇOS SE JUSTIFICA EM RA2A0 DA NECESaDADE DESTES EQUIPAMENTOS, ESTRUTURAS £
DEMAIS PRODUTOS PARA A PROMOÇÃO OU APOIO À REAUZAÇÃO EFICIENTE E SECURA DOS MAIS DIVERSOS EVENTOS
REAUZAOOS NO MUNICiPIO DE DOM PEDRO NO DECORRER DE TODO O MO CIVIL, TANTO AQUELES QUE INTEGRAM A
AGENDA INSnrUCIONAl. DA ADMINISTRAÇÃO PÚSUCA. COMO SUAS CAAAPANHA5 NA ÁREA DA SAÚDE, DA EDUCAÇÃO E DOS
SERVIÇOS SOCIAIS, QUJWTO DA AGENDA CULTURAL 00 PAlS. DO ESTADO E DA REGIÃO, A EXEMPLO DAS DATAS FESTIVAS
DO RÊVBLLON, CARNAVAL, SÃO JOÃO, DAS COMEMORATIVAS ALUSIVAS AO 7 DE SETEMBRO E ANIVERSÁRIO OA CIDADE. E
DAS RELIGIOSAS COMO NATAL. DIAS SANTOS, PAORO0ROS. DENTRE OUTRAS DO TIPO QUE POSSAM SE MOSTRAR
IMPORTANTES PARA AS DIFERENTES COMUNIDADES QUE INTEGRAM A SOCIEDADE DOM PEDRENSE.

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADWNISTRAÇÃO PÚBUa

OKMMNTO «35]M/anM
USPONSLvEU FRANDSCi Dt lOJSl DMUCENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR D£ COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

,.4n-Í14\

1 - DADOS DO ORÇAMENTO

UNID. INTERESSADA:

ORÇAMENTISTA:

REFERENCIA EXTERNA:

PARAMTreOiS);

CONCLUSÃO:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA REAUZAÇAO DE EVENTOS DIAS FESTIVOS NO MUNICÍPIO DE OOMPEORO/MA

25234/00293

A CONTRATAÇÃO DESTES SERVIÇOS SE JUSTIFICA EM RAZAO DA NECESSIDADE DESTES EQUIPAMENTOS, ESTRUTURAS E DEMAIS
PRODUTOS PARA A PROMOÇÃO OU APOIO À REALIZAÇÃO EnCIENTE E SEGURA DOS MAIS DIVERSOS EVENTOS HEAUZAD05 NO
município de dom PEDRO NO DECORRER DETODO O ANO CIVIL, TANTO AQUELES QUE INTEGRAM A AGENDA INSTITUCIONAL DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, COMO SUAS CAMPANHAS NA ÁREA DA SAÚDE. DA EDUCAÇÃO E DOS SERVIÇOS SOCIAIS, QUANTO DA
AGENDA CULTURAL 00 PAÍS, DO ESTADO E DA REGIÃO, A EXEMPLO DAS DATAS FESTIVAS DO REVEILLOH, CARNAVAL, SÃO JOÃO,
DAS COMEAAORATIVAS ALUSIVAS AO 7 DE SETEAíBRO E ANIVERSÁRIO DA CIDADE, E DAS REUGIOSAS COMO NATAL, DIAS
SANTOS, PADROEIROS, DENTRE OUTRAS DO TIPO QUE POSSAM SE MOSTRAR IMPORTANTES PARA AS DIFERENTES COMUNIDADES
QUE INTEGRAM A SOCIEDADE DOM PEDRENSE,

SEAAAFIN

FRANOSCA DE SOUSA DAMACENO

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

01/11/2023

2 - PREÇOS ESTIAAADOS

LOT^ DESCRIÇÃO
ITEM

01/000 LOTC01 • 1

01 /001 SONORIZAÇÃO TIPO 01: SONORIZAÇÃO PARA 300 PESSOAS |02
CRAVZS) MONTAGEM PA; 01 (UM) jUWPLIF/CADOfi SPL TOTMJZANOO
S.OOOW; 01 CONSOLEDICITAL01VOUM7: CAIXAS SURCIENTES PARA
POTÊNCIA INSTALADA, NO MINIMO: 02 CAIXAS UNEARRAY (LADO A
LADO). 02 VIAS DE MONITOR, PERIFÉRICOS. 01 EQ.UAUZADOR
PANTOCRÁFICO. 01COMPRESSOR, 01MULTI-EFEITOS. MICROFONE
DIVERSOS, PEDESTAIS DIVERSOS, CABOS DIVERSOS, CINTAS DE
SEGURANÇA, 01 PROCESSADOR DBX OU SIMILAR, TÉCNICOS.
ROADIES E CARREGADORES NECESSÁRIOS.

01 /002 SONORIZAÇÃO TIPO 02: SONORIZAÇÃO PARA 500 PESSOAS (09
CRAVES) MONTAGEM PA; 03 fTWfSj AMPUFICADORES SPL
TOTAUZANDO 24.000W; 02 CONSOLES DIGITAL 01V OU M7; SISTEMA
BACK UNE COM EQUIPAMENTOS SUnCIENTES PARA SHOWS DE
DIVERSOS GRUPOS QLíE SE APRESENTARÃO; CAIXAS SUFICIENTES
PARA POTÊNCIA INSTALADA, NO mINIMO: 03 CAIXAS UNEARRAY 104
DÉCADA LADO), 10 VIAS DE MONITOR, 01 SISTEMA AÉREO DE
SIDEFILL COM 04 CAIXAS ACÚSTICAS (02 CAIXAS DE CADA LADO);
PERIFÉRICOS: 02 EQÚAUZADORES PANTOCRÁFICOS. 01
COMPRESSOR. 01 MULTI-EFEITOS, MICROFONES DIVERSOS,
PEDESTAIS DIVERSOS, CABOS DIVERSOS, CINTAS DE SEGURANÇA, 01
PROCESSADOR DBX OU SIMLAR; RETORNOS INDIVIDUAIS: BAIXO,
TECLADO E GUITARRA (HARTKESISTEM, METEORO. PEAVEY. FENDER)
TÉCNICOS, ROADIES E CARREGADORES NECESSÁRIOS.

UND. DE

FORNEC.

DIÁRIAS

QNT PREÇO
UNIT. (1^)

10,00 1.500,00

1,078,977,74

DIÁRIAS 10,00 2.500,00 25.000,00

CMCAMEN70 imU4/Oa293

FlUNCSCh M SOU&A OAMACENO



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

■ J . I>ll *

LOTE/ DESCRIÇÃO UHO. DE
HEM FORNEC

01/003 SONORIZAÇÃO npo 03; SONOfiíZAÇyíO PARA l.otw PESSOAS DIÁRIAS
MONTAGEM PA: 06 ISEIS) AMPUnCADORES iPL TOTAUZANDO
ÍS.OOOW; 02 CONSOLES DIGITAL OlVOU M7: SISTEMA BACK UNE OU
COM EQUIPAMENTOS SUFICIENTES PARA SHOWS DE DIVERSOS

GRUPOS QUE SE APRESENTARÃO: CAIXAS SUFICIENTES PARA
POTÊNCIA INSTALADA. NO MINIMO 08 CAIXAS UNEARRAY( 04 DE
CADA LADOl: 10 VIAS DE MONITOR: 01 SISTEMA AÉREO DE SIDEFILL
COM 16 CAIXAS ACÚSVCAS (OS CAIXAS DE CADA LADO) ■ POTÊNCIAS
RESPECTIVAS /T/P. MACHINE, AUDIOTEC): PERIFÉRICOS PA: 08
EQUALIZAOORES PANTOGRÁRCOS: 04 COMPRESSORES: 03 MULTI-
EFEITOS: 04 PROCESSADOR DBX OU SIMILAR: RETORNOS
INDIVIDUAIS: BAIXO. TECLADO £ GUITARRA IHARTKESISTEM.
METEORO. PEAVEY, PENDER;; ACESSÓRIOS E MICROFONES: 02 KIT
SHURE, BATERIA. 1SSHURESM58. 18SHURESM57. I2SHUREBETA:
I MICROFONE SHURE BETA SEM FIO OU SIMILARES: 30 PEDESTAIS
GIRAFA; 20 GARRA, 06 CABOS AC (SOM): 06 CINTAS OE SEGURANÇA:
TÉCNICOS. ROADIES E CARREGADORES NECESSÁRIOS.

01/004 SONORIZAÇÃOTIPOO4:S0N0RIZAÇÃOPARA2.5O0PESSOAS DIÁRIAS
MONTAGEM PA: 16 (DEZESSEIS) AMPLIRCADORES SPL: 02 CONSOLES
DIGITAL PM5D OU M7: SISTEMA BACK UNE OU COM EQUIPAMENTOS
SUFICIENTES PARA SHOWS DE DI^RSOS GRUPOS QUESE
APRESENTARÃO: CAIXAS SUFICIENTES PARA RESPECTIVAS POTÊNCIAS
INSTALADAS SENDO: 24CAIXAS LINEARRAYII2 DÉCADA LADO). 10
VIAS DEMONITOR. 01 SISTEMA AÉREO DE SIDEFILL COM 24 CAIXAS
MÉDIO/GRAVE (12 CAIXAS DE CADA LADO) POTÊNCIAS RESPECTIVAS
IVP. MACHINE. AUDIOTEC): PERIFÉRICOS PA: 12 EQUALIZADORES
PANTOGRÁncOS. 06 COMPRESSORES, 06 MULTI-EFEITO: 04
PROCESSADOR DBX OU SIMILAR: RETORNOS INDIVIDUAIS: BAIXO.
TECLADO E GUITARRA (HARTKE SISTEM. METEORO, PEAVEY.
FENDER;; acessórios £ MICROFONES. 02 KIT SHURE BATERIA: 15
SHURE SM58. 18 SHURE SM 57. 12 SHURE BETA: 1 MICROFONE
SHURE BETA SEM FIO OU SIMILARES: 30 PEDESTAIS GIRAFA: ZO
GARRA, 06 CABOS AC (SOM); 06 CINTAS DE SEGURANÇA; TÍCNICOS.
ROADIES E CARREGADORES NECESSÁRIOS.

01/005 SONORIZAÇÃO TIPO 05: SONORIZAÇÃO PARA 6.000 PESSOAS DIÁRIAS
MONTAGEM PA DE 24 AMPURCADORES SPL; 02 CONSOLES PM50 OU

SIMILAR, MESA DIGITAL M7 OU LS9; SISTEMA BACK UNE COM
EQUIPAMENTOS SUFICIENTES PARA SHOWS DE DIVERSOS GRUPOS
QUE SE APRESENTARÃO: CAIXAS SUFICIENTES PARA POTÊNCIA
INSTALADA. NO M/NIMO; 32 CAIXAS UNEARRAY 116 DE CADA LADO).
10 VIAS DE MONITOR, 01 SISTEMA AÉREO DE SIDEFILL COM 24
CAIXAS MÉDIO/CRAVE (12 CAIXAS DE CADA LADO) - POTÊNCIAS
RESPECTIVAS (TIP, MACHINE. AUDIOTEC): PERIFEfi/COS, 12
EQUALIZADORES PANTOGRÁFICOS. 06 COMPRESSORES. 04 MULV-
EFEITOS: 04 PROCESSADOR DBX OU SIMILAR: RETORNOS

INDIVIDUAIS: BAIXO, TECUDO E GUITARRA IHARTKESISTEM,
METEORO. PEAVEY, FENDER): ACESSÓRIOS E MICROFONES: 02 KIT
SHURE BATERIA: 1SSHURESM5S. 18 SHURE SM 57. 12SHUREBETA:
1 MICROFONE SHURE BETA SEM FIO OU SIMILARES; 30 PEDESTAIS

G/RAFA; 20 GARRA, 06 CABOS AC (SOM): 06 CINTAS DE SEGURANÇA;
TfCNICOS, ROADIES E CARREGADORES NECESSÁRI0S.02 TORRES DE
DELA Y COM AMPUnCAÇÁO, SENDO UMA A 30M E OUTRA A 60M DO
PALCO.

PREÇO
UNrr. (RS)

5.000,00

6.00 9.066,67

10,00 15.333,33

OACAiHfNTO /392J4/CC39J
RCS^ON&ÁVEi. FRaNOSC* R SOUSA 04MACEHO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

Rwjlua

LOTE/ DESCRIÇÃO UNO. DE
rrEM FORNEC
01/006 SONORIZAÇÃO TIPO 06: SONOfIlZAÇÁO PARA ATÉ 15.000 PESSOAS. DIÁRIAS

ESPECIFICAÇÃO: OL (UMA) MESA 0£ 48X12: OL (UM) PROCESSADOR:
01 lUMI EFEITO ■ 990: 01 (UM) EFEITO- 900: 02 (DOIS) EQ.UALIZADOR
2X3L: 03 (TRÊS) COMPRESSOR DE 4 VIAS-: 02 (DOIS) COMPRESSOR
DE 2 VIAS-: 02 (DOIS) CATE DE 4 VIAS-: OL (UM) FILTRO DE UNHAL OL
(UM) TALKBACK COMUNICADOR DO P. A. PARA PALCO: 01 (UM) TOCA
CO: OL (UM) N0TE8O0K; MONITOR. CAIXAS DE SOM INTERNAS
RETORNO; OL (UMA) MESA DE 48X2: 06 (SEIS) EQUALIZADOR 2X3L
BANDAS: OL (UM) PROCESSADOR FORMAM ANALÓGICO: 02 (DOIS)
COMPRESSOR DE 2 YIAS; POTÊNCIA DO MONITOR 02 (DOIS) BX
STUDIO R 2700 WATTS: 02 (DOIS) STUDIO R TOOO WATTS: OL (UM)
CICLOTRON 6000 WATTS: 02 (DOIS) M 1000 WATTS: OL (UM)
MENPOWER: 100 (CEM) M^ROS DE CABOS DE ALTA TENSÃO PARA O
SOM 4X16; P. A. ■ CAIXAS DE SOM EXTERNAS: 02 (DOIS) ANDAIMES
DE 08 METROS CADA P. A.: 16 (DEZESSEIS) UNE LA 900 2 FALANTES
600RMSEROS- OTT.T. 7200EROS: 16 (DEZESSEIS) GRAVE BP
1600 02 FALANTES 800 RMS EROS: POTÊNCIA DO P A. (CAIXAS
EXTERNAS): 04 (QUATRO) HOT SOUND ■ 5.0:04 íQOATRO^ HOT-
SOUND - 4.0: 02 (DOIS) XL STUDIO R; OL (UM) X3 STUDIO R: 02
(DOlS) M1000.000. •OflS.; A EMPRESA VENCEDORA: 1. EXECUTARÁ A
MONTAGEM DO SOM, SEWDO RESPONSÁVEL PELO FORNECIMENTO DE
TODOS 05 MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA NECESSÁRIOS. 2. DEVERÁ
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA BANDA A SER DEFINIDA PELA
ADMINISTRAÇÃO. 3. DISPONIBIUZARÂ UMA EQUIPE DE NO mIniMO 04
(QUATRO) PESSOAS. DENTREAS QUAIS 01 (UM) TÉCNICO DE ÁUDIO E
AUXILIARES TÉCNICOS. PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TODA A ESTRUTURA DE SOM DO

EVENTO.

01/007 SISTEMADEILUMINAÇÃOIAUDITÓRIOOUSIMILAR): I2REFLET0RES DIÁRIAS
PARLfO; 01 MESA (AVOLITE PÉROLA 2010 OU SIMILAR) 01 RACK
DIMMER: CABOS E CONECTORES PARA LIGAÇÃO DE TODO O SISTEMA:
01 OPERADOR TÉCNICO E 01 AUXILIAR. •085.; ITEM NECESSÁRIO
PARA ATENDER EVENTOS DE AUDITÓRIO. EXCETO SHOW MUSICAL.

01/008 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE: 01 CONSOLE DE DIÁRIAS
ILUMINAÇÃO DE 2048 CANAIS SENDO 1 DE STANDBY: (AVOUTES
PEARL 2010, AVOUTES TICER TOUCH, CRAND MA PC WING OU

SIMILAR): RACK DE DIMMER COM 16 CANAIS DE 4000 WATTS: 36
CANAIS DE PRO POWER; 16 REFLETORES DE LED DE 12 WATTS; 4
ELIPSOIDAIS DE 36 GRAUS; 8 LÂMPADAS PAR 64 FOCO 2 OU 5;
2STR0B0SATÕMIC 3000; 2 MÁQUINAS DE FUMAÇA DE 3000 WATTS: 2
VENTILADORES: 12 MOVINGSBEAMS: 2 REFLETORES AKN/eRUTTOE 6
LÂMPADAS: 1 TÉCNICO E 2 AUXILIARES. OflS.; ITEM NECESSÁRIO
PARA ATENDER RIDER ARTÍSTICO DE SHOW DE PEQUENO PORTE (I
GRUPO MUSICAL).

01/009 SISTEfAA DE ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE: 01 CONSOLE DE DIÁRIAS
ILUMINAÇÃO DE 2048 CANAIS SENDO 1 DE STANDBY (AVOUTES
PEARL 2010, AVOUTES TIGER TOUCH, GRANO MA PC WING OU
SIMILAR): RACK DE DIMMER COM 32 CANAIS DE 4000 WATTS: 36
CANAIS DE PRO POWER; 32 REFLETORES DE LED DE 12 WATTS; 8
ELIPSOIDAIS DE 36 GRAUS; 16 LÂMPADAS PAR 64 FOCO 2 OU 5; 06
STROBOSATÕMIC 3000; 2 MÁQUINAS DE FUMAÇA DE 3000 WATTS; 2
VENTILADORES; 24 MOVINGSBEAMS; 3 REFLETORES M(N(8RU7T DE 6
LÂMPADAS; 1 TÉCNICO E 2 AUXILIARES. 'OBS.: ITEM NECESSÁRIO
PARA ATENDER RIDER ARTÍSTICO DE SHOW DE MÉDIO PORTE (ATÉ 2
GRUPOS MUSICAIS, CATEGORIA LOCAL).

DIÁRIAS

QNT PREÇO
UNET. (RS)

6.00 25.333,33

PREÇO
TOTAL (RS)

151.999.98

10,00 1.561.33

10,00 4.f3fl,4í

15.613,30

41.384,10

10,00 9.243,06 92.430,60

9RpMENT0 I1S234/00793
Wlf ONSiVTL: P1UN0$CA Ot SOÜS* OAMACENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

LOTE/ DESCRIÇÃO UNO. DE
ITEM FORNEC.

01/010 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO D£ GRANDE PORTE: 02 CONSOLES DE DIÁRIAS
ILUMINAÇÁO DE 2048 CANAIS SENDO 1 DE STANDBY (AVOLITES
PEARL 2010, AVOUTES TICER TOUCH. GRANO MA PC WING OU

SIMILAR): RACK DE DIMMER COM 64 CANAIS DE 4000 WATTS; 48
CANAIS DE PRO POWER; 48 REFLETORES DE LED DE 12 WATTS; 16
ELIPSOIDAIS DE 36 GRAUS; 24 LÂMPADAS PAR 64 FOCO 2 OU S; 12
STROBOSATÕMIC 3000; 3 MÁI^JINAS DE FUMAÇA DE 3000 WATTS; 3
VENTILADORES; 2 CANHÕES SEGUIDORES DE 1200 COM 1
OPERADOR DA LOCADORA E UM DA PRODUÇÃO DO VENTO E/OU
BANDA; 32 MOVINCSBEAMS; 6 REFLETORES MINIBRUTT DE 6
LÂMPADAS; 1 TÉCNICO £ 4 AUXILIARES. -OBS.; ITEM NECESSÁRIO
PARA ATENDER RIDER ARTiSTICO DE SHOW DE GRANDE PORTE /ATÉ
3 GRUPOS MUSICAIS. 1 CATEGORIA NACIONAL E 2 CATEGORIAS
LOCAL).

01 /O11 ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS DE PEQUENO £ MÉDIO DIÁRIAS
PORTE: SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS DE PEQUENO E MÉDIO PORTE:
INSTAUÇÃO DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL COM MÉDIO E
PEQUENO PORTE A SER MONTADA NA ESTRUTURA DE PALCO. COM 12
(DOZE) CAIXAS EM CADA LATERAL NO SISTEMA -UNE" PERFAZENDO
UM TOTAL DE 24 (VINTE E QUATRO; CAIXAS ACÚSTICAS DE MÉDIO,
GRAVE E AGUDO. COM 12 (DOZE) GRAVES E SU8- CRAVES
COLOCADOS NO SOLO LATERALMENTE AO PALCO A SER MONTADO.

CONTENDO COlfTROLE ATRAVÉS DE 02 (DUAS) MESAS DE 48
(QUARENTA E OITO) CANAIS, UMA INSTALADA NO PALCO PARA
CONTROLE DE PERIFÉRICOS E OUTRA INSTALADA A 50 (CINQÜENTA)
METROS DO PALCO. CONFIGURAÇÃO SONORA QUE GARANTA
QUAUDADE DE SOMEM ATÉ 100 (CEM) METROS EM LINHA RETA SEM
PERDAS, COM CAPACIDADE ESTIMADA PARA 20.000 (VINTE MIL)
PESSOAS, DEVENDO ESTAR MONTADO 24 (VINTE QUATRO) HORAS
00 EVENTO.

01/012 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO MÉDIO - LOCAÇÃO. COM DIÁRIAS
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO MODULAR. OBEDECENDO
ÁS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÕES DE NO MÍNIMO 08
(OITO) METROS DE FRENTE X06 (SEIS) METROS DE PROFUNDIDADE E
ALTURA MÍNIMA DE 1,20 METROS. COM ORELHA E PLATAFORMA PARA
BATERIA: - COBERTURA EM BOX TRUSS DE ALUMÍNIO FORMATO DE
DUAS ÁGUAS: PISO EM ESTRUTURA COM COMPENSADO DE 20 MM:
HOU^MIX PARA MESA DE PA E ALTURA, MÍNIMA DE 1,20METROS.

01/013 PAINÉIS DE LED PARA USO EM AMBIENTES EXTERNOS: DIÁRIAS
CARACTERÍSTICAS DOS PAINÉIS OUTDOOfi: PAINÉIS DE LED
MODULAR COM GABINETES SLIM FABRICADOS EM LIGA DE ALUMÍNIO
ECOM PESO INFERIOR A18 KG/GABINETE, PUCAS COM MEDIDAS DE
0,768X0,768 - FATOR DE PROTEÇÃO: IP65 FRONTAL £ TRASEIRO.
-PAINÉIS TIPO SMO (3 EM 1) OU RGB, COM RESOLUÇÃO (DOTPITCH)
ENTRE 2.6MM E 9MM REAL. TAXA DE REFRESH RATE DE NO MÁXIMO
2500H2. TEMPERATURA DE COR ENTRE 5.000'K9.0CKTK, ÂNGULO DE
VISÃO MÍNIMO DE 14Q- GRAUS E BRILHO DE 6.000CDIM'. PAINÉIS
DOTADOS DE SISTEMA DEHANGING (SUSTENTAÇÃO) COMPOSTOS DE
BUMPER E HASTES VERTICAIS EM ALUMÍNIO COM RESISTÊNCIA
MECÂNICA A TRAÇÃO DE NO MÍNIMO 260MPA. COM ENCAIXES MACHO
E FÊMEA COMPARVLHADO EM UNHAS VERTICAIS, COM CAPACIDADE
DE SUSTENTAR EM CADA APOIO ATÉ 5CX) KGF. EQUIPE DE MONTAGEM
E OPERAÇÃO- LED: 01 COORDENADOR DE MONTAGEM: 03 TÉCNICOS
DE MONTAGEM SÊNIOR: 02 ASSISTENTES DE MONTAGEM. 'OBS.:
ITEM DESTINADO A COMPOSIÇÃO DE PALCO PARA VEICULAÇÃO DE
VÍDEO E TRANSMISSÃO DE CENAS CRAVADAS AO VIVO DO AMBIENTE

DE SHOWS. SE TORNA NECESSÁRIO QUANDO DA REAUZAÇÃO PARA
AGLOMERAÇÃO DE PÚBLICO SUPERIOR A Í5 MIL KSSOAS. NO
PROJETO DO EVENTO SERÁ DEFINIDO O TAMANHO DO PAINEL DE LED
PARA LATERAIS DE PALCO E FUNDO DE PALCO.

01/014 TELÃO DE LED: PAINEL DE ALTA (0.78 CM X0.7BCM) 18 PLACAS DIÁRIAS
(4.68M X 2.34M I 12MM) SUSTENTAÇÃO NQ-30EM CRID E
LEVANTADO EM TALHAS MANUALMENTE.

PREÇO
UNir. (RS)

ÍS.130.66

15,00 12.033.33

4.00 10.653.61

12,00 5.215,97

12.00 3.933,93

fCS^ONSAVEL: FRAMÜSCA M SOU$A DAÃUClNO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

LOTE/ DESCRIÇÃO
ITEM

01/015 GRICNl. - ESTRUTURA EM BRRAS REDONDAS. MEDIDNDO 2.00M DE
COMPRIMENTO X1,30M DE ALTURA.

01/016 FOGOS DE ARTIFICIO: - TORTA COM 124 TUBOS SENDO 81 TUBOS DE

1.5 POLEC.. 25 TUBOS DE2.S POLEC., 12 TUBOS DE 3 POLEC. E 6
TUB0SDE4 POISCADAS, COM GRANDE VARIEDADE DE EFEITOS E
CORES.. 'OBS.: COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 10 MINUTOS.

02/000 LOTE 02 - 2

02/001 LOCAÇÃO DE titINI TRIO ELÉTRICO: POTÊNCIA - FRENTE: 08 GRAVES
»5", 24 M QRAVES 12" E 12 TI 3100: FUNDO: 08 CRAVES 15", 24
MCRAVES 12" E 12 31 3100: LATERAIS: 08 SUB 18". 24M-CRAVES 12"
£ 12 D405 E 36 TW: POTÊNCIA AUDI TECH IVM 6000. VM 4000 E VM
2000): GRUPO GERADOR 80 KVA (SCANIA) : CONSOLE DOA 48 CANAIS
PERIFÉRICOS ■ 01 niTRO DE LINHA FURMAN: 01 MULTI- EFECT SPX
900:01 MULTI-EFEITO VER500: 03MULTI-CATEPRO: 01 Ed OBX
1231: 01 EQ, TECHVOX TGX 2312X: 03 ULTRA-DRIVE PRO: 03 EQ,
(MONITOR): MICROFONES ESPECÍFICOS: MONITORAÇÃO ■ 02 (DOIS)
P0WERPLAri16 VIAS-YJ: (DOIS) MONITOR VOZ LEACX (04 12" E
02 TI): 01 (UM) MONITOR BATERIA (02 15", 01 12"E01 TI): 02 (DOIS)
MONITOR (02 12" E 02 TI): 01 CXPEAVEY KB 300, 01 JAZZ CHORUS
120: 01 HARTKESISTEN (01 15" E 04 10") ILUMINAÇÃO - 08
REFLETORES PAR: 06MINE8LUT: 02 LUZ PRATA: 02 MOWNGHEADS
250W: 01 MESA ANALÓGICA. 01 MESA DIGITAL: 02 MÃQJJINAS DE
FUMAÇA. -OBS.: A EMPRESA VENCEDORA; I. DEVERÁ MONTAR. EM
SUA TOTALIDADE, ENTENXNDO-SE POR ESTRUTURA TAMBÉM, TODA
A COBERTURA DO MESMO. 2. ESTACIONARÁ O VEÍCULO NO LOCAL
ONDE SERÁ DEFINIDO PELA CONTRATANTE. 3 EXECUTARÁ A
MONTAGEM DA SUA APARELHAGEM, FORNECENDO TODOS OS

MATERIAIS E A MÃO-DE-OBRA NECESSÁRIOS. D/SP0N/8/L/ZARÁ UMA
EdUIPE DE NO MÍNIMO 06 (SEIS) PESSOAS, DENTRE AS QPAIS 01 (UM)
SERRALHEIRO, 01 (UM) 7ÍCN/C0 DE LUZ (ILUMINAÇÃO), 01 (UM)
TÉCNICO DE ÁUDIO E AUXIUARES. PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GERAIS DE MONTAGEM EDESMONTACEM DE TODA A ESTRUTURA DO

EVENTO,

02/002 TRIO ELÉTRICO: CARRETA 3 EIXOS: COMPRIMENTO MÍNIMO: 23,00
METROS. ALTURA MÁXIMA: 4,60 METROS: PALCO E S08RE PALCO
COM MÍNIMO DE 60M' COM COBERTURA : GRUPO GERADOR: 180 KWA
(OU SUPERIOR/; POTÍNCÍA DO SISTEMA DE SOM NO MÍNIMO 50.000
WATTS. ENTRADA SOCIAL E DE SERVIÇO: CAMARIM: (SOFÁ,
GELADEIRA. MICRO-ONDAS, AR CONDICIONADO, TVLCDCOM

SISTEMA DECÃMERA PARA TRANSMISSÃO SIMULTÂNEA DO PALCO,
ESPELHO. BANHEIRO): BACK UNE (PALCO) PARA CADA TRIO: 01
BATERIA COMPLETA PEARL EXPORT (OU SIMILAR) : 01 AMPUnCADOR
PARA GUITARRA PEAVEY 212: (OU SIMILAR) 01 AMPUFICADOR PARA
GUITARRA: 01 AMPUFICADOR PARA TECLADOS: CAPTAÇÃO
(MICROFONAÇÃO) NO MÍNINO: 01 MICROFONE BUMBO: 01
MICROFONE CAIXA TOP: 01 MICROFONE CAIXADOWN: 03
MICROFONES CONDENSER ( HH E OH): 03 MICROFONES TONS E
SURDO LATERAL: 04 MICROFONES PARA PERCUSSÃO: 02
MICROFONES CAPTAÇÃO DE AMPS DE GT; 08 MICROFONES SEM FIO
COM RECEPTOR LX4, 'OBS.: A EMPRESA VENCEDORA: 1, DEVERÁ
MONTAR. EM SUA TOTAUDADE, ENTENDENDO-SE POR ESTRUTURA

TAMBÉM. TODA A COBERTURA 00 MESMO. 2 ESTACIONARÁ O
VEÍCULO NO LOCAL ONDE SERÁ DEFINIDO PELA CONTRATANTE. 3.
EXECUTARÁ A MONTAGEM DA SUA APARELHAGEM, FORNECENDO
TODOS OS MATERIAIS E A MÃO-DE-OBRA NECESSÁRIOS.
DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE DE NO MÍNIMO 06 (SEIS) PESSOAS.
DENTREAS dUAIS 01 (UM) SERRALHEIRO. 01 (UM) TÉCNICO DE LUZ
(ILUMINAÇÃO), 01 (UM) TÉCNICO DE ÁUDIO E AUXIUARES, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE MONTAGEM E OESMONTAGEM
DE TODA A ESTRUTURA DO EVENTO.

03/000 LOTE 03-3

UND. DE

FORMEC

UNIDADES

SERVIÇOS

DIÁRIAS

QHT PREÇO
UNIT. (Ú)

15.00 4.323.33

4,00 9.204.00

DIÁRIAS 4,00 42.356,33

OAÇiMC^O #792^/00793
■n^ofieÃvcL. rRAMÇT>cA ee musa ormaccho



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COWPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

:^Wn-45LÍIí
■1— f:

') Rubrica c/
/

DESCRIÇÃO

TTNDA 6X6; TENDA £M ESTRUTURA TUBULAR METÃUCA COM
COBERTURA DE LONA IMPERMEÁVEL COM TAMANHOS VARIADOS
(6X6) COM 3,0 METROS DE ALTURA DO CHÃO. NAS LATERAIS.
DOTADO DE LUMINÁRIAS COM LÂMPADAS 100W.

TENDA 8X8: TENDA EM ESTRUTURA TUBULAR METÁUCA COM
COBERTURA DE LONA IMPERMEÁVEL COM TAMANHOS VARIADOS
(8X8) COM 3.0 METROS DE ALTURA DO CHÃO, NAS LATERAIS.
DOTADO DE LUMINÁRIAS COM LÂMPADAS (OOW.

TENDA fOXíO; TENDA EM ESTRUTURA TUSULAR METÁLICA COM
COBERTURA DE LONA IMPERMEÁVEL COM TAMANHOS VARIADOS
(10X10) COM 3.0 METROS OE ALTURA DO CHÁO, NAS LATERAIS,
DOTADO DE LUM(NÁfi/AS COM LÂMPADAS 100W.

LOTE 04 - 4

BANHEIROS QPiMICOS: MODELO STANDARD ■ SANITÁRIOS
PORTÁTEIS. FABRICADOS EM POUESTIRENO, MEDINDO 1.15M DE
COMPRIMENTO POR 1.20M DE LONCARINA, 2,30M DE ALTURA, COM
ARESTA SUPERIOR PARA CIRCUUÇÃO DE AR, TRINCO íNOICAOOft
"LIVRE/OCUPADO". COM PISO ANVDERRAPANTE MODELO STANDARD
COMPREENDENDO (PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS).
•OBS.: A EMPRESA VENCEDORA: 1. DISPONIBIUZARÁ A QUANTIDADE
DE BANHEIROS ECOLÓGICOS (QUlMICOS) PARA USO DA POPULAÇÃO
DURANTE O EVENTO. 2. IRÁ SE RESPONSABlUZAR POR TODAS AS
DESPESAS CORRESPONDENTES (MONTAGEM/INSTALAÇÃO. UMPEZA
DIÁRIA PARA REPARO P! USO NOTURNO ALEm DE UMPEZA, NO
MInIMO, duas vezes POR NOITE, PRODUTOS DE LIMPEZA
unUZADOS, ALÉM DE UM CASAL Q.UE FICARÁ RESPONSÁVEL PELA
MANUTENÇÃO DOS SANITÁRIOS MASÇUUNO E FEMININO DURANTE
TODAS AS NOITES DE REALIZAÇÃO DO EVENTO). 3. D/SP0N/B/UZAR4
UMA EQUIPE DE NO MInIMO 02 (DUAS) PESSOAS, PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS GERAIS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TODA A
ESTRUTURA DO EVENTO. (OBS. SERÃO 01 MASCULINO E 02
FEMININOS).

LOTE 05 - 5

GRUPO GERADOR SILENCIADO DE 80 KVA.: *005,; A EMPRESA
VENCEDORA: I. DEVERÁ ATENDER ÁS NECESSIDADES DA
SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO. SENDO QUE CADA GRUPO GERADOR
DEVERÁ CONTER 30.00M DE CAflOS E DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE
ABASTECIDO. 2. EXECUTARÁ A INSTALAÇÃO DO GRUPO GERADOR.
SENDO RESPONSÁVEL PELO FORNECIMENTO DE TODOS OS
MATERIAIS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS. 3. DISPONIBILIZARÁ UMA
EQUIPE TÉCNICA DE NO MINIMO 02 (DUAS) PESSOAS. DENTRE AS
QUAIS OIIUM) ELETRICISTA E 01 (UM) OPERADOR DE MÁQUINAS,
PARA EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS,
REAUZAÇÃO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM, BEM COMO TESTES
DE EQUIPAMENTOS DE USO GERAL A SER UTILIZADO NA ESTRUTURA
DO EVENTO.

UND. DE
FORNEC.

DIÁRIAS

DIÁRIAS

DIÁRIAS

DIÁRIAS

QNT PREÇO
UNn*. (R$)

12.00 1.750,00

12,00 T.000.00

12,00 3.066,67

120,00 344,67

DIÁRIAS 12,00 2.466,33

OdCAMW™ f2513</an«
RESCONMVEL: FItVIOSC*. de SOUSA DIMACENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEfíTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

CÒ Rwia oj

LOTE/ DESCRIÇÃO
ITEM

UNO. DE

FORNEC

GRUPO GERADOR SILENCIADO DE 150 KVA: CONTAINER TRATADO

ACUSTICAMENTE INIVEL DE 75 OB A 5MT DE DISTÂNCIA). COM
REGUUDOfi Al/TOMÁVCO DETENSÂO FREQÜÊNCIA, PAINEL
ELÉTRICO COMPISTO (VOLTIMETRO, AMPERImETRO, COMANDOS),
DISJUNTOR OERAL TRIPOLAR, NAS TENSÕES DE 220 VOLTS,
jaOVOLTS OU 440 VOLTS. COM POTÊNCIA MÁXIMA DE REGIME DE
TRABALHO DE 7SKVAS, COM COMBUSTÍVEL, OPERADOR, CABOS
ELÉTRICOS COM COMmMENTO DE ATÊ30 METROS. ATÉ 50METROS
DE PASSA CABOS, EXTINTOR DE INCÊNDIO ABC, CAIXA
INTERMEDIÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA COM M£DÍDAS DE
50X40X20CM CONTENDO INTERNAMENTE 05 BARRA DE COBRE

SENDO 03 FAZES 01 NEUTRO E 01 TERRA ISOLADO POR EPÓXI,
PROTEÇÃO EXTERNA E ALTURA DO SOLO DE 10CM, PERÍODO DE
UTIUZAÇÃO DO GERADOR DE 12 HORAS E S/STíMA DE
ATERRAMENTO COM NO MÍNIMO 03 HASTES DE 5J8EDE2.40 DE
COMPRIMENTO. 'OBS.: A EMPRESA VENCEDORA: 1. DEVERÁ ATENDER
ÀS NECESSIDADES DA SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO, SENDO QUE
CADA GRUPO GERADOR DEVERÁ CONTER 30.00M DE CABOS E
DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE ABASTECIDO. 2. EXECUTARÁ A
INSTALAÇÃO 00 GRUPO GERADOR, SENDO RESPONSÁVEL PELO
FORNECIMENTO DE TODO OS MATERIAIS E MÃO DE OBRA
NECESSÁRIOS, 3, DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE TÉCNICA DE NO
MÍNIMO 04 íQ^ATRO) PESSOAS, DENTRE AS QUAIS 01 lUM)
ELETRICISTA E01 lUM) OPERADOR DE MÁQUINAS, PARA EXECUÇÃO E
MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, REALIZAÇÃO DE
MONTAGEM £ DESMONTAGEM, BEM COMO TESTES DE

EQUIPAMENTOS DE USO GERAL A SER UTIUZADO NA ESTRUTURA DO
EVENTO,

GERADOR MÓVEL DE 180 KWA.: INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E
ABASTECIMENTO DE 01 GRUPO GERADOR DE ENERGIA DE 180 KWA,
COM TRANSPORTE PARA LEVAR ATÊ O EVENTO INSONORÍZADOS COM
MOTORIZAÇÃO MWM 6 CIUNDROS A DIESEL, AUTOMATIZADOS COM
CHAVES DE REVERSÃO GARANTINDO TOTAL SEGURANÇA PARA O
EVENTO,

LOTE 06 - 6

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL (BANDA SHOW) DE RENOME
NAS REGIÕES NORTEE NORDESTE (MÉDIO PORTE) ESTILO VARIADO.
COM EXCELENTE REPERTÓRIO, EQUIPE DE PALCO, MÚSICOS DE
GABARITO COM INSTRUMENTOS, SOM, ILUMINAÇÃO E EFEITOS Á
ALTURA DO ESPETÁCULO. PARA 01SHOW DE DURAÇÃO MÍNIMA DE
02H30MIN,

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL (BANDA SHOW) DE RENOME
NAS REGIÕES CIRCUNVIZINHAS ESTILO VARIADO, COM EXCELENTE
REPERTÓRIO, EQUIPE DE PALCO, MÚSICOS DE GABARITO COM
INSTRUMENTOS, SOM, ILUMINAÇÃO E EFEITOS Á ALTURA DO
ESPETÁCULO, COM SHOW DE DURAÇÃO MÍNIMA DE 02H30M/N.

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL (BANDA SHOW) LOCAL, ESVLO
VARIADO. COM EXCELENTE REPERTÓRIO, EQUIPE DE PALCO.
MÚSICOS DE GABARITO COM INSTRUMENTOS, COM SHOW DE
DURAÇÃO MÍNIMA 02H30M/N.

PRODUÇÃO; CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE COORDENAÇÃO E
PRODUÇÃO. FORMADA DE l(UM) COORDENADOR GERAL, 1(UMI
ASSISTENTE DE PRODUÇÃO, 1 (UM) COORDENADOR DE SEGURANÇA,
2 (DOIS) ELETRICISTAS, 2 (DOIS) COORDENADOR DE MONTAGEM,
DESMONTAGEM E DEMAIS NECESSIDADES DURANTE E DEPOIS DO

PERÍODO DA REALIZAÇÃO DO EVENTO.

LOTE 07 - 7

SEGURANÇAS DESARMADOS. DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS PARA
GARANTIR A SEGURANÇA DO PÚBUCO E DOS ARTISTAS. 'OBS.:
INCLUSO O LANCHE,

QKT Pf^ÇO
UNIT. (RS)

12,00 3,791.67

PREÇO
TOTAL (RS)

45.500,04

DIÁRIAS 6,00 7.048,00 42.288,00

5,00 76,333,33

807.433,35

381.666.65

DIÁRIAS

10,00 24,333,33

20,00 6,946,67

30,00 1,450,00

DIÁRIAS 100,00 256,79

243.333,30

138.933,40

43.500,00

39.858,80

25,679,00

OftÇAWTO #19

«S^ONSiVEL: FRAMCKCA OE SOUSA 04MACENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000- DOM PEDRO/MA

•..■Rí.N*Í2_ÇÍ

LOTE/ DESCRIÇÃO
ITEM

07/002 BfilGADISTAS OE EMEROÍNCIA D£ PRIMEIROS SOCORROS. MÃO 0£
OBRA DE SOCORRISTAIBRIGADISTA - SERVIÇO DE BRIGADA ANTI-
PÂNICO PARA ATUAR EM PRIMEIROS SOCORROS EM UNHA OE SHOW.
DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS, COM CARCA HORÁRIA DE I2H, DE
ACORDO COM A PORTARIA REGULADORA.

08/000 LOTE 08 • 6

08/001 ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS OE
TEMÁTICA DA ÁREA DEREAUZAÇÃO DO EVENTO COM BANDEIROLAS
E TODA ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA DECORAÇÃO.

08/002 DECORAÇ/ÍO NORMAL - SERVIÇOS DE DECORAÇÃO A SEREM
REAUZADOS EM ESPAÇOS PÚBLICOS OU PRIVADOS ALUGADOS OU
CEDIDOS PARA A REAUZAÇÃO DE EVENTOS OU FESTAS UTILIZANDO
50 METROS X MALHAS DECORATIVAS, 20 METROS DE CORTINAS Of
CETIM, , 2 COLUNAS ORNAMENTAIS, 01 TAPETE PASSARELA GRANX.

UND. DE
FORNEC.

DIÁRIAS

QNT PREÇO
UNIT. (RS)

60.00 236,33

SERVIÇOS

SERVIÇOS

100,00 625,67

60,00 3.000,00

VALOR GLOBAL

M^ÇO
TOTAL (RS)

14.179,80

242.567,00

<2.567,00

180.000,00

2.613.222,651

OffCAMEHTO ^25234/00293
tfiPONsiva: nuhcisCA oc sousa omuceno



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEíRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

•/Fll.N'..

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

LOre/ITEM 01/001 Desvio padrAo COePKIEKTE OE VAlUAÇiO 0,OOX MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA AWTfilÉTICA

dRGlO / UF /
FORNECEDOR

FREOAO / MF

/ PROPOSTA

PREFEITURA
lillWIOPAL OE

ITMIUI - COMPRAS

PÚ8UCAS/RS

CSK SONORIZAÇÃO

LTDA

28.1SS. 676/0001-71]

O13/2O23DO0/0OOO

PREFEITURA

MUWCIPAi DE

APUCARANA/Pfi

IUA5C 9S742S)

SISTEMA 1 LOCACAO

DE SOME LUZ LTDA.

06-943.897/0001-73

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

CUARACIABA

(UASG 984563)

46.280.196 JARDEL

GERALDO VIEIRA

46.280.196/0001-16

SITUAÇÃO

RSl.SOO.OOOO RSl.SUl.ODOO RS 1.500,0000

MENORPREÇO RSl.SOO.OO MÉDIA ARITMÉTICA R$1.SOO,00 MEDIANA RSl.SOO.OO CRITÉRIO PAORAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AAAOSTRAS: 01: D«a: 27/01/ZQ23 - Diário oOcIsl - E0lç6o: - Código: 220114. 02: Data: 17/01/2023 - Olário oficial - Edlç8o: • Código: N.
Pregáo:l172022/UASC;9a7425, 03: Data: 04/07/2023 - Diário oftcisl - Edição: - Código: N. Pregâo:112023/UASC:984563.

LINK DA AMOSTRA 01: htip;//]tsteins.ces(8daprecos.coin/afquivo/abrir/8S2602/

UNK DA AMOSTRA 02:

http://çoni(>rasn«.gov.br/llvTe/Pre^a/AtBElatron1co.asp2co_no_uasg-987425&uasg>9874ZS&numprp>1172022EcodigoModaiióade<S
LINK DA AMOSTRA 01: hC(p;//C0fnprasneC.gev.br/llvre/Pregao/AtaEletron1co.asp?co_no_uasg-9a45636uasg-984S63&nijmprp-112023&codlgoModaltdade-5

LOTE/ITEM 01/002 DESVIO FADRAO COEFIOENTC DE VARIAÇAO 0.00* líIS??-
matcaUtico

/AÉDIA ARITMÉTICA

OroAo/uf/
FORNECOOR

PREOAO/
ARP/

PROPOSTA

SmiAÇÀO

INSTITUTO FEDERAL OE

EDUCACAO OENCIA E

TECNOLOGIA 00 ESPIRITO

SANTO / IS<422-

POUBEL PROOUCOES E EVENTOS

LTDA

22.610.698/0001-08

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

DIVINÚPOUS/HG
lUASC 9S444S)

ALEXSOM • PALCO

SOM LUZ LTDA

PREFEITURA

MUN.OE SAO

SEBASTIÃO 00

ALTO

(UASG 98S905)

VE6A PHODUCOES,

05.503.40D/0001-33 | SERVIÇOS E
I  REPRESENTAÇÕES
I ARTÍSTICAS LTOA
I  25.24S.017/000l-30

108/3865300/0106100/03852023

RS 2.500.0000 RS 2.500.0000

MENORPREÇO RS2.500,00 MÉDIA ARITMÉTICA RS2.500.00

RS 2.500,0000

MEDIANA R$2.500,00 CMTÉRIO PADRAO DO SISTEASA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Oa(a: 28/06/2023 - Oláno oAcIal - Ediçis: - Código: 10a3B653000106-1-(XK)3S5/2023. 02: Data: 20/04/2023 - Dtano Olclal
Ediçáo: • Código: N. Pre8ío:582023/UASC:9e4445. 03: Data: 09/02/2023 - Oláno oficial - Edlçáo: • Código: N. Pregão: 132023/UASC:98S905.

LINK DA AMOSTRA 01; hCtps://pnçp.gov.br/app/edtcall/l0838653CI00106/2023/000385

LINK DA AMOSTRA 02: hlCp://comprasne(.sov.b''/llvre/Pregao/AeaEletronlcD.aspfco_no_uass=984445Buasg'9a4445&numprp'S8202aftcodtSQModBUdade*S

oacAMCNTD nsiu/aan

RESFOnUVEl PRANOSC* M SOOM OlMACENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/WlA

LINK D* A»»OSTRA OJ: http://C(*nprasnet.gov.br/l(vre/Pre8aa'AtaEletronlco-â5píco_no_uasg'9a5»0Saua5g"9859056numprp-1J2023acoat8QMo6sUd»de»5

LOTE/ITEM 01/003 DESVIO PANtAO coenaEKTEDEVAiüAao 0,00» SlíSuTico mEOIA ARITMÉTICA

õmAo/uf/
FOWieCCDOR

PREOiO/
ARP/

mOPOSTA

COMANDO DA MARINHA /

7IIOOO-âABIItfTEDO

COMANDANTE DA MARINHA •

PNCP/DF

MAGDA VIEIRA DOS SANTOS

A1186457M0

48.442.7tM/OOÜt-40

003/«4S020a/0144100/11062023

COHSELHü

NACIONAl. DE

JUSTIÇA

(UASG 40003)

EXEMPLOS AGENCIA

OE VIAGENS E

TURISMO LTDA

02.977.786/0001-27

SECRETARIA DA

EOUCAÇAODO
ESTADO DO

TOCANTINS

lUASG 926164)

FAZ EVENTOS

L0CAC0E5 E

TURISMO LTDA

21.452.937/0001-78

srruAçAo

RS S.000.0000 RS S.OOO.DOOO

MENORPREÇO R$5.000,00 MÉDIA ARITAtíTICA RSS.OOO.OO

RS 5.000,0000

MEDIANA RS S.000,00 CRITÉRIO PAORÁO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 29/03/2023 - Diário afíclal • Edicáo: • Código: 00394502000144-1-001106/2023. 02: Data; 14/03/2023 • Dlino ofklal
Edição: • Codigo; N. Pregéo:32023/UAS0:40003. 03: Data: 16/08/2023 - Diário oDcIal - Edição: - Código: N. Pregão: 182023/UASG:926164.

UNK DA AMOSTRA 01: hIC(S://pxp.gOv.br/app/edltaK/00394502000i44/2023/OC1106

LINK DA AAIOSTRA 02: http://cO'nprBsneI.gov,br/llvre/Pregao/AcaE(elrontco.aso?CO_rio_uasg-40003EuasS-4C003&rumprp>32023&COdlgoModalldade>5

UNK OA AMOSTRA 03: http://coniprasneCgo/.br/llvra/Pregao/ACBEletronico.asp?co_rio_uasg"9261646uasg*926l64Enumpr(^1fi2023

LOTEmEM 01/004 DESVIO PADRÃO 94,28 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 1,04* maTEMATICO MÉDIA ARITMÉTICA

ÕROÃO / UF /
FORNECEDOR

PREOAO/

ARP/

PROPOSTA

ESTADO DO PARA / 9904S1 -

PREFEITURA MUNIOPAL DE

COLARES/PA • PNCP/PA

PEGADA SERVIÇOS K SOM,
IMAGEM E TECNOLOGIA LTDA

25.353.373/0001-77

050/5486100/0176100/00762022

CONSELHO : 49900 - PM DE

NACIONAL DE ' IBIRUaA - UCITACON
JUSTIÇA |TCE/R5)/RS

(UASG 400031

JC OLIVEIRA

EXEMPLUS AGENCIA SERVIÇOS E
OE VIAGENS E

TURISMO LTDA

locacOes para
EVENTOS EIRELI

02.977.786/0001-27 | 30.937 30B/0001-29

000/292023000/0000

SITUAÇÃO

RS 9.ÜDO.OOCO RS 9.000.0000

MENORPREÇO RS 9.000,00 MÉDIA ARITMÉTICA RS 9.066,67

RS 9.200.0000

MEDIANA RS 9.000,00 CRITÉRIO PADRAO do SISTEAAA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 02/08/2023 - Diário oRcIal - Edição: - Código: 05054861000176-1-000076/2022. 02: Data: 14/03/2023 - Diário oiVriái
Edição: • Código: N. Pregão:32023/UASG:40003. 03: Data: 09/08/2023 - Diário oOcIal - Edição: - Códlgp: 4990CI292023PRE.

UNK OA AMOSTRA 01: https://pncp.gov.br/app/edt(al]/05C54B6ia00176/2022/000076

UNK DA AMOSTRA 02t http://comptdsnec.gov,br/hvre/Pregão/A(a£l6trorVo.aspfc(3.no.ua^«40003&uasg«40003â:numpr;^32023frcodigoModaHdade*S

offCAM£Hro raiufcom



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA O);

http://y(Ww1.lCí.r5.gov.br/apl1cprod/np-50500;10;::NO:10:Pl0JD_UCITACAO,P10,PAC_RrTORNO,F50500_CD_ORCAO:1080567,14.A990Oftcs-1J0XFl»0l0S$
zUiVv«uNyXcvM4c

LOTEmM 01/005 DESVIO PADRAO -«02.77 COEnOENTE OE VAMAÇAo 2,63* ÍI^^TKO MÉDIA ARITMÉTICA

ÓFUJU) / UF /

FORNECEDOR

PREGiO / ARP
/ PROPOSTA

SECRETARIA DA

CDUCAÇAO DO
ESTADO 00

TOCANTINS

(UASG 926164}

FAZ EVENTOS

LOCACOn E

TURISMO LTOA

21.452.937/0001-78

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

AURORA DO PARÁ

(UASC 980389)

TELMA REGIA

SOARB MELO MOTA

LTDA

16.975.387/0001-31

PREFEITURA MUN.DE

SAO SEBASTIÃO DO

ALTO

lUASG 985905)

VEGA PR0DUC0E5,

SERVIÇOS E

REPRESENTAÇÕES

ARTÍSTICAS LTDA

25.245.017/0001-30

situaçAo

RS 15.000,0000 RS 15.100,0000 RS 15.900,0000

MENORPREÇO RSiS.QOO.OO MÉDIA ARITMÉTICA RS 15.333,33 MEDIANA R$15.100,00 CRITÉRIO PAORÁO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 16/08/2023 - Diária oflclat - Ediçáo: - Código: N. Pregáo:l82a23/UASG:926164. 02 Data: 24/03/2023 - Diário oilclal
Ediçáo: - Código: N. Pregáo:312023/UASG:9a03S9. 03: Data: 09/02/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pragáo: 132023/UASG:98S905.

LINK DA AMOSTRA 01: http://con^asnet.8oy,br/llvre/Pregao/Ata£letrofilco.aiplco_no_uasg=926164&uasg"9361646fxiinprp»l82023

LINK DA AMOSTRA 02: http;//coni()rasnel.gov.br/liwe/Pregaa/Ata£lftronlco.aio?co_ro_uasg-980389&uasg-9803S9ftmjmprp-3l2023acO(HgoModBlldade»5

LINK DA AMOSTRA 03: http://comprB5iwt.80v.br/lfvre/l>regao/AtaEtMronlco.ajp?co_no_uaíg-9a59C5auasg-9a5905arumgrp»132023Scod(goModalldade"5

LOTE/ITEM Ql/006 DESVIO PAORAO coefioenteoevaiüaçAo 1,86* fáÉDIA ARITMÉTICA

ÓftOÁO/UF/
FORNECEDOR

FREeAO/
ARP/

PROPOSTA

41300-PMDE

ARROIO GRANDE -

liCrrACQN

rrcE/RS)/Rs

LUCILA AUS50T

SIQUEIRA
30.414.474/0001-40

68500 - PH DC

ITACURUBI -

LICITACON

rrcE'RS)/RS

PIRICO

SONORIZAÇÕES

LTOA

03.067.765/0001-37

I TRIBUNAl OE JUSTIÇADO
I ESTADO 00 TOCANTINS /
I 925014 - TRIBUNAl DE JUSTIÇA
DOES.

UP PRODUCOES E

AGENCIAMENTOS LTDA

30.484.367/0001-99

000/732023000/0000 1 000/662022000/0000 | 250/5319000/0136100/00852023

situaçAo

RS 25.000,0000 RS 25.000,0000 RS 26.000,0000

MENORPREÇO R$2S.0(X),00 MÉDIA ARITAtÉTICA RS 25.333,33 MEDIANA RS2S.OO0,OO CRT^RIO PAORÁO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 21/08/2023 - Diário oficial - Ediçéo: - Código: 41300732023PRE. 02: Data: 05/12/2022 ■ Diário oflclal - Ediçéo: - Código:
68500662022PRP. 03: Data: 28/08/2023 - Diário Oficial - EdtçáO: - Código: 250S3I90000136-1-000085/2023.

ORÇAMENTO n32}4/0029J

RCSPONiÃVfl* FHANUSC* K SOUU DMáACENQ



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ri

LINK DA AMOSTRA 01:

hUp://www1.tce. rs.gov.br/actlcD'Oi3/f?0-50500:10:::NO:10:P10JD_UClTACAO,P10_PAG_RETORNO,F50500_CD_ORCAO: 1090323,1-<,41Í00acs-1yexhLtElNTH
6MPyY6-SU<6VEPUY

LINK DA AMOSTRA 02:

http:'/portal.tce.rs.8av.tir/aplicprod/f?p-505(X):10::;NO;1Q:P10JD_UaTACAO,P10_PAG_RETOIINO,F505O0_CD.ORGAO:998981,5.685006cs-1ISHY(3qDar4
cHl6X5csUVF8p4Fc

LINK DA AMOSTRA 03; nitps://pocp.gOv.bf'aop/«11tafS/25053190000136/2023/000065

LOTE/rrEM 01/007 DESVIO PAORAO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 2.81R MÉTODO
matemAtico

MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

SITUAÇÃO

CONSELHO

REGIONAL DE

ADMINISTRAÇÃO OE

AL

(ÜASG 3B9134)

PADRAO LOCACOES

E EVENTOS LTDA

07.684.405/0001-35

RSl.500,0000

PREFEITURA

MUNIOPAL DE

JOINVILLE

(UASG 4532301

BRASITUR EVENTOS

E TURISMO LTDA

23.161.387/0001-07

RS1.584,0000

71400 - PM DE SÃO
MIGUEL DAS MISSÕES -
LICrrACCW (TC£/RS)/RS

DIONE COSTA DE

OLIVEIRA - MEI

15.518.0'9'0001-00

0(X)/S42023000'0000

RS 1.600,0000

MENORPREÇO RSl.SOO.OO MÉDIA ARITitfTICA RSl.561,33 AtEDIANA RS1.S84,00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE OãS AMOSTRAS: 01; Data: 27/07/2023 - Diário oficial - Edição; - Código: N. Pregão:12023/UASG:389134. 02: Data: 22/03/2023 - Diário oóclal • Ediçio:

-Código; N. Pre8So:282023/UASG:453230. 03: Data: 16/08/2023 - Diário oficial - Edição; - Código; 71400842D23PRP.

UNK DA AMOSTRA 01: http://camprasneC.gov.l}r/ltvre/Pregaa/AtaEleironlco.asD?co_no_U8sg*389134&ua5g-l89l34&nurTiorp-12023&codlgoModalldade>S

LINK OA AMOSTRA 02: hRp://camprasnet.Bov.br/ltvre/Pregao/AtaEietronico.asp?co_ho_u8Sg-4532306uasg-4532306nu(nprp-2820236codlgciModalldade-S

LINK DA AMOSTRA 03:

htto://www1.tce. rs.gOV.ttr/apUcprod/ffp-50500:l0:::NO:10:Pl0JO_UC(TACAO,P10_PAC_RETORNO,F50500_CD_ORGAO: 1090357,14,71400&cs.1xOhhS2LU4hy

88bEeBro5(lAZLUcO

LOTE/ITEM 01/008 DESVIO PADRÃO COEFiaENTE DE VARIAÇÃO 4.31S MATEAUTICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UE /
FORNECEDOR

PREFEITURA

MUNICIPAL DE FEIRA

NOVA - COMPRAS

PÜBÜCAS/PE

ELL03 PROMOCOES

£ EVENTOS EIREU

26.994.803/0001-00

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA [

002/2023000/0000

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

GOVERNADOR

NUNES FREIRE •

COMPRAS

PÚBUCAS/MA

F B F FERREIRA

SERVIÇOS LTDA

37.052.216/0001-00

003/2023000/0000

PKFEITURA

MUNICIPAL DE

POCAO DE PEDRAS -
COMPRAS

PÚBLICAS/MA

FSF FERREIRA

SERVIÇOS LTDA

37,052,216/0001-00

003/2023000/0000

RS 4.000,0000 RS 4.025.0000 RS4.390.2200

ORÇAMENTO nsiM/Mzn
RESRONSAVEU FRANOSCA M SOUSA DAMACENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AdA
SETOR D£ COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

Íi3

F.iSiia o

MENOfIPREÇO RS4.(X».00 MÉDIA ARITMÍTICA R$4.I3B.-41 MEDIANA RS4.02S,00 CMTÉMO PADRAO DO SISTEMA

FOHTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 01/03/2023 • Dtírlo ollcul • Edição: Código: 2248JB. 02: Data: 19/01/2023 - Diário oOcIal • Edição: Código: 218933 03-
Data: 27/01/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 220223.

LINK DA AMOSTRA 01: h(lp://t1stema.c«Cadeprecas.com/arautvo/abr1r/976702/

LINK DA AMOSTRA 02: hctp://slsCema.c«Cadeprecos.cam/arquivo/abrlr/8S2S4l/

LINK DA AMOSTRA 03: http: //slscema.cestadeprecos.cofTi/arqulvo/abr1r/BS2S66/

LOTEm-EM 01/009 DESVIO PADftAO 162,58 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 1,76* ÍStEmATICO MEDIA ARITMÉTICA

AMOSnUS

ÚRGtO / UP /
FORNECEDOR

PREGiO/
ARP/

PROPOSTA

UNIVERSIDADE

FEDERAL DE

SRASlUA • SIPAC/DF

lüMA CHAVES

PEREIRA

74191209604 - iHE

19.026.964/0001-37

003/2023000/0000

SlOeALOFTlCS

RS 9.069,0000

situaçAo

49900 - PM DE IBIRUBA
• LICITACON

(TC£/fiS)/RS

JC OLIVEIRA SERVIÇOS E
LOCAÇOES PARA
EVENTOS EIREU

30.937.308/0001-29

000/292023000/0000

RS 9.200.0000

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

MACIONIUO SOUZA

lUASG 9837171

MARACAS TOLDOS

LTDA

15.135.297/0001-70

RS 9.460,1800

MENORPREÇO RS9.069,00 AIÉDU AMTMÉnCA RS9.243,06 AIEDIANA RS 9.200,00 CRITÊiaO PAORiODOSISTEiMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: 0a«: 15/05/2023 - O(ãrk) ofIclM - Edição: - Código: I593PR32023. 02: Data: 09/08/2023 - Diário oficial - Edição- • Código-
49900292a23PRE. 03: Data: 14/07/2023 - Diário oficlál • Edição: • Código; N, Pragão:72023/UASC:9B3717.

LINK DA AMOSTRA 01: https;//s1g.unb.br//put3l1c/vl5uaU2aAta.do?tipoBu5C8"5ftsomenteAta»trueftproc«soCompra.td»l593

UNK DA AfAOSTRA 02:

http://www1.tCi.rs.gov.br/aplícpfCid/r?p-50500;10;::NO:10:P10_ID.LICITACAO,P10_PAO_RETORNO.F50500_CD ORGAO:1080567,14,49900&cs-1J0Xne0l0Ss
zUzYwiuNyXcvM4c

UNK DA AMOSTRA 03: nHp://comprair>et.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronlco.ajp?co.no.u»sg-9837176u«5g-9a37l7&nu/nprp-720236codtgoAtodat1dade-5

LcrremEM oi/oio oesviopaorIo 1.419,12 coeficiente de variação 9.38* JJ^emStico MÉDIA ARITMÉTICA

ÓR&iO/UP/
FORfCCCDOR

FRESiO/
ARP/

PROPOSTA

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

LAGOA DO MATO -

COMPRAS

PÚeUCAS/MA

C. EDUARDO DA

SILVA

19.S87.4S2/000I-40

001/2a2300o/ooao

MUNICÍPIO DE RIO ESPERA / 1

- MUNICÍPIO DE RIO ESPERA -
«C-PNCP/IAG

MAIS SERVIÇOS E EVENTOS
EIREU

03.149.058/0001-90

24I/7986S00/0I721D0/00032

023

SUPERINTENO.ESTaD.DE

COMPRAS E LICITAÇÕES/RO
(UASG 925373)

UMA 6 SILVA LTDA

08.156.871/0001-00

PREÇO

snuAçto

RS 14.000,0000 RS 14.260,0000 RS 17.131,9600

MENORPREÇO RS 14.000.CO MÉUA aritmética RS 15.130,66 MEDIANA RS 14.260,00 CRirtUO PADRÃO 00 SISTEMA

ORÇAMENTO nsmimn

hesponsavel fiunoscawsousaoahacEnq



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEORO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA /

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 30/01/2023 - Dláha Oficial • EOIcSo: - Código: 220492. 02: Da(a: 08/02/2023 - Olirlo oficial - Edicóo: • Código:
24179665000172-1 000003/2023. 03: Data: 10/03/2023 - Otário Oficial - Edição; • Código: N. Preg8o:a32023/UA5G;925373.

LINK DA AMOSTRA 01: f<CCp://ilstrma.CFStadeprKOi.com/arqulvo/abrir/a52568/

LINK DA AMOSTRA 02: htt0S://pncp.gov.tir/app/«dlt8ls/24179665aC0172/2023/000003

LINK DA AMOSTRA 03: http://coaiprasne(.gov.br/Uvre/Pregao/Aca£letrDr>Ko.asp?ca_no_uasg'925373&uasg-925373Snumprp>a32023ScodfscModathlada-5

LOTEATCM 01/011 DCSVIO PWIIÃO 612,83 COCPICieNTC DC VAMAÇAO 5.09% JJStEmATICO MCDU ARITMÉTICA

iHsrnvroDE

DESENVOLVIMENTO RURAL DO

PARANA • lAPAR-EMATER / 72 •

IDR-lnmtu

ÓM&O/UP/
FORNECEDOR UZANDRO VILHAS VOAS

13.096.182/0001-98

PREOiO/
ARF/

PROPOSTA

752/3475700/0149100/00812023

CONSELHO

REGIONAL DE

AL

lUASC 389134)

71400 - PM DE SÀO

aUGUEL DAS

ADMINISTRAÇÃO DE MSSOES -

LICITACON

frCE/RS)/RS

PADRAO LOCACOES WAGNER SONNTAG

E EVENTOS LTOA GERARDI

07.6S4.40S/0001-3S 003S8028043

21.969.899/0001-25

000/422023000/0000

RS 11.300.0000

STTUAÇto

RS 12.000,0000

MENORPREÇO R$11.300,00 MÉDIA ARTranCTICA ft$ 12.033,33

RS 12.800,0000

MEDIANA RS12.000,00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 06/06/2023 - Diário oflclal - Edlçáo: ■ Código: 75234757000149-1-000081/2023. 02: Data: 27/07/2023 - Diário oficial
Ediçáo; - Código: N. Presáo:12023/UASG:389134. 03: Data: 28/03/2023 - Diário oficial - Edlçáo: - Código: 71400422023PRP.

UNX DA AMOSTRA 01: I<ttps://pncp.gov.l)r/app/»d1tais/75234757000149/2023/000081

LINK DA AMOSTRA 02: littp://coriprasnet.gov.br/|1vre/Preg»o/AtaElecronico.aspfco^a_uasg'3B9134&uasg-389134&numprp-12023&codlgoModalldade-5

LINK DA AAIOSTRA03:

http://portal.tce.n.gov.br/apllcprod/f7p«50500;10:::NO:10:P10JDJJCITACAO.P10_PA0_RrrORNO,F50500 CD ORGAO:1037584.5,7i4006c5=lla1LU5iaKl
MT3y7U3)aN04TE1l

LOTE/TTEM 01/012 DESVIO PADRÃO 1.155,57 COEPIOENTE DE VARIAÇÃO 10,85% U^^JStTCO mEDU ARITMÉTICA

AMOSTRAS 01

FUNDAÇÃO UNIV,
FEDERAL DE SÃO
30Ã0 DEL-RB

.  lUASG 154069)
ÓRGÃO / UF / '
FORNECEDOR SCATTJOOPARA

SEU EVENTO LTDA

15.072.268/0001-06

PREGÃO/
AJtP/

PROPOSTA

48400 • PM DE

FREDERICO

WESTPMALEN -

UOTACON

(TCE/RS)/HS

CASARÃO TENDAS
PRODUÇÓES £
EVENTOS LTDA

11.520.I99/0001-Q3

43500 < PU DE

CAMAQUÃ <
UCITACON

|TCE/fiS)/RS

□JUAROO SONIR
MACHADO
33.421.689/0001-87

ODD/662022000/0000 | 000/282023000/0000

SITUAÇÃO

RS 9.170,8300 RS 10.800,0000 RS 11.990,0000

ORÇAMÍHTe f2S234/aa393
ACIMN^VCLI np^CUCA M êOUiA OaMAMAMO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇATEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

MENORPREÇO RS9.t70,83 MÉDIA ARITA^CA RS 10.6S3,61 MEDIANA RS1O.BOO,0O CRITÉRIO PAIMÀO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 30/0S/2023 - Diáno oficial • Edição: • Código: N. Pregão;312023/UASG:1S4069. 02; Data: 16/11/2022 - Olário olclsl ■
Edição: - Código; 4g4O0662022PRP. 03: Data: 18/04/2023 - Diário oficial • Edição: - Código: 43S00282023PRE.

LINK DA AMOSTRA 01: http://comprasnec.gov,br/llvre/Presao/AtaElatrQnico.asp?CQ_no_üasg=1540698ua5g>1S4069&nijmprp«312023EcodlgoModaí1dBde"S

LINK DA AMOSTRA 02:

http://poftal.tce.r5.gov.£)r/8pllcprod/f?P"50500:i0:::NO;10;P10JD_UCrTACAO,Pl0_PA0_RrroRNÜ,F50500_CD_ORGAO:9B7049,5,484006c5-18IRAIWKwlv»
kOZ2TPmSBNb4LTXs

LINK DA AMOSTRA 03:

http://portal. tçe.fS.gOV.br/aollCpfOd/f^-5CI500;10;:;NO:10;P10JD_UCITACAC,PI 0_PAG_R£TORNO,FM500_CD_ORGAO:1043958,5,43500acs»1RtH1sTa2_2
-bnWk7enXkoBlan5w

LOTE/ITEM 01/013 DESVIO PADRÃO 571,55 COEFICIENTE OE VARIAÇÃO 10.96* J^EMÃTICO MÉDIA ARITN^CA

AMOÉTRAS

ORQÃO / UP /

POflWCEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

FUND. PE.ANCHIETA

- CTO.PTA.RADIO

TV.EK/C. -

8EC/SP/5P

Planat Locação de
Equipamentos para

Eventos LTDA

07.856.682/0001-88

003/20230D0/0ÜX

54800 - PM DE PORTÃO
- LICITACON

(TCE/RS)/RS

JC OUVEIRA SERVIÇO E

LOCACÕES PARA
EWmXTS

30.937.308/0001-29

000/292023000/0000

TRI8UNAL DE

CONTAS DO

ESTADO DO AMAPÃ
(UASG 927045)

STATUS

PRODUCOES LTDA

10.452.968/0001-02

SITUAÇÃO I
RS 4.420,4000 RS 5.490,0000 RS 5.737,5000

MENOTPREÇO R$4.420,40 MÉMA ARITMÉTICA RSS.215,97 MEMANA RS S.490,00 ClUTÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 14/03/2023 - Diário oflclal • Edição: - Código. i21101Í204520230C00001. 02; Data; 05/05/2023 - Diário oficial - Edição:
Código: 54ê00292023MU». 03: Data: 07/06/2023 - Otário oficial - Edição: - Código: N. Pregào:52023/UASC:927O45.

LINK DA AMOSTRA 01: httpí;//www.bec.sp.gov.br/bec_pregao_UI/OC/pregao_ocJtem.aspx?cfiave-aoc=121101120452023OC0000i

LINK DA AMOSTRA 02:

http://www1.tce.r!.gov.br/apHcprod/f?p-50500:10:::NO:10;PlOJD_LICITACAO.P10_PAG_RrrORNO,F50500_CD_ORGAO:1084247,14,54800&cs=1ZJ1hfQt6vJh
qw-YFMVqyZmdD7Pk

LINK DA AMOSTRA 03: http;//comprasnet.gov.br/l(vre/Pregao/AtaEletronicO-asp?co_no_uasg-927045&uasg"927O45anumprp-52023acDd(goModalidade«5

LOTE/ITEM 01/014 DESVIO PADRÃO 279,38 COEFIOENTE DE VARIAÇÃO 7,10* maT^TICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS 01

PREFEITURA

MUNIOPAL DE

= CASTANHAL/PA

ÓR&ÃO/UFl^ lUASC 980447)
PORieCEDOIItA

A R & D DAGOSTIM
ií:', COMERCIO LTDA

62700 - PM DE VERA

CRUZ - UCITACON

(TCE/RS)/RS

FÁBIO A. LEDUR

05.739.290/Q001-03

10.513.401/0001-07

PREGÃO / '
ARP/ ^
PROPOSTA É

001/192023DOO/0000

PREFEITURA MUN.

DE SANTA BARBARA

DO PARA

lUASG 980369)

S. LOüRENCO

PANTOJA

21.487.929/0001-67

ORÇAMENTO in5234/0a2«3
KSFONSAVEI.; FR*NaSC4 DE SOUSA D4M4CEN0



situaçAo

PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE PREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/AW

R$ 3.610,0000 RS 3.900,0000 RS-4.291,8000

MENORPREÇO RS3.610,00 MÉDIA ARfTMÍTICA R$3.933,93 MEDIANA RS 3.900,00 CRITÉRIO PADRAO 00 SISTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 07/02/2023 • Dlàno oRcIal ■ Edi«ào: ■ Código: N. Pregão:62023/UASG:980447. 02: Data: 0S/Q9/2023 - Dlãno oficial - Ediçóo:
-Codigo: 627001192023PRP. 03: Data: 30/11/2022 - Dléno Oficial • Edição: - Código: N. Pregáo:392022/UASG:980369.

LINK DA AMOSTRA 01: http://coniprayiet.gov.br/ljvra/Pragao/AtaEletronico.asp?co_no_ijasg"9804a7Euasg=9804476numon>-62023&codigoModatldade«S

LINK DA AMOSTRA 02:

http://iirtvw1.tce.rs.SOV.l>i-/apllCpi-Od/f?p-50500:10:;:NO;10:PI0JD_LICrTACAO,P10_PAG_RETORNO,F50500.CO.ORGAO:1O97506,14.62700&cs-m)-EHijh-NPS
d8AtejS0X1GsrEp4

LINK OA AMOSTRA 03; http;//coniprBsr)et.gov.br/llvre/Presao/AtaEletroiilco.a6p?co_na_uasg-980369&jasg-980369&njmprp'392022ftcodlgoModB(ida(ia>5

LOTE/ITEM 01/015 DESVIO PADRAO COEFIOENTE DE VARIAÇÃO 6.55* MATeSStICO AtÉDIA ARITMÉTICA

I coordenacAo OE
1 ENSINO •

: COEN/CGRN/Pi^/MJ

ÔROAO/UF/ '
FORNECEDOR

PREGÃO /
ARP/

PROPOSTA

SmiAÇÃO

CAP SERVIÇOS 0£

EVENTOS EIRELI

10.935.819/0001-02

RS 30,0000

MUNiaPIO OE SAO JERWIMO DA

SERRA / 1 • PREFEITURA

lAUNICiPAL OE SAO JERONIMO DA

a EVENTOS LTOA

49.680.843/0001-75

PREFEITURA

MUNICIPAL DE SãO

MANUEL•

6EC/5P/SP

CHÁCARA DU
TADEU PROMOÇOES
E EVENTOS EIRELI

60.137.098/0001-55

762/9068300/0120100/00312023 108/2023000/0000

MENOR PREÇO RS 30,00

RS 34,0000

AIÉDIA ARITIi^CA RS 33,00

RS 35,0000

MEDIANA RS 34,00 CRITÉnO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data; 24/11/2022 - Olarlo oflct^ - Edição; - Código: N. Pregio:102022/UASC;200229. 02: Data: 18/07/2023 - Diário oficial
Edição: - Código: 76290683000120-I-000031/2023. 03: Data: 20/06/2023 - Diário aOcIal - Edição: - Código: 8649008D10020230C00137.

LINK DA AMOSTRA 01: http://cc<Tiprssnet.gov.br/l1vre/PregBo/AtaEletranico.aap?co_no_uasg*2002296:uasg-200229&nii'rprp-102022&codlgoA1oaaltdade>5

LINK DA AMOSTRA 02: hnps;//Dncp.gav.br/app/edllais/76290683a00120/2023/000031

LINK OA AMOSTRA 03: httpsi/Zwww.bec.sp.g0v.br/tiec_pregaQ_UI/OC/preqao_oc_iIeir.aspx?chave=&oc=86490CI8010020230C00137

LOTE/ITEM 01/016 DESVIO PADRÃO 485,55 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 11,23* Jjfí^TlCO AIÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

Drgão /1^ /
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

PAUOALHO

(UASG 982511)

30SC DE ARAÚJO

COSTA

41.243.452/0001-81

PREFEITURA MUN.

K SANTA 8ARBARA

DO PARA

(UASG 980369)

S. UOURENCO

PANTOJA

21.487.929/0001-67

PREFEITURA

MUNIUPAL DE NOVA

TIMBOTEUA

(UASG 980499)

VHT SERVIÇOS E

EVENTOS LTDA

34.307.994/0001-05

EXECUÇÃO PRÔR

RS 3.800,0000 RS 4.200.0000 RS 4.970,0000

ORÇaMENTO «n234ll»293
ivTFWsAm: nwaxÁ oe sw»4 omucenq



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEMTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

' îia Cf

srruAçAo

AtEMORPREÇO RS3.tOO,00 MÊOiA AfVTMCTKA R$4.323,33 MEDIANA R$4.200,OO CRITÉRIO PADRAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 18/05/2023 ■ Diário oOcial - Ediçio: - Código: N. Pregão:262023/UASG:9B2$11. 02: Data: 30/11/2022 • Diário oficial -
Edicio:' Código: N. Preg8o:392022/UA$G:9B0369. 03: Data; 28/04/2023 - Diário oOcial - Edl^áo: - Código: N. Pragáo:62023/JA$C:980499.

LINK DA AMOSTRA 01: http;//comprasnet,gov.br/livre/Pragao/AiaEletronico.Bsplco.na_uasg=9B251i&uasg=982$i lOrumprT>-262023BcodigoModalidade-5

LINK DA AMOSTRA 02: httg;//cOfTiprasnec.gov.br/ltvTe/PregBa/Ata£letronlco.atp?co_no_uasg=9S0369&uasg-9e0369Brumprp*39202ZacadlgaAlodalldade-5

LINK DA AMOSTRA 03: http://comirasnet.gov.br/livre/Pregao/AiaElecronico.asp?c[>_no_u3sg*980499BuBsg>9a0499&nijmprp<62023&codigoModalldade-S

LOTE/ITEM 02/001 DESVIO PADRAO 797,41 COEnCIEKTE DE VARIAÇAO B,66K MAtSuTICO MEDIA aritmética

AMOSTRAS

ÔRGiO / UP /
FORNECEDOR

PREGAO / ARP
/ PROPOSTA

PREFEITURA ; PREFEITURA
MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE SÃO
BALNEÁRIO GAIVOTA VICENTE ■ COMPRAS

(UASG 980890) PÚBUCAS/RN

SDMVERIO - CABORE LOCACOES

SONORIZAÇÕES E EIRELI

EVENTOSLTDA Z2.484.6GS/0001-71
03.447.697/0001-31

083/2022 003/2023000/0000

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

LAGOA REAL/BA

lUASG 983289)

ATRATIVA SERVIÇOS

E LOCACOES LTDA

07.262.443/0001-08

SITUAÇito

R$ 8.423,OOOO RS 8.890,0000 R$ 10.299,0000

MENORPREÇO RS8.423,D0 MEOIA ARITAUETICA RS9.204.00 JAEDIANA R$8.B90.00 CRITMO padrão do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 02/12/2022 - Diário oflclal • Edição: - Código: N. Pregão:832022/UASO;980890. 02: Data; 18/01/2023 - Diário oncial
Ediçáo; - Código: 218616. 03: Data: 17/04/2023 • Diário oflclal • Edtçáo: - Código: N. Pregáo:l22023/UASG:983289.

LINK DA AMOSTRA 01: http://comprajnet.gciv.br/llvre/Pregao/AlaElelronlco.asp?co.r)ci_uavg>9B089a&uasg-980S908:numprp>e32022BcodlgoModalídade>6

LINK DA AMOSTRA 02; hCtp://jtstenia.cejtadeprecos.com/arQulvo/8brlr/B53913/

LINK DA AMOSTRA 03: htto://co(nprasnet.gov.br/ltvre/Pregao/AtaEletronlco.aip?co.iio_uasg'9B3289&uasg>983289Bnjmprp>l22023&codlgaModalldade*S

LOTE/irEM 02/002 DESVIO PADRXO 6.S30.64 COEFICIENTE DE VMUAÇAO 15,42K JJ^^^TICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÚRGiO / UF /
FORNECEDOR

FREGAO/
ARP/

PROPOSTA

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

PORTO «LHO

(UASG 92S172)

O M SILVEIRA & CIA

LTDA

07.330.S5O/0CO1-05

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

SALGUEIRO -

COMPRAS

PÚBUCAS/PE

A 0 PROOUCOES S

EVENTOS LTDA

12.245.813/0001-20

013/2023000/0000 | 119/0012023000/0000

PREFEITURA MUNICIPAL

DE AREIA BRANCA -

COMPRAS PÚBUCAS/RN

ML ILUMINAÇÕES EIRELI

08.832.562/0001-03

RS 13.970,0000 RS 43.199.0000 RS 49.900.0000

opçamento nuM/ootvs

RESPONSÁVEL PIUNCISCIOE SOLiSA OUUCENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR D£ COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

SITUAÇAO ' VALIDADA I VALIDADA | VALIDADA

MENORPRCÇO R$33 970.00 MÉOtA ARITMÍTICA RS42.356,33 MEDUMA R$4319«.00 CJOTtMO PADRÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data; 19/04/2023 • Diário oficial • Edtçèo: - Cófligo: N. Prcgào:602023/UASC:925t72. 02: Data: 25/01/2023 - Olino oficial -
Ediçáo: - Código: 219705. 03: Data: 25/01/2023 • Diário oficial • £dl(io: • Código: 219466.

LINK DA AMOSTRA 01; http://compra5net.gov.br/l1vre/Pregao/AtaElelronlco.a5p/co_no_u8sg-925l726ua59-92S172ftnurTiprp-602023acodlgoModalldade-S

LINK DA AMOSTRA 02; http://sIstema.cestadeprecos.com/arquIvo/abrlr/BSAIIS/

LINK DA AMOSTRA 03: http://slsterTia-ceitaOepreco5.com/arqulvo/tónr/B53942/

LOTErtTBM 03/001 DESVIO PADRAO 254,95 COEPiaENTE DE VARIACAO 14.57* mEdia aritm^ca

AMOSTRAS V'

órgXo / uf f
FORNECEDOR

FREGiO / ARP
/ PROPOSTA

MAER-CRUPAMENTO

QE APOIO/RJ

(UASG 120039)

JC COMUNICACAO t

EVENTOS LTDA

31.199.629/0001-36

TRIBUNAL DE

CONTAS 00 ESTADO

00 AMAPÍ.

(UASG 927045)

STATUS PROOUCOES

LTDA

10.452.968/0001-02

Coordenação de
ENSINO -

COEH/CGRH/PRf/MJ

(UASG 200229)

GAP SERVIÇOS DE

EVENTOS EIRELI

10.935.819/0001-02

SITUACXO

RS 1.500,0000 RS 1.650,0000 RS 2.100.0000

MENORPREÇO RS1.SOO.00 álEOlA AMTMETICA RSI.750,00 MEDIANA RSl.6Sa,D0 CRITtnO padrAo do sistema

FONTE DAS AAIOSTRAS: 01: Data: 24/04/2023 - Diário oficial - Edição: • Código; N. Pregáa:162Q23/UASC:120039. 02: Data: 07/06/2023 - Olirio oficial
Edição: - Código: N. Pregèo:S2023/UASG:9Z7045. 03: Data: 24/11/2022 - Diáno oficial • Edição; - Código: N. Pregão: 102022/UASG:200229.

LINK DA AAáOSTRA 01: http://comprasnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaElelroniço.asp/ço_no_ua5g-120039&uasg-l20039ftrumprp-l62023ftcoaigsModal1ãBde-S

UNK OA AMOSTRA 02: ht(p://compra5net.gov.br/l(vre/Pregao/At8Cletronlco.asprço_na_uasg-92704S&ua5g-927045&rFumprp-52023&codlgoModalidade-S

UNK OA AMOSTRA 03: http://compra5net.gDv.br/l1vre/PregBa/AtaEletronlco.a5p/co_no_U3Sg-200229ãu35g-200229&numprp-l02022ftcodigoModalidBde-S

LOTETTEM 03/002 DESVIO PWRXO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 0,00* METODO
MATEãUTICO

A^DIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÕRGAO / UF /

FORNECEDOR

PREF.MUN. DE

SANTA INES

lUASG 9809S7)

GARCIA

PRODUCOES E

EVENTOS LTDA

20.259.195/0001-04

SUPERINTENO.ESTAO.OE ! PKFEITURA
COMPRAS E I MUNICIPAL DE

LICITAÇÕES/RO j APUCARANA/PR
lUASG 9253731 | (UASG 987425)

LIMA ft SILVA LTDA

08.1S6.871/0001-00

M. P. L.

ESTRUTURAS PARA

EVENTOS LTDA

07.888.592/0001-79

PREGiO/
ARP/

PROPOSTA

RS 1.800,0000 R$1.800.0000 RS 1.800,0000

QRÇAUáHTO nS234/0mu
RCVOHSiVEL FRAMOSCA D€ Dd^ACEHO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

MENORPREÇO RS1.S00,00 MÍMA ARITMÉTICA RS1.8Í»,00 MEDIANA RS 1.800,00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01; Data; 06/03/2023 • Diário oficial • Edição; • Código; N. Pregão:592022/UASC;980957. 02; Data; 13/03/2023 - Diário ofklal -
Edição: • Código; N. Pregão;872023/UASG;925373. 03: Data: 16/01/2023 • Dláno oficial - Edição: - Código: K. Pregáo;i122022/UASG:9B7a25.

UNK DA AMOSTRA 01: http://cofiiprasnet.gov.tr/llvre/Pregao/AtaEletronlco.asp?co..rio.uasg*9809S7âuaSB>980957Enümprps5920228codlgoModalidade"S

LINK DA AMOSTRA 02: http://comprBsneC.gov.br/llvre/Preg8o/AtaEletronicD.asp?CQ_rio_üa3g"9253736uasg-92S373Enümprp=8720238codigoModaMdade"5

LINK DA AMOSTRA 03:

http://comprasnet.gov.t>r/Uvre/Pregao/Ata£letronlcQ.atp?co_no_uasg-98742Saua5g>9874256numcrp>ilZ2022&codlgoModalldade>5

LOTE/ITEM 03/003 DESVIO PADRÃO 169.97 CWF1CIENTE DE VARIAÇÃO 5,54* JuTEMÁTICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÚR6Ã0 / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO /
ARP/

PROPOSTA

CMDG DA 3 REGIÃO

MLITAR/RS

(UASG 160392)

J N ESTRUTURAS

LTDA

16.905.552/0001-89

] MEC • UNiV. FED.
! DE SANTA
CATARINA • SC

lUASG 153163)

MOREIRA EVENTOS

LTDA.

21.508.406/0001-50

71400 - PM DE SÃO
MGUEL DAS MISSÕES •
LICITACON fTCE/R5|/R5

WAGNER SONNTAC

GERARDI 00358028043

21.969.899/0001-25

000/842023000/0000

smiAÇÃo

RS 2.900,0000 R$3.000,0000 RS 3.300,0000

MENORPREÇO RS2.900,00 MEDU ARITMÉTICA RS 3.066.67 MEDIANA RS3.00G,DO CRirEno padrão do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data: 01/06/2023 • Diário oficiai - Edição: - Código: N. Pregão: 32023/UASG:16a392. 02: Data: 16/01/2023 - Dláno oAcial • Edição:
• Código: N. Pregão:27S2032/UASG:153163. 03: Data: 16/08/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 71400842023PRP.

LINK DA AMOSTRA 01: fittp://coihprssnet.gov.Br/livre/Pregao/AtaEletronlco.asp?co_no_uasg-i603926j8ag-1603926i>umprp°320236codigoModal1dBde-3

LINK DA AMOSTRA 02:

http://comprasnel.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletronico.aip7co_no_uasg-1531636uasg-i 531636numprp*2752022acodlgoModalidade-5

UNK DA AMOSTRA 03:

http://wwwl.tce.rs.gov.lir/aoltcpn)d/f7[^50500:10:::NO:10:P1(U0_LICITACA0,P10_PAG_RETORNO,F50500_CD.ORGAO:109a357,14,714006cs-txOhhS2UJ4hy

aSbEeBroSdAZLUcO

LOTE/ITEM 04/001 DESVIO PADRÃO COEPiaENTE DE VARIAÇÃO 1,07* METODO
(AATEIAÃTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

ÓRGÃO/UF/
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

COORDENAÇÃO DE
ENSINO -

coen/cgrh/prf/m;

(UASG 200229)

GAP SERVIÇOS DE

EVENTOS EIRELI

10.935.819/0001-02

município DE TERW RICA / 37 •

Pref«ftura Municipal Torra

Rica - PR • PNCP/PR

R. GARDIM LOCAÇÕES
16.095.071/0001-70

PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO

JOSÉ DOS RAMOS •
COAIPRAS

PÚBLICAS/ra

ALEXANDRE

LAUREICriNO DA

SILVA EIREU

11.500.957/0001-13

000/092023000/0000 | 769/7888100/0181100/00262023

RS 340,0000 RS 345,0000 RS 349,0000

ORÇAMCnTO 0tS3Í4^43O3»i

RESPON&AVeU fRAMCISCA OE SCl^SA PaMACENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

^  ̂4-.

snuAçAo

MENOR PREÇO RS 340,00 MÉOIA ARITMÉTICA RS 344.67 MEDUNA RS 346,00 CRITÉRIO paorAo [>0 sistdm

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 24/11/2022 - Diário Oflcíal - Ediçéo: - Código: N. Pregâo:102022/UASG:200229. 02: Data: 02/02/2023 - Dtáno Oficial •
Edi(áa: - Código; 220982. 03: Data: 29/06/2023 - Diário oficial - Edlçèo: - Código: 76978881000181-1-000026/2023.

LINK DA AMOSTRA 01: littp://comprasnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletronicQ.aspfca,no.uasg-2Q0229SuASg*200229&numprp-102022&codlgoModalldada-S

LINK DA AMOSTRA 02; http://íWema.ceitadeprecos.com/arqulvo/rtrir/971330/

LINK DA AMOSTRA 03: https://pncp.gav.br/app/edltals/7697BB8IOG01B1 /2023/000026

LOTE/TTEM OS/001 DESVIO PAORXO COEFICIENTE DE VARIAÇiO 1,93* ^fÍ^^ATICO MÉDIA ARITMÉTICA

OroAo / up /
FORNECEDOR

PREOAO/
ARP/

PROPOSTA

PREFEITURA MUN.

GOVERNADOR

EPtSON LOBAO

(IJASG 9B0I62J

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

AURORA DO PARÁ
(UASG 9BD3S9)

V H DA S COSTA TELMA REGIA
ALVES SOARES MELO

3S.»77.ISO/OOai-19 MOTALTDA

16.975.387/0001-31

SECKTARIA DE ESTADO DE

ECONOMIA DO DISTRITO

FEDERAL / 930166 - SERETARIA

DEESr

AC EVENTOS LIDA

11.056.528/0001-07

003/9468400/0153100/02462023

SITUAÇÃO

RS 1.399,0000 RS 2.500.0000 RS 2.500.0000

AIENORPREÇO RS2.399,00 MEDU AWTMETICA RS2 466.33 MEDIANA RS 2.500,00 CRITERIO PADRÁO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data; 27/07/2023 - DIáHo oficial - Edicêo: - Código: N. Pregáo:1B2023/UA$G:980162. 02: Data: 06/12/2022 - DIáno oAcial -
Edicáor - Código: N. Pregio:802022/UASG;980389. 03: Data: 31/08/2023 - Ofáno oficial - Ediçáo: - Código: 00394684000153-1-000246/2023.

UHK DA AMOSTRA 01: http://coinprasnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg°980162&uasg-9aOl626nuiTiprp-l82023&codlgoModaltdade-5

LINK DA AMOSTRA 02: http://CDinprBSnet.gov.br/l1vre/PreBao/AcaEletronico.aspfco_no_uasg=9803S9&uasg<9803898njinprp-8020228codlgo/ilodalldade-S
LINK DA AMOSTRA 03: https://prq>.gov.br/app/edltats/00394684000153/2023/00024ã

LOTEflTEM 05/002 DESVIO PADRAO 277,14 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 7,31* JuTEMÃTICO MEDIA ARITMÍTICA

AMOSTRAS J

6R0Ã0/UF/
FORNECEDOR

PREOÃO/
ARP/

PROPOSTA

PREFEITURA MUN

DE DOM MACEDO

COSTA

lUASG 983503)

RECÔNCAVO

ENTRETENIMENTOS

E SERVIÇOS LTOA

09.419.692/0001-81

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

MARIPA-PR

(UASG 985487)

JPR ESTRUTURAS

PARA EVENTOS

LTDA

09.185.999/0001-65

MUNICÍPIO DE smo DA8ADIA / 2

- MUNICÍPIO DE smo DABADIA -

FTíCP/GO

TQP PAORAO LTDA

44.187.549/0001-02

017/4048900/0109100/06002023

SITUAÇÃO

RS 3.400.0000 RS 3.97S.OOOO RS 4.000,0000

orcamc^o nuwomn
VSPOMSAVEL: RWaSCA 0€ SOüSA DAMACENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

;jCN-Íílj|

MENOR PREÇO RS 2.400,00 MÍDIA ARITMÉTICA R$3.791.67 MEDIANA RS 3.975,00 CRITÍRIO PADRAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: DsCa: 15/06/2023 - Dlàno Oflclal • Edição: - Còdtgo: N. Pregáo;152023/UASG:983503. 02: Oaia: 01/OS/2023 • Diário oflclal -
Edição: - Código: N. Pregão: 532023/UASG: 985487. 03: Data: 08/08/2023 - DIáno oficial • EdKáo. - Código: Di7«0489000109-1-000600/2023.

LINK DA AMOSTRA 01: hup://comprasn«.gov.br/llvTe/Pregao/Ata£letron(co.aip?ço_oo..uasg=9835036uasg-983503anurrprp.l52023acodlgoModalidade"5
UNK DA AMOSTRA 01; http://compfasnet.gOv.tjr/llvre/Pregao/AtaEletronlco.asp?co.no_uas8-985487auasg«9854876niimprB-5320236codt80Moaalldade-5
UNK DA AMOSTRA 03; httpj://pnc{),BOV.6r/app/edttais/01740489000109/2023/000600

LOTCATEM 05/003 DESVIO PAORXO 299,92 COEPiaCNTE DE VARUÇAO 4.26* J^eSàTICO «l^OIA ARITiWÍTICA

AMOSTRAS

ÓRGiO / UF /
FORNECEDOR

PREGiO/
ARP/

PROPOSTA

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

CAMPO BELO/MC

(UASG 984223)

RS

EMPREENDIMENTOS

E ENTRETENIMENTO

LTDA

44.333.244/0001-81

FUNOACAO

CULTURAL DE

CAMPO MOURAO

lUASG 454448)

FORCE LOCACAO E

COMERCIO DE

GERADORES LTDA

48.248.722/0001-96

54800 - PM DE PORTÃO
• LICITACON

(TCE/RSj/RS

JC OUVEIRA SERVIÇO E

LOCAÇÕES PARA
EVENTOS

30,937.308/0001-29

00O/292023D0O/D0O0

smiAçAo

RS 6.800,0000 RS 6.874.0000 RS 7.470,0000

AtENORraEÇO RS6.800,00 MÍDIA ARITMÉTICA RS7.04S,00 AAEDIANA R$6.B74,00 CRITÍRIO PADRÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data; 12/12/2022 - Dlirlo oflclal - Edição: - Código: N. Pregão: 1932022/UASC:9a4223. 01: Oaia: 29/06/2023 - Diário oflclal
Ediçáo: - Código: N. Pregáo;92023/UASG:4S4448. 03: Oata: 05/05/2023 - OláNo oflclal - Edição: - Código; 54800292023PRP.

UNK DA AMOSTRA 01;

http'.//comprBsnet. gov.br/livre/Pregao/AtaElelrorlco.asp?co_no_uaag-9S4223ajasg*984223&numprp>i 932022acodigoModalldade>5

LINK DA AMOSTRA 02: ht(o://compfasnet.gov.br/llvre/Pregao/AcaEletronica.asp?cG_no_uasg*454448auasg*4S4448anumprp-92a23acodlgoModalldade*S

LINK DA AMOSTRA 03;

http;//www1.tce,ra.gov.br/aollíprod/f?p-50500;10;;;NO;10;P10JD_UCITACAO,P10_PAC_RETORNO,F5D500 CD OHCAO;lOe4247,l4,S4B006cs-1ZJ1hfqt6vJh
qw-YFMVqyZrndDTPk

LOTE/rrCM 06/001 DESVIO PADRAO 6.128,26 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 8.03* maTE^TICO MÉDIA ARITMÍTICA

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO /
ARP/

PROPOSTA

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

PEIXE-BOI

lUASG 980311)

JAPA SOUND

SONORIZAÇÃO E

ILUMINAÇÃO

PROFISSIONAL LTDA

07.522.705/0001-18

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

CHAPAOINMA -

COMPRAS

PÚBUCAS/MA

MS PROMOCOES

MUSICAIS E

EVENTOS EIREU

24.227.277/0001-10

SECRETARIA AAUNICIPAL

OE CULTURA E TURISMO

/BA

MS PROOUCAO

MUSICAL E

ESPETÁCULOS OE

DANÇA EIREU

37.138,670/0001-89

006/2023000/0000 | 121/5722023000/0000

13/02/2023

cM»CiU4wrp

4£SP0M$ãV6L FRA^CrSC/kOeSOLHAOAhMiCEKO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

-r)
Rubna o/

RS 69.000,0000 RS T6.000.0000 R$ 84.000,0000

smiAçAo

MENORPREÇO RS 69,000,00 MÉDIA ARITMÍTICA RS76.333,}3 MEDIANA RS 76.000,00 CRITeiUO PADRAO do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 13/02/2023 • Diárfe Oflclal - Edlçáo: ■ Código: N. Pregào:12023/UASC:980S11. 02: Data: 06/03/202] - DIárIs oOcIal - Ediçío:
- Código. 224993. 03; Data: 11/07/2Q23 - Diário oftclal - Edtçào: - Código: 121572/2023 • 8575/2023.

LINK DA AMOSTRA 01: htCp://comprasnet.gov.Sr/llvrr/Prrgao/AtaEletronico.Bsp?co.no_uasg>9BI]5l16uasg>98051l&numprp'12023&cod1goModalldade-S

LINK DA AMOSTRA 02; http;//ststema.cestadeorecos.com/srQu<vo/8Dfir/984086/

UHK DA AMOSTRA 03: hctp://wviiw.trBntpBrancia.ialvador.bB.gov.br/<'/LicitacoeáOispensaslnexigibilidade

LOTE/TTEM 06/002 DESVIO PUHUO 3.299.83 COEnCIENTE DE VAJUAÇÃO 13.56» J^tEMATICO MÉDIA ARITMÉTICA

MUNICÍPIO DE SANTIAGO 00 SUL

/ 0000 ' Pre/altura Munldpal de
Santiago do Sul -

ÓROiO/UP/ BANDA UMVCRSrrARU LTDA
FORNECEDOR 22.116.501/0001-70

PREGAO /

ARP/

PROPOSTA

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

CULTURA E TURISMO -

/BA

M8 PROOUCAO

MUSICAL E

ESPETÁCULOS 0£

DANÇA EIRELI

37.138.670/0001-89

PREFEITURA DO

município de
lemNGA -

8EC/SP/SP

WAGNER OEFFINI

CORRÊA

22.9t2.SS9/000l-05

016/1278100/0138100/00522023 129/8332023000/0000 | 008/2023000/0000

RS 20.000,0000

stniAçAo

RS 25.000,0000 ' RS 28.000,0000

MENOR PREÇO RS 20.000,00 MÉDIA ARITMÉTICA RS 24.333,33 MEDIANA RS 25.000.00 CRITÉRIO PADRAO DD SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Dat6: 06/03/2023 - Diário cXIClál • EdtcãO: - Código: 01612761000138-1-000052/2023. 02: Data: 20/07/2023 - Diário Oficial

Edicào: - Código: 129833/2023 - 8582/2023. 03: Data: 02/02/2023 - Diário oficial - Edicáo: - Código: 8344008010020230C00008.

UNK DA AMOSTRA 01: Mtps;//pncp.gov. b'/app/eOltals/0161278100ai3B/2023/000052

UNK DA AMOSTRA 02; http://www.Cransparencla.salvBdor.ba-gov.br/á/LlcltácoesDIspensasinexigibilldade

LINK DA AMOSTRA 03: https://www.bec.sp.gov.br/b«c.pregao_Ui/OC/pregao..oc_item.aspx?chave-&oc-8344008010020230COOOOS

LOTE/ITCM 06/003 DESVIO PADRAO 1.072,85 COEFtaENTE DE VARIAÇAO 15,44» JJ^ÍeSaTICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOST1US

OrgAo/ UF/
FORNECEDM

PREFEITURA

MUNIOPAL DE

BREVES ■ COMPRAS

PÚeUCAS/PA

L GARCIA DA SILVA

EIREU

11.661.507/0001-02

TRIBUNAL DE

CONTAS 00 ESTADO

00 AMAPÁ

(UASG 927045)

STATUS PR00UC0E5

LTDA

10.452.968/0001-02

PREFEITURA

MUNICIPAL DE PEIXE-

BOI

(UASG 9B0511)

JAPA SOUND

SONORIZAÇÃO E

ILUMINAÇÃO

PROFISSIONAL LTDA

07.522.705/0001-1B

PREOAO / ARP
/ PRfVOSTA .

004/20Z3ÜOO/0000

encAUENTa RsiM/cntj
WSPONSÁVTl: niANCnca K SOUSA DAMACEHO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇATEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000- DOM PEDRO/MA
't—

RS S.670,0000 RS 6.875,0000 RS 8.295,0000

SITUAÇÃO

MENORPREÇO RS5.670,D0 MÊOIA ARITMÉTICA RS6.946,67 MEDIAMA RS6.875,00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 31/01/2023 - Otário oficial - Ediçáo: - Código: 220644. 02: Data: 07/06/2023 - Diário oflclat - Ediç&o: - Código: N.
Pregão:52G23/UASG:927a45. 03: Data: 13/02/2023 • Diário ofkiai • Edl(;ào: • Código: N. Pregáo:12023/UASG:980511.

LINK DA AMOSTRA 01: Http://sistema.cestadeprecos.com/arijuivo/abrir/851367/

LINK DA AMOSTRA 02: http://camprasnet.gov.tx'/l1vra/Presao/AtaEletronica.asp?ca_no_uaig=92704Sãu3Sg°92704S8nurnprp=52023âcDdtgoModBli03de*S

LINK DA AMOSTRA 03: hTtp://camprasnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletrorlco.asp?co_nQjjasg=96G511&uasg=9805118nümprp=12023&codlgoModalldadeBS

LOTE/ITEM 06/004 DESVIO PADRÃO 204,12 CCKFiCIEKTE DE VARIAÇÃO 14,G8X maTEÍ^TICO MÉDIA ARITMÉTICA

ÓRGÃO / UF /

FORNECEDOR

PRECÃO/
ARP/

PROPOSTA

FMAS-FUNOO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

PONTALINA / 5 - FHAS • PNCP/GO

SEBASTIÃO REIS DE /AARINS

18.D13.737/0001-04

144/916670C/0149100/00012022

IHST.FED.DE

EDUC..CIENC.E

TEC.DE SÃO PAULO

lUASC 1S81S4)

OFTURISMO £

EVENTOS LIDA

07.832.586/0001-08

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

CHAPADINHA -

COMPRAS

PÚBLICAS/MA

fáS PROMOCOES

MUSICAIS E

EVENTOS EÍREU

24.227.277/0001-10

006/2023000/0000

smjAÇÃo

RS 1.200.0000 RS 1.450,0000

MNORPREÇO RS1,200,00 MÉ[»A AMTMÊTICA RSl.450,00

RS 1.700.0000

MEDIANA R$1.450,00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEáW

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 02/06/2023 - Diário dlctal ■ Edição: • Código: 14491667000149-1-000001/2022. 02: Data; 11/11/2022 • Diário oficial
Edição: • Código: N. Pregáo:292022/UASG: 158154. 03: Data: 06/03/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 224993.

LINK DA AMOSTRA 01: http9://prKp.gav.t>r/app/edltaii/1449166700Q149/2022/000001

UNK DA AMOSTRA 02; htto://comprasnet.gov.br/llvre/PregBO/Ata£letronlco.asp?co_no_u8sg-158154auasg-158154anumprp-292022acodlgoModalldade-5

LINK DA AMOSTRA 03: http://sisCema.cesCadeprecos.eom/arqulvo/abr1r/984086/

LOTE/ITEM 07/001 DESVIO PADRÃO 15,43 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 6.D1K
MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREOÃO/
ARP/

PROPOSTA

I PREFEITURA

MUNICIPAL DAS

, OSTRAS/RJ

■  (UASG 9829111

; BRASVIP
: SEGURANÇA

i PRIVADA LIDA
:  39.595.917/0001-11

I  02

I PREFEITURA
1 MUNICIPAL DE
INHUMAS

lUASG 989395!

MENDONÇA

SEGURANÇA E

VIGILÂNCIA LTDA

16.958.127/0001-58

MUNICÍPIO DE SaO JOSE DO VALE

DO RIO PRETO / 1 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO JQ.

ADSUMUS VIGILÂNCIA SERV E

SEG LTDA

11.279.231/0001-00

320/0183600/0105100/00222023

RS 236,5600 RS 259,8000 RS 274,0000

ORÇAMENTO rZSIM/VClVS
RESPONSÁVEL: PRaHQSCaOE SOUSA DAMACSNO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

.;6 Rubiia o/

sttvacAo

MENOR PREÇO RS 236,56 MCMA AMTMÍTKA RS 256.75 MEDIANA RS 259,80 critCrio PAMAO 00 SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS; 01: Oata: 20/12/2022 • Oiüo oflclAl • Edlçéo: • Código: M. Pre8»o;1742022/UASG;982921. 02: Data: 14/07/2023 - Olirlo oficial •
Edtcão: • Código: N, Pre3âa:372023/UASC:98939S, 03: Oata: 26/07/2023 - Diário oficial - Edicáo: ■ Código: 32001836000105-1-000027/2023.

L1NK0AAMOSTRA01;

htlp://comprasnec,gav,br/llvTerPresao/AtaEle(rcn(co.asp?co.no_uasg-9S2921&uasg>9B292ltcnuiTipro<1742022&cod1go/AodBUdada-S
LINK DA AMOSTRA 02: http://caniprBU<et,gov,br/l1vre/Progao/AlaCletronlco.asp?ca_no_uasg>98939S&uasg-9B93956nu'nprp-372023&codigoModalld6d«-S

UNK OA AAtOSTRAO}: https://pncp,gov.br/app/ed1ta1i/32001836000l05/2023/000027

LOTE/rrCM 07/002 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE V/UUAÇAO 5.47% MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS I 01

' PREFEITURA
MUNIOPAL DE

LAGOA DO MATO -

COMPRAS

dRGÁO/UF/ PÚBUCAS/MA
roRNeccDOii

B.CRUZ DA SILVA

22,911.357/0001-64

PREfiÁO / á i
ARP/ 001/2023000/0000
PROPOSTA

EMeRAPA/CERENCíA-AClJ,

DE CONTRATACOES/DF

(UASG 135058)

GAP SERVIÇOS OE

EVENTOS LTDA

10,935.819/0001-02

PREFEITURA

MUNiaPAL OE

AFONSO BHERRA •

COMPRAS

PÚBUCAS/RN

CIA PROMOCOES

EVENTOS E

SERVIÇOS EIREU

12,972,310/OOC1-S7

003/2023000/0000

situaçAo

RS 219,0000

27/12/2022 30/01/2023

RS 240,0000 RS 250,0000

MENORPREÇO RS219.00 MÉDIA ARITAlÉnCA RS 236.33 MEDUNA RS 240,00 CRTFÉRIO PAORÁO DO SISTEAAA

FONTE OAS AMOSTRAS: 01; Data: 30/01/2023 - DIarlo oOcIal • Edicío: • Código: 220492. 02: Oata: 27/12/2022 - Diária oRcIat - Ediçte: • Código: N.
Prrgáo:162022/UASC:13S0S8, 03: Data: 30/01/2023 • Dtáno oficial - Edicáo: - Código: 217305.

LINK DA AMOSTRA 01: hlcp://slst«Tia.cestad^ecos.coni/arqiiivo/abrlr/8S2S68/

LINK OA AAWSTRA 02: http://ccmprasnet.gov.br/lívre/Pregao/ACaElecrontco,asp?co_rio_u»8*i3SOS8Buasg*13SCS8&numprp-t62Q22&codisoModalídada*S

LINK DA AMOSTRA 03: http://slsten<a.cestadeprecos,cam/Brqulvo/Mx1r/gS3972/

LOTE/ITEM 08/001 DESVIO PADRÁO 46,44 COEPICIENTE DE VARIAÇÁO 7,421í MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

DROÁO / UF /
FORNECEDOR

01 02

COORDENAÇÁO DE PREFEITURA
ENSINO • /AUNICIPAL DE

COEN/CGRH/áRF/MJ AURORA DO PARÁ
lUASC 200229) (UASG 9BÚ3B9)

GAP SERVIÇOS DE TELMA REGIA

EVENTOS QREU SOARES MELO MOTA

10,935.819/0001-02 LTDA

16,975,387/0001-31

PREOÁO / ARP
/ PROPOSTA

PREFEITURA

MUNIUPAL DE

PINHEIRO/MA

(UASG 9B0869I

PV SERVICE EIREU

30.383.114/0001-29

PREÇO ■3; RS 560,0000 RS 658,0200 RS 659,0000

obcanfnto fzsiM/oceu
«tSFOMSáVEL FRAnaSCA Ot SOUSA OAMACENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SrroR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 560,00 MEOIA ARITMÉTICA RS 625.67 MEDIANA R$658,02 CRTltRlO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data: 24/11/2022 - Diário oficial • Cdiçio: • Código; N. Pregèo;102022/UASC;200229. 02; Data: 24/03/2023 - Diário oficial -
Edição; • Código: N. PrBgèQ:312023/UASG;980Ja9. OJ; Data: 24/11/2D22 • Diário oficial - Edtçào; - Código: N, Pregâo;262022/UASG;9«IB69.

UNK DA AAAOSTRA 01: http;//comprasn«.gov.br/l1vTe/Pregao/At»Eletron1cB.asp?co_no.iift5g-200229auasg=200229anumprp»l02022acodlgoModal1dBde»5
UHK DA AMOSTRA 02; http;//comprasnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletrortcD.aspíco_no_uasg=9803B9aua5g»980389arijmpT^3i2023acodlgoModalldade»5

LINK OA AMOSTRA 03: http://comprasnet.80v.br/livre/Pregati/AtaEletron(co.asp?co.no.uas8-980869auasg-980869anjmorp-262022acodtgoModalldaOe*5

LOTE/ITEM 08/002 DESVIO PAORAO COEFiaENTE DE VARIAÇÃO 0,00*
mateaaAtico

mEdia aritmética

AááOSTRAS

ÓRGÃO / UF /

FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA

PREFEITURA

MUNICIPAL K

FARROUPILHA

(UASG 988655)

GNATTA GUIMICKS

INDUSTRIA.
COMERCIO E

SERVIÇOS LTOA

13.277.060/0001-06

RS 3.000,0000

Câmara Municipal
de Assú - 1 ■

ASSU/RN

O. A. DANTAS

ACNOONCA

036/2022000/0000

RS 3.000.0000

PREFEITURA MUN.DE

SÃO RAIM.DAS
MANGABEIRAS/MA

(UASG 98092SI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

CURVA ABC

DESCRIÇÃO

LÕTÊÕÍ^
LOTE 06 - 6

LOTE 08-8

LOTE 02 • 2

LOTE 05 - 5

LOTE 03 - 3

LOTE 04 • 4

LOTE 07 • 7

partiopaçAo no custo total

41,28%

30,89%

9,28%

7,89%

4,49%

3,03%

1,58%

1,52%

partkipaçAo acumulada faixa

4iT28% "Á ̂
72,18% A

81,46% B

89.36% B

93.85% B

96,89% C

98,47% C

100,00% C

U0TE01«1 " ■

DESCRIÇÃO

Ol7ÕlV~ESTRufÜRA DE SÕNbRÍZÃ^"pÃRA7\^
DE PEQUENO E MÉDIO PORTE: SONORIZAÇÃO PARA
EVENTOS DE PEQUENO E MtDIO PORTE: INSTAUÇÀO DE
SONORIZAÇÃO PRORSSIONAL COM H^DIO E PEQUENO
PORTE A SER MONTADA NA ESTRUTURA OE P/W.CO, COM
12 (DOZE) CAIXAS EM CADA LATER^M. NO SISTEMA
"LINE" PERFAZENDO UM TCTTAL DE 24 (VINTE E QUATRO)
CAIXAS ACÚSTICAS DE MÉDIO, GRAVE E AGUDO- COM 12
(DOZE) GRAVES E SUB- GRAVES COLOCADOS NO SOLO
LATERALMENTE AO PALCO A SER MONTADO, CONTENDO
CONTROLE ATRAVÉS OE 02 (DUAS) MESAS DE 48
(QUARENTA E OITO) CANAIS, UMA INSTALADA NO PALCO
PARA CONTROLE DE PERIFÉRICOS E OUTRA INSTALADA A
50 (CINQÜENTA) METROS DO PALCO. CONFIGURAÇÃO
SONORA QUE GARANTA QUALIDADE DE SOMEM ATÉ 100
(CEM) METROS EM LINHA RETA SEM PERDAS, COM
CAPACIDADE ESTIMADA PARA 20.000 (VINTE MIL)
PESSOAS, DEVENDO ESTAR MONTADO 24 (VINTE
QUATRO) HORAS DO EVENTO.

01 /005 • SONORIZAÇÃO TIPO 05: SONORIZAÇÃO PARA
6.000 PESSOAS MONTAGEM PA DE 24 AMPLinCADORES

SPL; 02 CONSOLES PM5D OU SIMILAR, MESA DIGITAL M7

OU LS9; SISTEMA BACK LINE COM EQUIPAMENTOS
SUFICIENTES PARA SHOWS DE DIVERSOS GRUPOS QUE
SE APRESENTARÃO: CAIXAS SUFICIENTES PARA
POTÊNCIA INSTALADA, NO MÍNIAIO: 32 CAIXAS
UNEARRAY (16 K CADA LADO), 10 \RAS DE MONITOR,
01 SISTEMA AÉREO DE SIDEFILL COM 24 CAIXAS
MÉDIO/GRAVE (12 CAIXAS DÉCADA LADO) • POTÊNCIAS
RESPECTIVAS (TIP, MACHINE, AUDIOTEC): PERIFÉRICOS,
12 EQUALIZADORES PANTOGRÃFICOS, 06
COMPRESSORES, 04 MULTI-EFEITOS; 04 PROCESSADOR
DBX OU SIMILM; RETORNOS INDIVIDUAIS: BAIXO,

TECLADO E GUITARRA (HARTKESISTEM, METEORO,
PEAVEY, FENOER); ACESSÓRIOS E MICROFONES: 02 KIT
SHURE BATERIA; 15SHURE SM58, 18SHURESM57, 12
SHURE BETA; 1 MICROFONE SHURE BETA SEM FIO OU
SIMILARES: 30 PEDESTAIS GIRAFA; 20 GARRA, 06 CABOS
AC (50M): 06 CINTAS DE SEGURANÇA; TÉCNICOS,
ROADIES E CARREGADORES NECESSÃR10S.02 TORRES
DE DELAY COM AMPLIFICAÇÃO, SENDO UMA A 30M E
OUTRA A 60M DO PALCO.

PARnCIPAÇAO NO CUSTO TOTAL PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

30,93% A

OAOMEKTO

fleS»0»6ÍVEL nUNCTSCA Oí SOUSA OMUC£NO



1,

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 55.765-000 - DOM PEDRO/MA

01 /OOâ - SONORIZAÇÃO TIPO 06; SONORIZAÇÃO PARA
ATE 15.000 PESSOAS. ESPECIFICAÇÃO; CL (UMA) MESA
DE 40X12; OL (UM) PROCESSADOR; 01 (UM) EFEITO -
990; 01 (UM) EFEITO- 900; 02 (DOIS) EQUALIZADOR
2X3E; 03 (TRÊS) COMPRESSOR OE 4 VIAS-; 02 (DOIS)
COMPRESSOR DE 2 VIAS-; 02 (DOIS) CATE DE 4 VIAS-; OL
(UM) FILTRO DE LINH/U. OL (UM) TALK BACK
COMUNICADOR DO P. A. PARA PALCO; 01 (UM) TOCA CD;
OL (UM) NOTEBOOK; MONITOR. CAIXAS DE SOM
INTERNAS RETORNO; OL (UMA) MESA DE 48X2; 06 (SEIS)
EQUALIZADOR 2X3L BANDAS; OL (UM) PROCESSADOR
FURMAN ANALÓGICO; 02 (DOIS) COMPRESSOR DE 2
YIAS; POTÊNCIA DO MONITOR 02 (DOIS) BX STUDIO R
2700 WATTS: 02 (DOIS) STUDIO R TOOO WATTS; OL (UM)
CICLOTRON 6000 WATTS; 02 (DOIS) M 1000 WATTS; OL
(UM) MENPOWER; 100 (CEM) METROS DE CABOS DE
ALTA TENSÃO PARA O SCM 4XL6; P. A. • CAIXAS DE SOM
EXTERNAS; 02 (DaS) ANDAIMES OE 08 METROS CADA P.
A.; 16 (DEZESSEIS) LINE LA 900 2 FALANTES 600 RAAS
EROS ♦ O T T.T. 7200 EROS; 16 (DEZESSEIS) GRAVE BP
1600 02 FALANTES 800 RMS EROS; POTÊNCIA DO P.A.
(CAIXAS EXTERNAS); 04 (QUATRO) HOT SOUND - S.0;04
(QUATRO) HOT-SOUND - 4.0; 02 (DOIS) XL STUDIO R; DL
(UM) X3 STUDIO R; 02 (DOiS) M1000.000. *OBS.; A
EMPRESA VENCEDORA; 1. EXECUTARÁ A MONTAGEM DO
SOM, SENDO RESPONSÁVEL PELO FORNECIMENTO DE
TODOS OS MATERIAIS E «AÃO-DE-OBRA NECESSÁRIOS. 2.
DEVERÁ ATENDER ÁS NECESSIDADES DA BANDA A SER
DEFINIDA PELA ADMINISTRAÇÃO. 3. DISPONIBILIZ/UIÁ
UMA EQUIPE DE NO MINIMO 04 (QUATRO) PESSOAS,
DENTRE AS QUAIS 01 (UM) TÉCNICO DE ÁUDIO E
AUXILIARES TÉCNICOS. PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GERAIS OE MONTAGEM E DESMONTACEM DE TODA A

ESTRUTURA DE SOM 00 EVENTO.

01 /009 - SISTEMA DE ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE: 01
CONSOU DE ILUMINAÇÃO OE 2048 CANAIS SENDO 1 DE
STANDBY (AVOLITES PEARL 2010, AVOUTES TIGER
TOUCH, GRAND MA PC WINC OU SIMILAR); RACK OE
DIMMER COM 32 CANAIS DE 4000 WATTS; 36 CANAIS DE
PRO POWER; 32 REFLETORES DE LED DE 12 WATTS; 8
ELiPSOIOAIS DE 36 GRAUS; 16 L&MPADAS PAR 64 FOCO
2 OU 5; 06 STROBOSATÕMIC 3000; 2 MÁQUINAS DE
FUMAÇA DE 3000 WATTS; 2 VENTILADORES; 24
MOVINGSBEAMS; 3 REFLETORES MINIBRUTT DE 6
LÂMPADAS; 1 TÉCNICO £ 2 AUXIUARES. *OBS.: ITEM
NECESSÁRIO PARA ATENDER RIDER MtTiSTICO DE SHOW
DE MÉDIO PORTE (ATÉ 2 GRUPOS MUSICAIS, CATEGORIA
LOCAL).

01 /010 • SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE:
02 CONSOLES DE ILUMINAÇÃO DE 2048 CANAIS SENDO 1
DE STANDBY (AVOLITES PEARL 2010, AVOLITES TIGER
TOUCH. GRAND MA PC WING OU SIMILAR); RACK OE
DIMMER COM 64 CANAIS DE 4000 WATTS; 48 CANAIS DE
PRO POWER; 48 REFLETORES OE LED DE 12 WATTS; 16

ELIPSOIDAIS DE 36 GRAUS; 24 LÂMPADAS PAR 64 FOCO
2 OU 5; 12 STROBOSATÕMIC 3000; 3 MÁQUINAS DE
FUMAÇA DE 3000 WATTS; 3 VENTIUDORES; 2 CANHÕES
SEGUIDORES DE 1200 COM 1 OPERADOR DA LOCADORA

E UM DA PRODUÇÃO DO VENTO E/OU BANDA; 32
MOVINGSBEAMS; 6 REFLETORES MINIBRUTT DE 6
LÂMPADAS; 1 TÉCNICO E 4 AUXIUARES. •08S.: ITEM
NECESSÁRIO PARA ATENDER RIDER ARTiSTiCO OE SHOW
OE GRANDE PORTE (ATÉ 3 GRUPOS MUSICAIS, 1
CATEGORIA NACIONAL E 2 CATEGORIAS LOCAL).

01/016 • FOGOS OE ARTIFICIO: - TORTA COM 124 TUBOS

SENDO 81 TUBOS DE 1.5 POLEG., 25 TUBOS DE 2.5

P0LEG..12 TUBOS DE 3 POLfG. E 6 TUBOSDE 4
POLEGADAS. COM GRANDE VARIEDADE OE EFEITOS E
CORES..'OBS.; COM DURAÇÃO MÍNIMA OE 10 MINUTOS.

45,02% A

53,59% A

60,60% A

66,61% A
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fl£SPONS*VCL; FRA^CPSCA Dí SOUSA DAWACJNO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SrrOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

■j Rubika c'

01/013 • PAINÉIS DE LED PARA USO EM AMBIENTES
EXTERNOS: CARACTERÍSTICAS DOS PAINÉIS OUTDOOR:
PAINÉIS DE LED MODULAR COM GABINETES SLIM
FABRICADOS EM LIGA DE ALUMÍNIO E COM PESO
INFERIOR A18 KG/GABINETE, PUCAS COM MEDIDAS DE
0,768X0,768 - FATOR DE PROTEÇÃO: IP65 FRONTAL £
TRASEIRO. -P>yNÉIS TIPO SMD (3 EM 1) OU RGB, COM
RESOLUÇÃO (DOTPITCH) ENTRE 2.6MM E 9MM REAL,
TAXA DE REFRESH RATE DE NO MÁXIMO 2500HZ.
TEMPERATURA DE COR ENTRE 5.000- K9.000' K, ÂNGULO
DE VISÃO MÍNIMO DE 140' GRAUS E BRILHO DE
6.000CD/M>. PAINÉIS DOTADOS DE SISTEAU DE HANGING
(SUSTENTAÇÃO) COMPOSTOS DE BUMPER E HASTES
VERTICAIS EM ALUMÍNIO COM RESISTÊNCIA MECÂNICA A
TRAÇÃO DE NO MÍNIMO 260MPA, COM ENCAIXES MACHO
E FÊMEA COMPARTILHADO EM LINHAS VERTICAIS, COM
CAPACIDADE DE SUSTENTAR EM CADA APOIO ATÉ 500
KGF. EQUIPE DE MONTAGEM E OPERAÇÃO- LED: 01
COORDENADOR DE MONTAGEM; 03 TÉCNICOS DE
MONTAGEM SÊNIOR; 02 ASSISTENTES DE MONTAGEM.
•085.: ITEM DESTINADO A COMPOSIÇÃO DE PALCO PARA
VEICULAÇÂO DE VÍDEO E TRANSMISSÃO DE CENAS
GRAVADAS AO VIVO DO AMBIENTE DE SHOWS. SE
TORNA NECESSÁRIO QUANDO DA REALIZAÇÃO PARA
AGLOMERAÇÃO DE PÚBLICO SUPERIOR A 15 MIL
PESSOAS. NO PROJETO DO EVENTO SERÁ DEFINIDO O
TAAAANHO DO PAINEL DE LED PARA LATERAIS DE PALCO
E FUNDO DE PALCO.

01 /004 - SONORIZAÇÃO TIPO 04: SONORIZAÇÃO PARA
2.500 PESSOAS MONTAGEM PA: 16 (DEZESSEIS)
AMPUnCADORES SPL; 02 CONSOLES DIGITAL PM5D OU
M7; SISTEMA BACK LINE OU COM EQUIPAMENTOS
SUFICIENTES PARA SHOWS DE DIVERSOS GRUPOS
QUESE APRESENTARÃO; CAIXAS SURCIENTES PARA
RESPECTIVAS POTÊNCIAS INSTALADAS SENDO: 24CAIXAS
UNEARRAY (12 DE CADA LADO), 10 VIAS DEMONITOR, 01
SISTEAU AÉREO DE SIDEFILL COM 24 CAIXAS
MÉDIO/GRAVE (12 CAIXAS DE CADA LADO) POTtNCIAS
RESPEaiVAS (TIP, MACHINE, AUDIOTEC); PERIFÉRICOS
PA: 12 EQUALIZ/J50RE5 PAMTOGRÁFICOS, 06
COMPRESSORES, 06 MULTl-EFEITO; 04 PROCESSADOR
DBX OU SIMILAR; RETORNOS INDIVIDUAIS: BAIXO,
TECLtóO E GUITARRA (HARTKE SISTEM, AtfTEORO,
PEAVEY, FENDER); ACESSÓRIOS £ MICROFONES: 02 KIT
SHURE BATERIA; 15SHURE SM58, 18SHURESM57, 12
SHURE BETA; 1 MICROFONE SHURE BETA SEM FIO OU
SIMILARES; 30 PEDESTAIS GIRAFA; 20 GARRA, 06 CABOS
AC (SOM); 06 CINTAS DE SEGURANÇA; TÉCNICOS,
ROADIES E CARREGADORES NECESSJÚLII3S.
01 /014 • TELÃO DE LED: PAINEL DE ALTA (0.78 CM X
0.78CM) 18 PLACAS (4.68M X 2,34M / 12MM)
SUSTENTAÇÃO NQ-30 EM GRID E LEVANTADO EM
TALHAS MANUALAAENTE.
01/012 • SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO MÉDIO •
LOCAÇÃO. COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO
MODUUR, OBEDECENDO ÃS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÕES DE NO MÍNIMO 08 (OITO)
METROS DE FRENTE X 06 (SEIS) METROS DE
PROFUNDIDADE E ALTURA MÍNIMA DE 1,20 METROS,
COM ORELHA E PLATAFORMA PARA BATERIA: -
COBERTURA EM BOX TRUSS DE ALUMÍNIO FORMATO DE
DUAS ÁGUAS; PISO EM ESTRUTURA COM COMPENSADO
DE 20 MM; HOUSE AUX PARA MESA DE PA E ALTURA.
MÍNIMA DE 1,20 METROS.

72,41* A

77,45X A

81,83* B

85,78% B
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PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

01/008 - SISTEMA DE ILUMINAÇÁO PEQUENO PORTE: 01
CONSOLE DE ILUMINAÇÃO DE 2048 CANAIS SENDO 1 DE
STAND8Y; (AVOLITES PEARL 2010, AVOÜTES TIQER
TOUCH, GRAND MA PC WING OU SIMILAR); RACK DE
OIMMER COM 16 CANAIS DE 4000 WATTS; 36 CANAIS OE
PRO POWER; 16 REFLETORES OE LED DE 12 WATTS; 4
ELIPS0IDA1S DE 36 GRAUS; 8 LÂMPADAS PAR 64 FOCO 2
OU 5; 2STROBOSATÔMIC 3000; 2 MÁQUINAS DE FUMAÇA
DE 3000 WATTS; 2 VENTILADORES; 12 MOVINGSBEAMS;
2 REFLETORES MINIBRUTT DE 6 LÂAAPADAS; 1 TÉCNICO E
2 AUXILIARES. OBS.; ITEM NECESSÁRIO PARA ATENDER
RIOER ARTÍSTICO DE SHOW DE PEQUENO PORTE (1
GRUPO MUSICAL).

01 /003 - S0N0RI2AÇA0 TIPO 03: SONORIZAÇÃO PARA
1.000 PESSOAS MONTAGEM PA; 06 (SEIS)
AMPLIFICADORES SPL TOTALIZANDO 18. OOOW; 02
CCWSOLES DIGITAL 01V OU M7; SISTEMA BACK LINE OU
COM EQUIPAMENTOS SUFICIENTES PARA SHOWS DE
DIVERSOS GRUPOS QUE SE APRESENTARÃO; CAIXAS
SUnCIENTES PARA POTÊNCIA INSTALADA, NO MÍNIMO 08
CAIXAS LINEARRAY( 04 DE CADA LADO); 10 VIAS OE
MONITOR; 01 SISTEAW AÉREO DE SIDEFILL COM 16
CAIXAS ACÚSTICAS (08 CAIXAS DE CADA LADO) •
POTÊNCIAS RESPECTIVAS (TIP. MACHINE, AUDIOTEC);
PERIFÉRICOS PA: 08 EQUALIZADORES PANT0GRÁFIC05;
04 COMPRESSORES; 03 MULTI-EFEITOS; 04

PROCESSADOR DBX OU SIMILAR; RETORNOS
INDIVIDUAIS: BAIXO, TECLADO E GUITARRA
(HARTKESISTEM, METEORO, PEAVEY, FENDER);
ACESSiifilOS E MICROFONES; 02 KIT SHURE, BATERIA; 15
SHURE SM58. 18 SHURE SM 57, 12 SHURE BETA; 1
MICROFONE SHURE BETA SEM FIO OU SIMILARES; 30
PEDESTAIS GIRAFA; 20 GARRA, 06 CABOS AC (SOM); 06
CINTAS DE SEGURANÇA; TÉCNICOS, ROADIES E
CARREGADCMES NECESSÁRIOS.

01 /015 - GRIDIL - ESTRUTURA EM BRRAS REDONDAS,

6^DIDND0 2,OOM DE COMPRIMENTO X1,30M DE
ALTURA.

01 /002 • SONORIZAÇÃO TIPO 02: SONORIZAÇÃO PARA
500 PESSOAS (08 GRAVES) MONTAGEM PA; 03 (TRÊS)
AMPLinCADORES SPL TOTALIZANDO 24.000W; 02
CONSOLES DIGITAL 01V OU M7; SISTEMA BACK LINE COM
EQUIPAMENTOS SUFICIENTES PARA SHOWS DE
DIVERSOS GRUPOS QUE SE APRESENTARÃO; CAIXAS
SUFICIENTES PARA POTÊNCIA INSTALADA. NO MÍNIMO:
06 CAIXAS LINEARRAY (04 DE CADA LADO), 10 VIAS DE
MONITC», 01 SISTEMA AÉREO DE SIDEFILL COM 04
CAIXAS ACÚSTICAS (02 CAIXAS DE CADA LADO);
PERIFÉRICOS: 02 EQUALIZADORES PANTOGRÁFICOS, 01
COMPRESSOR, 01 MULTI-EFEITOS, MICROFONES
DIVERSOS, PEDESTAIS DIVERSOS, CABOS DIVERSOS,
CINTAS DE SEGURANÇA, 01 PROCESSADOR DBX OU
SIMILAR; RETORNOS INDIVIDUAIS: BAIXO, TECLADO E
GUITARRA (HARTKESISTEM. METECWO, PEAVEY. FENDER)
TÉCNICOS, ROADIES £ CARREGADORES NECESSÁRIOS.
01 /007 - SISTEMA DE ILUMINAÇÃO (AUDITÓRIO OU
SIMILAR): 12 REFLETORES PAR LED; 01 MESA (AVOLITE
PÉROLA 2010 OU SIMILAR) 01 RACK DIMMER; CABOS E
CONECTORES PARA LIGAÇÃO DE TODO O SISTEMA; 01
OPERADOR TÉCNICO E 01 AUXIUAR. 'OBS.: ITEM
NECESSÁRIO PARA ATENDER EVENTOS DE AUDITÓRIO,
EXCETO SHOW MUSICAL.

69.61% B

92,39% B

94.84% B

97,16% C

98,60% C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

. wn.N°y^ y

01 /OOl - SONORIZAÇÃO TIPO 01: SONORIZAÇÃO PAf?A
300 PESSOAS (02 GRAVES) MONTAGEM PA; 01 (UM)
AMPLinCAOOR SPl TOTALIZANDO 8.000W; 01 CONSOLE
DIGITAL 01 VOU M7; CAIXAS SUFICIENTES PARA
POTtNCIA INSTALADA, NOMiNIMO; 02 CAIXAS
LINEARRAY (LADO A LADO), 02 VIAS DE MONITOR,
PERIFÉRICOS. 01 EQUALIZADOR PANTOGRÃFICO,
OICOMPRESSOR, OIMULTI EFEITOS, MICROFONE
DIVERSOS, PEDESTAIS DIVERSOS, CABOS DIVERSOS,
CINTAS DE SEGURANÇA, 01 PROCESSADOR DBX OU
SIMILAR, TÉCNICOS, ROADIES E CARREGADORES
NECESSÁRtOS-

1DO.OOX C

LOTE 02 - 2

DESCRIÇÃO

02/002 - TRIO ELÉTRICO: CARREfATElXÕSr"
COMPRIMENTO MINIMO: 23,00 METROS. ALTURA
AAAXIMA: 4,60 METROS; PALCO E SOBRE PALCO COM

MiNIMO DE 60M' COM COBERTURA; GRUPO GERADOR:
180KWA (OU SUPERIOR): POTÊNCIA DO SISTEMA DE
SOM NO MÍNIMO 50.000 WATTS. ENTRADA SOCIAL E DE

SERVIÇO; CAMARIM: (SOFA, GELADEIRA. MICRO-ONOAS,
AR CONDICIONADO, TV LCD COM SISTEMA DE CÃMERA
PARA TRANSMISSÃO SIMULTÂNEA DO PALCO, ESPELHO,
BANHEIRO); BACK LINE (PALCO) PARA CADA TRIO; 01
BATERIA COMPLETA PEARL EXPORT (OU SIMILAR); 01
AltfLIFICADOR PARA GUITARRA PEAVEY 212: (OU
SIMIUR) 01 AMPLIFICAOOR PARA GUITARRA; 01
AMPLIFICADOR PARA TECLADOS; CAPTAÇÃO
(MICRüFONAÇjLO) NOMININO: 01 MICROFONE BUMBO;
01 MICROFONE CAIXA TOP; 01 MICROFONE CAJXADOWN;
03 MICROFONES CONDENSER ( HH E OH); 03
MICROFONES TONS E SURDO LATERAL; 04 MICROFONES
PARA PERCUSSÃO; 02 MICROFONES CAPTAÇÃO DE AMPS
DE GT; 08 MICROFONES SEM FIO COM RECEPTOR LX 4;
•OBS.: A EMPRESA VENCEDORA: 1. DEVERA MONTAR, EM
SUA TOTALIDADE, ENTENDENDO-SE POR ESTRUTURA
TAMBEM, toda a COBERTURA DO MESMO. 2.
ESTACIONARA O VEICULO NO LOCAL ONDE SERÃ

DEFINIDO PEU CONTRATANTE. 3. EXECUTARA A

MONTAGEM DA SUA APARELHAGEM, FORNECENDO
TODOS OS MATERIAIS E A MÃO-DE-OBRA NECESSÁRIOS.
DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE DE NO MÍNIMO 06 (SEIS)
PESSOAS, DENTRE AS QUAIS 01 (UM) SERRALHEIRO, 01
(UM) TÉCNICO DE LUZ (ILUMINAÇÃO), 01 (UM) TÉCNICO
DE ÁUDIO E AUXILIARES, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GERAIS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TODA A

ESTRUTURA 00 EVENTO.

PARTiaPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

a2,i4X

PARTICIPAÇÃO ACUAAULADA FAIXA

az.m" "b ~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

02/001 - LOCAÇÁO DE MINI TRIO ELÉTRICO: POTÊNCIA •
FRENTE: 08 GRAVES 15", 24 M-GRAVES 12" E 12 TI 3100;
FUNDO; 08GRAVES 15", 24MGRAVES 12" E 12 TI 3100;
LATERAIS: 08 SUB 18", 24 M-GRAVES 12" E 12 0405 E 36
rw; POTÊNCIA AUOI TECH (VM 6000, VM 4000 E VM
2000); GRUPO GERADOR 80 KVA ISCANIA); CONSOLE
DDA 48 CANAIS PERIFÉRICOS - 01 FILTRO DE LINHA
FURMAN; 01 MULTI- EFECT SPX 900; 01 MÜLTI-EFEITO
VER 500; 03 MULTI-GATE PRO; 01 EQ. DBX 1231; 01 EQ.
TECHVOX TGX 2312X; 03 ULTRA-ORIVE PRO; 03 EQ.
(MONITOR); MICROFONES ESPECÍFICOS; MONITORAÇÃO -
02 (DOIS) POWER PLAY (16 VlAS=Y): 02 (DOIS) MONITOR
VOZ LEACX (04 12" £ 02 TI); 01 (UM) MONITOR BATERIA
102 15", 01 12" E 01 TI); 02 (DOIS) MONITOR (02 12" E
02 TI); 01 CXPEAVEY KB 300; 01 JAZZ CHORUS 120; 01
HARTKESiSTEN (01 15" E 04 10") ILUMINAÇÃO • 08
REFLETORES PAR; 06 MINE BLUT; 02 LUZ PRATA; 02
MOVINGHEAOS 250W; 01 MESA ANALíllGICA; 01 MESA
DIGITAL; 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA. 'OBS.: A EMPRESA
VENCEDORA: 1. DEVERÁ MONTAR, EM SUA TOTALIDADE,
ENTENDENDO-SE POR ESTRUTURA TAMBÉM, TODA A
COBERTURA DO MESMO. 2. ESTACIONARÁ O VEÍCULO NO
LOCAL ONDE SERÁ DEFINIDO PELA CONTRATANTE. 3.
EXECUTARÁ A MONTAGEM DA SUA APARELHAGEM,
FORNECENDO TODOS OS AWTERIAIS E A MÃO-DE-OBRA
NECESSÁRIOS. DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE DE NO
MÍNIMO 06 (SEIS) PESSOAS, DENTRE AS QUAIS 01 (UM)
SERRALHEIRO, 01 (UM) TÉCNICO DE LUZ (ILUMINAI^),
01 (UM) TÉCNICO DE ÁUDIO E AUXILIARES, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE MONTAGEM E
DE5M0NTAGEM DE TODA A ESTRUTURA DO EVENTO.

100,00% C

LOTE 03 «3

DESCRIÇÃO

03/003 - TENÒA 10X10: TENDA EM ESTRUTURA TUBULAR
METÁLICA COM COBERTURA DE LONA IMPERMEÁVEL
COM TAMANHOS VARIADOS (10X10) COM 3,0 METROS
DE ALTURA DO CHÃO, NAS LATERAIS, DOTADO DE
LUMINÁRIAS COM LÂMPADAS 100W.
03/002 • TENDA 8X8; TENDA EM ESTRUTURA TUBULAR

METÁLICA COM COBERTURA DE LONA IMPERMEÁVEL
COM TA/AANHOS VARIADOS (8X8) COM 3.0 METROS DE
ALTURA DO CHÃO, NAS LATERAIS, DOTADO DE
LUMINÁRIAS COM LÂMPADAS 10OW.

03/001 - TENDA 6X6: TENDA EM ESTRUTURA TUBULAR

METÁLICA COM COBERTURA DE LONA IMPERMEÁVEL
COM TAMANHOS VARIADOS (6X6) COM 3.0 METROS DE
ALTURA DO CHÃO. NAS LATERAIS, DOTADO DE
LUMINÁRIAS COM LÂMPADAS 10OW.

PARTiaPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

27.20%

PARnaPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

46,34% A

73.55% A

100,00% C

LOTE 04-4

DESCRIÇÃO PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

OfiC*MEr<TO r25n4/00?93

tIESPONSÃVCL FRANCKCA K SOUSA DiAlA(ENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

. i'ii.

;  —ri
'> RuÍ)I1£> o /

04/001 • BANHEIROS QUÍWCOS: MOOaO STANDARD -
SANITÁRIOS PORTÁTEIS, FABRICADOS EM POLIESTIRENO,
MEDINDO 1,1 SM DE COMPRIMENTO POR 1,20 M DE

L0NGAR1NA, 2,30M DE ALTURA, COM ARESTA SUfíRIOR
PARACIRCULAÇto DE AR. TRINCO INDICADOR
"LIVRE/OCUPADO", COM PISO ANTIDERRAPANTE

MODELO STANDARD COMPREENDENDO (PORTADORES
DE NECESSIDADES ESPECIAIS), "OBS.: A EMPRESA
VENCEDORA: 1. DISPONIBILIZARÁ A QUANTIDADE DE
BANHEIROS ECOLÓGICOS (QUImICOS) PARA USO DA
POPULAÇÃO DURANTE O EVENTO. 2- IRÁ SE
RESPONSABILIZAR POR TODAS AS DESPESAS

CORRESPONDENTES (MONTAGEM/INSTALAÇÃO, LIMPEZA
DIÁRIA PARA REPARO P/ USO NOTURNO ALÉM DE
LIMPEZA, NO mInIMO, DUAS VEZES POR NOITE,
PRODUTOS DE LIMPEZA UTILIZADOS, ALÉM DE UM CASAL
QUE FICARÁ RESPONSÁVEL PELA MANUTENÇÃO DOS
SANITÁRIOS MASCULINO E FEMININO DURANTE TODAS
AS NOITES DE REALIZAÇÃO DO EVENTO). 3.
DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE DE NO mINIMO 02 (DUAS)
PESSOAS, PARA PRESTADO DE SERVIÇOS GERAIS DE
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TODA A ESTRUTURA

DO EVENTO. (OBS. SERÃO 01 MASCULINO E 02
FEMININOS).

100,00% 100,00% A

LOTE OS • S

DESCRIÇÃO

05/002 - GRUPO GERADOR SILENCIADO DE"i50 KVa"
CONTAINER TRATADO ACUSTICAMÉNTE (NiVEL D£ 75 DB
A 5MT DE DISTÂNCIA), COM REGULADOR AUTOMÁTICO
DETDJSÃO FREQÜÊNCIA, PAINa ELÉTRICO COMPLETO
(VOLTImETRO, AMPERIMETRO, COMANDOS), DISJUNTOR
GERAL TRÍPOLAR. NAS TENSÕES DE 220 VOLTS,
380VOLTS OU 440 VOLTS. COM POTÊNCIA MÁXIMA DE
REGIME DE TRABALHO DE 7SKVAS, COM COMBUSTÍVEL,
OPERADOR, CABOS ELÉTRICOS COM COMPRIMENTO DE
ATÉ 30 METROS, ATÉ 50 METROS DE PASSA CABOS,
EXTINTOR DE INCÊNDIO ABC, CAIXA INTERMEDIÁRIA DE
DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA COM MEDIDAS DE 50X40X20CM
CONTENDO INTERNAMENTE 05 BARRA DE COBRE SENDO

03 FAZES 01 NEUTRO E 01 TERRA ISOLADO POR EPÒXI,
PROTEÇÃO EXTERNA E ALTURA DO SOLO DE 10CM,
PERÍODO DE UTILIZAÇÃO DO GERADOR DE 12 HORAS E
SISTEMA DE ATERRAMENTO COM NO MÍNIMO 03 HASTES
DE 5/8 E DE 2,40 DE COMPRIMENTO. 'OBS.: A EMPRESA
VENCEDORA: 1. DEVERÁ ATENDER ÁS NECESSIDADES DA
SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO. SENDO QUE CADA GRUPO
GERADOR DEVERÁ CONTER 30,OOM DE CABOS E DEVERÁ
ESTAR DEVIDAMENTE ABASTECIDO. 2. EXECUTARÁ A
INSTALAÇÃO DO GRUPO GERADOR, SENDO
RESPONSÁVEL PELO FORNECIMENTO DE TODO OS
MATERIAIS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS. 3.

DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE TÉCNICA DE NO mINIMO
04 (QUATRO) PESSOAS, DENTRE AS QUAIS 01 (UM)

ELETRICISTA E 01 (UM) OPERADOR DE MÁQUINAS, PARA
EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS, REALIZAÇÃO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM, BEM COMO TESTES DE EQUIPAMENTOS
DE USO GERAL A SER UTILIZADO NA ESTRUTURA DO

EVENTO.

05/003 - GERADOR MÓVa DE 180 KWA.: INSTALAÇÃO,
MWUTENÇÃO E ABASTECIMENTO DE 01 GRUPO
GERADOR DE ENERGIA OE 180 KWA, COM TRANSPORTE
PARA l£VAR ATÉ O EVENTO INSONORIZADOS COM
MOTORIZAÇÃO MWM 6 CILINDROS A DIESEL.
AUTOMATIZADOS COM CHAVES DE REVERSÃO
GARANTINDO TOTAL SEGURANÇA PARA O EVENTO.

PARTiaPAÇÃO NO CUSTO TOTAL PARTIOPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

74,78% A

OffÇAMCTFro
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05/001 - GRUPO GERADOR SILENCIADO DE 80 KVA.;

•OBS.; A EMPRESA VENCEDORA: 1. DEVERÁ ATENDER ÁS
NECESSIDADES DA SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO.
SENDO QUE CADA GRUPO GERADOR DEVERÁ CONTER
30,0OM DE CABOS E DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE
ABASTECIDO. 2. EXECUTARÁ A INSTAUÇÃO 00 GRUPO
GERADOR, SENDO RESPONSÁVEL PELO FORNECIMENTO
DE TODOS OS MATERIAIS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS.
3. DISPONIBILIZARÁ UAW EQUIPE TÉCNICA DE NO m(NIMO
02 (DUAS) PESSOAS, DENTRE AS QUAIS 01 (UM)
ELETRICISTA E 01 (UM) OPERADOR DE MÁQUINAS, PARA
EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS, REALIZAÇÃO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM, BEM COMO TESTES DE EQUIPAMENTOS
DE USO GERAL A SER UTIUZADO NA ESTRUTURA DO

EVENTO.

100,00% C

LOTEOB-6

DESCRIÇÃO

06/001 - CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MÜSKÍÃL (BANDA
SHOW) DE RENOME NAS REGIÕES NORTE E NORDESTE
(MÉDIO PORTE) ESTILO VARIADO. COM EXCELENTE
REPERTÕRiO, EQUIPE DE PALCO. MÚSICOS DE GABARITO
COM INSTRUMENTOS, SOM, ILUMINAÇÃO E EFEITOS Á
ALTURA DO ESPETÁCULO, PARA 01SHOW DE DURAÇÃO
MÍNIMA DE 02H30MIN.
06/002 - CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL (BANDA
SHOW) DE RENOME NAS REGIÕES CIRCUNVIZINHAS
ESTILO VARIADO, COM EXCELENTE REPERTÓRIO. EQUIPE
DE PALCO, MÚSICOS DE GABARITO COM INSTRUMENTOS,
SOM. ILUMINAÇÃO E EFEITOS À <U.TURA DO
ESPETÁCULO, COM SHOW DE DURAÇÃO mInIMA DE
02H30MIN.

06/003 - CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL (BANDA
SHOW) L(XAL, ESTILO VARIADO, COM EXCELENTE
REPERTÉIRIO. EQUIPE DE PALCO, MÚSICOS DE GABARITO
COM INSTRUMENTOS, COM SHOW DE DURAÇÃO mINIMA
02H30MIN.

06/004 - PRODUÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE
CIXIROENAÇÃO E PRODUÇÃO, FORMADA DE 1 (UM)
COORDENADOR GERAL,1 (UM) ASSISTENTE DE
PRODUÇÃO, 1 (UM) COORDENADOR DE SEGURANÇA. 2
(DCMS) ELETRICISTAS, 2 (DOIS) COORDENADOR DE
MONTAGEM, DESAAONTAGEM £ DEMAIS NECESSIDADES
DURANTE E DEPOIS DO PERÍODO DA REALIZAÇÃO 00
EVENTO.

PARnaPAÇÃO NO CUSTO TOTAL PARTiaPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

47,26S A

30,13* 77,40* A

17,20* 94.61* B

100.00* C

LOTE 07 ■ 7

descríçAo

07/001 • SEGURANÇAS DESARMADOS, DEVÍDAMENTE
UNIFORMIZADOS PARA GARANTIR A SEGURANÇA DO
PÚBLICO E DOS ARTISTAS. -OBS.: INCLUSO O LANCHE.

07/002 - BRIGADISTAS DE EMERGÊNCIA DE PRIMEIROS
SOCORROS, MÃO DE OBRA DE SOCORRISTA/BRIGADISTA
- SERVIÇO DE BRIGADA ANTI-PÃNICO PARA ATUAR EM
PRIMEIROS SOCORROS EM LINHA DE SHOW,
DEVIDAMENTE UNIFIDRMiZADOS, COM CARGA HORÁRIA
DE 12H, DE ACORDO COM A PORTARIA REGULADORA.

PARTiaPAÇAO NO CUSTO TOTAL

35,57*

PARTiaPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

64.42* A

100,00* c

Lxmrm-B

DESCRIÇÃO PARnaPAÇÃO NO CUSTO TOTAL PAimaPAÇÃO ACUMULADA FAD(A
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08/002 • DECCWAÇÀO NORMAL • SERVIÇOS DE
DECORAÇÃO A SEREM REALIZADOS EM ESPAÇOS
PÚBLICOS OU PRIVADOS ALUGADOS OU CEDIDOS PARA A
REALIZAÇÃO DE EVENTOS OU FESTAS UTILIZANDO 50
METROS DE MALHAS DECORATIVAS, 20 ÍAETROS DE
CORTINAS DE CETIM, , 2 COLUNAS ORNAAAENTAJS, 01
TAPETE PASSAREU GRANDE.

08/001 • ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO - SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE TEMÂTIU DA ÁREA DE REALIZAÇÃO
DO EVENTO COM BANDEIROLAS E TODA ESTRUTURA

NECESSÁRIA PARA DECORAÇÃO.

74,20* 74,20* A

25,79* 100,00* C

OAfAMEMTO nUU100291
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5 - JUSTIFICATIVA DA AAETODOLOGIA UTILIZADA

6. METODOLOGIA DA ORÇAMENTAÇÃO

5.1. BASE LEGAL E JUWSPRUDENCIAL. A metodologia para elaboração do orçamento cslímatlvo utilizada pelo Sistema Cesta de Preços |SCP| é estr\jtijrad& como

aderência à Lei n' t4.133/20Z1. ae Manual de Orientação de Pesgulsa de Preços publicada pela Secretaria de Auditoria Interna do STJ (Edição 2021} e a Lei n" 8.666/93.
5.2. OETALHAMEKTO OA METODOLOGIA. S.2.1. Da competência para elaboração do orçamento estimatlvo: os normativos internos do ente público devem defWiir o
responsável pela elaboração do orçamente (doravante designado 'orçamentlsta'}. com as respectivas competência. S.2.2. Do respeito ao principio da sef^egaçle das
funções: O orçamentista não pode exercer, no âmbito do órgão pesguisanto. a função de ordenador de despesas, procurador, controlador, agente de contratação,
membro de comissão de licitação, pregoeiro, membro de apoio ao pregoeiro. Fundamento: Lei n' 14.133/2i, art. 5", caput, e Acórdãos n' 2829/2Oi5-P/TCU e n' 686/2011-

P/TCU. 5.2.3. Dos parâmetros de pesquisa utilizados pelo SCP: de acordo com o art. 23, % o SCP utiliza os seguintes parâmetros de pesquisa: 5.2.3.1.

contratações similares feitas pela Administração Pública (inciso il), retirada de fontes oficiais (Comprasnet. Banco de Preços da Saúde e outros repositórios
públicos! com indicação especifiea para validação da Informação, bem como a inclusão de contrato ou ata de registro dc preços pelo usuário; 5.2.3.2. pesquisa direta
com fornecedores (tncfso íll}, mediante cotação realizada pdo usuário, com validação da área de atuação, dados do fornecedor e elementos formais; 5.2.3.3. sities

eletrônicos especializados eu de dominie amplo (iV), incluídos pele usuário, com indicação do endereço eletrônico e data da captura da informação, 5.2.4. O SCP

sugere eo orçamenttsta, em suas pesquisas, priorize a utilização de contratações similares feitas pela Administração Pública como parâmetro de pesquisa

preferencial; 5.2.5. A m^entual Indicação de marca ou fabricante de referência para o liem pesquisado, salvo parecer técnico em contrário, serve apenas como forma ou

parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, sendo admitida a cotação de objetos equivalentes, similares ou de melhor qualidade (conforme Acórdão n*
808/2019 do Plenário do Tribunal de Contas da União), 5.2.6. Na elaboração do orçamento estimalivc, deve-se utilizar amostras atuais, assim entendidas; 5.Z.6.I. para

contratações similares feitas pela Administração Pública, os contratos cu alas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no período de t (um) ano
anterior â data da realização da coleta das amostras (Lei n' 14.133/21, art. 23, i P, II), tomando-se por marco temporal a data de publicação da ata ou do contrato e, na

falta desse, a data de homologação; 5,2.6,2, para pesquisa direta com fornecedores, as cotações devem ter, no máximo, 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital (Lei n' 14.133/21, art. 23, I 1", Iv}. S.2.7, A amplitude da pesquisa é assegurada pela utilização de três amostras válidas. Caso não seja possível
esse número minimo de amostras, é preciso apresentar justificativa idônea (Acórdèo TCU 2531 / 201 i-Plenário). 5.2.8.. O SCP realiza automaticamente um Juízo critico
sobre o plarw amostrai coletado pdo orçamentista, saneamento as amostras per meio do expu^o (exclusão) das amostras que apresentem soürepreço ou preço

inexequivd. na seguinte ordem; 5.2.8.1. primeiro, ordena as amostras em ordem crescente (população amostrai inicial); 5.2.8.2. ttsunOo, exclui as amostras

inexequivets, assim consideradas aquelas cujo valor seja 70% (setenta) Inferior á mediana população amostrai inicial, exclusive seu valor; 5.2.8.3. terceiro, exclui as

amostras com sobrepreço, assim consideradas aquelas cujo valor saja 30% (trinta por cento) superior ã mediana da população amostrai iniciai, exclusive seu valor

5.2.8.4. O SCP usa o método adotado pelo Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do STJ adaptado, usando como referência a mediana ao invés da média, por

entender ser uma metodologia mais conservadora, posto que sujeita a menores variscócs de valores extremos. 5.2.9. Apôs o juízo crrítico, c SCP calcula o preço de

referência por meio da escolha da medida de tendência central (média ou mediana) mai& ajustada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coeficiente de vartação
como cntêrto de escolha a partir dos padrões indicados no Manual de Orientações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo dc Superior Tribunal de Justiça, a saber;

5.2.9.1. se o coeficiente de variação for menor ou igual a 25%. (vinte e cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da média aritmética (simples);

5.2.9.2. se o eoeflclente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da mediana. S.2.9.3. O SCP permite que
ao orçamentista atribuir o tipo de medida de tendência central a ser utilizada para o cálculo do preço referencial de forme manual e linear pare todos os itens. 5.3. DAS

RESPONSABILIDADES DO SCP. 5.3.1. O SCP responsabilizasse: 5.3.1.1. Pela arquitetura de sua metodologia de orçamentaçáo; 5.3.1.2. Pela veracidade das amostras

capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro "outras contratações públicas", já que somente se utiliza de dados capturados a partir de licitações
cujos resultados foram publicados em diário cilcial e não são edltaveis pelos usuários. 5.3.2. O SCP náo se responsabiliza: 5.3.2.1. Pela higide? dos procedimentos

llcitatórios que deram origem aos preços registrados e publicados, sendo de reponsabilidade dos respectivos órgãos públicos que divulgaram a informação; 5.3.2.2. Pela

veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços Inseridas pele orçamentista, por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sítios

eletrcnicos especializados ou de domínio amplo, vendo a veracidade de tais dados de responsabilidade do orçamentista. 5.4, DAS RESPONSABILIDADES DO USUÁRIO,
S.4.1. O orçamentista é responsável por: 5.4.1.1. manter seu login/senha em sigilo, não devendo transferir nem compartilhar seu acesso individual, sob pena de

responsabilidade pessoal; 5.4.1.2. reproduzir correta e adequadamente os itens a serem orçados de acordo cem o termo de referência, projete básico ou documento

equivalente apresentado pela Unidade interessada; 5,4.1.3. solicitar esclarecimento â Unidade Interessada sempre que observar qualquer tmpropriedade nos dados

constantes da solicitação ou da descrição dos ttens a serem orçados; 5.4.1,4. selecionar amostras que, dentro da eixo de variacàc constante do banco de dados,

representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado local, considerando o porte dos órgãos, logística, quantitativo total, unitário, distância dos centros
distribuidores eiq; 5.4.1.5. em relação à pesquisa direta com fornecedores, o orçamentista é responsável por solicitar formalmente a cotação de preços, juntando o
comprovante (contrafé, e-mail ou AR) no sistema: selecionar os fornecedores a serem comultados, mediante Justificativa; fixar o prazo para resposta ao pedido de colação
proporcional á complexidade do objeto; validar os pontos de controle previstos pelo âCP; anexar ao processo a resposta do fornecedor (ofícios, e*maHs de solicrtaçáo.

cotação de preços etc.) ou certificar a não resposta; S.4.1.6 O usuário deve verificar a data de validade da ata ou da vigência do contrato; 5,4.1.7. rubricar toda a
documentação que subsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao final.

A Metodelogia utilizada na elaboração do presente orçamento estimattvo tem aderência â Lei n ' 14.133, de i* de abril de 2021 (Lei de Ltcttações e Contratos

Administrativos), art. 23, especialmente no que tange ás fontes de pesquisa admitidos (á 1').

nUNCiSCA DE SOU&A DAiMAC

CPF/Matricula 3968-1

Portaria n" OODQOO/OOOO

Este orçamento foi gerado com o auxilio do Sistema Cesta de Preços.
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ESTADO DO MARANhAO
PttMtura MunKIp^ 4e Dom Pedro

CNP): 06.137.293/0001-30

Preta Tebeira de Freirai, 72, Centro. Dom Pedro - MA- CEP; e.76S4ao

PREFETTURA MUMCR>AL DE DOM PEDRO - MA

PLANILHA DE CUSTO E MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS

da cxr»nentaçdo e dprwrwTdd, de segjatrça desanneda e brlgadista. de produção e agar^ianento de atiaçees de remme local a regional, para netzaçào de eventos do Munidplo de Dom PedroTMA

CESTA DE PREÇO 01 CESTA DE PREÇO 02 CESTADEPWÇOOS

DESCnçAO
VALmUNIT VALOR TOTAL VALOR UWT VALOR TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL

METODOLOGIA

APUCADA

vu2.uwr.

ESTIMADO I

(PlPP2*PS)ffl IMT.eST.^QV)

LOTE 01 • LOCAÇÃO, COM MSTALAÇÃO E OPERAÇÃO. DE EQUTAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO, DE ESTRUTURA DE PALCO, TELÃO E PA«EL DE LED, GRSIL E DE SERVIÇOS DE SHOW PIROTÉCNICO

SONOnZAÇÃO TIPO 01: SONORIZAÇÃO PARA 300 PESSOAS (02
GRAVES) MONTAGEM PA; 01 (UM) AMPUFiCADOR SPL
TOTALIZANDO 8.000W; 01 CONSOLE DIGITAL 01V OU M7; CAIXAS
SUFICIENTES PARA POTÊNCIA INSTALADA. NO MÍNIMO: 02 CAIXAS
UNEARRAT (LADO A LADO), 02 VIAS OE MONITOR, PERIFÉRICOS, 01 DIÁRIA
EQUALIZADOR PANTOGRÂFICO, 01COMPRESSOR. 01MULTI-
EFÊITOS, MICROTONE DIVERSOS, PEDESTAIS DIVERSOS, CASOS
DIVERSOS, CINTAS DE SEGURANÇA, 01 PROCESSADOR DBX OU
SIMILAR, TÉCNICOS, ROADIES E CARREGADORES NECESSÁRIOS.

10 RS 1.500,00 RS 15.000,00 RS 1.500.00 RS 15,000,00 RS 1.500,00 RS RS 1.500,00 RS

SONORIZAÇÃO TIPO 02: SONORIZAÇÃO PARA SOO PESSOAS (08
GRAVES) MONfTAGEM PA; 03 (TRÊS) AMPLIFICADGRES SPL
TOTALIZANDO 24.Q00W. 02 CONSOLES DIGITAL OlV OU M7:

SISTEMA BACK UNE COM EQUIPAMENTOS SUFICIENTES PARA

SHOWS DE DIVERSOS GRUPOS QUE SE APRESENTARÃO; CAIXAS
SUFICIENTES PARA POTÊNCIA INSTALADA. NO MINIMO 08 CAIXAS
LINEARRAY(04 DE CAOALADO). 10 VIAS DE MONITOR. 01 SISTEMA

AÉREO DE SIDEFILL COM 04 CAIXAS ACÚSTICAS (02 CAIXAS DE
CADA LADO); PERIFÉRICOS; 02 EQUALIZADORES PANTOGRÂFICOS,
01 COMPRESSOR, 01 MÜLTI-EFEITOS, MICROFONES DIVERSOS,
PEDESTAIS DIVERSOS. CABOS DIVERSOS. CINTAS DE

SEGURANÇA, 01 PROCESSADOR DBX OU SIMILAR: RETORNOS
INDIVIDUAIS. BAIXO, TECLADO E GUITARRA (HARTKESiSTEM,
METEORO, PEAVEY, FENDER) TÉCNICOS, ROADIES £
CARREGADORES NECESSÁRIOS.

RS 2,500,00 RS 25.000.00 RS 2300.00 RS 25.0X.00 RS 2.5X,X RS RS S.SX.X RS 2S,00(U» |

SONORIZAÇÃO TIPO 03: SONORIZAÇÃO PARA 1.0W PESSOAS
MONTAGEM PA; X (8BS) AWPLIFICADORES SPL TOTALIZANDO
la.OXW; 02 CONSOLES DIGITAL 01V OU M7. SISTEMA BACK LINE
OU COM EQUIPAMENTOS SUFICIENTES PARA SHOWS DE

DIVERSOS GRUPOS QUE SE APRESENTARÃO, CAIXAS
SUFICIENTES PARA POTÊNCIA INSTALADA, NO MiNIMO X CAIXAS
L1NEARRAY( 04 OE CADA LADO): 10 VIAS DE MONITOR, 01 SISTEMA
AÉREO DE SIDEFILL COM 16 CAIXAS ACÚSTICAS (M CAIXAS DE
CADA LADO) - POTÊNCIAS RESPECTIVAS (TIP, MACHINE,
/«JDIOTEC); PERIFÉRICOS PA: 08 EQUAUZADORES
PANTOGRÂFICOS, 04 COMPRESSORES, 03 MULn-EFEITOS; 04
PROCESSADOR DBX OU SIMILAR, RETORNOS INDIVIDUAIS: BAIXO,

TECLADO E GUITARRA (HARTKESISTEM, METEORO, PEAVEY,
FENDER). ACESSÓRIOS £ MICROFONES; 02 KIT SHURE, BATERIA;
15 SHURE SM58, 18 SHURE SM 57, 12 SHURE BETA: I MICROFONE
SHURE BETA SEM FIO OU SIMILARES; X PEDESTAIS GIRAFA 20

GARRA, X CABOS AC (SOM): X CINTAS DE SEGURANÇA
TÉCNICOS, ROADIES E CARREGADORES NECESSÁRIOS,

a  RS S.OX.X RS X.OX.XI RS 50X.X RS S.OX.X RS S.OX.X RS S.OX.X RS S.OX.X ' -, XOOOX

r:'-,

/  I j''



SONOREAÇAO TPO 04; SONORIZAÇÃO PARA 2.500 PESSOAS
MOhfTAI^M PA 1S {DEZESSEIS) AMPUFICAOC«!ES SPU 02
CONSOLES DIGITAL PM50 OU M7; SISTEMA BACK UNE OU COM
EQUlPAKEmOS ^nCCNTES PARA SHOWS DE DIVERSOS

GRUPOS QUESE APRESENTARÃO; CAIXAS SUfICIENrES PARA
RESPECTIVAS POTÊNCIAS INSTALADAS SENDO: 24CAÍXAS
LINEAIWAY (12 OE CADA LADO). 10 VIAS DEMONITOR. 01 SISTEMA
AÉREO DE SIDEPILL COM 24 CAIXAS MÉDIO/GRAVE (12 CAIXAS OE
CADA LADO) POTÊNCIAS RESPECTIVAS (TIP. MACHINE, AUOIOTEO),
PERIFÉRICOS PA. 12 EQUALIZADORES PANTOGRÁFICOS. 06
COMPRESSORES. 06 MULT1-EFEIT0: 04 PROCESSADOR DBX OU
SIMSAR: RETORNOS INDIVIDUAIS: BAIXO. TECLADO £ GURARRA
(HARTKE SISTEM, METEORO, PEAVEY. FENDER); ACESSÓRIOS E
MICROFONES: 02 KIT SHURE BATERIA; 15 SHURE SM58. 16 SHURE
SM 57. 12 SHURE BETA; 1 MICROFONE SHURE BETA SEM FIO OU
SIMILARES: 30 PEDESTAIS GIRAFA; 20 GARRA. 06 CASOS AC (SOM);
06 CINTAS DE SEGURANÇA; TÉCNICOS, ROADIES E
CARREGADORES NECESSÁRIOS.

SONORIZAÇÃO TIPO OS: SONORIZAÇÃO PARA 6.000 PESSOAS
MONTAGEM PA DE 24 AMPLIFICADORES SPL. 02 CONSOLES PMSO

OU SIMILAR. MESA DIGITAL M7 OU LS6: SISTEMA SACK LINE COM
EQUIPAMENTOS SUFICIENTES PARA SHOWS DE DIVERSOS

GRUPOS QUE SE APRESENTARAO; CAIXAS SUFICIENTES PARA
POTÊNCIA INSTALADA. NO MÍNIMO 32 CAIXAS LINEARRAY (18 OE
CADA LADO), 10 VIAS DE MONITOR. 01 SISTEMA AEREO DE
SIOEFILL COM 24 CAIXAS MÉDIO/GRAVE (12 CAIXAS DE CADA
LADO) - POTÊNCIAS RESPECTIVAS (TIP. MACHINE. AUDIOTEC):
PERIFÉRICOS, 12 EQUALIZADORES PANTOGRÁFICOS, 06 Diâna
COMPRESSORES. 04 MULTFEFEITOS 04 PROCESSADOR DBX OU

SIMILAR: RETORNOS INDIVIDUAIS BAIXO, TECLADO E GUITARRA
(HARTKESISTEM. METEORO. PEAVEY. FENDER). ACESSÓRIOS E
MICROFONES: 02 KIT SHURE BATERIA: 15 SHURE SM5a. 18 SHURE

SM 57, 12 SHURE BETA, 1 MICROFONE SHURE BETA SEM FIO OU
SIMILARES; 30 PEDESTAIS GIRAFA; 20 GARRA, 06 CABOS AC (50M):
06 CINTAS DE SEGURANÇA, TÉCNICOS, ROAOIES E
CARREGADORES NECESSÁRIOS 02 TORRES DE DELAY COM

AMPLIFICAÇÃO, SENDO UMA A DOM E OUTRA A 60M DO PALCO.

SONORKAÇÁO TIPO 06. SONORIZAÇÃO PARA ATÉ 15.000
PESSOAS ESPECIFICAÇÃO OL (UMA) MESA DE 46X12: OL (UM)
PROCESSADOR. 01 (UM) EFEITO - 990: 01 (UM) EFEITO- 900; 02
(DOIS) EQUALIZADOR 2X3L. 03 (TRÊS) COMPRESSOR DE 4 VIAS-. 02
(DOIS) COMPRESSOR DE 2 VIAS-, 02 (OOIS) GATE DE 4 V1AS-. OL
(UM) FILTRO DE LINHAL OL (UM) TALK SACK COMUNICADOR DO P,
A PARA PALCO. 01 (UM) TOCA CD; OL (UM) NOTEBOOK. MONITOR
CAIXAS DE SOM INTERNAS RETORNO OL (UMA) MESA DE 48X2: 06
(SEIS) EQUALIZADOR 2X3L BANDAS. OL (UM) PROCESSADOR
FURMAN ANALÓGICO: 02 (DOIS) COMPRESSOR DE 2 YIAS:
POTÊNCIA DO MONITOR 02 (DOIS) BX STUDIO R 2700 WATTS: 02
((XXS) STUDIO R TOOO WAHS. OL (UM) CICLOTHON 6000 WATTS, 02
(DOS) M 1000 WATTS. OL (UM) MENPOWER; 100 (CEM) METROS DE
CABOS DE ALTA TENSAO PARA O SOM 4XL6, P A - CAIXAS OE SOM
EXTERNAS 02 (DOIS) ANDAIMES OE 08 METROS CADA P A , 16

(DEZESSBS) LINE LA 900 2 FALANTES 600 RM5 EROS » O T T.T. 720O
EROS; 16 (DEZESSEIS) GRAVE BP 1600 02 FALANTES 800 RMS
EROS, POTÊNCIA DO PA, (CAIXAS EXTERNAS) 04 (QUATRO) HOT
50UND - 5.0Í14 (QUATRO) HOT-SOUND - 4.0; 02 (DOIS) XL STUDIO R;
OL (UM) X3 STUDIO R; 02 (OOÍS) MIOOOOOO. ■085., A EMPRESA
VENCEDORA:

RS 9,000,00 RS 54,000A) RS 9.000.00 RS 54,000,00 RS 9.200,00 RS SSZOO.OO

10 RS 15.000,00 RS 150000,00 RS 15100,00 RS 151000.00 RS 15.900,00 RS 159.000,00

RS 25.000,00 RS 150.000,00 R$ 25.000,00 RS 150.000,00 RS 156.000,00

RS 9.066.67 R$

RS 15.333,33 RS 153.33330 |

RS 25,333,33 1 RS 151 99936 |

15 FU 11.300.00 RS 169.500,00 RS 12,0C0,O0| RS ISO.OOO.OOl RS 12.600,001 RS 192.000.00 RS 12.03333 RS



SISTEMA DE ILUMINAÇÃO {AUDITÓRIO OU SIMILAR); 12
REFLETORES PAR LED; 01 MESA (AVOUTE PÉROLA 2010 OU
SIMILAR) 01 RACK DIMMER, CABOS E CONECTORES PARA
LlGAÇAO DE TODO O SISTEMA, 01 OPERADOR TÉCNICO E 01
AUXILIAR -OSS..- fTEM NECESSÁRIO PARA ATENDER
EVENTOS DE AUDITÓRIO, EXCETO SHOWUUSICAL

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE; 01 CONSOLE
DE ILUMINAÇÃO DE 2048 CANAIS SENDO 1 DE STANOBY;
(AVOLITES PEARL 2010, AVOLITES TIGER TOUCH, GRAND MA
PC WING OU SIMILAR); RACK DE DIMMER COM 16 CANAIS DE
4000 WATTS; 36 CANAIS DE PRO POWER, 16 REFLETORES DE
LED DE 12 WATTS: 4 ELIPSOIDAIS DE 36 GRAUS; 8 LÂMPADAS
PAR 64 FOCO 2 OU 5; 2STR0B0SAT6MIC 3000, 2 MÁQUINAS
DE FUMAÇA DE 3000 WATTS. 2 VENTILADORES, 12
MOVINGSBEAMS; 2 REFLETORES MINIBRUTT OE 6

LÂMPADAS: 1 TÉCNICO E 2 AUXILIARES OBS.: ITEM
NECESSÁRIO PARA ATENDER RIDER ARTÍSTICO DE SHOW
DE PEQUENO PORTE (1 GRUPO MUSICAL).

~ SISTEMA DE ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE; 01 CONSOLE DE
ILUMINAÇÁO DE 2048 CANAIS SENDO 1 DE STANDBY
(AVOLITES PEARL 2010. AVOLITES TIGER TOUCH, GRAND MA
PC WING OU SIMILAR),

RACK DE DIMMER COM 32 CANAIS DE 4000 WATTS, 36

CANAIS DE PRO POWER; 32 REFLETORES DE LED DE 12
WATTS, 8 ELIPSOIDAIS DE 36 GRAUS; 16 LÂMPADAS PAR 64
FOCO 2 OU 5. 06 STROBOSATÔMIC 3000;
2 MÁQUINAS OE FUMAÇA DE 3000 WATTS; 2 VENTILADORES;
24 MOVINGSBEAMS, 3 REFLETORES MINIBRUTT DE 6

LÂMPADAS, 1 TÉCNICO E 2 AUXILIARES. "OBS,, ITEM
NECESSÁRIO PARA ATENDER RIDER ARTiSTICO DE SHOW
DE MÉDIO PORTE (ATÉ 2 GRUPOS MUSICAIS, CATEGORIA
LOCAL).

SISTEMA OE ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE: 02
CONSOLES DE ILUMINAÇÃO DE 2048 CANAIS SENDO 1 DE
STANDBY (AVOLITES PEARL 2010, AVOLITES TIGER TOUCH,
GRAND MA PC WING OU SIMILAR), RACK DE DIMMER COM 64

CANAIS OE 4000 WATTS; 48 CANAIS DE PRO POWER; 48

REFLETORES DE LED DE 12 WATTS, 16 ELIPSOIDAIS DE 36

GRAUS, 24 LÂMPADAS PAR 64 FOCO 2 OU 5; 12
STROBOSATÔMIC 3000. 3 MÁQUINAS DE FUMAÇA OE 3000
WATTS: 3 VENTILADORES. 2 CANHÕES SEGUIDORES DE 1200
COM 1 OPERADOR DA LOCADORA E UM DA PRODUÇÃO DO
VENTO E(OU BANDA, 32 MOVINGSBEAMS, 6 REFLETORES
MINIBRUTT DE 6 LÂMPADAS; 1 TÉCNICO E 4 AUXILIARES.
•OBS : ITEM NECESSÁRIO PARA ATENDER RIDER ARTÍSTICO
DE SHOW DE GRANDE PORTE (ATÉ 3 GRUPOS MUSICAIS, 1
CATEGORIA NACIONAL E 2 CATEGORIAS LOCAL),

10 Rt 1.500,00 R$ 15,000,00 RS 1.564,00 RS 15,840,00 RS 1,600,00 RS 16.000.00

10 RS 4.000,00 RS 40.000,00 RS 4.025,00 RS 40250.00 RS 4.360,22 RS 43,902,20

RS 9.066,00 RS 60.680.00 RS 9.200,00 RS 62,000,00 RS 9,460,18 RS 64,601,80

RS 14.000,00 RS 70.000,00 RS 14.260,00 RS 71.300,00 RS 17.131,68 RS

RS 4.138,41 RS 41.384.10

RS 9.243,06 RS

RS 15,130,66 RS

rfe I



RS S.170^ RS 36.683,32 RS 10MD,00 RS 43,200,00 RS 11.990.00 RS RS 10,653,61 RS 42614,44

PAWES DE LED PARA USO EM AMBIENTES EXTERNOS:
características dos painéis OUTDOOR: painéis de LED
MODULAR COM GABINETES SUM FABRICADOS EM LIGA DE
ALUMÍNIO E COM PESO INFERIOR A18 KG/GABINETE, PLACAS COM
MEDIDAS DE 0,768X0.766 - FATOR DE PROTEÇAO: IP65 FRONTAL E
TRASEIRO. -PAINÉIS TIPO SMD (3 EM 1) OU RGB, COM RESOLUÇÃO
(DOTPrrCH) ENTRE 2.6MM E 9MM REAL, TAXA DE REFRESH RATE

DE NO MÁXIMO 2500HZ, TEMPERATURA DE COR ENTRE
5.000°K9.000'K. ÂNGULO DE VISÃO MÍNIMO 0£ 140" GRAUS E

BRILHO DE e.OOOCD/M*. PAINÉIS DOTADOS DE SISTEMA DE
HANGING (SUSTENTAÇÃO) COMPOSTOS DE BUMPER E HASTES
VERTICAIS EM ALUMÍNIO COM RESISTÊNCIA MECÂNICA A TRAÇÃO
DE NO MÍNIMO 260MPA, COM ENCAIXES MACHO E FÊMEA
COMPARTILHADO EM LINHAS VERTICAIS, COM CAPACIDADE DE
SUSTENTAR EM CADAAPOIO ATÉ 500 KGF EQUIPE DE MONTAGEM
E OPERAÇÃCD- LED: 01 COORDENADOR DE MONTAGEM; 03
TÉCNICOS DE MONTAGEM SÊNIOR. 02 ASSISTENTES DE
MONTAGEM.

■OBS.' ITEM DESTINADO A COMPOSIÇÃO DE PALCO PARA
VEICULAÇÃO DE VÍDEO E TRANSMISSÃO DE CENAS GRAVADAS AO
VIVO DO AMBIENTE DE SHOWS. SE TORNA NECESSÁRIO OUANDO
DA REALIZAÇÃO PARA AGLOMERAÇÃO DE PÚBLICO SUPERIOR A
15 MIL PESSOAS. NO PROJETO DO EVENTO SERÁ DEFINIDO O
TAMWHO DO PAINEL DE LED PARA LATERAIS DE PALCO E FUNDO
DE PALCO.

TELÃO DE LED; PAINEL DE ALTA (078 CM X 0.78CM) 18 PLACAS
(4.e8M X 2 34M / 12MM) SUSTENTAÇÃO NO-30 EM GRID E
LEVANTADO EM TALHAS MANUALMENTE.

GMCW. - ESTRUTURA EM BRRAS REDONDAS. MEDIDNDO 2.0OM DE
COMPRIMENTO XI ,30W DE ALTURA

12 RS 4.420,40 RS 53044,80 RS 5.490,00 RS 65.860.00 RS 5.737,50 RS 66850.00

12 RS 3,610,00 RS 43,320.00 RS 3.900.00 RS 46,800,00 RS 4.291,60 RS 51,501,60

RS 5.215,97 I RS 6289184

800 RS 30.001 RS 24.000.001 RS 34,00 RS 27.200.00 RS 35.00 RS 28.000.00

RS 3933.93 RS 47.207.16 |

RS 33.00 RS 28.40000 |

5HDW nROTECMCO NOTURNO: 50 UNO MORTEIROS DE 2.5*
CORES VARIADAS; • 50 UND MORTEIROS DE 3* CORES VARIADAS; -
27 UND MORTEIROS DE 4" CORES VARIADAS: - 01 CX TORTA 151
TUBOS AMAZÔNIA 1,5' EFEDOS VER.CAL, W, Z: - 01 CX TORTA 110
TUBOS EUROPA 1,5' EFEITOS LEQUE; • 01 CX TORTA 100 TUBOS
ENCANTADA 1,5' LEQUE DOURADO; • 01 CX TORTA 100 TUBOS
TEMPESTADE I.S' LEQUE CALDA AZUL EXPLOSÃO INTERMITENTE
BRANCO: - 01 CX TORTA 90 TUBOS ATENA I.S" EFEITOS W CALDA
VERMELHA EXPLOSÃO COCONUT. 'OSS.. COM DURAÇÃO MÍNIMA
DE 10 MINUTOS

15 RS 3.800,001 RS 57.000,00 RS 4200,00 RS 63.000,00 RS 4.970,00 RS 74.550,00 aRíTOÉtÍcA *-323,33

RS 424,600,001 RS 415.200,00 VALOR TOTAL í RS 1,078.97774 |

CESTA DE PREÇO 01 1  CESTA DEEiS»O02 1t  caTAoe METODOLOGU
VALOR IMTIí VALOR TOTAL í VALORUMTI1 VALOR TOTAL 11 VALX3RUMT í VALOR TOTAL 1 APLICADA

VLR ONTT, VLR, TOTAL
E81WA00 ESTWIADOfVUl



LOCAÇAO de mini trio ELÉTRICO: POTÊNCIA - FRENTE 08
GRAVES 15*. 24 M-GRAVES 12" E 12 TI 3100: FUNDO 08 GRAVES 15',
24 MGRAVES ir E 12 TI 3100; LATERAIS 08 SUB 18". 24 M-GRAVES
12- E 12 D405 E 36 TW: POTÊNCIA AUOI TECH (VM 6000, VM 4000 E
VM 2000). GRUPO GERADOR 80 KVA (SCANIA). CONSOLE ODA 48
CANAIS PERIFÉRICOS • 01 FILTRO DE LINHA FURMAN, 01 MULTI-
EfECT SPX 900: 01 MULTI-EFEITO VER 500: 03 MULTl-GATE PRO. 01

EQ DBX 1231: 01 EO TECHVOX TGX 2312X. 03 ULTRA-ORIVE PRO:
03 EQ (MONITOR), MICROFONES ESPECÍFICOS, MONITORAÇÃO - 02
(DOIS) POWER PLAY (16 V1AS'Y); 02 (DOIS) MONITOR VOZ LEACX
(04 ir E 02 TI), 01 (UM)MONrTOR BATERIA (02 15'. 01 12-E 01 TI), 02
(DOIS) MONITOR (02 ir E 02 TI): 01 CXPEAVEY KB 300, 01 JAZZ
CHORUS 120: 01 HARTKESI5TEN (01 15' E 04 IO") ILUMINAÇÃO - 08
REFLETORES PAR: 08 MINE BLUT. 02 LUZ PRATA: 02 MOVINGHEADS
250W; 01 MESA ANAL(3GICA: 01 MESA OlGRAL: 02 MÃQUINAS DE
FUMAÇA -OBS.: A EMPRESA VENCEDORA:

1. DEVERÁ MONTAR. EM SUA TOTALIDADE, ENTENDENDO-SE POR
ESTRLTTURA TAMBÉM, TODA A COBERTURA 00 MESMO
2. ESTACIONARÁ O VEÍCULO NO LOCAL ONDE SERÁ DEFINIDO
PEU CONTRATANTE. 3. EXECUTARÁ A MONTAGEM OA SUA
APARELHAGEM, FORNECENDO TODOS OS MATERIAIS E A MÃO-DE-
OBRA NECESSÁRIOS. DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE DE NO
MÍNIMO 08 (SEIS) PESSOAS, DENTRE AS QUAIS 01 (UM)
SERRALHEIRO. 01 (UM) TÉCNICO DE LUZ (ILUMINAÇÃO), 01 (UM)
TÉCNICO DE ÁUDIO E AUXILIARES, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS GERAIS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TODA A
ESTRUTURA DO EVENTO.

RS 8.423,00 RS 33.692.00 RS 8.890,00 R$ 35.560.00 RS 10.299,00 RS ' RS 9Z04.Q0 RS 36.Bt6iX) |

LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO: CARRETA 3 EIXOS;
COMPRIMENTO MÍNIMO 23.00 METROS. ALTURA MÁXIMA: 4,60
METROS; PALCO £ SOBRE PALCO COM MÍNIMO DE 60M» COM
COBERTURA, GRUPO GERADOR. 180 KWA (OU SUPERIOR):
POTÊNCIA DO SISTEMA DE SOM NO MÍNIMO 50.000 WATTS.
ENTRADA SOCIAL- E DE SERVIÇO: CALMARIM. (SOFÁ. GELADEIRA.
MiCRO-ONDAS, AR CONDICIONADO. TV LCD COM SISTEMA OE
CÃMERA PARA TRANSMISSÃO SIMULTÂNEA DO PALCO.
ESPELHO, BANHEIRO); BACK LINE (PALCO) PARA CADA TRIO; 01
BATERIA COMPLETA PEARL EXPORT (OU SIMILAR); 01
AMPUFICADOR PARA GUITARRA PEAVEY 212: (OU SIMILAR) 01

AMPLIFICADOR PARA GUITARRA, 01 AMPUFICADOR PARA

TECLADOS; CAPTAÇÃO (MICROFONAÇÃO) NO MÍNINO 01
MICROFONE BUMBO, 01 MICROFONE CAIXA TOP; 01
MICROFONE CAIXADOWN, 03 MICROFONES CONOENSER ( HH E
OH); 03 MICROFONES TONS E SURDO LATEFiAL: 04 MICROFONES
PARA PERCUSSÃO, 02 MICROFONES CAPTAÇÃO DE AMPS DE
GT; 08 MICROFONES SEM FIO COM RECEPTOR LX 4: -OBS.: A

EMPRESA VENCEDORA

1. DEVERÁ MONTAR, EM SUA TOTALIDADE. ENTENDENDO-SE POR
ESTRUTURA TAMBÉM, TODA A COBERTURA DO MESMO.
2. ESTACIONARÁ O VEÍCULO NO LOCAL ONDE SERÁ DEFINIDO
PELA CONTRATANTE. 3. EXECUTARÁ A MONTAGEM DA SUA
APARELHAGEM, FORNECENDO TODOS OS MATERIAIS E A MÃO-DE-
OBRA NECESSÁRIOS. OiSPONIBlUZARÁ UMA E(}UIPE DE NO
MÍNIMO 08 (SEIS) PESSOAS, DENTRE AS QUAIS 01 (UM)
SERRALHEIRO, 01 (UM) TÉCNICO DE LUZ (ILUMINAÇÃO), 01 (UM)
TÉCNICO OE ÁUDIO E AUXILIARES, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS GERAIS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM OE TODA A
ESTRUTURA DO EI^NTO.

RS 33.970.00 RS 135.680.00 RS 43.199.001 RS 172.796.001 RS 49.900.001 RS 199.600.00 I RS 42.356.33 RS 169.42532

\  5l
\

^4

£ T
'•

"p
ò

RS 169.572,001 RS 206.386,001 R$ 240.796,00 VALOR TOTAL | W$ 20612412



oescwcÃo

' TENDA 6X<: TEKDA EM ESTRUTURA TUBULAR METAUCA COM
COBERTURA DE LONA IMPERMEAm COM TAMANHOS VARIADOS
<dXe) COM 3.0 METROS DE ALTURA DO CHAO. NAS LATERAIS.
DOTADO DE LUMINÁRIAS COM LAMPADAS 100W
TENDA SXÍ; TENDA EM ESTRUTURA TUBULAR UETAlICA COM
COBERTURA DE LONA IMPERMEÁVEL COM TM^ANHOS VARIADOS
(BXS) COM 3.0 METROS DE ALTURA DO CHÃO. NAS LATERAIS.
DOTADO DE LUMINÁRIAS CtW LÂMPADAS 100W.
' TENDA 10X10: TENDA EM ESTRUTURA TUBULAR METÁLICA COM
COBERTURA DE LONA IMPERMEÁVEL COM TAMANHOS VARIADOS
(10X10) COM 3.0 liCTROS DE ALTURA DO CHÁO. NAS LATERAIS.
DOTADO DE LUMINÁRIAS COM LÂMPADAS 100W.

IVMjOWMWTI

SWtgÇOM I CESTAOeWgQOB» I «TOOOLOOIA I VUtUWIT. I VUt,TOTAL
VJIUWTOTAL VAURMÍtI VALOHTOTAL" «»UCADA BmiADO OTMAOOtVÜt

12 RS 1.500.00 RS 18.000.00 RS 1.SSÚ.00 RS 10.800.00 RS Z100.00 RS 25.200.00 RS 1.750.00 RS 2100000

12 RS 1.600Al RS 21.80000 RS ISOO.OO RS 21.600.00 RS 1.800,00 RS 21.800.00 ARITMÉTICA 1.80000 RS 21.60QOO

12 RS 2.90000 RS 34000,00 RS 3.00000 RS 38000.00 R$ 3.30000 RS 39.80000

I RS 74A0ÕÕ ' RS rrÂOOi

RS 3.088.87 RS 36.60004

I VALOR TOTAL RS 79.4

CATEOM»
METODOLOGIÃ -'VULIMlf VLR.TOT

:  mUCADA .gB'l'MAllO nTEMDOr

BANHEROS QUiMCOS: M00B.0 STANDARD - SANITÁRIOS
PORTÁTEIS. FABRICADOS EM POLIESTTRENO. MEDINDO 1.ISM DE
COMPRIMENTO POR 100 M DE LONGARINA. 2.30M DE ALTURA
COM ARESTA SUPERIOR PARA CIRCULAÇÃO DE AH, TRINCO
INDICADOR "LIVRE/OCUP/mO*. COM PISO ANTIDERRAPANTE
MODELO STANDARD COMPREENDENDO (PORTADORES DE

NECESSIDADES ESPECIAIS).

■OBS.: A EMPRESA VENCEDORA:

1. D6PONIBILIZARÁ A QUANTIDADE DE BANHEIROS EC0LÕ(3IC0S
(QUÍMICOS) PARA USO DA POPULAÇÃO DURANTE O EVENTO.
2. IRÁ SE RESPONSAeUZAR POR TODAS AS DESPESAS
CORRESPONDENTES (MONTAGEM/INSTALAÇÃO. LIMPEZA DIÁRIA
PARA REPARO Pi USO NOTURNO ALÉM DE UMPEZA. NO MÍNIMO.
DUAS I^ZES POR WDITE, PRODUTOS DE UMPEZA UTILIZADOS.
ALÉM DE UM CASAL QUE FICARÁ RESPONSÁVEL PELA
MANUTENÇÃO DOS SANITÁRIOS MASCUUNO E FEMININO
WRANTE TODAS AS NOITES DE REALIZAÇÃO 00 EVENTO). 3.
DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE DE NO MÍNIMO 02 (DUAS) PESSOAS.
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE TODA A ESTRUTURA DO EVENTO. (OBS.
SERÃO 01 MASCULINO E 02 FEMININOS).

120 RS 340.00 RS 40.800.00 RS 345,00 RS 41.400.00 RS 349.W RS 41.880.00 MÉDIA RS 344.67 RS 41 36040
ARnMÉTICA

RS 40400.001 RS 41.400.00l ! RS 41JS040I VALOR TOTAL I RS 41J

CATEOOlW

«1UP0 (ORADOR SILENCIADO DE 60 KVA:
■OBS.. A EMPRESA VENCEDORA
1. DEVERÁ ATENDER AS NECESSIDADES DA SONORIZAÇÃO E
ILUMINAÇÃO. SENDO QUE CADA GRUPO GERADOR DEVERÁ
CONTER 30.00M DE CABOS E DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE
ABASTECIDO
2 EXECUTARA A INSTALAÇÃO DO GRUPO GERADOR. SENDO
RESPONSÁVEL PELO FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS E
MÁO K OBRA NECESSÁRIOS.
3 DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE TÉCNICA DE NO MÍNIMO 02
(DUAS) PESSOAS. DENTRE AS QUAIS 01(UM) ELETRICISTA E 01
(UM) OPERADOR OE MÁQUINAS. PARA EXECUÇÃO E (MANUTENÇÃO
DE INSTALAÇÕES ELETRICAS. REALIZAÇÃO DE (MONTAGEM E
DESMONTAGEM. SEU COMO TESTES DE EQUtPAME(VTOS DE USO
GERAL A SER UTILIZADO NA ESTRUTURA DO EVENTO

OTD CgTADgPHeCOOl C68TADePReC0«» I CeBTADBPRBCOIB | «ETOCIOLOGIA ] TÍXüMff." [ VIJI,TOTAL'VAIORUMTI VALORTOTaT VALORUNITI VALORTOTÂT VALORUMTI VALORTOTaT APUCADA enMADO | EBTBIAOOMIt
CESTA D6 PREÇO «2 CESTA DE PREMU | «ETDOOLOGÍÃI

12 RS 2.399.00 RS 28.768.00 RS 2.500.00 RS 30.000.W RS 2.SÚ0.00 RS 30.000.00 RS 2.486.33 RS . 29.59596 |

% ^ I I .'•



QRUPO QERAOOR SUNCIADO DE 150 KVA; CONTAiNER TRATADO
ACUSnCAMEMTE (NiVEL DE 75 DB A 5MT OE DISTAnCIA). COM
REGULADOR AUTOMÁTICO DETENSAO FREOUÊNCIA. PAINEL
ELÉTRICO COMPLETO (VOLTIMETRO. AMPERIMETRO. COMANDOS).
DISJUNTOR GERAI THIPOLAR. NAS TENSÕES DE 220 VOLTS.
380VOLTS OU 440 VOLTS COM POTÊNCIA MAxiMA DE REGIME DE
TRABALHO DE 7SKVAS. COM COMBUSTÍVEL. OPERADOR. CABOS
ELÉTRICOS COM COMPRIMENTO DE ATE 30 METROS, ATÉ 60
METROS DE PASSA CASOS. EXTINTOR DE INCÊNDIO ABC. CAKA
INTERMEDIÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA COM MEDIDAS OE
50X40X20CM CONTENDO INTERNAMENTE 05 BARRA OE COBRE
SENDO 03 FAZES 01 NEUTRO E Cf TERRA ISOLADO POR EPÕXI.
PROTEÇÃO EXTERNA E ALTURA DO SOLO OE 10CM. PERÍODO DE
UTILIZAÇÃO DO GERADOR DE 12 HORAS E SISTEMA DE
ATERRAMENTO COM NO MÍNIMO 03 HASTES DE SA C DE 2,40 DE
COMPRIMENTO.

■06S. A EMPRESA VENCEDORA: 1. DEVERA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO SENDO QUE
CADA GRUPO GERADOR DEVERA CONTER 30.00M DE CABOS E
DEVERA ESTAR DEVIDAMENTE ABASTECIDO. 2. EXECUTARÁ A
INSTALAÇAO do grupo gerador, sendo RESPONSÁVEL PELO
FORNECIMENTO DE TODO OS MATERIAIS E MAO DE OBRA
NECESSÁRIOS
3 DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE TÉCNICA DE NO MÍNIMO 04
(QUATRO) PESSOAS. DENTRE AS OUAIS 01 (UM) ELETRICISTA E 01
(UM) OPERADOR DE MÁQUINAS. PARA EXECUÇAO E MANUTEN<>^0
DE INSTALAÇiJeS ELÉTRICAS. (^ALIZAÇÁO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM. BEM COMO TESTES DE EQUIPAMENTOS DE USO
GERAL A SER UTILIZADO NA ESTRUTURA DO EVENTO

MâDIA
ARirin^TICA

12 RS 3.40000 RI 40.800,00 RI 3.975.00 RI 47.700AI0 RI 4.000.00 RI 48.000.00

«RAOOR MÓVEL DE 110 KWA.: INSTALAÇÁO. MANUTENÇÃO E
ABASTECIMENTO OE 01 GRUPO GERADOR DE ENERGIA DE 1B0
KWA. COM TRANSPORTE PARA LEVAR ATÉ O EVENTO
INSONORIZADOS COM MOTORIZAÇÁO MWM 6 CILINDROS A DIESEL.
AUTOMATIZADOS COM CHAVES OE REVERSÁO GARANTINDO
TOTAL SEGURANÇA PARA O EVENTO

6  RS S.800.00 RS 40800.00 RS 6 874.00 RS 41244.00

RS 110.388,00

RS 44820.00

RS 122820,001 VALOR TOTAL í RS 117.

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL (BMDA SHOW) DE
RENOME NAS REGIÕES NORTE E NORDESTE (MÉDIO PORTE)
ESTILO VARIADO. COM EXCELENTE REPERTÓRIO. EOUlPE DE
PALCO. MÚSICOS DE GABARITO COM INSTRUMENTOS. SOM.
ILUMINAÇÃO E EFEITOS A ALTURA DO
ESPETÁCULO PARA 01 SHOW DE DURAÇÁO MÍNIMA DE 02H30MIN.

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL (BANDA SHOV^ DE
RENOME NAS REGIÕES CIRCUNVIZINHAS ESTILO VARIADO. COM
EXCELENTE REPERTÓRIO EQUIPE DE PALCO MÚSICOS OE
GABARITO COM INSTRUMENTOS. SOM. ILUMINAÇÃO E EFEITOS Á
ALTURA DO ESPETÁCULO. COM SHOW DE DURAÇÃO MÍNIMA GE
02H30MIN

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL (BANDA SHOW) LOCAL.
ESTILO VARIADO, COM EXCELENTE REPERTÓRIO, EQUIPE DE
PALCO. MÚSICOS OE GABARITO COM INSTRUMENTOS. COM SHOW
OE DURAÇÃO MÍNIMA 02H30MIN

OE KNOME REGIONAL e LOCAL
CESTA DE PREÇO 01

VALORUWT] VJUAWTOTAL I VAL(»U»TI VALORTOTAL I VALORUMT

RS 69.000.00 RS 34S.OOO.X RS 76.0CO.X RS 380.000.X

METODOLOGIA { VULIMT.
APLICADA ■■EãaãSfl

RS 76.333.33 RS

RS 25.000.x RS 2X0K.X RS 2e.0X.X RS 2S0.0X,X RS 24 333.33 RS 243.33330
MÉDIA

ARITMÉTICA

20 RS S.670,X RS 113.4X.X RS 6.875.X RS 137.SX.X RS 8 295.X RS 1B5.9X. 6.946.67 RS 138 93340 1



PROOUÇÀO: comtrataçAo de equipe de coosdenaçAo e
PRODUÇÃO. FORMADA DE l(UMl COORDENADOR GeRAl,1(UM>
ASSISTENTE DE PRODUÇÃO, I (UM) COOROENADOR DE
SEGURANÇA. 2 (DOIS) ELETRICISTAS, 2 (DOIS) COORDeNAIX>R DE
MONTAGEM. OESMONTAGEM E DEMAIS NECESSIDADES DURANTE

E DEPOIS DO PERlODO DA REALIZAípÃO DO EVENTO

Diána 30 RS 1.200,00 RS 36000.00 RS 1.450.00 RS 43.500.00 RS 1.700.00 RS 51 000.00 RS 1.450.00 RS 43.50000

RS 346.400,00 RS 431.000.00 RS 490.600,00 VALOR TOTAL | RS l.i.t/LLtT-ll

CATBJORU UNO. OTD

LOTE or - SEGINUNCAS DeSAmiAOOS e BROAOSTAS

CESTAOE PREÇO 01 CESTA DE PREÇO02 CSTAOE

VALOR TOTAL VALORUNT VALOR TOTAL

SEGURANÇAS DESARMADOS DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS
PARA GARANTIR A SEGURAMjlA DO PUBLICO E DOS ARTISTAS. DMíia 100 RS 236.56 RS 23.656.00 RS 259.60 RS 25980.00 R
-OBS.: WCLUSO O LANCHE

BRIOADISTAS DE EMERGÊNCIA DE PRIMEIROS SOCORROS. MÃO
DE OBRA DE SOCOHRISTAflRIGADISTA - SERVIÇO DE BRIGADA

2  ANTFPÃNICO PARA ATUAR EM PRIMEIROS SOCORROS EM UNHA DIMa 60 RS 219.00 RS 13140.00 RS 240,00 RS 14.400.00 RS 250.00 RS 15.000.00
DE SHOW, DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS, COM CARGA HORÁRIA
DE 12H. DE ACORDO COM A PORTARIA REGUIADORA.

VMÃJRTOTi RS 40.360,001 RS 42.400.00

^■ill.ii.j 1s . ■.

ITEM CATEGORIA UMa QTO

ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS OE
TEMÁTICA DA ÁREA DE REALIZAÇÃO DO EVENTO COM
8ANDEIR0LAS E TODA ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA
DECORAÇÃO

^RVIÇO 100

DECORAÇÃO NORMAL SERVIÇOS DE DECORAÇÃO A SEREM
REALIZADOS EM ESPAÇOS PÚBUCOS OU PRIVADOS ALUGADOS
OU CEDIDOS PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS OU FESTAS
UTILIZANDO 50 METROS DE MALHAS DECORATIVAS. 20 METROS
DE CORTINAS DE CETIM 2 COLUNAS ORNAMENTAIS. 01 TAPETE
PASSARELA GRANDE

SERVIÇO 60

1  WLOAOLOeM.

'or.T.,-,'--■TI':

METODOLOGIA VLR.IMT. VLfLTDTAl. 1
APLICADA orrwADO ESTMAmtVllL

R$ 256.79 RS 25 679i)0

MÉDIA
ARITMÉTICA

RS 236.33 RS 14 179^0

VALOR TOTAL RS 36.S54M

.  I I
'.M

lB3E2BeVALOR TOTAL I VALOR UNITI VAU3R TOTAL I APUCAPA | eSTSWDO ESTmM)0{VlJt

RS 625.67 RS 62 567i)0

MÉDIA
ARITMÉTICA

Íl:fE.j.M-rTiTüi
lüril

RS 3.000.00 1 RS 160.00000

VALOR TOTAL I RS 242.567
RS 2A1

Dom Pedro - MA. 01 de novembro de 2023

Assessora Administrativa



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS,N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65,765-000

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n° 2023.1020.001/2023 - SEMAFIN

Do: Assessor Administrativo

Para: Setor Contábil

Ref: Solicitação de Recursos Orçamentários para Aquisição

Dom Pedro - MA, 01 de novembro de 2023

Prezado,

Em atenção à determinação legai, Art. 14 da Lei 8.666/93 (compras)/Art. 7 § 2°, II
(serviços), encaminham-se os autos ao setor financeiro para indicação da previsão dos
recursos orçamentários necessários, com a devida indicação das rubricas respectivas,
conforme Informações abaixo:

Registro de preço para prestação de serviço de locação, com
instalação e operação, de equipamentos de sonorização e
iluminação, de trio elétrico, de estrutura de palco e tenda, de

OBJETO' banheiro químico, de grupo gerador, de painel e telão de LED, e
serviços de pirotecnia, de ornamentação e decoração, de
segurança desarmada e brigadista, de produção e agenciamento
de atrações de renome local e regional, para realização de
eventos do Município de Dom Pedro/MA.

VALOR R$ 2.613.222,65 (dois milhões, seiscentos e treze mil, duzentos e
ESTljMADO: I vinte e dois reais e sessenta e cinco centavos). |

Após a indicação, que os autos retornem a esta assessoria para prosseguimento no

Atenciosamente,

FRANCISCA DE SOUSA DAMACÈNO

Assessora Administrativa



^1 Cl

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

GABINETE DO PREFEITO

CNP]: 06.137.293/0001-30

Memo N" 01.11/2023 Dom Pedro (MA). 01 de novembro de 2023.

Sra. FRANCISCA DE SOUSA DAMASCENO

Assessora Administrativo

Prezada Senhora.

Em atenção a solicitação de dotação orçamentária para Contratação de empresa

por Registro de preço para prestação de serviço de locação, com Instalação e operação, de

equipamentos de sonorização e iluminação, de trio elétrico, de estrutura de palco e tenda, de

banheiro químico, de grupo gerador, de painel e telão de LED, e serviços de pirotecnia, de

ornamentação e decoração, de segurança desarmada e brigadista, de produção e

agenclamento de atrações de renome local e regional, para realização de eventos do

Município de Dom Pedro/MA., que disponha de pelo menos 1 (um) posto de abastecimento,

que funcione diariamente. 24h. na zona urbana do Município de Dom Pedro/MA.

lORGÃO 13-SEC. MUN. DE CULTURA E TURISMO
13.392.0163.2Õ1Q.ÓÕÕ0 - MANUTENÇÃO DE ATIV. CULTURAIS E FOLCLÓRICAS
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa jurídica 3.3.90.39.00 ; •

Certo de ter atendido ao solicitado, reitero meus votos de estima e apreço.

Atenciosamente.

íTde Freitas

CRC n®. JÍÍA-0082841/0-9

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro - MA.
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ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ^

CNPJ; 06,137.293/0001-30
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS.N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo administrativo n° 2023.1020,001/2023 - SEMAFIN

Da; Assessora Administrativa

Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças e Educação

Dom Pedro - MA, 06 de novembro 2023

Em atendimento à soiicitação retro, segue:

1. Termo de Referência;

2. Pesquisa de mercado, com a confecção de MAPA de apuração de preços,
demonstrando a estimativa do valor da contratação;
3. Indicação peio setor financeiro da previsão dos recursos orçamentários
necessários, com as respectivas rubricas.

Neste sentido, encaminhamos os autos para conhecimento e providências.

^ FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa



PREFEITURA MUNICIPAL OE

r; : DOM PEDRO
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ESTADO DO MARANHÃO ^ "
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30 ^
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS,N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000

AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
Processo administrativo n® 2023.1020.001/2023 - SEMAFIN

Na qualidade de ordenador de despesas, considerando toda documentação produzida
nos autos, AUTORIZO a instauração de procedimento licitatóho na modalidade pertinente,
objetivando o Registro de preço para prestação de serviço de locação, com instalação e
operação, de equipamentos de sonorização e Iluminação, de trio elétrico, de estrutura
de palco e tenda, de banheiro químico, de grupo gerador, de painel e telão de LED, e
serviços de pirotecnia, de ornamentação e decoração, de segurança desarmada e
brigadista, de produção e agenciamento de atrações de renome local e regional, para
realização de eventos do Município de Dom Pedro/MA.

Declaro que, em observância ao disposto no art. 16, inciso II, da Lei Complementar n°
101/00, art. 98, inciso II, da lei 10.524/02, que a despesa tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual.

Encaminhe-se os autos a Comissão Permanente de Licitação - CPL para adoção dos
procedimentos necessários.

Dom Pedro - MA, 08 de novembro de 2023.

SÔNIA L^IA\LOPES FÉ^TOSA ̂ CHADO
Secretária Municibal de Administ^açãc^e Finanças



São LUÍS, TERçA * 03 DF MAIO DE 2022 * ANO XVI * N*-' 2844

SERVIÇOS EIRELJ -EPP, inscrita no CNPJ sob o n®
10,915.057/0001-74; VALOR DO CONTRATO; R$ 1.099.440,47
(um milhão, noventa e nove mil, quatrocentos e quarenta reais
e quarenta e sete centavos); OBJETO; Execução dos serviços de

manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos
próprios do município, locados e/ou conveniados da

administração municipal, com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra necessários; Vigência; até 31
(trinta e um) dias de dezembro de 2022; DATA DA
ASSINATURA; 02 de maio de 2022.

Publicado por- JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código ídentí/icfldor; 362ebfafa7f61bb6edfcbf57B34aae73

EXTRATO DO CONTRATO N® 016/2022-SEMUS

CONTRATO N° 016/2022-SEMUS; decorrente do Processo

Administrativo n® 2022.0207.002/2022. decorrente de Adesão à

Ata de Registro de Preços n° 026/2021, Pregão Presencial n°
34/2021, do Município de Parnarama/MA; CONTRATANTE;

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO/MA /
SEMUS. inscrito no CNPJ sob o n" 11.415.535/0001-40;

CONTRATADO; PANORAMA EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS EIRELI -EPP, inscrita no CNPJ sob o n®
10.915.057/0001-74; VALOR DO CONTRATO; RS 1.116.713.59
(um milhão, cento e dezesseis mil, setecentos e treze reais e

cinqüenta e nove centavos); OBJETO; Execução dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos
próprios do município, locados e/ou conveniados da
administração municipal, com fornecimento de material,

equipamentos e mão de obra necessários; Vigência; até 31
(trinta e um) dias de dezembro de 2022; DATA DA
ASSIN.ATURA; 02 de maio de 2022.

Publicüdo par: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 0alafl83b3c2e639c5540e98a2f935af

PORTARIA NO 114/2022 ■ GAB/PREFEITO

Cortaria no 114/2022 - gab/prefeito

Dispõe sobre a designação do Pregoeiro OEicíal, substituto e equipe de apoio e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas no art. 79. inciso XVII da Lei

Orgânica Municipal de Dom Pedro • MA, pela presente,
Resolve;

Art. 1® - Designar a Sra. GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA, CPF n® 644.888.963-91, para o cargo em comissão de
Pregoeira Oficial, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art. 2®- Designar o Sr. MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CPF n° 014.852.143-60, para a função do cargo em comissão de
Pregoeiro Substituto.
Art. 3® - Designar MARIA SHEILA SILVA AMORIM, CPF n® 810.090.623-87, como Membro da Equipe de Apoio, com as

atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais legislações pertinentes ao cargo.
Ari. 4® - Designar ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO. CPF n® 215.806.263-00, como Membro da Equipe de Apoio, coin as
atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art. 5® - Revoga-se a Portaria de n® 109 de 11 de Janeiro de 2021
Art. 6® - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em 02 de maio de 2022.

||lLTON MOTA DOS SANTOS
ffiefeilo

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador: 2a4o580974c3502fee4ad8ff5b7deada

PREFEITURA MUNICIFAI, DE ESTRFITO

AVISO DE ADIAMENTO CHAMADA PUBUCA 001/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO - MA

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA 001/2022.

A Prefeitura Municipal de Estreito - MA, através do membro da
comissão permanente de licitações, torna público para
conhecimento dos interessados que a CHAMADA PÚBLICA
001/2022, para o OBJETO; CHAMADA PÚBLICA PARA
PERMISSÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS POR TÁXI NO

MUNICÍPIO DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO Com

data de abertura prevista para o dia 02/03/2022 as 09;15hrs

FICA ADIADO, a reabertura da sessão será no dia 04/05/2022
as 09:00hrs. Os interessados poderão procurar a Comissão
Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal, situada na
Avenida Chico Brito, n® 902, Centro, Estreito, no horário das
08:00 as 13:00 para maiores informações.

Estreito, Estado do Maranhão, 02 de maio de 2022

RONILSON SILVA SOARES

Membro da Comissão

Publicado por: THYAGO PAZ DA SILVA

Código identificador: alOeSl bcaa6366eb283c613bbo5facf8
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ESTADO DO MARANHÃO V
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, H" 72, CENTRO. DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Da: Comissão Permanente de Licitação - CPL
Para: Procuradoria/Assessoria Jurídica

Processo administrativo n° 2023.1020.001/2023 - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 08 de novembro de 2023.

Senhor Procurador,

Encaminhamos a Minuta do Edital de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico,
conjuntamente com a Minuta do instrumento Contratual, para análise e manifestação, tudo
em conformidade com os arts. 40 e 55 da Lei 8.666/1993.

Aproveitamos a oportunidade para renovar os protestos da mais alto estima e distinta
consideração com este setor.

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

MINUTA DO EDITAL

PREGÀO ELETRÔNICO N° /2023 - CPUDP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

(PROCESSO N° 2023.1020.001/2023 - SEMAFIN)

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
DOM PEDRO/MA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pela Portaria n® 114/2022, torna

público ao conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei Federal n® 10.520/2002, do

Decreto Municipal n°. 008/2021, do Decreto Municipal n° 009/2021, do Decreto Municipal n°

004/2023, da Lei Complementar n.® 123/2006 e suas alterações, e, subsidiarlamente, da Lei

Federal n.® 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar
licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

.".-."""í ~ 'T'

Objeto: Registro de preço para prestação de serviço de locação, com Instalação e operação,

de equipamentos de sonorização e iluminação, de trio elétrico, de estrutura de palco e

tenda, de banheiro químico, de grupo gerador, de painel e telão de LED, e serviços de

pirotecnia, de ornamentação e decoração, de segurança desarmada e brigadista, de

produção e agenciamento de atrações de renome local e regional, para realização de
eventos do Município de Dom Pedro/MA.

Esclarecimentos/lmpugnações:

Até / /2Q23 às 23h59min pelo sistema: www.comprasdompedro.com.br

Início da Sessão Eletrônica: / /2023 às : hs

Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO

Endereço Eletrônico: wviw.comprasdompedro.ccm.br

Endereço para retirada do Edital: Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro, CEP: 65.765-000,
Dom Pedro/MA, ou pelos sites "http;//dompedro-ma.gov-br/" ou "www.comprasdompedro.com.br"

VALOR BVaior Estimado: R$ 2.613.222,65 (dois milhões, seiscentos e treze mil.
ESTIMADO, duzentos e vinte e dois reais e sessenta e cinco centavos).
MÁXIMO, DE DOrçamento Sigiloso
REFERÊNCIA SMàximo
OU SIGILOSO □Referência

□ÃQÜÍsiçÂÕ
IdÔobTeTO: ^serviço/locação

□OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
PARTICIPAÇA
:0-MEÍ/ME/
Iepp

□ Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, 1 da Lei Complementar n®
123/06.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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□ Licitação com itens/lotes cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP
- Art. 48, III da Lei Complementar n" 123/06.
O Licitação de Ampla Participação.

INFORMAÇÕE , . . . .. ., , ,g  A pnncipio, na licitação para registro de preços nao e necessário a indicação de
ORÇAMENTA orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contratoPl^g ou outro instrumento hábil, conforme § 2°, art. 7°, do Decreto n° 7.892/2013.
Prazo para envio de documentação: 02 (duas) HORAS

INFORMAÇÕES
Pregoeira: Georgiana Trovão Moreira Lima e-mall: licitacaodompedro@gmail.com
OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.
OBS: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.
OBS: As respostas aos pedidos de escíarecimentos/impugnações serão divulgadas no endereço
eletrônico: www.comprasdompedro.com.br e no portal do Municipio: http://dompedro.ma.Qov.br e
vincularão os participantes e a administração.

Praça Teixeira de Freitas 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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PARTE ESPECIFICA
As seguintes informações especificas sobre a Licitação deverão compiementar,
suplementar ou modificar as disposições presentes na Parte Gerai. Sempre que ocorra

conflito, as disposições aqui contidas prevaiecem sobre aqueias.
Referências da Parte I _ ^ _ ! T ^ ~

D
Geral

MODO DE

DISPUTA

FORMA DE

APRESENTAÇÃO
DA PROPOSTA

CRITÉRIO DE

JULGAMENTO

efinições da Parte Específica

CONSÓRCIO

VALIDADE DA

PROPOSTA

DEMAIS

DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA

PROPOSTA

□ABERTO

HABERTO E FECHADO

H POR LOTE

□ POR ITEM

□ POR LOTE, e POR ITEM

□ GLOBAL
HMENOR PREÇO S El: Não há intervalo mínimo
□MAIOR DESCONTO: Intervalo de %
□Poderão participar empresas em consórcio, observadas as
normas constantes no subitem 7,8 da Parte Gerai deste Editai.

E] Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas,
qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a
participação de consórcio neste certame justifica-se diante da
natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum,
podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em
sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação
técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer
limitação quanto a competitividade.
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a
contar da data da abertura da sessão pública.
1. Na proposta deverá conter os dados da empresa (razão social
da empresa, número do CNPJ, endereço completo, telefone/celular,
e-mail, banco, número da conta e a respectiva agência), nome
completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de
Preços, com indicação do cargo na empresa, CPF e RG, prazo de
validade da Proposta, prazo de entrega, valor global da Proposta,
expresso em algarismo e por extenso, em conformidade com as
especificações previstas no Termo de Referência.
2. Deverá conter planilha orçamentária com a descrição detalhada
dos ITENS cotados, de acordo com as especificações constantes do
Termo de Referência. ANEXO I deste Editai, com a Indicação da

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765*000-Dom Pedro (MA)
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41.3.2.

42.1.

unidade, quantidade, marca, fabricante e modelo do produto,
quando couber, preço unitário e total de cada ITEM, em algarismo,

em moeda corrente nacional;

S Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na

Junta Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, de:

□patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do
valor total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a
licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e
Liquidez Corrente;
IScapital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante
que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente.

1. Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica do
direito público ou privado, que comprove experiência na prestação
de serviço com características semelhantes ou equivalentes ao
objeto licitado.

1.1. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado
constando CNPJ e endereço completo, devendo ser assinada
por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes
ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

1. Prova de registro da empresa junto ao Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou do
Conselho Regional dos Técnicos Industriais. As empresas
obrigatoriamente devem ter o seu registro no CREA. (art. 59 da lei
5.194/66). Caso a empresa seja vencedora da licitação e o CREA
seja de outro estado, ela deve obrigatoriamente providenciar
imediatamente para fins de Contratação com o Município o seu
visto no CREA do Maranhão. "Obs.: documento a ser

apresentado apenas pelas licitantes participantes dos lotes
01, 02, 03 e 05.
2. Prova de registro do responsável técnico junto Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou
do Conselho Regional dos Técnicos Industriais. *Obs.:

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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documento a ser apresentado apenas pelas licitantes
participantes dos lotes 01, 02, 03 e 05.

3. Prova de que a empresa licitante possua em seu quadro
técnico permanente 01 (Um) Engenheiro Civil ou Elétrico ou

Arquiteto, com comprovação de titularidade, detentor de Atestado

de Responsabilidade Técnica. "Obs.: documento a ser

apresentado apenas pelas licitantes participantes dos lotes

01, 02, 03 e 05.

a) A comprovação do vinculo profissional será feita mediante

cópia da Carteira Profissional ou Ficha de Registro de
Empregados (FRE) que demonstre a identificação do
profissional, com o visto do Ministério do Trabalho ou mediante

Certidão do Conselho de Classe devidamente atualizada ou

Contrato de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviço
registrado no respectivo Conselho de Classe da região
competente, em que conste o profissional como responsável

técnico;

b) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, a
comprovação será feita através do Ato Constitutivo da mesma e

certidão do CREA, devidamente atualizados.

BNÃO '

□SIM - Prazo para entrega da amostra: 02 (dois) dias úteis, a
contar da convocação, conforme item do Termo de Referência.
ENÂO
□SIM, na forma do item do Termo de Referência
Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos
mencionados na Parte Geral deste edital, os seguintes documentos:
87.1. Anexo I - Termo de Referência;
87.2. Anexo II - Modelo de Carta Proposta;
87.3. Anexo III - Modelo de Declaração Consolidada;
87.4. Anexo iV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
87.5. Anexo V - Minuta do Contrato.

Praça Taixeira de Freitas n". 72, Centre, CEP: 65.76S-000-Dom Pedro (MA)
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PARTE GERAL

SEÇÃO I - DO OBJETO
1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do
objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no sistema
eletrônico do BR CONECTADO e as especificações constantes deste Edital, serão
consideradas como válidas as do Edital, sendo estes a que os licitantes deverão se ater
no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da
seguinte forma:

2.1. MENOR PREÇO POR LOTE (grupo de itens): Para esta forma de apresentação
das propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes forem de
seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.
2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
2.3. MENOR PREÇO POR LOTE e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de
propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes e itens forem
de seu interesse. Em se tratando de LOTE, o licitante deverá oferecer proposta para
todos os itens que o compõem.

2.4. MENOR PREÇO POR ITEM

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta
mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores

ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÃRiOS
4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I - Termo de Referência -

constam o valor total da contratação.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no Pais, que satisfaçam as

condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto á

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão, previamente credenciadas como fornecedores no sistema do BR CONECTADO

(www.comDrasdomDedro.cofn.br).

Praça Teixeira de Freitas n^. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal.

5.2. A licítante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,

ainda que por terceiros.
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
lícitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelos
telefones; (81) 3877-1397 ou whatsapp (81) 8586-4041, através da GM Tecnologia
da Informação Ltda, pelo e-mail: comercial@Qmcontato.com.br ou através do sítio;

www.comprasdompedro.com.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,

nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006

7. Não poderão participar deste Pregão
7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma

da legislação vigente;

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para recet>er citação e responder administrativa ou judicialmente;

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação;
7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou

extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano de recuperação

homologado em juizo.
7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9^ da Lei n"

8.666/93;

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n°

8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas

listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o

seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no

processo ticitatório.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum;

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n® 746/2014-TCU-Plenário).

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular

de constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da
empresa-líder que deverá atender às condições de liderança estipuladas no
edital e será representante das consorciadas perante a Administração;
7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de
habilitação exigida no ato convocatório;

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnica das empresas consorciadas;

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas
deverá atender aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital

social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das empresas

consorciadas, na proporção de sua respectiva participação;

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social
mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos
capitais de cada um dos membros do consórcio, que deverão,

individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no
subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de

mais de um consórcio ou isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solídahamente responsáveis pelas

obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,

obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida á constituição e o

registro do consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centre, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com

no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes
da execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste Editai.
8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências do Edital.

8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação,
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
a partir dos quatorze anos.

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou á
conformidade da proposta sujeitará a licitante ás sanções previstas neste Edital.
8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade físcal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1® da Lei Complementar n® 123/2006.

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta

e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão

pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital.

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido

tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos

interessados, das condições nele estabelecidas.

Praça Taixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.7654>00~Dom Pedro (MA)
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12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta

adequada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato,
bem como o n" do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada

fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data e

na hora indicadas no preâmbulo deste Editai, no sítio www.comprasdompedro.com.br.

13.1. Os fornecedores/prestadores de serviço deverão permanecer logados e aguardando o

inicio dos trabalhos por até 30 (trinta) minutos além do horário estipulado para início da

sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com
ampla divulgação.

13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis,

não se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas,

salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame.

13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo

por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
13.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

15. Cabe á licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
Inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

15.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a
suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas
a todos através do "Chat" e quando possível também será realizada a suspensão da sessão
via sistema.

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
16. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

16.1. A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.® 10.024/2019,
irá perdurar por mais de um dia.

16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via "Chat",
mensagens às licitantes informando a data e o horário previstos para o início da
oferta de lances.
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17. Somente as lícitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.
17.1. A Pregoeira não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima
do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances
(Acórdão TCU n.° 934/2007- 1 Câmara),

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES
18. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados

do horário e valor consignados no registro de cada lance,
18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ela ofertado e registrado no sistema e conforme as regras estabelecidas no edital
sobre lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

20. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

22.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não

poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes

diferentes não poderá ser inferior a 03 (três) segundos (IN n® 3/2013-SLTI/MP).

23. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, Justificadamente, lance cujo valor seja

manifestamente inexequivel.

24. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema

eletrônico permanecer acessível ás licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.

25. No caso de desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação

expressa aos participantes no sitio www.comprasdompedro.com.br. via "Chat".

26. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser;

26.1. Modo de Disputa Aberto:
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26.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo
de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos
licitantes, com prorrogações.
26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado;
26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.

26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze)
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente

dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com

preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e

fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigíloso até o encerramento deste

prazo.

26.2.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste

item. poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o

máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos,

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais

licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar
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um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
26.2.7. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente,

admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa

de lance fechado atender às exigências de habilitação.

27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.

SEÇÃO VIII ■ DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa

de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem

classificada, proceder-se-á da seguinte forma:
28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classifícada poderá,

no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo

sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as llcitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição,

o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n.® 123/2006;

28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento
licitatóho prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO
29. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente ã licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para

a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.
29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelas demais licitantes.
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SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
30. A licítante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a
proposta de preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo Indicado no tópico
"DADOS DO CERTAME", contado da convocação efetuada pela Pregoeira pelo sistema
eletrônico. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente
determinado pela Pregoeira.

30.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único
arquivo, para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais
como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado
a critério do licitante.

30.2. Os documentos remetidos pelo sistema eletrônico poderão ser solicitados em
original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pela
Pregoeira.
30.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso selam solicitados, deverão ser

encaminhados: Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom
Pedro/MA.

30.4. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Especifica deste
Edital.

31. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta

seção, será desclassificada e sujeitar-se-á ás sanções previstas neste Edital.

32. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço
ofertado com o valor estimado e á compatibilidade da proposta com as especificações técnicas
do objeto.

32.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado {Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que
apresentar preço manifestamente ínexequível.

32.1.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que

o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licítante,

para os quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da remuneração.

32.2. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal do Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a
ele. para orientar sua decisão.

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
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pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;

32.3. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no
"Chat", sob pena de não aceitação da proposta.

32.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por
solicitação justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pela Pregoeira.
32.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira,
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela
Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta

32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital,
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais
e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou á
totalidade de remuneração.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO
33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

33.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(httPs://certldoes-aDf.app8.tcu.qov.

33.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

33.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

Impeditivas Indiretas.
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33.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

33.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à
sua desclassificação.

33.2.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação.

33.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

34. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada,

em relação â habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03/2018.

34.1. Os documentos de habilitação, exigidos neste Edital, deverão ser encaminhados

pelo licitante, em formato digital, via sistema, no prazo designado no campo "DADOS

DO CERTAME", sob pena de inabilitação.

34.2. A Pregoeira poderá fazer consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de

certidões, conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024/2019.

35. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitaís quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

35.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso selam solicitados, deverão ser

encaminhados para à Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça

Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA.

36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

37. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

37.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

38. Ressalvado o disposto no Item 8.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
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39. Habilitação jurídica:

39.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
39.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
39.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

39.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
39.5. No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

39.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art, 107 da Lei n° 5.764/1971;

39.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n® 7.775/2012.
39.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução
Normativa RFB n® 971/2009 (artigos17 a 19 e 165),
39.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

39.10. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da

legislação vigente.
39.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

40. Regularidade fiscal e trabalhista:
40.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

40.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e á Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)



/?ph.w//6 %
PHtrttTURA MUNICIPAL DE

DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ:06.137 293/0001-30

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751//2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,
40.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
40.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
40.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao
domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto desta licitação;

40.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,
emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não
vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
e da Divida Ativa;

40.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante,
emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier
expresso o prazo de validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos
a Certidão Negativa de Débitos Municipais e a Divida Ativa relativo ao ISS/TLF,
40.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n®
123/2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que
serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma
restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4", §1° do Decreto n®
8.538/2015,

41. Qualificação Econômico-FInanceira:

41.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 90 (noventa) dias de
antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver

expresso o prazo de validade.

41.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo piano de recuperação foi homologado
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo,

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

41.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercido social, já exigiveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por Índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação

da proposta;

41.2.1. No caso de empresa constituída no exercido social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período

de existência da sociedade;
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41.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

41.2.3. Caso o licítante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n® 5.764/1971,
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

41.3. O balanço patrimonial deverá comprovar:

41.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
deverão ser iguais ou maiores que 1 (um);

41.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em
poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória

de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)

extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

41.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua

inabilitação.

41.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Liquido ou

Capital Social;

42. Qualificação Técnica:

42.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na
Parte Especifica deste Edital.
42.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de

requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

43. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
43.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de
habilitação.

44. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
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prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo llcitante, mediante apresentação de justificativa.

45. A nâo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do lídtante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

46. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira

suspenderá a sessão, informando no "Chat" a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

47. Será inabilitado o llcitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

48. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n" 123/2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

49. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

49.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) vâlor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para
a habilitação do licitante nos remanescentes.

50. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

SEÇÀO XII - DA AMOSTRA
51. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Especifica deste Edital.

51.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro poderá, a seu critério e conveniência, exigir da

empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar, amostra dos produtos ofertados
para verificação das especificações mínimas exigidas neste edital.
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51.2. A amostra deverá ser entregue na Comissão Permanente de Licitação - CPL. no

horário de 8h às 12h, localizada à Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro - Dom Pedro/MA,

de segunda a sexta-feira.

a) A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome da licitante,

conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na

embalagem de informações quanto às suas características tais como data de

fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, número de

referência, código do produto e composição e dados nutricionais;

b) A amostra apresentada será tratada como protótipo, podendo ser manuseada,
utilizada, aberta, cortada, etc. e será devolvida ao licitante no estado em que se

encontra após sua análise.
51.3. A análise das amostras será efetuada por servidor ou comissão, de no mínimo 03 (três)

membros, designados pelo órgão Requisitante, que procederá à análise de sua
conformidade com as especificações constantes no Anexo I do Termo de Referência e da

qualidade dos materiais ofertados.

51.3.1. Ao final da análise será emitido parecer técnico sobre as amostras apresentadas

e as amostras serão devolvidas aos licitantes.

51.3.2. Será desclassificada a proposta de preços da empresa que:

a) não apresentar a amostra no prazo estabelecido;
b) estiver fora das especificações previstas no Termo de Referência ou em
desconformidade com a proposta de preços apresentada;

c) a qualidade do material não for aceita.

51.4. No caso de reprovação da amostra, será convocada a empresa subsequente,
conforme ordem de classificação.

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA
52. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.

52.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida
pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para
execução do objetOr ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não

utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas
ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO
53. Declarada a vencedora, a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual
qualquer licitante poderá, de fonma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recurso.

53.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Pregoeira a adjudicar o objeto
à licitante vencedora
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Rubna

53.2. A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceítando-a ou, motivadamente,
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.
53.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais
llcitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

54. Para efeito do disposto no § 5." do artigo 109 da Lei Federal n.® 8.666/1993, fica á vista dos
autos do processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

55. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela Pregoeira serão
apreciados pela autoridade competente.

56. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
57. A sessão pública poderá ser reaberta:

57.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
57.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1® da Lei
Complementar n® 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances.

57.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

57.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, via "Chat" ou e-mail, de acordo

com a fase do procedimento licitatório.
57.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
58. O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver recurso,
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

59. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisítante.
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SEÇÃO XVII - DO REGISTRO DE PREÇOS
60. A presente licitação será orientada pelo Sistema de Registro de Preços.

81. Ata de registro de Preços:

61.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de
Registro de Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela

Prefeitura Municipal de Dom Pedro, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo

descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

61.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que

dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição

dos materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado á BENEFICIÁRIA a
preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda ás mesmas condições da

licitante vencedora, consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n" 009/2021.
61.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA serão formalizadas por meio de Contrato
Administrativo.

61.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e
inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1° do art. 65

da Lei Federal n.° 8.666/93.

62. Validade da ata de registro de preços:

62.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados

de sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada

sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3°, inciso III. da Lei Federal n° 8.666/1993

c/c art. 12 do Decreto Municipal n° 009/2021.

63. Adesão a Ata de Registro de Preços:

63.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
que não tenha participado do certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta à
Comissão Permanente de Licitação - CPL para adesão, desde que devidamente
comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

63.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL que se
manifestará quanto à possibilidade de adesão.

63.3. Caberá â empresa BENEFICIÁRIA da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e
futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro.
63.4. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
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(cinqüenta per cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços,
conforme artigo 22, § 3® do Decreto Municipal n.® 009/2021.
63.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata, independentemente
do número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 22, § 4° do
Decreto Municipal n® 009/2021.

63.6. Após a autorização da Comissão Permanente de Licitação - CPL. o órgão Não
Participante ("Carona") deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços
63.7. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro não responde pelos atos praticados no âmbito
do carona.

SEÇÃO XVIII - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
64. O vencedor será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair
o direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

64.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada
pelo vencedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos
deste Edital.

65. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado pelo vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo órgão Contratante.

66. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do sistema e de outros meios

se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XIX - DAS SANÇÕES
67. As Sanções são as estabelecidas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato, Anexo I, do

presente Edital.

SEÇÃO XX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
68. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, mediante petição

a ser enviada exclusivamente em campo próprio do sistema, no endereço eletrônico:

wvAW.comDrasdomDedro.com.br até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF.

69. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.
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70. Os pedidos de esclarecimentos/Impugnações devem ser enviados à Pregoeira até 03 (três)
dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente em campo
próprio do sistema, até as 23h59mjn, no horário oficial de Brasília-DF.

71. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações a Pregoeira será
auxiliada pelo setor técnico competente.

72. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

72.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.

73. As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas em campo
próprio do sistema www.comprasdompedro.com e no site da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro e vincularão os participantes e a Administração.

SEÇÃO XXI - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
74. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência/Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXII • DAS OBRIGAÇÕES
75. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência/ Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXIII • DO PAGAMENTO
76. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato,

Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXIV - DISPOSIÇÕES FINAIS
77. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por

considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e

fundamentado.

77.1. A anulação do Pregão índuz à do contrato.

77.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

78. É facultado à Pregoeira ou á autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a
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inclusão posterior de infomiação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para
fins de classificação e habilitação.

79. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fíns de classificação e habilitação.
79.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

80. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2/2001, serão
recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de
documentos originais e cópias autenticadas em papel.

81. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.** 11.488/2007,

todas as disposições relativas ás microempresas e empresas de pequeno porte.

82. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto
do EDITAL, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do
EDITAL.

83. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência

da Comissão Permanente de Licitação - CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da
Lei Federal n." 10.520/2002.

84. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos

www.comprasdomDedro.com.br e portal do Município; http://dompedro.ma.qov.br .

sítios

85. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.** 12.846/2013 (Lei Anticorrupção),

que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de
atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,

correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indicio de conluio, ou

de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no

mencionado diploma legal.

86. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que

possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte:
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86.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde

que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
86.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

86.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o
instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas

reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

SEÇÃO XXV • DOS ANEXOS
87. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros

porventura mencionados na Parte Especifica deste Edital:

87.1. Anexo I - Termo de Referência;

87.2. Anexo II - Modelo de Carta Proposta;

87.3. Anexo Itl - Modelo de Declaração Consolidada;

87.4. Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços;

87.5. Anexo V - Minuta do Contrato.

SEÇÃO XXVI - DO FORO
88. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Dom Pedro/MA,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Dom Pedro - MA, de de 2023

SÔNIATúCI^Lo^Éà FEITO^A MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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PREGÃO ELETRÔNICO N''_/2023
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

/2023 - CPUDP

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para prestação de serviço de locação, com instalação e operação,
de equipamentos de sonorização e iluminação, de trio elétrico, de estrutura de palco e
tenda, de banheiro químico, de grupo gerador, de painel e telão de LED, e serviços de
pirotecnia, de ornamentação e decoração, de segurança desarmada e brigadista, de
produção e agenciamento de atrações de renome local e regional, para realização de
eventos do Municipio de Dom Pedro/MA.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação destes serviços se justifica em razão da necessidade destes

equipamentos, estruturas e demais produtos para a promoção ou apoio á realização eficiente
e segura dos mais diversos eventos realizados no Município de Dom Pedro no decorrer de todo

o ano civil, tanto aqueles que integram a agenda institucional da Administração Pública, como

suas campanhas na área da saúde, da educação e dos serviços sociais, quanto da agenda
cultural do país, do estado e da região, a exemplo das datas festivas do Réveillon, Carnaval,

São João, das comemorativas alusivas ao 7 de setembro e aniversário da cidade, e das

religiosas como Natal, dias santos, padroeiros, dentre outras do tipo que possam se mostrar

importantes para as diferentes comunidades que integram a sociedade dom pedrense.

2.2. Os serviços serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a

quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.

Assim, tendo em vista a necessidade freqüente de atendimento de demandas por tais serviços,

deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de Preços -

SRP

2.3. Justificativa da adjudicação do objeto por LOTE:

a) por integrar itens de uma mesma natureza que guardam relação entre si;

b) para uma maior atrativídade do certame as empresas por conta da possibilidade de maior
ganho e, em conseqüência, aumento dos participantes gerando maior competitividade:

c) para minimizar o risco de itens de baixo valor total restarem desertos, por não

despertarem o interesse dos licitantes;

d) para reduzir as despesas com logística e transporte;

e) para uma maior economia de escala, considerando que "deve o gestor atentar-se para

que o parcelamento seja realizado somente em beneficio da Administração. Divisão do
objeto que não observe economia de escala poderá produzir efeitos contrários, ou seja.
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aumento de preços" (Licitações & Contratos - Orientação e Jurisprudência do TCU, 4®.
Edição revista, ampliada e atualizada, p. 226, Brasília, 2010);

f) garantir uma melhor operacionalizaçâo, consequentemente, sua perfeita execução, pois
a solução adotada, não restringe e não prejudica a competitividade em razão da
existência de várias empresas no Estado que prestam estes serviços, trazendo interesse
de um número maior de licitantes para o certame, considerando ainda que lidar com um
menor número de contratadas diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o
processo de contratação;

g) por ser mais vantajoso para a Administração, considerando a viabilidade técnica e
econômica, evitando-se que a contratação de um número alto de empresas distintas
possa trazer prejuízos quantos á realização e gerência dos serviços solicitados.

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
3.1. Para Julgamento e classificação da Proposta deverá ser utilizado o critério do MENOR

PREÇO POR LOTE, observadas as especificações técnicas, prazos e parâmetros mínimos de
desempenho e qualidade definidos neste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAÇÃO COMO SERVIÇOS COMUNS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, a contratação deverá adotar a modalidade PREGÃO, considerando que se trata de
serviços comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem
ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.

4.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e
às eventuais contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na
seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federal n° 10,520, de 17 de Julho de 2002, e, subsidiariamente. Lei Federal n*" 8.666,

de 21 de Junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações;

d) Decreto Municipal n" 008, 26 de Janeiro de 2021, que regulamenta a modalidade Pregão
Eletrônico;

e) Decreto Municipal n° 009, de 26 de Janeiro de 2021, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços;

O Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;
g) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
h) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito

privado, em especial a Lei Federal n" 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).
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5. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E

MEI

5.1. O presente Termo de Referência prevê a prestação de serviços de mesma natureza,

pertencentes ao mesmo nicho de mercado, a ser executado in loco. com pouca oferta no

mercado local (incluindo região) pela escassez de empresas aptas a contratação com o Poder

Público (situação juridico-fiscal regular), fatores que afastam a possibilidade de aplicação da
subcontratação compulsória previstas no artigo 48, inciso II, da Lei Complementar n**
123/2006, por não ser vantajoso para a Administração, nos termos do artigo 49, incisos II e III,

da citada Lei.

5.2. Os demais benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/2006 serão garantidos às
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais -
MEI, conforme normas previstas no Edital.

6. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

6.1. Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes as Secretarias

Municipais relacionadas no item seguinte, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente

de Licitação - CPL, devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento
contratual respectivo, conforme planilha de quantitativo por participante.

6.2. órgãos participantes:
a) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

b) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

c) Secretaria Municipal de Educação - SEMED

d) Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

7. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS
7.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados seguem descritas no

ANEXO I - A deste Termo de Referência.

7.2. A quantidade indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de consumo e será

solicitada de acordo com as necessidades identificadas pela Secretaria Participante, podendo

ser utilizada no todo ou em parte.

8. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS

8.1. O valor total estimado de R$ 2.613.222,65 (dois milhões, seiscentos e treze mil,
duzentos e vinte e dois reais e sessenta e cinco centavos) e teve como parâmetro o valor

estimado obtido mediante pesquisa a cesta de preços, conforme mapa de preços, acostado

aos autos.

8.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão à conta das
seguintes fontes de recursos informadas por cada Secretaria Participante quando das
eventuais e futuras contratações.
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8.3. A princípio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento

hábil, conforme § 2®, art. 7°, do Decreto n° 7.892/2013.

9. CONDIÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1. Os serviços poderão ser prestados parceladamente, de acordo com a necessidade

demandada por cada Secretaria Participante ficando a CONTRATADA obrigada durante a
vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.

9.2. Os serviços deverão começar com a visita in toco para avaliação técnica no prazo de 24

(vinte e quatro) horas de sua solicitação formal pela CONTRATANTE por meios usuais de

comunicação estabelecidos entre as partes, já devendo a CONTRATADA iniciar a sua

execução, dispondo de equipe técnica e equipamentos necessários no local, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas do recebimento da respectiva Ordem de Serviço.

9.2.1. A CONTRATADA obriga-se a refazer imediatamente os serviços que forem

impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou em parte, ás suas
expensas.

9.3. Serão por conta da CONTRATADA todos os custos com transporte, hospedagem,
alimentação e quaisquer outros custos relativos à prestação do serviço.
9.4. Os serviços, objeto desta licitação, serão objeto de acompanhamento, controle,

fiscalização e avaliação por Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização designado por

Portaria.

9.5. A ação de fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades

contratuais.

9.6. Não serão aceitos serviços diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de

Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

9.7. O não cumprimento das condições estipulados sujeitará o fornecedor às aplicações das

penalidades cabíveis previstas em lei.

9.8. Por ocasião do fornecimento, os serviços deverão ser prestados de acordo como

solicitado por cada Secretaria Participante e atender ás exigências, principalmente para as
prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei Federal n" 8.078/90 - Código de Defesa do
Consumidor e nos seus demais dispostos.

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o
objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas
neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação
pertinente.

10.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em
prestar seus serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente
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inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus serviços esteja de acordo com

as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por

pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário,
que comprove experiência na prestação do serviço com características semelhantes ou

equivalentes ao objeto licitado, podendo ser apresentado em original ou em cópia
autenticada.

10.2.1.1. 0{s) Atestado(s) deverão ser impressos em papei timbrado constando o CNPJ

e endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores,

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome

completo e cargo/função.

2. Prova de registro da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia - CREA ou do Conselho Regional dos Técnicos Industriais. As

empresas obrigatoriamente devem ter o seu registro no CREA. (art. 59 da lei 5.194/66). Caso
a empresa seja vencedora da licitação e o CREA seja de outro estado, ela deve

obrigatoriamente providenciar imediatamente para fins de Contratação com o Município o

seu visto no CREA do Maranhão. *Obs.: documento a ser apresentado apenas pelas

licitantes participantes dos lotes 01, 02, 03 e 05.

3. Prova de registro do responsável técnico junto Conselho Regional de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia - CREA ou do Conselho Regional dos Técnicos Industriais.

'Obs.: documento a ser apresentado apenas pelas licitantes participantes dos lotes

01, 02, 03 e 05.

4. Prova de que a empresa licitante possua em seu quadro técnico permanente 01 (Um)

Engenheiro Civil ou Elétrico ou Arquiteto, com comprovação de titularidade, detentor de

Atestado de Responsabilidade Técnica *Obs.; documento a ser apresentado apenas

pelas licitantes participantes dos lotes 01, 02, 03 e 05.

a) A comprovação do vínculo profissional será feita mediante cópia da Carteira

Profissional ou Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a

identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho ou mediante

Certidão do Conselho de Classe devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou

Contrato de Prestação de Serviço registrado no respectivo Conselho de Classe da

região competente, em que conste o profissional como responsável técnico;
b) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, a comprovação será
feita através do Ato Constitutivo da mesma e certidão do CREA, devidamente

atualizados.

11. CONTROLE DA EXECUÇÃO
11.1, Nos termos do art. 67, Lei Federal n° 8.666/1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as
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ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de Imperfeições técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei n° 8.666/1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á reguiarização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

12. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
12-1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12
(doze) meses, contado da data de assinatura, com eficácia após a pubiicação do seu extrato
na imprensa oficial.

12.2. O prazo de vigência dos Contratos poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o
limite de 60 (sessenta) meses, com fulcro no artigo 57. inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993.
1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo á prorrogação contratual que objetiva a
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, desde que a instrução
processual contemple os seguintes requisitos;

a) demonstração de que os serviços tenham sido prestados regularmente, conforme

relatório do órgão;

b) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na reaiização

do serviço.

c) comprovação de que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;

d) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

e) comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.
12.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração

não gerará á CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,
obriga-se a:

a) comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das
obrigações constantes neste Termo de Referência;

b) não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as especificações
contidas no Termo de Referência;

Praça Taixaira de Freitas n°. 72, Centre, CEP: 65.765-OOO-Ooin Pedro (MA)



DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

c) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-
se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço;

d) prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita
ordem e funcionamento;

e) refazer imediatamente os serviços que forem impróprios ou inadequados ao uso a que
se destinam, no todo ou em parte, às suas expensas;

O possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente
atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento;

g) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
h) identificar seu pessoal nos atendimentos referente a prestação do serviço;
i) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,

dados bancários, endereço, telefone, e-mail e outros dados que forem importantes;
j) responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder pelos

danos causados à Administração ou a terceiros;

k) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente á Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Administração;

I) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos
eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais
contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio

de cada Secretaria Participante, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho, elaborar os respectivos instrumentos de contrato e

subsequentes Ordens de Serviço quando de eventuais e futuras contratações;

b) acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, por intermédio do Fiscal do

Contrato/Comissão de Fiscalização;

c) receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,

prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de

Preços da CONTRATADA;
d) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues fora das especificações do

Termo de Referência;

e) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação do serviço;

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição dos serviços reprovados;

g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,

observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
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h) comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação
dos serviços;

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser soiicitados peios
empregados da CONTRATADA;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

k) fiscalizar para que. durante a validade da Ata de Registre de Preços, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

I) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

15. PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir
da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.
15.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto
fornecido.

15.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e
atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada

a regularidade do fornecedor, principalmente quanto á regularidade fiscal e trabalhista, INSS e
FGTS.

15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da reguiarização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
15.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.

15.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual

período, a critério da CONTRATANTE.
15.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
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fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto á existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

15.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias á

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á
CONTRATADA a ampla defesa.

15.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.
15.10.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n® 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

á apresentação de comprovação, por meio de documento oficiai, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15.11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,

indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei Federai n® 8.666/1993.

16.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federai n® 8.666/1993, o atraso injustificado na

execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes muitas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5®/o (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

dos serviços executados com atraso, até o limite de 10®/o (dez por cento);

b) muita moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
serviços reprovados no recebimento provisório, até o limite de 10®/o (dez por cento).

16.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das muitas aludidas no item

anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as

seguintes sanções:

a) advertência;

b) muita de 10®/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".
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16.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, ftzer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

16.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas quejustifiquem
a proposição.

16.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n®

9.784/1999.

16.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA

e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os

casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

16.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados

da data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
16.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos peta

Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

17. REAJUSTE

17.1. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de

apresentação da Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada negociação

prévia entre as partes, tendo como limite máximo a variação do IGP-M/FGV ou outro índice
que vier substituí-lo.

17.2. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser

apresentados para análise e aprovação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado

a partir da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido.

17.4. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

17.5. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostilamento ao Contrato vigente.
17.6. É vedado à CONTRATADA interromper o sen/iço enquanto aguarda o trâmite do processo
de reajuste de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções administrativas previstas.
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18. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E PELA
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO.
18.1. O presente Termo de Referência foi elaborado por FRANCISCA DE SOUSA
DAMACENO, assessora, e será assinado pela Secretária de Administração e Finanças.
18.2. A fiscalização do presente objeto será feita por meio do Fiscal do Contrato/Comissão de

Fiscalização a ser designado oportunamente através de Portaria.

Dom Pedro (MA), 20 de outubro de 2023.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora

Autorizo Q Termo de Referência.

SÔNIA LÚCIA ÇOPES PEIT0SA\MACHAD0
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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ANEXO I - A do TERMO DE REFERENCIA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

E 01 - LOCAÇÃO, COM INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO. DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINA<
TRUTURA DE PALCO, TELÃO, P/UNEL DE LED, GRIDIL E DE SERN^ÇOS DE SHOW PIROTÉCNICO

VALOR ESlt
*♦1 a M

LOCAÇÃO E MONTAGEM DE SOM
SONORIZAÇÃO TIPO 01: SONORIZAÇÃO PARA 300
PESSOAS (02 GRAVES) MONTAGEM PA; 01 (UM)
AMPLIFICADOR SPL TOTALIZANDO 8.000W; 01
CONSOLE DIGITAL 01V OU M7; CAIXAS
SUFICIENTES PARA POTÊNCIA INSTALADA, NO
MiNIMO: 02 CAIXAS LINEARRAY (LADO A LADO), 02
VIAS DE MONITOR, PERIFÉRICOS, 01 EOUALIZADOR
PANTOGRAFICO, 01 COMPRESSOR, 01MULTI-
EFEITOS, MICROFONE DIVERSOS, PEDESTAIS
DIVERSOS, CABOS DIVERSOS, CINTAS DE
SEGURANÇA, 01 PROCESSADOR DBX OU SIMILAR,
TÉCNICOS, ROADIES E CARREGADORES
NECESSÁRIOS.
SONORIZAÇÃO TIPO 02: SONORIZAÇÃO PARA 500
PESSOAS (08 GRAVES) MONTAGEM PA; 03 (TRÊS)
AMPLIFICADORES SPL TOTALIZANDO 24.000W; 02
CONSOLES DIGITAL 01V OU M7; SISTEMA BACK
LINE COM EQUIPAMENTOS SUFICIENTES PARA
SHOWS DE DIVERSOS GRUPOS QUE SE
APRESENTARÃO; CAIXAS SUFICIENTES PARA
POTÊNCIA INSTALADA, NO MÍNIMO: 08 CAIXAS
LINEARRAY (04 DE CADA LADO), 10 VIAS DE
MONITOR, 01 SISTEMA AÉREO DE SiDEFILL COM 04
CAIXAS ACÚSTICAS (02 CAIXAS DE CADA LADO);
PERIFÉRICOS: 02 EQUALIZADORES
PANTOGRÀFICOS, 01 COMPRESSOR, 01 MULTI-
EFEITOS, MICROFONES DIVERSOS, PEDESTAIS
DIVERSOS, CABOS DIVERSOS, CINTAS DE
SEGURANÇA, 01 PROCESSADOR DBX OU SIMILAR;
RETORNOS INDIVIDUAIS: BAIXO, TECLADO E
GUITARRA (HARTKESISTEM, METEORO, PEAVEY,
FENDER) TÉCNICOS, ROADIES E CARREGADORES
NECESSÁRIOS.
SONORIZAÇÃO TIPO 03: SONORIZAÇÃO PARA
1.000 PESSOAS MONTAGEM PA: 06 (SEIS)
AMPLIFICADORES SPL TOTALIZANDO 18.000W; 02
CONSOLES DIGITAL 01V OU M7; SISTEMA BACK
LINE OU COM EQUIPAMENTOS SUFICIENTES PARA

' SHOWS DE DIVERSOS GRUPOS QUE SE

«TTm

R$
1.500,00

R$
15.000,00

RS
2.500,00

RS
25.000,00

R$
5.000,00

RS
30.000,00
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APRESENTARÃO; CAIXAS SUFICIENTES PARA
POTÊNCIA INSTALADA, NO MiNIMO 08 CAIXAS
LINEARRAY( 04 DE CADA LADO); 10 VIAS DE

MONITOR; 01 SISTEMA AÉREO DE SIDEFILL COM 16
CAIXAS ACÚSTICAS (08 CAIXAS DE CADA LADO) -
POTÊNCIAS RESPECTIVAS (TIP, MACHINE,
AüDIOTEC); PERIFÉRICOS PA; 08 EQUALI2AD0RES
PANTOGRÃFICOS; 04 COMPRESSORES; 03 MULTI-
EFEITOS; 04 PROCESSADOR DBX Oü SIMILAR;

RETORNOS INDIVIDUAIS: BAIXO, TECLADO E

GUITARRA (HARTKESISTEM, METEORO, PEAVEY,

FENDER); ACESSÓRIOS E MICROFONES; 02 KIT
SHURE, BATERIA; 15 SHURE SM58,18 SHURE SM 57,

12 SHURE BETA; 1 MICROFONE SHURE BETA SEM

FIO OU SIMILARES; 30 PEDESTAIS GIRAFA; 20

GARRA, 06 CABOS AC (50M); 06 CINTAS DE

SEGURANÇA; TÉCNICOS, ROADíES E
CARREGADORES NECESSÁRIOS.

SONORIZAÇÃO TIPO 04: SONORIZAÇÃO PARA 2 .500
PESSOAS MONTAGEM PA; 16 (DEZESSEIS)

AMPLIFICADORES SPL; 02 CONSOLES DIGITAL

PM5D OU M7; SISTEMA BACK LINE OU COM

EQUIPAMENTOS SUFICIENTES PARA SHOWS DE

DIVERSOS GRUPOS QUESE APRESENTARÃO;

CAIXAS SUFICIENTES PARA RESPECTIVAS

POTÊNCIAS INSTALADAS SENDO: 24CAIXAS

LINEARRAY (12 DE CADA LADO), 10 VIAS

DEMONITOR, 01 SISTEMA AÉREO DE SIDEFILL COM
24 CAIXAS MÉDIO/GRAVE (12 CAIXAS DE CADA
LADO) POTÊNCIAS RESPECTIVAS (TIP, MACHINE,
AÜDIOTEC); PERIFÉRICOS PA; 12 EQUALIZADORES
PANTOGRÃFICOS, 06 COMPRESSORES, 06 MULTI-
EFEITO; 04 PROCESSADOR DBX OU SIMILAR;

RETORNOS INDIVIDUAIS: BAIXO, TECLADO E

GUITARRA (HARTKE SISTEM, METEORO, PEAVEY,
FENDER); ACESSORIOS E MICROFONES; 02 KIT
SHURE BATERIA; 15 SHURE SM58,18 SHURE SM 57,

12 SHURE BETA; 1 MICROFONE SHURE BETA SEM

FIO OU SIMILARES; 30 PEDESTAIS GIRAFA; 20

GARRA, 06 CABOS AC (SOM); 06 CINTAS DE

SEGURANÇA; TÉCNICOS, ROADIES E
CARREGADORES NECESSÁRIOS.

SONORIZAÇÃO TIPO 05: SONORIZAÇÃO PARA 6.000
PESSOAS MONTAGEM PA DE 24 AMPLIFICADORES

SPL; 02 CONSOLES PM5D OU SIMILAR, MESA

DIGITAL M7 OU LS9; SISTEMA BACK LINE COM

EQUIPAMENTOS SUFICIENTES PARA SHOWS DE

DIVERSOS GRUPOS QUE SE APRESENTARÃO;
CAIXAS SUFICIENTES PARA POTÊNCIA INSTALADA,

R$

9.066,67

R$

54.400,02

R$

15.333,33

RS

153.333,30
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NO MÍNIMO: 32 CAIXAS LINEARRAY (16 DE CADA

LADO), 10 VIAS DE MONITOR, 01 SISTEMA AÉREO
DE SIDEFILL COM 24 CAIXAS MÉDIO/GRAVE (12
CAIXAS DE CADA LADO) - POTÊNCIAS
RESPECTIVAS (TIP, MACHINE, AUDIOTEC);

PERIFÉRICOS, 12 EQUALI2AD0RES
PANTOGRÃFICOS, 06 COMPRESSORES, 04 MULTI-
EFEITOS; 04 PROCESSADOR DBX OU SIMILAR;

RETORNOS INDIVIDUAIS: BAIXO, TECLADO E

GUITARRA (HARTKESISTEM, METEORO, PEAVEY,

FENDER); ACESSÓRIOS E MICROFONES: 02 KIT
SHURE BATERIA; 15 SHURE SM58.18 SHURE SM 57,

12 SHURE BETA; 1 MICROFONE SHURE BETA SEM

FIO OU SIMILARES; 30 PEDESTAIS GIRAFA; 20

GARRA, 06 CABOS AC {50M). 06 CINTAS DE

SEGURANÇA; TÉCNICOS, ROADIES E
CARREGADORES NECESSARIOS.02 TORRES DE

DELAY COM AMPLIFICAÇÃO, SENDO UMA A 30M E
OUTRA A 60M DO PALCO.

SONORIZAÇÃO TIPO 06; SONORIZAÇÃO PARA AT
15.000 PESSOAS. ESPECIFICAÇÃO: OL (UMA) MESA
DE 48X12: OL (UM) PROCESSADOR: 01 (UM) EFEITO

- 990; 01 (UM) EFEITO- 900; 02 (DOIS) EQUALIZADOR

2X3L; 03 (TRÊS) COMPRESSOR DE 4 V1AS-; 02 (DOIS)
COMPRESSOR DE 2 VIAS-; 02 (DOIS) GATE DE 4
VIAS-; OL (UM) FILTRO DE LINHAL OL (UM) TALK BACK

COMUNICADOR DO P. A. PARA PALCO; 01 (UM)

TOCA CD; OL (UM) NOTEBOOK; MONITOR. CAIXAS

DE SOM INTERNAS RETORNO: OL (UMA) MESA DE

48X2; 06 (SEIS) EQUALIZADOR 2X3L BANDAS; OL

(UM) PROCESSADOR FURMAN ANALÓGICO; 02
(DOIS) COMPRESSOR DE 2 YIAS; POTÊNCIA DO
MONITOR 02 (DOIS) BX STUDIO R 2700 WATTS; 02

(DOIS) STUDIO R TOOO WATTS; OL (UM) CICLOTRON

8000 WATTS; 02 (DOIS) M 1000 WATTS; OL (UM)

MENPOWER; 100 (CEM) METROS DE CABOS DE
ALTA TENSÃO PARA O SOM 4XL6; P. A. - CAIXAS DE

SOM EXTERNAS; 02 (DOIS) ANDAIMES DE 08

METROS CADA P. A.; 16 (DEZESSEIS) UNE LA 900 2

FALANTES 600 RMS EROS + O T T.T. 7200 EROS; 16

(DEZESSEIS) GRAVE BP 1600 02 FALANTES 800

RMS EROS; POTÊNCIA DO PA. (CAIXAS EXTERNAS):
04 (QUATRO) HOT SOUND - 5.0:04 (QUATRO) HOT-

SOUND - 4.0; 02 (DOIS) XL STUDIO R; OL (UM) X3
STUDIO R; 02 (DOÍS) M1000.000. "OBS.; A EMPRESA
VENCEDORA: 1. EXECUTARÁ A MONTAGEM DO

SOM. SENDO RESPONSÁVEL PELO
FORNECIMENTO DE TODOS OS MA TERIAIS E MÁ O-

R$

25.333,33

R$

151.999,98
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DE-OBRA NECESSÁRIOS. 2. DEVERA ATENDER ÃS

NECESSIDADES DA BANDA A SER DEFINIDA PELA

ADMINISTRAÇÃO. 3. DISPONIBILIZARÁ UMA
EQUIPE DE NO MINIMO 04 (QUATRO) PESSOAS.
DENTRE AS QUAIS 01 (UM) TÉCNICO DE ÁUDIO E
AUXILIARES TÉCNICOS, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS GERAIS DE MONTAGEM E

DESMONTAGEM DE TODA A ESTRUTURA DE SOM

DO EVENTO.

ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS
DE PEQUENO E MÉDIO PORTE: SONORIZAÇÃO
PARA EVENTOS DE PEQUENO E MÉDIO PORTE:

INSTALAÇÃO DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL
COM MÉDIO E PEQUENO PORTE A SER MONTADA

NA ESTRUTURA DE PALCO, COM 12 (DOZE) CAIXAS

EM CADA LATERAL NO SISTEMA "LINE"

PERFAZENDO UM TOTAL DE 24 (VINTE E QUATRO)

CAIXAS ACÚSTICAS DE MÉDIO, GRAVE E AGUDO.
COM 12 (DOZE) GRAVES E SUB- GRAVES

COLOCADOS NO SOLO LATERALMENTE AO PALCO

A SER MONTADO, CONTENDO CONTROLE ATRAVÉS
DE 02 (DUAS) MESAS DE 48 (QUARENTA E OITO)

CANAIS, UMA INSTALADA NO PALCO PARA

CONTROLE DE PERIFÉRICOS E OUTRA INSTALADA

A  50 (CINQÜENTA) METROS DO PALCO.

CONFIGURAÇÃO SONORA QUE GARANTA
QUALIDADE DÊ SOMEM ATÉ 100 (CEM) METROS EM
LINHA RETA SEM PERDAS. COM CAPACIDADE

ESTIMADA PARA 20.000 (VINTE MIL) PESSOAS.

DEVENDO ESTAR MONTADO 24 (VINTE QUATRO)

HORAS DO EVENTO.

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO (AUDITÓRIO OU

SIMILAR): 12 REFLETORES PAR LED; 01 MESA

(AVOLITE PÉROLA 2010 OU SIMILAR) 01 RACK
DIMMER; CABOS E CONECTORES PARA LIGAÇÃO
DE TODO O SISTEMA; 01 OPERADOR TÉCNICO E 01
AUXILIAR. *OBS.; ITEM NECESSÁRIO PARA

ATENDER EVENTOS DE AUDITÓRIO. EXCETO
SHOWMUSICAL.

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE: 01
CONSOLE DE ILUMINAÇÃO DE 2048 CANAIS SENDO
1 DE STANDBY; (AVOLITES PEARL 2010, AVOLITES
TIGER TOUCH, GRAND MA PC WING OU SIMILAR);

RACK DE DIMMER COM 16 CANAIS DE 4000 WATTS;

36 CANAIS DE PRO POWER; 16 REFLETORES DE

LED DE 12 WATTS; 4 ELIPSOIDAIS DE 36 GRAUS; 8

I LÂMPADAS PAR 64 FOCO 2 OU 5;
I 2STR0B0SATÔMIC 3000; 2 MÁQUINAS DE FUMAÇA

R$

12.033.33

R$

1.561,33

R$

15.613,30

RS

4.138,41

RS

41.384,10

Praça Teixeira de Freitas n**. 72, Centro, CEP: 65.76S-000-0om Pedro (MA)
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DE 3000 WATTS; 2 VENTILADORES; 12

MOVINGSBEAMS; 2 REFLETORES MINIBRUTT DE 6

LÂMPADAS; 1 TÉCNICO E 2 AUXILIARES. OBS.: ITEM
NECESSÁRIO PARA ATENDER RIDER ARTÍSTICO DE

SHOW DE PEQUENO PORTE (1 GRUPO MUSICAL).

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE: 01
CONSOLE DE ILUMINAÇÃO DE 2048 CANAIS SENDO
1 DE STANDBY (AVOLITES PEARL 2010, AVOLITES

TIGER TOUCH, GRAND MA PC WING OU SIMILAR),

RACK DE DIMMER COM 32 CANAIS DE 4000 WATTS;

36 CANAIS DE PRO POWER; 32 REFLETORES DE

LED DE 12 WATTS; 8ELIPSOIDAISDE 36 GRAUS; 16

LÂMPADAS PAR 64 FOCO 2 OU 5; 06
STROBOSATÔMIC 3000;
2 MÁQUINAS DE FUMAÇA DE 3000 WATTS; 2
VENTILADORES; 24 MOVINGSBEAMS; 3

REFLETORES MINIBRUTT DE 6 LÂMPADAS; 1

TÉCNICO E 2 AUXILIARES. 'OBS.: ITEM

NECESSÁRIO PARA ATENDER RIDER ARTiSTICO

DE SHOW DE MÉDIO PORTE (ATÉ 2 GRUPOS
MUSICAIS, CATEGORIA LOCAL).

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE: 02
CONSOLES DE ILUMINAÇÃO DE 2048 CANAIS
SENDO 1 DE STANDBY (AVOLITES PEARL 2010,

AVOLITES TIGER TOUCH, GRAND MA PC WING OU

SIMILAR); RACK DE DIMMER COM 64 CANAIS DE

4000 WATTS; 48 CANAIS DE PRO POWER; 48

REFLETORES DE LED DE 12 WATTS; 16 ELIPSOIDAIS

DE 36 GRAUS; 24 LÂMPADAS PAR 64 FOCO 2 OU 5;
12 STROBOSATÔMIC 3000; 3 MÁQUINAS DE
FUMAÇA DE 3000 WATTS; 3 VENTILADORES; 2

CANHÕES SEGUIDORES DE 1200 COM 1 OPERADOR

DA LOCADORA E UM DA PRODUÇÃO DO VENTO
E/OU BANDA; 32 MOVINGSBEAMS; 6 REFLETORES

MINIBRUTT DE 6 LÂMPADAS; 1 TÉCNICO E 4
AUXILIARES. 'OBS.: ITEM NECESSÁRIO PARA

ATENDER RIDER ARTiSTICO DE SHOW DE GRANDE

PORTE (ATÉ 3 GRUPOS MUSICAIS, 1 CATEGORIA
NACIONAL E 2 CATEGORIAS LOCAL).

LOCAÇÃO E MONTAGEM DE PALCO
PALCO 8 X 10: PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA

Q30, COM COBERTURA EM MODELO MEIA LUA OU

DUAS ÁGUAS, QUE CONTENHA AS SEGUINTES
MEDIDAS: 10 (DEZ) METROS DE LARGURA (FRENTE)

POR 08 (OITO) METROS DE PROFUNDIDADE E 1,50

(UM E MEIO) METRO DO PISO ATÉ O CHÃO E 04
(QUATRO) METROS DO PISO ATÉ O TETO, QUE
CONTENHA FECHAMENTO LATERAL EM TODOS OS

LADOS, DEVENDO CONTER ESCADA COM

R$

9.243,06

R$

92.430,60

R$

15.130,66

R$

75.653.30

R$

10-653,61

RS

42.614,44

Praça Teixeira de Freitas n^ 72, Centro, CEP; 65.76S-000-Dom Pedro (MA)
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CORRIMÃO PARA ACESSO E PISO COM
SOBRECARGA DE 300KG POR METRO QUADRADO,

CONTENDO AINDA UMA ÃREA DE SERVIÇO
CONJUGADA AO PALCO, 01 CAMARIM 6MX6M, 02
TORRES DE RAFLY, 01 MOUSE MIX DE 2,5M X 4,0M.

LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PAINEL E TELÃO DÈ"
LEDEGRIDIL

PAINÉIS DE LED PARA USO EM AMBIENTES

EXTERNOS: CARACTERÍSTICAS DOS PAINÉIS

OUTDOOR: PAINÉIS DE LED MODULAR COM

GABINETES SLIM FABRICADOS EM LIGA DE

ALUMÍNIO E COM PESO INFERIOR A18
KG/GABINETE, PLACAS COM MEDIDAS DE

0,768X0,768 - FATOR DE PROTEÇÃO: IP65 FRONTAL
E TRASEIRO. -PAINÉIS TIPO SMD (3 EM 1) OU RGB,
COM RESOLUÇÃO (DOTPITCH) ENTRE 2.6MM E 9MM
REAL, TAXA DE REFRESH RATE DE NO MÁXIMO

2500HZ, TEMPERATURA DE COR ENTRE

5.000"K9.000'K, ÂNGULO DE VISÃO MÍNIMO DE 140°
GRAUS E BRILHO DE 6.000CD/M», PAINÉIS
DOTADOS DE SISTEMA DE HANGING

(SUSTENTAÇÃO) COMPOSTOS DE BUMPER E
HASTES VERTICAIS EM ALUMÍNIO COM

RESISTÊNCIA MECÂNICA ATRAÇÃO DE NO MÍNIMO
260MPA, COM ENCAIXES MACHO E FÊMEA

COMPARTILHADO EM LINHAS VERTICAIS, COM

CAPACIDADE DÊ SUSTENTAR EM CADA APOIO ATÉ

500 KGF, EQUIPE DE MONTAGEM E OPERAÇÃO-
LED: 01 COORDENADOR DE MONTAGEM: 03

TÉCNICOS DE MONTAGEM SÊNIOR; 02
ASSISTENTES DE MONTAGEM.

•OBS.; ITEM DESTINADO A COMPOSIÇÃO DE
PALCO PARA VEICULAÇÃO DE VÍDEO E
TRANSMISSÃO DE CENAS GRAVADAS AO VIVO DO

AMBIENTE DE SHOWS. SE TORNA NECESSÁRIO

QUANDO DA REALIZAÇÃO PARA AGLOMERAÇÃO
DE PÚBLICO SUPERIOR A 15 MIL PESSOAS. NO

PROJETO DO EVENTO SERÁ DEFINIDO O TAMANHO

DO PAINEL DE LED PARA LATERAIS DE PALCO E

FUNDO DE PALCO.

R$

5.215,97

R$

62.591,84

TELÃO DE LED: PAINEL DE ALTA (0.78 CM X 0.78CM)
18 PLACAS (4.68M X 2.34M / 12MM) SUSTENTAÇÃO
NQ-30 EM GRID E LEVANTADO EM TALHAS

MANUALMENTE.

GRIDIL - ESTRUTURA EM BRRAS REDONDAS,

MEDIDNDO 2.00M DE COMPRIMENTO X1,30M DE

ALTURA.

R$

3.933,93
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CNPJ: 06.137.293/0001-30

tí Fb.

U  1.IA-
V?) Rubrica

SHOW PIROTÉCNICO

SHOW PIROTÉCNICO NOTURNO; 5Õ ÜND~
MORTEIROS DE 2,5" CORES VARIADAS; - 50 UND

MORTEIROS DE 3" CORES VARIADAS; - 27 UND

MORTEIROS DE 4" CORES VARIADAS; - 01 CX TORTA

151 TUBOS AMAZÔNIA 1,5" EFEITOS VER.CAL, W, Z;

- 01 CX TORTA 110 TUBOS EUROPA 1,5' EFEITOS

LEGUE; - 01 CX TORTA 100 TUBOS ENCANTADA 1,5"

LEGUE DOURADO; - 01 CX TORTA 100 TUBOS

TEMPESTADE 1,5' LEGUE CALDA AZUL EXPLOSÃO

INTERMITENTE BRANCO; - 01 CX TORTA 90 TUBOS

ATENA 1.5' EFEITOS W CALDA VERMELHA

EXPLOSÃO COCONUT. *085.; COM DURAÇÃO
MlNMA DE 10 MINUTOS.

Serviço
RS

4.323,33

1.

LOTE 02 - LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTraCO

I DESCRIÇÃO

LOCAÇÃO DE MINI TRIO ELÉTRICO: POTÊNCIA -
FRENTE; 08 GRAVES 15", 24 M-GRAVES 12" E 12 TI 3100;

FUNDO: 08 GRAVES 15', 24 MGRAVES 12" E 12 TI 3100;

LATERAIS: 06 SUB 18", 24 M-GRAVES 12" E 12 D405 E 36

TW; POTÊNCIA AUDI TECH (VM 6000, VM 4000 E VM
2000); GRUPO GERADOR 80 KVA (SCANIA); CONSOLE

DDA 48 CANAIS PERIFÉRICOS - 01 FILTRO DE LINHA

FURMAN; 01 MULTl- EFECT SPX 900; 01 MULTI-EFEITO

VER 500; 03 MULTI-GATE PRO; 01 EG. DBX 1231; 01 EQ.

TECHVOX TGX 2312X; 03 ULTRA-DRIVE PRO; 03 EQ.

(MONITOR); MICROFONES ESPECÍFICOS;
MONITORAÇÃO - 02 (DOIS) POWER PLAY (16 VIAS^Y);
02 (DOIS) MONITOR VOZ LEACX (04 12" E 02 TI); 01 (UM)

MONITOR BATERIA (02 15", 01 12" E 01 TI); 02 (DOIS)

MONITOR (02 12" E 02 TI); 01 CXPEAVEY KB 300; 01 JAZZ

CHORUS 120; 01 HARTKESlSTEN (01 15' E 04 10")

ILUMINAÇÃO - 08 REFLETORES PAR; 06 MINE BLUT; 02
LUZ PRATA; 02 MOVINGHEADS 250W; 01 MESA

ANALÓGICA; 01 MESA DIGITAL; 02 MÁQUINAS DE
FUMAÇA. *OBS.; A EMPRESA VENCEDORA:

1. DEVERÁ MONTAR, EM SUA TOTALIDADE,
ENTENDENDO-SE POR ESTRUTURA TAMBÉM. TODA A
COBERTURA DO MESMO.

2. ESTACIONARÁ O VEÍCULO NO LOCAL ONDE SERÁ

DEFINIDO PELA CONTRATANTE. 3. EXECUTARÁ A

MONTAGEM DA SUA APARELHAGEM, FORNECENDO

RS

9.204,00

RS

36.816,00

Praça Teixeira de Freitas n^. 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Dom Pedro (MA)
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TODOS OS MATERIAIS E A MAO-DE-OBRA

NECESSÁRIOS. DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE DE NO
MÍNIMO 06 (SEIS) PESSOAS, DENTRE AS QUAIS 01 (UM)
SERRALHEIRO, 01 (UM) TÉCNICO DE LUZ
(ILUMINAÇÃO), 01 (UM) TÉCNICO DE ÁUDIO E
AUXILIARES. PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GERAIS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TODA A

ESTRUTURA DO EVENTO.

LOCAÇAO DE TRIO ELETRICO; CARRETA 3 EIXOS;

COMPRIMENTO MINIMO: 23,00 METROS. ALTURA
MÁXIMA: 4,60 METROS: PALCO E SOBRE PALCO COM
MiNIMO DE 60M» COM COBERTURA; GRUPO GERADOR;
180 KWA (OU SUPERIOR); POTÊNCIA DO SISTEMA DE
SOM NO MÍNIMO 50.000 WATTS. ENTRADA SOCIAL E DE

SERVIÇO: CAMARIM: (SOFÁ, GELADEIRA, MICRO
ONDAS, AR CONDICIONADO. TV LCD COM SISTEMA DE

CÂMERA PARA TRANSMISSÃO SIMULTÂNEA DO

PALCO, ESPELHO, BANHEIRO): BACK LINE (PALCO)
PARA CADA TRIO; 01 BATERIA COMPLETA PEARL

EXPORT (OU SIMILAR); 01 AMPLIFICADOR PARA

GUITARRA PEAVEY 212; (OU SIMILAR) 01

AMPLIFICADOR PARA GUITARRA; 01 AMPLIFICADOR

PARA TECLADOS; CAPTAÇÃO (MICROFONAÇÃO) NO
MÍNINO: 01 MICROFONE BUMBO: 01 MICROFONE
CAIXA TOP: 01 MICROFONE CAIXADOWN; 03

MICROFONES CONDENSER ( HH E OH), 03

MICROFONES TONS E SURDO LATERAL; 04

MICROFONES PARA PERCUSSÃO: 02 MICROFONES

CAPTAÇÃO DE AMPS DE GT: 08 MICROFONES SEM
FIO COM RECEPTOR LX 4; •OBS.; A EMPRESA

VENCEDORA:

1. DEVERÃ MONTAR, EM SUA TOTALIDADE,
ENTENDENDO-SE POR ESTRUTURA TAMBÉM. TODA A
COBERTURA DO MESMO.

2. ESTACIONARÁ O VEÍCULO NO LOCAL ONDE SERÁ

DEFINIDO PELA CONTRATANTE. 3. EXECUTARÁ A

MONTAGEM DA SUA APARELHAGEM. FORNECENDO

TODOS OS MATERIAIS E A MÃO-DE-OBRA

NECESSÁRIOS. DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE DE NO

MÍNIMO 06 (SEIS) PESSOAS, DENTRE AS QUAIS 01 (UM)
SERRALHEIRO, 01 (UM) TÉCNICO DE LUZ
(ILUMINAÇÃO), 01 (UM) TÉCNICO DE ÁUDIO E
AUXILIARES, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GERAIS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TODA A

ESTRUTURA DO EVENTO.

RS

42.356,33

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-OOO-Oom Pedro (MA)
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TENDA 6X6: TENDA EM ESTRUTURA TUBULAR

METALICA com COBERTURA DE LONA IMPERMEÁVEL
COM TAMANHOS VARIADOS (6X6) COM 3,0 METROS DE
ALTURA DO CHÃO, NAS LATERAIS, DOTADO DE

LUMINÁRIAS COM LÂMPADAS 100W.

TENDA 8X8: TENDA EM ESTRUTURA TUBULAR

METÁLICA COM COBERTURA DE LONA IMPERMEÁVEL

COM TAMANHOS VARIADOS (8X8) COM 3,0 METROS DE Diária 12

ALTURA DO CHÃO, NAS LATERAIS, DOTADO DE
LUMINÁRIAS COM LÂMPADAS 100W.

TENDA 10X10: TENDA EM ESTRUTURA TUBULAR

METÁLICA COM COBERTURA DE LONA IMPERMEÁVEL
COM TAMANHOS VARIADOS (10X10) COM 3,0 METROS Diária 12
DE ALTURA 00 CHÃO, NAS LATERAIS, DOTADO DE

LUMINÁRIAS COM LÂMPADAS 100W.

'í '' VALOR TOTAL (LOTE 03)

RS

1.750,00

R$

1.800,00

RS

3.066,67

ii. L'— ti.it,

RS

21.000,00

RS

21.600,00

RS

36.800,04

VAJXm ESTIMADO

BANHEIROS QUÍMICOS: MODELO STANDARD •

SANITÁRIOS PORTÁTEIS. FABRICADOS EM
POLIESTIRENO, MEDINDO 1,15M DE COMPRIMENTO

POR 1,20 M DE LONGARINA, 2.30M DE ALTURA, COM

ARESTA SUPERIOR PARA CIRCULAÇÃO DE AR,
TRINCO INDICADOR "LIVRE/OCUPADO", COM PISO

ANTIDERRAPANTE MODELO STANDARD

COMPREENDENDO (PORTADORES DE NECESSIDADES

ESPECIAIS).

'OflS..- A EMPRESA VENCEDORA:

1. DISPONIBILIZARÁ A QUANTIDADE DE BANHEIROS
ECOLÓGICOS (QUÍMICOS) PARA USO DA POPULAÇÃO
DURANTE O EVENTO.

2. IRÁ SE RESPONSABILIZAR POR TODAS AS

DESPESA S CORRESPONDESTES

(MONTAGEM/INSTALAÇÃO, LIMPEZA DIÁRIA PARA
REPARO P! USO NOTURNO ALÉM DE LIMPEZA. NO
mInIMO, duas vezes por NOITE. PRODUTOS DE
LIMPEZA UTILIZADOS. ALÉM DE UM CASAL QUE
FICARÁ RESPONSÁVEL PELA MANUTENÇÃO DOS
SANITÁRIOS MASCULINO E FEMININO DURANTE

TODAS AS NOITES DE REALIZAÇÃO DO EVENTO). 3.
DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE DE NO MÍNIMO 02
(DUAS) PESSOAS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GERAIS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TODA A

RS

344,67

RS

41,360,40

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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j ESTRUTURA DÕ EVENTO. I |
(OBS. SERÃO 01 MASCULINO E 02 FEMININOS).

VALOR TOTAL (LOTE 04) R$41.360,40

LOTE 05 - LOCAÇAO DE GERADORES

DESCRIÇÃO

GRUPO GERADOR SILENCIADO DE 80 KVA.:

*08S.; A EMPRESA VENCEDORA:

1. DEVERÁ ATENDER ÀS NECESSIDADES DA

SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO. SENDO QUE CADA
GRUPO GERADOR DEVERÁ CONTER 30.00M DE
CABOS E DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE

ABASTECIDO.

2. EXECUTARÁ A INSTALAÇÃO DO GRUPO GERADOR,
SENDO RESPONSÁVEL PELO FORNECIMENTO DE

TODOS OS MATERIAIS E MÃO DE OBRA

NECESSÁRIOS.
3. DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE TÉCNICA DE NO

MiNIMO 02 (DUAS) PESSOAS, DENTRE AS QUAIS
01(UM) ELETRICISTA E 01 (UM) OPERADOR DE

MÁQUINAS, PARA EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS. REALIZAÇÃO DE
MONTAGEM E DESMONTAGEM, BEM COMO TESTES

DE EQUIPAMENTOS DE USO GERAL A SER UTILIZADO

NA ESTRUTURA DO EVENTO.

GRUPO GERADOR SILENCIADO DE 150 KVA.:

CONTAINER TRATADO ACUSTICAMENTE (NiVEL DE 75
DB A 5MT DE DISTÂNCIA), COM REGULADOR
AUTOMÁTICO DETENSÃO FREQÜÊNCIA, PAINEL
ELÉTRICO COMPLETO (VOLTiMETRO. AMPERÍMETRO,
COMANDOS), DISJUNTOR GERAL TRIPOLAR, NAS

TENSÕES DE 220 VOLTS, 380VOLTS OU 440 VOLTS,
COM POTÊNCIA MAXIMA DE REGIME DE TRABALHO DE

75KVAS, COM COMBUSTÍVEL, OPERADOR, CABOS
ELÉTRICOS COM COMPRIMENTO DE ATÉ 30 METROS,
ATÉ 50 METROS DE PASSA CABOS, EXTINTOR DE
INCÊNDIO ABC. CAIXA INTERMEDIÁRIA DE
DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA COM MEDIDAS DE
50X40X20CM CONTENDO INTERNAMENTE 05 BARRA

DE COBRE SENDO 03 FAZES 01 NEUTRO E 01 TERRA

ISOLADO POR EPÔXI, PROTEÇÃO EXTERNA E ALTURA
DO SOLO DE 10CM, PERlODO DE UTILIZAÇÃO DO
GERADOR DE 12 HORAS E SISTEMA DE

ATERRAMENTO COM NO MlNlMO 03 HASTES DE 5/8 E

DE 2,40 DE COMPRIMENTO.

*06S.: A EMPRESA VENCEDORA: 1. DEVERÁ

ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SONORIZAÇÃO E

VALOR ESTIMADO

a;

R$

2.466,33

RS

29.595,96

RS

3,791,67

RS

45.500,04

Praça Taixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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ILUMINAÇÃO. SENDO QUE CADA GRUPO GERADOR \
DEVERÁ CONTER 30,00M DE CABOS E DEVERÁ ESTAR
DEVIDAMENTE ABASTECIDO. 2. EXECUTARÁ A

INSTALAÇÃO DO GRUPO GERADOR, SENDO
RESPONSÁVEL PELO FORNECIMENTO DE TODO OS
MATERIAIS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS.

3. DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE TÉCNICA DE NO
MiNIMO 04 (QUATRO) PESSOAS. DENTRE AS QUAIS 01
(UM) ELETRICISTA E 01 (UM) OPERADOR DE

MÁQUINAS. PARA EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, REALIZAÇÃO DE
MONTAGEM E DESMONTAGEM, BEM COMO TESTES

DE EQUIPAMENTOS DE USO GERAL A SER UTILIZADO

NA ESTRUTURA DO EVENTO.

GERADOR MÕVEL DE 180 KWA.: INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO E ABASTECIMENTO DE 01 GRUPO
GERADOR DE ENERGIA DE 180 KWA, COM

TRANSPORTE PARA LEVAR ATÉ O EVENTO .

ÍNSONORIZADOS COM MOTORIZAÇÃO MWM 6
CILINDROS A DIESEL, AUTOMATIZADOS COM CHAVES

DE REVERSÃO GARANTINDO TOTAL SEGURANÇA
PARA O EVENTO.

rALX>RTOrM.

RS

7.048,00

RS

42.288.00

- PRODUÇÃO E ATRAÇÕES DE RENOME REGIONAL E LOCAL

mm m
CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL (BANDA
SHOW) DE RENOME NAS REGIÕES NORTE E
NORDESTE (MÉDIO PORTE) ESTILO VARIADO, COM
EXCELENTE REPERTÓRIO, EQUIPE DE PALCO,
MÚSICOS DE GABARITO COM INSTRUMENTOS, SOM,
ILUMINAÇÃO E EFEITOS À ALTURA DO
ESPETÁCULO, PARA 01 SHOW DE DURAÇÃO MiNIMA
DE 02H30MIN.

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇAO MUSICAL (BANDA

SHOW) DE RENOME NAS REGIÕES CIRCUNVIZINHAS
ESTILO VARIADO, COM EXCELENTE REPERTÓRIO.
EQUIPE DE PALCO. MÚSICOS DE GABARITO COM
INSTRUMENTOS, SOM, ILUMINAÇÃO E EFEITOS A
ALTURA DO ESPETÁCULO, COM SHOW DE DURAÇÃO
MÍNIMA DE 02H30MIN.

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇAO MUSICAL (BANDA

SHOW) LOCAL, ESTILO VARIADO, COM EXCELENTE

REPERTÓRIO, EQUIPE DE PALCO, MÚSICOS DE
GABARITO COM INSTRUMENTOS, COM

SHOW DE DURAÇÃO MÍNIMA 02H30MIN.

Cachê

Cachê

VALOR ESTIMADO

msm

R$

24.333,33

R$

243.333,30

Cachê
R$

6.946,67

R$

136.933,40

Praça Teixeira de Freitas 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Dom Pedro (MA)



PRCFf irUWA WUNtCIPAI Oí;

DOM PEDRO
t.íO i .no Ko

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

Riibria oá

PRODUÇÃO: CONTRATAÇÃO DÊ EQUIPE DB
COORDENAÇÃO E PRODUÇÃO, FORMADA DE 1(UM)
COORDENADOR GERAL. 1 (UM) ASSISTENTE DE
PRODUÇÃO, 1 (UM) COORDENADOR DE SEGURANÇA,
2 (DOIS) ELETRICISTAS, 2 (DOIS) COORDENADOR DE
MONTAGEM, DESMONTAGEM E DEMAIS

NECESSIDADES DURANTE E DEPOIS DO PERlODO DA

REALIZAÇÃO DO EVENTO.

R$

1.450,00

RS

43.500,00

E BRIQADiSTAS

QUANT.
VALOR ESTIMADO

UNIT. TOTAI

SEGURANÇAS DESARMADOS, DEVIDAMENTE

UNIFORMIZADOS PARA GARANTIR A SEGURANÇA DO

PÚBLICO E DOS ARTISTAS. 'OBS.: INCLUSO O
LANCHE.

BRIGADÍSTAS DE EMERGENCIA DE PRIMEIROS

SOCORROS, MÃO DE OBRA DE
SOCORRISTA/BRIGADISTA - SERVIÇO DE BRIGADA

ANTI-PANICO PARA ATUAR EM PRIMEIROS
SOCORROS EM UNHA DE SHOW, DEVIDAMENTE

UNIFORMIZADOS, COM CARGA HORARIA DE 12H. DE
ACORDO COM A PORTARIA REGULADORA.

R$

256,79

R$

25.679,00

R$

236,33

R$

14.179,80

jt^TE 08 - ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO OTIMIZADA

CRIÇÃO UND. QUANT.
VALOR ESTIMADO

ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO - SERVIÇO
DÊ TEMATICA DA AREA DE REALIZAÇAO DO EVENTO
COM BANDEIROLAS E TODA ESTRUTURA

NECESSARIA PARA DECORAÇAO.
DECORAÇÃO NORMAL - SERVIÇO DE DECORAÇÃO A
SEREM REALIZADOS EM ESPAÇOS PÚBLICOS OU
PRIVADOS ALUGADOS OU CEDIDOS PARA A

REALIZAÇAO de eventos OU FESTAS UTILIZANDO
50 METROS DE MALHAS DECORATIVAS, 20 METROS

DE CORTINAS DE CETIM, 2 COLUNAS ORNAMENTAIS,

01 TAPETE PASSARELA GRANDE.

Serviço
R$

625,67

R$

62.567,00

Serviço
R$

3.000,00

R$

180.000,00

VALOR 6L08AL

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" HdlZ - CPUDP

ANEXO II

MODELO DE CARTA PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.; Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA

Ref.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico n® /2023 - CPL/DP
e dos Anexos que o integram, para prestação dos serviços, nós, abaixo assinados, propomos
prestar os serviços referente ao objeto da licitação, pelo valor global de R$ ( )

Outrossim, declaramos que:
a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;
b) temos conhecimento do local onde serão entregues os materiais;
c) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias,

contado da data final prevista para sua entrega:
d) Prazo de execução: de até ( ) dias corridos, a contar da data do recebimento

da Ordem de Serviço;
e) Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,

encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e

previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.
Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de

nossa parte, observadas as condições do Edital.

Dom Pedro/MA, em de de 2023.

{assinatura do responsável legal pela empresa)
{nome por extenso)

(RG, CPF, cargo)
(n® da conta corrente, banco e agência)

Local, data e assinatura

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação).

Praça Teixeira de Freitas n^. 72, Centre, CEP: 65.765-OOO-Dom Pedro (MA)
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 - CPUDP
ANEXO III

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA
A

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2023 - CPL/DP
SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa (razão social do licitante) com endereço na inscrita no CNPJ

I® , vem, pelo seu representante legal infra-assinado,
, portador(a) da cédula de identidade n® e do CPF n®.

DECLARA sob as penalidades da Lei o cumprimento ao disposto no o inciso VII,
do artigo 4° da Lei n®. 10.520 de 17 de julho de 2002, em conformidade com o Edital, que
cumpre plenamente os requisitos para Habilitação na licitação em referência, estando,
portanto, apto a participar do certame licitatório.

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal
de 1988, que não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis)anos. RESSALVA:
emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( ).

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48, inciso II, da Lei n°. 8.666/93 de

Licitações e Contratos, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, COMPROVAR A

EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS CONSTANTES EM SUA PROPOSTA

DECLARA sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou
contratar com a Administração Pública, nos termos do Art, 87 e 88 da Lei n®. 8.666/93 de

Licitações e Contratos.

DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:

(  ) Mícroempreendedor Individual (MEI);

(  ) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), não havendo nenhum dos

impedimentos previstos nos incisos do § 4® do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006 e

art. 14 da Lei Estadual n® 10.403/2015:

(  ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 3®, § 4®,
inciso VI da Lei Complementar n® 123/2006;

(  ) Normal.

Praça Taixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-OOO-OQm Pedro (MA)
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DECLARA, sob as penalidades da Lei. que a empresa está em pleno

funcionamento no endereço citado acima, sendo o local adequado e compatível para o

cumprimento do objeto. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de

instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder

Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência ou tomada de

decisões, nos termos do inciso III, art. 9°. da Lei n®. 8.666/93.

DECLARA sob as penas da Lei n°. 6.938/1981, na qualidade de proponente do

procedimento ticitatòrio em referência, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental

e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente.

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes

dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da

obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6° e seus incisos, da

Instrução Normativa n® 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão - MPOG. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro

no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de

Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo

1 da Instrução Normativa n® 6, de 15 de março de 2013, do IBAMA. Por ser a expressão

da verdade, firmamos apresente.

DECLARA que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s)

o(s) Sr(s) inscrito sob o CPF n®

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas,
conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de
falsidade da presente declaração.

Local/UF,_ de de 2023.

(Nome e assinatura do Declarante/Representante Legal)
RG n®. e CPF n°.

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada
em papel timbrado da empresa licitante.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centre, CEP: 6S.765-000-Dom Pedro (MA)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" _/2023 - CPL/DP
ANEXO iV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREGO

Ata de Registro de Preços n®_/__/2023 - CPL/DP
Processo Administrativo n" 2023.1020.001/2023 • SEMAFIN

Pregão Eletrônico n" I2Q2Z - CPUDP

O município de dom PEDRO, inscrito no CNPJ (ME) sob o n® 06.137.293/0001-30, com
sede á Praça Teixeira de Freitas n°. 72. Centro, Dom/MA, doravante denominado MUNICÍPIO,
neste ato representada pela Secretaria Municipal de , Sra. ,
enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos produtos propostos
pela(s) empresa(s) abaixo quat(ficada(s), doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, para
atender as necessidades futuras e eventuais, considerando a homologação do Pregão
Eletrônico n® /2023 - CPUDP, formalizado nos autos do Processo Administrativo n®
2023.1020.001/2023 - SEMAFIN, com fundamento na Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto

Municipal n®. 008/2021 e no Decreto Municipal n° 009/2021, aplicando-se subsidiariamente. no

que couber, a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços de

, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na

Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição.
1.2. CADASTRO DE RESERVA - Considerando a ordenação final das Propostas de Preços,
as empresas abaixo relacionadas aceitaram cotar os bens com preços iguais ao da

BENEFICIÁRIA DA ATA, em cumprimento ao artigo 10 e artigo 11. inciso II e §§ 1® a 4®, do
Decreto Municipal n® 009/2021:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N®.

RG N®.

DADOS BANCÁRIOS:

ITENS:

EMPRESA;

CNPJ:

ENDEREÇO:

FONE/FAX:

FONE/FAX:

Praça Teixeira de Freitas n", 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N®.

RG N°.

DADOS BANCARíOS:
I  ITENS:

1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as informações sobre empresa
beneficiária, representante legal, especificações dos produtos, quantitativos, marcas e preços

dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços do Município de Dom Pedro por
intermédio da presente Instrumento encontram-se elencados no ANEXO ÚNICG.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventuai e futura necessidade da

Secretaria Municipal de - .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO

3.1. O MUNICÍPIO e a BENEFICIÁRIA se vinculam plenamente à presente ATA e aos
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n®

2022.1020.001/2023 - SEMAFIN e que são partes integrantes deste instrumento, independente

de transcrição:

a) Termo de Referência;

b) Editai do Pregão Eletrônico n® ^/2023 - CPL/DP;

c) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos apresentados no
procedimento da licitação;

d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro de Reserva e respectivos
documentos apresentados no procedimento da licitação, quando couber.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. A presente ATA e o Contrato Administrativo reger-se-âo peias seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federai n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n® 8,666,

de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Municipal n° 008, de 26 de janeiro de 2021;
e) Decreto Municipal n® 009, de 26 de janeiro de 2021;
f) Decreto Municipal n° 004, de 06 de fevereiro de 2023;
g) Edital do Pregão Eletrônico n° /2023 - CPL/DP e seus anexos;
h) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições
desta ATA e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de

/53%
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suas cláusulas.

4.3. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na
Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado, em especial a Lei Federal n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES
5.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta ATA,
assumindo a partir da sua assinatura, o compromisso de atender as aquisições solicitadas pelo
MUNICÍPIO, ficando sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação especifica para a aquisição dos
materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a preferência na
contratação, desde que a sua proposta atenda ás mesmas condições da licitante vencedora,
consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n° 009/2021.

5.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA da presente ATA serão formalizadas pelo
MUNICÍPIO por meio do Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS
6.1.0 prazo de validade desta ATA será de 12 (doze) meses contados de sua assinatura, com

eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada sua prorrogação,
conforme dispõe o artigo 15, § 3®, Inciso III, da Lei Federal n® 8.666/1993 c/c art. 12 do Decreto
Municipal n® 009/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS
7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo especifico com

a indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes

á instrução dos autos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, o disposto no art. 15 do

Decreto Municipal n® 009/2021.

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da Comissão

Permanente de Licitação - CPL, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos

quantitativos e os valores a serem praticados.

7.3. Após análise da CPL e pronunciamento da Assessoria Jurídica, os autos do processo serão
encaminhados ao Órgão Participante para ser autorizada a contratação por seu Titular em ato
administrativo competente.

7.4. ABENEFICIÁRIA da ATA será convocada pelo Órgão Participante para retirar a Nota de
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito á contratação.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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7.4.1. O prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no Item anterior

poderá ser prorrogado por igual período quando solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

7.5. É facultado ao MUNICÍPIO, quando a Beneficiária não comparecer, não apresentar todos
os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa
e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do

CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para
fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções

previstas neste Edital.

7.5.1. É facultado a Pregoeira reabrir o certame com a convocação das licitantes
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a

proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para
que seja obtido preço melhor.

7.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem

motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO, observado o prazo estabelecido no item anterior,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das

sanções previstas na Cláusula Dezenove, desta Ata.

7.6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá ser representada
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes especificos

apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.

7.7. A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os
documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no Edital.
7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
conforme estabelecido no art. 12, § 1°, do Decreto Municipal n° 009/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES
8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela

respectivo Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos

termos do art. 65 e seguintes da Lei Federal n® 8.666/1993.

8.1.1. Competirá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do objeto, de tudo dando ciência à autoridade competente,
para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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MUNICÍPIO, por intermédio da CPL (Órgão Gerenciador), promover as negociações junto à
BENEFICIÁRIA, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei Federal n" 8.666/1993.
9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o MUNICÍPIO deverá:

a) convocar a BENEFICIÁRIA visando à negociação para redução de preços e sua
adequação praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, a BENEFICIÁRIA que não aceitar reduzir seus preços aos valores
praticados peto mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade;

c) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a

ordem de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação, caso

não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as
licitantes remanescentes para negociação.

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a BENEFICIÁRIA
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a

majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais

vantajoso à Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais
opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as licitantes
remanescentes para negociação:

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido,

caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

9.4. Não havendo êxito nas negociações o MUNICÍPIO deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

10.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:
a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativo no prazo

estabelecido nesta Ata, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993 ou no
art. 7° da Lei Federal n" 10.520/2002.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será
formalizado por despacho da CPL do Município, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará,
ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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10.4, O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente
comprovado e justificado:

a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, o Município fará o devido
apostilamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e informará aos BENEFICIÁRIOS a nova
ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e
entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do
certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta à CPL para adesão, desde que
devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão junto à CPL que se manifestará quanto à possibilidade de adesão.
11.1.2. Caberá à empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e
futuras assumidas com o MUNICÍPIO.
11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste
Pregão.

11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro de cada item registrado nesta Ata, independente do número
de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 21, § 4", do Decreto
Municipal n® 009/2021.

11.1.5. Após a autorização da CPL, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta Ata.
11.1.6. A CPL não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei Federal n® 8.666/1993.

12.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou sut>stituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA ás seguintes multas de mora:
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a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos

produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou

impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).
12.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item

anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as

seguintes sanções:

e) advertência;

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

g) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

h) declaração de inidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com

a prevista na alínea "b".

12.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até

05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais,

12.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem

a proposição,

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8,666/1993, e subsidiariamente a Lei r\°
9.784/1999,

12.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA
e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora,
12.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE
12.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela

Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS COMUNICAÇÕES
13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras
contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro
meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações
verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO

14.1. O MUNICÍPIO fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na imprensa
oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão para dirimir

toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos respectivos
Instrumentos Obrigacionaís dela decorrentes.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na
presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor. obrígando-se
por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e
valioso.

Dom Pedro/MA, de de 2023.

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

TESTEMUNHAS;
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ANEXO ÚNICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 - CRUDP

PREGÃO ELETRÔNICO N» I2Q2Z - CPUDP
Processo n° 2023.1020.001/2023 - SEMAFIN

VIGÊNCIA: 12 MESES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° /2023 - CPUDP,

celebrada entre o Município de Dom Pedro e a Empresa com preços registrados,
em face â realização do Pregão Eletrônico n" ^/2023 - CPUDP, tendo como órgão
Participante a Secretaria Municipal de - .

OBJETO:

Registro de Preços de .
QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA BENEFICIARIA:

CNPJ; FONE/FAX;

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N".

RG N°.

DADOS BANCÁRIOS:

QUADRO 2-SERVIÇO REGISTRADO

xxxxxxx - Tipo -

OBSCÇAO «ARCA - OUANT -CR VALORMARCA

VALOR TOTAL REGISTRADO

Dom Pedro (MA), de de 2023.
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PREGÃO ELETRÔNICO N® /2023 - CPL/DP
ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO N® 12023 QUE, ENTRE SI.
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO/MA E A EMPRESA

PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

Aos dias do mês de de 2023, de um lado o Município de Dom Pedro/MA, com sede

à Praça Teixeira de Freitas n°, 72, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n®.
06.137.293/0001-30, através da Secretaria Municipal de , inscrita no CNPJ/MF sob o

n®. neste ato representado pelo Senhor(a) , brasileiro(a), estado civil,

profissão, residente e domiciliado à , portador da Carteira de Identidade n.°

expedida pela / CPF n.® , doravante denominado

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa , Pessoa Jurídica

de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®. sediada á , neste
ato representada por , portador do RG n® , residente e

domiciliado à , doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente contrato, a ser regido pela Lei n.° 8.666/93, e alterações

posteriores, mediante as seguintes cláusula e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA • DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1. O presente contrato é originário da licitação modalidade PREGÃO forma ELETRÔNICO,
EDITAL n®. /2023 - CPL/DP, através do Processo Administrativo n®.
2023.1023.001/2023 - SEMAFIN e tem sua fundamentação na Lei Federal n®. 8.666, de 21 de

junho de 1.993, e suas alterações.

1.2. O Termo de Referência é documento anexo e obrigatório a este instrumento de contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA

2.1. Lavrado e assinado aos dias do mês de

sede da PREFEITURA DE DOM PEDRO - MARANHÃO.

do ano de dois mil e vinte e três, na

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, a execução pela CONTRATADA ao
município dos itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no
processo em tela, a saber: Serviços , conforme descrições e especificações
no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de

de acordo com a sua necessidade.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS SERVIÇOS
4.1. Os serviços poderão ser prestados parceladamente, de acordo com a necessidade
demandada por cada Secretaria Participante ficando a CONTRATADA obrigada durante a
vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.
4.2. Os serviços deverão começar com a visita in loco para avaliação técnica no prazo de 24
(vinte e quatro) horas de sua solicitação formal pela CONTRATANTE por meios usuais de
comunicação estabelecidos entre as partes. Já devendo a CONTRATADA iniciar a sua
execução, dispondo de equipe técnica e equipamentos necessários no local, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas do recebimento da respectiva Ordem de Serviço.
4.3. A CONTRATADA obriga-se a refazer imediatamente os serviços que forem impróprios
ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou em parte, ás suas expensas.
4.4. Serão por conta da CONTRATADA todos os custos com transporte, hospedagem,
alimentação e quaisquer outros custos relativos á prestação do serviço.

4.5. Os serviços, objeto desta licitação, serão objeto de acompanhamento, controle,
fiscalização e avaliação por Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização designado por
Portaria.

4.6. A ação de fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades
contratuais.

4.7. Não serão aceitos serviços diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de
Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
4.8. O não cumprimento das condições estipulados sujeitará o fornecedor às aplicações das
penalidades cabíveis previstas em lei.
4.9. Por ocasião do fornecimento, os serviços deverão ser prestados de acordo como

solicitado por cada Secretaria Participante e atender às exigências, principalmente para as
prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei Federal n° 8.078/90 - Código de Defesa do
Consumidor e nos seus demais dispostos.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E REAJUSTE
5.1. O valor global estimado do presente Contrato é de R$ ( ) para a execução
dos serviços, que serão pagos de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, na proporção
da execução efetuada pela CONTRATADA.

5.2. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de

apresentação da Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada negociação
prévia entre as partes, tendo como limite máximo a variação do IGP-M/FGV ou outro índice que

vier substituí-lo.

5.3. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser

apresentados para análise e aprovação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização.

5.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado a
partir da data de inicio dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido.
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5.5. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.
5.6. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostilamento ao Contrato vigente.
5.7. É vedado à CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do processo
de reajuste de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções administrativas previstas.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAh/IENTO
6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados

a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária,

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto

fornecido;

6.1.2.0 pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita

e atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido

verificada a regularidade do fornecedor, principalmente quanto á regularidade fiscal e

trabalhista, INSS e FGTS.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.4. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.
6.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério da CONTRATANTE.

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto á inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

6.7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
CONTRATADA a ampla defesa.

6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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6.8.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.9. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12
(doze) meses, contado da data de assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato
na imprensa oficial.

7.2. O prazo de vigência dos Contratos poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o
limite de 60 (sessenta) meses, com fulcro no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993.

7.2.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual que objetiva
a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, desde que a
instrução processual contemple os seguintes requisitos:

a) demonstração de que os serviços tenham sido prestados regularmente, conforme

relatório do órgão;

b) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;

c) comprovação de que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administração;

d) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;
e) comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

7.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não

gerará á CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS

8.1. Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos

provenientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2023, assim classificada;

XXXXXXXXXX

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
9.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio

da respectiva Secretaria CONTRATANTE, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho, elaborar os respectivos instrumentos de contrato e

subsequentes Ordens de Serviço quando de eventuais e futuras contratações;
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b) acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, por intermédio do Fiscal do

Contrato/Comissão de Fiscalização;

0) receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,

prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de

Preços da CONTRATADA;
d) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues fora das especificações do

Termo de Referência;

e) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação do serviço;

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição dos serviços reprovados;

g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,

observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação
dos serviços;

1) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;
k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

I) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados â execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,
obriga-se a;

a) comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das
obrigações constantes neste Termo de Referência;
b) não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as especificações
contidas no Termo de Referência;

c) prestartodos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-
se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço;

d) prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita
ordem e funcionamento;

e) refazer imediatamente os serviços que forem impróprios ou inadequados ao uso a que
se destinam, no todo ou em parte, às suas expensas;

f)possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente
atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento;
g) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
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h) identificar seu pessoal nos atendimentos referente a prestação do serviço;
i)comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,
dados bancários, endereço, telefone, e-mail e outros dados que forem importantes;
j)responsabilízar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder pelos
danos causados à Administração ou a terceiros;
k) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Administração;
I) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos eventuais
Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais contratações, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E MULTAS
11.1. O descumprímento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002. aplicando-se,
subsidiariamente. a Lei Federal n® 8.666/1993.

11.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993. o atraso injustificado na
execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA ás seguintes multas de mora;

a) multa moratória diária de 0,5®/o (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos serviços executados com atraso, até o limite de 10®^ (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos

serviços reprovados no recebimento provisório, até o limite de 10% (dez por cento).
11.3. Diante da ínexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item

anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à BENEFICIÁRIA as
seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10®^ (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade

11.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com

a prevista na alínea "b".

11.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até
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05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, obsen/ando-
se o procedimento previsto na Lei Federal n" 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n®

9.784/1999.

11.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á BENEFICIÁRIA
e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
11.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
11.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1. O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente contrato, por motivo de:

12.1.1. A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais;

12.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias na entrega dos produtos e/ou prestação dos
serviços;
12.1.3. Subcontrataçâo total ou parcial dos produtos e/ou prestação dos serviços;
12.1.4. Realizar os serviços sem autorização previa / requisição do órgão encarregado do
controle, com o respectivo visto da autoridade competente para autorização da Empresa;
12.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis:
12.1.6. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos

proprietários;

12.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
homologados pelo Prefeito Municipal;

12.2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de:

12.2.1. Atraso no pagamento das faturas;

12.2.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da

legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo,
na forma da Lei;

13.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei.
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
14 1. O acompanhamento e a fiscalização referente ao objeto desta Licitação serão exercidos
por meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela
CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do
objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem,

determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos
observados, e os quais de tudo darão ciência á CONTRATADA, conforme determina o art, 67,

da Lei n°. 8.666/1993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DA INADIMPLÊNCIA
15.1. Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos
sociais, fiscais e comerciais o disposto no artigo 71, 77,78 e 79 da Lei n° 8.666, de 21 de junho

de 1.993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
16.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos

fundamentais de iiberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da

pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,

garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas

hipóteses dos Artigos 7® e/ou 11 da Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de

Dados, ás quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de
execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em
cumprimento de obrigação legai ou regulatória, no exercício regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação
do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,
responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos
casos em que opere outra hipótese iegal de tratamento;

d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou
utilizados para outros fins;

e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável
por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c'
acima;

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,
seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;
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g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento
dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções
e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados
pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou fisico), salvo
quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.
A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade, cujos
princípios deverão ser aplicados á coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a
presente cláusula.

16.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus
prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,
no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 anos contados de seu termo final.

16.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n®
13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal
de Contas e demais órgãos de controle administrativo.

16.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à Prefeitura de Dom Pedro quando
receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-
se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas

instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n°

13.709/2018.

16.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção 111, Capítulo VI, da Lei Federal n®
13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por
mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.

16.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em

02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se
identificam e assinam.

Dom Pedro/MA, de de 2023.

CONTRATANTE
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CONTRATADA

Testemunhas:

1.

Nome:

RG n».:

CPF n".:

2.

Nome:

RG n".:

CPF n".
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

PREGÃO ELETRÔNICO /2023

INTERESSADO: SEMAFIN

Processo Administrativo 2023.1020.001/2023

EMENTA: Registro de preço para prestação de serviço de
locação, com instalação e operação, de equipamentos de
sonorização e iluminação, de trio elétrico, de estrutura de
palco e tenda, de banheiro químico, de grupio gerador, de
painel e telão de LED, e serviços de pirotecnia, de
ornamentação e decoração, de segurança desarmada e
brigadista, de produção e agenciamento de atrações de
renome local e regional, para realização de eventos do
Município de Dom Pedro/MA. Base Legal: Lei no 8.666/93.
Possibilidade, REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OBIETO DA CONSULTA:

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, minuta de edital e de contrato administrativo, que enseja

o Processo Administrativo n® 2023.1020.001/2023, encaminhado com o propósito de se

aferir sobre a observância das formalidades legais e receberem ou não a anuência para o

seu prosseguimento.

A documentação supra referendada, trata-se da proposta de edital de licitação na

modalidade Pregão Eletrônico, para Registro de preço para prestação de serviço de

locação, com instalação e operação, de equipamentos de sonorização e iluminação, de

trio elétrico, de estrutura de palco e tenda, de banheiro químico, de grupo gerador, de

painel e telão de LED, e serviços de pirotecnia, de ornamentação e decoração, de

segurança desarmada e brigadista, de produção e agenciamento de atrações de renome

local e regional, para realização de eventos do Município de Dom Pedro/MA. Conforme as

quantidades, especificações e condições descritas no Anexo - Termo de Referência deste

edital.
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2. MÉRITO

2.1 DAS MICR0EMPRE5AS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

As especiflcldades decorrentes da Lei Complementar n® 123/2006 alterada

posteriormente pela Lei Complementar n° 147/2014, são observadas pela minuta do

edital, criando assim os privilégios para as empresas de pequeno porte e microempresas,

posto se tratar de compromisso do legislador constituinte deste país, de observância

obrigatória pela Administração Pública, independente da esfera em que se promova o

certame licitatório.

2.2 MODALIDADE ADOTADA: PREGÃO ELETRÔNICO

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais

sobre procedimentos licitatórios, quais seja a Lei no 10.520/2002 e a Lei n® 8.666/93.

Sobre a modalidade Pregão, disdplinada pela Lei 10.520/2002 e pelo Decreto no

10.024, informa o objeto no art. 1°, assim descrito:

"Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada
a licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins
e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo editai, por meio de
especificações usuais no mercado."

A licitação na modalidade de Pregão destina-se à aquisição de bens e serviços

comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação de Menor

Preço por Item, além de concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando

propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante,

possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o

que torna o procedimento muito célere e econômico para o município.

Compulsando que o desejo do Poder Público é fazer Regtsü'0 de preço para

prestação de serviço de locação, com instalação e operação, de equipamentos de
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sonorização e iluminação, de trio elétrico, de estrutura de palco e tenda, de banheiro

químico, de grupo gerador, de painel e telâo de LED, e serviços de pirotecnia, de

ornamentação e decoração, de segurança desarmada e brigadista, de produção e

agenciamento de atrações de renome local e regional, para realização de eventos do

Município de Dom Pedro/MA, isso nos faz afirmar que a modalidade eleita está correta,

visto que esta modalidade vai conferir celeridade, resguardar a ampla compebtívidade,

isonomia e a redução de despesas burocrábcas atínentes aos demais procedimentos

licitatórios, tendo em vista a celeridade processual.

2.3 O CRITÉRIO DE JULGAMENTO

No instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor preço

por lote. A escolha atende ao que determina o inciso X, do art. 4° da Lei n® 10.520/2000

e o inciso V do Artigo 8° do Decreto n® 3.555/2000 com redação semelhante, vejamos:

Art. 8® A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:
V - para julgamento, será adotado o critério de menor preço,
observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações
técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as
demais condições definidas no edital.

Esse requisito encontra-se apontado no preâmbulo do edital, conforme determina

o art. 40, inciso VII da Lei n® 8.666/93.

2.4 DO EDITAL

A análise da minuta de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação

aplicável ao presente caso, ou seja, a Lei n® 10.520/2002, Lei n® 8.666/1993, Lei

Complementar n® 123/2006 que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da

Empresa de Pequeno Porte, Deaeto Municipal n® 008 e Decreto Municipal n® 009/2021.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Juridica se atém, tão somente, a

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o

procedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a

prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da

presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os
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parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem como a forma de

execução. O art. 40 da Lei n° 8.666/1993 estabelece altérios mínimos de exigências que

deverão ser contemplados na minuta do edital, além da Modalidade e Critério de

Julgamento que já foram mencionados anteriormente, destacamos os seguintes:

Analisando o Preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se que este atende as

exigências da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, ou seja, a modalidade Pregão Eletrônico

como sendo a adotada por este edital; ademais o critério de julgamento ou tipo de licitação

menor preço faz menção a legislação aplicável ao presente edital.

Prosseguindo a análise, verificamos que a Minuta do Edital destaca com dareza o

objeto desta lidtação, qual seja. Registro de preço para prestação de serviço de locação,

com instalação e operação, de equipamentos de sonorização e iluminação, de trio elétrico,

de estrutura de palco e tenda, de banheiro químico, de grupo gerador, de painel e telão

de LED, e serviços de pirotecnia, de ornamentação e decoração, de segurança desarmada

e brigadista, de produção e agencíamento de atrações de renome local e regional, para

realização de eventos do Município de Dom Pedro/MA e no seu termo de referência

informa, detalhadamente, a especificação dos bens que serão licitados, bem como a

quantidade exigida pela solicitante.

Atendendo o inciso VIII, do art. 40 da Lei no 8.666/93, está previsto no edital item

o acesso às informações, e esclarecimentos relativos à licitação.

Ademais, o edital relaciona as condições gerais para credenciamento e para

partídpação no certame.

Para participação nesta licitação, o edital prevê condições/exigências que deverão

ser atendidas pelas empresas licitantes, estas exigências estão previstas nos arts. 27 a 31

da Lei 8.666/93 e se encontram nesta minuta de edital nos itens; Do objeto; Recursos

Orçamentários; Da participação na licitação; Da proposta e dos documentos de

habilitação; Da abertura da sessão pública; Da classificação das propostas; Da formulação

de lances; Do benefício às microempresas e empresas de pequeno porte; Da negociação;

Do julgamento da proposta vencedora; Da habilitação; Habilitação jurídica; Regularidade

fiscal e trabalhista; Qualificação Econômico-Rnanceira; Qualificação Técnica; Da amostra;

Da visita técnica; Do recurso; Da reabertura da sessão pública; Da adjudicação e

homologação; Do registro de preços; Do instrumento contratual; Das sanções; Dos

esclarecimentos e da impugnação ao edital; Da entrega e do recebimento dos

produtos/serviços; Das obrigações; Do pagamento; Disposições finais.
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Estando, portanto, respeitadas as exigências do inciso XIII, do art. 4° da Lei n®

10.520 e arts. 27 a 31 da Lei de Licitações.

No edital também está previsto o atendimento ao art. 14, da Lei 8.666/93, que

condiciona a Administração Pública a apontar e reservar a dotação orçamentária a ser

utilizada para o pagamento da contratação.

No que se refere às penalidades, o edital apresenta o rol de infrações que poderão

acarretar a aplicação de sanções ao contratado para o caso de não cumprimento de

cláusulas contratuais, que trata das sanções administrativas, obedecendo ao inciso III, do

art. 40 da Lei no 8.666/93.

Desta forma, entendemos que, sem cobrança excessiva e desnecessária, estão

presentes os requisitos exigidos pelos artigos 27 a 31, bem como o artigo 40, da Lei n®

8.666/93, que permitem, formalmente, que esteja apto para a produção dos seus efeitos.

3 CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, 0 processo atende as exigências contidas na Lei n®

10.520/2002, do Decreto Municipal n®. 008/2021, do Decreto Municipal n® 009/2021, da

Lei Complementar n.o 123/2006 e suas alterações, e, subsidiariamente, da Lei n.®

8.666/1993, tanto no Edital como na minuta de Contrato Administrativo, o que permite a

esta Procuradoria manifestar-se favorável à realização do certame licitatório pretendido

por esta Municipalidade, na modalidade Pregão Eletrônico que tem como objeto o acima

descrito, apenas com as observações que não impedem o seu andamento, podendo ser

dado prosseguimento à fase externa, com a publicação do edital e seus anexos.

É o parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA, 10 de novembro de 2023

SamiiHfin rfUesus D. Tavan»
Ass«sor luridico

Poft^ia N« 07/2021

Samiltton de3teus Damaceno Tavares

Ass^^of Jurídico

Praça Teixeira de Freitas, n® 72,-dentro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA.
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2023 - CPUDP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

(PROCESSO N" 2023.1020.001/2023 - SEMAFIN)

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
DOM PEDRO/MA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pela Portaria n® 114/2022, torna
público ao conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei Federal n® 10.520/2002, do

Decreto Municipal n®. 008/2021, do Decreto Municipal n° 009/2021, do Decreto Municipal n"
004/2023, da Lei Complementar n.° 123/2006 e suas alterações, e, subsidiariamente, da Lei

Federal n.® 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar
licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Objeto; Registro de preço para prestação de serviço de locação, com Instalação e operação,
de equipamentos de sonorização e iluminação, de trio elétrico, de estrutura de palco e

tenda, de banheiro químico, de grupo gerador, de painel e telâo de LED, e serviços de

pirotecnia, de ornamentação e decoração, de segurança desarmada e brigadista, de

produção e agenclamento de atrações de renome local e regional, para realização de

eventos do Município de Dom Pedro/MA.

Esclarecimentos/Impugnações:

Até 27/11/2023 ás 23h59min pelo sistema: www.comDrasdomDedro.com.br
Inicio da Sessão Eletrônica: 30/11/2023 às 9h30min
Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO

Endereço Eletrônico: www comprasdompedro.com.br

Endereço para retirada do Edital: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000,
Dom Pedro/MA, ou pelos sites '•http://dQmpedro.ma,gov.br/" ou "vAvw.comprasdompedro.com.br"

VALOR EValor Estimado: R$ 2.613.222,65 (dois milhões, seiscentos e treze mil,
ESTIMADO, duzentos e vinte e dois reais e sessenta e cinco centavos).
MÁXIMO, DE DOrçamento Sigiloso
REFERÊNCIA EIMáximo
OU SIGILOSO □Referência

NATUREZA

DO OBJETO:

participa!^'
O-MEI/ME/

lEPP

□AQUISIÇÃO
SSERVIÇO/LGCAÇÂO
□OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

□ Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, 1 da Lei Complementar n®
123/06.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP; 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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□ Licitação com itens/lotes cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP
- Art. 48, III da Lei Complementar n° 123/06.
S Licitação de Ampla Participação.

INFORMAÇÕE ^ ^ , . .. . .g  A principio, na licitaçao para registro de preços não é necessário a indicação de
ORCAMENTÁ orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato

ou outro instrumento hábil, conforme § 2®, art. 7°. do Decreto n® 7.892/2013.

Prazo para envio de documentação; 02 (duas) HORAS

INFORMAÇÕES
Pregoelra; Georgiana Trovão Moreira Lima e-mail: licitacaodompedro@gmail.com
OBS; Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário,
OBS; Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasilia - DF.
OBS; As respostas aos pedidos de escíarecimentos/impugnações serão divulgadas no endereço
eletrônico; www.comDrasdomDedro.com.br e no portal do Município: httD;//domDedro.ma.QOV.br e
vincularão os participantes e a administração.

i
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PARTE ESPECIFICA

As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar,
suplementar ou modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra
conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre aquelas.

Referências da Parte 1
Definições da Parte EspecíficaGeral

MODO DE

DISPUTA

FORMA DE

APRESENTAÇÃO
DA PROPOSTA

CRITÉRIO DE

JULGAMENTO

CONSÓRCIO

VALIDADE DA

PROPOSTA

DEMAIS

DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA

PROPOSTA

□ABERTO

HABERTO E FECHADO

B POR LOTE

□ POR ITEM

□ POR LOTE, e POR ITEM

□ GLOBAL
BMENOR PREÇO S Não há intervalo mínimo
□MAIOR DESCONTO: intervalo de %

□Poderão participar empresas em consórcio, observadas as
normas constantes no subitem 7,8 da Parte Geral deste Edital.

S Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas,
qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a
participação de consórcio neste certame justifica-se diante da
natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum,
podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em
sua maioria apresentam o minimo exigido no tocante a qualificação
técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer
limitação quanto a competitividade.
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias. a
contar da data da abertura da sessão pública.
1. Na proposta deverá conter os dados da empresa (razão social
da empresa, número do CNPJ, endereço completo, telefone/celular,
e-maii, banco, número da conta e a respectiva agência), nome
completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de
Preços, com indicação do cargo na empresa, CPF e RG, prazo de
validade da Proposta, prazo de entrega, valor global da Proposta,
expresso em algarismo e por extenso, em conformidade com as
especificações previstas no Termo de Referência.
2. Deverá conter planilha orçamentária com a descrição detalhada
dos ITENS cotados, de acordo com as especificações constantes do
Termo de Referência, ANEXO I deste Edital, com a indicação da i

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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41.3.2.

unidade, quantidade, marca, fabricante e modelo do produto,
quando couber, preço unitário e total de cada ITEM, em algarismo,
em moeda corrente nacional;

S Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na
Junta Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, de:

□patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do
valor total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a
licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e
Liquidez Corrente;
^capital social minimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante
que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente,

1. Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica do
direito público ou privado, que comprove experiência na prestação
de serviço com características semelhantes ou equivalentes ao
objeto licitado,

1.1. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado
constando CNPJ e endereço completo, devendo ser assinada
por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes
ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

1, Prova de registro da empresa junto ao Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou do
Conselho Regional dos Técnicos Industriais. As empresas
obrigatoriamente devem ter o seu registro no CREA. (art. 59 da lei
5.194/66). Caso a empresa seja vencedora da licitação e o CREA
seja de outro estado, ela deve obrigatoriamente providenciar
imediatamente para fins de Contratação com o Município o seu
visto no CREA do Maranhão. *Obs.: documento a ser
apresentado apenas pelas licitantes participantes dos lotes
01, 02, 03 e 05.
2. Prova de registro do responsável técnico junto Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou
do Conselho Regional dos Técnicos Industriais. *Obs.;

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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documento a ser apresentado apenas pelas licitantes
participantes dos lotes 01, 02, 03 e 05.

3. Prova de que a empresa lícitante possua em seu quadro
técnico permanente 01 (Um) Engenheiro Civil ou Elétrico ou

Arquiteto, com comprovação de titularidade, detentor de Atestado

de Responsabilidade Técnica. 'Obs.: documento a ser

apresentado apenas pelas licitantes participantes dos lotes

01, 02, 03 e 05.

a) A comprovação do vinculo profissional será feita mediante

cópia da Carteira Profissional ou Ficha de Registro de
Empregados (FRE) que demonstre a identificação do
profissional, com o visto do Ministério do Trabalho ou mediante

Certidão do Conselho de Classe devidamente atualizada ou

Contrato de Trabalho ou Contrato de Prestação de Sen/iço

registrado no respectivo Conselho de Classe da região

competente, em que conste o profissional como responsável

técnico;

b) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, a

comprovação será feita através do Ato Constitutivo da mesma e

certidão do CREA, devidamente atualizados.

BNÂO

□SIM - Prazo para entrega da amostra: 02 (dois) dias úteis, a
contar da convocação, conforme item do Termo de Referência.
BNÃO
□SIM, na forma do item do Termo de Referência
Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos
mencionados na Parte Geral deste edital, os seguintes documentos:
87.1. Anexo I - Termo de Referência;
87.2. Anexo II - Modelo de Carta Proposta;
87.3. Anexo III - Modelo de Declaração Consolidada;
87.4. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
87.5. Anexo V - Minuta do Contrato.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEPs 65.765-0(MMIoin Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ; 06.137.293/0001-30

Lo Rubnca o/

PARTE GERAL

SEÇÃO I - DO OBJETO
1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do
objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no sistema
eletrônico do BR CONECTADO e as especificações constantes deste Edital, serão
consideradas como válidas as do Edital, sendo estes a que os licitantes deverão se ater
no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da
seguinte forma:

2.1. MENOR PREÇO POR LOTE (grupo de itens): Para esta forma de apresentação
das propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes forem de
seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.
2.2. MENOR PREÇO POR ITEM; Para esta forma de apresentação de propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
2.3. MENOR PREÇO POR LOTE e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de
propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes e itens forem
de seu interesse. Em se tratando de LOTE, o licitante deverá oferecer proposta para
todos os itens que o compõem.
2.4. MENOR PREÇO POR ITEM.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta
mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Especifica tamljém determinará o intervalo mínimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I - Termo de Referência -

constam o valor total da contratação.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no Pais, que satisfaçam as
condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à
documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão, previamente credenciadas como fornecedores no sistema do BR CONECTADO

r.Ti ir.TiT. 1 iw «i < i
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5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal.

5.2. A iicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas

em seu nome. assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,

ainda que por terceiros.

5.3. O credenciamento Junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

Iicitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes a este Pregão.

5.4. informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelos

telefones: (81) 3877-1397 ou whatsapp (81) 8586-4041, através da GM Tecnologia

da Informação Ltda, pelo e-mail: comercial@qmcontato.com.br ou através do sitio:

www.comprasdompedro.com.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488/2007, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,

nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma

da legislação vigente:

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s):

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação:

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou

extrajudicial, poderá participar desde que apresente o piano de recuperação
homologado em juizo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n"

8.666/93;

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9® da Lei n®

8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas
listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o

seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no
processo licitatório.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que nâo agem
representando interesse econômico em comum;
7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão n® 746/2014-TCU-Plenárlo).
7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular
de constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da
empresa-líder que deverá atender ás condições de liderança estipuladas no
edital e será representante das consorciadas perante a Administração;
7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de
habilitação exigida no ato convocatório;
7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnica das empresas consorciadas;
7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas
deverá atender aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital
social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das empresas
consorciadas, na proporção de sua respectiva participação;
7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma;

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social
mínimo;
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos
capitais de cada um dos membros do consórcio, que deverão,
individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no
subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de
mais de um consórcio ou isoladamente;
7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas
obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;
7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,
obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;
7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida á constituição e o
registro do consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8. A llciíante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.76S-00a-Dom Pedro (MA)
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horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com
no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes

da execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste Edital.
8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências do Edital.

8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação,
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
a partir dos quatorze anos.

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou á

conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/2006.
8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos

de negociação e julgamento da proposta.
8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.
9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta

e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão

pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital.
10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos
interessados, das condições nele estabelecidas.
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12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta
adequada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato,
bem como o n° do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada
fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data e
na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasdompedro.com.br.

13.1. Os fornecedores/prestadores de serviço deverão permanecer logados e aguardando o
Início dos trabalhos por até 30 (trinta) minutos além do horário estipulado para início da
sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com

ampla divulgação.
13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis,

não se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas,

salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame.
13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo

por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

13.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as llcitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

15. Cabe á licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, fícando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

15.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a
suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas

a todos através do "Chat" e quando possível também será realizada a suspensão da sessão

via sistema.

SEÇÃO VI • DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
16. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

16.1. A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.** 10.024/2019.

irá perdurar por mais de um dia.

16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via "Chat".
mensagens ás licitantes informando a data e o horário previstos para o inicio da
oferta de lances.
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17. Somente as lícitantes com propostas classifícadas participarão da fase de lances.
17.1. A Pregoeira não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima
do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior á formulação de lances
{Acórdão TCU n,® 934/2007-1 Câmara).

SEÇÃO Vil - DA FORMULAÇÃO DE LANCES
18. Aberta a etapa competitiva, as lícitantes classificadas poderão encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados

do horário e valor consignados no registro de cada lance.
1B.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ela ofertado e registrado no sistema e conforme as regras estabelecidas no edital
sobre lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

20. Durante o transcurso da sessão, as lícitantes serão informadas, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer

alteração.

22.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não

poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de lícitantes

diferentes não poderá ser inferior a 03 (três) segundos (IN n® 3/2013-SLTI/MP).

23. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja

manifestamente inexequível.

24. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema

eletrônico permanecer acessível ás licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.

25. No caso de desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a

sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação

expressa aos participantes no sítio viww.comprasdompedro.com.br. via "Chat".

28. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser:
26.1. Modo de Disputa Aberto:
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26.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo

de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos
licitantes, com prorrogações.

26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e.

após isso. será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item

anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de

lances intermediários.

26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática

pelo sistema, poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de

disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.

26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze)

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente

dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encemada a

recepção de lances.
26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com

preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance finai e
fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

26.2.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o
máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos,

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais
licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar
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um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiíoso até o
encerramento deste prazo.
26.2.7. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente.
admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa
de lance fechado atender ás exigências de habilitação.

27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Especifica.

SEÇÃO VIII • DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa
de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem
classificada, proceder-se-á da seguinte forma;

28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá,

no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo

sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habílitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licítantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatòria, para o exercício do mesmo direito;

28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição,

c sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n,® 123/2006;

28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento

licitatòrío prossegue com as demais licítantes.

SEÇÃO IX ■ DA NEGOCIAÇÃO
29. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para

a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.
29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelas demais licítantes.
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SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
30. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a
proposta de preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico
"DADOS DO CERTAME", contado da convocação efetuada pela Pregoeira pelo sistema
eletrônico- Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente
determinado pela Pregoeira,

30.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único

arquivo, para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais
como, "Word", "Excel". "Adobe Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado

a critério do licitante,

30.2. Os documentos remetidos pelo sistema eletrônico poderão ser solicitados em

original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido peia
Pregoeira,
30.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso seiam solicitados, deverão ser

encaminhados; Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65,765-000, Dom

Pedro/MA-

30.4. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste

Edital,

31. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta

seção, será desclassificada e sujeitar-se-á ás sanções previstas neste Edital,

32. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas

do objeto,
32.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final

superior ao preço máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que

apresentar preço manifestamente inexequivel,

32.1.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que

o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

32.2. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de
pessoal do Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a
ele, para orientar sua decisão,

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centre, CEP: 65.765.000-0om Pedro (MA)



PRErerTUHA municipai oé

DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ; 06.137.293/0001-30

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;
32.3. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no
"Chat", sob pena de nâo aceitação da proposta.

32.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por
solicitação Justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pela Pregoeira.
32.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira,
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela

Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.

32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital,

Inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais

e Instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie á parcela ou à

totalidade de remuneração.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO
33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto á existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

33.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

oes-aDf.aDDS.tcu.aov.br/).

33.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa Jurídica
da qual seja sócio majoritário.

33.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocomências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.
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33.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
33.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à
sua desclassificação.

33.2.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.
33.2.3. No caso de inabiíitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

34. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos lícitantes será verificada,
em relação à habilitação Jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n® 03/2018.

34.1. Os documentos de habilitação, exigidos neste Edital, deverão ser encaminhados

pelo licitante, em formato digital, via sistema, no prazo designado no campo "DADOS
DO CERTAME", sob pena de inabiíitação.

34.2. A Pregoeira poderá fazer consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de

certidões, conforme art. 43, §3®, do Decreto 10,024/2019.

35. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.
35.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso seíam solicitados, deverão ser

encaminhados para â Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça

Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA.

36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

37. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

37.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

38. Ressalvado o disposto no item 8.5, os lícitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
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39. Habilitação jurídica:
39.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
39.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de
Microempreendedor individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www portaldoempreendedor.gov.br;
39.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EiRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comerciai da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

39.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filiai ou agência;
39.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

39.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
oart. 107 da Lei n" 5.764/1971;

39.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2® do Decreto n® 7.775/2012.
39.8. No caso de produtor rural: matricula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução
Normativa RFB n° 971/2009 (artigos17 a 19 e 165).
39.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

39.10. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da
legislação vigente.
39.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva:

40. Regularidade fiscal e trabalhista:

40.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
40.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e á Dívida Ativa da União (DAÜ) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
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á Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751//2014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

40.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
40.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

40.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao

domicílio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto desta licitação;

40.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,

emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não

vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos

e da Dívida Ativa;

40.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante,

emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier

expresso o prazo de validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos

a Certidão Negativa de Débitos Municipais e a Dívida Ativa relativo ao ISS/TLF.

40.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n"

123/2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de
regularidade físcal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que

serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma

restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4®, §1® do Decreto n®

8.538/2015.

41. Qualificação Econômico-Financeira:

41.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante. com data não excedente a 90 (noventa) dias de

antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver

expresso o prazo de validade.
41.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.® 11.101/2005, sob pena de inabilitaçâo, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
41.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação
da proposta;

41.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período
de existência da sociedade;
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41.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

41.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n® 5.764/1971,
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

41.3. O balanço patrimonial deverá comprovar:

41.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
deverão ser iguais ou maiores que 1 (um);

41.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em
poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória

de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)
extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

41.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua

inabilitação.
41.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Liquido ou

Capital Social;

42. Qualificação Técnica:

42.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na

Parte Especifica deste Editai.

42.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de

requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

43. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

43.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

44. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
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prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

45. A nâo-reguiarizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra mícroempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

46. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeíra
suspenderá a sessão, informando no "Chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

47. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

48. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

49. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitaçâo, além da aplicação das sanções cabíveis.

49.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitaçâo

recairá sobre o(s) ítem(ns) de menor(es) valor(es}, cuja retirada(s) seja(m} suficiente(s) para

a habilitação do licitante nos remanescentes.

50. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA
51. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Especifica deste Edital.

51.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro poderá, a seu critério e conveniência, exigir da

empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar, amostra dos produtos ofertados

para verificação das especificações mínimas exigidas neste edital.
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51.2. A amostra deverá ser entregue na Comissão Permanente de Licitação - CPL. no
horário de 8h às 12h, localizada à Praça Teixeira de Freitas n*". 72, Centro - Dom Pedro/MA,

de segunda a sexta-feira.

a) A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome da licítante,

conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na

embalagem de informações quanto às suas características tais como data de

fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, número de

referência, código do produto e composição e dados nutricionais;
b) A amostra apresentada será tratada como protótipo, podendo ser manuseada,

utilizada, aberta, cortada, etc. e será devoivida ao licitante no estado em que se

encontra após sua análise.

51.3. A análise das amostras será efetuada por servidor ou comissão, de no minimo 03 (três)
membros, designados pelo Órgão Requisitante, que procederá á análise de sua
conformidade com as especificações constantes no Anexo I do Termo de Referência e da

qualidade dos materiais ofertados.

51.3.1. Ao final da análise será emitido parecer técnico sobre as amostras apresentadas

e as amostras serão devolvidas aos ticitantes.

51.3.2. Será desclassificada a proposta de preços da empresa que;

a) não apresentar a amostra no prazo estabelecido;

b) estiver fora das especificações previstas no Termo de Referência ou em
desconformidade com a proposta de preços apresentada;

c) a qualidade do material não for aceita.
51.4. No caso de reprovação da amostra, será convocada a empresa subsequente,

conforme ordem de ciassifícação.

SEÇÃO Xlil - DA VISITA TÉCNICA
52. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.

52.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida

peio licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para

execução do objetOr ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes á natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não

utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas

ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO
53. Declarada a vencedora, a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recurso.

53.1. A faita de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Pregoeira a adjudicar o objeto

à licitante vencedora.
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53.2. A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente,
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.
53.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais
iicltantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

54. Para efeito do disposto no § 5.® do artigo 109 da Lei Federal n.° 8.666/1993, fica à vista dos
autos do processo administrativo em epigrafe, franqueada aos interessados.

55. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela Pregoeira serão
apreciados pela autoridade competente.

56. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos ínsuscetiveis de
aproveitamento.

SEÇÀO XV • DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
57. A sessão pública poderá ser reaberta:

57.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
57.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da Lei
Complementar n° 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

57.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

57.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, via "Chat" ou e-mail, de acordo

com a fase do procedimento licitatório.
57.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
58. O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver recurso,
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

59. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante.
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SEÇÃO XVIi - DO REGISTRO DE PREÇOS
60. A presente licitação será orientada pelo Sistema de Registro de Preços.

61. Ata de registro de Preços;

61.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de
Registro de Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela

Prefeitura Municipal de Dom Pedro, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo

descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

61.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que

dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição

dos materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a
preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições da
licitante vencedora, consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n° 009/2021.
61.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA serão formalizadas por meio de Contrato
Administrativo.

61.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e
inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1** do art. 65
da Lei Federal n.® 8.666/93.

62. Validade da ata de registro de preços:

62.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados
de sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada

sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3®, inciso III, da Lei Federal n® 8.666/1993
c/c art. 12 do Decreto Municipal n® 009/2021.

63. Adesão a Ata de Registro de Preços:

63.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
que não tenha participado do certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta â
Comissão Permanente de Licitação - CPL para adesão, desde que devidamente
comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.
63.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL que se
manifestará quanto à possibilidade de adesão.
63.3. Caberá à empresa BENEFICIÁRIA da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e
futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro.
63.4. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50®^

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.76S.OOO-Oom Pedro (MA)



PRrFGn UHA MUN«CII'A». OC

DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNiCIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços,
conforme artigo 22, § 3° do Decreto Municipal n.® 009/2021.

63.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata, independentemente
do número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 22, § 4" do
Decreto Municipal n® 009/2021.

63.6. Após a autorização da Comissão Permanente de Licitação - CPL, o órgão Não
Participante ("Carona") deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços

63.7. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro não responde pelos atos praticados no âmbito
do carona.

SEÇÃO XVIII - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
64. O vencedor será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

64.1, Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada

pelo vencedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos

deste Edital.

65. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado pelo vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo

justificado e aceito pelo órgão Contratante.

66. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do sistema e de outros meios

se a llcitante vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XIX - DAS SANÇÕES
67. As Sanções são as estabelecidas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato, Anexo I, do

presente Edital.

SEÇÃO XX • DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
68. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, mediante petição

a ser enviada exclusivamente em campo próprio do sistema, no endereço eletrônico:

www.comprasdompedro.com.br até as 23h59min, no horário oficial de Brasilia-DF.

69. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.
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70. Os pedidos de esclarecimentos/impugnações devem ser enviados á Pregoeira até 03 (três)
dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente em campo
próprio do sistema, até as 23h59min, no horário oficial de Brasilia-DF.

71. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações a Pregoeira será
auxiliada pelo setor técnico competente.

72. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

72.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.

73. As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas em campo
próprio do sistema www.comprasdompedro.com e no site da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro e vincularão os participantes e a Administração.

SEÇÃO XXI - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
74. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência/Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXil • DAS OBRIGAÇÕES
75. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência/ Minuta do Contrato, Anexo I. do presente Edital,

SEÇÃO XXIII - DO PAGAMENTO
76. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato,
Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXIV - DISPOSIÇÕES FINAIS
77. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por
considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e
fundamentado.

77.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.

77.2. As licítantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

78. É facultado á Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a
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inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para
fins de classificação e habilitação.

79. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

79.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

80. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n,® 2.200-2/2001, serão
recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de
documentos originais e cópias autenticadas em papel.

81. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.® 11.488/2007,
todas as disposições relativas ás microempresas e empresas de pequeno porte.

82. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto
do EDITAL, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do
EDITAL

83. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da
Lei Federal n." 10,520/2002.

84. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos
vifww.comprasdomDedro.com.br e portal do Município: http://domDedro.ma.oov.br.

sítios

85. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.846/2013 (Lei Antícorrupção),
que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de
atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.", inciso IV,

correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou
de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no
mencionado diploma legal.

86. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisivel. que
possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e

empresas de pequeno porte:
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86.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde

que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

86.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

86.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o
instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas
reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as
quantidades ou as condições do pedido, Justificadamente.

SEÇÃO XXV - DOS ANEXOS
87. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros
porventura mencionados na Parte Específica deste Edital:

87.1. Anexo I - Termo de Referência;

87.2. Anexo 11 - Modelo de Carta Proposta:

87.3. Anexo III - Modelo de Declaração Consolidada;
87.4. Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços;
87.5. Anexo V - Minuta do Contrato.

SEÇÂO XXVI ■ DO FORO
88. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Dom Pedro/MA,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Dom Pedro - MA, 13 de novembro de 2023

SÔNIA ItíCl)^ LOPES VeITOSÀ MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2023 - CPUDP

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para prestação de serviço de locação, com instalação e operação,
de equipamentos de sonorização e iluminação, de trio elétrico, de estrutura de palco e
tenda, de banheiro químico, de grupo gerador, de painel e telão de LED, e serviços de
pirotecnia, de ornamentação e decoração, de segurança desarmada e brígadista, de
produção e agenciamento de atrações de renome local e regional, para realização de
eventos do Município de Dom Pedro/MA.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação destes serviços se justifica em razão da necessidade destes
equipamentos, estruturas e demais produtos para a promoção ou apoio á realização eficiente
e segura dos mais diversos eventos realizados no Município de Dom Pedro no decorrer de todo
o ano civil, tanto aqueles que integram a agenda institucional da Administração Pública, como
suas campanhas na área da saúde, da educação e dos serviços sociais, quanto da agenda
cultural do pais, do estado e da região, a exemplo das datas festivas do Réveílton, Carnaval,
São João, das comemorativas alusivas ao 7 de setembro e aniversário da cidade, e das
religiosas como Natal, dias santos, padroeiros, dentre outras do tipo que possam se mostrar
importantes para as diferentes comunidades que integram a sociedade dom pedrense.
2.2. Os serviços serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.
Assim, tendo em vista a necessidade freqüente de atendimento de demandas por tais serviços,
deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de Preços -
SRP.

2.3. Justificativa da adjudicação do objeto por LOTE:

a) por integrar itens de uma mesma natureza que guardam relação entre si;

b) para uma maior atratividade do certame às empresas por conta da possibilidade de maior
ganho e, em conseqüência, aumento dos participantes gerando maior competitividade;

c) para minimizar o risco de itens de baixo valor total restarem desertos, por não

despertarem o interesse dos licitantes;

d) para reduzir as despesas com logística e transporte;

e) para uma maior economia de escala, considerando que "deve o gestor atentar-se para

que o parcelamento seja realizado somente em benefício da Administração. Divisão do

objeto que não observe economia de escala poderá produzir efeitos contrários, ou seja.
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aumento de preços" (Licitações & Contratos - Orientação e Jurisprudência do TCU, 4®.
Edição revista, ampliada e atualizada, p. 226, Brasília, 2010);

f) garantir uma melhor operacionaíizaçâo, consequentemente, sua perfeita execução, pois
a solução adotada, não restringe e não prejudica a competitividade em razão da

existência de várias empresas no Estado que prestam estes serviços, trazendo interesse
de um número maior de licitantes para o certame, considerando ainda que lidar com um
menor número de contratadas diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o
processo de contratação;

g) por ser mais vantajoso para a Administração, considerando a viabilidade técnica e

econômica, evitando-se que a contratação de um número alto de empresas distintas
possa trazer prejuízos quantos à realização e gerência dos serviços solicitados.

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
3.1. Para julgamento e classificação da Proposta deverá ser utilizado o critério do MENOR

PREÇO POR LOTE, observadas as especificações técnicas, prazos e parâmetros mínimos de
desempenho e qualidade definidos neste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAÇÃO COMO SERVIÇOS COMUNS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, a contratação deverá adotar a modalidade PREGÃO, considerando que se trata de
serviços comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem
ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.

4.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes á licitação, à Ata de Registro de Preços e
ás eventuais contratações posteriores reger-se-ão petas normas e princípios contidos na
seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n® 8.666,
de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações;
d) Decreto Municipal n° 008, 26 de janeiro de 2021, que regulamenta a modalidade Pregão

Eletrônico;

e) Decreto Municipal n® 009, de 26 de janeiro de 2021, que regulamenta o Sistema de

Registro de Preços;
f) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos:
g) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

h) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito

privado, em especial a Lei Federal n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).
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5. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E

MEI

5.1. O presente Termo de Referência prevê a prestação de serviços de mesma natureza,

pertencentes ao mesmo nicho de mercado, a ser executado in loco, com pouca oferta no
mercado local (incluindo região) pela escassez de empresas aptas à contratação com o Poder
Público (situação juridico-fiscaí regular), fatores que afastam a possibilidade de aplicação da
subcontratação compulsória previstas no artigo 48. inciso II. da Lei Complementar n"

123/2006, por não ser vantajoso para a Administração, nos termos do artigo 49. incisos II e III,
da citada Lei.

5.2. Os demais benefícios previstos na Lei Complementar n" 123/2006 serão garantidos às
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais -
MEI, conforme normas previstas no Edital.

6. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

6.1. Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes as Secretarias
Municipais relacionadas no item seguinte, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente
de Licitação - CPL, devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento
contratual respectivo, conforme planilha de quantitativo por participante.
6.2. Órgãos participantes:

a) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

b) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

c) Secretaria Municipal de Educação - SEMED

d) Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

7. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS
7.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados seguem descritas no
ANEXO I - A deste Termo de Referência.

7.2. A quantidade indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades identificadas pela Secretaria Participante, podendo
ser utilizada no todo ou em parte.

8. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS

8.1. O valor total estimado de R$ 2.613.222,65 (dois milhões, seiscentos e treze mil,
duzentos e vinte e dois reais e sessenta e cinco centavos) e teve como parâmetro o valor

estimado obtido mediante pesquisa a cesta de preços, conforme mapa de preços, acostado

aos autos.

8.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão à conta das

seguintes fontes de recursos informadas por cada Secretaria Participante quando das

eventuais e futuras contratações
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8.3. A principio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento

hábil, conforme § 2®, art. 7®, do Decreto n° 7.892/2013.

9. CONDIÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1. Os serviços poderão ser prestados parceladamente, de acordo com a necessidade

demandada por cada Secretaria Participante ficando a CONTRATADA obrigada durante a

vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.

9.2. Os serviços deverão começar com a visita in loco para avaliação técnica no prazo de 24
(vinte e quatro) horas de sua solicitação formai pela CONTfRATANTE por meios usuais de

comunicação estabelecidos entre as partes, já devendo a CONTRATADA iniciar a sua

execução, dispondo de equipe técnica e equipamentos necessários no local, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas do recebimento da respectiva Ordem de Serviço.

9.2.1. A CONTRATADA obriga-se a refazer imediatamente os serviços que forem
impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou em parte, ás suas
expensas.

9.3. Serão por conta da CONTRATADA todos os custos com transporte, hospedagem,
alimentação e quaisquer outros custos relativos à prestação do serviço.
9.4. Os serviços, objeto desta licitação, serão objeto de acompanhamento, controle,
fiscalização e avaliação por Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização designado por
Portaria.

9.5. A ação de fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades
contratuais.

9.6. Não serão aceitos serviços diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de

Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
9.7. O não cumprimento das condições estipulados sujeitará o fornecedor ás aplicações das
penalidades cabíveis previstas em lei.

9.8. Por ocasião do fornecimento, os serviços deverão ser prestados de acordo como

solicitado por cada Secretaria Participante e atender às exigências, principalmente para as
prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei Federal n° 8.078/90 - Código de Defesa do
Consumidor e nos seus demais dispostos.

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o

objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas

neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação

pertinente.

10.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em
prestar seus serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente
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inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus serviços esteja de acordo com
as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por
pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legivel do signatário,
que comprove experiência na prestação do serviço com características semelhantes ou

equivalentes ao objeto licitado, podendo ser apresentado em originai ou em cópia
autenticada.

10.2.1.1. 0(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ
e endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores,

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

2. Prova de registro da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - CREA ou do Conselho Regional dos Técnicos Industriais. As
empresas obrigatoriamente devem ter o seu registro no CREA. (art. 59 da lei 5.194/66). Caso
a empresa seja vencedora da licitação e o CREA seja de outro estado, ela deve

obrigatoriamente providenciar imediatamente para fins de Contratação com o Município o
seu visto no CREA do Maranhão. *Obs.: documento a ser apresentado apenas pelas
licitantes participantes dos lotes 01, 02, 03 e 05.
3. Prova de registro do responsável técnico junto Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - CREA ou do Conselho Regional dos Técnicos Industriais.
*Obs.: documento a ser apresentado apenas pelas licitantes participantes dos lotes
01. 02. 03 e 05.

4. Prova de que a empresa licitante possua em seu quadro técnico permanente 01 (Um)
Engenheiro Civil ou Elétrico ou Arquiteto, com comprovação de titularidade, detentor de

Atestado de Responsabilidade Técnica. *Obs.: documento a ser apresentado apenas
pelas licitantes participantes dos lotes 01. 02, 03 e 05.

a) A comprovação do vinculo profissional será feita mediante cópia da Carteira

Profissional ou Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a
identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho ou mediante

Certidão do Conselho de Classe devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou

Contrato de Prestação de Serviço registrado no respectivo Conselho de Classe da

região competente, em que conste o profissional como responsável técnico;

b) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, a comprovação será

feita através do Ato Constitutivo da mesma e certidão do CREA, devidamente

atualizados.

11. CONTROLE DA EXECUÇÃO
11.1. Nos termos do art. 67. Lei Federal n® 8.666/1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as
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ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com

o art. 70 da Lei n® 8.666/1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

12. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

12.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12

(doze) meses, contado da data de assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato

na imprensa oficial.

12.2. O prazo de vigência dos Contratos poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o
limite de 60 (sessenta) meses, com fulcro no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993.

1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual que objetiva a
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, desde que a instrução
processual contemple os seguintes requisitos:

a) demonstração de que os serviços tenham sido prestados regularmente, conforme
relatório do órgão;

b) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização
do serviço;

c) comprovação de que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;

d) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;
e) comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

12.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração

não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13-1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,
obriga-se a:

a) comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das

obrigações constantes neste Termo de Referência;
b) não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as especificações

contidas no Termo de Referência:
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c) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-
se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço;

d) prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita
ordem e funcionamento;

e) refazer imediatamente os serviços que forem impróprios ou inadequados ao uso a que
se destinam, no todo ou em parte, ás suas expensas;

f) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente
atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento;

g) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

h) identificar seu pessoal nos atendimentos referente a prestação do serviço;
i) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,

dados bancários, endereço, telefone, e-mail e outros dados que forem importantes;
j) responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder pelos

danos causados á Administração ou a terceiros;

k) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Administração;

I) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos
eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.1. O (Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio
de cada Secretaria Participante, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho, elaborar os respectivos instrumentos de contrato e

subsequentes Ordens de Serviço quando de eventuais e futuras contratações;

b) acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, por intermédio do Fiscal do
Contrato/Comissão de Fiscalização;

c) receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,

prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de

Preços da CONTRATADA:

d) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues fora das especificações do
Termo de Referência;

e) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação do serviço;
f) notificar a CONTRATADA, para a substituição dos serviços reprovados;

g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,

observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
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h) comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação
dos serviços;

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

I) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

15. PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir
da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.
15.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa. CNPJ. número da Nota de
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto
fornecido.

15.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e
atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada

a regularidade do fornecedor, principalmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista, INSS e

FGTS.

15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

15.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes á regularidade fiscal.
15.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua

advertência, por escrito, para que. no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério da CONTRATANTE.

15.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
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fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto á existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

15.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias á

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á
CONTRATADA a ampla defesa.
15.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

15.10.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n® 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15.11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n® 8.666/1993.

16.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado na
execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5®/o (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos serviços executados com atraso, até o limite de 10®/o (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
serviços reprovados no recebimento provisório, até o limite de 10®/o (dez por cento).

16.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as
seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10®/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
16.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".
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16.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, faltiar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
16.6. Cat>erá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

16.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n®

9.784/1999.

16.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á CONTRATADA
e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
16.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados
da data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser Informada pelo CONTRATANTE.
16.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

17. REAJUSTE

17.1. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de
apresentação da Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada negociação
prévia entre as partes, tendo como limite máximo a variação do IGP-M/FGV ou outro índice
que vier substituí-lo.

17.2. Caberá á CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser
apresentados para análise e aprovação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização.
17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Interregno de 12 (doze) meses será contado
a partir da data de inicio dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido.

17.4. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

17.5. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostilamento ao Contrato vigente.
17.6. É vedado à CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do processo
de reajuste de preços, estando, neste caso, sujeita ás sanções administrativas previstas.
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18. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E PELA
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO.
18.1. O presente Termo de Referência foi elaborado por FRANCISCA DE SOUSA
DAMACENO, assessora, e será assinado pela Secretária de Administração e Finanças.
18.2. A fiscalização do presente objeto será feita por meio do Fiscal do Contrato/Comissão de

Fiscalização a ser designado oportunamente através de Portaria.

Dom Pedro (MA), 20 de outubro de 2023.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora

Autorizo o Termo de Referência.

SÔNIA lúcia\lopes fbitosa^machado
Secretária Municipal de Administraçãô e Finanças
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A?

ANEXO I - A do TERMO DE REFERENCIA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

:>TE 01 - LOCAÇAO, COM INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO, DE EQUIPAMENTOS K SONORIZAÇÃO EIMJMI
3TRUTURA K PALCO. TELÃO. PAINEL DE LED, ORIDIL E DE SERVIÇOS DE SHOW nROTÉCNKIO^^

^ —A "iW' ' •'.ysv U'W
rí- --I

LOCAÇÃO E MONTAGEM DE SOM

SONORIZAÇÃO TIPO 01: SONORIZAÇÃO PARA 300
PESSOAS (02 GRAVES) MONTAGEM PA; 01 (UM)
AMPLIFICADOR SPL TOTALIZANDO 8.000W; 01

CONSOLE DIGITAL 01V OU M7; CAIXAS

SUFICIENTES PARA POTÊNCIA INSTALADA, NO
MiNIMO: 02 CAIXAS LINEARRAY (LADO A LADO), 02
VIAS DE MONITOR, PERIFÉRICOS. 01 EQUALIZADOR

PANTOGRÁFICO, 01COMPRESSOR, 01MULTI-
EFEITOS, MICROFONE DIVERSOS, PEDESTAIS

DIVERSOS, CABOS DIVERSOS, CINTAS DE

SEGURANÇA, 01 PROCESSADOR DBX OU SIMILAR,

TÉCNICOS, ROADIES E CARREGADORES
NECESSÁRIOS,

SONORIZAÇÃO TIPO 02: SONORIZAÇÃO PARA 500
PESSOAS (08 GRAVES) MONTAGEM PA; 03 (TRÊS)
AMPLIFICADORES SPL TOTALIZANDO 24.000W; 02

CONSOLES DIGITAL 01V OU M7; SISTEMA BACK

LINE COM EQUIPAMENTOS SUFICIENTES PARA

SHOWS DE DIVERSOS GRUPOS QUE SE

APRESENTARÃO; CAIXAS SUFICIENTES PARA
POTÊNCIA INSTALADA. NO MINIMO: 08 CAIXAS
LINEARRAY (04 DE CADA LADO), 10 VIAS DE
MONITOR, 01 SISTEMA AÉREO DE SIDEFILL COM 04
CAIXAS ACÚSTICAS (02 CAIXAS DE CADA LADO);
PERIFÉRICOS: 02 EQUALIZADORES

PANTOGRAFICOS, 01 COMPRESSOR. 01 MULTl-
EFEITOS, MICROFONES DIVERSOS, PEDESTAIS

DIVERSOS, CABOS DIVERSOS, CINTAS DE

SEGURANÇA, 01 PROCESSADOR DBX OU SIMILAR;

RETORNOS INDIVIDUAIS: BAIXO, TECLADO E

GUITARRA (HARTKESISTEM, METEORO, PEAVEY,

FENDER) TÉCNICOS, ROADIES E CARREGADORES
NECESSÁRIOS.

SONORIZAÇÃO TIPO 03: SONORIZAÇÃO PARA
1,000 PESSOAS MONTAGEM PA: 06 (SEIS)

AMPLIFICADORES SPL TOTALIZANDO 18.000W; 02

CONSOLES DIGITAL 01V OU M7; SISTEMA BACK

LINE OU COM EQUIPAMENTOS SUFICIENTES PARA

SHOWS DE DIVERSOS GRUPOS QUE SE

R$

1.500.00

RS

15.000.00

RS

2.500,00

RS

25.000,00

RS

5.000,00

RS

30.000,00
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APRESENTARÃO; CAIXAS SUFICIENTES PARA
POTÊNCIA INSTALADA, NO MÍNIMO 08 CAIXAS
UNEARRAY( 04 DE CADA LADO); 1Q VIAS DE
MONITOR; 01 SISTEMA AÉREO DE SIDEFILL COM 16
CAIXAS ACÚSTICAS (08 CAIXAS DE CADA LADO) -
POTÊNCIAS RESPECTIVAS (TIP, MACHINE,
AUDIOTEC); PERIFÉRICOS PA: 08 EOUALIZADORES
PANTOGRAFICOS; 04 COMPRESSORES; 03 MÜLTI-
EFEITOS: 04 PROCESSADOR DBX OU SIMILAR,
RETORNOS INDIVIDUAIS; BAIXO, TECLADO E

GUITARRA (HARTKESISTEM, METEORO, PEAVEY,

PENDER); ACESSÓRIOS E MICROFONES: 02 KIT
SHURE, BATERIA; 15 SHURE SM58,18 SHURE SM 57,
12 SHURE BETA; 1 MICROFONE SHURE BETA SEM

FIO OU SIMILARES; 30 PEDESTAIS GIRAFA; 20

GARRA, 06 CABOS AC (SOM); 06 CINTAS DE
SEGURANÇA; TÉCNICOS, ROADIES E
CARREGADORES NECESSÁRIOS.

SONORIZAÇÃO TIPO 04: SONORIZAÇÃO PARA 2.500
PESSOAS MONTAGEM PA: 16 (DEZESSEIS)
AMPLIFICADORES SPL; 02 CONSOLES DIGITAL
PM5D OU M7; SISTEMA BACK LINE OU COM

EQUIPAMENTOS SUFICIENTES PARA SHOWS DE

DIVERSOS GRUPOS QUESE APRESENTARÃO;
CAIXAS SUFICIENTES PARA RESPECTIVAS

POTÊNCIAS INSTALADAS SENDO: 24CAÍXAS
LINEARRAY (12 DE CADA LADO). 10 VIAS
DEMONITOR, 01 SISTEMA AÉREO DE SIDEFILL COM
24 CAIXAS MÉDIO/GRAVE (12 CAIXAS DE CADA
LADO) POTÊNCIAS RESPECTIVAS (TIP, MACHINE,
AUDIOTEC); PERIFÉRICOS PA: 12 EOUALIZADORES
PANTOGRÃFICOS. 06 COMPRESSORES, 06 MULTI-
EFEITO; 04 PROCESSADOR DBX OU SIMILAR;

RETORNOS INDIVIDUAIS: BAIXO, TECLADO E

GUITARRA (HARTKE SISTEM, METEORO, PEAVEY,
PENDER); ACESSÓRIOS E MICROFONES: 02 KIT
SHURE BATERIA; 15 SHURE SM58, 18 SHURE SM 57,
12 SHURE BETA; 1 MICROFONE SHURE BETA SEM

FIO OU SIMILARES; 30 PEDESTAIS GIRAFA; 20

GARRA, 06 CABOS AC (SOM); 06 CINTAS DE
SEGURANÇA; TÉCNICOS, ROADIES E
CARREGADORES NECESSÁRIOS.

SONORIZAÇÃO TIPO 05: SONORIZAÇÃO PARA 6,000
PESSOAS MONTAGEM PA DE 24 AMPLIFICADORES

SPL; 02 CONSOLES PM5D OU SIMILAR, MESA

DIGITAL M7 OU LS9; SISTEMA BACK LINE COM

EQUIPAMENTOS SUFICIENTES PARA SHOWS DE

DIVERSOS GRUPOS QUE SE APRESENTARÃO;
CAIXAS SUFICIENTES PARA POTÊNCIA INSTALADA,

R$

9.066,67

R$

54.400,02

R$

15.333,33

R$

153.333.30
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NO MiNIMO; 32 CAIXAS LINEARRAY (16 DE CADA
LADO), 10 VIAS DE MONITOR, 01 SISTEMA AÉREO
DE SIDEFILL COM 24 CAIXAS MÉDIO/GRAVE (12
CAIXAS DE CADA LADO) - POTÊNCIAS
RESPECTIVAS (TIP, MACHINE, AUDIOTEC);
PERIFÉRICOS, 12 EQUALIZADORES
PANTOGRÁFICOS. 06 COMPRESSORES, 04 MULTI-
EFEITOS; 04 PROCESSADOR DBX OU SIMILAR;

RETORNOS INDIVIDUAIS: BAIXO, TECLADO E

GUITARRA (HARTKESiSTEM, METEORO, PEAVEY,

FENDER); ACESSÓRIOS E MICROFONES: 02 KIT
SHURE BATERIA; 15 SHURE SM58, 18 SHURE SM 57,

12 SHURE BETA; 1 MICROFONE SHURE BETA SEM

FIO OU SIMILARES; 30 PEDESTAIS GIRAFA; 20

GARRA, 06 CABOS AC (SOM); 06 CINTAS DE

SEGURANÇA; TÉCNICOS, ROADIES E
CARREGADORES NECESSÁRIOS 02 TORRES DE

DELAY COM AMPLIFICAÇÃO, SENDO UMA A 30M E
OUTRAA60M DO PALCO.

SONORIZAÇÃO TIPO 06: SONORIZAÇÃO PARA ATÉ
15.000 PESSOAS. ESPECIFICAÇÃO: OL (UMA) MESA
DE 48X12; OL (UM) PROCESSADOR; 01 (UM) EFEITO

- 990; 01 (UM) EFEITO- 900; 02 (DOIS) EQUALIZADOR
2X3L; 03 (TRÊS) COMPRESSOR DE 4 VIAS-; 02 (DOIS)
COMPRESSOR DE 2 VIAS-; 02 (DOIS) GATE DE 4
VIAS-; OL (UM) FILTRO DE LINHAL OL (UM) TALK BACK
COMUNICADOR DO P. A. PARA PALCO; 01 (UM)

TOCA CD; OL (UM) NOTEBOOK; MONITOR, CAIXAS
DE SOM INTERNAS RETORNO: OL (UMA) MESA DE

48X2; 06 (SEIS) EQUALIZADOR 2X3L BANDAS; OL

(UM) PROCESSADOR FURMAN ANALÓGICO; 02
(DOIS) COMPRESSOR DE 2 YIAS; POTÊNCIA DO
MONITOR 02 (DOIS) BX STUDIO R 2700 WATTS; 02

(DOIS) STUDIO R TOOO WATTS; OL (UM) CiCLOTRON
6000 WATTS; 02 (DOIS) M 1000 WATTS; OL (UM)
MENPOWER; 100 (CEM) METROS DE CABOS DE

ALTA TENSÃO PARA O SOM 4XL6; P. A. - CAIXAS DE
SOM EXTERNAS: 02 (DOIS) ANDAIMES DE 08

METROS CADA P. A.; 16 (DEZESSEIS) LINE LA 900 2
FALANTES 600 RMS EROS + O T T.T. 7200 EROS; 16

(DEZESSEIS) GRAVE BP 1600 02 FALANTES 800

RMS EROS; POTÊNCIA DO P.A. (CAIXAS EXTERNAS):
04 (QUATRO) HOT SOUND - 5.0;04 (QUATRO) HOT-

SOUND - 4.0; 02 (DOIS) XL STUDIO R; OU (UM) X3

STUDIO R; 02 (DOiS) M1000.000. *OBS.; A EMPRESA
VENCEDORA: 1. EXECUTARÁ A MONTAGEM DO

SOM, SENDO RESPONSÁVEL PELO
FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS E MÃO-

R$

25.333,33

R$

151.999,98
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Rubrica

DE-OBRA NECESSÁRIOS. 2. DEVERÁ ATENDER AS

NECESSIDADES DA BANDA A SER DEFINIDA PELA

ADMINISTRAÇÃO. 3. DISPONIBILIZARÁ UMA
EQUIPE DE NO MiNIMO 04 (QUATRO) PESSOAS.
DENTRE AS QUAIS 01 (UM) TÉCNICO DE ÁUDIO E
AUXILIARES TÉCNICOS, PARA PRESTAÇÃO DE

' SERVIÇOS GERAIS DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE TODA A ESTRUTURA DE SOM

DO EVENTO.

ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS

DE PEQUENO E MÉDIO PORTE: SONORIZAÇÃO
PARA EVENTOS DE PEQUENO E MÉDIO PORTE:

INSTALAÇÃO DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL
COM MÉDIO E PEQUENO PORTE A SER MONTADA

NA ESTRUTURA DE PALCO, COM 12 (DOZE) CAIXAS
EM CADA LATERAL NO SISTEMA "LINE"

PERFAZENDO UM TOTAL DE 24 (VINTE E QUATRO)
CAIXAS ACÚSTICAS DE MÉDIO, GRAVE E AGUDO.
COM 12 (DOZE) GRAVES E SUB- GRAVES
COLOCADOS NO SOLO LATERALMENTE AO PALCO

A SER MONTADO, CONTENDO CONTROLE ATRAVÉS
DE 02 (DUAS) MESAS DE 48 (QUARENTA E OITO)
CANAIS, UMA INSTALADA NO PALCO PARA

CONTROLE DE PERIFÉRICOS E OUTRA INSTALADA
A  50 (CINQÜENTA) METROS DO PALCO.

CONFIGURAÇÃO SONORA QUE GARANTA
QUALIDADE DE SOMEM ATÉ 100 (CEM) METROS EM
LINHA RETA SEM PERDAS, COM CAPACIDADE

ESTIMADA PARA 20.000 (VINTE MIL) PESSOAS,

DEVENDO ESTAR MONTADO 24 (VINTE QUATRO)
HORAS DO EVENTO.
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO
SISTEMA DÊ ILUMINAÇÃO (AUDITÓRIO ÕO"
SIMILAR): 12 REFLETORES PAR LED; 01 MESA

(AVOLITE PÉROLA 2010 OU SIMILAR) 01 RACK
DIMMER; CABOS E CONECTORES PARA LIGAÇÃO
DE TODO O SISTEMA; 01 OPERADOR TÉCNICO E 01
AUXILIAR. 'OBS.: ITEM NECESSÁRIO PARA

ATENDER EVENTOS DE AUDITÓRIO. EXCETO
SHOW MUSICAL.

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE; 01

CONSOLE DE ILUMINAÇÃO DE 2048 CANAIS SENDO
1 DE STANDBY; (AVOLITES PEARL 2010, AVOLITES

TIGER TOUCH, GRAND MA PC WING OU SIMILAR);

RACK DE DIMMER COM 16 CANAIS DE 4000 WATTS;

36 CANAIS DE PRO POWER; 16 REFLETORES DE

LED DE 12 WATTS; 4 ELIPSOIDAIS DE 36 GRAUS; 8

LÂMPADAS PAR 64 FOCO 2 OU 5;
2STR0B0SATÔMIC 3000, 2 MÁQUINAS DE FUMAÇA

R$

12.033,33

R$

180.499,95

R$

1.561,33

R$

15.613,30

RS

4.138,41

RS

41.384,10

Praça Teixeira de Freitas n*. 72, Centro, CEP: 65.765-OOO-Oom Pedro (MA)
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Và_L

DE 3000 WATTS; 2 VENTILADORES; 12

MOVINGSBEAMS; 2 REFLETORES MINIBRUTT DE 6

LÂMPADAS; 1 TÉCNICO E 2 AUXILIARES. OBS.: ITEM
NECESSÁRIO PARA ATENDER RIDER ARTÍSTICO DE

SHOW DE PEQUENO PORTE (1 GRUPO MUSICAL).

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE: 01
CONSOLE DE ILUMINAÇÃO DE 2048 CANAIS SENDO
1 DE STANDBY (AVOLITES PEARL 2010. AVOLITES

TIGER TOUCH, GRAND MA PC WING OU SIMILAR);
RACK DE DIMMER COM 32 CANAIS DE 4000 WATTS;

36 CANAIS DE PRO POWER; 32 REFLETORES DE

LED DE 12 WATTS; 8 ELIPSOIDAIS DE 36 GRAUS; 16

LÂMPADAS PAR 64 FOCO 2 OU 5; 06
STROBOSATÔMIC 3000;
2 MÁQUINAS DE FUMAÇA DE 3000 WATTS; 2
VENTILADORES; 24 MOVINGSBEAMS; 3

REFLETORES MINIBRUTT DE 6 LÂMPADAS; 1
TÉCNICO E 2 AUXILIARES. 'OBS.: ITEM
NECESSÁRIO PARA ATENDER RIDER ARTÍSTICO
DE SHOW DE MÉDIO PORTE (ATÉ 2 GRUPOS
MUSICAIS, CATEGORIA LOCAL).
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE: 02
CONSOLES OE ILUMINAÇÃO DE 2048 CANAIS
SENDO 1 OE STANDBY (AVOLITES PEARL 2010,

AVOLITES TIGER TOUCH, GRAND MA PC WING OU

SIMILAR); RACK DE DIMMER COM 64 CANAIS DE
4000 WATTS; 48 CANAIS DE PRO POWER; 48

REFLETORES DE LED DE 12 WATTS; 16 ELIPSOIDAIS

DE 36 GRAUS: 24 LÂMPADAS PAR 84 FOCO 2 OU 5;
12 STROBOSATÔMIC 3000; 3 MÁQUINAS DE
FUMAÇA DE 3000 WATTS; 3 VENTILADORES; 2

CANHÕES SEGUIDORES DE 1200 COM 1 OPERADOR ,
DA LOCADORA E UM DA PRODUÇÃO DO VENTO
E/OU BANDA; 32 MOVINGSBEAMS; 6 REFLETORES

MINIBRUTT DE 6 LÂMPADAS; 1 TÉCNICO E 4
AUXILIARES. 'OBS.: ITEM NECESSÁRIO PARA

ATENDER RIDER ARTÍSTICO DE SHOW DE GRANDE

PORTE (ATÉ 3 GRUPOS MUSICAIS, 1 CATEGORIA
NACIONAL E2CA TEGORIAS LOCAL).
LOCAÇÃO E MONTAGEM DE PALCO
PALCO 8 X 10: PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA

Q30, COM COBERTURA EM MODELO MEIA LUA OU

DUAS ÁGUAS, QUE CONTENHA AS SEGUINTES
MEDIDAS: 10 (DEZ) METROS DE LARGURA (FRENTE)
POR 08 (OITO) METROS DE PROFUNDIDADE E 1,50

(UM E MEIO) METRO DO PISO ATÉ O CHÃO E 04
(QUATRO) METROS DO PISO ATÉ O TETO, QUE
CONTENHA FECHAMENTO LATERAL EM TODOS OS

LADOS, DEVENDO CONTER ESCADA COM

RS

9.243,06

RS

92.430.60

RS

15.130.66

RS

75.653.30

RS

10.653.61

RS

42.614,44

Praça Teixeira de Freitas n*. 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Doin Pedro (MA)
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CORRIMÃO PARA ACESSO E PISO COM

SOBRECARGA DE 300KG POR METRO QUADRADO,

CONTENDO AINDA UMA AREA DE SERVIÇO
CONJUGADA AO PALCO, 01 CAMARIM 6MX6M, 02

TORRES DE PAFLY, 01 HOÜSE MIX DE 2,5M X 4,0M,

LOCAÇAQ E INSTALAÇAO DE PAINEL E TELAO DE

LEDEGRIDIL

PAINÉIS DE LED PARA USO EM AMBIENTES

EXTERNOS: CARACTERÍSTICAS DOS PAINÉIS

OUTDOOR: PAINÉIS DE LED MODULAR COM

GABINETES SLIM FABRICADOS EM LIGA DE

ALUMÍNIO E COM PESO INFERIOR A18

KG/GABINETE, PLACAS COM MEDIDAS DE

0,768X0,768-FATOR DE PROTEÇÃO: IP65 FRONTAL
E TRASEIRO, -PAINÉIS TIPO SMD (3 EM 1) OU RGB,
COM RESOLUÇÃO (DOTPITCH) ENTRE 2.6MM E 9MM
REAL, TAXA DE REFRESH RATE DE NO MÁXIMO
2500HZ, TEMPERATURA DE COR ENTRE

5.000°K9.000'K, ÂNGULO DE VISÃO MÍNIMO DE 140°
GRAUS E BRILHO DE 6.000CD/M', PAINÉIS
DOTADOS DE SISTEMA DE HANGING

(SUSTENTAÇÃO) COMPOSTOS DE BUMPER E
HASTES VERTICAIS EM ALUMÍNIO COM

RESISTÊNCIA MECÂNICA A TRAÇÃO DE NO MÍNIMO
260MPA, COM ENCAIXES MACHO E FÊMEA
COMPARTILHADO EM LINHAS VERTICAIS, COM

CAPACIDADE DE SUSTENTAR EM CADA APOIO ATÉ

500 KGF. EQUIPE DE MONTAGEM E OPERAÇÃO-
LED: 01 COORDENADOR DE MONTAGEM; 03

TÉCNICOS DE MONTAGEM SÊNIOR; 02
ASSISTENTES DE MONTAGEM.

•OBS.; ITEM DESTINADO A COMPOSIÇÃO DE
PALCO PARA VEICULAÇÃO DE VIDEO E
TRANSMISSÃO DE CENAS GRAVADAS AO VIVO DO

AMBIENTE DE SHOWS. SE TORNA NECESSÃRIO

QUANDO DA REALIZAÇÃO PARA AGLOMERAÇÃO
DE PÚBLICO SUPERIOR A 15 MIL PESSOAS. NO

PROJETO DO EVENTO SERÁ DEFINIDO O TAMANHO

DO PAINEL DE LED PARA LATERAIS DE PALCO E

FUNDO DE PALCO.

R$

5.215,97

R$

62.591,64

TELÃO DE LED: PAINEL DE ALTA (0.78 CM X 0,78CM)
18 PLACAS (4.68M X 2.34M / 12MM) SUSTENTAÇÃO
NO-30 EM GRID E LEVANTADO EM TALHAS

MANUALMENTE.

GRIDÍL - ESTRUTURA EM BRRAS REDONDAS,

MEDIDNDO 2,00M DE COMPRIMENTO X1,30M DE

ALTURA.

RS

3.933,93

RS

47.207,16

RS

26.400,00

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Doin Pedro (MA)
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^; ITi.

Kl llU-

SHOW PIROTÉCNICO

SHOW PIROTÉCNICO NOTURNO; 5Õ ÜND"

MORTEIROS DE 2,5" CORES VARIADAS: - 50 UND

MORTEIROS DE 3" CORES VARIADAS; - 27 UND

MORTEIROS DE 4" CORES VARIADAS; - 01 CX TORTA

151 TUBOS AMAZÔNIA 1,5" EFEITOS VER.CAL, W, Z;

- 01 CX TORTA 110 TUBOS EUROPA 1,5" EFEITOS

LEGUE; - 01 CX TORTA 100 TUBOS ENCANTADA 1,5"

LEQUE DOURADO; - 01 CX TORTA 100 TUBOS

TEMPESTADE 1.5" LEQUE CALDA AZUL EXPLOSÃO

INTERMITENTE BRANCO; - 01 CX TORTA 90 TUBOS

ATENA 1,5" EFEITOS W CALDA VERMELHA

EXPLOSÃO COCONUT. *OBS.; COM DURAÇÃO
MÍNIMA DE 10 MINUTOS.

Serviço
R$

4,323,33

RS

64.849,95

■■/TTTT

LOTE 02 - LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO

DESCRIÇÃO

LOCAÇÃO DE MINI TRIO ELÉTRICO: POTÊNCIA -
FRENTE: 08 GRAVES 15". 24 M-GRAVES 12" E 12 TI 3100;
FUNDO; 08 GRAVES 15", 24 MGRAVES 12" E 12 TI 3100;
LATERAIS; 08 SUB 18", 24 M-GRAVES 12" E 12 D405 E 36
TW; POTÊNCIA AUDI TECH (VM 6000, VM 4000 E VM
2000): GRUPO GERADOR 80 KVA (SCANIA); CONSOLE
DOA 48 CANAIS PERIFÉRICOS - 01 FILTRO DE LINHA
FURMAN; 01 MULTI- EFECT SPX 900; 01 MULTI-EFEITO
VER 500:03 MULTI-GATE PRO; 01 EQ. DBX1231;01 EQ,
TECHVOX TGX 2312X: 03 ULTRA-DRIVE PRO; 03 EQ.
(MONITOR); MICROFONES ESPECÍFICOS;
MONITORAÇÃO - 02 (DOIS) POWER PLAY (16 VIAS=Y);
02 (DOIS) MONITOR VOZ LEACX (04 12" E 02 TI): 01 (UM)
MONITOR BATERIA (02 15", 01 12" E 01 TI); 02 (DOIS)
MONITOR (0212" E 02 TI); 01 CXPEAVEY KB 300; 01 JAZZ
CHORUS 120; 01 HARTKESISTEN (01 15" E 04 10")
ILUMINAÇÃO - 06 REFLETORES PAR: 06 MINE BLUT; 02
LUZ PRATA; 02 MOVINGHEADS 250W; 01 MESA
ANALÓGICA; 01 MESA DIGITAL; 02 MÁQUINAS DE
FUMAÇA. *08S.: A EMPRESA VENCEDORA:
1. DEVERÁ MONTAR, EM SUA TOTALIDADE,
ENTENDENDO-SE POR ESTRUTURA TAMBÉM. TODA A
COBERTURA DO MESMO.
2. ESTACIONARÁ O VEÍCULO NO LOCAL ONDE SERÁ
DEFINIDO PELA CONTRATANTE. 3. EXECUTARÁ A
MONTAGEM DA SUA APARELHAGEM, FORNECENDO

VM.OR ESTIMADO

uni' } TOTALí

RS
9.204,00

RS
36.816,00

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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TODOS ÕS MATERIAIS Ê A MÃO-DE-OBRA

NECESSÁRIOS. DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE DE NO
MiNIMO 06 (SEIS) PESSOAS, DENTRE AS QUAIS 01 (UM)
SERRALHEIRO, 01 (UM) TÉCNICO DE LUZ
(ILUMINAÇÃO), 01 (UM) TÉCNICO DE ÁUDIO E
AUXILIARES, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GERAIS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TODA A

ESTRUTURA DO EVENTO.

LOCAÇAO DE TRIO ELETRICO: CARRETA 3 EIXOS;

COMPRiMENTO MÍNIMO: 23,00 METROS. ALTURA

MÁXIMA: 4,60 METROS; PALCO E SOBRE PALCO COM
mínimo de 60M» COM COBERTURA; GRUPO GERADOR:
180 KWA (OU SUPERIOR); POTÊNCIA 00 SISTEMA DÊ
SOM NO MÍNIMO 50.000 WATTS. ENTRADA SOCIAL E DE

SERVIÇO; CAMARIM: (SOFÁ, GELADEIRA, MICRO
ONDAS, AR CONDICIONADO, TV LCD COM SISTEMA DE

CÂMERA PARA TRANSMISSÃO SIMULTÂNEA DO

PALCO, ESPELHO, BANHEIRO); BACK LINE (PALCO)

PARA CADA TRIO; 01 BATERIA COMPLETA PEARL

EXPORT (OU SIMILAR); 01 AMPLIFICADOR PARA

GUITARRA PEAVEY 212; (OU SIMILAR) 01

AMPLIFICADOR PARA GUITARRA; 01 AMPLIFICADOR

PARA TECLADOS; CAPTAÇÃO (MICROFONAÇÃO) NO
MÍNINO: 01 MICROFONE BUMBO; 01 MICROFONE
CAIXA TOP; 01 MICROFONE CAIXADOWN; 03

MICROFONES CONDENSER ( HH E OH); 03

MICROFONES TONS E SURDO LATERAL; 04

MICROFONES PARA PERCUSSÃO; 02 MICROFONES
CAPTAÇÃO DE AMPS DE GT; 08 MICROFONES SEM
FIO COM RECEPTOR U 4; -OBS.; A EMPRESA

VENCEDORA:

1. DEVERÁ MONTAR, EM SUA TOTALIDADE,
ENTENDENDO-SE POR ESTRUTURA TAMBÉM. TODA A
COBERTURA DO MESMO.

2. ESTACIONARÁ O VElCULO NO LOCAL ONDE SERÁ

DEFINIDO PELA CONTRATANTE. 3. EXECUTARÁ A
MONTAGEM DA SUA APARELHAGEM, FORNECENDO

TODOS OS MATERIAIS E A MÃO-DE-OBRA

NECESSÁRIOS. DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE DE NO

MÍNIMO 06 (SEIS) PESSOAS, DENTRE AS QUAIS 01 (UM)
SERRALHEIRO, 01 (UM) TÉCNICO DE LUZ
(ILUMINAÇÃO), 01 (UM) TÉCNICO DE ÁUDIO E
AUXILIARES, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GERAIS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TODA A

ESTRUTURA DO EVENTO.

R$

42.356,33

'.xán

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Dom Pedro (MA)
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TENDA 6X6: TENDA EM ESTRUTURA TUBULAR

METALICA com COBERTURA DE LONA IMPERMEÁVEL

COM TAMANHOS VARIADOS (6X6) COM 3,0 METROS DE

ALTURA DO CHÃO, NAS LATERAIS, DOTADO DE
LUMINARIAS com LÂMPADAS 100W.

TENDA 8X8: TENDA EM ESTRUTURA TUBULAR

metAlica com cobertura de lona impermeável

COM TAMANHOS VARIADOS (8X8) COM 3,0 METROS DE

ALTURA DO CHÃO, NAS ATERAIS, DOTADO DE
LUMINÁRIAS COM LÂMPADAS 100W.

TENDA 10X10; TENDA EM ESTRUTURA TUBULAR

METÁLICA COM COBERTURA DE LONA IMPERMEÁVEL

COM TAMANHOS VARIADOS (10X10) COM 3,0 METROS

DE ALTURA DO CHÃO, NAS LATERAIS, DOTADO DE
LUMINÁRIAS COM LÂMPADAS 100W.

IFT
VALOR Ea'

UNIT.

R$

1.750,00

R$

1,800,00

R$

3.066,87

R$

21.000,00

RS

21.600,00

RS

36.800,04

Ml' i

DÊ^BARnEIRO

DESCRIÇÃO

BANHEIROS QUÍMICOS: MODELO STANDARD -

SANITÁRIOS PORTÁTEIS, FABRICADOS EM
POLIESTIRENO, MEDINDO 1,15M DE COMPRIMENTO

POR 1,20 M DE LONGARINA, 2,30M DE ALTURA, COM

ARESTA SUPERIOR PARA CIRCULAÇÁO DE AR,
TRINCO INDICADOR -LIVRE/OCUPADO", COM PISO

ANTIDERRAPANTE MODELO STANDARD

COMPREENDENDO (PORTADORES DE NECESSIDADES

ESPECIAIS).

*OBS.; A EMPRESA VENCEDORA:

1. DISPONIBILIZARÁ A QUANTIDADE DE BANHEIROS
ECOLÓGICOS (QUÍMICOS) PARA USO DA POPULAÇÃO
DURANTE O EVENTO.

2. IRÁ SE RESPONSABILIZAR POR TODAS AS

DESPESAS CORRESPONDENTES

(MONTAGEM/INSTALAÇÃO, LIMPEZA DIÁRIA PARA
REPARO PI USO NOTURNO ALÉM DE LIMPEZA, NO
MÍNIMO, DUAS VEZES POR NOITE, PRODUTOS DE
LIMPEZA UTILIZADOS. ALÉM DE UM CASAL QUE
FICARÁ RESPONSÁVEL PELA MANUTENÇÃO DOS
SANITÁRIOS MASCULINO E FEMININO DURANTE

TODAS AS NOITES DE REALIZAÇÃO DO EVENTO). 3.
DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE DE NO MÍNIMO 02
(DUAS) PESSOAS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GERAIS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TODA A

QUANT.
VALOR ESTIMADO

RS

344,67

RS

41.360,40

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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ESTRUTURA DO EVENTO.

(OBS. SERÃO 01 MASCULINO E 02 FEMININOS).

B/
1>? Í#'ÍjÍ: ■iK-i

GRUPO GERADOR SILENCIADO DE 80 KVA.:
'OBS.: A EMPRESA VENCEDORA:

1. DEVERÁ ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO. SENDO QUE CADA
GRUPO GERADOR DEVERÃ CONTER 30,00M DE
CABOS E DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE
ABASTECIDO.

2. EXECUTARÁ A INSTALAÇÃO DO GRUPO GERADOR,
SENDO RESPONSÁVEL PELO FORNECIMENTO DE
TODOS OS MATERIAIS E MÃO DE OBRA
NECESSÁRIOS.
3. DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE TÉCNICA DE NO
MÍNIMO 02 (DUAS) PESSOAS, DENTRE AS QUAIS
01(UM) ELETRICISTA E 01 (UM) OPERADOR DE
MÁQUINAS, PARA EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, REALIZAÇÃO DE
MONTAGEM E DESMONTAGEM, BEM COMO TESTES
DE EQUIPAMENTOS DE USO GERAL A SER UTILIZADO
NA ESTRUTURA DO EVENTO.
GRUPO GERADOR SILENCIADO DE 150 KVA.:

CONTAINER TRATADO ACUSTICAMENTE (NÍVEL DE 75
DB A 5MT DE DISTÂNCIA), COM REGULADOR
AUTOMÁTICO DETENSÃO FREQÜÊNCIA, PAINEL
ELÉTRICO COMPLETO (VOLTÍMETRO, AMPERIMETRO,
COMANDOS), DISJUNTOR GERAL TRIPOLAR, NAS
TENSÕES DE 220 VOLTS, 380VOLTS OU 440 VOLTS.
COM POTÊNCIA MAXIMA DE REGIME DE TRABALHO DE
75KVAS. COM COMBUSTÍVEL, OPERADOR, CABOS
ELÉTRICOS COM COMPRIMENTO DE ATÉ 30 METROS,
ATÉ 50 METROS DE PASSA CABOS, EXTINTOR DE
INCÊNDIO ABC, CAIXA INTERMEDIÁRIA DÊ
DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA COM MEDIDAS DE
50X40X20CM CONTENDO INTERNAMENTE 05 BARRA
DE COBRE SENDO 03 FAZES 01 NEUTRO E 01 TERRA
ISOLADO POR EPÔXI, PROTEÇÃO EXTERNA E ALTURA
DO SOLO DE 10CM. PERlODO DE UTILIZAÇÃO DO
GERADOR DE 12 HORAS E SISTEMA DE
ATERRAMENTO COM NO MÍNIMO 03 HASTES DE 5/8 E
DE 2,40 DE COMPRIMENTO.
*OBS.: A EMPRESA VENCEDORA: 1. DEVERÁ
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SONORIZAÇÃO E

R$
2.466,33

RS
29.595,96

R$
3.791,67

R$
45.500,04

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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ILUMINAÇÃO. SENDO QUE CADA GRUPO GERADOR

DEVERÁ CONTER 30,00M DE CABOS £ DEVERÁ ESTAR
DEVIDAMENTE ABASTECIDO. 2. EXECUTARÁ A

INSTALAÇÃO DO GRUPO GERADOR, SENDO
RESPONSÁVEL PELO FORNECIMENTO DE TODO OS

MATERIAIS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS.

3. DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE TÉCNICA DE NO

MINIM0 04 (QUATRO) PESSOAS. DENTRE AS QUAIS 01
(UM) ELETRICISTA E 01 (UM) OPERADOR DE

MÁQUINAS, PARA EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, REALIZAÇÃO DE
MONTAGEM E DESMONTAGEM. BEM COMO TESTES

DE EQUIPAMENTOS DE USO GERAL A SER UTILIZADO

NA ESTRUTURA DO EVENTO.

GERADOR MÓVEL DE 180 KWA.: INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO E ABASTECIMENTO DE 01 GRUPO
GERADOR DE ENERGIA DE 180 KWA. COM

TRANSPORTE PARA LEVAR ATÉ O EVENTO

INSONORÍZADOS COM MOTORIZAÇÃO MWM 6
CILINDROS A DIESEL, AUTOMATIZADOS COM CHAVES

DE REVERSÃO GARANTINDO TOTAL SEGURANÇA
PARA O EVENTO.

R$

7.048,00

R$

42.288,00

'üí

LOTE 06 - PRODUÇÃO E ATRAÇÕES DE RENOME REGIONAL E LOCAL

OESCRIÇÃO

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÀO MUSICAL (BANDA
SHOW) DE RENOME NAS REGIÕES NORTE E
NORDESTE (MÉDIO PORTE) ESTILO VARIADO, COM
EXCELENTE REPERTÓRIO, EQUIPE DE PALCO,
MÚSICOS DE GABARITO COM INSTRUMENTOS. SOM,

ILUMINAÇÃO E EFEITOS À ALTURA DO
espetáculo, para OISHOW de DURAÇÃO MÍNIMA
DE 02H30MIN.

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL (BANDA
SHOW) DE RENOME NAS REGIÕES CIRCUNVIZINHAS
ESTILO VARIADO, COM EXCELENTE REPERTÓRIO,
EQUIPE DE PALCO, MÚSICOS DE GABARITO COM
INSTRUMENTOS, SOM, ILUMINAÇÃO E EFEITOS A
ALTURA DO ESPETÁCULO, COM SHOW DE DURAÇÃO
MÍNIMA DE 02H30MIN.

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL (BANDA
SHOW) LOCAL, ESTILO VARIADO, COM EXCELENTE

REPERTÓRIO. EQUIPE DE PALCO, MÚSICOS DE
GABARITO COM INSTRUMENTOS, COM

SHOW DE DURAÇÃO MÍNIMA 02H30MIN.

Cachê

VALOR ESTIMADO

>  TOTAL

R$

76.333,33

Cachê
R$

24.333,33

Cachê
R$

6.946.87

Praça Teixeira de Freitas n®. 72i Centro, CEP: 65.76S-000-Doni Pedro (MA)
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PRODUÇÃO: CONTRATAÇÃO DÊ EQUIPE ^
COORDENAÇÃO E PRODUÇÃO. FORMADA DE 1(UM}
COORDENADOR GERAL, 1 (UM) ASSISTENTE DE

PRODUÇÃO, 1 (UM) COORDENADOR DE SEGURANÇA,
2 (DOIS) ELETRICISTAS, 2 (DOIS) COORDENADOR DE

MONTAGEM, DESMONTAGEM E DEMAIS

NECESSIDADES DURANTE E DEPOIS DO PERÍODO DA

REALIZAÇÃO DO EVENTO.

R$

1.450,00

R$

43.500,00

•^J>T

&.■í'':!'.'!*? ÍJV
• • --T" Vi.

•• -LVifS

9I^^RMA00S e BRI6ACH8TAS

UND. QUANT.
VM.OR ESTIMADO

SEGURANÇAS DESARMADOS. DEVIDAMENTE
UNIFORMIZADOS PARA GARANTIR A SEGURANÇA DO
PÚBLICO E DOS ARTISTAS. *OBS.: INCLUSO O
LANCHE.
BRIGADISTAS DE EMERGÊNCIA DE PRIMEIROS
SOCORROS, MÃO DE OBRA DE
SOCORRISTA/BRIGADISTA - SERVIÇO DE BRIGADA
ANTI-PÃNICO PARA ATUAR EM PRIMEIROS
SOCORROS EM UNHA DE SHOW, DEVIDAMENTE
UNIFORMIZADOS, COM CARGA HORÃRIA DE 12H, DE
ACORDO COM A PORTARIA REGULADORA.

ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO - SERVIÇO
DE TEMÁTICA DA ÁREA DE REALIZAÇÃO DO EVENTO
COM BANDEIROLAS E TODA ESTRUTURA
NECESSÁRIA PARA DECORAÇÃO.
DECORAÇÃO NORMAL - SERVIÇO DE DECORAÇÃO A
SEREM REALIZADOS EM ESPAÇOS PÚBLICOS OU
PRIVADOS ALUGADOS OU CEDIDOS PARA A
REALIZAÇÃO DE EVENTOS OU FESTAS UTILIZANDO
50 METROS DE MALHAS DECORATIVAS, 20 METROS
DE CORTINAS DE CETIM, 2 COLUNAS ORNAMENTAIS,
01 TAPETE PASSARELA GRANDE.

R$
256,79

R$
236,33

R$
25.679,00

R$
14.179,80

^^^Rn^ml^iyWhiUbii^ALOR TOTAL (LOTE
LOTE 08 - ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO OTIMIZADA •rv,

j,.

DESCRIÇÃO UND. ' QUANT.
VALOR ESTIMADO ^

!  UNIT. 1 TOTAL i

Serviço

Serviço

R$
625.67

R$
3.000,00

R$
62.567.00

R$
180.000,00

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 021/2023 - CPL/DP
ANEXO II

MODELO DE CARTA PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.; Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA

Ref,: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico n® 021/2023 - CPL/DP
e dos Anexos que o integram, para prestação dos serviços, nós, abaixo assinados, propomos
prestar os serviços referente ao objeto da licitação, pelo valor global de R$ { ) .

Outrossím, declaramos que:
a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;

b) temos conhecimento do local onde serão entregues os materiais;
c) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias,

contado da data finai prevista para sua entrega;

d) Prazo de execução: de até ( ) dias corridos, a contar da data do recebimento
da Ordem de Serviço;

e) Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de
nossa parte, observadas as condições do Edital.

Dom Pedro/MA, em de de 2023.

[assinatura do responsável legal pela empresa)

[nome por extenso)
(RG, CPF, cargo)

(n® da conta corrente, banco e agência)

Local, data e assinatura

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida Identificação e qualificação).

Praça Teixeira de Freitas n**. 72, Centro, CEP: 65.765-OOO-Dom Pedro (MA)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSAO permanente de licitação - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2023 - CPUDP

ANEXO III

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LiCITAÇÂO-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N®. 021/2023 - CPL/DP

SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa (razão social do licitante) com endereço na inscrita no CNPJ

sob o n® vem, pelo seu representante legal infra-assinado,
portador(a) da cédula de identidade n® e do CPF n®.

DECLARA sob as penalidades da Lei o cumprimento ao disposto no o inciso VII,

do artigo 4® da Lei n". 10.520 de 17 de julho de 2002, em conformidade com o Edital, que

cumpre plenamente os requisitos para Habilitação na licitação em referência, estando,

portanto, apto a participar do certame licitatório.

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal

de 1988, que não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis)anos. RESSALVA:

emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( ).

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48, inciso II, da Lei n°. 8.666/93 de

Licitações e Contratos, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, COMPROVAR A
EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS CONSTANTES EM SUA PROPOSTA

DECLARA sob as penas da lei. que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou
contratar com a Administração Pública, nos termos do Art. 87 e 88 da Lei n®. 8.666/93 de

Licitações e Contratos.

DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como;

(  ) Microempreendedor Individual (MEi);

(  ) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), não havendo nenhum dos
impedimentos previstos nos incisos do § 4° do art. 3® da Lei Complementar n° 123/2006 e
art. 14 da Lei Estadual n° 10.403/2015;

(  ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 3°, § 4®,
inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006;

(  ) Normal.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centre, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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'À Ru

DECLARA, sob as penalidades da Lei, que a empresa está em pleno

funcionamento no endereço citado acima, sendo o local adequado e compativel para o
cumprimento do objeto. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de

instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder

Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência ou tomada de

decisões, nos termos do inciso lii, art. 9®. da Lei n®. 8.666/93.

DECLARA sob as penas da Lei n°. 6.938/1981, na qualidade de proponente do

procedimento iicitatório em referência, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental

e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente.

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes
dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da

obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6° e seus incisos, da

Instrução Normativa n® 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão - MPOG. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro
no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de

Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo

I da Instrução Normativa n® 6, de 15 de março de 2013, do IBAMA. Por ser a expressão

da verdade, firmamos apresente.

DECLARA que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s)
o(s) Sr(s) inscrito sob o CPF n®

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas,
confomie disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de

falsidade da presente declaração.

Local/UF,_de. de 2023.

(Nome e assinatura do Declarante/Representante Legal)
RG n°. e CPF n°.

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada
em papel timbrado da empresa licitante.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Dem Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ; 06.137.293/0001-30

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2023 - CPUDP

ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

í o

Ata de Registro de Preços n° / /2023 - CPL/DP
Processo Administrativo n*" 2023.1020.001/2023 - SEMAFIN

Pregão Eletrônico n" 021/2023 - CPL/DP

O município de dom PEDRO, inscrito no CNPJ (ME) sob o n° 06.137.293/0001-30, com
sede à Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, Dom/MA, doravante denominado MUNICÍPIO,
neste ato representada pela Secretaria Municipal de , Sra. ,

enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos produtos propostos
pela(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, para
atender as necessidades futuras e eventuais, considerando a homologação do Pregão

Eletrônico n° 021/2023 - CPL/DP, formalizado nos autos do Processo Administrativo n"

2023.1020.001/2023 - SEMAFIN, com fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto

Municipal n". 008/2021 e no Decreto Municipal n® 009/2021, aplicando-se subsidiariamente, no

que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços de

, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na

Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição,

1.2, CADASTRO DE RESERVA - Considerando a ordenação final das Propostas de Preços,

as empresas abaixo relacionadas aceitaram cotar os bens com preços iguais ao da
BENEFICIÁRIA DA ATA, em cumprimento ao artigo 10 e artigo 11, inciso 11 e §§ 1® a 4®, do
Decreto Municipal n® 009/2021:

EMPRESA:

CNPJ;

ENDEREÇO;

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N®.

RG N®.

DADOS BANCÁRIOS:

ITENS:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

FONE/FAX:

FONE/FAX:

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N®

RG N»

DADOS BANCÁRIOS:

I  ITENS:

1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as informações sobre empresa
beneficiária, representante legal, especificações dos produtos, quantitativos, marcas e preços
dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços do Município de Dom Pedro por
intermédio da presente Instrumento encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade da
Secretaria Municipal de - .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO
3.1. O município e a BENEFICIÁRIA se vinculam plenamente á presente ATA e aos
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n°

2022.1020.001/2023 - SEMAFIN e que são partes integrantes deste instrumento, independente
de transcrição:

a) Termo de Referência;

b) Edital do Pregão Eletrônico n® 021/2023 - CPL/DP;

c) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos apresentados no
procedimento da licitação;

d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro de Reserva e respectivos
documentos apresentados no procedimento da licitação, quando couber.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

4.1. A presente ATA e o Contrato Administrativo reger-se-ão pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n® 8.666,

de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Municipal n® 008, de 26 de janeiro de 2021;

e) Decreto Municipal n® 009, de 26 de janeiro de 2021;

f) Decreto Municipal n® 004, de 06 de fevereiro de 2023;

g) Edital do Pregão Eletrônico n® 021/2023 - CPL/DP e seus anexos;
h) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições

desta ATA e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEPr 65.76S-000-Dom Pedro (MA)
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suas cláusulas.

4.3. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na
Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos

e. subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado, em especial a Lei Federal n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do

Consumldor).

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES
5.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta ATA,
assumindo a partir da sua assinatura, o compromisso de atender as aquisições solicitadas pelo
município, ficando sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação especifica para a aquisição dos
materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a preferência na
contratação, desde que a sua proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora,
consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n® 009/2021.
5.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA da presente ATA serão formalizadas pelo
MUNICÍPIO por meio do Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS
6.1. O prazo de validade desta ATA será de 12 (doze) meses contados de sua assinatura, com

eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada sua prorrogação,
conforme dispõe o artigo 15, § 3®, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993 c/c art. 12 do Decreto
Municipal n® 009/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS

7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo específico com

a indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes

à instrução dos autos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, o disposto no art. 15 do
Decreto Municipal n® 009/2021.

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da Comissão

Permanente de Licitação - CPL, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos

quantitativos e os valores a serem praticados.

7.3. Após análise da CPL e pronunciamento da Assessoria Jurídica, os autos do processo serão

encaminhados ao Órgão Participante para ser autorizada a contratação por seu Titular em ato
administrativo competente.

7.4. ABENEFICIÁRIA da ATA será convocada pelo Órgão Participante para retirar a Nota de
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centre, CEP; 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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7.4.1. O prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior

poderá ser prorrogado por igual período quando solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

7.5. É facultado ao MUNICÍPIO, quando a Beneficiária não comparecer, não apresentar todos
os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa
e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do

CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para
fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções
previstas neste Edital.

7.5.1. É facultado a Pregoeira reabrir o certame com a convocação das licitantes
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para
que seja obtido preço melhor.

7.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem

motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO, observado o prazo estabelecido no item anterior,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das
sanções previstas na Cláusula Dezenove, desta Ata.

7.6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá ser representada
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos

apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.

7.7. A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os
documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no Edital

7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
conforme estabelecido no art. 12, § 1°, do Decreto Municipal n° 009/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES
8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela

respectivo Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos
termos do art. 65 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.1.1. Competirá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do objeto, de tudo dando ciência à autoridade competente,
para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS
9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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MUNICÍPIO, por intermédio da CPL (Órgão Gerenciador), promover as negociações junto à
BENEFICIÁRIA, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993.
9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o MUNICÍPIO deverá:

a) convocar a BENEFICIÁRIA visando à negociação para redução de preços e sua
adequação praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, a BENEFICIÁRIA que não aceitar reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade;

c) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a

ordem de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação, caso
não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as
licitantes remanescentes para negociação

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a BENEFICIÁRIA
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a

majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais

vantajoso à Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais
opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as licitantes
remanescentes para negociação;

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido,

caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

9.4. Não havendo êxito nas negociações o MUNICÍPIO deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativo no prazo

estabelecido nesta Ata, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei Federai n° 8.666/1993 ou no
art. 7" da Lei Federal n® 10,520/2002.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será

formalizado por despacho da CPL do Município, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará,
ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Praça Teixeira cie Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

10.4. o cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente
comprovado e justificado:

a) por razão de interesse público: ou
b) a pedido do fornecedor.

10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, o Município fará o devido
apostilamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e informará aos BENEFICIÁRIOS a nova
ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREGOS
11.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e
entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do
certame licitatório fCarona"), mediante prévia consulta à CPL para adesão, desde que
devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão junto à CPL que se manifestará quanto á possibilidade de adesão.
11.1.2. Caberá á empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e
futuras assumidas com o MUNICÍPIO.

11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste
Pregão.

11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro de cada item registrado nesta Ata, independente do número

de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 21, § 4°, do Decreto
Municipal n° 009/2021.

11.1.5. Após a autorização da CPL, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta Ata.
11.1.6. A CPL não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n'' 8.666/1993.

12.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n" 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA ás seguintes multas de mora:
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a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

12.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as

seguintes sanções:

e) advertência;

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato:

g) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12-4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com

a prevista na alínea "b".

12.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará

impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até

05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

12.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n®

9.784/1999,

12.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á CONTRATADA
e publicação no Diário Oficial do Município - DOM. constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
12.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
12.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS COMUNICAÇÕES
13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras
contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro
meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações
verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICACÁO

14,1. O MUNICÍPIO fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na imprensa
oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão para dirimir
toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos respectivos
Instrumentos Obrigacionais dela decorrentes.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na
presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se
por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e
valioso.

Dom Pedro/MA, de de 2023.

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

TESTEMUNHAS;
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ANEXO UNlCO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® /2023-CPUDP
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2023 - CPL/DP

Processo 2023.1020.001/2023 - SEUAFIN

VIGÊNCIA: 12 MESES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n® /2023 - CPL/DP,
celebrada entre o Município de Dom Pedro e a Empresa com preços registrados,
em face à realização do Pregão Eletrônico n® 021/2023 - CPL/DP, tendo como órgão
Participante a Secretaria Municipal de - .
OBJETO:

Registro de Preços de .
QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA BENEFICIÁRIA;

CNPJ: FONE/FAX:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N®.

RG N®,

DADOS BANCÁRIOS:

OUÃDRÒ 2 - SERVIÇO REGISTRADO
xxxxxxx- Tído -

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT VALOR
*  REF UNITAR TOTAL

DESCRIÇÃO MARCA

VALOR TOTAL REGISTRADO

Dom Pedro (MA), de de 2023.
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PREGÃO ELETRÔNICO N» 021/2023 - CPL/DP
ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO N° /2023 QUE, ENTRE SI,
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO/MA E A EMPRESA

PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

Aos dias do mês de de 2023, de um lado o Município de Dom Pedro/MA, com sede
â Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n®.
06.137.293/0001-30, através da Secretaria Municipal de , inscrita no CNPJ/MF sob o
n®. neste ato representado pelo Senhor(a) , brasileiro(a), estado civil,
profissão, residente e domiciliado á , portador da Carteira de Identidade n.®

expedida pela / CPF n.® , doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa , Pessoa Jurídica
de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®. sediada à , neste
ato representada por portador do RG n® , residente e
domiciliado á , doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente contrato, a ser regido pela Lei n.® 8.666/93, e alterações
posteriores, mediante as seguintes cláusula e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1. O presente contrato é originário da licitação modalidade PREGÃO forma ELETRÔNICO,
EDITAL n®. 021/2023 - CPL/DP, através do Processo Administrativo n®.

2023.1023.001/2023 - SEMAFIN e tem sua fundamentação na Lei Federal n®. 8.666, de 21 de
junho de 1.993, e suas alterações.

1.2. O Termo de Referência é documento anexo e obrigatório a este instrumento de contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA

2.1. Lavrado e assinado aos dias do mês de

sede da PREFEITURA DE DOM PEDRO - MARANHÃO.

_do ano de dois mil e vinte e três, na

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, a execução pela CONTRATADA ao

município dos itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no
processo em tela, a saber: Serviços , conforme descrições e especificações

no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de
de acordo com a sua necessidade.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS SERVIÇOS
4.1. Os serviços poderão ser prestados parceladamente, de acordo com a necessidade
demandada por cada Secretaria Participante ficando a CONTRATADA obrigada durante a
vigência da ATA a atender aos pedidos formuiados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.
4.2. Os serviços deverão começar com a visita in loco para avaliação técnica no prazo de 24
(vinte e quatro) horas de sua solicitação formai pela CONTRATANTE por meios usuais de
comunicação estabelecidos entre as partes, já devendo a CONTRATADA iniciar a sua
execução, dispondo de equipe técnica e equipamentos necessários no iocal, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas do recebimento da respectiva Ordem de Serviço.
4.3. A CONTRATADA obriga-se a refazer imediatamente os serviços que forem impróprios
ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou em parte, ás suas expensas.
4.4. Serão por conta da CONTRATADA todos os custos com transporte, hospedagem,
alimentação e quaisquer outros custos relativos à prestação do serviço.
4.5. Os serviços, objeto desta licitação, serão objeto de acompanhamento, controle,
fiscalização e avaliação por Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização designado por
Portaria.

4.6. A ação de fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades
contratuais.

4.7. Não serão aceitos serviços diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de
Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
4.0. O não cumprimento das condições estipulados sujeitará o fornecedor às aplicações das
penalidades cabíveis previstas em lei.
4.9. Por ocasião do fornecimento, os serviços deverão ser prestados de acordo como
solicitado por cada Secretaria Participante e atender às exigências, principalmente para as
prescrições contidas no art. 39, Vlli, da Lei Federal n® 8.078/90 - Código de Defesa do
Consumidor e nos seus demais dispostos.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E REAJUSTE
5.1.0 valor global estimado do presente Contrato é de R$ ( ) para a execução
dos serviços, que serão pagos de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, na proporção
da execução efetuada pela CONTRATADA.

5.2. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de

apresentação da Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada negociação
prévia entre as partes, tendo como limite máximo a variação do IGP-M/FGV ou outro índice que
vier substituí-lo.

5.3. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser

apresentados para análise e aprovação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização.
5.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado a
partir da data de inicio dos efeitos fínanceiros do último reajuste ocorrido.
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5.5. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

5.6. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostilamento ao Contrato vigente.
5.7. É vedado à CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do processo
de reajuste de preços, estando, neste caso. sujeita às sanções administrativas previstas.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados
a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária,

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTFtATADA
6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto
fornecido;

6.1.2.0 pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita
e atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido

verificada a regularidade do fornecedor, principalmente quanto à regularidade fiscal e
trabalhista, INSS e FGTS.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iníciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.4. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.
6.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério da CONTRATANTE.

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto á existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

6.7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á

CONTRATADA a ampla defesa.

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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6.8.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.9. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,

indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

CLÁUSULA SÉTIMA • DA VIGÊNCIA
7.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12
(doze) meses, contado da data de assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato
na imprensa oficial.

7.2. O prazo de vigência dos Contratos poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o

limite de 60 (sessenta) meses, com fulcro no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993.

7,2,1, A CONTRATADA não tem direito subjetivo á prorrogação contratual que objetiva
a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, desde que a
instrução processual contemple os seguintes requisitos:

a) demonstração de que os serviços tenham sido prestados regularmente, conforme

relatório do órgão;
b) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;

c) comprovação de que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administração;

d) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

e) comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

7.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não

gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS

8.1, Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos

provenientes da Lei Orçamentária para o exercido de 2023, assim classificada:
xxxxxxxxxx

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
9.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio

da respectiva Secretaria CONTRATANTE, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho, elaborar os respectivos instrumentos de contrato e
subsequentes Ordens de Serviço quando de eventuais e futuras contratações;

Praça Teixeira de Freitas rt**. 72, Centro, CEP: 65.765-OOd-Dom Pedro (MA)
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b) acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, por intermédio do Fiscal do
Contrato/Comissão de Fiscalização;
c) receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,
prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de
Preços da CONTRATADA;

d) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues fora das especificações do
Termo de Referência;

e) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação do serviço:
f) notificar a CONTRATADA, para a substituição dos serviços reprovados:
g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
h) comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação
dos serviços;

í) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;
k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
I) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,
obriga-se a:

a) comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das
obrigações constantes neste Termo de Referência;
b) não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as especificações
contidas no Termo de Referência;

c) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados peta CONTRATANTE, obrigando-
se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço;

d) prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita

ordem e funcionamento;

e) refazer imediatamente os serviços que forem impróprios ou inadequados ao uso a que

se destinam, no todo ou em parte, as suas expensas;

f)possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente

atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento;
g) não transferir a terceiros, no todo ou em parle, o objeto da contratação:
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h) identificar seu pessoal nos atendimentos referente a prestação do serviço;
i) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ.
dados bancários, endereço, telefone, e-mail e outros dados que forem importantes;
j)responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder pelos
danos causados à Administração ou a terceiros;

k) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente á Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Administração;
I) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos eventuais
Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais contratações, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS PENALIDADES E MULTAS
11.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n' 8.666/1993.

11.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na
execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos serviços executados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos

serviços reprovados no recebimento provisório, até o limite de 10% (dez por cento).
11.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à BENEFICIÁRIA as
seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".

11.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até
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05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas quejustifiquem
a proposição.

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n®

9.784/1999.

11.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à BENEFICIÁRIA
e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e muita de mora.

11.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE,
11.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1, O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente contrato, por motivo de:

12.1.1. A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais;

12.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias na entrega dos produtos e/ou prestação dos
serviços;

12.1.3. Subcontratação total ou parcial dos produtos e/ou prestação dos serviços;
12.1.4. Realizar os serviços sem autorização previa / requisição do órgão encarregado do

controle, com o respectivo visto da autoridade competente para autorização da Empresa;
12.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis;

12.1.6. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvència civil dos

proprietários;

12.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e

homologados pelo Prefeito Municipal;

12.2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de:

12.2.1. Atraso no pagamento das faturas;

12.2.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da

legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo,
na forma da Lei;

13.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP; 65.765-OOO-Oom Pedro (MA) N



PRCFEITURA MUNICrPAL DE

DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

■ãm

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
14.1. O acompanhamento e a fiscalização referente ao objeto desta Licitação serão exercidos
por meio de um representante (denominado Piscai) e um substituto, designados pela
CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do
objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem,
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos
observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67,
da Lei n°. 8.666/1993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INADIMPLÊNCIA
15.1. Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos
sociais, fiscais e comerciais o disposto no artigo 71, 77,78 e 79 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho
de 1.993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
16.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos Artigos 7° e/ou 11 da Lei Federal n° 13,709/2018 - Lei Geral de Proteção de
Dados, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular:
b) o tratamento seja limitado ás atividades necessárias ao atingimento das finalidades de
execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercido regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD;
c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação
do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,
responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos
casos em que opere outra hipótese legal de tratamento;
d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou
utilizados para outros fins;
e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável
por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alinea 'c'
acima;
f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,
seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;
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g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento
dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e. em no máximo (30) dias, sob instruções
e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados
pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo
quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.
A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade, cujos
princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a
presente cláusula.

16.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus
prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,
no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 anos contados de seu termo final.

16.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n"
13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal

de Contas e demais órgãos de controle administrativo.
16.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à Prefeitura de Dom Pedro quando
receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-

se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas

instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n"
13.709/2018.

16.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste

contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capitulo VI, da Lei Federal n®
13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por

mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.

16.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se

identificam e assinam.

Dom Pedro/MA, de de 2023.

CONTRATANTE
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CONTRATADA

Testemunhas;

1.

Nome:

RG n®.;

CPF n®.;

2.

Nome:

RG n®.:

CPF n®.
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AVISO DE LICri AÇÃO - PREGÃO ELE IRÒNICO N". 021 /2023 - CPL/DP
SISTEMA DH REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro. Estado do Maranhão, por meio da sua Pregocira, toma público aos interessados que realizará às
9h30min do dia 30 de novembro de 2023 (horário de Brasilia/DF). através do Portal de Compras Dom Pedro

www.comprasdompedro.com.br. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por lote. objetivando o registro de
preço para prestação de serviço de locação, com instalação e operação, de equipamentos de sonorização e iluminação, de trio

elétrico, de estrutura de palco e tenda de banheiro químico, de grupo gerador, de painel c telão de LED, e serviços de pirotecnia

de oraamcntaçâo c decoração, de segurança desarmada e brigadisla de produçâti e agenciamento de atrações de renome local e

regional, para realização de eventos do Município dc Dom Pcdro/MA, com base no que consta no Processo n°

2023.1020.001/2023 - SEMAFJN e na legislaçât» pertinente. O Edital está à disposição dos interessados no Portal do Município
www.dompcdro.ma.gov.br. no Portal dc C.'ompras Dom Pedro www.comDrasdompcdro.com.br c na sede da Comissão Permanente

de Licitaçãj) - CPL, .situada na Praça Teixeira dc 1'rcitas, 72, Centro. Dom Pedro/M A, tetcfonc (W> 9137-3808, de 2' a 6" feira

das 08h às 12h. onde poderão ser consulludos c obtidos gratuitamente, e lomecidos eiementus, informações c outros

esclarecimentos sobre a licitação.

Dom Pedro - MA, 13 de novembro de 2023

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira
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Secretária Municipal de Cultura. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n»
8.666, de 21 de junho de 1993. Lei Federal n« 13.979, de 06 de

fevereiro de 2020. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E UR6ANIS0.
CONTRATADO: E L M TORRES, CNPJ n» 15,330.345/0001-80.

REPRESENTANTE LEGAL: ELIANDRO LUIS MENDES TORRES, CPF n"

011.654,713-88, VALOR: R$ 11.500,00 (Onze mil e quinhentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 02.07-Secretaría
Municipal de Cultura, Fonte de Recurso: 00 - Recurso Ordinário.

Projeto/Atividade; 13.392.0008.2061- Realização de Eventos Culturais,
Cívicos e Comemorativos. Natureza de Despesa: 3,3.90.39.00 - Outros
serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. CarolIna/MA, 13 de novembro de

2023. ANDRÉIA MOREIRA PESSOA ANTONIOLU, CPF n° 819.836.383-15.

Publicado por AMILTON FERREIRA CUIMARãES

Código identificador. C79d2c90ed071b33fl35478fl5be00400

EDITAL DE CONVOCAÇAO DA ASSEMBLÉIA DE CONSTITUIÇÃO DA
COOPERESCOU

EDFTM. DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA DE CONSTITUIÇÃO DA
COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES AUTÔNOMOS

^SCOURES DE CAROUNA -COOPERESCOLA
Convoca-se todos os interessados em criar a Cooperativa dos

Transportadores Autônomos Escolares de Caroiína -
COOPERESCOLA para a Assembléia Geral de sua Constituição
(fundação), a realizar-se à Rua Gomes de Sousa, n» 757, centro, nesta
cidade de CarolIna-MA, no dia 29 de novembro de 2,023, ès 09:00

horas, em primeira, segunda e última convocação, respectivamente,
para com um mínimo de vinte pessoas presentes, nos termos do artigo
69, Inciso I, da Lei 5.764A971, deliberar sobre os seguintes assuntos:
1. Constituição da Cooperativa;
2. Leitura, análise e aprovação do estatuto social;

3. Eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal;
4. Eleição e integralização do capital;
5. Assuntos gerais.

Importante levar:
1. CARTEIRA DE IDENTIDADE;

2. CPF;

3.CNH:

4. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA;

5. VALOR EM DINHEIRO PARA PAGAR A QUOTA PARTE.

^^ma-se que a duração da Assembléia será até as 2 (duas) horas.
CarolIna-MA. 14 de novembro de 2.023.

Comissão de Constituição
Responsável Paulo Alves do Nascimento

Publicado por RODOLFO MORAES DA SILVA
Código tóentWcador: 5cB9cOde3a91clSaacl50e9ScaBd0590

EXTRATO DE CONTRATO N° 046/2023 • SAAE

Referência: Dispensa de Licitação n* 036/2023.

OBJETO: contratação de pessoa física especializada para elaboração de
projeto arquitetônico, projeto estrutural, projeto hidrossanitário, projeto
elétrico, orçamento da obra e memorial descritivo da estação de
tratamento de água no Imóvel localizado na Praça Constânclo Gomes
s/n, bairro Brejinho, com área total de 400 m', área construída de 15m'
e área livre de 385 m'(composta de 01 casa de bombas com área de
10,65m' e reservatórios metálicas de 50.000 L . de interesse do SAAE

de CaroIlna • MA .Tendo por VALOR TOTAL de R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais). Tendo como PROGRAMA 06 TRABALHO: Exercício
2023, Unidade Orçamentária 16 - Serviço Autônomo de Ãgua e

Esgoto. Categoria - 17.451.003.1033, Elemento de Despesa -
4.4.90.51.00. Sendo por Contratante o Serviço Autônomo de Ãgue e
Esgoto, representado pelo Sr, James Dean Barbosa Oliveira, Diretor
do SAAE de CaroIlna - MA e sendo por Contratada a Sra. Laís Soares
Monteiro, portadora do RG n» 014968G62000-1 SSP MA, e CPF n»
061.352.193 - 59. Tendo assim a vigência a partir da assinatura do
referido termo de contrato,CaroIlna • MA, 13 de novembro de

2023,james Dean Barbosa Oliveira,Diretor do SAAE.

PuWicatJo por: DELANO DA SILVA CUNHA
Código Identificador: Bl6443dc61fc33a6140ccla5b2d96ac5

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE UCITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N« 019L
CPUDP A

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE UCITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N». 019/202
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, por melo da sua
Pregoelra, torna público aos Interessados que a sessão pública do
Pregão Eletrônico em referência, tipo menor preço por Item,

objetivando o registro de preço para fornecimento de material elétrico,
hidráulico, Insumos, materiais e equipamentos de construção, visando
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,
antes adiada até ulterior deliberação, fica MARCADA para às 9h30min
do dia 01 de dezembro do corrente ano. O Edital segue ã disposição dos

Interessados no Portal do Município www.dompedro.ma.gov.br, no
Portal de Compras Dom Pedro www,comprasdompedro.com.br e na
sede da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça
Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro/MA, telefone (99)

9137-3808. de 2* a 6* feira, das 08h às 12h, onde poderão ser
consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos elementos,
informações e outros esclarecimentos sobre a licitação. Dom Pedro/MA,

13 de novembro de 2023. Georgiana Trovão Moreira Uma • Pregoelra.

Publicado por: )OEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 91fa7a316b2b9a3caa7f050402dS7341

AVISO DE UCITAÇAO • PREGÃO ELETRÔNICO N» 021/2023 •

CPUDP

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE UCITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N». 021/2023 - CPL/DP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, por melo da sua
Pregoelra, torna público aos interessadas que realizará às 9h30mln do
dia 30 de novembro de 2023 (horário de Brasllla/DF), através do
www.comprasdompedro.cam.br, licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, tipo menor preço por lote, objetivando o registro de preço

para prestação de serviço de locação, com Instalação e operação, de
equipamentos de sonorização e Iluminação, de trio elétrico, de
estrutura de palco e tenda, de banheiro químico, de grupo gerador, de
painel e telão de LED, e serviços de pirotecnia, de ornamentação e
decoração, de segurança desarmada e brigadista, de produção e
agenclamento de atrações de renome local e regional, para realização
de eventos do Município de Dom Pedro/MA, com base no que consta no
Processo n« 2023.1020.001/2023 - SEMAF1N e na legislação pertinente.
O Edital está à disposição dos interessados no Portal do Município
www.dompedro.ma.gov.br. no Portal de Compras Dom Pedro
www.comprasdompedro.com.br e na sede da Comissão Permanente de
Licitação - CPL. situada na Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom
Pedro/MA, telefone (99) 9137-3808, de 2' a 6^ feira, das 08h às 12h,
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onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos
elementos, informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.
Dom Pedro/MA, 13 de novembro de 2023. Georglana Trovão Moreira

Uma • Pregoeira.

Publicado por JO£L PINHEIRO DE ASSUNÇÁO
Código IdenOfícador: c0002974ab808829f3ec3a0ebf21aec8

331. 332, 333, 335, 336, 337 e 338) de R$ 2.948.997,04 (dois milhões,

novecentos e quarenta e oito mil, novecentos e noventa e sete reais e

quatro centavos) e SHOPMEO BRASIL COMERCIO OE MEDICAMENTOS
LTDA (CNPJ: 31,097.573/0001-09) com valor global (ITENS 46,147,177,
183, 184, 196, 198, 199, 210, 212, 227, 263, 275, 290, 324, 327, 328,

329, 334, 339 e 340) de R$ 246,294,54 (duzentos e quarenta e seis mil,
duzentos e noventa e quatro reais e cinqüenta e quatro centavos). Dom
Pedro, 13 de novembro de 2023. Georglana Trovão Moreira Uma -
Pregoeira.

AVISO DE RESULTADO - PREGAO ELETRÔNICO N» 020/2023 -

CPL/OP

WtEFEmjRA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PREtàÃO ELÊTRÔNICO N» 020/2023 - CFVDP
AVISO DE RESULTADO DA UCfTAÇÂO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA torna público o resultado do

Pregão Eletrônico n' 020/2023 - CPL/DP, referente ao registro de preço
para aquisição de medicamentos hospitalares, injetáveis e psicotrõpicos
destinados ao Sistema de Saúde do Município de Dom Pedro/MA, cujo
critério de Julgamento foi o de menor preço por Item, tendo como

^^encedoras as empresas DELF PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA
^CNPJ: 44,546,603/0001-30) com valor global (ÍTENS 1, 2, 4, 7,13, 18,

19, 20, 23, 26, 27, 33, 34. 38, 41, 42, 43, 44, 45. 49, 54, 57, 64, 78,

103, 105, 117, 118, 123, 130, 134, 138, 141, 145, 146, 149, 153, 155,

156,158,159, 160,161,163, 168, 169, 171, 172, 175, 178, 188, 189.
191,192, 193, 194, 209, 221, 231, 248, 249 e 250) de R$ 804.861,42

(oitocentos e quatro mil, oitocentos e sessenta e um reais e quarenta e
dois centavos); G R DE ABREU DISTRIBUIDORA ATUAL (CNPJ:

04.528,673/0001-70) com valor global (ITENS 3, 5, 6, 8, 9.10,11,12,
14,15,16,17, 21. 22, 24, 25, 28, 29, 30, 31, 32, 35, 36. 37, 39, 40, 47,

48. 50, 51, 52, 53, 55, 56, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 65, 66, 67. 68, 69, 70.

71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 79. 80, 81, 82, 83, 84, 85. 86, 87. 88, 89, 90.

91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101. 102, 104, 106, 107, 108,
109, 110, 111, 112,113, 114, 115, 116, 119, 120, 121, 122, 124, 125,

126,127, 128, 129, 131, 132, 133, 135, 136, 137, 139, 140.142, 143,

144, 148, 150. 151.152, 154, 157,162.164, 165, 166, 167.170, 173,

174, 176, 179,180,181,182,185, 186,187, 190, 195, 197, 220, 201.

202, 203, 204. 205, 206, 207, 208, 211, 213, 214, 215, 216, 217, 218,

219, 220, 222, 223, 224, 225, 226, 228, 229, 230, 232, 233. 234, 235,

236. 237. 238, 239, 240, 241, 242, 243, 244, 245, 246, 247, 251, 252,

253, 254, 255, 256, 257, 258, 259, 260, 261, 262, 264, 265, 266, 267,

268, 269, 270. 271, 272, 273, 274, 275. 277. 278, 279, 280. 281, 282,
«3. 264, 285. 286, 287, 288. 289, 291, 292, 293, 294, 295, 296, 297,

8, 299, 300, 301, 302, 303, 304, 306, 307, 308, 309, 310, 311, 312,
313, 314, 315, 316, 317, 318. 319, 320, 321, 322, 323, 325, 326, 330,

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 06ddaiafb52e6dd482bac451bdb34c5e

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO M/

EXTRATO DE CONTRATO N» IA3I2023-!-^

EXTRATO DE CONTRATO N« 143/2023

Extrato de contrata N° 120/2023, entre o Município de FeirrU^íUlA'
Maranhão - MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão - MA CNPJ sob o n' 01,616.041/0001-70, e a empresa:
LEANDRO DE BRITO MELO 06061511637, inscrita no CNPJ:
44.761.713/0001-43, OBJETO: 1.1. O objeto do presente termo de

contrato para a contratação de empresa especializada para reforma de
mesas, cadeira escolares e armários para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação de Feira Nova do Maranhão - MA,

conforme termo de referência. FONTE DE RECURSO; SECRETARIA DE

EDUCAÇAO, CULTURA, TURISMO, DEPORTO E LAZER,
12,351.0403.2029.0000 - MANUNTENÇÃO 00 ENSINO FUNDAMENTAL,
33.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - 3.1. O valor do presente Termo de

Contrato é de R$ 52.652,00 (cinqüenta e dois mil e seiscentos e
cinqüenta e dois reais). VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de
Contrato será contado de sua assinatura em 31/10/2023, quando serão
reconhecidos seus efeitos e vigorará por 12 (doze) meses, nos termos
do artigo 105 da Lei n» 14.133/2021. CONTRATANTE: Prefeitura

Municipal, representada pela Sr.' Luiza Coutinho Macedo - Prefeita
Municipal LEANDRO DE BRITO MELO 06061511637, CNPJ:
44.761.713/0001-43,, neste ato representada pela Sr« Leandro de Brito
Melo CPF: 060.515.116-37.

Publicado pon JACKSON MACEDO ROCHA
Código Identfícador 9e32a2b2ee31642cfcella631b2bb4bd

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N.s 047/2023 - SP

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administratfvo nS 280903/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.» 047/2023 - SISTEMA OE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM

DATA: 23/10/2023

ABERTURA: 10:00 HORAS

Á Empresa;

RAZÃO SOCIAL: RODOLPHO W. L. MENESES - ME

CNPJ: 17.187.373/0001-16
Insc. Est.: 12.396.637-0

Insc. Mune.: 2601

END:AvJosé Olavo Sampaio, Bairro: Centro

â
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PREFErrURA MUNICIPAL OE BURmRANA

AVISO OE UOTAÇAO
PREGAO EUntÒMICO N* ll/202â - CPt

O&JETO' Aqulstçlo de ermeçâes com lentes pan o atendimento dos usuárto»
de Sistema Úntto de Seúde • SUS. ABEATUnA. K de novembro de 2021 àt 08.00 horas
(Horérto de Smílv • OF) ENDEACÇO ElíTRÒNiCO: Portal de Compras do Governe Federal
• wwwAompraicepwernamenuis.BOV.br CÓQIco UASG. 9S01S8 OBTENÇÃO 00 EDITAL O
Edital estd duponlbUludo, rsa intefr», no sRe www.cofnprucovemamentels40v.br,
htU»://bunttrena.ma.iov.br, poderio ainda ser Obddo per meie de sellcllacio tv» e-mail
prefeitura^burltífana.me4ovJ>r e, pO' conwKedo, lide e obddo em sua veralo
InvpraiJi meAante d recolhimento de AS: 20,00 {vlnu reatt) através de OAM (Documento
de AmecadeçSo Muniefpani ne atde da COfnUsIo Permartente de ucitac^es. com endereço
na sede dt Prefeitura Munitipel de BumJrana {MA} sito ne Aua Nev 0r«ce s/n Centro, nos
dlu útet», no herério dai 08:00 horas ii 12.-00 horas, mesmo endereço e período no que)
os auto* do processo administrativo permeneeerio com visu franqueada aos
Interessado*.

MURIID SANTOS NOGUClAA

Precoeiro Oflcial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPAOINHA

mo PC AoiuncAcM]
TOMUM PC MCCO N* «/MIS

A Comtsslo à» ueaçAo do Muntclpto de Chepodlnfte, «tnw*s de Prefeitura
Muniepe! de Chapedlnha/MA, ru leme d* lei nt g.ede, de 21 de lunho de 1993, e sues
■KereçAes. vem edjudlcr em favor de licKBoie e seguir releeionade, o objeto di TOMADA
DC PAGÇOS n* 79-004/2033, em fice de mesm, ter sido consderede vencedora na eludida
lldtecio: VtNCEOOS OA UOTACto; OJNSníUTORA H. N. LTDA-CÍP, Inscrita no CN9J/MF
aota o ne 02.092,012/0001-19. VALOR: RS 1,426.69908 (Hum milhio, quatrocentos e vinte
c seis mil. Mbcantoi e novena e «to reels e oKenti e otio eenavos).

Chepidinha, de 7 de Novembro de 2023.
lUOANO DE S0U2A SOMES

Presidente di CPI

«VISO PC HOMOIOSAÇAO
tOMAPA PE PR^ Mt ^23

Com bese nas informações constentts do procedimento llcitstódo nt rp-
004/2023, Processo Administretivo n" 5434/2023, na modeHdsde TOMADA OE PREÇOS e
em cumprimento aos termos do eitigo 43. Inciso VI, ds lei n' 3.666/93 e ilteri<Òes
posteriores, ecoltd o reletdrlo e HOMOLOGO o processo llciteteno na Tp.003/2023.
OfiiETO: Contretpçlo de emprese espectaltasda em serviços de engenharia para construçlo
de irenc esportiva no município de Chapadlnha/MA. EMPRESA HOMOLOGADA:
CONSTHin-ORA H. N. IJOAÍPP, Inscrita no CNPJ/MF SOb O nt 02.092.012/0001-19; VAtOR
GLOSAI HOMOLOGADO: R$ 1,426.699,69 (Hum milhSo, quitroceneoi e vinte e seis mil,
lelscentos e noventa e oito reels e «tenta e oito eenavos). PuUique-ie. Ao depertimento
competente pare as provld*nclu de costume.

Oiapadlnha (MA|, 10 de Notombro de 2023.
VÍNIA DUARTE SiSOTA SOUZA

Secretária Adfunte da Administração

PREFEfTURA MUNIORAL DE CONCEIÇÃO 00 LAGO-AÇU
Mnso OC AíkfUCMCACÃO

TOMADA DE N* 1/2029

OOJSTO: Comrétéçlo dt Emprtu Rtra Cuecuçlo do* StrMços d« R«cuptr«ç8o
dt Eftradt Vldrwl» No Trteho òm Pevetdo*: Oito O' Aiu* t Ttrra dt ArtM do Munidpio
dt ^ootiçlo do Lago Açu,

EMPRESA ADJUDICADA: MASTER ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA. Iracma no CNPJ
M 97.833.489/0001-64,

VALOR GLOBAL ADJUDICADO: RS 287488,95 (duunto* t oittnra • »«tt mii,
duztnto* t oKtnta t oRd rwli t trims t dnco ctntavo*},

DATA DA AOJUOICAÇXO: 19 dt &ettfnbfO dt 2029.

iOÃO BATISTA f^EUO FILKO
Rrvaiòtne» dt CK

AVISO Dl HOMOLOGAÇÃO
TOMADA OE PREÇO N* 1/2023

EMPRESA HOMOLOGADA; MASTER ASSESSORIA C SERVIÇOS LTOA. CNPJ N«
37.993489/OOQ1-64.VALOR GLOBAL: RS 267.288.35 {Duunto* t OittrU t Sttt Mil.
Ouztnto* f Otttntt e Oito Rtals t Trinra t Or>eo Ctnuvos).

GtWntte do PrtNtto Municipal de Conctiçéc do Mio Açu • Ma, Dtta da
Homolgtpig: Sm 21 dt Setembro dt 2C23.

DIVINO ALEXANDRE DE UMA

Prefeito

PREFEm/RA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

JMSO OE LICITAÇÃO
PRKAO CLCTRONICO N* 21/2028- CRl/DO

OBJETO: R^lstre dt preço ptra prtntçfo dt serviço dt toctçdOs com instalaçlo
« optraçBo, dt tquipamentoi dt sonerjiaçlo t líumintçfe, dt trio elétriee. de estrutura dt
ptko t tendt. dt barthtkro qufmko. dt frupo ferador, de ptinel e ttlio de lED. e serviço*
dt ptreteenli, dt omamtnteçio t dtcoraçfe, dt segurança desarmada t brl|adi$xa, dt
praduçfa t ageneiamento dt atrações de rervomt local e r^k>na1, ptra realoaçie dt
evento* do Munlcfpia de Dom Podre/M A. DATA DA SESSÃO. 90/11/2023 hoaARK):
9h30mkn. SOiema Eletrônico UtiBiado; http*//www.eofflprasdomptdru,com,br/, o Edrttl
tfti è dlipmiçlo do* interessado* no Portal do Mui^lclpio www.dompedro ma40v,br. no
Portal de Compras Dom Pedro vAvwxomprasdompedro.eem.bf e na sede da ComItsBe
Pemuneote de UdttçEo • CPL, situada na Praça Teixeira de Freitas. n« 72. Centro. Dom
Pedre/MA, telefone (99) 9197 3808. de 2* a M feira. da& DSh kt 12h. onde poderio ser
consultado* t obtido* gratuicamente. o fernacido* efamentos. informações a outras
tadartelmtntoi sobre a (idtaçio.

Dom Pedro • MA, 19 da novembro de 2023
6E0RGIANA TlOVlO MOREIRA UMA

PlátMlra

be aewmF«» aeti wwiaeew "• »eeiw i «

AVISO DE ADtAMCfirTOmEOJlO ELETRÔNICO Ni 19/2028- CPl/DP ^ . /\
OBJETO: Registro de preço para fotntckrrwnto de mattHal eielArUltA^ii;^^

insumos. maltials e equlpamer^tos de construçle. visando atender ai lAs^idades daL.
PraftkUira Mut^lclptl de Dom Pedro/MA, NOVA DATA DA SESSÃO: 01/12/Kb. üÜHáiimTC09ha0min. Sistema Eletrõrtko Utilicado* hrtQ$;//www,compn*dompedro,con^ O iSdlP
esté ft diiposiçlo do* mteressado* no Portal de Munkciplo wwwdompedrolAgov.&r, no
Poml dt Compras Dom Pedro www.comprasdompedro.eom.br e ne sede a^Comis*|o
Permanente de Lkitição - CPL iltuade rta Praça Telaelra de Freitas, rte 72, Ccrl^,Dem
Pedro/MA telefone (99) 9197-9808. dt 2* a 6* feira, da* 08h 9s 12h. onde pode^MP*
consultados e ObtMos graturtamente, e fornecido* elemento*. Informações a outro*
esdarecimerxot sobre a Tlotaçio,

Dem Pedro • MA. 19 de novembro de 2029
GEORGIANA TROVÃO MOREIRA UMA

Pregeeira

PREFEmjRA MUNICIPAL DE GUIMARÃES

AVISO DE UCfrAÇAO
PRBfiÃQ ELETRÔNICO • SRP N# 18/2023

A Prefeitura Municipal de Guimarie* - MA. através de Secretarie Municipal de
AdminiSTraçõo. toma público aos initreisado* que no dia 29 da novembro dt 2023 i*
08'90ht, reaíiiart ilcitaçio na medalldadt Pragõo Eletrônico, tipo menor preço por
Ittm/lete. tendo po^ objeto. Registra da Preço* para futura e eventuaí aquUluo de
material espofdvo aiandendo a* necesaidtdti das diversa* secrtarlas do Munk/pie de
Gulmardes • MA, O Edital encontra-se a dupostçlo dos inttre*sa|fpa onde poderBo ser
consultado* e retlradn gretuKamente, na sala da Comi*s4o de LidtMo, sHuada ni Rua Dr
Urbano Sento*, m 214. Centro • CEP 65 2SS-000. inscrita no CNPj ÕfloS.994^001-90. dai
08,-00 A* 12'OOh, ou disponfveis para download gratuitamerrte ne site nai seguintts páglnii
www4ulmaraes.ma40v.br ou www, ficttBntt.com.br, Mais irTformaeõts eompiemtnttrts
diretamente na ComIsMo Permanente de LlcIttcBo, BASE LEGAL Lei Federal m 10520/02,
Decreto n* 10,024/2019 e suas alterações e demais norma* eormantes no Edital. Mais
Informações; E-mai(: gUjrr>êraei,m«.cpl9gmali,eom.

Gulmarfes/MA, 10 de novembro de 2029
MISCILENE CARVALHO VERAS CARNEIRO
SeereUrla Municipal da Administraçio

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ 00 MEIO
Avrsú D€ UCnAÇAO

PRCGAÚ ELETRÔNICO Nt 2g/2823

A Prefeitura Municipal de igarapé do Meio • MA. por meto da Pragoeira OfidaL
Portaria 005/2029. corna público ao* interessados que fari kitaçio na medandade Preglo.
na forma Eletrônica. Modo de disputa Aberto, do tipo rnenor preço - maior percentual de
desconto, pelo sistema de registro de preços, lutoriiada pelo Processo n* 592/2023,
processo cujo objeto é a eventual eentr«taçio de empresa para fornecimento de beteriei.
escepamentos e peças automotíves para atender es necessidades di Prefeitura Municipal
de Igarapé de Melo - MA. durante período de 12 (doce) meses, na forma da na lei Federal
nS 10,520^2. Decreto Federal nS 10.024/19. subsldlarlamente. a Lei Federai n* 8,666/99.
A reelizaçlo do certame esté prevista para o dia 29 de novembro de 2025 4* OBhOOmln •

horérie de BrasFlla. O recebimento das propostas, abertura a disputa de preços serg
exclusivamerrte por meie eletrônico, no endereço: www, iicitaigarapedorneio.com br O
edRal completo estará 4 dbposiçle do* Interessados a parir da data d» pubNca^ r>o sKt;
wwwllcltalcarapedomeio.eom.br. como também, no Portal da Transparência Munlclpií,
Esdaredmentos adicional* poderio ser obtido* atrivé* do e-mail
hdcaigaraeedomele^gmall.cem. Igarapé do Meio/MA

PATRÍCIA OA SILVA CRU2
Pregeeira

PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ

AVISO 06 SUSREN5A0
CONCORRÊNCIA RÚ8LICA N* 9/2023 • CRL

DECISÃO JUOIOAL
EVENTO: DECISÃO EM SEDE DE AÇÃO OVIL PÚBUCA • 5U$P£N5ÃO, PROCESSO

ELETRÔNICO N« 0830192-95.2022.8.10.0001 DATA DO EVENTO: 13/11/2Ú23 A Comissio
Permangnfo de Lktteçio de Imperatrit - MA. toma oúbiico e decisie em sede d» AÇÃO
OVIL PUBLICA proposta pelo ESTADO DO MARANHÃO. profeHdo pek Jult Dr, Frandtee
Seara* Aek Júnior, JuU Auxiliar de Entráncia FirtaL funcionando pela Vera de interesse*
Difusos e Coletivo* da Comarca da ilha de Slo Lufs. da qual fomos notificados aos 14 de
novembro de 2029 as 09h58 determlrtar^ o gue segua 'CUMPRA-SE a presonta daelsXo
por Intermédio de 02 (dois} Oficiais de Justiça, os Quais deverio vomovot ampla
dhrulgaçõo •cerca da SUSPEN540 da Concerrér>cie Pública - CPL nt 009/^29', Chance da
dedile ludkial proferida, a CPL informa a SUSPENSÃO DA CONCDRRENOA PliBUCA, 9dedsie luaklal proferida, a CPL informa a SUSPENSÃO DA CONCDRRENOA PLlBUCA, 9
009/2023 cujo objeto: Recuperaçõo. melhoria ■ ampliaçfto da mfraettrutura de sistemas deabastecimento de égua a esgotamento sanitário bem como a pritaç^ dos serviços
públkos de abestedmento de água e esgotamento sanitário. Constitui objeto da UCTTApbD

FRANCISCO ^NA IE;U.
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAPECURU-MiftIM

RfTlFICACÃO

ERRATA AO EXTRATO DE ATA DE REGIETTtO DE PREÇO N« 124/2023 . PREGÃO
EinPONiCO N* 044/2D23

OBJETO Registre de Praços pare futura • eventual contraieçio de pessoa
Jurfdla espedalitada no fornecimento de msteriel didático destirvado a atandar a*
necessidades ao atendimerMo do* alunos da Rede Muncipal dt Ensino, do Programe
Educar Pra Valer atendendo a* necessidades do Municlj^o de lt»pecuru-Mlrim/MA,

O Secretário Municipal da Educaçio. no uso de suas atribuições legais a ter>de
em vista o poder-dever de corrigir erro* materlel*. RETIFICA o EXTRATO DE ATA DE
REGISTRO DE PREÇO N* 124/2039. referente ao Preglo Etetrônieo n* 044/2025, pubJlado
rvo OiáriD Oficial da Unllo. 5eçõo 3. ediçlo n* 212. pigirva 293. quarta-feira, B de novembro
de 2023, noi seguintes temos:

Onde se ié
e a amprese fORT ODM GRAFICA E EDITORA LTDA. Inscrita no CNPJ NF

06,025,573/0001-70
Leie-sc:
e a emprese foRT com grafica e EorroRA ltda. inscmt no cnpj n«

06.025.S79/0001-56

EXTRATOS OE REGISTRO M PREÇOS

AU de Registro de Preços nS 125/2025. oriurrda do PregSo Eletrônica n* 044/7029.
OBjETO Registro de Preço* para futura e eventual eenlrataçiâ de pessoa jurldiea
esoecliliiada rto fornecimento de matarial didático desUnado a atandar as necessidades ae
•tandlmenlo dei alunos da Reda Munidpal dé Ensino, do Programa Educar Pra Valer
•tendendo as necessidades do Município de itepecuru-Minm/MA. VIGÍNOA: 12 mese».
DATA OE ASSINATURA. 14/11/2023, PARTES SIÕNATARIAS: Municiple de Inpecunj
Mirim/MA. atravás da Secretaria Municipal de EducaçSe (órgáo Gerenciador) « « empresa
NOVA INDUSTRIA. COMEROO E SERVIÇOS LTDA. Inicria no CNPJ N» B6469 412/0001-70,
no valor global de RS 265,413,bo (dwente* e sesunta e dneo mU quatrocentos e treze
real* e oitenta centavos), para o lote 09
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L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDY|»
CNPJ; 19.488,891/0001-03 l|
RUA VEREADOR RAIMUNDO LOURENCO N' 30 - RESIDENCIAL ANAg,'
ISABEL TUNTUM - MA - CEP: 65.763-000 \
CONTATO.: (99) 8449-4882

EMAIL:LLPROMOCAOEPROOUCAO@6MAÍL.COM

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65,765-000, Dom Pedro/MA

Ref.; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

LOCAÇÃO, COM INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO, DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E

ILUMINAÇÃO, DE TRIO ELÉTRICO, DE ESTRUTURA DE PALCO E TENDA. DE BANHEIRO

QUÍMICO, DE GRUPO GERADOR, DE PAINEL E TELÃO DE LED, E SERVIÇOS DE PIROTECNIA,

DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO, DE SEGURANÇA DESARMADA E BRIGADISTA, DE

IpRODUÇÃO E AGENCIAMENTO de ATRAÇÕES DE RENOME LOCAL E REGIONAL, PARA
REALIZAÇÃO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

PROPOSTA DE PREÇO
||3TE 01 • LOCAÇÃO, COM INSTALAÇÃO E OPERAÇAO, DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO, DE
Estrutura de palco, telão, painel de led, gridil e de serviços de show pirotécnico

TTTBI nT3;Ts;r».TnmT$TgrmR7!T?

LOCAÇAO E MONTAGEM DE SOM

SONORIZAÇÃO TIPO 01: SONORIZAÇÃO PARA 300

PESSOAS (02 GRAVES) MONTAGEM PA; 01 (UM)

AMPLIFICADOR SPL TOTALIZANDO B.OOOW; 01

CONSOLE DIGITAL 01V OU M7; CAIXAS

SUFICIENTES PARA POTÊNCIA INSTALADA, NO

MÍNIMO: 02 CAIXAS LINEARRAY (LADO A LADO), 02
VIAS DE MONITOR, PERIFÉRICOS, 01
EQUALIZAOOR PANTOGRAFICO,
01COMPRESSOR, 01MULTI-EFEITOS, MICROFONE

DIVERSOS, PEDESTAIS DIVERSOS. CABOS
DIVERSOS, CINTAS DE SEGURANÇA, 01

PROCESSADOR DBX OU SIMILAR, TÉCNICOS,
ROADIES E CARREGADORES NECESSÁRIOS.

SONORIZAÇÃO TIPO 02: SONORIZAÇÃO PARA 500
PESSOAS (08 GRAVES) MONTAGEM PA, 03 (TRÊS)
AMPLIFICADORES SPL TOTALIZANDO 24.000W; 02

CONSOLES DIGITAL 01V OU M7; SISTEMA BACK

UNE COM EQUIPAMENTOS SUFICIENTES PARA

SHOWS DE DIVERSOS GRUPOS QUE SE

APRESENTARÃO; CAIXAS SUFICIENTES PARA
POTÊNCIA INSTALADA, NO MiNIMO: 08 CAIXAS
LINEARRAY (04 DE CADA LADO), 10 VIAS DE

MONITOR, 01 SISTEMA AÉREO DE SIDEFILL COM
04 CAIXAS ACÚSTICAS (02 CAIXAS DE CADA
LADO); PERIFÉRICOS: 02 EQUALIZADORES
PANTOGRÁFICOS, 01 COMPRESSOR, 01 MULTI-
EFEITOS, MICROFONES DIVERSOS, PEDESTAIS

DIVERSOS, CABOS DIVERSOS, CINTAS DE
SEGURANÇA, 01 PROCESSADOR DBX OU

' SIMILAR; RETORNOS INDIVIDUAIS: BAIXO,

10 R$ 1,500.00 RS 15.000,00

10 I R$ 2,500,00 RS 25.000,00

A-



L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA >
CNPJ: 19.488,891/0001-03

RUA VEREADOR RAIMUNDO LOURENCO N» 30 - RESIDENCIAL AlWp
ISABEL TUNTUM-MA - CEP: 65.763-000 lí
CONTATO.: (99) 84494882
EMAIL: LLPROMOCAOEPRODUCAO@GMAIL.COM \

TECLADO E GUITARRA (HARTKESISTEM,

METEORO, PEAVEY. PENDER) TÉCNICOS,
ROADIES E CARREGADORES NECESSÁRIOS.

SONORIZAÇÃO TIPO 03; SONORIZAÇÃO PARA
1.000 PESSOAS MONTAGEM PA: 06 (SEIS)

AMPLIFICADORES SPL TOTALIZANDO 18.000W; 02

CONSOLES DIGITAL 01V OU M7; SISTEMA BACK

LINE OU COM EQUIPAMENTOS SUFICIENTES

PARA SHOWS DE DIVERSOS GRUPOS QUE SE

APRESENTARAO; CAIXAS SUFICIENTES PARA
POTÊNCIA INSTALADA, NO MINIMO 08 CAIXAS
LINEARRAY( 04 DE CADA LADO); 10 VIAS DE

MONITOR; 01 SISTEMA AÉREO DE SIDEFILL COM
16 CAIXAS ACÚSTICAS (08 CAIXAS DE CADA LADO)
-POTÊNCIAS RESPECTIVAS (TIP, MACHINE,
AUDIOTEC); PERIFÉRICOS PA: 08
EQUALIZADORES PANTOGRÁFICOS; 04
COMPRESSORES; 03 MULTI-EFEITOS; 04

PROCESSADOR DBX OU SIMILAR; RETORNOS

INDIVIDUAIS: BAIXO. TECLADO E GUITARRA

(HARTKESISTEM, METEORO, PEAVEY, FENDER);

ACESSÓRIOS E MICROFONES: 02 KIT SHURE,
BATERIA; 15 SHURE SM58, 18 SHURE SM 57, 12

SHURE BETA; 1 MICROFONE SHURE BETA SEM

FIO OU SIMILARES; 30 PEDESTAIS GIRAFA; 20

GARRA, 06 CABOS AC (SOM): 06 CINTAS DE

SEGURANÇA; TÉCNICOS, ROADIES E
CARREGADORES NECESSÁRIOS,

SONORIZAÇÃO TIPO 04: SONORIZAÇÃO PARA

2.500 PESSOAS MONTAGEM PA: 16 (DEZESSEIS)
AMPLIFICADORES SPL; 02 CONSOLES DIGITAL

PM5D OU M7; SISTEMA BACK LINE OU COM

EQUIPAMENTOS SUFICIENTES PARA SHOWS DE

DIVERSOS GRUPOS QUESE APRESENTARÃO;
CAIXAS SUFICIENTES PARA RESPECTIVAS

POTÊNCIAS INSTALADAS SENDO: 24CAIXAS

LINEARRAY (12 DE CADA LADO), 10 VIAS

DEMONITOR, 01 SISTEMA AÉREO DE SIDEFILL
COM 24 CAIXAS MÉDIO/GRAVE (12 CAIXAS DE
CADA UMOO) POTÊNCIAS RESPECTIVAS (TIP,
MACHINE, AUDIOTEC); PERIFÉRICOS PA: 12
EQUALIZADORES PANTOGRÁFICOS, 06
COMPRESSORES, 06 MULTI-EFEITO: 04

PROCESSADOR DBX OU SIMILAR; RETORNOS

INDIVIDUAIS: BAIXO, TECLADO E GUITARRA

(HARTKE SISTEM, METEORO, PEAVEY, FENDER);
ACESSÓRIOS E MICROFONES: 02 KIT SHURE

BATERIA; 15 SHURE SM58, 18 SHURE SM 57, 12

SHURE BETA; 1 MICROFONE SHURE BETA SEM

FIO OU SIMILARES; 30 PEDESTAIS GIRAFA; 20

GARRA. 06 CABOS AC (SOM); 06 CINTAS DE

6  R$ 5,000,00 R$ 30.000,00

RS 9.000,00 RS 54.000,00



L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LT®
CNPJ; 19.488,891/0001-03 \
RUA VEREADOR RAIMUNDO LOURENCO N° 30 - RESIDENCIAL A
ISABEL TUNTUM - MA - CEP; 65.763-000
CONTATO,: (99) 8449-4882
EMAIL: LLPROMOCAOEPRODUCAO@GMAIL.COM

SEGURANÇA; TÉCNICOS, ROADIES E

CARREGADORES NECESSÁRIOS.

SONORIZAÇÃO TIPO 05: SONORIZAÇÃO PARA
6,000 PESSOAS MONTAGEM PA DE 24

AMPLIFICADORES SPL; 02 CONSOLES PM5D OU

SIMILAR, MESA DIGITAL M7 OU LS9; SISTEMA

BACK LINE COM EQUIPAMENTOS SUFICIENTES

PARA SHOWS DE DIVERSOS GRUPOS QUE SE

APRESENTARÃO; CAIXAS SUFICIENTES PARA
POTÊNCIA INSTALADA, NO MÍNIMO: 32 CAIXAS
LINEARRAY (16 DE CADA LADO), 10 VIAS DE
MONITOR, 01 SISTEMA AÉREO DE SIDEFILL COM
24 CAIXAS MÉDIO/GRAVE (12 CAIXAS DE CADA
LADO) - POTÊNCIAS RESPECTIVAS (TIP, MACHINE,
AUDIOTEC); PERIFÉRICOS, 12 EQUALIZADORES
P/WTOGRAFICOS, 06 COMPRESSORES, 04 MULTI-
EFEITOS; 04 PROCESSADOR DBX OU SIMILAR;

RETORNOS INDIVIDUAIS: BAIXO, TECLADO E

GUITARRA (HARTKESISTEM, METEORO, PEAVEY,

FENDER); ACESSÓRIOS E MICROFONES: 02 KIT
SHURE BATERIA; 15 SHURE SM58, 18 SHURE SM

57, 12 SHURE BETA; 1 MICROFONE SHURE BETA

SEM FIO OU SIMILARES; 30 PEDESTAIS GIRAFA; 20

GARRA, 06 CABOS AC (5CM): 06 CINTAS DE

SEGURANÇA; TÉCNICOS, ROADIES E
CARREGADORES NECESSARIOS.02 TORRES DE

DELAY COM AMPLIFICAÇÂO, SENDO UMA A 30M E
OUTRA A SOM DO PALCO.

10 R$ 15,000,00 R$ 150.000,00

SONORIZAÇÃO TIPO 06: SONORIZAÇÃO PARA
ATÉ 15,000 PESSOAS. ESPECIFICAÇÃO: OL (UMA)
MESA DE 48X12: OL (UM) PROCESSADOR: 01 (UM)

EFEITO - 990; 01 (UM) EFEITO- 900; 02 (DOIS)
EQUALIZADOR 2X3L; 03 (TRÊS) COMPRESSOR DE
4 VIAS-: 02 (DOIS) COMPRESSOR DE 2 VIAS-: 02

(DOIS) GATE DE4 VIAS-: OL (UM) FILTRO DE LINHAL
OL (UM) TALK BACK COMUNICADOR DO P. A, PARA

PALCO; 01 (UM) TOCA CD; OL (UM) NOTEBOOK;
MONITOR. CAIXAS DE SOM INTERNAS RETORNO:

OL (UMA) MESA DE 48X2; 06 (SEIS) EQUALIZADOR
2X3L BANDAS; OL (UM) PROCESSADOR FURMAN
ANALÓGICO; 02 (DOIS) COMPRESSOR DE 2 YIAS;
POTÊNCIA DO MONITOR 02 (DOIS) BX STUDIO R
2700 WATTS: 02 (DOIS) STUDIO R TOOO WATTS; OL
(UM) CICLOTRON 6000 WATTS; 02 (DOIS) M 1000

WATTS; OL (UM) MENPOWER; 100 (CEM) METROS
DE CABOS DE ALTA TENSÃO PARA O SOM 4XL6; P,

A, - CAIXAS DE SOM EXTERNAS: 02 (DOIS)

ANDAIMES DE 08 METROS CADA P, A.; 16

(DEZESSEIS) LINE LA 900 2 FALANTES 600 RMS
EROS + O T T.T. 7200 EROS; 16 (DEZESSEIS)

RS 25,000.00 RS 150.000,00



L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA
CNPJ: 19.488.891/0001-03 ^
RUA VEREADOR RAIMUNDO LOURENCO N' 30 - RESIDENCIAL ANA ̂
ISABEL TUNTUM-MA-CEP: 65.763-000
CONTATO.: (99) 8449-4882
EMAIL: LLPROMOCAOEPRODUCAO(gGMA)L.COM

GRAVE BP 1600 02 FALANTES 800 RMS EROS;
POTÊNCIA DO P.A. (CAIXAS EXTERNAS): 04
(QUATRO) HOT SOUND - 5.0:04 (QUATRO) HOT-
SOUND - 4.0; 02 (DOIS) XL STUDIO R; OL (UM) X3
STUDIO R; 02 (DOiS) M1000.000. 'OBS.: A
EMPRESA VENCEDORA; 1. EXECUTARÁ A

MONTAGEM 00 SOM, SENDO RESPONSÁVEL
PELO FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS

E MÃO-DE-OBRA NECESSÁRIOS. 2. DEVERÁ

ATENDER ÀS NECESSIDADES DA BANDA A SER

DEFINIDA PELA ADMINISTRAÇÃO. 3.
DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE DE NO MÍNIMO 04
(QUATRO) PESSOAS. DENTRE AS QUAIS 01 (UM)

TÉCNICO DE ÁUDIO E AUXILIARES TÉCNICOS,
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TODA A

ESTRUTURA DE SOM DO EVENTO.

ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS
DE PEQUENO E MÉDIO PORTE: SONORIZAÇÃO
PARA EVENTOS DE PEQUENO E MÉDIO PORTE

INSTALAÇÃO DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL
COM MÉDIO E PEQUENO PORTE A SER MONTADA

NA ESTRUTURA DE PALCO, COM 12 (DOZE)

CAIXAS EM CADA LATERAL NO SISTEMA "LINE"

PERFAZENDO UM TOTAL DE 24 (VINTE E QUATRO)
CAIXAS ACÚSTICAS DE MÉDIO, GRAVE E AGUDO.
COM 12 (DOZE) GRAVES E SUB- GRAVES

COLOCADOS NO SOLO LATERALMENTE AO

PALCO A SER MONTADO, CONTENDO CONTROLE

ATRAVÉS DE 02 (DUAS) MESAS DE 48 (QUARENTA
E OITO) CANAIS, UMA INSTALADA NO PALCO PARA
CONTROLE DE PERIFÉRICOS E OUTRA

INSTALADA A 50 (CINQÜENTA) METROS DO

PALCO. CONFIGURAÇÃO SONORA QUE GARANTA
QUALIDADE DE SOMEM ATÉ 100 (CEM) METROS
EM LINHA RETA SEM PERDAS, COM CAPACIDADE

ESTIMADA PARA 20.000 (VINTE MIL) PESSOAS,

DEVENDO ESTAR MONTADO 24 (VINTE QUATRO)

HORAS DO EVENTO.
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO (AUDITÓRIO OU
SIMILAR): 12 REFLETORES PAR LED; 01 MESA
(AVOLITE PÉROLA 2010 OU SIMILAR) 01 RACK
DIMMER; CABOS E CONECTORES PARA LIGAÇÃO
DE TODO O SISTEMA; 01 OPERADOR TÉCNICO E
01 AUXILIAR 'OBS.: ITEM NECESSÁRIO PARA

ATENDER EVENTOS DE AUDITÓRIO. EXCETO
SHOW MUSICAL

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE: 01
CONSOLE GE ILUMINAÇÃO DE 2048 CANAIS
SENDO 1 DE STANDBY; (AVOLITES PEARL 2010,

15 R$ 12.000,00 I RS 160.000,00

10 RS 1.500,00 I RS 15.000,00

10 I RS 4.000,00 .000,00



L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS
CNPJ: 19.488.891/0001-03 ^
RUA VEREADOR RAIMUNDO LOURENCO H" 30 - RESIDENCIAL AHA

ISABEL TUNTUM-MA-CEP: 65.763-000
CONTATO.: (99) 8449-4882
EMAIL: LLPROMOCAOePRODUCAO@GMAILCOM

AVOLITES TIGER TOUCH, GRAND MA PC WING OU

SIMILAR); RACK DE DIMMER COM 16 CANAIS DE

4000 WATTS; 3& CANAIS DE PRO POWER; 16

REFLETORES DE LED DE 12 WATTS; 4
ELIPSOIDAIS DE 36 GRAUS: 8 lAmPADAS PAR 64
FOCO 2 OU 5; 2STR0B0SATÔMIC 3000; 2
MÁQUINAS DE FUMAÇA DE 3000 WATTS; 2
VENTILADORES; 12 MOVINGSBEAMS; 2

REFLETORES MINIBRUTT DE 6 LÂMPADAS; 1
TÉCNICO E 2 AUXILIARES. OBS.: ITEM

NECESSÁRIO PARA ATENDER RIDER ARTÍSTICO
DE SHOW DE PEQUENO PORTE (1 GRUPO

MUSICAL).

SISTEMA OE ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE: 01
CONSOLE DE ILUMINAÇÃO DE 2048 CANAIS
SENDO 1 DE STANDBY (AVOLITES PEARL 2010,
AVOLITES TIGER TOUCH, GRAND MA PC WING OU

SIMILAR);
RACK DE DIMMER COM 32 CANAIS DE 4000

WATTS; 36 CANAIS DE PRO POWER; 32

REFLETORES DE LED DE 12 WATTS; 8

ELIPSOIDAIS DE 36 GRAUS; 16 LÂMPADAS PAR 64
FOCO 2 OU 5; 06 STROBOSATÔMIC 3000,
2 MÁQUINAS DE FUMAÇA DE 3000 WATTS; 2
VENTILADORES; 24 MOVINGSBEAMS; 3

REFLETORES MINIBRUTT DE 6 LÂMPADAS; 1

TÉCNICO E 2 AUXILIARES. 'OBS.; ITEM

NECESSÁRIO PARA ATENDER RIDER ARTiSTICO

DE SHOW DE MÉDIO PORTE (ATÉ 2 GRUPOS
MUSICAIS, CATEGORIA LOCAL).

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE; 02

CONSOLES DE ILUMINAÇÃO DE 2048 CANAIS
SENDO 1 DE STANDBY (AVOLITES PEARL 2010,

AVOLITES TIGER TOUCH, GRAND MA PC WING OU

SIMILAR); RACK DE DIMMER COM 64 CANAIS DE

4000 WATTS: 48 CANAIS DE PRO POWER; 48

REFLETORES DE LED DE 12 WATTS; 16

ELIPSOIDAIS DE 36 GRAUS; 24 LÂMPADAS PAR 64
FOCO 2 OU 5, 12 STROBOSATÔMIC 3000; 3
MÁQUINAS DE FUMAÇA DE 3000 WATTS; 3
VENTILADORES; 2 CANHÕES SEGUIDORES DE
1200 COM 1 OPERADOR DA LOCADORA E UM DA

PRODUÇÃO DO VENTO E/OU BANDA; 32
MOVINGSBEAMS; 8 REFLETORES MINIBRUTT DE 6

LÂMPADAS: 1 TÉCNICO E 4 AUXILIARES. 'OBS.:
ITEM NECESSÁRIO PARA ATENDER RIDER

ARTÍSTICO OE SHOW DE GRANDE PORTE (ATÉ 3
GRUPOS MUSICAIS, 1 CATEGORIA NACIONAL E 2

CATEGORIAS LOCAL).

LOCAÇÃO E MONTAGEM DE PALCO

10 I RS 9.000,00 RS 90.000,00

R$ 15,000,00 75.000,00



L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTD^l. ̂  ^
CNPJ; 19,488.891/0001-03 || ^
RUA VEREADOR RAIMUNDO LOURENCO W 30 - RESIDENCIAL Aílft—êSBr^S
ISABEL TUNTUM - MA - CEP; 65.763-000 V V
CONTATO : (99) 8449-4882 ^
EMAIL: LLPROMOCAOEPRODUCAO@GMAIL.COM

PALCO 8 X 10; PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA

Q30, COM COBERTURA EM MODELO MEIA LUA OU

DUAS Águas, que contenha as seguintes
MEDIDAS: 10 (DEZ) METROS DE LARGURA
(FRENTE) POR 08 (OITO) METROS DE
PROFUNDIDADE E 1,50 (UM E MEIO) METRO DO
PISO ATÉ O CHAO E 04 (QUATRO) METROS DO
PISO ATÉ O TETO. QUE CONTENHA FECHAMENTO
LATERAL EM TODOS OS LADOS, DEVENDO

CONTER ESCADA COM CORRIMAO PARA ACESSO

E PISO COM SOBRECARGA DE 300KG POR METRO

QUADRADO, CONTENDO AINDA UMA ÁREA DE

SERVIÇO CONJUGADA AO PALCO. 01 CAMARIM
6MX8M. 02 TORRES DE PAFLY, 01 HOUSE MtX DE

2.5MX4,0M.

LOCAÇAO E INSTALAÇÃO DE PAINEL E TELAO DE

LED E GRIDIL

PAINÉIS DE LED PARA USO EM AMBIENTES

EXTERNOS: CARACTERÍSTICAS DOS PAINÉIS

OUTDOOR: PAINÉIS DE LED MODULAR COM

GABINETES SLIM FABRICADOS EM LIGA DE

ALUMÍNIO E COM PESO INFERIOR AIS

KG/GABINETE, PLACAS COM MEDIDAS DE

0.768X0.768 - FATOR DE PROTEÇÃO IP65
FRONTAL E TRASEIRO. -PAINÉIS TIPO SMD (3 EM
1) OU RGB, COM RESOLUÇÃO (DOTPITCH) ENTRE
2.6MM E 9MM REAL, TAXA DE REFRESH RATE DE

NO MÁXIMO 2500HZ, TEMPERATURA DE COR
ENTRE 5.000°K9.000°K, ÂNGULO DE VISÃO MiNIMO
DE 140° GRAUS E BRILHO DE 6.000CD/M', PAINÉIS
DOTADOS DE SISTEMA DE HANGING

(SUSTENTAÇÃO) COMPOSTOS DE BUMPER E
HASTES VERTICAIS EM ALUMÍNIO COM
RESISTÊNCIA MECÂNICA A TRAÇÃO DE NO
MÍNIMO 260MPA, COM ENCAIXES MACHO E FÊMEA
COMPARTILHADO EM UNHAS VERTICAIS. COM

CAPACIDADE DE SUSTENTAR EM CADA APOIO

ATÉ 500 KGF. EQUIPE DE MONTAGEM E

OPERAÇÃO- LED: 01 COORDENADOR DE
MONTAGEM; 03 TÉCNICOS DE MONTAGEM
SÊNIOR: 02 ASSISTENTES DE MONTAGEM.

-OflS.; ITEM DESTINADO A COMPOSIÇÃO DE
PALCO PARA VEICULAÇÃO DE VÍDEO E
TRANSMISSÃO DE CENAS GRAVADAS AO VIVO

DO AMBIENTE DE SHOWS. SE TORNA

NECESSÁRIO QUANDO DA REALIZAÇÃO PARA
AGLOMERAÇÃO DE PÚBLICO SUPERIORA 15 MIL
PESSOAS. NO PROJETO DO EVENTO SERÁ
DEFINIDO O TAMANHO DO PAINEL DE LED PARA

LATERAIS DE PALCO E FUNDO DE PALCO.

RS 10.500,00 I RS 42.000,00

12 I RS 5.000,00 RS 60.000,00
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TELÃO DE LED; PAINEL DE ALTA (0.78 CM X
0,78CM) 18 PLACAS (4,68M X 2.34M / 12MM)

sustentação NQ-30 em GRID E LEVANTADO EM
TALHAS MANUALMENTE,

GRIDIL - ESTRUTURA EM BRRAS REDONDAS,

MEDIDNDO 2,OOM DE COMPRIMENTO X1,30M DE

ALTURA,

SHOW PIROTÉCNICO

SHOW PIROTÉCNICO NOTURNO: 5Õ ÜND"
MORTEIROS DE 2,5" CORES VARIADAS: - 50 UND

MORTEIROS DE 3' CORES VARIADAS; - 27 UND

MORTEIROS DE A' CORES VARIADAS; - 01 CX

TORTA 151 TUBOS AJ«IAZ0N1A 1,5" EFEITOS

VER.CAL, W, Z; - 01 CX TORTA 110 TUBOS EUROPA

1,5" EFEITOS LEQUE; - 01 CX TORTA 100 TUBOS

ENCANTADA 1,5" LEQUE DOURADO; - 01 CX

TORTA 100 TUBOS TEMPESTADE 1,5" LEQUE

CALDA AZUL EXPLOSÃO INTERMITENTE BRANCO;

- 01 CX TORTA 90 TUBOS ATENA 1,5' EFEITOS W

CALDA VERMELHA EXPLOSÃO COCONUT,

COM DURAÇÃO MiNIMA DE 10 MINUTOS.

12 I R$ 3,800,00 R$

800 I RS 30,00 RS

45.600,00

24.000,00

Serviço 15 I R$ 4.250,00 RS 63.750,00

■TTTTãV■allllli

LOCAÇÃO DE MINI TRIO ELÉTRICO: POTÊNCIA -
FRENTE: 08 GRAVES 15', 24 M-GRAVES12 " E 12 TI 3100;
FUNDO: 08 GRAVES 15", 24 MGRAVES 12 " E 12 TI 3100;
LÃTERAIS; 08 SUB 18", 24 M-GRAVES 12" E 12 D405 E 36
TW; POTÊNCIA AUDI TECH (VM 6000, VM 4000 E VM
2000); GRUPO GERADOR 80 KVA (SCANIA); CONSOLE
DDA 48 CANAIS PERIFÉRICOS - 01 FILTRO DE LINHA
FURMAN; 01 MULTI- EFECT SPX 900; 01 MULTI-EFEITO
VER 500; 03 MULTI-GATE PRO; 01 EQ, DBX 1231; 01 EQ.
TECHVOX TGX 2312X; 03 ULTRA-DRIVE PRO; 03 EQ.
(MONITOR); MICROFONES ESPECÍFICOS;
MONITORAÇÃO - 02 (DOIS) POWER PLAY (16 VIAS=Y);
02 (DOIS) MONITOR VOZ LEACX (04 12" E 02 TI); 01 (UM)
MONITOR BATERIA (02 15", 01 12" E 01 TI); 02 (DOIS)
MONITOR (02 12" E 02 TI); 01 CXPEAVEY KB 300; 01 JAZZ
CHORUS 120; 01 HARTKESISTEN (01 15" E 04 10")
ILUMINAÇÃO - 08 REFLETORES PAR; 06 MINE BLUT; 02
LUZ PRATA; 02 MOVINGHEADS 250W, 01 MESA
ANALÓGICA; 01 MESA DIGITAL; 02 MAQUINAS DE
FUMAÇA 'OBS.: A EMPRESA VENCEDORA:
1. DEVERA MONTAR, EM SUA TOTALIDADE,
ENTENDENDO-SE POR ESTRUTURA TAMBÉM, TODA A
COBERTURA DO MESMO.
2. ESTACIONARÁ O VEÍCULO NO LOCAL ONDE SERÁ

RS
9.000,00

RS
36.000,00
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DEFINIDO PELA CONTRATANTE. 3. EXECUTARA A

MONTAGEM DA SUA APARELHAGEM, FORNECENDO

TODOS OS MATERIAIS E A MÃO-DE-OBRA

NECESSÁRIOS. DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE DE NO
MlNIMO06(S£IS) PESSOAS, DENTRE AS QUAIS 01 (UM)
SERRALHEIRO, 01 (UM) TÉCNICO DE LUZ
(ILUMINAÇÃO), 01 (UM) TÉCNICO DE ÁUDIO E
AUXILIARES, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GERAIS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TODA A

ESTRUTURA DO EVENTO.
LOCAÇAO DE TRIO ELÉTRICO: CARRETA 3 EIXOS;
COMPRIMENTO MINIMO: 23,00 METROS. ALTURA
MÁXIMA: 4,60 METROS; PALCO E SOBRE PALCO COM
mínimo de 60M' COM COBERTURA; GRUPO GERADOR:
180 KWA (OU SUPERIOR); POTÊNCIA DO SISTEMA DE
SOM NO MiNIMO 50.000 WATTS. ENTRADA SOCIAL E DE

SERVIÇO; CAMARIM: (SOFÁ, GELADEIRA, MICRO
ONDAS, AR CONDICIONADO, TV LCD COM SISTEMA DE
CÁMERA PARA TRANSMISSÁO SIMULTÂNEA DO
PALCO, ESPELHO, BANHEIRO); BACK LINE (PALCO)
PARA CADA TRIO; 01 BATERIA COMPLETA PEARL

EXPORT (OU SIMILAR); 01 AMPLIFICADOR PARA

GUITARRA PEAVEY 212; (OU SIMILAR) 01
AMPLIFICADOR PARA GUITARRA; 01 AMPLIFICADOR

PARA TECLADOS; CAPTAÇÁO (MICROFONAÇÁO) NO
MÍNINO: 01 MICROFONE BUMBO; 01 MICROFONE
CAIXA TOP; 01 MICROFONE CAIXADOWN; 03

MICROFONES CONDENSER ( HH E OH); 03
MICROFONES TONS E SURDO LATERAL; 04

MICROFONES PARA PERCUSSÃO; 02 MICROFONES

CAPTAÇÃO DE AMPS DE GT; 08 MICROFONES SEM
FIO COM RECEPTOR LX 4; 'OBS.: A EMPRESA

VENCEDORA:

1. DEVERÁ MONTAR, EM SUA TOTALIDADE,
ENTENDENDO-SE POR ESTRUTURA TAMBÉM, TODA A
COBERTURA DO MESMO.

2. ESTACIONARÁ O VElCULO NO LOCAL ONDE SERÁ

DEFINIDO PELA CONTRATANTE. 3. EXECUTARÁ A

MONTAGEM DA SUA APARELHAGEM, FORNECENDO

TODOS OS MATERIAIS E A MÃO-DE-OBRA

NECESSÁRIOS. DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE DE NO
mínimo 06 (SEIS) PESSOAS. DENTRE AS QUAIS 01 (UM)
SERRALHEIRO. 01 (UM) TÉCNICO DE LUZ
(ILUMINAÇÃO), 01 (UM) TÉCNICO DE ÁUDIO E
AUXILIARES, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GERAIS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TODA A

ESTRUTURA DO EVENTO.

R$

42.000,00

RS

168.000,00
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ÜJ msi
TENDA 6X6: TENDA EM ESTRUTURA TUBULAR

METALICA com cobertura de LONA IMPERMEÁVEL
COM TAMANHOS VARIADOS (6X6) COM 3,0 METROS DE

ALTURA DO CHÁO, NAS LATERAIS, DOTADO DE

LUMINÁRIAS COM lAMPADAS 100W.

TENDA 8X8: TENDA EM ESTRUTURA TUBULAR

METÁLICA COM COBERTURA DE LONA IMPERMEÁVEL

COM TAMANHOS VARIADOS (8X6) COM 3,0 METROS DE
ALTURA DO CHÁO, NAS LATERAIS, DOTADO DE
LUMINÁRIAS COM LÂMPADAS 100W

TENDA 10X10: TENDA EM ESTRUTURA TUBULAR

METÁLICA COM COBERTURA DE LONA IMPERMEÁVEL

COM TAMANHOS VARIADOS (10X10) COM 3,0 METROS

DE ALTURA DO CHÁO, NAS LATERAIS, DOTADO DE
LUMINÁRIAS COM LÂMPADAS 100W.

sÁir» -sííí íj

R$

1.700,00

RS

1,750,00

RS

3,000,00

RS

20.400,00

RS

21.000,00

RS

36.000,00

BANHEIROS QUÍMICOS: MODELO STANDARD -

SANITÁRIOS PORTÁTEIS, FABRICADOS EM
POLIESTIRENO, MEDINDO 1,15M DE COMPRIMENTO

POR 1,20 M DE LONGARINA, 2,SOM DE ALTURA, COM

ARESTA SUPERIOR PARA CIRCULAÇÃO DE AR,
TRINCO INDICADOR "LIVRE/OCUPADO", COM PISO

ANTIDERRAPANTE MODELO STANDARD

COMPREENDENDO (PORTADORES DE NECESSIDADES

ESPECIAIS).

•OBS.: A EMPRESA VENCEDORA:

1. DISPONIBILIZARÁ A QUANTIDADE DE BANHEIROS

ECOLÓGICOS (QUÍMICOS) PARA USO DA POPULAÇÃO
DURANTE O EVENTO.

2. IRÁ SE RESPONSABILIZAR POR TODAS AS

DESPESAS CORRESPONDENTES

(MONTAGEM/INSTALAÇÃO, LIMPEZA DIÁRIA PARA
REPARO PI USO NOTURNO ALÉM DE LIMPEZA. NO

MÍNIMO, DUAS VEZES POR NOITE, PRODUTOS DE
LIMPEZA UTILIZADOS, ALÉM DE UM CASAL QUE
FICARÁ RESPONSÁVEL PELA MANUTENÇÃO DOS
SANITÁRIOS MASCULINO E FEMININO DURANTE

TODAS AS NOITES DE REALIZAÇÃO DO EVENTO). 3.
DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE DE NO MÍNIMO 02
(DUAS) PESSOAS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GERAIS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TODA A

ESTRUTURA DO EVENTO.

(OBS. SERÃO 01 MASCULINO E 02 FEMININOS).

RS

320,00

RS

38.400,00
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GRUPO GERADOR SILENCIADO DE 80 KVA.:

'OBS.: A EMPRESA VENCEDORA:

1. DEVERÁ ATENDER ÀS NECESSIDADES DA

SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO. SENDO QUE CADA
GRUPO GERADOR DEVERÁ CONTER 30.00M DE
CABOS E DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE

ABASTECIDO.

2. EXECUTARA A INSTALAÇÃO DO GRUPO GERADOR.
SENDO RESPONSÁVEL PELO FORNECIMENTO DE

TODOS OS MATERIAIS E MÃO DE OBRA

NECESSÁRIOS.
3. DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE TÉCNICA DE NO

MINIMO 02 (DUAS) PESSOAS, DENTRE AS QUAIS
01(UM) ELETRICISTA E 01 (UM) OPERADOR DE

MÁQUINAS, PARA EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, REALIZAÇÃO DE
MONTAGEM E DESMONTAGEM, BEM COMO TESTES

DE EQUIPAMENTOS DE USO GERAL A SER UTILIZADO

NA ESTRUTURA DO EVENTO.

GRUPO GERADOR SILENCIADO DE 150 KVA.:

CONTAINER TRATADO ACUSTICAMENTE (NÍVEL DE 75
DB A 5MT DE DISTANCIA), COM REGULADOR
AUTOMÁTICO DETENSAO FREQÜÊNCIA, PAINEL
ELÉTRICO COMPLETO (VOLTlMETRO, AMPERiMETRO,
COMANDOS). DISJUNTOR GERAL TRIPOLAR, NAS
TENSÕES DE 220 VOLTS, 360VOLTS OU 440 VOLTS.
COM POTÊNCIA MÁXIMA DE REGIME DE TRABALHO DE

75KVAS, COM COMBUSTÍVEL, OPERADOR, CABOS
ELÉTRICOS COM COMPRIMENTO DE ATÉ 30 METROS,
ATÉ 50 METROS DE PASSA CABOS, EXTINTOR DE
INCÊNDIO ABC, CAIXA INTERMEDIÁRIA DE
DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA COM MEDIDAS DE
50X40X20CM CONTENDO INTERNAMENTE 05 BARRA

DE COBRE SENDO 03 FAZES 01 NEUTRO E 01 TERRA

I  ISOLADO POR EPÔXI, PROTEÇAO EXTERNA E ALTURA
I DO SOLO DE 10CM. PERlODO DE UTILIZAÇÃO DO
GERADOR DE 12 HORAS E SISTEMA GE

ATERRAMENTO COM NO MÍNIMO 03 HASTES DE 5/8 E

DE 2,40 DE COMPRIMENTO.

•OBS.; A EMPRESA VENCEDORA.- 1. DEVERÁ
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SONORIZAÇÃO E
ILUMINAÇÃO. SENDO QUE CADA GRUPO GERADOR
DEVERÁ CONTER 30,00M DE CABOS E DEVERÁ ESTAR
DEVIDAMENTE ABASTECIDO. 2. EXECUTARÁ A
INSTALAÇÃO DO GRUPO GERADOR. SENDO
RESPONSÁVEL PELO FORNECIMENTO DE TODO OS

MATERIAIS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS.
3. DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE TÉCNICA DE NO
MÍNIMO 04 (QUATRO) PESSOAS, DENTRE AS QUAIS 01

QUANT.

R$

2.400,00

RS

28.800,00

R$

3,700,00

RS

44.400,00
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(UM) ELETRICISTA E 01 (UM) OPERADOR DE

MÁQUINAS. PARA EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS. REALIZAÇÃO DE
MONTAGEM E DESMONTAGEM. BEM COMO TESTES

DE EQUIPAMENTOS DE USO GERAL A SER UTILIZADO

NA ESTRUTURA DO EVENTO.

GERADOR MÓVEL DE 180 KWA.: INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO E ABASTECIMENTO DE 01 GRUPO
GERADOR DE ENERGIA DE 180 KWA, COM

TRANSPORTE PARA LEVAR ATÉ O EVENTO

INSONORIZADOS COM MOTORIZAÇÃO MWM 6
CILINDROS A DIESEL, AUTOMATIZADOS COM CHAVES

DE REVERSÃO GARANTINDO TOTAL SEGURANÇA
PARA O EVENTO.

RS

7.000,00

RS

42.000,00

lí.íf??!

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇAO MUSICAL (BANDA

SHOW) DE RENOME NAS REGIÕES NORTE E
NORDESTE (MÉDIO PORTE) ESTILO VARIADO, COM
EXCELENTE REPERTÓRIO, EQUIPE DE PALCO,

MÚSICOS DE GABARITO COM INSTRUMENTOS, SOM,

ILUMINAÇÃO E EFEITOS A ALTURA DO
ESPETÁCULO, PARA 01SHOW DE DURAÇÃO MINIMA
DE 02H30M1N.

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇAO MUSICAL (BANDA

SHOW) DE RENOME NAS REGIÕES CIRCUNVIZINHAS
ESTILO VARIADO. COM EXCELENTE REPERTÓRIO,
EQUIPE DE PALCO, MÚSICOS DE GABARITO COM
INSTRUMENTOS, SOM, ILUMINAÇÃO E EFEITOS Â
ALTURA DO ESPETÁCULO, COM SHOW DE DURAÇÃO
MÍNIMA DE 02H30MIN

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇAO MUSICAL (BANDA
SHOW) LOCAL, ESTILO VARIADO, COM EXCELENTE
REPERTÓRIO, EQUIPE DE PALCO, MÚSICOS DE

GABARITO COM INSTRUMENTOS, COM

SHOW DE DURAÇÃO MÍNIMA 02H30MIN.
PRODUÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE
COORDENAÇÃO E PRODUÇÃO, FORMADA DE 1(UM)
COORDENADOR GERAL,1(UM) ASSISTENTE DE

PRODUÇÃO, 1 (UM) COORDENADOR DE SEGURANÇA,
2 (DOIS) ELETRICISTAS, 2 (DOIS) COORDENADOR DE
MONTAGEM, DESMONTAGEM E DEMAIS

NECESSIDADES DURANTE E DEPOIS DO PERÍODO DA

REALIZAÇÃO DO EVENTO.

Cachê

Cachê

Cachê

R$ R$

76.0(X),00 380.000,00

R$

24.000,00

RS

6.800,00

RS

240.000,00

RS

136.000,00

RS

1.400,00

RS
42.000,00

' "Tn: :li I
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SEGURANÇAS DESARMADOS. DEVIDAMENTE
UNIFORMIZADOS PARA GARANTIR A SEGURANÇA DO
PÚBLICO E DOS ARTISTAS 'OBS.; INCLUSO O
LANCHE

BRIGADISTAS DE EMERGÊNCIA DE PRIMEIROS

SOCORROS, MAO DE OBRA DE
SOCORRISTA/BRIGADISTA - SERVIÇO DE BRIGADA

ANTI-PAnICO para ATUAR EM PRIMEIROS Diária 60
SOCORROS EM LINHA DE SHOW, DEVIDAMENTE

UNIFORMIZADOS, COM CARGA HORÁRIA DE 12H, DE

ACORDO COM A PORTARIA REGULADORA

■■1^ LOTE 08 - ornamentação E DECORAÇÃO OTIMIZAM

Ig^riTTMligliTTiTMíiirigliTTT"

R$
250,00

RS
230,00

Serviço

RS
600,00

RS
3.000,00

III I

13.800,00

reSCRIÇÃO T ^ UND. [QUANT. I UNtT. | jgl^H
ORNAMENTAÇÃO É DECORAçAo - SERVIÇO
DE TEMÁTICA DA ÁREA DE REALIZAÇAO DO EVENTO . RS
COM BANDEIROLAS E TODA ESTRUTURA ""J" 600,00
NECESSÁRIA PARA DECORAÇAO.
DECORAÇÃO NORMAL - SERVIÇO DE DECORAÇÃO A
SEREM REALIZADOS EM ESPAÇOS PÚBLICOS OU
PRIVADOS ALUGADOS OU CEDIDOS PARA A

2  REALIZAÇAO DE EVENTOS OU FESTAS UTILIZANDO Serviço 60 -innnm ''®
50 METROS DE MALHAS DECORATIVAS, 20 METROS J IWU.UU
DE CORTINAS DE CETIM, 2 COLUNAS ORNAMENTAIS,
01 TAPETE PASSARELA GRANDE

VALOR TOTAL (LOTE 08) V ■ R$241

6

18

R$ 240

Valor Global: R$:2.571.150,00(DOIS MILHÕES QUINHENTOS E SETENTA E UM MIL E
CENTO E CINQÜENTA REAIS)
PROPOSTA VALIDA POR 90 DIAS

0.000,00

0.000,00

.000,oa

Tuntum/MA, 22 de novembro de 2023

Assinado de forma digitai por
LAUBER DE JESUS SANTOS

LOBATO:! 0658971387

LAUBER DE JESUS lauber de jesus santos
SANTOS LOBATO:! 0658971387
L0BAT0:10658971387 Dados:2023.! 1.22 !0:12:40

L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA
CNPJ: 19.488.891/0001-03

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO
Sócio (a) Administrador (a) CPF: 106.589.763-87

RG 1044146998 GEJSP/MA
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 04 DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA DENOMINADA/^^

L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA ÍS
CNPJ: 19.488.891/0001-03 (|

Pelo presente instrumento particular, abaixo assinados; V
LÚCIA MONICA RIBEIRO LOBATO, brasileira, empresária, casada em regime de comunhão parcial de b^a&
natural de Caxias - MA, nascido em 14 de Outubro de 1956, R.G 104415299-8 SESEJP/MA, expedido em 20
de Março de 2014, portador (a) do C.P.F n® 471.734.083-34, Residente na Rua Um N" 01 - Residencial Bolinha
- Vila Militar - Presidente Dutra - MA, CEP: 65.760-000

NAYARA MORAES DE ARAÚJO LOBATO, brasileira, empresaria, natural de Dom Pedro - MA, casada em
regime de comunhão universal de bens , nascido em 29 de Maio de 1987, portador do R.G 25212872003-2
GESPC - MA emitido 28 de Fevereiro de 2014, portador (a) do CPF 019.230.753-30, Residente na Rua Nelson
Sereno N° 1313 B, Bairro Vila Militar, Presidente Dutra-MA, CEP: 65.760-000 .

Únicos Sócios da Sociedade Empresaria Limitada L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA,
com sede na da Rua Luis Rocha N° 119, Bairro Paulo Falcão, Presidente Dutra - MA, CEP: 65.760-000,

Empresa Registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE, 21200850684 em 08
de Janeiro de 2014 e Inscrita no CNPJ sob o n® 19.488.891/0001-03. Resolvem assim alterar e consolidar o

Contrato Social, mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA: Transfere-se o endereço da Rua Luis Rocha N® 119, Bairro Paulo Falcão, Presidente
Dutra - MA, CEP; 65.760-000 oara Rua Vereador Raimundo Lourenço N® 30, Bairro Residencial Ana Isabel,
Tuntum - MA, CEP: 65.763-000

CLAUSULA SEGUNDA; Fica admitido na Sociedade o Sr® LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO.

BRASILEIRO, CASADO{A), Comunhão Parcial, empresário, natural da cidade de São Luís - MA, data de
nascimento 27/07/1956, portador da Carteira de Identidade (RG); n° 1044146998, expedida por GEJSP/MA em
08/11/2002 e CPF: n° 106.589.713-87, residente e domiciliado na RUA ALTíNO GOMES, n° 01, VILA MILITAR,
CEP; 65760-000, Ptesidente Dutra - MA.

CLAUSULA TERCEIRA: Retira-se da Sociedade a soda LÚCIA MONICA RIBEIRO LOBATO, que cede e
transfere sem agio nem desagio o total de suas quotas de 198000(Cento e noventa e oito mil), no valor de R$
1,00 cada. correspondente a R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais), retirar-se da sociedade sócia
NAYARA MORAES DE ARAÚJO LOBATO, que cede e transfere sem agio nem desagio o total de suas quotas

de 2000 (dois mil), no valor de RS 1,00 cada, correspondete a R$ 2.000,00 (dois mil reais) para o socio ora
admitido LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO, acima qualificado.

CLAUSULA QUARTA: O Obieto Social passa a ser

90.01-9/99 • ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAQ ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE(LOCACAO DE TRIO ELÉTRICOS) 90.01-9/03 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA
74.20-0/04 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 90.01-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE
ILUMINAÇÃO 43.29-1/01 - INSTALACAO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 77.39-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS,
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES (SANITÁRIOS
QUÍMICOS PARA USO EM EVENTOS, CAMAROTE, ARQUIBANCADAS, TRELICAS DE ALUMÍNIO) 77.39-0/99 -
ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE(ALUGUEL DE GERADORES), SEM OPERADOR 93.29-8/01 - DISCOTECAS, DANCETERIAS,
SALÕES DE DANÇA E SIMILARES 90.01-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL (PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE BANDAS,
GRUPOS MUSICAIS, ORQUESTRAS E OUTRAS COMPANHIAS MUSICAIS) 90.01-9/05 - PRODUÇÃO DE
ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES 43 99-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 73.11-4/00 - AGENCIAS DE PUBLICIDADE. 1813-0/01 -
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS
5620-1/01 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS
5620-1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE 5911-1/99 - ATIVIDADES
DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (A PRODUÇÃO DE FILMES DESTINADOS A DIFUSÃO (BROADCASTING) PELA TELEVISÃO
E PELA INTERNET PRODUZIDOS FORA DOS ESTÚDIOS DE TELEVISAO.A GRAVACAO, FORA DOS ESTÚDIOS
DE TELEVISÃO DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO POR PRODUTORES INDEPENDENTES) 5920-1/00 -
ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA 6010-1/00 - ATIVIDADES DE RADIO 6021-7/00
- ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA 6190-6/01 - PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE
COMUNiCACOES 6201-5/02 • WEB DESIGN 6319-4/00 - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS
SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET 7312-2/00 - AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE,
EXCETO EM VEICULOS DE COMUNICACAO 7319-0/03 - MARKETING DIRETO 7319-0/99 - OUTRAS
ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A PUBLICIDADE AEREA, OS
SERVIÇOS DE ALTO-FALANTE E DE SONORIZAÇÃO (USO DE ALTO-FALANTES) EM VEÍCULOS
MOTORIZADOS OU NAO, COM A FINALIDADE DE PUBLICIDADE) 7420-0/01 ■ ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE
FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 7420-0/02 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS
AEREAS E SUBMARINAS 7490-1/05 - AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS,
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CULTURAIS E ARTÍSTICAS 8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 812^00'^®® y
ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( AS ATIVIDADES DE LIMPEZA E^E ^
TRATAMENTO DE PISCINAS, AS ATIVIDADES DE LIMPEZA ESPECIALIZADA COMO A LIMPEZA
CHAMINÉS, DE FORNOS, INCINERADORES, CALDEIRAS, DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO DE
AR, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE MAQUINAS INDUSTRIAIS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA EM TRENS, ÔNIBUS
EMBARCAÇÕES, ETC., A ATIVIDADE DE LIMPEZA DO INTERIOR DE TANQUES MARÍTIMOS A ATIVIDADE DE
LIMPEZA DE GARRAFAS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE
AGUA E CAIXAS DE GORDURA) 8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOSIÇÕES E FESTAS 9001-9/01 - PRODUÇÃO TEATRAL 9319-1/01 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE
EVENTOS ESPORTIVOS 9329-8/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (AS ATIVIDADES DE OPERACAO DA INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES
RECREACIONAIS, COMO AS MARINAS, GARAGENS, ESTACIONAMENTOS PARA A GUARDA DE
EMBARCAÇÕES, ATRACADORES, ETC. A ORGANIZACAO DE FEIRAS E SHOWS DE NATUREZA
RECREACIONAL, A EXPLORAÇÃO DE PEDALINHOS, A EXPLORAÇÃO DE KARTS, A EXPLORAÇÃO DE
TRENZINHOS RECREACIONAIS) 9609-2/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( AS ATIVIDADES DE ASTROLOGOS, VIDENTES E SIMILARES, AS
ATIVIDADES DE ENGRAXATES, CARREGADORES DE MALAS, AS ATIVIDADES DE MANOBRISTAS DE

AUTOMÓVEIS (SERVIÇOS DE VALET), OS SERVIÇOS DE SEGURANÇA DE PISCINA EM PRÉDIOS, AS
ATIVIDADES DE MENSAGENS FONADAS (TELEMENSAGEM), SERVIÇOS DE CUIDADOS DE CRIANCAS DE
FORMA ESPORÁDICA (BABY SITER), EXPLORAÇÃO DE CHUVEIRO ELETRÔNICO, EXPLORAÇÃO DE
SANITÁRIOS PÚBLICOS).

E exercerá as seguintes atividades:
9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente
7319-0/99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
7311-4/00 - Agências de publicidade
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
4329-1/01 - instalação de painéis publicitários
9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos
9001 -9/03 - Produção de espetáculos de dança
6021-7/00 - Atividades de televisão aberta

7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos
9001-9/01 - Produção teatral
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
6190-6/01 - Provedores de acessa ás redes de comunicações
7420-0/02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas
5911-1/99 - Atividades de produção cinematográfica, de videose de programas de televisão não
especificadas anteriormente
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário
9001-9/02 - Produção musical
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet
9001-9/05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
6201-5/02-Web design
9329-8/01 - Discotecas, danceterías, salões de dança e similares
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
9329-8/99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
7319-0/03 - Marketing direto
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação
7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
6010-1/00 - Atividades de rádio

8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada
9609-2/99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente
7739-0/99 - /Suguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador
7312-2/00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
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CLAUSULA QUINTA: Altera-se o porte da empresa de MICROEMPRESA - ME para EMPRESA DE
PEQUENO PORTE - EPP

A VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADAS, CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL COM AS
SEGUINTE CLÁUSULAS;

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão Parcial, empresário, natural
da cidade de Sâo Luís - MA, data de nascimento 27/07/1956, portador da Carteira de Identidade (RG); n°
1044146998, expedida por GEJSP/MA em 08/11/2002 e CPF: n° 106.589.713-87, residente e domiciliado na
RUA ALTINO GOMES, n° 01, VILA MILITAR, CEP: 65760-000, Presidente Dutra - MA. Constitui a Sociedade
Empresária Unipessoal, sob as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente Sociedade Empresaria Unipessoal, gira sob o norr« empresarial de
L E L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA, com sede Rua Vereador Raimundo Lourenço N" 30,
Bairro Residencial Ana Isabel, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, com inscrição no CNPJ sob n°
19.488.891/0001-03, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu socio administrador, abrir ou fechar filiais,
em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA; A empresa tem o seguinte objeto social:

90.01-9/99 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE(LOCACAO DE TRIO ELÉTRICOS) 90.01-9/03 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA
74.20-0/04 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 90.01-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE

ILUMINAÇÃO 43.29-1/01 - INSTALACAO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 77.39-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS,
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES (SANITÁRIOS
QUÍMICOS PARA USO EM EVENTOS, CAMAROTE, ARQUIBANCADAS, TRÊLICAS DE ALUMÍNIO) 77.39-0/99 -
ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE(ALUGUEL DE GERADORES), SEM OPERADOR 93.29-8/01 - DISCOTECAS, DANCETERIAS,
SALÕES DE DANÇA E SIMILARES 90.01-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL (PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE BANDAS,
GRUPOS MUSICAIS, ORQUESTRAS E OUTRAS COMPANHIAS MUSICAIS) 90.01-9/05 - PRODUÇÃO DE
ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES 43.99-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 73.11-4/00 - AGENCIAS DE PUBLICIDADE. 1813-0/01 -

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

5620-1/01 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS

5620-1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE 5911-1/99 - ATIVIDADES

DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (A PRODUÇÃO DE FILMES DESTINADOS A DIFUSÃO (BROADCASTING) PELA TELEVISÃO
E PELA INTERNET PRODUZIDOS FORA DOS ESTÚDIOS DE TELEVISAO.A GRAVACAO, FORA DOS ESTÚDIOS
DE TELEVISÃO, DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO POR PRODUTORES INDEPENDENTES) 5920-1/00 -
ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA 6010-1/00 - ATIVIDADES DE RADIO 6021-7/00
- ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA 6190-6/01 - PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE

COMUNICACOES 6201-5/02 - WEB DESIGN 6319-4/00 - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS

SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET 7312-2/00 - AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE,

EXCETO EM VEÍCULOS DE COMUNICACAO 7319-0/03 - MARKETING DIRETO 7319-0/99 - OUTRAS

ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A PUBLICIDADE AEREA, OS
SERVIÇOS DE ALTO-FALANTE E DE SONORIZAÇÃO (USO DE ALTO-FALANTES) EM VEÍCULOS
MOTORIZADOS OU NAO, COM A FINALIDADE DE PUBLICIDADE) 7420-0/01 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE
FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 7420-0/02 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS

AEREAS E SUBMARINAS 7490-1/05 - AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS,
CULTURAIS E ARTÍSTICAS 8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 8129-0/00 -

ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( AS ATIVIDADES DE LIMPEZA E DE
TRATAMENTO DE PISCINAS, AS ATIVIDADES DE LIMPEZA ESPECIALIZADA COMO A LIMPEZA DE
CHAMINÉS, DE FORNOS, INCINERADORES, CALDEIRAS, DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO DE
AR, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE MAQUINAS INDUSTRIAIS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA EM TRENS, ÔNIBUS,
EMBARCAÇÕES, ETC., A ATIVIDADE DE LIMPEZA DO INTERIOR DE TANQUES MARÍTIMOS, A ATIVIDADE DE
LIMPEZA DE GARRAFAS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE
AGUA E CAIXAS DE GORDURA) 8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOSIÇÕES E FESTAS 9001-9/01 - PRODUÇÃO TEATRAL 9319-1/01 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE

EVENTOS ESPORTIVOS 9329-8/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (AS ATIVIDADES DE OPEFIACAO DA INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES
RECREACIONAIS, COMO AS MARINAS, GARAGENS, ESTACIONAMENTOS PARA A GUARDA DE
EMBARCAÇÕES, ATRACADORES, ETC. A ORGANIZACAO DE FEIRAS E SHOWS DE NATUREZA
RECREACIONAL, A EXPLORAÇÃO DE PEDALINHOS, A EXPLORAÇÃO DE KARTS, A EXPLORAÇÃO DE
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TRENZINHOS RECREACIONAIS) 9609-2/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOA^- o7
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( AS ATIVIDADES DE ASTROLOGOS, VIDENTES E SIMILARCS AS /
ATIVIDADES DE ENGRAXATES, CARREGADORES DE MALAS, AS ATIVIDADES DE MANORRIST^^^P ^
AUTOMÓVEIS (SERVIÇOS DE VALET), OS SERVIÇOS DE SEGURANÇA DE PISCINA EM PRÉDIOS, AS
ATIVIDADES DE MENSAGENS FONADAS (TELEMENSAGEM), SERVIÇOS DE CUIDADOS DE CRIANCAS DE
FORMA ESPORÁDICA (BABY SITER), EXPLORAÇÃO DE CHUVEIRO ELETRÔNICO, EXPLORAÇÃO DE
SANITÁRIOS PÚBLICOS).

E exerce as seguintes atividades;
9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente
7319-0/99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
7311-4/00 - Agências de publicidade
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários
9319-1/01 - Produçáo e promoção de eventos esportivos
9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança
6021-7/00 - Atividades de televisão aberta

7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos
9001-9/01 - Produção teatral
8230-0/01 - Servi^s de organização de feiras, congressos, exposições e festas
5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
4292-6/01 - Montagem de estruturas metálicas
6190-6/01 • Provedores de acesso ás redes de comunicações
7420-0/02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas
5911-1/99 - Atividades de produção dnematográfica, de vídeos e de programas de televisão não
especificadas anteriormente
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário
9001 -9/02 - Produção musical
8129-0/00 • Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
9001-9/05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
6201-5/02-Web design
9329-8/01 - Discotecas, danceterias, salões de dança e similares
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
4399-1/02 • Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
9329-8/99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
7319-0/03 - Marketing direto
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação
7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
6010-1/00 - Atividades de rádio

8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada
9609-2/99 • Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente
7739-0/99 - /Suguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador
7312-2/00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital (é) de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), totalmente integralizado neste
ato em moeda corrente do País,

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sõcio da seguinte forma:

NOME

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

QUOTAS

200.000

200.000

R$ 200.000,00

R$ 200.000,00
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indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por força maior^
impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova
situação.

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio (a) LAUBER DE JESUS
SANTOS LOBATO, isoladamente, com poderes e atribuições de sócio administrador, e autorizado o uso do
nome empresarial vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações sejas
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA SEXTA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade. (Art. 1.011, § 1° do CC).

CLAUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidahamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA: O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com
a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA NONA: Declara o titular da Sociedade Empresaria Limitada, para os devidos fins e efeitos de
direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA • DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
O Administrador declara, sob as penas da lei. de que não está impedido de exercer a administração da
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fi nanceiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PORTE EMPRESARIAL
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte • EPP, nos termos da
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, II, LC n° 123, de 200è)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca deTuntum- MA, para qualquer ação fundada neste ato constitutivo, renunciando-
se a qualquer outro por muito especial que seja. E por estar assim constituído, assino o presente instrumento
particular que foi lavrado em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial
do Estado do Maranhão.

Tuntum - MA, 24 de Março de 2022

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO
Sócio Administrador

LÚCIA MONICA RIBEIRO LOBATO
Sócio (a) Retirante

NAYARA MORAES DE ARAÚJO LOBATO
Sócio (a) Retirante



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 6 de 6

Certificamos que o ato da empresa L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA consta assinado

digitaimente por;

"iíiaílilIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

01923075330

10658971387

47173408334

Nome

NAYARA moraes de ARAÚJO LOBATO

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

LÚCIA MONICA RIBEIRO LOBATO

CBBTiriCa o RSGISTSO KH 29/03/2923 3l!20 SOB N* 20220354860.

ÍBOTOCOLOi 220354880 DB 25/03/2022.

CÓDIGO DB VBRIPICAÇ&O: 12203848485. CSPJ DA SSDBi 194B88510D0103.
HIRB: 21200850684. COM EFBITOS DO XBGISTXO BKi 24/03/2022.

JUCEMA L 6 L PROHOÇ&O S PRODDÇjlO DS SVBKTOS LTDA

A validade deeLc ducutneiitü,

LASIâSA ROCHA OA SILVA

SECRBTÁRIA-GBRAL .

mm. .M . 90V .br \j

sa ienpreB80« tica Bu5«ice A ecnprwmçAo d£ sua autantieidade noa reapeotivoe portais,
infesrando seus r«spectivM códigos de verlficacAe.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, dc 26 abril de 2018)

CNPJ: 19.488.891/0001-03

Razão Social: L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA

Atividade Econômica Principal:

9001-9/99 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Endereço;

RUA RUA VEREADOR RAIMUNDO LOURENCO, 30 - RESIDENCIAL ANA ISABEL -
Tuntum / Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ter verificada no endereço www.comprasgovernaineniais.BOV.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n' 8.666. de 1993.

Emitido em: 22/08/2023 07:24 1 de 1



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCBIC'0

19.488.891/0001-03

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/01/2014

NOME EMPRESARIA!

L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

N. E

CODIQO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

90.01-9-99 • ArtM cênicas, espetáculos e atividades complementares nao especificadas anteriormente

CCJOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
18.13-0-01 -Impressão de material para uso publicitário
42.92-8-01 • Montagem de estruturas metálicas
43.29-1-01 - Instalaçáo de pairtáls publicitários
43.99-1-02 • Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
56.20-1-01 • Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
56.20-1-02 • Serviços de alimentação para eventos a recepções - bufê
59.11-1-99 • Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão nêo especificadas
anteriormente

59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de adição de música
60.10-1-00 -Atividades de rádio

60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta

61.90-6-01 - Provedores de acesso ás redes de comunicações
62.01-S-02-Web design
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de Informação na Internet
73.11-4-00 -Agências de publicidade
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
73.19-0-03 - Marketing direto
73.19-0-99 • Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.20-0-01 - Atividades de produçêo de fotografias, exceto aérea e submarina
74.20-0-02 - Atividades de produçêo de fotografias aéreas e submarinas
74.20-0-04 - Filmagem de festas e sventos

CÓDIGO É DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RUA VEREADOR RAIMUNDO LOURENCO

CEP

65.763-000

BAIRRO/DISTRITO

RESIDENCIAL ANA ISABEL

NUMERO

30

município

TUNTUM

COMPLEMENTO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LLPROMOCAOEPRODUCAOeGMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

TELEFONE

(99) 8449-4882

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

08/01/2014

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/11/2023 às 16:41:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/2



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

19.488.891/0001-03

MATRiZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO É DE SITUAÇÃO 2^'*
CADASTRAL 08/01/2014

NOME EMPRESARIAL

L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LIDA

CODIGOE DESCRIÇÃO tlAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

74.90-1-05 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais náo especificados anteriormente, sem
operador
80.11-1-01 -Atividades da vigilância e segurança privada
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
62.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-03 • Produção de espetáculos de dança
90.01-9-OS - Produçáo de espetáculos da rodeios, vaquejadas e similares
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.29-8-01 - Discotecas, danceterias, salões de dança e aimilares
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA

208-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RUA VEREADOR RAIMUNDO LOURENCO

CEP

65.763-000

BAIRRO/DISTRITO

RESIDENCIAL ANA ISABEL

NUMERO

30

MUNICÍPIO

TUNTUM

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LLPROMOCAOEPRODUCAOeGMAILCOM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

TELEFONE

(99) 8449-4882

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SlTUAÇiO CADASTRAL

08/01/2014

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/11/2023 às 16:41:17 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



COMPROVANTE DE INSCRiÇJU! E DE SITUAÇAO CADASTRAL

Consulta Quadro de Sócios e Administradores • QSA

CNPJ:

19.488.891/0001-03

NOME EMPRESARIAL:

L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LIDA

CAPITAL SOCIAL:

R$200.000,00 (Duzentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o
seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digitai ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emiitfo nodii 13/11/102) ti lt:«l (QMe Sora dc BniPlt).

OVOLTM I 8 IMPRIMIR

i**""' "Tiiii niin 11 tiHPil EHaHHIcM Pareaftat Ranlea» CNRI



Data da consurta: 17/11/202312:14:14

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 19.438.891/0001-03

Aopçlo pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange Iodos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 06/01/2014

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

Ff.iror' AI
fACn.! !

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certilicamas qus as intormaçaes at>aiio constam Oos documentos arquivados
resta Junta ComercIaJe sác vigentes na dela de sua expedição.

Nome Empresarial; L • L PflOMOÇiO E PROOUÇAO DE EVENTOS LTDA

NiflE:2l2008S0684

Natureza Jurídica: Sociedade EmoresãrLa Umisda

ProWcoto: MAC2303044S51

NIRE (Sede)
2120085(^664

CNPJ

19.488.891/0001-03

Data de Ato Constitutivo ln(clo de Atividade

08/01/2014 12/12/2013

Endereço Completo
ua VEREADOR RAIMUNDO LOURENCO, N« 30, RESIDENCIAL ANA ISABEL - Tuntum/MA - CEP 65763-000

Objeto Social
90.01-9/99 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES C0MPL6MENTARES NAO ESPECIFICADOS ANTERtORMENTE(LOCACAO DE
TRIO ELÉTRICOS) 90.01-9/03 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA 74.20-0/04 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 90.01-9/06 •
ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 43.29-1/01 - INSTALACAO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 77.39-0/03 ■ ALUGUEL DE PALCOS.
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES (SANITÁRIOS OUIMICOS PARA USO EM EVENTOS,
CAMAROTE, ARQUIBANCADAS, TRELICAS DE ALUMÍNIO) 77.39-0/99 • ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(ALUGUEL DE GERADORES), SEM OPERADOR 93.29-8/01 • DISCOTECAS.
DANCETERIAS, SALÕES DE DANÇA E SIMILARES 90.01-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL (PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE BANDAS, GRUPOS
MUSICAIS, ORQUESTRAS E OUTRAS COMPANHIAS MUSICAIS) 90.01 -9/05 • PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E
SIMILARES 43.99-1/02 - MONTAGEM E OESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 73.11-4/00 • AGENCIAS DE
PUBLICIDADE. 1813-0/01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 5620-
1/01 • FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMEfíTE PARA EMPRESAS 5620-1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTACAO
PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE 5911-1/99 - ATIVIDADES DE PRODUCU^O CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE
TELEVISÃO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A PRODUÇÃO DE FILMES DESTINADOS A DIFUSÃO (BROADCASTING) PELA
TELEVISÃO E PELA INTERNET PRODUZIDOS FORA OOS ESTÚDIOS DE TÉLEVISAO.A GRAVACAO, FORA DOS ESTÚDIOS DE TELEVISÃO, DE
PROGRAMAS DE TELEVISÃO POR PRODUTORES INDEPENDENTES) 5920-1/00 - ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EOICAO DE
MUSICA 6010-1/00 - ATIVIDADES DE RADIO 6021-7/00 • ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA 6190-6/01 - PROVEDORES DÊ ACESSO AS

REDES DE COMUNICACOES 6201-5/02 - WEB DESIGN 6319-4/00- PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE

INFORMAÇÃO NA INTERNET 7312-2/00 - AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEÍCULOS DE COMÜNICACAO
7319-0/03 - MARKETING DIRETO 7319-0/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A
PUBLICIDADE AEREA, OS SERVIÇOS DE ALTO-FALANTE E DE SONORIZAÇÃO (USO DE ALTO-FALANTES) EM VEÍCULOS MOTORIZADOS OU
NAO, COM A FINALIDADE DE PUBLICIDADE) 7420-0/01 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS. EXCETO AEREA E SUBMARINA
7420-0/02 ■ ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRARAS AEREAS E SUBMARINAS 7490-1/05 ■ AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA

TIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS 8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA ei29-0A)0 -

ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (AS ATIVIDADES DE LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINAS, AS
ATIVIDADES DE LIMPEZA ESPECIALIZADA COMO A LIMPEZA DE CHAMINÉS, DE FORNOS, INCINERADORES, CALDEIRAS, OUTOS DE
VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO DE AR, A ATIVIDADE OE LIMPEZA DE MAQUINAS INDUSTRIAIS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA EM TRENS,
ÔNIBUS, EMBARCAÇÕES, ETC., A ATIVIDADE DE LIMPEZA DO INTERIOR DE TANQUES MARÍTIMOS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE
GARRAFAS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA OE CAIXAS OE AGUA E CAIXAS DE GORDURA) 8230-0/01 -
SERVIÇOS DE 0RGANI2ACA0 DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS 9001-9/01 - PRODUÇÃO TEATRAL 9319-1/01 - PRODUÇÃO

E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 9329-8/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (AS ATIVIDADES DE OPEHACAO DA INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES RECREACIONAIS. COMO AS MARINAS,
GARAGENS, ESTACIONAMENTOS PARA A GUARDA DE EMBARCACt^S, ATRACADOHES, ETC. A ORGANIZACAG DE FEIRAS E SHOWS DE
NATUREZA RECREACiONAL, A EXPLORAÇÃO DE PEDALINHOS, A EXPLORAÇÃO OE KARTS. A EXPLORAÇÃO DE TRENZINHOS
RECREACIONAIS) 9609-2/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( AS ATIVIDADES DE
ASTROLOGOS, VIDENTES E SIMILARES, AS ATIVIDADES DE ENGRAXATES, CARREGADORES DE MALAS, AS ATIVIDADES DE
MANOBHISTAS DE AUTOMÓVEIS (SERVIÇOS DE VALET), OS SERVIÇOS DE SEGURANÇA DE PISCINA EM PRÉDIOS, AS ATIVIDADES DE

MENSAGENS FONADAS (TELEMENSAGEM), SERVIÇOS DE CUIDADOS DE CRIANCAS DE FORMA ESPORÁDICA (BABY SITER), EXPLORAÇÃO
DE CHUVEIRO ELETRÔNICO, EXPLORAÇÃO DE SANITÁRIOS PÚBLICOS),

Capital Social
RS 200.000,00 (duzentos mil reais)
Capital Inlegralizado
RS 200.000.00 (duzentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo da Duração
Indeterminado

Dados do S6clo

Nome CPF/CNPJ

LAUBER DE JESUS SANTOSl06,589.713-87

LOBATO

Participação no capital
RS 200.000,00

Espécie de sócio Administrador
SÓCIO S

Término do mandato

Indeterminado
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de indústria e comércio • SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

» Ml'--!-.A I
VÁm JuaranhAo

OC*«WiO uo

ItiMUIIMAO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

N»m* EfflprMiri*]: L S L PnOMOÇAo E PRODUÇ&O OE EVENTOS ITOA

MRE : 2i:00e506ft>

NatUFsn Jurtdlc*: Sodedad« EmtjrBséríB Umitada

Protocolo: MAC2303044BS1

Dados do Administrador

Nome

LAUBER DE JESUS SAtsíTOS LOBATO

CPF

106,589.713-87

Término do mar>dato

Indeterminado

UHimo Arquivamento
a

16/06/2023

Número

20230792561

Ato/eventos

223/223 - BALANÇO

Situação
ATIVA

StaluB

SEM STATUS

Estac^idão foi emitida automaticamente em 17/11/2023. às 11:54:01 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no htlps;//«vww.emprasalaoil.ma.gov.br. com o código 5SU5MHAG.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral



Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

fACILI MAJUNHAO ;

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CsnlAcamos que ea inlormasâee abaixo constam Oos documenlos arquivacMs
nesta Junta Comerdal e são vlgenlas na data da sua expedição

Certificamos que L & L PROMOÇÃO E PRODUÇAO DE EVENTOS LIDA
encontra-se registrada nesta Junta Comerciei, como segue:

Protocolo: MAC2303044894

MRE 21200850684

CNPJ 16.48&S91/0001-a3

Situação
ATIVA

StatuB
SEM STATUS

ndersço Completo Rua VEREADOR RAiUUNt» LOURENCO, fP 30, XXXXX, RESIDENaAL ANA ISABEL • TunIum/MA - CEP 66763000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data OeacriçBo

20230792661

20220463019

20220354860

16^16/2023

10/05/2022

26/03/2022

BALANÇO

BALANÇO

REENOUADRAMENTO DE MICROEMPHESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ALTERAGAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

OUTROS

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
SALANCXJ

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRE5A

CONTRATO

002 20220354660 28/03/2022

20211416994

20211416994

06/12/2021

06/12/2021

20210199210

20190374535

20160004654

20170353532

09/021Í021

22/05/2019

06/01/2018
16^)5/2017

20170512320

20160216336

201S10036S3

10/0512017

n/05l201«
06/07/2015

20150021755

20140132635

20130883379

21200650684

14/01/2015
21/02/2014

.'06/01/2014
Oa«1/2014

Esta certidão foi emltldsautonMeameiaeem 17/11/2023. ãa 11:54:45 (borario de Brasília).
Se impressa, verificar sua autentMdade no https://www.einpresa(aeH.mi.oov.br. com o código 0KLVNC62.

MAC2303044B94

('■f": .!": CARLOS ANORÊ DE MORAES PEREIRA
Secra(ãito<a) Geral



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA

CNPJ: 19.488.891/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvirw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014,
Emitida ás 19:47:02 do dia 08/07/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/01/2024.

Código de controle da certidão: 8CA9.DC6B.36DC.D498
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA
CAIXA. bCOKCMlCA )-HDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

19.468.891/0001-03

L E L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA ME

R VEREADOR RAIMUNDO LOURENCO 30 / RES ANA ISABEL / TUNTUM /
MA / 65763-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:16/ll/2023 a 15/12/2023

Certificação Número: 2023111607511060943053

Informação obtida em 17/11/2023 11:54:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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R«sulUdo dl Consulta SINTEQRAJ1CMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 19.438.891/0001-03 Inscrlçto EsUdual: 12.749760-9

RazÃo Social: L 1 L PROM0A»A/O E PRODUAtA/0 DE EVENTOS LTDA

Regime ApuraçSo: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RLIA RUA VEREADOR RAIMUNDO LOURENCO

Número: 30 Complemento:

Bairro: RESIDENCIAL ANA ISABEL

Município: TUNTUM UP: MA

CEP: 65763000 OOO; Telefone: 934494382

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 9001999 • ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES
Principal: COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

CNAEa Secundirlos

DaieHçlo CNAE

,6021700 ATIVIDADES DÊ TELEVISÃO ABERTA

6190601 PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICAÇÕES

I 6201502 i WEB DESIGN

I  PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA6419400 ifjTERNFT

i 7311400 AGÊNCIAS DE PUBUCIDADE

AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBUaDADE, EXCETO EM VEtCULOS DE[7312200 comunicação

j 731900rJ MARKETING DIRETO
[^731909^ OUTRAS AHVIDADES DE PUBUCIDADE NÃO ESPEUFICADAS ANTERIORMENTE

i 7420001 I ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA

7420002 I ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAnAS AÉREAS E SUBMARINAS

9609299 I OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
I 7420004 I RLMAGEM DE FESTAS E EVENTOS

1 ,..an,Ac ' AGENaAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA AnVlDADES ESPORTIVAS. CULTURAIS E7490105 ̂ artísticas

I iiioAA, ' ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS OE USO TEMPORÁRIO,
[7739003 giiçpro ANDAIMES

' ■>'>4aA4a ALUGUEL OE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃOI //J9Ü99 csNecipiCADQS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

j SOlllOl ' ATTVIOAOES DE VIGILÂNCIA 6 SEGURANÇA PRIVADA
8129000 . ATIVIDADES DE ÜMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

8230001 SERVIÇOS OE ORGANIZAÇÃO OE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

9001901 . PRODUÇÃO TEATRAL

i 9001902 PRODUÇÃO MUSICAL
' 9001903 PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DÁNÇA

j 4329101 INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBUCrÁRIOS
i 9001905 I PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEIADAS E SIMILARES
. 9001906 I ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E OE ILUMINAÇÃO
9319101 PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

' 9329801 ' DISCOTECAS, DANCETERIAS. SALÕES OE DANÇA E SIMILARES
9329899 , OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO ESPEaFICAOAS ANTERIORMENTE

16I300I J IMPRESSÃO OE MATERIAL PARA USO PUBUCITÁRIO
4292801 I MONTAGEM OE ESTRUTURAS METÁLICAS

' 4399102 I MONTAGEM E OESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS

j 5620101 FORNECIMENTO DE AUMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS
I 5620102 S6RVIÇ0S DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFE

j  ATIVIDADES OE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁRCA, DE VlOEOS E OE PROGRAMAS DEI 5911199 televisão NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
I 5920100 ' ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA
I eOlOIOO ATIVIDADES DE RADIO
Situação Cadastral Vigente: HABIÜTADO COM RESTRIÇÃO
Data desta SItuaçio Cadastrai: 23/03/2022



OBRIGAÇÕES

NFe a pattr de
{CNAE's):

EDF a partir Oe;

CTE a partir de:

01/09/2009 - {5920100), 01/10/2010 - (1813001), 01/12/2010 -
(731MOO-7312200-73I9099-6010100-5190601-6319400-6021700),

ObservatSo: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado, ftlo valem como certidão de sua efetiva existãncla de fato e de
direito, não são oponivels à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 13/11/2023

Nâmero da Consulta:

Desenvolvido pela Sefa2/f.0T£C - 7005-7012



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 218864/23 Data da 17/08/2023 09:11:29

Inscrição Estadual: 127497609 CPF/CNPJ; 19488891000103

Razão Social: L & L PROMOAAO E PRODUAAO DE EVENTOS LTDA

Endereço: RUA RUA VEREADOR RAIMUNDO LOüRENCO, 30 CEP: 65763000 -

Irelefone: (99)984494882 Município: TüNTUM UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/12/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

^^e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/11/2023 16:42:46



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N» Certidão: 055788/23 Data da 03/08/2023 08:02:51

Inscrição Estadual: 127497609 CPF/CNPJ: 19488891000103

Razão Social: L & L PROMOAAO E PRODUAAO DE EVENTOS LTDA

Endereço: RUA RUA VEREADOR RAIMUNDO LOURENCO, 30 CEP: 65763000 -

(99)984494882 Município: TUNTUM UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/12/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

t  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/11/2023 16:43:181



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

f ÜNTÜM municipal de receitas
RUA SAO RAIMUNDO, N« 600 • PÂTiO PORTUGUÊS

CNPJ: 06138911000166

jFlâ.N-.M-t

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA

A Secretaria Muncipal das Receitas da prefeitura Municipal de TUNTUM, a requerimento da pessoa
interessada L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS, para os fins que se fizerem necessários, que a
pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os confres públicos municipais até a
presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até 07/02/2024, ressalvado o direito da Fazenda
Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo
durante a vigência desse prazo.

Cadastro: 000535

Contrlbuint L & L PHOfulOCAO E PRODUÇÃO DE EVENTOS

Endereço: RUA VEREADOR RAIMUNDO LOURENCO, 30 Complemento:

Bairro: CONJUNTO ANA IZABEL CEP: 65763000

Cidade: TUNTUM UF: MA

Matricula: 000535

CPF/CNPJ 19488691000103

Pata de Emiasão: 09/11/2023 Valida Até; 07/02/2024

Código de Controle da certidão/Número:
48F1.366F.a77F.7E05



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

TUNTUM
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS
RUA SAO RAIMUNDO, N» 600 - PÁTIO PORTUGUÊS

CNPJ: 06138911000166
icerciclo: 2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

A Secretaria Municipal de Receitas da Prefeitura Municipal de TUNTUM, a requerimento da pessoa
interessada L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS certifica para os fins que se fizerem
necessários, que a pessoa jurídica/fisica a seguir referenciada não registra débitos com os cofres públicos
municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até 07/02/2024, ressalvado o direito da
Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou náo, constituídos anteriormente a esta
data, mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: 000535

Contribulnt L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS

Endereço: RUA VEREADOR RAIMUNDO LOURENCO, 30 Complemento:

Bairro: CONJUNTO ANA IZABEL CEP: 65763000

Cidade: TUNTUM UF: MA

Matricula: 000535

CPF/CNPJ 19488891000103

Oata de Emiseâo; 09/11/2023 Valida Até: 07/02/2024

Código de Controle da ceiUdSo/Núniero:
223C.16DC.9A0E.B172

0ÍÍ

i-*ra

Observações:
A autencidade validade da presente certidão poderá ser confirmada na
Internet acessando a página da Prefeitura Municipal, no endereço:
hltp://portai.tuntum.ma.gov.br/ ou por meio do QR CODE ao lado.
Certidão emitida gratuitamente.



tÜNTÜM

ESTADO DO MARANHÃO |
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTÍ

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS

CNPJ: 06136911000166

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

NB do Alvará; 8/2023

Inscrição Municipal: 000535

Exercício: 2023

Validade: 31/12/2023

Contribuinte: L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS

Nome Fantasia: N. E

li

CPF/ONPJ; 19468891000103 RG/Inscrição Estadual:

Endereço: RUA VEREADOR RAIMUNDO N: 30 Bairro: CONJUNTO ANA IZABEL

CEP: 65763000 Complemento:

Atividades

/< Anes cânicas. espetáculos e al<vi<iades complemeniarss não aspeolicaâos anieríormenle
Impiessão de matenal para uso puOticiiáro

Moniagertt de estruturas metálicas

Montagem e desmontagem de andaimes e ouiras estruturas temporánas

Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufã

Atividades de produção cmematográlica. de vídeos e de programas de televisão não especilicadas anienormanie

Atividades de televisão aberta

19488891000103

Cm

Melo de Semana

Das: O Até: O

lObservações:'

Horério de Funcionamento:

Sábado Dominao

Das: O Até; O Das: O Até; O

Feriado

Das: O Até: O i
Insc. Imobiliário: Area Utilizada:

Pelo documento de arrecadação datado de 04/01/2023 referente a Taxas de Licença e verificação
Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercício acima referido, conforme o Código
Tributário de TUNTUM-MA. 1—^ j « -mm

EÍÍ^E•Data de Abertura:'

08/01/2014

I VALIDADOR 68F2EA0D5C74S834

El¥é^
http://nfse.adtrlnformal

TUNTUM - MA 04/01/2023

-Tâ

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE



TUNtilM

N» do Alvará; 460/2023

■■O. cSScJSI
K-I. - '■m:í

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS

CNPJ: 10.476.850/0001-14
Av. DR. JOACY PINHEIRO, S/N, CENTRO

ALVARA SANITÁRIO A"
/ofò pKN*

Exercício: 20231? i
Robnca o/

Inscrição Municipal: 000535

Contribuinte: L a L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS

Validade: 31/12/2

Nome Fantasia; N. E

CPF/CNPJ: 19488891000103 RG/inscrição Estadual:

Endereço: RUA VEREADOR RAIMUNDO Bairro; CONJUNTO ANA IZABEL
CEP: 65763000 Complemento:

Atividades
Aaes cénicaa. espetáculos e atlviOades complementarss não especilicados arierlormente

Impressão de maienal para uso put}l<ciiãno

Montagem de estruturas metálicas

Moniegem e desmpntagem de andaimes e outras eslfuluras lemporánas
Serviços de alimentação para eventos e recepçfies - bulè
Atividades de produção cinematográlica. de vídeos a de programas de televisão não espealicadas antenormenie
Atividades de televisão aberta

19488891000103

N°: 30

^1 Melo de Semana
Das; O Ate: O

Horário de Funcionamento:
Sábado Oominoo

Das: O Até: O Das; O Até: O
Feriado

Das; O Até; O

Observações: Fornecimento de alimentos preparados preponiderantemente para empresas.

Data de Abertura: '

08/01/2014

VALIDADOR 4F3DAA7FA2F271B1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.488.891/0001-03

Certidão n°: 63622069/2023

Expedição: 13/11/2023, ãs 16:40:49

Validade; 11/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que L & l promoção e produção de eventos ltda (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 19.488.891/0001-03, nXo CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtBtst.jua.br
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PODER JUDICIÁRIO K J
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

CPF: 106.589.713-87

Certidão n®: 66042366/2023

Expedição: 21/11/2023, às 19:53:30

Validade: 19/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que LAüBBR DB JESUS SANTOS LOBATO, inscrito (a) no CPF sob

o n® 106.589.713-87, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

DúvLdaB e sugeacSes: cndtetat.jua.br
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Termo de Abertura

/■r
í«

Nome do Livro; DIÁRIO

N® de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n® 09, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA, município Tuntum,
CNPJ n® 19.408.891/0001-03, Número de Registro (NIRE) 21200850684.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 08/01/2014
constitutivo: 21200850684

Tuntum, 01/01/2022

LAÜBER DE JESUS SANTOS LOBATO
Administrador, Sócio, CONTADOR

CRC/MA 2703



Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRtO

N® de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIARIO contém páginas numeradas, do n' 01 ao n® 09, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa L & L PROMOÇAO E PRODUÇAO DE EVENTOS LTDA.

Tuntum. 31/12/2022

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

Administrador, Sócio, CONTADOR

CRC/MA 2703



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestfio e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integraçôo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 10 de 10

Certificamos que o ato da empresa L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA consta assinado
digitaimente por

CPF/CNPJ

10658971387

jL^&waiiiLtíÉii
|X)C8}ASS1MAN11^:

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

etnnrtea & komrtekdto n i(/os/ao2S lois* soa a* 3oa307M<so.
raOMCOU: 330T9a«SO SI lS/OI/2033. a3U> 3130ei5ail4.
L * 1. IMMOÇftO B yftOOQÇto Dl BVTJtTOa LTU

JUCIHA lautiiA rucaai
aaBPOMBJlvn. pbu konaTTCBÇto

tJÜ3 Leis. 16/0t/20li

açcMBfaetI-M.gev.bc
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L 4 L promoção e PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA

RUA VEREADOR RAIMUNDO LOURENÇO N* 50 RE8. MiA ISABEL CEP:657«3^
TUMTUM ESTADO: MARANHAO
19.488.8S1/0001-43 IN8C. E8T.: 12740760»

ENCERRAMENTO EM:

NIRE: 21200880684

31/12/2032

í:Tir.17:»r»Tclj;TJl

Rnbnca

ATIVO

. DISPONIBILIDADES

1.1.1 CAIXA

1.1.2 Barwos^

1.1.3 Estoque

. DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO
1.2.1 Duplicatas a Receber

1.2 2 (-) Duplicatas Descontadas
1.2.3 Contas a Receber

1.2.4 ICM a Recuperar

4.560,32

16.970,23

94.641,32

452 630,00

652.314,21

2,1 IMOBILIZADO

2.1.1 Imóveis

2.1.2 Máqulm

2.1.3 Velculoi

2.1.4 MOveis

2.1.5 Inslalaç

2.1.6 Ferrami

2.17 Cofístnj

2.1.8 (-)Dep.

2.1.9

TOTAL ATIVO

Máquinas e Acsss6rlos__
Veículos

MOveis e Utermillos

instalações

Ferramentas

ConstruçAo em Arrdamento

(•) IDep. Acum. do Imobilizado.

92.560,00

115.634,00

87.950.00

1.619.260,08

TTJNTUM -MA
31/12/2022.

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO
CPF 106.689.713-67

SOCIO ADMINISTRADOR

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

CPF 106.589.713-87

CONTADOR
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L & L promoçAo e proouçAo oe eventos ltda
RUA VEREADOR RAIMUNDO LOURENÇO N" 30 RES. ANA ISABEL

TUNTUM ESTADO: MARMIHAO

10.468.891/0001-43 INSC. E8T.:

ENCERRAMENTO EM:

NIRE: 2120O8S0S84

BALANÇO GERAL

PASSIVO

3,1 . EXIGIBILIDADE

Fornecedores

Fundonertos a Pagar

Empréstimo industrial

Imp. de Renda a Recolher

ICM 8 Recolher

IPI a Recolher

PIS s/Faturamento a Recolher,

Cont. Sindical a Recolher

FGTS a Redher

INSS a Recolher

Ordenados a Pagar

CEP;«67e3-000

127407609

31/12/2022

912 864.94

36.450,00

30.650,60

2.824.60

2.624,80

36.580,00

4.1 CAPITAL

4.1.1 CapitaiSodal

4.1.2 (-) Capital a Integrallzar
4.1.3

4.2 RESERVAS DE CAPITAL

4.2.1 Rea. Correção Mon do Capital

4.2.2

4.3 RESERVAS DE REAVALIAÇAO
4.3.1 Rea. Reavaliação dos Bens

4.4 RESERVAS DE LUCRO

4.4.1 Reserva Legal
44 2 Contas PartoJlares

4.5

4.5.1 I iicmw acumulados

4.6.2 (-) Prejuízo» Acumulado»

4.8.3 Lucro do Exercício

TOTAL PASSIVO

200.000.00

87.651.00

112.572,42

0.00

94.841.32

1S19.2M,08

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

CPF 106.669 713-67

SOaO ADMINISTRADOR

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO
CPF 106 686.713-67

CONTADOR



RRMA: L & L

ENDEf^ÇO: RUA

CIDADE: TUN1

CNPJ: 19.48

ENCERRAMENTO EM:

NIRE:21200850684

L & L promoção E produção DE EVENTOS LTDA
RUA VEREADOR RAIMUNDO LOURENÇO 30 RES. ANA ISABEL CEP:65763^

TUNTUM ESTADO: MARANHAO

19.488.691/0001^ INSC. EST.: 1274B7609

O EM: 31/12/2022

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

•mi

* RECEITA BRUTA
' RECEITA Líquida
* CUSTO DE MERC. VENDIDA

* LUCRO BRUTO

1.648.700,00

1.648.700,00

1.196.722,62

451.977.38

' DESP. ADMINISTRATIVAS

' DESP. FINANCEIRAS
* DESP. VENDAS
* OUTRAS DESPESAS

54.237.29

45.197.74

36.158,19

22.598,87 R$ 158.192,08

* LUCRO LÍQUIDO
*  IMP. DE RENDA

* LUCRO REAL

293.785,30

29.378,53

264.406,77

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

CPF 106S8Ô.713-87

SOCIO ADMINISTRADOR

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

CPF 106.589.713-87

CONTADOR



FIRMA: I

ENDEREÇO: I

CIDADE:

CNPJ:

ENCERRAMENTO EM:

NIRE: 21200880684

L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA
RUA VEREADOR RAIMUNDO LOURENÇO N' 30 RES. ANA ISABEL CEP:65763.000
TUNTUM ESTADO: MARANHAO

19.488.891/0001-43 INSC. EST. 127497609

I: 31/12/2022

I

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE MERCADORIAS OU SERVIÇOS

/

. li

DÉam

entrada

Estoque no inicio do Exercido

Janeiro

Fevereiro

Março _

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

SUBTOTAL

LUCRO BRUTO

TOTAL

Janeiro

Fevereiro

Março

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

SUBTOTAL

ESTOQUE NO FINAL DO EXERCÍCIO
TOTAL

40.864,94

120.000,00

110.000,00

98.750,00

99.870,00

100.000.00

98.952.00

102.560,00

102.450,00

103.564,00

108.563.00

101.230,00

104 560,00

1.291.363,94

451.977,38

J£«j341J2_

189.560,00

258 760,00

158.920,00

103.200,00

92 650,00

78.640,00

79.800.00

105.620,00

110.620,00

156.600,00

145.630,00

166.500.00

1.648.700,00

94.641,32

1.743.341,32

LAÜBER DE JESUS SANTOS LOBATO

CPF 106.589.713-87

SOCIO ADMINISTRADOR

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

CPF 106.509.713-87

CONTADOR



FtRMA: l

ENDEREÇO; f

L

CIDADE: 1

CNPJ: 11

LEVANTA EM: i3

N<RE: 21200860664

Página 5 de 8

 & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LIDA
RUA VEREADOR RAtMUNDO LOURENÇO N° 30 - RES. ANA ISABEL - CEP: 68.763-000
TÜNTUM ESTADO: MARANMAO

9.488.891/0001-03 INSC. EST.

1/12/2022

QUALtFICAÇAO ECONOMiCO - FINANCEIRO BALANÇO 2022
comprovação da BOA SITUAÇAO FINANCEIRA

A) -índice DELIQUIEDEZGERAL (ILG)

PASSIVOCIRCUUNTE+EXIGIVELALONGOPRAZO

ONDE» AC*RLP =

PC+ELP =

1.223.116.08.

1.024.395,34

Índice

= 1,19

B) -ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (SG)

PASaVO CIRCULANTE + EXI6IVELAL0NG0 PRAZO

AT

PC+ELP

1.519.260.08

1,024.395,34

ÍNDICE

»1,48

C) índice DE UQUIDEZ CORRENTE (LC)

PASSIVO CIRCULANTE

1.223.116.08.

1.024.395,34

ÍNDICE

= 1.19

D) ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL (EG)

ATIVO TOTAL

=  1.024.395.34.

=  1.519.260,08

ÍNDICE

« 0,67

PRESIDENTE DUTRA - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

CPF 106.589.713-87

SOCIO ADMINISTRADOR (A)

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

CPF: 106.589.713-87

CONTADOR



FtRMA:

ENDEREÇO:

CIDADE:
CNPJ:

LEVANTA EM:

NIRE: 21200850684

L & L PROMOÇÃO E produção DE EVENTOS LTDA Página 6 de 8
RUA VEREADOR RAIMUNDO LOURENÇO N* 30 ~ RES. ANA ISABEL - CEP: 68.763-000
TüNTUM ESTADO: MARANHAO
19.468.891/0001-03 INSC. EST.: O
31/12/2022 ■ J

NOTAS EXPLICATIVAS

RFU.N*

NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL , , , ^ ^ T**—

A EMPRESA L A L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS, entidade de perMnalidade jurídica de direto ̂ vado
como fir» econômicos, com sede Rua Vereador Raimundo Lourenço, N* 30, Residencial Ana Isabel, CEP.65-763-000,
Tuntum - MA, com inscrição no CNPJ: IS.488,891/0001-03, constituída em 08/01/2014, tem como
atividade- 90.01-9/99 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO
ANTERIORMENTE(LOCACAO DE TRIO ELÉTRICOS) 90.01-9/03 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA 74.20-
0^ FILMAGEM DE fAt^^ EVENTOS 90.01-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 43.29-
™ . INS^ScAO DE 77,39-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUJFWS
ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES (SANITÁRIOS QUÍMICOS PARA USO EM EVENTOS
CAMAROTE. ARQUIBANCADAS, TRELICAS DE ALUMÍNIO) 77.39-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(ALUGUEL DES^ToOReTIeM OPE^^ 93,29-8/01 - DISCOTECAS, DANCETERIAS. SALÕES 0^DANÇA E SIMIWRES
90,01-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL (PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE BANDAS,
E OUTRAS COMPANHIAS MUSICAIS) 90.01-9/05 • PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E
SImS.RES 43 99.VS2 DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS
73 1^ - AGENCYÁ de PUBUCIDADE, 1813-0/01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 4292-
8rt)1 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 5620-1/01 - FORNECIMENTO DE
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS S620-1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTACAO |
RECEPCOES - BUFE 5911-1/99 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E D^PR^G^MAS
DE TELEVISÃO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A PRODUÇÃO DE FILMES DESTINADOS A DIFUSÃO
(BROADCASTING) PELA TELEVISÃO E PEU INTERNET PRODUZIDOS FORA DOS ESTÚDIOS DE TELEVIS^^^^^
GRAVACAO, FORA DOS ESTÚDIOS DE TELEVISÃO, DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO PDP
INDEPENDENTES) 5920-1/00 - ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE ̂ D'DAO DE ̂ SICA 601^1/00 -
ATIVIDADES DE RADIO 6021-7/00 - ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA 6190-6/01 - PROVEDORES DE^ESSO
AS REDES DE COMUNICACOES 6201-5/02 - WEB DESIGN 6319-4/00 - PORTAIS. PRpVE^RÊS ®
OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET 7312-2/00 - AGENCIAMENTO DE P^P^
PUBLICIDADE EXCETO EM VEÍCULOS DE COMUNICACAO 7319-0/03 • MARKETING DIRETO 7319-0/99 - OUTRAS
ATIVIDADES DE PUBUCIDADE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A PUBUCIDADE AEREA, OS SERVIÇOS
DE ALTO-FALANTE E DE SONORIZAÇÃO (USO DE ALTO-FALANTES) EM VEÍCULOS MOTORIZADOS OU NAO, COM
A FINALIDADE DE PUBUCIDADE) 7420-0/01 ■ ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E
SUBMARINA 7420-0/02 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS AEREAS E SUBMARINAS 7490-1/05 -
AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS 8011-1/01 -
ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (AS ATIVIDADES DE LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINAS, AS ATIVIDADES DE LIMPEZA
ESPECIALIZADA COMO A LIMPEZA DE CHAMINÉS. DE FORNOS, INCINERADORES. CALDEIRAS, DUTOS DE
VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO DE AR, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE MAQUINAS INDUSTRIAIS, A ATIVIDADE
DE LIMPEZA EM TRENS, ÔNIBUS, EMBARCAÇÕES, ETC,, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DO INTERIOR DE TANQUES
MARÍTIMOS. A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE GARRAFAS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, A ATIVIDADE DE
LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA) 8230-0/01 • SERVIÇOS DE ORGANlZACAO DE FEIRAS,
CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 9001-9/01 - PRODUÇÃO TEATRAL 9319-1/01 • PRODUÇÃO E PROMOÇÃO
DE EVENTOS ESPORTIVOS 9329-8/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (AS ATIVIDADES DE OPERACAO DA INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES RECREACIONAIS,
COMO AS MARINAS, GARAGENS, ESTACIONAMENTOS PARA A GUARDA DE EMBARCAÇÕES, ATRACADORES,
ETC, A ORGANlZACAO DE FEIRAS E SHOWS DE NATUREZA RECREACIONAL, A EXPLORAÇÃO DE PEDALINHOS,
A EXPLORAOO DE KARTS, A EXPLORAÇÃO DE TRENZINHOS RECREACIONAIS) 9609-2/99 - OUTRAS
ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( AS ATIVIDADES DE
/KSTROLOGOS, VIDENTES E SIMILARES, AS ATIVIDADES DE ENGRAXATES, CARREGADORES DE MALAS, AS
ATIVIDADES DE MANOBRISTAS DE AUTOMÓVEIS (SERVIÇOS DE VALET), OS SERVIÇOS DE SEGURANÇA DE
PISCINA EM PRÉDIOS, AS ATIVIDADES DE MENSAGENS FONADAS (TELEMENSAGEM), SERVIÇOS DE CUIDADOS
DE CRIANCAS DE FORMA ESPORÁDICA (BABY SITER), EXPLORAÇÃO DE CHUVEIRO ELETRÔNICO,
EXPLORAÇÃO DE SANITÁRIOS PÚBLICOS).

NOTA 02 - REGIME TRIBUTÃRIO
A empreu é optante pelo REGIME TRIBUTÁRIO DO SIMPLES NACIONAL, conforme Lei Complementar n" 123/2006
e suas alterações.



L & L PROMOÇÃO E PRODUÇAO DE EVENTOS LTDA PAg\na 7
RUA VEREADOR RAtMUNDO LOURENÇO N» 30 - RES. ANA ISABEL • CEP: 66.763-000

TUNTÜM ESTADO: MARANHAO
19.488.891/0001-03 INSC. EST.: O
31/12/2022

FIRMA:

ENDEREÇO:

CIDADE;
CNPJ:

LEVANTA EM:

NIRE; 21200850684

NOTA 03-CADASTRO ^
A empresa L A L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA, possui os seguintes registros: W
a) Requerlmerrtc do Empresário arquivado na JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO 00 MARANHÃO - JUCEMA 80b\ç°
21200850684

b) CNPJ 19.488.891/0001-03

nota 04 • APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Sem qualquer reserva, a entidade declara que estas Demonstrações Contábeis for»n elaboradas rigorosamente de
acordo com a ITG 1000 emanados pelo Conselho Federal de Contabilidade.

NOTA OS • RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÃTICAS CONTÃBEIS ADOTADAS
O resultado é apurado pelo regime de competência para apropriação de receitas, custos, despesas correspondentes, e
depreciação calculada p^a vida útil estimada, sobre o valor residual.

NOTA 06 • DOS DIREITOS E OSmOAÇÕES DA EMPRESA
Os direitos e obrigações da empresa estão em confonnidade com seus efetivos valores reais.

NOTA07.CONTIOÊNCIAS , ^ ^
A entidade não possui contingências passivas em andamento, decorrentes ações trabalhistas.

A Receita da enbdade decorre das execuções de Promoção e Produção de eventos árticos (Show, Feiras de
vaquejadas). Serviços de Artes cênicas e espetáculos ao ar livre para pessoas físicas, jurídicas de direito publico e privado
com a emissão das devidas notas fiscais correspondentes

NOTA 09-DESPESAS , _
As despesas da prestação do serviço são apuradas e pagas todos com documentos idOneos.

Ã mídlde"^ líísldM R$ 116.171,87 (Cento e Dezoito Mil e Cento e Setenta e Um Reais e Oitenta e Sete
Centavos)

NOTA 11-PASSIVO CIRCULANTE ^
A empresa tem Passivo Circulante de R$ 1.024.395,34 (Um Milhão e Vinte e Quatro Mil e Trezentos e Noventa e Cinco
Reais e Trinta e Quatro Centavos)

NOTA 12 • PATRIMÔNIO UQUIDO
A emproM tem um patrimônio liquido RS 494.864,74 (Quatrocentos e Noventa e Quatro Mil e Oitocentos e Sessenta e
Quafro Reais e Setenta e Quatro Centavos) refere-se ao Capital Social de RS 200.000,00 (Duzentos Mil RmIs) e RS
294.864.74 (Duzentos e Noventa e Quatro Mil e Oitocentos e Sessenta e Quatro Reais e Setenta e Quatro Centavos)
referente ã Reserva de Lucros confonne preceitua a Lei n" 11.638/2007.

A^mpr^ teve enbad^e recursos deconente do reconhecimento de receitas no valor de RS 1.648.700,00 (Urn Milhão
e Seiscentos e Quarenta e Oito Mil e Setecentos Reais), com salda de recursos pelo reconhecrrnentM dos custos.
DESPESAS INCORRIDOS E DISTRIBUIÇÃO DEDIVIDENDOS REALIZADOS no valor de RS 1.196.722,62 (Um Milhão
e Cento e Noventa e Seis Mil e Setecentos e Vinte e Dois Reais e SessenU e Dois Centavos), tendo saldo positiw em
valor correspondente a RS 293.785,30 (Duzentos e Noventa e Três Mil e Setecentos e Oitenta e Cinco « Trinta
Centavos) sendo este o RESULTADO DO EXERCÍCIO, e RS 264.406,77 (Duzentos e Sessenta e Quatro Mil e
Quatrocentos e Seis Reais e Setenta e Sete Centavos) valor destinados a RESERVA DE LUCROS

TUNTUM - MA. 31 DE DEZEMBRO DE 2022

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO
CPF: f0«.ÍM.7f3-07

SOaO ADMINISTRADOR

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO
CPF: 106.589.713-87
CRC 2703AIA CONTADOR



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

S«cretaría Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L & L PROMOÇÃO E PRODUÇAO DE EVENTOS LTDA consta assinado
dígitalmente por:

I
CPF/CNPJ

10658971387 LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

CiíTIFICO O W01ÍT80 H 1Í/DÍ/J0J3 lOi«S «a *• 202307f3S(l.
FROTOCOLO: 230T33S61 Dt lS/0(/a033.

CÚSIQO 01 VlRiriCXÇjlO: 1}30>I4S<». OfVJ DA tlDIi 134(8131000103.
nui 3iaoo8so(í4. ccm tniToa eo riozstro wi i«/ot/oo23.

JUCEHA L 8 I, noMOCSO ■ PRODUÇÃO Dl CVlVTOa LTDR

cxaus AMDtl Dl HDUÜU PRUIRA
ASCHTiaiO-OCRJU.

Mnr.aaprcistaell.BR.gov.br

A vAURAd. di.t. «tocuMDio. *. l;c. tuj.ao » 4* Aui.At.cldAd. AO. r..p.ctl«>.
ínlOPMiiae »u« rRPp.-it.ivo» códiROí d. v.i;IiC»e»o-



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCEJ

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caracteristicas abaixo,
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n* 12308947961 em 16/06/2023,
protocolo 230792650. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portai de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empr8sa1acii.ma.gov.br) e informar
o código de verificação.

Nome Empresarial:

'  Iderttificaçáo de Empresa

CNPJ:

Município:

L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA

Número de Registro: 21200850684

19488891000103

Tuntum

Tipo de Livro:

HeritHleaçld tfüLfvfb -

DIÁRIO

Número de Ordem:

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

riwi¥ iai'iMnn'iSÉiri)nai^»aM3iBrasci^tMiuj>
AMlnenM(^ i;!

•g9aui^qr.'rv7a.»*¥p.*rvt7^ir --J—

CRC/OAB

10658971387
LAUBER DE JESUS SANTOS
LOBATO

MA2703

CltTiriCO * AOTWTIOlÇto DC l«/0«/20a3 10.S4 sot W aOJ]D7M(SO.
V(OTOCOl/Oi 3107»ltS0 Dl lS/0«/a033. CãDiaO 01 VniPTCftÇtOl
1330S94'39«1. nui 21200ISO«4.

I. 4 L IIONOÇSO ( ncooçlo Dl aVlHTOI L7U
JUCEHA

ISAIIUb PALCaiI

uiponlvit. »itJ. itTVsaricicXo
S&O DDll. 14/04/3033 .

•a^rasafaoil.M.goT.br . \V^
A v8.3ac» MS» occumento w ínciraaso. flea a^aao tonçrovafcat tueagwitldBaoa noanaptoMapoWI». \/

ntcnwMo out ratotOMi cSoM ot w*».



CONSEL>«) REQONAL DE CONTABUDADE

00 MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

REGISTRO : MA-002703/0-0

CATEGORIA ; TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF. : "*.589.713-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 16/10/2023 as 14:45:49.
Válido até: 14/01/2024.

Código de Controle: 528103.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO 00 MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça
1* Vara da Comarca de Tuntum

CERTJUDONE-VNTUNT - 932023

Código de validação: 013F5DC11D

Número da guia: 23058201001644421.

CERTIDÃO
Validade: 60 (sessenta) dias, artigo 198 Código de Normas CGJ/MA

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a

requerimento da pessoa interessada, que dando busca em nossos

arquivos dos feitos Civeis e do Comércio, a partir do dia 1°

[primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco (2005)
até o dia 09 de novembro do corrente ano, constatei, NÃO EXISTIR

distribuição de pedido de FALÊNCIA, CONCORDATA, OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL OU INSOLVÊNCIA CIVIL contra a Empresa
L  & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA, CNPJ n°
19.488.891/0001~03, Inscrição Estadual n*' 12749760-9, com

endereço á Rua Vereador Raimundo Lourenço, n° 30, Residencial

Ana Isabel, Tuntum/MA. CERTIFICO finalmente, que esta Secretaria

de Distribuição é a única existente na Comarca de Tuntum/MA e

Termo de Santa Filomena do Maranhâo/MA. Dada e passada a

presente certidão na Secretaria da 1® Vara da Comarca de

Tuntum/MA, consultei e digitei.
Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras

e mediante assinatura do servidor. Artigo 199, do Código de

Normas da Corregedoria Geral de Justiça/MA.
O referido é verdade e dou fé.

Tuntum/MA, 10 de novembro de 2023.

ERICA ROCHELLY UCHOA DA SILVA MELO

Secretária Judicial de Entrância Intermediária

1® Vara da Comarca de Tuntum

Matrícula 164046

Documento assinado. TUNTUM, 10/11/2023 12:10 (ERICA ROCHELLY UCHOA DA SILVA MELO)

CERTJUDONE-VNTUNT - 932023 / Código 013F5DC11D
Valide o documento em www.tima.jus-bf/validadoc.php

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
#ConsumoConsciente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, que a empresa L & L PROMOÇÃO & PRODUÇÃO DE
EVENTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF n®, 19.488.891/0001-03,
situada na Rua Rui Barbosa n® 1345, centro, Gonçalves Dias/MA, CEP: 65775-000 prestou
serviço de eventos destinados a diversos setores pertencentes à Secretaria Municipal de
Educação de Dom Pedro/MA, conforme Contrato n®. 23.06.0203.002/2021, (segue planilha
abaixo).

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos
satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou
tecnicamente.

SERVIÇOS PARA REALIZAÇAO DE EVENTOS, RRMADO ENTRE A SECRETARIA
, MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO-MA

ITEM ! DESCRIÇÃO
.  I BANDAS 1: Apresentação artística e t>anda de

renome Nacional, atestado pela crítica local.
4  BANDAS 3: Apresentação artística e bandas

Locais, atestado pela crítica local.

Apresentação

Apresentação

Sho>w artístico de gênero musical gospel com a Apresentação
apresentação e bandas. __1

Dom PedroAAA. 06 junho de 2022

Atenciosamente,

AILTÔN MOTA DOS SA^OS
Prefeito Municipal

Praça Taixaira da FraHas «•. 72, Cantra, CEP: SS76S4)00-0am Padra (MA)
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro
C.N.P.J. N" 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freiras. 72. Cenlro. Dom Pedro - MA - CF.P: 65.765-000
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, que a empresa L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE

EVENTOS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF n®.

19.488.891/0001-03, situada na Rua Rui Barbosa, n®. 1345, Bairro Centro, CEP; 65.775-

000 - Gonçalves Dias/MA, prestou os serviços de Promoção de eventos artísticos com

apresentação de banda nacional, regionais com estrutura de palco, som, iluminação,

gerador e banheiros químicos para o São João 2019, conforme Contrato n®.

20190607.001, firmado 07 de junho de 2019. Atesto que a empresa cumpriu rigorosamente

com presteza no atendimento das solicitações, bem como na qualidade dos serviços

realizados.

Atesto ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada

constando que desabone a conduta da empresa, até a presente data.

Dom Pedro-Ma 01 de Outubro de 2019

1

PAi^)^cír^i^am(H^ta
Prefeito Municipal

'ÁS

Jlc SuLs';lu

Praça Talxalra 4a Praíras« 72, Oantro, Dom Padro - MA - CEP: 65.765^0
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro
C.N.P.J. N'M)6.l37.2<)3/Ü00l-30

Praça Teixeira de Freiras. 12. Ceniro. Dom Pedro - MA - CF.P: 65.765-000

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos ftns, que a empresa L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE

EVENTOS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado. Inscrito no CNPJ/MF n®.

19.488.891/0001-03. situada na Rua Rui Barbosa, n®. 1345, Bairro Centro, CEP: 65.775-

000 - Gonçalves Dias/MA, prestou os serviços de Promoção de eventos artísticos com

apresentação de banda nacional, regionais com estrutura de palco, som, Iluminação,

gerador e banheiros químicos para o São João 2019, conforme Contrato n®.

20190607.001. firmado 07 de junho de 2019. Atesto que a empresa cumpriu rigorosamente

com presteza no atendimento das solicitações, bem como na qualidade dos serviços

realizados.

Atesto ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada

constando que desabone a conduta da empresa, até a presente data.

Dom Pedro-Ma 01 de Outubro de 2019

í^itíre^í^aL<^'tiEÍ8ta
Prefeito Municipal

1t SuIjS'1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
CNPJ W® 06.019.491/0001-07

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os Fins de direito, que a empresa L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n* 19.488.891/0001-03, estabelecia na Rua Vereador Raimundo Lourenço, r\° 30,
Bairro Res. Ana Isabel, na cidade de Tuntum - Estado do Maranhão, CEP 65.763-000. esta executando os serviços
de organização e realização de eventos visando atender as necessidades das Secretarias Municipais do
município de São Mateus do Maranhâo/MA, referente ao Pregão Eletrônico n' 020/2022, PROCESSO
Administrativo NR 2022.01.27.0037, conforme planilha em anexo:
I  .TrM I DESCRIÇÃO I QTO | UNIOADS \

SISTEMA 0€ ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE: Iluminação profissional moving Peam spot 24 par
led rgbw Io mini bruts lâmpadas par 08 elipsoidal 08 strobe 02 máquinas de fumaça com
ventiladores 02 canhões seguidor com operadore 01 mesa avoiites 2010 oi) ma iightinc
painel de iedplO mdoorde 3x2

CADEIRAS DE PlASTiCO: Plástico BIstrô Branco, Medidas: Altura: 81.5 em. Largura: 51 cm;
Comprimento: 41,5 cm; Suporta 120 kg; Modelo empaibável; Resistente a mudanças
climática.

CARRO ABERTO ORNAMENTADO: Carro ornamentado cheio de flores

CORREDOR DA FOLIA: Camarins (com tecidos coloridos, iurex. pintoras em paflt, pedrarias e

peças decorativas em material com brilho).

MESA EM POUPROPILENO, para quatro cadeiras, dimensões de 70 x 70 x 70 cm, na cor
branca.

ORNAMENTAÇÃO DE PALCO: Com balões, tecidos coloridos, luz cênicas arranjo florais e
toalhas.

ORNAMENTAÇÃO; Toalhas, cortinas, tapete «arranjos florais.

ORNAMENTAÇÃO DE FESTIVIDADES. Ornamentação para a cidade em épocas festivas bem
como, (Carnaval, S3o João, Copa do Mundo e Natal) Madeinte, Pregos, Martelos, caibo, «os
de naylon, folhas de plástico coloridas, ferro, metaion, argila, banner para o portai da cidade,
corda, palhas, fitas de led de diversas cores. Criação da Vila Natalina, Vila Junina, Vila
Carnavalesca e Copa Do Mundo. Com montagem e desmontagem

VILA NATAUfSA: Iluminar praça com enfeites de natal, no período de 01 de dezembro a 06
de janeiro, criando uma vila Iluminada com o objetivo de atrair pessoas, gerar movimento e
aquecer economia local, 01 unidade, com material humano (mSo de obra).

APRESENTAÇÃO DE GRUPOS FOLCLÓRICOS: Grupos que representam na sua arte a cultura
brasileira e maranhense.

BANDA LOCAL Oe gênero musical com a apresentação da barda Locai, no local indicado
pela prefeitura, totalizando 1 apresentação com 120 minutos de duração.

BANDA REõlONALL Oe gênero musical com a apresentação da banda Nacional, na praça no
centro deste município, totalizando 1 apresentação com 140 minutos de duração.

Unidade

Apresentação

Apresentação



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
CNPJ W® 06.019.491/0001-07

8ANDAS MARCIAIS: Um grupo de milsicos instrumentais que se apresentam ao ar livre e
Incorporam movimentos corporais - geralmente algum tipo de marcha • à sua apresentação
musical.

BANHEIRO QUÍMICO PORTÁTIL MODELO STANDARD: 40 (QUARENTA) SANITÁRIOS
COLETIVOS POR NOITE BANHEIRO QUÍMICO PORTÁTIL, Em poliproplleno ou material similar,
com teto translúcido, tubo de suspiro de 3" do tipo chaminé, com caixa de dejeto com
capacidade para 220lts, com porta objeto, porta papel higiênico, mictórkj, assento sanitário
com tampa. Piso fabricado em madeira emborrachada e/ou revestido em fibra de vidro, do
tipo antlderrapante. Paredes laterais e fundo com ventilação. Banheiro contendo adesivo
identificador de masculino e/ou feminino, fechadura da porta do tipo rolete com
IdentificaçSo de livre/ocupado. O material químico devera ser trocado diariamente, feito a
Hmpeta, dimensfles de l,22m x l,16m x 2,30m.

Agua Mineral Água mineral em copo de 200 ml Sem gás com tampa aluminizada,
embalagem prática para consumo Imediato, acondicionade em Isopor/freezer para apoio e
gelo de água potável, conforme a natureza do evento.

BRUNCH: Crepes, tábuas de frios variados, pâtisserie, frutas variadas da estaçSo, 04 (quatro)
tipos de tortas, 02 (dois) tipos de mousses, quiches, salpicão, massas com 02 (dois) tipos de
molhos. Bebidas: Café, chás diversos, leite, chocolate, água com e sem gás, coquetel de
frutas, 03 (três) tipos de sucos de frutas. 02 (dois) tipos de refrigerantes (normal e zero).
COFFEE-BREAK: a) OpçBes variadas sendo no mínimo 10 (0E2) tipos dentre as
seguintes; crolssant, mini-quíche de 04 queijos, legumes e frango, sanduíche de peito de
peru defumado, rissoles (palmito ou presunto e queijo), mini coxinha (simples ou com
catupiry), mini baguete de tomate seco ou berinjela, mini beirute de presunto e queijo, bolo
de taptoca, p3o de queijo, berinjela em pasta em torrada de pão sírio, pastéis folhados,
rocambole salgado, quibe de forno , esflrra, empadão frango e/ou camarão, p3o-delicla
(recheado com requeijão), pSo de metro, sanduíche americano, tábua de frios com queijos
prato, mussarela, queijo branco fresco, ricota, tomate seco, presunto de peru defumado,
presunto de peru light, salame, blanquet de peru, mini sanduíche natural, mini pizza, mini
canapés, cestos de pSes variados, tapioca recheada com carne de sol, patês diversos
(presunto, frango, carne, peito de peru), mini wraps e mini rocambole de frango,
b) OpçSes variadas, sendo no mínimo 05 (CINCO) tipos dentre as seguintes; Sonho de
Doce de Leite, bolos variados (banana, chocolate, macaxeira. formigueiro, macaxelra, milho),
frxrtas variadas fatiadas (melão, melancia, manga, kiwi, morangos etc.), rocambole doce.
mini pudim, mini rocambole de goiabada, quadradinho de maracujá, beiju de coco, delicia de
coco e delicia de maracujá. Bebidas; Água com e sem gás, refrigerantes variados (coca-cola,
jesus, tanta, guaraná antártica, sprite e refrigerantes zero, light e diet), sucos variados
(mínimo de três tipos), café com leite, chocolate quente, água-de-coco; De 02
(DUAS) a 04 (QUATRO) mesas para armação do coffee-break, com tamanho mínimo de
2,10m xO.BOrn, Incluindo toalhas (toalha grande-até o chãoesobre-toalha), de acordo com
a solicitação:

COQUETEL: O serviço será do tipo "volante". O cardápio sugerido compõe-se basicamente
de: até quinze tipos de salgados assados, entre eles, canapés, folhados, "voul au vent",
"tarteletes", além de três tipos de mini empratados e queijos finos variados. As bebidas
sugeridas compõem-se basicamente de ;água mineral (com e sem gás), refrigerantes (normal
• ||0H« dâi« tipea de eoauOtálii deâoeadec
(sem álcool). Os alimentos deverão estar frescos e prontos para o consumo. As bebidas
deverão estar acondicionadas em Jarras e/ou garrafas, se necessário, térmicas, e, quando
preciso, refrigeradas suficientemente para seu ideal consumo, sendo então, servidos em
seus característicos copos e/ou taças de vidro devidamente higienizadaslos).

Apresentação

30.000 Unidade
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
CNPJ N" 06.019.491/0001-07

JUNK FOOO: Fornecimento de alimentaçSo servida em carrocinhas ou em embalagens
individualizadas com os itens; pizza, crepes, cachorro quente, pipoca, batata frita, mini-
hambúrgueres, algodão doce, sorvetes, picolés, churros.Bebidas: Sucos de fruta, 02 (dois)
sabores de refrigerantes incluindo normal e zero.Os serviços deverão ser executados com
todo material necessário como copos, guardanapos, pratos e palitos de dentes, além de m3o
de obra para o perfeito funcionamento do mesmo.
KfT LANCHE: Kit para lanche composto; Olfum) sanduíche, Ol(urria) fruta, Ol(uma) caixa de
suco ou refrigerante de 240 ml e 01 (uma) barra de cereal. O
sanduíche deve ser frio ou quente (03 fatias de pSo de forma e/ou de leite ou 01 pSo
francês) e recheio dentre os Quais: queijo e presunto, frango desfado com cenoura, ricota
com espinafre, pasta de azeitona e tipo "HOT DOG", atum, peito de peru, ou outras
sugestSes da contratada a ser aprovado pela Supervisão Administrativa. 01 (Uma) fruta
dentre as opçfies; maçl, banana, pera, tangerina e laranja (descascada) 01 (Uma) caixa
de suco 200ml (manga, maça, pêssego, laranja, acerola, goiaba) ou Cl(Um) refrigerante
240mi (Coca-Cola, Jesus, Guaraná Antártica) 01 (Uma) barra de cereal 7Sg, dentre as
seguintes opçfies: (banana, maçã com canela, castanha do Pará, aveia banana e mel,
morango com chocolate, morango com iogurte, inclusive em versões dtet e iight)
refeição (AUWIOÇO ou JANTAR); a) Entradas: Salgados finos variados, sendo no mínimo 10
(DEZ) tipos dentre as opções: canapé de tomate seco, canapé de frango defumado, voul-au-
vant de camario, voui-au-vant de bacalhau, profiteroles, quibe de forno, tartaletes de
frango. camarSo, ricota, gorgonzola com nozes, mini quiche de queijo e espinafre, pudim de
bacalhau, pudim de camarão, mousse de gorgonzola, casquinha de berinjela com castanha,
pãozinho delicia recheado com requeijão, mini esfirra, canapés de morango com manjericâo,
canapés de atum com azeitona, canapés salmão com pimenta de geleia, canapés de catupirv
com nozes.

Refeição: dois tipos de salada: verde e legumes; dois tipos de arroz: branco e temperado
(opção: cuxá; ã grega; brôcolls; couve); 1 (uma) massa (opção: espaguete; fusilll, lasanha; I
ravloll): dois tipos de pratos quentes: (opções: frango, carne, peixe, peru, camarão),
preparados conforme sugestão da contratada e aprovação da Supervisão Administrativa,
c) Sobremesa, sendo no mínimo 3 (TRÊS) tipos dentre as opções: mousse de maracujá,
bacuri, cupuaçu, chocolate, limão, pavê, taça da felicidade, tortas geladas variadas, pudim de
leite, sorvetes e doces em compota variados. Bebidas: Água com e sem gás,
refrigerantes variados (cota-coia, jesus, fanta, guaraná antártica, spríte e refrigerantes zero,
Iight e diet), sucos variados (mínimo de três tipos), coquetel de Frutas sem álcool, água de
coco.

RE^tçAO (TIPO QUENTINHA): a) Refeição: uma porção de salada verde ou legumes: uma
porção de arroz: branco ou temperado (opção; cuxá; à grega: brócoüs; couve); uma porção
de massa (opção, espaguete; fusiili, lasanha; ravioii); uma porção de proteína: (opções:
frango, carne, p eixe, peru, camarão); uma porção de cereal (fel)ão, grão de bico.etc)
b) Sobremesa: uma porção dentre as quais: mousse de maracujá, bacuri, cupuaçu,
chocolate, limão, pudim de leite, picoié e doces em compota variados.
c) Bebidas: Ol(uma) lata de refrigerante (350ml) entre as variações (coca-cola, jesus, fanta,
guaraná antártica, sprite e refrigerantes zero, Iight e diet) ou Ol(uma) lata de suco (330 ml)
de marcas reconhecidas no mercado(sabore$; maça, pêssego, laranja, uva, goiaba, manga,
entre outros). A alimentação deverá estar acondiclonada em bandeja de alumínio ou isopor
com 03 divisórias fechada com capacidade de 900ml, e deve vir acompanhada de talheres
dcscorwvcla de pUetlce (wrr. v"» «■>"-'•'1. O' de pepel a 03
palitos de dente. A contratada deverá disponibilizar, pelo menos, trés opções de
cardápio, a ser escolhido pela contratante. As quentinhas deverão ser preparadas cem
antecedência máxima de 03 (trés) horas do horário combinado para a entrega, devendo
estas serem devidamente acondiclonadas em ambiente térmico (aquecidas e/ou resfriadas)
até o momento de serem servidas;

l.SOO Pessoa

Pessoa



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
CNPJ N" 06.019.491/0001-07

A referida empresa cumpri sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante
aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada
tendo que a desabone. Por ser verdade, firmamos a presente.

São Mateus do Maranhão/MA, 18 de outubro de 2022.

Thiago Rezende AragSo
Secretário Municipal Interino de Finanças e Desenvolvimento Econômico

Portaria n° 008/2021
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA física

Lei Federal H' S194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA NO 892630/2023
Emissão: 21/08/2023

Validade: 31/03/2024

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Chave: dCCC

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado enconlrs-se regislrado nesle Conseino. nos lermos da Lei S.194/66. de 24;12'1S66. conformas
dados aáma. GERTiFICAMOS, ainda, tece o estabelecimento nos arbgos 68 e 69 da referida Lei, que o Interessado nSo se enconira em débito com^
CREA-MA

lnMressB<io(a|

Profissional: GABRIEL DE ALf^EIDA LIMA

Regisfro: 1114595551

CPF: 036,•".•--70

Tipo de Registre: Registre Deamtfve de Prefissional (DIPLOMADO NO PAlS)

Data de registro: 07/06/2015

Tnulo(s)

oraduaçAo

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: AflTS, 8 E 9 DA RÊS, 218/73, DO CONFEA,

Instituição de Ensino: INSTITUTO UNIFICADO DE ENSINO SÜP, OBJETIVO-lUESO

Dste de Formsçéo: 23/01/2015

___ Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação desta documento conetltul^te em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando d<b) aiilor(a) i respectiva ação penaL

• CERTIFICAMOS que ceio ecerra(m) afMíação(6es) no(t) elementofs) contldo(s) neste documento, eeta Certidão perderá a sua validade
para Iodos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração poatarior doa elamentos eadaairala nela contidos,

• Válido sm todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (6/6)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: CENTRAL ALARME LTDA • EPP

Registro: 0005370163

CNPJ: 08,895,361/0001-01

Dste Inicio: 3<H)3/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indeftnido

Tipo de Rssponsabilidads: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA

Registro: 0005385750

CNP3:19.488,391/0001-03

Date Inicio: 15/02/2023

Date Fim: Indefinido

Date Fim de Contrato: 03/02/2024

Rpode Respansabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

AauÉerdddaMdesla Cârtkltopodâ eerverdcada em-hrtpe/;cfB»-ma6ltac.com br/pubiico/ com a chave. PCCOO *3^
Invraaac em. 21/08/2023 ás 09.44.34 por. edapi. >p. 1S2.16S 100 1
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO C A MA
PESSOA JURÍDICA VtlxCMTlM

lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N« 892569/2023

Emissão; 18/08/2023

Validade: 03/02/20M

Chave: Wwl2&/^

CERTIFICAMOS que a Empresa merwionaaa enconlra-se registrada neste Conselho, nos Ternos da Lei S 194/66. conforme os dados impress^
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ̂nda, que até a presente data. a referida pessoa jurídica e seu(s) responsâvel(is) técnlco{s) estão guiies com suas
anuidades e demais otirigaçOes junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA. estando hatalllada a exercer suas
atividades, circunscrita ã(s) stribuIçãojçOes) de seujs) responsável(veis) tãcnicojs).

Interessadoja)

Empresa. L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA

CNPJ: 19.466.891/0001-03

Registro: 0005365750

Categoria: Matriz

Capital Social RS 200.000,00

Data do Capital. 18/05/2015

Faixa: 2

Objetivo Social: ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LOCAÇAO
DE TRIO ELÉTRICOS); PROOUl^kO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA; FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS; ATIVIDADES DE SONGRlZAçAO E
DE ILUMINAÇÃO; INSTAUVÇAO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS; ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES (SANITÁRIOS QUiMICOS PARA USO EM EVENTOS, CAMAROTE. ARQUIBANCADAS, TRELÍÇAS DE
ALUMÍNIO); ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
(ALUGUEL DE GERADOR), SEM OPERADOR; DISCOTECAS. DANCETERIAS, SALÕES DE DANÇA E SIMILARES: PRODUÇAC MUSICAL
(PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE BANDAS, GRUPOS (MUSICAIS. ORQUESTRAS E OUTRAS CAMPANHAS MUSICAIS); PROTUÇAO DE
ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES; MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAilMES E OUTRAS ESTRUTURAS
TEMPORÁRIAS; AGENCIAS DE PUBLICIDADE; IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO; MONTAGEM DE ESTRUTURAS
METALICAS. FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS; SERVIÇOS DE «.IMENTAÇAO
PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFE; ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE ViDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A PRODUÇÃO DE FILMES DESTINADOS A DIFUSAO (BROADCASTING) PELA TELEVISÃO E PALE
INTERNET PRODUZIDOS FORA DOS ESTÚDIOS DE TELEVISÃO. A GRAVAÇÃO, FORA DOS ESTÚDIOS DE TELEVISÃO, DE PROGRAMAS DE
TELEVISÃO POR PRODUTORES INDEPENDENTES); ATIVIDADES DE GRAVAÇAO DE SOM E DE EDIÇAO DE MÚSICA; ATIVIDADES DE
RADIO; ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA; PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICAÇÕES; WEB DESIGN; PORTAIS.
PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET, AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE,
EXCETO EM veículos DE COMUNICAÇÃO; MARKETING DIRETO; OLTTRAS ATIVIDADES DE PUBUCIDACK NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (A PUBLICIDADE AÉREA. OS SERVIÇOS DE ALTO-FALANTE E DE SONORIZAÇÃO (USO DE ALTO-FALANTES) EM
VEÍCULOS MOTORIZADOS OU NÃO, COM A FINALIDADE DE PUBLICIDADE): ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS. EXCETO
AEREA E SUBMARINA; ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS AÉREAS E SUBMARINAS; AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS
PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS: ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA: ATIVIDADES DE
LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (AS AT(VID«3ES DE LIMPEZA £ DE TRATAMENTO DE PISCINAS, AS ATIVIDADES DE
LIMPEZA ESPECIALIZADA COMO A LIMPEZA DE CHAMINÉS. DE FONOS, INCINERAOORES, CALDEIRAS, DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE
REFRIGERAÇÃO DE AR. A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE MAQUINAS INDUSTRIAIS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA EM TRENS, 0NI8US,
EMBARCAÇÕES. ETC.. A ATIVIDADES DE LIMPEZA DO INTERIOR DE TANQUES MARÍTIMOS, A ATIVIDADE D LIMPEZA DE GARRAFAS. A
ATIVIDADES DE LIMPEZA DE RUAS. A ATIVIDADES DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXA DE GORDURAS); SERVIÇOS DE
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS; PRODUÇÃO TEATRAL; PRODUÇÃO E PROMQÇAO DE EVENTOS
ESPORTIVOS: OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇAO E LAZER NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (AS ATIVIDADES DE OPERAÇAO
DA INFRA ESTRUTURA DE TRANSPORTES RECREACIONAIS, COMO AS MARINAS, GARAGENS. ESTACIONAMENTOS PARA A AGUARDA DE

EMBARCAÇÕES. ATRACADORES, ETC. A ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS E SHOWS DE NATUREZA RECREACIONAL, A EXPLORAÇÃO DE
PEDALINHOS, A EXPLORAÇÃO DE KARTS. A EXPLORAÇÃO DE TRENZINHOS RECREACIONAIS: OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS
PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; AS ATIVIDADES DE ASTROLOGOS. VIDENTES E SIMILARES, AS ATIVIDADES DE
ENGRAXATES, CARREGADORES DE MALAS, AS ATIVIDADES DE MONOBRISTAS DE AUTOMÓVEIS SERVIÇOS DE VALET, OS SERVIÇOS DE
SEGURANÇA DE PISCINA EM PRÉDIOS, AS ATIVIDADES DE MENSAGENS FONADAS (TELEMENSAGEM): SERVIÇOS DE CUIDADOS DE
CRIANÇAS DE FORMA ESPORÁDICA (BABY SITER) EXPLORAÇAO DE CHUVEIRO ELETRÔNICO: EXPLORAÇÃO DE SANITATOOS PÚBLICOS),
Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÃREA DA ENGENHARIA ELÉTRICA. NO ÂMBITO
□AS ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TECNICC

Endereço Matriz. RUA vereador raimundo lourenço, 30. resid. ane Isabel, TUNTUM, MA, 65763000

Tipo de Regísbo: Registro Definitivo de Empresa
Data InIciBl: 09/04/2018

Data Final; indefinido

Registro Regional; 00D0S39030OOMA

Oescrtçãe

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

informações/Nota»

• A capacidade técnico-profissional da empresa A comprovada pelo conjunto dos acerves (ienicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.
• A certidão leve sue validade reduzida em virtude da DATA FIM DO CONTRATO da Responsabllldade Técnica do profissional: GABRIEL DE
ALMEIDA LIMA. Data de fim do contrato: 03/02/2024

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos av

. Última Anuidade Paga

A autaniicttde dwtt CarWAo poM vertOcaOe «m. hRp$7/cre»-ma.9itae,c«m.br/p<jbUxv, com a chave Ww126
Impresso m. iSrWZOZSas 14.29.34 por aOspI, Ip 192 1BB.100 1
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO ^ D C A lUI A
PESSOA JURÍDICA Vi« IvCM~ 1*1 M

Lei Federal N» S194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 892569/2023

Emissão: 18/08/2023

Validade; 03/02/2024

Chave: Wwl26

Ano: 2023 (4/4) AYgPh.N'
Auto» de Infração

Nada consta ^ Si
Responsáveis Tácnicos

Profissional: GABRIEL DE ALMEIDA LIMA

Regislio: 1114595551

CPF: 036.•".•**-70

Data Inicio: 15/02/2023

□ata Fim: IndeRnldo

Data Fim de Contrato: 03/02/2024

Títulos do Pmfissiortal:

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atnbuiçfto: ARTS. 8 E 9 DA RES. 218/73. DO CONFEA.

Tipo de ResponsabUldade: RESPCmSAVEL TÉCNICO

Protlsslonal: DARLENE VIANA SILVA

Registro: 1116428501
CPF: 027.•••.•••-02

Data Inicio: 02/01/2023

Dato Fim: Indefinido

Dato Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuição: ART. 07 DA RESOLUÇÃO 218 1973 DO CONFEA.

ENGENHARIA SANITARIA E /UUBIENTAL

ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO

/Urtbulção: Artigo 4' da Resolução 359/91
Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: AROLDO SOUZA SILVA

Registro: 1118254317
CPF: 607.—.•"-12

Data Inicio: 29W2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: IndefirMo

Títulos do Profisslonsl:

ENC^NHEIRO CIVIL

AlrlbuIçSo: ART. 7» DA LEI FEDERAL N» 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966. E ART. 7» COMBINADO COM ART. 25 DA
RESOLUTO N) 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA(CWSOLIOADAS CONFORME RESOLU(?AO N" 1.048. DE 14 DE
AGOSTO DE 2013, DO CONFEA).

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

SOclof

Sócio: LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

CPF: 108.'".—-87

Função: EMF4TESARI0

AautenttokttKMâMta C«rt)déo oode ser vertficaOa em tM(ps://cr9a*ma altac com br/puCiiico/. com a chave Ww126
tmpreaeo em: 18/06/2023 U.2d 34 por adept, >p 192 169 lOO i 13
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA física

Lei Federal N" 5X94 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N» 892604/2023
Emissão: 20/08/2023

Validade; 31/03/2024

Chave: w7d^-»—

/gPh.N'3^'^

CERTIFICAMOS que o pronssional menctonado encontra-se registrado neste Conseltio, ftos lermos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, catíorm^W
dados adma. CERTIFICAMOS, ainda, faca o estabelecimento nos arBgos 66 e 69 da referida Lei, que o Interessado não se encontra em dèdiü com o
CREA-M/L XL _

lntaressado(a)

Profissional: DARLENE VIANA SILVA

ftegistro: 1118428601

CPF:027 "• •".02

Tipo de Registro: Registro DetfnWvo da Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 01/04/2019

Títiilo(s)

graduaçAo

ENGENHEIRA CIVIL

Atnbuiçào: ART. 07 DA RESOLUÇÃO 218 1973 DO CONFEA.

Restrições: Sem Identlfícação

InstIIjição de Ensino: CENTltO UNIVERSITÁRIO OO MARANHAO

Data de Formação: 20/02/2019

Pds • ENGENHARIA

ENGENHEIRA DE SEGURANÇA 00 TRABALHO

Atribuição: Artigo 4« da Resolução 359/91

Instituição de Ensino: FACULDADE IBRA DE BRASlUlA - FABRAS

Data de Formação: 03/11/2021

ANOTAÇÕES DE CURSOS

ENGENHARIA SANITARíA E AMBIENTAL

Insblulção de Ensino: FACULDADE UNYLEVA

Data de Formação: 26/06/2020

Descrição

CF.RTIDAO DE REGISTRO E QUlTAÇAO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

• A ralsineação deste documento constitui-se em crime previsto no Cõdigo Penal Brasileiro, sujeitando o(b) autoria) à respectiva ação panai.

• CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) slteracao(õ«s) nois) elemanto<s) contidois) nesta documento, esta Cerlidlo perderã a sua validada
para todos os efeitos,

- Esta certidão perderi e validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos slementos cadastrais neta contidos.

- Válido sm todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (6/6)

Autoa da Infração

Nada consta

ResponaablIldadesTácnIcaa

Empresa: CSE GESTÃO AMBIENTAL LIDA

Registro: 0006416602

CNPJ: 32.879.596/0001-38

0al8 Inicio: 28/12/2020

Data Fim: indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Dpo de fiiesponsabllldade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: GLL EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA EIRELI

Registro: 0006413214

CNPJ: 30.060.516/0001-01

Dais Inicio; 02/06/2023

Odts Rm: Indefinido tV^

A auWnScldactB desta Ceitidáo poda ser verMcada em. httpsJ/cJBB-ma.sUBC.com.br/publlco', con s chave w7dca
lns«MScam:2(VW2a23te1S.40i3por adapL ç 192 166 100 1 Sim
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«CERTIDÃO CREA-MA
Lei Federal N« 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 892604/2023

EmissSo: 20/08/2023

Validade: 31/03/2024

Chave: w7dcd

Data Fim cie Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA

Registro. 0005385750

CNPJ: 19.4Sa.891/0001-03

Data Inick): 02/01/2023

Dala Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato; Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autMIeldidB dssta CanaSo pode ser verificada em: rape://cree-tTiesltac cam.fir/putillcei. com a chev«-wrdcs
IIH*eBK>Bm;2(V0a«B3à» 15.40:14 por adapi.p 192 168.100.1
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Cadastur
Fazendo o turismo legal.

CERTIFICADO
Atividade

Organizadora de Eventos

Çonsul^^utentiçjd^^

Nome do prestador

L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE
EVENTOS LIDA

Número do cadastro

19.488.891/0001-03

□
Data de validade;

25/08/2023 a 25/08/2025

Secretário Nacional de Desenvolvimento
e Competitividade do Turismo

lido no dia 05/10/202320:11:20 (data e hora de Brasília) A autenticidade de Certificado e as Informações de
j  cadastro podem ser verificadas por meio do Código QRou pelu site www.cadastur.iuf ismo.gov.t}r.

Ministério do
Turismo

Governo
Federal



CADASTUR TURISMO

Certificado

Número de Cadastro: 19.488.891/0001-03

Nome: L S L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE

EVENTOS LTDA

M u nicípio; TU NTU M/MA

ORGANIZADORA DE EVENTOS

Validade: 25/08/2023 a 25/08/2025

CASA DE ESPETÁCULOS E EQUIPAMENTO DE ANIMAÇÃO TURÍSTICA
Validade: 25/08/2023 a 25/08/2025

CENTRO DE CONVENÇÕES
Validade: 25/08/2023 a 25/08/2025

PRESTADOR DE INFRAESTRUTURA DE APOIO PARA EVENTOS

Validade: 25/08/2023 a 25/08/2025

Em caso de denúncia acesse o link e-ouv

# Q>



TCb
TRIBUNAL OE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade peta veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 13/11/2023 16:45:14

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA

iCNPJ: 19.488.891/0001-03

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Lícitantes Inídôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. |

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (21/11/2023 às 20:00) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n** 19.488.891/0001-03.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

655D.368F.C300.7631 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imorobidade adm/autenticar certidao.ohr

Gerado em: 21/11/2023 as 20:00:31 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (21/11/2023 às 20:01) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 106.589.713-87.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portai do TSE em httD://divuÍQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida grahjitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

655D.36AA.A73F.E658 no seguinte endereço: httDs://www.cni.|u5.br/imDrobidade adm/autenticar cei

Gerado em; 21/11/2023 as 20:01:01 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



Poder Judiciário da União

TPIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1 ̂ e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 21/11/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso
eCPF/CNPJ de:

L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA

19.488.891/0001-03

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicítante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em w/ww.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (vrww.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, ínformando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

^^mitida gratuitamente pela internet em: 21/11/2023
Selo digital de segurança; 2023.CTD.HRHB.EYBP.P7FT.KIKD.8Q1N
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Paginai dei ^

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília • Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lota 1, Bloco A, Ala B • Térreo.

Brasília • DF

Horário de Atendimento: Th ás 19h, de segunde a sexta-feira, exceto feriados.

21/11/2023 20:09:01



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

CPF/CNPJ: 106.589.713-87

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenalórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 20:06:26 do dia 21/11/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.gov.br/ords/f?D=rNABILITADO:5

Código de controle da certidão: R57I211123200626

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNL

Certidão negativa correcional - Agentes Públicos (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

CPF/CNPJ: 106.589.713-87

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

Deslac a-se que, nos lermos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD c onsolidam informações prestadas pelas

unidades do Poder Executivofederai supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações

constantes dos assentamentosfuncionais.

O Sisiciiiii (Ir (icsiih) ih- Pnu cwos Disi ipliiiiircs tCdl -P il)i e O Sisicmu <'l'Al> consolidam informações sobre os
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder
Executivo Federal.

Certidão emitida às 20:02:30 do dia 21/11/2023 , com validade até o dia 21/12/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: lalR2ue2DUBabgBgw6og

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO"

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: LACBER DE JESUS SANTOS LOBATO

CPF/CNPJ: 106.589.713-87

Certiftca-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos lermos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federai

O Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e .lusnensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n° 12,846/2013 (Lei Anticorrupçõo).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas íCEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federai, emfunção de Irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou lermos

de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 20:02:30 do dia 21/11/2023 , com validade até o dia 21/12/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.(

Código de controle da certidão: Un8f9mP0BZXc841Dw9Mm

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 19.488.891/0001-03

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federai, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatòrios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 20:05:57 do dia 21/1 1/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?t>=rNABILITADO:5

Código de controle da certidão: GKAE21 1123200557

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



l^J
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃ

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS I.TDA

CPF/CNPJ: 19.488.891/0001-03

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Deslaca-se que, nos fermos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo FederaL

O Cadastro Nacional de Emnresas InidÔHeax e Susnensas fCFISi apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

I a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n' 12.846/2013 (Lei Anticorrupçâo).

O Cadastro de Entidades Privados sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão Impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 20:01:57 do dia 21/11/2023 , com validade até o dia 21/12/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 4bfiAyt7z8gpqq8yTviQV

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo; L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA
CPF/CNPJ: 19.488.891/0001-03

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fíns e a pedido do
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU.
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas Julgadas
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do
(a) requerente acima identiricado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidão emitida às 19:58:42 do dia 21/1 1/2023. com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
http://contasirregulares.tcu.gov.br. na opção "Verificar certidão emitida".

Código de controle da certidão: SRP921 1 123195842

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

CPF: 106.589.713-87

^ O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual LAUBER DE JESUS SANTOS
LOBATO, CPF 106.589.713-87, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às 19hS4min42 do dia 21/11/2023, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informaçfles aqui prestadas podem ser contlmiadas no sítio

Código de controle da certidão: N6X3.NRVT.XCB4.WDGX

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA

CNPJ: 19.488.891/0001-03

^  O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual L & L PROMOÇÃO E
PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA, CNPJ 19.488.891/0001-03. figure como responsável ou
interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos adminislrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às l9hS6min40do dia 21/11/2023, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

Código de controle da ceitidão: NXVW.LEJC.AGGS.PBPC

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento.



L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LIDA
CNPJ: 19.488.891/0001-03

RUA VEREADOR RAIMUNDO LOURENCO N' 30 - RESIDENCIAL ANA ISABEL

TUNTUM - MA - CEP: 65.763-000
CONTATO,: {99) 8449-4882

EMAIL: LLPROMOCAOEPRODUCAO@GMAIL.COM

CARTA PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.: Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA

Ref.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

LOCAÇÃO, COM INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO, DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E

ILUMINAÇÃO, DE TRIO ELÉTRICO, DE ESTRUTURA DE PALCO E TENDA, DE BANHEIRO

QUÍMICO, DE GRUPO GERADOR, DE PAINEL E TELÃO DE LED, E SERVIÇOS DE

PIROTECNIA, DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO, DE SEGURANÇA DESARMADA E

BRIGADISTA, DE PRODUÇÃO E AGENCIAMENTO DE ATRAÇÕES DE RENOME LOCAL E

REGIONAL, PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico n° 021/2023 - CPL/DP e

dos Anexos que o integram, para prestação dos serviços, nós, abaixo assinados, propomos prestar

os serviços referente ao objeto da licitação, pelo valor global de R$:2,571.150,00(DOIS MILHÕES
QUINHENTOS E SETENTA E UM MIL E CENTO E CINQÜENTA REAIS).

Outrossim, declaramos que:

a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;

b) temos conhecimento do locai onde serão entregues os materiais;

c) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias, contado
da data final prevista para sua entrega;

d) Prazo de execução; de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data do recebimento da Ordem
de Serviço;

e) Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa
parte, observadas as condições do Edital.

Tuntum/MA, 22 de novembro de 2023
LAUBER DE JESUS Assinado de forma digitai por

Ç A MXrhC LAUBER DE JESUS SANTOSbAINIUb LOBATO:10658971387

L0BAT0:1 0658971 387 Dados: 2023.11.22 08:37:06-03'00'
L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LIDA

CNPJ: 19.488.891/0001-03

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

Sócio (a) Administrador (a)
RG 1044146998 GEJSP/MACPF: 106.589.763-87

AGENCIA- 1119-3 0/0:26.003-7 BANCO: DO BRASIL-L&L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO



L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LIDA
CNPJ: 19,488.891/0001-03

RUA VEREADOR RAIMUNDO LOURENCO N' 30 - RESIDENCIAL ANA ISABEL

TUNTUM-MA-CEP;65.763-000
CONTATO.: (99) 8449-4882
EMAIL: LLPROMOCAQEPRODUCAO@6MAIL.COM

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N". 021/2023 - CPUDP
SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA com endereço
na rua vereador Raimundo Lourenço n° 30 - Residencial Ana Isabel inscrita no CNPJ sob o

n®19.488.891/0001-03., vem, pelo seu representante legal infra-assinado, LAUBER DE JESUS
SANTOS LOBATO, portador(a) da cédula de Identidade n°1044146998 GEJSP/MA e do CPF n°.
106.589.763-87

DECLARA sob as penalidades da Lei o cumprimento ao disposto no o inciso VII. do

artigo 4" da Lei n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, em conformidade com o Edital, que cumpre

plenamente os requisitos para Habilitação na licitação em referência, estando, portanto, apto a
participar do certame lícitatárío.

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal

de 1988, que não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis)anos. RESSALVA; emprega
menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( ).

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48, inciso II, da Lei n°. 8.666/93 de Licitações
e Contratos, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, COMPROVAR A
EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS CONSTANTES EM SUA PROPOSTA.

DECLARA sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou
contratar com a Administração Pública, nos teimos do Art. 87 e 88 da Lei n®. 8.666/93 de
Licitações e Contratos.

DECLARA que a licítante é ENQUADRADA como:
(  ) Microempreendedor Individual (MEI):
(X) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), não havendo nenhum dos

Impedimentos previstos nos incisos do § 4° do art. 3° da Lei Complementar n® 123/2006 e
art. 14 da Lei Estadual n° 10.403/2015;

(  ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 3°, § 4®, inciso
VI da Lei Complementam" 123/2006;

(  ) Normal.
DECLARA, sob as penalidades da Lei, que a empresa está em pleno funcionamento

no endereço citado acima, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.



L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA
CNPJ: 19.488.891/0001-03

RUA VEREADOR RAIMUNDO LOURENCO N® 30 - RESIDENCIAL ANA ISABEL

TUNTUM-MA-CEP: 65.763-000
CONTATO.: (99) 8449-4882 ***
EMAIL: LLPROMOCAOEPRODUCAO@GMAIL.COM ^-335

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos huriiános e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder
Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência ou tomada de decisões,
nos termos do inciso III, art. 9°. da Lei n®. 8.666/93.

DECLARA sob as penas da Lei r\°. 6.938/1981, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório em referência, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. Estou
ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos
competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do
cumprimento integral ao que estabelece o art. 6® e seus incisos, da Instrução Normativa n® 01,

de 19 de janeiro de 2010. do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG. Estou

ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha

empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo I da Instrução Normativa n® 6, de

15 de março de 2013, do ÍBAMA. Por ser a expressão da verdade, firmamos apresente.

DECLARA que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócío(s) Majoritárío(s) o(s)
Sr(s) Lauber de Jesus Santos Lobato inscrito sob o CPF n°106.589.763-87

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas,
conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade

da presente declaração.

Tuntum/MA, 22 de novembro de 2023

.  Assinado de forma digital por
LAUBER DE JESUS lauber de jesus santos

SANTOS LOBATO:! 0658971387

L0BAT0:10658971387 2023.11.22 08:37:32
-03'00'

L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA
CNPJ: 19.488.891/0001-03

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

Sócio (a) Administrador (a) CPF: 106.589.763-87
RG 1044146998 GEJSP/MA



L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA
CNPd: 19.488,891/0001-03

RUA VEREADOR RAIMUNDO LOURENCO N" 30 - RESIDENCIAL ANA
ISABEL TUNTUM - MA - CEP; 65.763-000
CONTATO.; (99) 8449-4882
EMAIL: LLPROMOCAOEPRODUCAO@GMAIL.COM ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.: Praça Teixeira de Freitas, n' 72. Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA

Ref.; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

LOCAÇÃO, COM INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO, DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E

ILUMINAÇÃO, DE TRIO ELÉTRICO, DE ESTRUTURA DE PALCO E TENDA, DE BANHEIRO

QUÍMICO, DE GRUPO GERADOR, DE PAINEL E TELÃO DE LED, E SERVIÇOS DE PIROTECNIA,

.DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO, DE SEGURANÇA DESARMADA E BRIGADISTA, DE

PRODUÇÃO E AGENCIAMENTO DE ATRAÇÕES DE RENOME LOCAL E REGIONAL, PARA

REALIZAÇÃO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA
l^Ê 01 - LOCAÇAO, COM INSTALAÇÃO E OPÈRÀÇÃÕ, DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO 6 Ul
'^TRUTURA DE PALCO, TELÃO. PAINEL DE LED, GRIDIL E DE SERVIÇOS DE SHOW PIROTÉCNICO'^'^

LOCAÇÃO E MONTAGEM DE SOM
SONORIZAÇÃO TIPO 01: SONORIZAÇÃO PARA 300
PESSOAS (02 GRAVES) MONTAGEM PA; 01 (UM)
AMPLIFICADOR SPL TOTALIZANDO 8 OOOW; 01

CONSOLE DIGITAL 01V OU M7; CAIXAS

SUFICIENTES PARA POTÊNCIA INSTALADA, NO

MiNIMO: 02 CAIXAS LINEARRAY (LADO A LADO), 02
1  VIAS DE MONITOR. PERIFÉRICOS, 01 Diária 10 R$ 1.500,00 RS 11

EQUALÍZADOR PANTOGRÁFICO,
01COMPRESSOR, 01MULTI-EFEITOS, MICROFONE

DIVERSOS, PEDESTAIS DIVERSOS, CABOS

I  DIVERSOS, CINTAS DE SEGURANÇA. 01
PROCESSADOR DBX OU SIMILAR, TÉCNICOS,

ROADIES E CARREGADORES NECESSÁRIOS
SONORIZAÇÃO TIPO 02: SONORIZAÇÃO PARA 500
PESSOAS (08 GRAVES) MONTAGEM PA; 03 (TRÊS)
AMPLIFICADORES SPL TOTALIZANDO 24 OOOW; 02

CONSOLES DIGITAL 01V OU M7; SISTEMA BACK

UNE COM EQUIPAMENTOS SUFICIENTES PARA

SHOWS DE DIVERSOS GRUPOS QUE SE

APRESENTARÃO, CAIXAS SUFICIENTES PARA

POTÊNCIA INSTALADA, NO MiNIMO: 08 CAIXAS

2  LINEARRAY (04 DE CADA LADO), 10 VIAS DE Diária 10 R$ 2,500,00 R$ 21
MONITOR, 01 SISTEMA AÉREO DE SIDEFILL COM
04 CAIXAS ACÚSTICAS (02 CAIXAS DE CADA
LADO), PERIFÉRICOS: 02 EQUALIZADORES
PANTOGRAFICOS, 01 COMPRESSOR, 01 MULTI-

EFEITOS, MICROFONES DIVERSOS, PEDESTAIS

DIVERSOS, CABOS DIVERSOS, CINTAS DE

SEGURANÇA, 01 PROCESSADOR DBX OU

SIMILAR; RETORNOS INDIVIDUAIS; BAIXO,

15

10 I RS 2,500,00 RS 25

.000,00

.000,00



L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS
CNPJ: 19.488.891/0001-03 ^
RUA VEREADOR RAIMUNDO LOURENCO N" 30 - RESIDeNCÍ/#/MyAj« 331" ̂
ISABELTUNTUM-MA- CEP;65.763-000 [í , juL |
CONTATO.: (99) 8449-4882

EMAIL: LLPROMOCAOEPRODUCAO@GMAÍL.COM V v'

TECLADO E GUITARRA (HARTKESISTEM.

METEORO, PEAVEY, PENDER) TÉCNICOS,
ROADIES E CARREGADORES NECESSÁRIOS.

SONORIZAÇÃO TIPO 03: SONORIZAÇÃO PARA
1.000 PESSOAS MONTAGEM PA 06 (SEIS)

AMPLIFICADORES SPL TOTALIZANDO 18.000W; 02

CONSOLES DIGITAL 01V OU M7, SISTEMA BACK

LINE OU COM EQUIPAMENTOS SUFICIENTES

PARA SHOWS DE DIVERSOS GRUPOS QUE SE

APRESENTARÃO; CAIXAS SUFICIENTES PARA

POTÊNCIA INSTALADA, NO MÍNIMO OS CAIXAS
L1NEARRAY( 04 DE CADA LADO), 10 VIAS DE

MONITOR, 01 SISTEMA AÉREO DE SIDEFILL COM
16 CAIXAS ACÚSTICAS (08 CAIXAS DE CADA LADO)
-^^OTÊNCIAS RESPECTIVAS (TIP, MACHINE,
AUDIOTEC); PERIFÉRICOS PA: 08
EQUALIZ/WJORES PANTOGRÁFICOS; 04

COMPRESSORES; 03 MULTI-EFEITOS; 04

PROCESSADOR DBX OU SIMILAR, RETORNOS

INDIVIDUAIS. BAIXO. TECLADO E GUITARRA

(HARTKESISTEM, METEORO, PEAVEY, FENDER);

ACESSÓRIOS E MICROFONES. 02 KIT SHURE,
BATERIA. 15 SHURE SM58, 18 SHURE SM 57, 12

SHURE BETA; 1 MICROFONE SHURE BETA SEM

FIO OU SIMILARES; 30 PEDESTAIS GIRAFA; 20
GARRA, 06 CABOS AC (SOM); 06 CINTAS DE
SEGURANÇA; TÉCNICOS, ROADIES E
CARREGADORES NECESSÁRIOS

SONORIZAÇÃO TIPO 04; SONORIZAÇÃO PARA
2.500 PESSOAS MONTAGEM PA 16 (DEZESSEIS)

AMPLIFICADORES SPL, 02 CONSOLES DIGITAL

PM5D OU M7: SISTEMA BACK LINE OU COM

EQUIPAMENTOS SUFICIENTES PARA SHOWS DE

DIVERSOS GRUPOS QUESE APRESENTARÃO;
CAIXAS SUFICIENTES PARA RESPECTIVAS

POTÊNCIAS INSTALADAS SENDO: 24CAIXAS

LINEARRAY (12 DE CADA LADO), 10 VIAS

DEMONITOR, 01 SISTEMA AÉREO DE SIDEFILL
COM 24 CAIXAS MÉDIO/GRAVE (12 CAIXAS DE
CADA LADO) POTÊNCIAS RESPECTIVAS (TIP,
MACHINE, AUDIOTEC); PERIFÉRICOS PA: 12
EQUALIZADORES PANTOGRÁFICOS, 06
COMPRESSORES, 06 MULTI-EFEíTO, 04

PROCESSADOR DBX OU SIMILAR; RETORNOS

INDIVIDUAIS: BAIXO. TECLADO E GUITARRA

(HARTKE SISTEM, METEORO, PEAVEY, FENDER);
ACESSÓRIOS E MICROFONES: 02 KIT SHURE

BATERIA; 15 SHURE SM58, 18 SHURE SM 57, 12

SHURE BETA; 1 MICROFONE SHURE BETA SEM

FIO OU SIMILARES; 30 PEDESTAIS GIRAFA, 20
GARRA, 06 CABOS AC (SOM); 06 CINTAS DE

R$ 5.000,00 1 RS 30.000,00

RS 9.000,00 I RS 54.000,00
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SEGURANÇA: TÉCNICOS, ROADIES Ê~
CARREGADORES NECESSÁRIOS.

SONORIZAÇÃO TIPO 05: SONORIZAÇÃO PARA
6.000 PESSOAS MONTAGEM PA DE 24

AMPLIFtCADORES SPL; 02 CONSOLES PMSD OU

SIMILAR, MESA DIGITAL M7 OU LS9; SISTEMA

BACK LINE COM EQUIPAMENTOS SUFICIENTES

PARA SHOWS DE DIVERSOS GRUPOS QUE SE

APRESENTARÃO, CAIXAS SUFICIENTES PARA
POTÊNCIA INSTALADA, NO MÍNIMO: 32 CAIXAS
LINEARRAY (16 DE CADA LADO), 10 VIAS DE

MONITOR, 01 SISTEMA AEREO DE SIDEFILL COM
24 CAIXAS MÉDIO/GRAVE (12 CAIXAS DE CADA
LADO) - POTÊNCIAS RESPECTIVAS (TIP, MACHINE,
AUDiOTEC); PERIFÉRICOS, 12 EQUALIZADORES
PANTOGRÁFICOS, 06 COMPRESSORES, 04 MULTI-
EFEITOS; 04 PROCESSADOR D8X OU SIMILAR:

RETORNOS INDIVIDUAIS. BAIXO, TECLADO E

GUITARRA (HARTKESISTEM, METEORO, PEAVEY,

FENDER): ACESSÓRIOS E MICROFONES 02 KIT
SHURE BATERIA: 15 SHURE SM58, 18 SHURE SM

57, 12 SHURE BETA; 1 MICROFONE SHURE BETA

SEM FIO OU SIMILARES; 30 PEDESTAIS GIRAFA, 20

GARRA, 06 CABOS AC (SOM), 06 CINTAS DE

SEGURANÇA, TÉCNICOS, ROADIES E
CARREGADORES NECES$ÁRIOS.02 TORRES DE
DELAY COM AMPLIFICAÇÃO, SENDO UMA A 30M E
OUTRAA60M DO PALCO.

R$ 15.000,00 150.000,00

SONORIZAÇÃO TIPO 06 SONORIZAÇÃO PARA

ATE 15.000 PESSOAS. ESPECIFICAÇÃO; OL (UMA)
MESA DE 48X12, OL (UM) PROCESSADOR; 01 (UM)

EFEITO - 990; 01 (UM) EFEITO- 900 ; 02 (DOIS)

EQUALIZADOR 2X3L; 03 (TRÊS) COMPRESSOR DE
4 VIAS-; 02 (DOIS) COMPRESSOR DE 2 VIAS-: 02

(DOIS) GATE DE 4 VIAS-; OL (UM) FILTRO DE LINHAL
OL (UM) TALK BACK COMUNICADOR DO P A. PARA
PALCO; 01 (UM) TOCA CD; OL (UM) NOTEBOOK:

MONITOR. CAIXAS DE SOM INTERNAS RETORNO;

OL (UMA) MESA DE 48X2, 06 (SEIS) EQUALIZADOR
2X3L BANDAS, OL (UM) PROCESSADOR FURMAN
ANALÓGICO; 02 (DOIS) COMPRESSOR DE 2 YIAS:
POTÊNCIA DO MONITOR 02 (DOIS) BX STUDIO R
2700 WATTS, 02 (DOIS) STUDIO R TOOO WATTS; OL
(UM) CICLOTRON 6000 WATTS; 02 (DOIS) M 10X
WATTS, OL (UM) MENPOWER. 100 (CEM) METROS
DE CABOS DE ALTA TENSÃO PARA O SOM 4XL6, P.

A. - CAIXAS DE SOM EXTERNAS 02 (DOIS)

ANDAIMES DE 08 METROS CADA P. A; 16

(DEZESSEIS) LINE LA 900 2 FALANTES 600 RMS
EROS + O T T.T. 7200 ERÓS: 16 (DEZESSEIS)

6  R$ 25,000,00 R$ 150.000,00
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GRAVE BP 1600 02 FALANTES 800 RMS EROS;

POTÊNCIA DO P.A. (CAIXAS EXTERNAS) 04
(QUATRO) HOT SOUND - 5.0;04 (QUATRO) HOT-
SOUND - 4.0; 02 (DOIS) XL STUDiO R; OL (UM) X3

STUDIO R; 02 (DOiS) M1000.000 'OBS.: A
EMPRESA VENCEDORA: 1. EXECUTARÁ A

MONTAGEM DO SOM, SENDO RESPONSÁVEL

PELO FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS

E MÁO-DE-OBRA NECESSÁRIOS. 2. DEVERÁ

ATENDER ÀS NECESSIDADES DA BANDA A SER

DEFINIDA PELA ADMINISTRAÇÃO. 3.
DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE DE NO MÍNIMO 04

(QUATRO) PESSOAS, DENTRE AS QUAIS 01 (UM)

TÉCNICO DE ÁUDIO E AUXILIARES TÉCNICOS,
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TODA A

ESTRUTURA DE SOM DO EVENTO.

ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS
DE PEQUENO E MÉDIO PORTE: SONORIZAÇÃO
PARA EVENTOS DE PEQUENO E MÉDIO PORTE:

INSTALAÇAO de SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL
COM MÉDIO E PEQUENO PORTE A SER MONTADA

NA ESTRUTURA DE PALCO. COM 12 (DOZE)

CAIXAS EM CADA LATERAL NO SISTEMA 'LINE'

PERFAZENDO UM TOTAL DE 24 (VINTE E QUATRO)

CAIXAS ACÚSTICAS DE MÉDIO, GRAVE E AGUDO.
COM 12 (DOZE) GRAVES E SUB- GRAVES

COLOCADOS NO SOLO LATERALMENTE AO

PALCO A SER MONTADO, CONTENDO CONTROLE

ATRAVÉS DE 02 (DUAS) MESAS DE 48 (QUARENTA
E OITO) CANAIS. UMA INSTALADA NO PALCO PARA

CONTROLE DE PERIFÉRICOS E OUTRA

INST;yjfl>DA A 50 (CINQÜENTA) METROS DO

PALCO. CONFIGURAÇÃO SONORA QUE GARANTA
QUALIDADE DE SOMEM ATÉ 100 (CEM) METROS
ÉM LINHA RETA SEM PERDAS, COM CAPACIDADE

ESTIMADA PARA 20.000 (VINTE MIL) PESSOAS,

DEVENDO ESTAR MONTADO 24 (VINTE QUATRO)
HORAS DO EVENTO

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO (AUDITÓRIO OU
SIMILAR); 12 REFLETORES PAR LED; 01 MESA
(AVOLITE PÉROLA 2010 OU SIMILAR) 01 RACK
DIMMER; CABOS E CONECTORES PARA LIGAÇÃO
DE TODO O SISTEMA, 01 OPERADOR TÉCNICO E

01 AUXILIAR 'OBS.: ITEM NECESSÁRIO PARA
ATENDER EVENTOS DE AUDITÓRIO, EXCETO
SHOW MUSICAL.

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE: 01
CONSOLE DE ILUMINAÇÃO DE 2048 CANAIS
SENDO 1 DE STANDBY; (AVOLITES PEARL 2010,

15 R$ 12.000,00 I R$ 180.000,00

10 RS 1.500,00 RS 15.000,
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AVOLITES TIGER TOUCH, GRAND MA PC WING OU

SIMILAR); RACK DE DIMMER COM 16 CANAIS DE
4000 WATTS; 36 CANAIS DE PRO POWER; 16

REFLETORES DE LED DE 12 WATTS; 4

ELIPSOIDAIS DE 36 GRAUS; 8 LAMPADAS PAR 64
FOCO 2 OU 5; 2STR0B0SATÔMIC 3000; 2
MÁQUINAS DE FUMAÇA DE 3000 WATTS, 2
VENTILADORES, 12 MOVINGSBEAMS. 2

REFLETORES MINIBRUTT DE 6 LAMPADAS; 1
TÉCNICO E 2 AUXILIARES, OBS.. ITEM

NECESSÁRIO PARA ATENDER RIDER ARTÍSTICO

DE SHOW DE PEQUENO PORTE (1 GRUPO

MUSICAL).

SISTEMA DE ILUMINAÇAo MÉDIO PORTE: 01
CONSOLE DE ILUMINAÇÃO DE 2048 CANAIS
SENDO 1 DE STANDBY (AVOLITES PEARL 2010.
AVOLITES TIGER TOUCH, GRAND MA PC WING OU

SIMILAR);

RACK DE DIMMER COM 32 CANAIS DE 4000

WATTS; 36 CANAIS DE PRO POWER; 32

REFLETORES DE LED DE 12 WATTS; 8

ELIPSOIDAIS DE 36 GRAUS; 16 LAMPADAS PAR 64
FOCO 2 OU 5; 06 STROBOSATÔMIC 3000;

2 MÁQUINAS DE FUMAÇA DE 3000 WATTS: 2
VENTILADORES, 24 MOVINGSBEAMS; 3

REFLETORES MINIBRUTT DE 6 LÂMPADAS. 1

TÉCNICO E 2 AUXILIARES. 'OBS.: ITEM

NECESSÁRIO PARA ATENDER RIDER ARTiSTICO
DE SHOW DE MÉDIO PORTE (ATÉ 2 GRUPOS
MUSICAIS, CATEGORIA LOCAL).

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE: 02
CONSOLES DE ILUMINAÇÃO DE 2048 CANAIS
SENDO 1 DE STANDBY (AVOLITES PEARL 2010,

AVOLITES TIGER TOUCH, GRAND MA PC WING OU

SIMILAR); RACK DE DIMMER COM 64 CANAIS DE
4000 WATTS; 48 CANAIS DE PRO POWER; 48

REFLETORES DE LED DE 12 WATTS; 16

ELIPSOIDAIS DE 36 GRAUS; 24 LÂMPADAS PAR 64
FOCO 2 OU 5; 12 STROBOSATÔMIC 3000; 3
MÁQUINAS DE FUMAÇA DE 3000 WATTS; 3
VENTILADORES; 2 CANHÕES SEGUIDORES DE
1200 COM 1 OPERADOR DA LOCADORA E UM DA

PRODUÇÃO DO VENTO E/OU BANDA, 32
MOVINGSBEAMS; 6 REFLETORES MINIBRUTT DE 6

LÂMPADAS. 1 TÉCNICO E 4 AUXILIARES 'OBS.:
ITEM NECESSÁRIO PARA ATENDER RIDER
ARTÍSTICO DE SHOW DE GRANDE PORTE (ATÉ 3
GRUPOS MUSICAIS, 1 CATEGORIA NACIONAL E 2

CATEGORIAS LOCAL).

LOCAÇÃO E MONTAGEM DE PALCO

9.000,00 90.000,00

RS 15.000.00 RS 75.000,00
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PALCO 8 X 10: PALCO EM ESTRUTURA METALICA

Q30, COM COBERTURA EM MODELO MEIA LUA OU

DUAS ÁGUAS, QUE CONTENHA AS SEGUINTES
MEDIDAS: 10 (DEZ) METROS DE LARGURA

(FRENTE) POR 08 (OITO) METROS DE

PROFUNDIDADE Ê 1,50 (UM E MEIO) METRO DO

PISO ATÉ O CHAO E 04 (QUATRO) METROS DO
PISO ATÉ O TETO, QUE CONTENHA FECHAMENTO
LATERAL EM TODOS OS LADOS, DEVENDO

CONTER ESCADA COM CORRIMAO PARA ACESSO i

E PISO COM SOBRECARGA DE 300KG POR METRO j
QUADRADO, CONTENDO AINDA UMA ÁREA DE
SERVIÇO CONJUGADA AO PALCO. 01 CAMARIM

6MX6M, 02 TORRES DE PAFLY, 01 HOUSE MIX DE ,

2,5MX4,0M I
LOCAÇAO E INSTALAÇÃO DE PAINEL E TELAO DE
LED E GRtOlL i

PAINÉIS DE LED PARA USO EM AMBIENTES '
EXTERNOS: CARACTERÍSTICAS DOS PAINÉIS
OUTDOOR: PAINÉIS DE LED MODULAR COM

GABINETES SLIM FABRICADOS EM LIGA DE

ALUMÍNIO E COM PESO INFERIOR A18

KG/GABINETE, PLACAS COM MEDIDAS DE

0,768X0,768 - FATOR DE PROTEÇAO: IP65
FRONTAL E TRASEIRO. -PAINÉIS TIPO SMD (3 EM
1) OU RGB. COM RESOLUÇÃO (DOTPITCH) ENTRE
2.6MM E 9MM REAL, TAXA DE REFRESH RATE DE

NO MÁXIMO 2500HZ, TEMPERATURA DE COR
ENTRE 5.000°K9.000'K, ÂNGULO DE VISAO MiNIMO
DE 140° GRAUS E BRILHO DE 6.000CD/M', PAINÉIS
DOTADOS DE SISTEMA DE HANGING

(SUSTENTAÇÃO) COMPOSTOS DE BUMPER E
HASTES VERTICAIS EM ALUMINIO COM
RESISTÊNCIA MECANICA A TRAÇAO DE NO
MINIM0260MPA, COM ENCAIXES MACHO E FÊMEA
COMPARTILHADO EM LINHAS VERTICAIS. COM

CAPACIDADE DE SUSTENTAR EM CADA APOIO

ATÊ 500 KGF EQUIPE DE MONTAGEM E

OPERAÇAO- LED: 01 COORDENADOR DE
MONTAGEM; 03 TÉCNICOS DE MONTAGEM

, SÊNIOR: 02 ASSISTENTES DE MONTAGEM.
•OSS.; ITEM DESTINADO A COMPOSIÇÃO DE
PALCO PARA VEICULAÇÃO DE VÍDEO E
TRANSMISSÃO DE CENAS GRAVADAS AO VIVO

DO AMBIENTE DE SHOWS. SE TORNA

NECESSÁRIO QUANDO DA REALIZAÇÃO PARA
AGLOMERAÇÃO DE PÚBLICO SUPERIORA 15 MIL
PESSOAS. NO PROJETO DO EVENTO SERÁ
DEFINIDO O TAMANHO DO PAINEL DE LED PARA

LATERAIS DE PALCO E FUNDO DE PALCO.

R$ 10.500,00 RS 42.000,00

12 R$ 5.000,00 I RS 60.000,00
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TELÃO DE LED: PAINEL DE ALTA (0.78 CM X
O.70CM) 18 PLACAS (4.68M X 2.34M / 12MM)
SUSTENTAÇÃO NQ-30 EM GRID E LEVANTADO EM
TALHAS MANUALMENTE.

GRIDIL - ESTRUTURA EM BRRAS REDONDAS,
MEDIDNDO 2,00M DE COMPRIMENTO X1,30M DE

ALTURA.

SHOW PIROTÉCNICO

SHOW PIROTÉCNICO NOTURNO: 50 UND

MORTEIROS DE 2,5" CORES VARIADAS; - 50 UND

MORTEIROS DE 3" CORES VARIADAS; - 27 UND

MORTEIROS DE 4" CORES VARIADAS, - 01 CX
TORTA 151 TUBOS AMAZÔNIA 1,5" EFEITOS

VER.CAL, W, Z; ■ 01 CX TORTA 110 TUBOS EUROPA

1,5" EFEITOS LEQUE; • 01 CX TORTA 100 TUBOS

ENCANTADA 1,5" LEQUE DOURADO; - 01 CX

TORTA 100 TUBOS TEMPESTADE 1,5" LEQUE

CALDA AZUL EXPLOSÃO INTERMITENTE BRANCO;
- 01 CX TORTA 90 TUBOS ATENA 1,5" EFEITOS W

CALDA VERMELHA EXPLOSÃO COCONUT. 'OBS.:

COM DURAÇÃO mínima DE 10 MINUTOS.

12 R$ 3.700,00 RS

800 I RS 30,00 RS

Serviço 15 I RS 4.250,00 RS 63.750.00

ALOR TOTAL (LOTE 01)

LOCAÇÃO DE MINI TRIO ELÉTRICO: POTÊNCIA -
FRENTE. 08 GRAVES 15", 24M-GRAVES 12" E12 TI 3100;

FUNDO: 08 GRAVES 15", 24 MGRAVES 12" E 12 TI 3100;

LATERAIS- 08 SUB18", 24 M-GRAVES 12" E 12 D405 E 36

TW; POTÊNCIA AUDI TECH (VM 6000, VM 4000 E VM
2000); GRUPO GERADOR 80 KVA (SCANIA); CONSOLE

DDA 48 CANAIS PERIFÉRICOS - 01 FILTRO DE LINHA

FURMAN; 01 MULTI- EFECT SPX 900; 01 MULTI-EFEITO

VER 500; 03 MULTI-GATE PRO; 01 EQ. DBX 1231; 01 EQ.

TECHVOX TGX 2312X; 03 ULTRA-DRIVE PRO, 03 EQ.

(MONITOR); MICROFONES ESPECÍFICOS,
MONITORAÇÃO - 02 (DOIS) POWER PLAY (18 VIAS=Y);
02 (DOIS) MONITOR VOZ LEACX (0412" E 02 TI); 01 (UM)

MONITOR BATERIA (02 15", 01 12' E 01 Ti); 02 (DOIS)
MONITOR (02 12" E 02 TI); 01 CXPEAVEY KB 300; 01 JAZZ

CHORUS 120; 01 HARTKESISTEN (01 15" E 04 10")
ILUMINAÇÃO - 08 REFLETORES PAR; 06 MINE BLUT; 02
LUZ PRATA; 02 MOVINGHEADS 250W; 01 MESA

ANALÓGICA; 01 MESA DIGITAL; 02 MÁQUINAS DE
FUMAÇA. 'OBS.; A EMPRESA VENCEDORA:

1. DEVERÁ MONTAR, EM SUA TOTALIDADE,
ENTENDENDO-SE POR ESTRUTURA TAMBÉM, TODA A
COBERTURA DO MESMO.

2. ESTACIONARÁ O VEÍCULO NO LOCAL ONDE SERÁ

RS

9.000,00

RS

36.000,00
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DEFINIDO PELA CONTRATANTE. 3. EXECUTARA A \
MONTAGEU DA SUA APARELHAGEM. FORNECENDO

TODOS OS MATERIAIS E A MÃO-DE-OBRA

NECESSÁRIOS. DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE DE NO
MÍNIMO 06 (SEIS) PESSOAS. DENTRE AS QUAIS 01 (UM)
SERRALHEIRO, 01 (UM) TÉCNICO DE LUZ
(ILUMINAÇÃO), 01 (UM) TÉCNICO DE ÁUDIO E
AUXILIARES, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GERAIS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TODA A

ESTRUTURA DO EVENTO.

LOCAÇÃO DE TRIO ELETRICO: CARRETA 3 EIXOS;
COMPRIMENTO MlNIMO; 23,00 METROS. ALTURA
MÁXIMA; 4,60 METROS, PALCO E SOBRE PALCO COM
MÍNIMO DE 60M'COM COBERTURA; GRUPO GERADOR:
180 KWA (OU SUPERIOR); POTÊNCIA DO SISTEMA DE
SOM NO MlNIMO 50.000 WATTS. ENTRADA SOCIAL E DE

SERVIÇO: CAMARIM: (SOFÁ, GELADEIRA, MICRO
ONDAS, AR CONDICIONADO, TV LCD COM SISTEMA DE

CÂMERA PARA TRANSMISSÃO SIMULTÂNEA DO

PALCO, ESPELHO, BANHEIRO); BACK UNE (PALCO)
PARA CADA TRIO: 01 BATERIA COMPLETA PEARL

EXPORT (OU SIMILAR): 01 AMPLIFICADOR PARA

GUITARRA PEAVEY 212; (OU SIMILAR) 01

AMPLIFICADOR PARA GUITARRA; 01 AMPLIFICADOR

PARA TECLADOS: CAPTAÇÃO (MICROFONAÇÃO) NO
MiNINO: 01 MICROFONE BUMBO: 01 MICROFONE
CAIXA TOP: 01 MICROFONE CAIXADOVW; 03

MICROFONES CONDENSER ( HH E OH); 03
MICROFONES TONS E SURDO LATERAL; 04 Diária

MICROFONES PARA PERCUSSÃO: 02 MICROFONES
CAPTAÇÃO DE AMPS DE GT; 08 MICROFONES SEM
FIO COM RECEPTOR LX 4; "08S.; A EMPRESA

VENCEDORA:

1. DEVERÁ MONTAR, EM SUA TOTALIDADE,
ENTENDENDO-SE POR ESTRUTURA TAMBÉM, TODA A
COBERTURA DO MESMO.

2. ESTACIONARÁ O VEÍCULO NO LOCAL ONDE SERÁ
DEFINIDO PELA CONTRATANTE. 3. EXECUTARÁ A
MONTAGEM DA SUA APARELHAGEM. FORNECENDO

TODOS OS MATERIAIS E A MÃO-DE-OBRA
NECESSÁRIOS. DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE DE NO

MÍNIMO 06 (SEIS) PESSOAS, DENTRE AS QUAIS 01 (UM)
SERRALHEIRO, 01 (UM) TÉCNICO DE LUZ
(ILUMINAÇÃO), 01 (UM) TÉCNICO DE ÁUDIO E
AUXIUARES, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GERAIS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TODA A

ESTRUTURA DO EVENTO.

VALOR TOTAL

R$

40.000,00

R$

160.000,00

m
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TENDA 6X6: TENDA EM ESTRUTURA TUBULAR

METÁLICA COM COBERTURA DE LONA IMPERMEÁVEL

COM TAMANHOS VARIADOS (6X6) COM 3,0 METROS DE Diária
ALTURA DO CHÁO, NAS LATERAIS, DOTADO DE
LUMINÁRIAS COM LÂMPADAS 100W.

TENDA 8X8: TENDA EM ESTRUTURA TUBULAR

METÁLICA COM COBERTURA DE LONA IMPERMEÁVEL

COM TAMANHOS VARIADOS (8X8) COM 3,0 METROS DE

ALTURA DO CHÃO, NAS LATERAIS, DOTADO DE
LUMINÁRIAS COM LÂMPADAS 100W.

TENDA 10X10: TENDA EM ESTRUTURA TUBULAR

METÁLICA COM COBERTURA DE LONA IMPERMEÁVEL

COM TAMANHOS VARIADOS (10X10) COM 3,0 METROS Diária 12
DE ALTURA DO CHÃO, NAS LATERAIS, DOTADO DE

LUMINÁRIAS COM LÂMPADAS 100W.

I II I i iii i i i i ii i (1 Mil íi ii

R$

1.700,00

R$ 1.745,00

R$

3.000,00

■Uâ'

RS
20.400,00

RS
20.940,00

RS
36.000,00

PPGAÇAO k banheiro qu •il;' C V

BANHEIROS QUÍMICOS: MODELO STANDARD -
SANITÁRIOS PORTÁTEIS, FABRICADOS EM
POLIESTIRENO, MEDINDO 1,15M DE COMPRIMENTO
POR 1,20 M DE LONGARINA, 2,30M DE ALTURA, COM
ARESTA SUPERIOR PARA CIRCULA>ÇAO DE AR,
TRINCO INDICADOR IIVRE/OCUPADO", COM PISO
ANTIDERRAPANTE MODELO STANDARD
COMPREENDENDO (PORTADORES DE NECESSIDADES
ESPECIAIS).
"OBS.; A EMPRESA VENCEDORA:
1. DISPONIBILIZARÁ A QUANTIDADE DE BANHEIROS
ECOLÓGICOS (QUiMICOS) PARA USO DA POPULAÇÃO
DURANTE O EVENTO.
2. IRÁ SE RESPONSABILIZAR POR TODAS AS
DESPESAS CORRESPONDENTES
(MONTAGEM/INSTALAÇÃO, LIMPEZA DIÁRIA PARA
REPARO PI USO NOTURNO ALÉM DE LIMPEZA, NO
mínimo, DUAS VEZES POR NOITE, PRODUTOS DE
LIMPEZA UTILIZADOS, ALÉM DE UM CASAL QUE
FICARÁ RESPONSÁVEL PELA MANUTENÇÃO DOS
SANITÁRIOS MASCULINO E FEMININO DURANTE
TODAS AS NOITES DE REALIZAÇÃO DO EVENTO). 3.
DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE DE NO MÍNIMO 02
(DUAS) PESSOAS. PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GERAIS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TODA A
ESTRUTURA DO EVENTO.
(OBS. SERÃO 01 MASCULINO E 02 FEMININOS).

RS
300,00

RS
36.000,00



L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDa!
CNPJ: 19.488.891/0001-03 '

RUA VEREADOR RAIMUNDO LOURENCO N° 30 - RESIDENCIAL ANA
ISABEL TUNTUM - MA - CEP: 65.763-000
CONTATO : (99) 8449-4882
EMAIL: LLPROMOCAOEPRODUCAO@GMAiL.COM

GRUPO GERADOR SILENCIADO DE 80 KVA.:

•OBS.: A EMPRESA VENCEDORA:

1. DEVERÁ ATENDER ÀS NECESSIDADES DA

SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO. SENDO QUE CADA
GRUPO GERADOR DEVERÁ CONTER 30,O0M DE
CABOS E DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE

ABASTECIDO.

2. EXECUTARÁ A INSTALAÇÃO DO GRUPO GERADOR.
SENDO RESPONSÁ\^L PELO FORNECIMENTO DE
TODOS OS MATERIAIS E MÃO DE OBRA

NECESSÁRIOS.

3. DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE TÉCNICA DE NO

MÍNIMO 02 (DUAS) PESSOAS, DENTRE AS QUAIS
01(UM) ELETRICISTA E 01 (UM) OPERADOR DE

MÁQUINAS, PARA EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, REALIZAÇÃO DE
MONTAGEM E DESMONTAGEM, BEM COMO TESTES

DE EQUIPAMENTOS DE USO GERAL A SER UTILIZADO

NA ESTRUTURA DO EVENTO.

GRUPO GERADOR SILENCIADO DE 150 KVA.:

CONTAINER TRATADO ACUSTICAMENTE (NÍVEL DE 75
DB A 5MT DE DISTÂNCIA), COM REGULADOR
AUTOMÁTICO DETENSAO FREQÜÊNCIA, PAINEL

ELÉTRICO COMPLETO (VOLTÍMETRO, AMPERlMETRO,
COMANDOS), DISJUNTOR GERAL TRIPOLAR, NAS

TENSÕES DE 220 VOLTS. 380VOLTS OU 440 VOLTS.

COM POTÊNCIA MÁXIMA DE REGIME DE TRABALHO DE
75KVAS, COM COMBUSTÍVEL, OPERADOR, CABOS
ELÉTRICOS COM COMPRIMENTO DE ATÉ 30 METROS,

ATÉ 50 METROS DE PASSA CABOS, EXTINTOR DE
INCÊNDIO ABC, CAIXA INTERMEDIÁRIA DE
DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA COM MEDIDAS DE
5GX40X20CM CONTENDO INTERNAMENTE 05 BARRA

DE COBRE SENDO 03 FAZES 01 NEUTRO E 01 TERRA

ISOLADO POR EPÔXI, PROTEÇÃO EXTERNA E ALTURA
DO SOLO DE 10CM. PERÍODO DE UTILIZAÇÃO DO
GERADOR DE 12 HORAS E SISTEMA DE

ATERRAMENTO COM NO MÍNIMO 03 HASTES DE 5/8 E
DE 2,40 DE COMPRIMENTO.

•OSS.; A EMPRESA VENCEDORA: 1. DEVERÁ
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SONORIZAÇÃO E
ILUMINAÇÃO. SENDO QUE CADA GRUPO GERADOR
DEVERÁ CONTER 30,00M DE CABOS E DEVERÁ ESTAR
DEVIDAMENTE ABASTECIDO. 2. EXECUTARÁ A
INSTALAÇÃO DO GRUPO GERADOR. SENDO
RESPONSÁVEL PELO FORNECIMENTO DE TODO OS

MATERIAIS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS.

3. DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE TÉCNICA DE NO
MÍNIMO 04 (QUATRO) PESSOAS. DENTRE AS QUAIS 01

íIEaZD
fsin

IHCSZI^

RS

2.400,00

RS

28.800,00

RS

3.500,00

RS

42.000,00



L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LlfA
CNPJ: 19.488.891/0001-03 r§"*'^w H
RUA VEREADOR RAIMUNDO LOURENCO H' 30 - RESIDENCIaI^NA^A pj
ISABEL TUNTUM-MA-CEP: 65.763-000 X /
CONTATO,: (99) 8449-4882 ^
EMAIL: LLPROMOCAOEPRODUCAO@GMAlL.COM

(UM) ELETRICISTA E 01 (UM) OPERADOR DE

MÁQUINAS, PARA EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS. REAUZAÇÃO DE
MONTAGEM E DESMONTAGEM, BEM COMO TESTES

DE EQUIPAMENTOS DE USO GERAL A SER UTILIZADO

NA ESTRUTURA DO EVENTO.

GERADOR MÓVEL DE 180 KWA.: INSTALAÇÃO,
manutenção E abastecimento de 01 GRUPO
GERADOR DE ENERGIA DE 180 KWA, COM

TRANSPORTE PARA LEVAR ATÉ O EVENTO

INSONORIZADOS COM MOTORIZAÇÃO MWM 6
CILINDROS A DIESEL, AUTOMATIZADOS COM CHAVES

DE REVERSÃO GARANTINDO TOTAL SEGURANÇA
PARA O EVENTO.

RS

7.000,00

R$

42.000,00

r rrr>iTi"i -

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL (BANDA
SHOW) DE RENOME NAS REGIÕES NORTE E
NORDESTE (MÉDIO PORTE) ESTILO VARIADO, COM
EXCELENTE REPERTÓRIO, EQUIPE DE PALCO.
MÚSICOS DE GABARITO COM INSTRUMENTOS, SOM,

ILUMINAÇÃO E EFEITOS A ALTURA DO
ESPETÁCULO, PARA 01SHOW DE DURAÇAO MÍNIMA
DE 02H30MIN

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL (BANDA
SHOW) DE RENOME NAS REGIÕES CIRCUNVIZINHAS
ESTILO VARIADO, COM EXCELENTE REPERTÓRIO,
EOUIPE DE PALCO, MÚSICOS DE GABARITO COM

INSTRUMENTOS, SOM, ILUMINAÇÃO E EFEITOS A
ALTURA 00 ESPETÁCULO, COM SHOW DE DURAÇAO
mínima de 02H30MIN.

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL (BANDA
SHOW) LOCAL, ESTILO VARIADO, COM EXCELENTE
REPERTÓRIO, EQUIPE DE PALCO, MÚSICOS DE

GABARITO COM INSTRUMENTOS, COM

SHOW DE DURAÇÃO MINIMA 02H30MIN.
PRODUÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE
COORDENAÇÃO E PRODUÇÃO. FORMADA DE 1(UM)
COORDENADOR GERAL,1(UM) ASSISTENTE DE

PRODUÇÃO, 1 (UM) COORDENADOR DE SEGURANÇA,
2 (DOIS) ELETRICISTAS, 2 (DOIS) COORDENADOR DE
MONTAGEM, DESMONTAGEM E DEMAIS

NECESSIDADES DURANTE E DEPOIS DO PERÍODO DA
REALIZAÇÃO DO EVENTO.

Cachê

Cachê

Cachê

:

RS RS

76 000,00 380.000,00

RS

24.000,00

RS

6.800,00

RS

240.000,00

RS

136.000,00

RS

1.200,00

RS
36.000,00



L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTE^ J "IX
CNPJ: 19.488.891/0001-03 (Í
RUA VEREADOR RAIMUNDO LOURENCO N' 30 - RESIDENCIAL m íjÍ^oJ
ISABEL TUNTUM-MA-CEP;65.763-000 \ y
CONTATO.: (99) 8449-4882 ^ ̂
EMAIL: LLPROMOCAOEPRODUCAO@GMAIL.COM

SEGURANÇAS DESARMADOS. DEVIDAMENTE

UNIFORMIZADOS PARA GARANTIR A SEGURANÇA DO
PÚBLICO E DOS ARTISTAS. 'OBS.: INCLUSO O

LANCHE.

BRIGADISTAS DE EMERGENCIA DE PRIMEIROS

SOCORROS, MÃO DE OBRA DE

S0C0RR1STA®RIGADISTA - SERVIÇO DE BRIGADA

ANTi-PÂNICO PARA ATUAR EM PRIMEIROS

SOCORROS EM UNHA DE SHOW, DEVIDAMENTE

UNIFORMIZADOS, COM CARGA HORÁRIA DE 12H, DE
ACORDO COM A PORTARIA REGULADORA.

ALOR TOTAL (LOTE
- ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO OTIMIZADA

DESCRIÇÃO I UND. | QUANT. |
ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO - SERVIÇO
DE TEMÁTICA DA ÁREA DE REALIZAÇÃO DO EVENTO
COM BANDEIROLAS E TODA ESTRUTURA

NECESSÁRIA PARA DECORAÇÁO.
DECORAÇÃO NORMAL - SERVIÇO DE DECORAÇÃO A
SEREM REALIZADOS EM ESPAÇOS PÚBLICOS OU
PRIVADOS ALUGADOS OU CEDIDOS PARA A

REALIZAÇÃO DE EVENTOS OU FESTAS UTILIZANDO
50 METROS DE MALHAS DECORATIVAS. 20 METROS

DE CORTINAS DE CETIM, 2 COLUNAS ORNAMENTAIS,

01 TAPETE PASSARELA GRANDE.

QUANT.

RS

250,00
RS 25.000,00

RS

230,00
RS 13.800.

nrrr?m 38.80

rs/l.

Serviço

Serviço

RS

600,00

RS

2.800,00

RS 60,000,00

RS 168.000,00

ÍM-OR total (LOTE

Valor Global: R$:2.539.090,00(DOIS MILHÕES QUINHENTOS E TRINTA E NOVE MIL
E NOVENTA REAIS)
PROPOSTA VALIDA POR 90 DIAS

Tuntum/MA, 30 de novembro de 2023

Assinado de forma digital por
LAUBER DE JESUS lauber de jesus santos
SANTOS LOBATOil 0658971387

L0BAT0:10658971387 ^ ^
-03'00'

L & L PROMOÇÃO Ê PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA
CNPJ: 19.488.891/0001-03

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

Sócio (a) Administrador (a) CPF: 106.589.763-87
RG 1044146998 GEJSP/MA



Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Realização • Pregão Eletrônico

N" 021/2023 -CPUDP

Unidade Gestora' Secretaria Municipal de Administração e Finanças

j" Plfc

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance;

Data Disputa

Aberto e Fechado

Valor Global

30/11/2023 09 30 00

Número do Processo 2023 1020 001/2023

Critério de Disputa. MENORVALOR

Tipo da disputa Por Item

Data Impug /Escl ; 27/11/2023 23 59 00

Intervalo Lances

Objeto

0,0100

Data Fim Propostas 30/11/2023 09 20.00

Prazo int Recurso 30 minutos

^^egistro de preço para prestação de serviço de locação, com instalação e operação, de equipamentos de sonorização e
iluminação, de trio elébico, de estrutura de palco e tenda de banheiro químico, de grupo gerador, de pame) e telão de LEO.
e serviços de pirotecnia. de ornamentação e decoração, de segurança desarmada e brigadista. de produção e agenciamento
de atraçOes de renome local e regional, para realização de eventos do Município de Dom Pedro/MA

Às 09:30 horas do dia 30/11/2023, reuniram-so o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela portaria n° 114/2022, de 02 de maio de 2022 null, referente ao
Processo ri® 2023.1020.001/2023. para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 021/2023 -
CPL/DP. O encarregado abriu a Sessão Piiblica em atendimento ás disposições contidas no edital,
divulgando as propostas rectrtjídas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos
iicítantes relativamente aos lances ofertados.
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta iniciai que: 1. que inexístem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores: 2 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo
3' da Lei Complementar n® 123. de 2006 estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos; 4 que assume a responsabilidade pelas transações que forem

Efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras: 5 que cumpre as exigências de reserva
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o arl 93 da

Lei n® 8.213/91: 6. que nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII. da Constituição

SITUAÇÃO DA DISPUTA: ADJUDICADO

Razão Seelsl

L & L promoção E produção de eventos

Nem* Fantasia CNPJ

L & L promoção E produção 19.488.891/0001-03



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 021/2023 ■ CPL/DP

N  001 Situação: ADJUDICADO

Descrição: LOTE 01 - LOCAÇÃO. COM INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO, DE EQUIPAMENTOS DE
Quantidade: 1

Vencedor L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE 19 486 89vooovo3 Valor: 1.058.150,00

Emprm Valor Unitírio Valor Total Data/Hora Reglatro Situação

L&LPROMOÇÂOEPRODUÇÂODE 1059350.0000 1059350.0000 21/11/2023 20:17:50 CLASSIFICADA

Valor Unitãiio Valor Total

.•;Lv:íV:"

Emprasa Slluaçao

L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS ADJUDICADO
1058150.0000

íáíiB-.
■V(((,va.-í-...wf-"'df>ÍW5;

■A'. ■...; •* Lí -«..v*; *- v'> - ^ i

Data/Hora Lance Valor

30/11/2023 10:18:55 1058150 0000

30/11/2023 09:36:18 1059350.0000

Empresa

L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS
L S L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 021/2023 - CPUDP

002 Sítuaçãi:
Descrição: LOTE 02 - LOCAÇAO DE TRIO ELÉTRICO
Quantidade: 1

Vencedor L 4 L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE
19 488.891/0001-03 Valor: 196.000,00

Empreii Valor Unitário Valor Total

L 4 L PROMOÇAO E PRODUÇÃO DE 204000.0000 204000 0000
Datafttora Registro Situação

21/11/2023 20:18 09 CLASSIFICADA

1  L 4 L promoção E PRODUÇAO DE EVENTOS ADJUDICADO

l/iííSfeJ.Çafír^-í iú

CHSPUT^Igggggi
Data/Hoft Lance Vetor

30/11/2023 09:57:30 196000 0000

30/11/2023 09:36:23 204000.0000

196000.0000

Empresa

L 4 L PROMOÇAO E PRODUÇAO DE EVENTOS

L 4 L PROMOÇAO E PRODUÇAO DE EVENTOS



Ata de Realização • Pregão Eletrônico

N' 021/2023 - CPUDP

MPTE8 / ITENS

N" oo: Situação: ADJUDICADO

Descrição: LOTE 03 - LOCAÇÃO DE TENDAS

Quantidade: 1

Vencedor L 4 L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE 19 488 891/0001-03 Valor; 77.340.00

Vítor Unitário V«lorTot«l Detlfflofi Rí^tetro Sltui^í^
14 L PROMOÇAO E PRODUÇAODE 77400 0000 77400 0000 21/11/2023 30 ifl 35 ri ASftiPirAnA

Vítor Unitário Vtlor Total

77400 0000 21/11/2023 20 18 29 CLASSIFICADA

W  Empr^í Situação
I  LSLPROMOÇAoe PRODUÇÃO DE EVENTOS ADJUDICADO

Dita/Hora Lanea Valor

30/11/2023 10:18:12 77340 0000

30/11/2023 09:55:03 77399 0000

30/11/2023 09:36 26 77400 0000

77340 0000

Empraia

L 4 L PROMOÇAO Ê PRODUÇÃO DE EVENTOS

L 4 L PROMOÇÃO E PROOUÇAO DE EVENTOS

L & L PROMOÇAO E PROÜUÇAO DE EVENTOS



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 021/2023-CPUDP

N" 004 Situação: ADJUDICADO

Descrição: LOTE 04 - LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO

Quantidade: 1

Vencedor L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE 19 488 89^/oooso3 Valor: 36.000,00

Empresa Vsler Unitário Valor Total Data/Hora Registro SituaçloValer Unitário Valor Total

L&L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE 38400 0000 38400 0000 21/11/2023 20 18:44 CLASSIFICADA

SituaçloEmpresa Situaçlo

L&L promoção ê produção DE EVENTOS ADJUDICADO 36000 0000

Data/Hora Lance

30/11/2023 10-24 41 36000 0000

30/11/2023 09.36 29 38400 0000

Empresa

L&L promoção E produção DE EVENTOS

L&L PROMOÇÃO E PRODUÇAO DE EVENTOS



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 021/2023 - CPL/DP

005 Situação; ADJUDICADO^
Descrição: LOTE 05 - LOCAÇAO DE GERADORES

Quantidade: 1

Vencedor L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE 19 488 891/0001-03 Valor:
112.800,00

Empresa Valor Unitário Valor Total

L & L PROMOÇÃO E PRODUÇAO DE 115200 0000 115200 OOOO

Data/Hora Roglatro Situação

21/11/2023 20-19 02 CLASSIFICADA

EmprMa Situação

I  L & L promoção E produção DE EVENTOS ADJUDICADO

'd' ri-• •idsí wixi.-:.*:i''í 1.^3

112800 0000

Data/Hora Lance

30/11/2023 10 2529

30/11/2023 09SS54

30/11/2023 09 36-32

112800.0000

115080.0000

115200.0000

Emprasa

L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS

L & L PROMOÇÃO E PRODUÇAO DE EVENTOS

L & L PROMOÇÃO E PRODUÇAO DE EVENTOS



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'021/2023 -CPUDP

llPTES/ITENS
N' 006 Situação: ADJUDICADO
Deacnção: LOTE 06 - PRODUÇAO E ATRAÇÕES DE RENOME REGIONAL E LOCAL
Quantidade; 1

Vencedor L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE 19 488 891/0001-03 Vatar- 709 non

1*

Emprata
KèisLjímijSl^

Valor Unitário Valor Total

L 4 L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE 798000.0000
798000 0000

Data/Hora Ragiatro SItuaçáo

21/11/2023 20 19:18 CLASSIFICADA

I  Emprna " Situação
I  L 4 L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS ADJUDICADO

792000 0000

Data/Hora Lança Valor

30/11/2023 1 0.22 52 792000 0000

30/11/2023 09.36-34 798000 0000

*- N L -a ' F / y,

Empraaa

L 4 L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS

L 4 L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS



Ata de Realização • Pregão Eletrônico

N» 021/2023-CPUDP

IpiTES / ITENS
N° 007 Situação; ADJUDICADO

Descrição: LOTE 07 - SEGURANÇAS DESARMADOS E BRIGADISTAS

Quantidade; 1

;^lN*355 ̂

Vencedor L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE 19.488 BBV0001-03 Valor:

Empresa Valor UnitArío Valor Total

38.800,00

L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE 38000.0000 38800.0000

Data/Hora Registro SltuaçSo

21/11/2023 20.20 24 CLASSIFICADA

^  Empresa SituaçSo
I  L 4 L PROMOÇÃO E PRODUÇAO DE EVENTOS ADJUDICADO 38800.0000

Data/Hora Lance

30/11/2023 09:36.38 38800 0000

■ ;í' ■■ -i. Sw/ixvii-n: •■

Empresa

L & L PROMOÇÃO E PRODUÇAO DE EVENTOS



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 021/2023 - CPL/DP

N" " " o08 tf ^ ^
Descrição: LOTE 08 - ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO OTIMIZADA

Quantidade: 1

Vencedor L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE 19 48S 89V0001-03 Valor; 228.000,00

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situaçáo

L4 L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE 240000 0000 240000.0000 21/11/2023 20.20'40 CLASSIFICADA

Empresa Situaçáo Valor

I  L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS ADJUDICADO 228000,0000

V i'-

Data/Hora Lance Valor

30/11/2023 10 21 47 228000 0000

30/11/2023 09-36 40 240000.0000

Empresa

L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS

L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS



OlU/Hora

14/11 21 05

30/1109 30

30111 09.30

30/11 0931

30/1109 36

30/11 09.36

30/11 09.36

30/11 09 36

30/11 09.36

30/11 09^36

30/1109 36

30/11 09 36

30/11 09:37

30/11 09:51

30/11 06 51

30/11 09.51

30/11 06:61

30/11 09 51

30/11 09.91

30/11 0651

30/1106:52

30ni 06:54

30ni0699

30/11 09:96

Origem

Siitema

Siitema

Pregoeiro

PniQMiro

Salema

SiiMme

SiMema

PragMiro

SUema

SiMMna

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N» 021/2023 - CPUDP
í>k-T».N*jÍ2ÍV,

•""" " ' I
Item Montagem

A situação do pregéo foi •itareoa para Acemtmenio as Propostas

Soiito púfiitca abana'

BOMOIA. SRS LICITANTES'

DENTRO OE ACOUNS INSTANTES ESTAREMOS INICIANDO A FASE DE LANCES

n- Disputa do Lots/Ilsm OOi - LOTE 01 LOCAÇAO COM INSTAlAÇAo E OPERACAO OE
EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E I SParta' O forrocMw poda cnaír as propwas
ciassiAcaaas a d motivo os desciassifcaçao das prooostas no boiao -Propostos inicias- de cada
LOtt/lt0<T1

QQ2 Dispola do Lolemam 002 - LOTE 02 - LOCAÇAO DE TRIO ElETRiCO abata' O fomeeador pode
cnacai as pioposias classificadas a o motivo da oesdassificaçío das propostas no bolío
'Propostas Inicias" da cada Lote/item
Disputa 00 Lota/liem 003 • LOTE 03 - LOCAÇAO DE TENDAS abata' O fomacado. poda checar
as prooostas classificadas s o moovo da daselassificaçto das propostos no boiio "Prooostas
Inicias' da cada Loia/Hem
Diipula 00 Lota/liam OOa . lOTE W - LOCAÇAo DE BANHEIRO QUiMiCO abana' O fomacadoi
poda checar as propostas ctossiticadas a o mouvo da dasoassificaçío das propostas no botSo
'Propostas Inicias' de cada Lota/ilem

UQJ Disputa do Lore/ttem DOS • LOTE 05 - LOCAÇAO DE GERADORES abata* O farnaceoor poda
checar as piopostas classificadas a o motivo da oesdassificaçSo das propostas no boiSo
'Propostas Inicias" de cada Lote/itsm
Dtsputs do Lota/ttem 006 - LOTE 06 - PRODUÇÃO E ATRAÇÕES DÊ RENOME REGIONAL E
LOCAL abana' O fomacadoi pode cnacar as propostas classificadas a o motivo da dasciassiflcaçâo
das piopostas no bolSo 'Propostas inioas' da cada Lota/ttem
Otaoula do Lole/Hem 007 - LOTE 07 - SEGURANÇAS DESARMADOS E BRIGAOlSTAS abata' O
fomeeaoor poda checar as propostos dassifrcadas a o motivo da desciassificacio das propostas no
botSo 'Propostas inicas' da cada Lota'/iam

_ Osputl do LOta/Hem 008 • LOTE 08 - ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇAO OTIMIZADA aberta' O
lomecsdor poda checar as propostas classificadas a o mofvo da daseiassrficaçâp das propostas no
botão "Propostas inciat' de cada Loia/ltam

OFERTEM SEUS üiiNCES'

O Ipta/ítam n' OOt - LOTE 01 - LOCAÇAO COM INSTALAÇAO £ QPERAÇAO DE
EQUIPAMENTOS OE SONORIZAÇÃO E I entrou em TEMPO ALEATIÕRIO de slé 10 minutos s6
participarèo da /asa da lanças FECHADOS os lomecadoras oua ficaram a 10% do marrar prece'
O wo/item n* 002 • LOTE 02 - LOCACAO DE TRtO ELÉTRICO entrou am TEMPO ALEATOfi/0
daat* lOmoratoa só panioparíoda /asada lances FECHADOS os fornacadoras que ficaram a
10% do marror praco'
o lota/nem n' 003 • LOTE 03 - LOCAçAO DE TENDAS entrou em TEMPO AlEATORlOoe ale 10
minutos %ò psriictpardo da fase Oe lances FECHADOS os fornecedores que fcarem 11 do
menor preço'

^ o Wa/Itam n* 004 • LOTE 04 - LOCAÇAO DE aANHEIftO QUÍMICO entrou em TEMPO
ALEATÓRIO de até 10 minutos, sd paniãpario da /asa de lances FECHADOS os fornecedoras que
ficaram a 10% do mano/ praco'
O We/itam n- 005 - LOTE 06 - LOCAÇAo DE GERADORES entrou am TEMPO AlEATORIO de
ate 10 minutos s6 participarão da fase da tancas FECHADOS os /qmecadonas que ficaram a 10%
do menor praco'
O loía/ltem n- 006 - LOTE 06 - PROOUÇAO E ATRAÇÕES DE RENOME REGIONAL E LOCAL
entrou em TEMPO ALEATÓRIO de ttí 10 minutos so panciparfto da fase de lancas FECHADOS
os foinecedores que /ícaram a 10% do menor preço'

„  O lole/item n* 007 • LOTE 07 - SEGURANÇAS DESARMADOS E BRIGADISTAS antrou em
TEMPO ALEATõRiO da ata lOmmutoa s6 oanieioar*o da/»$a da lancas FECHADOS os
/omacedores que ficaram a 10% do menor preço'

O KrtertffTi n- 006 LOTE 08 - ORNAMENTAÇAO E DECG/WÇAO OTIMIZADA entrou em
TEMPO ALEATORIO de alÉ 10 minutos sO pafhoparta ds fase de lances FECHADOS os
fornecedoras oua ficaram a 10''4 do menor praco'
Fase da lances abetos do lola/ilam n* 005 • LOTE 05 - LOCAÇAO DE GERADORES foi
encarraOa' Agora os ícnecadoras que ficarsm a 10% do mainor isnca ( R$ 115 200 0000 i terOo 5
minutos para envis'um lance fechado FINALIZADO O TEMPO oa tancas serio DIVULGADOS
nio havendo lances nesta elspa será convocados os 3 proximos conforma ciassificacio
Fase de lances aOanos oo lot»item n" M3 - LOTE 03 - LOCAÇAO DE TENDAS /oi ancarraaa
Agora os fomaeadorei oua ficaram a 10% oo melhor lance ; R$ 77 400 0000 | tario 5 mmulos para
enviar um lance lectiado FINALIZADO O TEMPO oa lancvs serio DIVULGADOS r^|o havenoo

lificas. nesta etapa sara convocados os 3 prpvimos conforma ciassifieocio
Fase de lances st>enos do lote/item n" 007 - LOTE 07 - SEGURANÇAS DESARMADOS E
BRiGADISTAS 1o< encerrada' Agora os fornecedores que licaram s 10% do melhor lance RS
38 800.0000 1 tario 5 minutos para enviar um lance fechado FINALIZADO O TEf^O os lanças
serio DIVULGADOS nio havendo lancas neela etapa, sara convocados os 3 pipiimos conforme
cieasificacio
Fase da lances abertos do rata/nem r* 006 • LOTE 06 - PRODUÇAO 6 ATRAÇÕES DE RENOME
REGIONAL E LOCAL foi anearroda' Agora oe tomecadoras oua ficaram a 10% do mathor Isnca I

RS 708 000 0000 ) tario 5 minutos para errAar um lance «achado FINALIZADO O TEMPO os



Oata/Hor»

30/11 09 56

30/11 oe.ss

30/11 09-56

30/11 0956

30/11 09 59

30/11 06 59

^30/11 09.59

30/11 09 59

30/11 10.00

30/11 1000

30/11 10:01

30/11 10:01

30/11 1001

30/11 10:01

30/11 10:03

30rl1 10-03

30/11 10 04

30/11 10 05

30/11 10:05

30/11 10:06

30/11 10-06

30rti 1005

30/11 10:05

30/11 10 05

30/11 10.05

30/11 10:05

30/11 10(»

30/1110:06

Origem

6iMe<Ti«

Sistema

Stttema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 021/2023-CPUDP \-,
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Mensagem y
lances se/So DIVULGADOS nflo navenuo lances, nesta etsoa será convocados ôsTítíIíí^
conforme classificação
Fase de lances aOerfos do lote/item n' 002 - L0T6 02 - LOCAÇAO DE TRIO ELÉTRICO foi
encerrada' Agoia os fornecedores que ricaram a 10% do mainor lance I R$ 204 000 0000 I terio 5
minutos para enviar um lance fectiado FINALIZADO O TEMPO os lances serio DIVULGADOS.
nSo havendo lances, nesta elaoa. aera convocados os 3 orãsimos conforma dasaiTicaclo
Fim do tempo fechado do lote/item n' 005 - LOTE 05 - LOCAÇAo DE GERADORES Disouta
encerrada'

O arrematante do item/lote r" 005 - LOTE OS - LOCAÇAo DE GERADORES foi o fornecedor oom
valor RS 115 080 0000'
Fase de lances abertos do lote/item n* 004 • LOTE 04 - LOCAÇAO DE BANHEIRO QUÍMICO foi
encerrada' Agora os fornecedores que ficaram a i Dliv do melhor lance ( RS 36 400 0000 ) terlo 5
minutos oa/a enviar um lance fechado FINALIZADO O TEMPO os lances serfto OJVULGADOS
nlo havendo lances, nesta etapa, sers convocados os 3 prOximos conforme clastificaelo.
Fase de lances abertos do Wteiilem n' 001 - LOTE 01 - LOCAÇAO. COM INSTALAÇAO E
OPERAÇAO DE EQUIPAMENTOS OE SONORIZAÇÃO E I fo< encerrada' Agora os fornecedores
que ficaram a 10% do melhor lance i RS 1 059 350.0000 j terSo 5 minutos para enviar um lance
fechedo FINALIZADO O TEMPO, os lance» serio DIVULGADOS rio havendo lances, nesta
etapa será convocados os 3 prOiimos conforme classificacáo

Fim do tempo fechado do lote/item n' 003 - LOTE 03 - LOCAÇAO DE TENDAS Disputa encerrada'

O arrematante do Sem/lote n' 003 - LOTE 03 - LOCAQAO DE TENDAS foi o fornecedor com valoi
R$77 399,0000 '
Fase de lances atiertos do lote/nem n 006 - LOTE 06 -- ORNAMENTaçAo E OECORAÇAO
OTIMIZADA fOi encerradal Agora OS fornecedores que fcsram a lOU- do melhor lance ( RS
240 000.0000 I teric 5 minutos para enviar um lance fechado FINALIZADO O TEMPO os lances
serio DIVULGADOS iiio havendo lances nesta etapa sera convocados os 3 prúiimos conforme
cfassricBÇio
Fm do tampo fetíiado do lola/rtem n' 007 ■ LOTE 07 - SEGURANÇAS DESARMADOS E
BRiGAOiSTAS Disputa encerrada'
O arrematante do íem/io» n' 007 - LOTE 07 - SEGURANÇAS DESARMADOS E BRIGAOISTAS
foi o fornecedor com valor RS 38 600.0000 <
Fm do tempo fechado do lote/itam n' 006 • LOTE 06 - PROOUÇAO E ATRAÇÕES OE RENOME
REGIONAL E LOCAL Olspula encerrada'
O arremata nla do itamAota n' O» - LOTE 06 - PRODUÇÃO E ATRAÇÕES DE RENOME
REGIONAL E LOCAL foc o fornecedor com valor RS 798 000.0000 '
Fim do tempo fechado do lote/llem n' 002 - LOTE 02 - lOCAÇAO DE TRIO ELÉTRICO Disputa
encerrada'

O arremaianiB do ilem/lote n' 002 - LOTE 02 - LOCAÇAo DE TRIO ELÉTRICO fd o fornecedor
com valor RS 196 000 .0000 '
Fim do lempo fechado do lote/ilem n' 004 - LOTE 04 - LOCAÇAO DE BANHEIRO QUÍMICO
Disputa encerrada'
O arrematante do rtarn/lote n' 004 • LOTE 04 - LOCAÇAO DE BANHEIRO QUÍMICO foi o
fornecedor com valor RS 36 400.0000 '
Fim do ternpo fecJiado do lote/iiem n" 001 - LOTE Oi - LOCAÇAo, COM iNSTALAÇAO E
OPERAÇAO de EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇAO E I Disputa encerrada'
O arrematanta do item/lole n' 001 - LOTE 01 - LOCAÇAO, COM INSTALAÇAO E OPERAÇAO DE
EQUIP/LMENTOS de sonorização El foi O fornecedor com valor RS 1 059 350.0000 '
Fm do tempo fechado do loto/item n' 006 - LOTE 06 - ORNAMENTAÇAO E DECORAÇAO
OTIMIZADA Dispula encenada'
O arrernaiante do ilem/IOle n' 006 - LOTE 08 - ORNAMENTAÇAO E DECORAÇAO OTIMIZADA ÍOi
O fornecedor com valoi RS 240 000 0000 '
Fase de disputa do piegSo foi encerrada Agoia está daponivei no tm* de documenlos abamo a
documantaçio na nabiirtaçao enviada no ato de registro da proposta in>oai
Aberta a negociaçio do item 001 - LOTE 01 - LOCAÇAO COM INSTALAÇAO E OPERAÇAO. OE
EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E I '
O llcrtanie L 4 L PROMOÇAO E PRODUÇÃO OE EVENTOS poda enviar uma nova propoati para O
tote/íam 001 - LOTE 01 - LOCAt^AQ. COM INSTALAÇAO E OPERAÇAO, OE EQUIPAMENTOS
DE SONORIZAÇÃO E I no local do envio de lances'
Aberta a negociaçio do *om 002 • LOTE 02 - LOCAÇAO DE TRIO ELÉTRICO'
O Iicrtante L 4 L PROMOÇÃO E PRODUÇAO DE EVENTOS pode enviar uma nova proposta para o
We/item 002 • LOTE 02 - LOCAÇAO DE TRIO ELÉTRICO no tocai Oe envip de lances'

Aberta a negociação do íem 003 - LOTE 03 - LOCAÇAO OE TENDAS'
O lldtanto LM PROMOÇÃO E PRODUçAO DE EVENTOS poda enviar uma nuva proposta para 0
tole/item 003 • LOTE 03 - LOCAÇAO OE TENDAS no local de envio oe lances'
Aberta a negociação ao nem 004 - LOTE 04 - lOCAÇAO OE BANHEIRO QUÍMICO'
O leflante l 8 L PROMOÇAO E PRODUÇÃO OE EVENTOS pooe envar uma nova proposM Mte o
lote/llem 004 - LOTE 04 - LOCAÇAO DE BANHEIRO QUÍMICO no local da env» de lances'



D«U/Hora

30/11 10.05

30/11 10.05

30/11 10 06

30/11 10 06

30/11 10:06

30/11 1006

30/11 10:06

30/11 10.06

30/11 1006

iO/ll 10-07

30/11 10.3«

30/11 11 54

30/11 11 54

30/11 13.17

30/11 14:53

30/11 14:53

30/11 14:53

30/11 14:53

30/11 14:53

30/11 14-54

30/11 14.54

3(V11 14 54

30/11 14 54

30/11 14:54

30/11 14:54

30/11 16:50

30111 16.50

30/11 16-60

30/11 1651

30/11 1651

30/11 16:51

Origem

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 021/2023 - CPUDP

Kem Mensagem

Sisiema

GEORGIANA

TROVAO MOREIRA

GEORGIANA

TROVAO MOREIRA

GEORGIANA

TROVAO MOREIRA

S«lema

■•s. .I*

Sotema

Aberta a negocacio do item 005 • LOTE 05 - LOCAÇAO DE GERAXX5RES'

O Icrtarrte L 4 L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS pode enviar uma nova proposta para o
lote/Item 005 • LOTE 05 - LOCAÇAo OE GERADORES no loíal de envio de lances'
Aberta a negociação do item 006 - LOTE 06 - PROOUÇAO E AITÍAÇÔES DE RENOME
REGIONAL E LOCAL'
O licnanie L 4 L PROMOÇAO E PRODUÇAo DE EVENTOS pode enviar uma nova proposta para o
lole/rtem 006 LOTE 06 - PRODUÇÃO E ATRAÇÕES DE RENOME REGIONAL E LOCAL no toca!
de envio oe lances'

Aberta a negocaçâo do item 007 - LOTE 07 - SE6URANÇAS DESARMADOS E BRIGADISTAS'

O Kitante L 4 L PROMOÇAo E PRODUÇÃO DE EVENTOS pode enviar ume nova proposta para o
iote/«em 007 - LOTE 07 - SEGURANÇAS reSARMADOS E BRIGADISTAS no local da envio de
laneasi

Aberta a negooaçio do nem 006 - LOTE 08 - ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇAO OTIMIZADA'
O liCJtente L 4 L PROMOÇAO E PRODUÇAO DE EVENTOS poda enviar uma nova proposta para O
kjtefltem 006 - LOTE OB - ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO OTIMIZADA no locai Oe envio de
lances'

O Fornecedor L & L PRCWOÇAO E PROOUÇAO DE EVENTOS pode enviar mensagens
CONSIDERANDO A ABERTURA DA ETAPA OE NEGOCIAÇAO. SOLICITO A EMPRESA L 4 L
PROMOÇAO E PROOUÇAO DE EVENTOS UMA REDUÇAO NO PREÇO OFERTADO
CONSIDERANDO SER A ÚNICA EMPRESA PARTICIPANTE OESTE PREOAO

AGUARDE' IREI ANALISAR DOCUMENTAÇÃO

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do lomecedor L 4 U PROMOÇAo E PROOUÇAo OE
EVENTOS Documenio PROPOSTA ADEQUADA PARA TODOS OS ITENS Aflora o tomecedor
pode clicar no botBo ENVIAR ARQUIVOS na Brea de sotiotaçAo de documentos, liavendo a
neceasidade de enviar ma4 de i !um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensio ZIP
Oeta Limrte oara o envio 30/11/2023 m 00 00

FICO NO AGUARDO

Documento enviado pelo fornecedor L 4 L PROMOÇAO E PRODUÇÃO DE EVENTOS'

Fase de neflociaçlo do Lota/Item r' 00i ■ LOTE 01 - LOCAÇAO COM INSTAIAI^O E
OPERAÇAO D€ EQUIPAMENTOS DE SONORlZAÇAO E I encerrada
O fornecedor L 4 L PROMOÇAO E PRODUÇÃO DE EVENTOS foi declarado VENCEDOR 00
Lote/ttem n* 001 - LOTE 01 • LOCAÇAO COM INSTALAÇÃO E OPERAÇAO. DE
EQUIPAMENTOS OE SONORIZAÇÃO E I

rica aberto praao de imençBo de recurso ate as 30/11/2023 iS 23 46

Fase de negociação do Lote/Ilem n* 002 • LOTE 02 - LOCAçAO OE TRtO ELÉTRICO encerrada
o fornecedor L 4 L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS loi declarado VENCEDOR do
Lota/ttem n* 002 • LOTE 02 - LOCAÇAO OE TRIO ELÉTRICO
Fies aberto prazo de intenção de recurso ata as 30/11/2023 15 23 56

Fasa d# negociação do Loientem n* 003 - LOTE 03 — LOCAçAO DE tendas encerrada
O fornecedor L 4 L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS foi declarado VENCEDOR do
Lofefltem n* 003 - LOTE 03 - lOCAÇAO DE TENDAS

Fica at>er10 prazo de intenção de recuiso até as 30/11/2023 15 24 12
Fase de nefloaaçâo do Lole/ltem n» 004 - LOTE 04 - LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO
encerrada.
O lomecedor L 4 L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS foi declarado VENCEDOR do
Lote/Hem n* 0(34 • LOTE 04 - LOCAÇAO DE BANHEIRO QUÍMICO
Fica atierlo prazo de intenção d© recurso ate ds 3G'11/2023 15 24 20

Fase de negociação do Loie/llem n' 005 - LOTE 05 - LOCAÇÃO DE GERADORES encerrada
O fornecedor l 4 L PROMOÇAO E PRODUÇÃO DE EVENTOS foi declarado VENCEDOR do
Lote/Item n- 005 - LOTE 05 - LOCAÇÃO DE GERADORES

Fica aberlo prazo de mtençâo de recurso até as 30/11/2023 17.20 56
Fesa de negoo»ç»o do Lole/ltem n- 006 • LOTE 06 - PRODUÇÃO E ATRAÇÕES OE RENOME
REGIONAL E LOCAL ervcerrads
O fornecedor L S L PROMOÇAO E PRODUÇÃO DE EVENTOS foi declarado VENCEDOR oo
Lole/ltem n' 006 - LOTE 06 - PRODUÇÃO E ATRAÇÕES OE RENOME REGIONAL E LOCAL
Ficaat>Bfto prazo de mtençio de recurso ele as 30/11/2023 17 2i 03



Ata de Realização • Pregio Eletrônico

N° 021/2023 • CPUDP

Oata/Hora Ohgem Kem Mensagam

F8M tle neaocisçâo Oe Lotfitem n* 007 - LOTE 07 - SEGURANÇAS DESARMADOS E
BRIGADISTAS encerrada

30/t» 1851 Sistema 007

O forneceao' L 4 L PROMOÇÃO E PROOUÇAO DE EVENTOS foi declarado VENCEDOR do
tOleílWn D' 007 - LOTE 07 - SEGURANÇAS DESARMADOS E BRIGADISTAS

M/11 16-51 Sistema 007

M/11 16.51 Sistema 007 Fica aijedo oraao de mtsnçio de 'ecurso até âs 30/11'2023 i7 2i 10

Fass de negociação do Uois/ilem n' COS - LOTE 08 - ORNAMENTAÇÃO E DECOHAÇAO
OTIMIZADA encerrada

30/11 18.51 Slstems 008

O fornecedor L 4 L PHOMOÇAO E PRODUÇÃO DE EVENTOS foi declarado VENCEDOR dc
Lots/ttem n* 008 LOTE 08 - OHNAMENTAÇAO E DECORAÇAO OTIMIZADA

30/11 1851 Sistema 008

30/11 1651 Sistema 0O8 Fica aberto prazo de mlencao de recurso até âs 30/11/2023 17 21 16

O Lotedtem n' 001 • LOTE Ci - LOCAÇAO COM INSTALAÇAO E OPERAÇAO OE
EQUIPAMENTOS OE SONORIZAÇÃO E I. fol ADJUDICADO

30/11 17.22 Sistema 001

30/11 17-22 Sistema O Lote/ttem n* 002 • LOTE 02 - LOCAIJÂO DE TRIO ELÉTRICO foi ADJUDICADO002

30/11 17.22 Sistema O Lote/ttem n* 003 - LOTE 03 - LOCAÇAO OE TENDAS foi ADJUDICADO003

30/11 17 22 O Lotefltem n* 0O4 - LOTE Os - LOCAÇAO DE BANHEIRO QUÍMICO foi ADJUDICADOSistema 004

30/11 17:22 O Letefltem n' 006 - LOTE 06 - LOCACAO OE GERADORES foi ADJUDICADOSistema 005

O Lois/ltem n* 006 • LOTE 06 - PRODUÇÃO E ATRAÇÕES DE RENOME REGIONAL E LOCAL
foi ADJUDICADO

O Lote/Item n' 007 ■ LOTE 07 - SEGURANÇAS DESARMADOS E BRIGADISTAS foi
ADJUDICADO

O Lote/Item n* 008 - LOTE 08 - ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇAO OTIMIZADA foi
ADJUDICADO

30/11 17:22 Sistema 006

30/11 17-22 Sistema 007

30/11 17.22 Sistema DOB

30/11 17.22 Sistema A situação do pregão foi slterada para Adiudicado

I

Razio Social Nom« Fantasia CNPJ

L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO 19.483 891/0001-03

Contato: LiNDOMAR ALENCAR (99)991551788 llpromocaoeproducaof/ígniail.coni

^EORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA /Pregoeiro

MARIA I érCVA AMORIM/Equipe de Apoio



Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Termo de Adjudicação

Proceeeo N" 021/2023 - CPL/DP

Apôs análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente processo, adjudico as
empresas vencedoras conforme indicado abaixo

FORNECEDOR: L & L PROIVlOÇÂO E PRODUÇÃO DE EVENTOS 19 483 891/0001-03

LOTEflTEM

001 LOTE 01 - LOCAÇÃO. COM INSTALAÇAO E OPERAÇAO. DE

002 LOTE 02 - LOCAÇÃO OE TRIO ELETRICQ

003 LOTeaS-LOCAÇAOOE-reNDAS

^^04 LOTE 04-LOCAÇÃO OE BANHEIRO químico
005 LOTE 05-LOCAÇÃO DE GERADORES

006 LOTE 06 - PRODUÇÃO E ATRAÇÕES DE RENOME REGIONAL E LOCAL

007 LOTE 07-S6GURANÇAS DESARMADOS E BRIGAOlSTAS

008 LOTE 08-ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO OTIMIZADA

QTO: 8

FABRICANTEMARCA VALOR UNIT.

1 056 150.00

196 0Q0 00

77 340.00

36 000 00

112 800.00

792 000.00

38 800 00

228 000.00

VALOR TOTAL;

oro VALOR FINAL

1 058 180.00

196.000.00

77.340.00

38 000.00

112.800.00

792.000.00

38.800.00

228 000 00

2.838.090.00

VALOR GERAL: 2.S39.090.00
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

PREFRITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2023 - CPL/DP

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA toma público o resultado do Pregão Eletrônico n°
021/2023 - CPL/DP. referente ao Registro de preço para prestação de serviço de locação, com
instalação e operação, de equipamentos de sonorização e iluminação, de trio elétrico, de

estrutura de palco e tenda, de banheiro químico, de grupo gerador, de painel e telão de LED. e
serviços de pirotecnia. de omamentaçào e decoração, de segurança desarmada e brigadista, de
produção e agenciarnento de atrações de renome local e regional, para realização de eventos do
Município de Dom Pedro/MA. cujo critério de julgamento foi o de menor preço por item, tendo
como vencedora a empresa L&L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA
(CNPJ: 19.488.891/0001-03) com valor global (ITENS 1, 2, 3, 4, 5. 6, 7 e 8) de R$
2.539.090.00 (dois milhões, quinhentos e trinta e nove mil e noventa reais). Dom Pedro. 30 de

novembro de 2023. Georgiana Trovão Moreira Lima - Pregoeira.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centre, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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SáO LUÍS. SEXTA 01 DE DEZEMBRO DE 2023

I5SN 2763-860X

ANO XVII • Ne 3239

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL

EXTRATO DE CONTRATO NB 121/3023,

Assinado em 23/11/2023. Objeto: Contratação de empresa para

fornecimento de bomba d'ãgua submersa para atender a demanda do
abastecimento de água no município de Cedral-MA. Processo
Administrativo n^ 09.0011/2023. Modalidade: Dispensa sem Disputa ob

027/2023. CONTRATANTE; Secretaria Municipal de Fazenda e
Irfraestrutura. CONTRATADO: A C IRRIGACAO E BOMBAS LTUA, CNPJ ni
21.606.075/0001-90. Valor Global: R$ 8.028.00 (oito mil e vinte e oito

reais). Vigência Inicial: 23 de novembro de 2023. Vigência Final: 29 de
dezembro de 2023. josé Roberto Farias Gomes. Cedral - MA, 24 de
novembro 2023.

Publicado por. DANILA COELHO RABELO
Código identí/fcador; 87502279a49c29d7cb4cl23becc4aad8

EXTRATO DE CONTRATO NS 122/2023,

^^^ssinado em 24/11/2023. Objeto: Contratação de empresa para
^Plirneclmento de carteiras e mesas para alunos e professores da rede

municipal de ensino de Cedral-MA. Processo Administrativo nB
04.0017/2023. Modalidade: Dispensa sem Disputa nB 027/2023.
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação. CONTRATADO:

INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA, CNPJ n» 20.616.435/0001-72. Valor
Global: R$ 52.385,50 (cinqüenta e dois mil, trezentos e oitenta e cinco
reais e cinqüenta centavos). Vigência Inicial: 24 de novembro de 2023.
Vigência Final: 29 de dezembro de 2023. Eliedene Rosa Cuba. Cedral -
MA, 24 de novembro 2023.

Publicado por DANILA COELHO RABELO
Código identificador 833n2ca86fb0fdbcld8ndi963bbl55

EXTRATO DE CONTRATO NB 123/2023,

assinado em 27/11/2023, Objeto: Contratação de empresa para
fornecimento de Ol(uma) motocicleta para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social de Cedral-MA. Processo
Administrativo n» 09.0023/2023. Modalidade: Dispensa sem Disputa n»
023/2023. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social.

ÍONTRATADO: ALVORADA MOTOCICLETAS LTDA, CNPJ n»
5,646,703/0002-30. Valor Global: R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e

seiscentos reais). Vigência Inicial: 27 de novembro de 2023. Vigência
Fina): 29 de dezembro de 2023. Sara Silva Carneiro. Secretária

Municipal de Assistência Sociai. Cedral - MA. 27 de novembro de 2023.

PuÕ//cado por DANILA COELHO RABELO
Código identificador: fb5a3a619abOf3dd824a7el45db5737d

PREFEITURA MUNICIPAL PE DOM PEDRO

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO NB 021/2023 •
CPL/DP

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 021/2023 - CPUDP

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA torna público o resultado do
Pregão Eletrônico n' 021/2023 - CPL/DP. referente ao registro de preço
para prestação de serviço de locação, com Instalação e operação, de
equipamentos de sonorização e iluminação, de trio elétrico, de
estrutura de palco e tenda, de banheiro qu/mico, de grupo gerador, de
painel e telão de LED, e serviços de pirotecnla. de ornamentação e

decoração, de segurança desarmada e brigadista, de produção e
agenciamento de atrações de renome locai e regional, para realização
de eventos do Município de Dom Pedro/MA, cujo critério de julgamento
foi o de menor preço por Item, tendo como vencedora a empresa L & L
PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA (CNPJ:
19.488891/0001-03) com valor global (ITENS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8) de
R$ 2.539.090,00 (dois milhões, quinhentos e trinta e nove mil e noventa

reais). Dom Pedro, 30 de novembro de 2023. Georgiana Trovão Moreira
Uma - Pregoeira.

Publicado por JOEL PINHEIRO
Código identificador 4ee29a7b60aab8b8e3c33Q^K^847d2 ..jK\

EXTRATO DO CONTRATO N« 055/2023 (SEMAS) - DL °J
EXTRATO DO CONTRATO N» 055/2023 (SEMAS) • DL N« õaa/202^

CONTRATO N» 055/2023 (SEMAS); LOCATARIO: Secretaria Municipal de
Assistência Social de Dom Pedro/MA - SEMAS, Inscrito no CNPJ sob o n»

18,124,934/0001-09; LOCADOR: RAPHAELLA UMA DIAS, inscrito no CPF

sob o nfl 048,XXX,XXX-43; VALOR TOTAL DO CONTRATO DE LOCAÇÃO:
R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais); OBJETO: Locação de imóvel para o
funcionamento da Secretaria de Assistência Social no município de Dom
Pedro- MA; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; DATA DA ASSINATURA; 30 de
novembro de 2023.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 9e0807c6dbd3ceb2034a817071b0e413

PORTARIA/SEMUS NB 083 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023

PORTARIA/SEMUS N» 063 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79b, incisos III

e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e. ainda, de acordo
com os artigos 58, inciso III, 66 e 67 da Lei n® 8.666/93, e
RESOLVE:

Art. IB - Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO,
Matricula n° 3628-1. para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do, CONTRATO n* 038/2022, Processo Administração

n» 2023.1114.001/2023-SEMUS, O Primeiro termo aditivo tem como

objeto de locação do imóvel para o funcionamento da UBS (Unidade
Básica de Saúde) do Bairro Ceasa II, para atender as demandas da

SEMUS E O LOCADOR ROSIMEIRE VIEIRA DA SILVA FREITAS, COm

O período de vigência de: 22/11/2023 a 22/11/2024.
Art. 2* • Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Oè-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS

Sec. Mun. de Saúde

CPF NB 045.238.933-06

Portaria NB 05/2021

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: a549ee2ca547cdce402c2876S2d44c9d

PORTARIA/SEMUS NB 064 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023

PORTARIA/SEMUS NB 064 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023.

"OfSPdf SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E OA OUTRAS PROWTOÉWCfAS."

â
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www.famem.org.br 42/74
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ESTADO DO MARANHÃO \w
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP; 65,765-000

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DESPACHO ADMINISTRATIVO

Da; Comissão Permanente de Licitação - CPL
Para: Procuradoria/Assessoria Jurídica

Processo administrativo n° 2023.1020.001/2023 - SEMAFIN

Dom Pedro - MA. 01 de dezembro de 2023

Senhor Procurador,

Encaminho a V. S*., para analise e emissão de parecer sobre o processo em epígrafe.

Atenciosamente.

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

fFU.N-.3Íl5,à

PARECER

PROCESSO LICITATORIO: 2023.1020.001/2023

NO 021/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO

INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE DOM
PEDRO-MA

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
LOCAÇÃO, COM INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO, DE EQUIPAMENTOS DE
SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO, DE TRIO ELÉTRICO, DE ESTRUTURA DE
PALCO E TENDA, DE BANHEIRO QUÍMICO, DE GRUPO GERADOR, DE
PAINEL E TELÃO DE LED, E SERVIÇOS DE PIROTECNIA, DE
ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO, DE SEGURANÇA DESARMADA E
BRIGADISTA, DE PRODUÇÃO E AGENCIAMENTO DE ATRAÇÕES DE RENOME
LOCAL E REGIONAL, PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

EMENTA: Processo Licitatório n® 021/2023,
modalidade Pregão Eletrônico, tendo como objetivo
registro de preço para prestação de serviço de
locação, com instalação e operação, de
equipamentos de sonorização e iluminação, de trio
elétrico, de estrutura de palco e tenda, de banheiro
químico, de grupo gerador, de painel e telão de led,
e serviços de pirotecnia, de ornamentação e
decoração, de segurança desarmada e brigadista, de
produção e agenciamento de atrações de renome
local e regional, para realização de eventos da
prefeitura municipal de Dom Pedro- Ma. Base Legal:
Lei 8.666/93. Possibilidade. REQUISITOS
ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA

Solicita-nos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, na qual requer

análise jurídica da legalidade dos textos das minutas do Edital do Pregão Eletrônico e

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 6S76S-000, Dom Pedro - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

de seus anexos, visando o REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

LOCAÇÃO, COM INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO, DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO

E ILUMINAÇÃO, DE TRIO ELÉTRICO, DE ESTRimJRA DE PALCO E TENDA, DE

BANHEIRO QUÍMICO, DE GRUPO GERADOR, DE PAINEL E TELÃO DE LED, E

SERVIÇOS DE PIROTECNIA, DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO, DE SEGURANÇA

DESARMADA E BRIGADISTA, DE PRODUÇÃO E AGENCIAMENTO DE ATRAÇÕES DE

RENOME LOCAL E REGIONAL, PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

Em análise aos documentos do presente Processo de Pregão Eletrônico,

verifica-se que o procedimento llcitatório será instaurado por autorização da

autoridade competente, em conformidade com o art. 38 da Lei n° 8.666, de 1993.

A regulamentação do dispositivo constitucional ficou a cargo da Lei federal n®

8666/93 e a lei n° 10.520/02 que instituiu normas para licitações e contratos da

Administração Pública, e outras providências.

Assim, a Administração Pública, para contratar com os particulares deverá

adotar procedimento preliminar rigorosamente determinado e preestabelecido em lei

- Ucifâção - que, no dizer de Celso Antônio Bandeira de Mello:

"é um certame que as entidades governamentais devem promover e no qual

abrem disputa entre os interessados em com elas travar determinadas relações de

conteúdo patrimonial, para escolher a proposta mais vantajosa ás conveniências

públicas. Estriba-se na idéia de competição, a ser travada isonomicamente entre os

que preencham os atributos e aptidões necessárias ao bom cumprimento das

obrigações que se propõem assumir,"

Para tanto, o Administrador deverá pautar seus procedimentos, além das regras

inscritas no Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, nos seguintes

princípios: legalidade; impessoalidade; moralidade; igualdade; publicidade;

probidade; fiscalização da licilsção pelos interessados ou qualquer cidadão, apenas

para citar aqueles listados no art. 3° da Lei de Licitações.

Praça Teixeira de Freitas, nO 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA, ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

A minuta atende o objeto da Licitação e o contrato garante os interesses da

Administração Pública, tendo atendido os requisitos formais, materiais e as normas

de regência.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, esta procuradoria é FAVORÁVEL a legalidade e possibilidade da

licitação na modalidade pregão eletrônico para o registro de preço para

prestação de serviço de locação, com instalação e operação, de

equipamentos de sonorização e iluminação, de trio elétrico, de estrutura

de palco e tenda, de banheiro químico, de grupo gerador, de painel e telão

de led, e serviços de pirotecnia, de ornamentação e decoração, de

segurança desarmada e brigadista, de produção e agenciamento de

atrações de renome local e regional, para realização de eventos da

prefeitura municipal de Dom Pedro-Ma, desde que siga todas as exigências das

leis da Lei federal n° 8666/93 e a lei n® 10.520/02 que instituiu normas para

licitações e contratos da Administração.

É o parecer desta procuradoria.

Dom Pedro/MA, 04 de Dezembro de 2023

Kewerson Luna Ferreira de Souza O

OAB\MA 17.240

Assessor Jurídico

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Processo administrativo n° 2023.1020.001/2023 - SEMAFIN

Na qualidade de ordenador de despesas, considerando toda documentação produzida nos
autos, notadamente o parecer jurídico que aprovou o edital e minuta do contrato, e o ato de

adjudicação realizado pela Pregoeira Oficial, com fundamento no art. 43, Inciso VI, da Lei n"
8.666/93 e art. 4°, inciso XXII, da Lei n® 10.520/02, decido HOMOLOGAR o processo licitatório

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2023 - CPUDP, do tipo menor preço por item, processo
administrativo n°. 2023.1020.001/2023 - SEMAFIN, cujo objeto é Registro de preço para
prestação de serviço de locação, com instalação e operação, de equipamentos de sonorização
e iluminação, de trio elétrico, de estrutura de palco e tenda, de banheiro químico, de grupo
gerador, de painel e telão de LED, e serviços de pirotecnia, de ornamentação e decoração, de
segurança desarmada e brigadista, de produção e agenciamento de atrações de renome locai
e regional, para realização de eventos do Municipio de Dom Pedro/MA, tendo como vencedoras

as empresa L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS (CNPJ: 19.488.891/0001-03)
com valor global (ITENS 1, 2, 3, 4. 5, 6, 7 e 8) de R$ 2.539.090,00 (dois milhões, quinhentos e
trinta e nove mil e noventa reais).

Aos Setores competentes para as providências seqüenciais necessárias.

Dom Pedro/MA. 05 de dezembro de 2023.

SÔNIA LÚCIÀ LOPES reíTOSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 6S765-000-Oom Pedro (MA)
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 023/2023 - SEMAFIN

Ata de Registro de Preços n° 023/2023 - SEMAFIN

Processo Administrativo n" 2023.1020.001/2023 - SEMAFIN

Pregão Eletrônico n° 021/2023 - CPL/DP

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, inscrito no CNPJ (ME) sob o n"
06.137.293/0001-30, com sede à Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, Dom Pedro/MA,

doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representada pela Secretaria Municipal de
Administração e Finanças. Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, enquanto ÓRGÃO
GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s)

abaixo quaiificada(s), doravante denominada BENEFiCIÁRiA DA ATA, para atender as
necessidades futuras e eventuais, considerando a homologação do Pregão Eletrônico n®

021/2023 - CPL/DP, formalizado nos autos do Processo Administrativo n®

2023.1020.001/2023 - SEMAFIN , com fundamento na Lei Federai n® 10.520/2002, Decreto

Municipal n° 008/2021 e no Decreto Municipal n° 009/2021, aplicando-se subsidiariamente, no

que couber, a Lei Federal n° 8.668/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS
1.1. A presente Ata de Registro de preço para prestação de serviço de locação, com
instalação e operação, de equipamentos de sonorização e iluminação, de trio elétrico,

de estrutura de palco e tenda, de banheiro químico, de grupo gerador, de painel e telão

de LED, e serviços de pirotecnia, de ornamentação e decoração, de segurança

desarmada e brigadista, de produção e agenciamento de atrações de renome local e

regional, para realização de eventos do Município de Dom Pedro/MA, obedecidas as

condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora, parte

integrante deste documento independente de transcrição.
1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as informações sobre
empresa beneficiária, representante legal, especificações dos produtos, quantitativos, marcas

e preços dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços do Município de Dom Pedro
por intermédio da presente Instrumento encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade das
Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO

3.1. O MUNICÍPIO e a BENEFICIÁRIA se vinculam plenamente â presente ATA e aos
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n®
2023.1020,001/2023 - SEMAFIN e que são partes integrantes deste instrumento,

independente de transcrição:

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP; 65.765-00(^Dom Pedro (MA)
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CNPJ N''06.137.293/0001-30

a) Termo de Referência:

b) Edital do Pregão Eletrônico n" 021/2023 - CPL/DP;

c) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos apresentados no
procedimento da licitação:

d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro de Reserva e respectivos
documentos apresentados no procedimento da licitação, quando couber.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. A presente ATA e o Contrato Administrativo reger-se-ão pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federai n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente. Lei Federal n° 8.666,
de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores:
c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Municipal n® 008, de 26 de janeiro de 2021;

e) Decreto Municipal n® 009, de 26 de janeiro de 2021;

f) Edital do Pregão Eletrônico n® 021/2023 - CPL/DP e seus anexos;
g) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições
desta ATA e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo
de suas cláusulas.

4.3. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICiPiO, segundo as disposições contidas na
Lei Federai n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Gerai dos Contratos e as

disposições de direito privado, em especial a Lei Federai n® 8.078, de 11 de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES
5.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta ATA,
assumindo a partir da sua assinatura, o compromisso de atender as aquisições solicitadas

pelo MUNICÍPIO, ficando sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprímento de qualquer
de suas Cláusulas.

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-ihe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos

materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a preferência na
contratação, desde que a sua proposta atenda às mesmas condições da iicitante vencedora,

consoante dispõe o art. 15 do Decreto Municipal n® 009/2021.

5.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA da presente ATA serão formalizadas pelo
MUNICÍPIO por meio do Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

6.1. O prazo de validade desta ATA será de 12 (doze) meses contados de sua publicação,
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3®. inciso lli, da Lei Federai n®
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8.666/1993 c/c art. 11 do Decreto Municipal n" 009/2021.

CLAUSULA SÉTIMA- DOS PROCESSOS DE COMPRAS

7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo específico com
a indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas internas
pertinentes à instrução dos autos, aplicando-se subsídiariamente, no que couber, o disposto
no art. 14 do Decreto Municipal n° 009/2021.

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da CPL, a fim
de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem
praticados.

7.3. Após análise da CPL e pronunciamento da Assessoria Jurídica, os autos do processo
serão encaminhados ao Órgão Participante para ser autorizada a contratação por seu Titular
em ato administrativo competente.

7.4. ABENEFICIÁRIA da ATA será convocada pelo órgão Participante para retirar a Nota de
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito á contratação.

7.4.1.0 prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior

poderá ser prorrogado por igual período quando solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

7.5. É facultado ao MUNICÍPIO, quando a Beneficiária não comparecer, não apresentar todos
os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa
e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do

CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para
fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das
sanções previstas neste Edital.

7.5.1. É facultado a Pregoeira reabrir o certame com a convocação das licitantes
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a

proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para

que seja obtido preço melhor.

7.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem

motivo Justificado e aceito pelo MUNICÍPIO, observado o prazo estabelecido no item
anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na

aplicação das sanções previstas na Cláusula Décima Segunda, desta Ata.

7.6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá ser representada
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.

7.7. A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os
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documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no Edital.
7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
conforme estabelecido no art. 11, § 1®, do Decreto Municipal n" 009/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES
8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela
respectiva Comissão de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos termos do art. 65
e seguintes da Lei Federal n" 8.666/1993.

8.1.1. Competirá à Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
execução do objeto, de tudo dando ciência á autoridade competente, para as medidas
cabíveis.

CLÁUSULA NONA-DA ALTERAÇÃO DOS PREGOS
9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
MUNICÍPIO, por intermédio da CPL (Órgão Gerenciador), promover as negociações junto à
BENEFICIÁRIA, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei Federal n" 8,666/1993.
9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o MUNICÍPIO deverá:

a) convocar a BENEFICIÁRIA visando á negociação para redução de preços e sua
adequação praticado no mercado:

b) frustrada a negociação, a BENEFICIÁRIA que não aceitar reduzir seus preços aos
valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação
de penalidade:

c) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a

ordem de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação, caso não
haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as
licitantes remanescentes para negociação.

9.3. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e a
BENEFICIÁRIA não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais

vantajoso à Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais

opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as licitantes
remanescentes para negociação;

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido,

caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

9.4. Não havendo êxito nas negociações o MUNICÍPIO deverá proceder à revogação da Ata
de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.
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10.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:
a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativa no prazo
estabelecido nesta Ata, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado: ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993 ou no

art. 7® da Lei Federal n® 10.520/2002.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será

formalizado por despacho da CPL do MUNICiPIO, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará,
ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente

comprovado e justificado:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.

10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, o MUNICÍPIO fará o devido
apostilamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e informará aos BENEFICIÁRIOS a
nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e

entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do

certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta á CPL para adesão, desde que

devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão junto á CPL que se manifestará quanto á possibilidade de

adesão.

11.1.2. Caberá á empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as

condições neta estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de

adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e
futuras assumidas com o MUNICÍPIO.

11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50®/o
(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste
Pregão.

11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá
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exceder, na totalidade, ao dobro de cada item registrado nesta Ata, independente do
número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 21, § 4°, do
Decreto Municipal n" 009/2021,

11.1-5. Após a autorização da CPL, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta Ata.
11.1.6. A CPL não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a Contratada às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

12.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora;

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de
fabricação ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

12.3. Diante da inexecuçâo total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à BENEFICIÁRIA as
seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10®/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "b".

12.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo. fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
Impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
12.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.
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12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a
Lei n" 9.784/1999.

12.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
12.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
12.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES
13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras
contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou
outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas
comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1. O MUNICÍPIO fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na
imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão para
dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos
respectivos Instrumentos Obrigacionais dela decorrentes.
Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na
presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor. obrigando-se
por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e
valioso.

Dom Pedro/MA, 05 de dezembro de 2023.

SÔNIA LÚCIA L^PES FEITOSA ^CHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

ORGÂO GERENCIADOR

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO
LAUBER DE JESUS SANTOS ^"'"^^odelormüaigilâJporLAUaEHDt

JESUS SANTOS l.0BAT0:1065S97U87

Empresa: L & L PROMOÇÃO E PFtODUÇÃO DE EVENTOS LTDA
CNPJ; 19.488.891/0001-03
Representante Legal: Lauber de Jesus Santos Lobato
CPF: 106.XXX.XXX-87
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ANEXO ÚNICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 023/2023 - SEMAFIN

PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2023 - CPL/DP
PROCESSO N° 2023.1020.001/2023 - SEMAFIN

VIGêNCIA: 12 MESES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n® 023/2023 - SEMAFIN,
celebrada entre o Município de Dom Pedro e a Empresa L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO
DE EVENTOS LTDA com preços registrados, em face à realização do Pregão Eletrônico n®
021/2023 - CPL/DP, tendo como Órgão Gerenciador a Secretária Municipal de Administração
e Finanças do Município de Dom Pedro/MA.

OBJETO:

Registro de preço para prestação de serviço de locação, com instalação e operação, de
equipamentos de sonorização e iluminação, de trio elétrico, de estrutura de palco e
tenda, de bantieiro químico, de grupo gerador, de painel e telão de LED, e serviços de
pirotecnia, de ornamentação e decoração, de segurança desarmada e brigadista, de
produção e agenciamento de atrações de renome local e regional, para realização de
eventos do Município de Dom Pedro/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA

EMPRESA BENEFICIÁRIA: L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA
CNPJ; 19.488.891/0001-03 FONE/FAX: (99) 8449-4882
E-mail: LLPROMOCAOEPRODUCAO®GMAILCOM

ENDEREÇO: Rua Vereador Raimundo Lourenço, n® 30, CEP; 65.763-000, Bairro: Residencial

Ana Isabel. Tuntum/MA.

REPRESENTANTE LEGAL: Lauber de Jesus Santos Lobato

CPFN® 106.589.713-87

RG N® 1044146998-SESP/MA

DADOS BANCARIO:

AGÊNCIA: 1119-3

C/C; 26003-7

BANCO DO BRASIL

UNID.

QUADRO 2 - MATERIAL REGISTRADO

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD TOTAL
LOTE 01 . LOCAÇÃO, COM INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO, DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E

ILUMINAÇÃO, DE ESTRUTURA DE PALCO, TELÃO E PAINEL DE LED, GRIDIL E DE SERVIÇOS DE SHOW
PIROTÉCNICO ^

~~i I SONORIZAÇÃO TIPO 01; SONORIZAÇÃO PARA 300 | DIÁRIA | 10 1r$ 1.500,001 R$ 15.000.00

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 6S.765-00(^Dom Pedro (MA)
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PESSOAS (02 GRAVES) MONTAGEM PA; 01 (ÜM)j
AMPLIFICADOR SPL TOTALIZANDO 8.000W; 01
CONSOLE DIGITAL 01V OU M7; CAIXAS SUFICIENTES
PARA POTÊNCIA INSTALADA, NO MÍNIMO: 02 CAIXAS
LINEARRAY (LADO A LADO), 02 VIAS DE MONITOR,
PERIFÉRICOS, 01 EQUALIZADOR PANTOGRÁFICO,
01COMPRESSOR, 01MULTI-EFEITOS, MICROFONE
DIVERSOS, PEDESTAIS DIVERSOS, CABOS
DIVERSOS, CINTAS DE SEGURANÇA, 01
PROCESSADOR DBX OU SIMILAR, TÉCNICOS,

ROADIES E CARREGADORES NECESSÁRIOS.

SONORIZAÇÃO TIPO 02: SONORIZAÇÃO PARA 500
PESSOAS (08 GRAVES) MONTAGEM PA; 03 (TRÉS)
AMPLIFICADORES SPL TOTALIZANDO 24.000W; 02
CONSOLES DIGITAL 01V OU M7; SISTEMA BACK UNE
COM EQUIPAMENTOS SUFICIENTES PARA SHOWS

DE DIVERSOS GRUPOS QUE SE APRESENTARÃO;
CAIXAS SUFICIENTES PARA POTÊNCIA INSTALADA,
NO MÍNIMO: 08 CAIXAS LINEARRAY (04 DE CADA
LADO), 10 VIAS DE MONITOR, 01 SISTEMA AÉREO DE
SIDEFILL COM 04 CAIXAS ACÚSTICAS (02 CAIXAS DE Diária 10
CADA LADO); PERIFÉRICOS: 02 EQUALIZADORES
PANTOGRÁFICOS, 01 COMPRESSOR, 01 MULTI-
EFEITOS, MICROFONES DIVERSOS, PEDESTAIS
DIVERSOS, CABOS DIVERSOS, CINTAS DE

SEGURANÇA, 01 PROCESSADOR DBX OU SIMILAR;
RETORNOS INDIVIDUAIS: BAIXO, TECLADO E
GUITARRA (HARTKESISTEM, METEORO, PEAVEY,
FENDER) TÉCNICOS, ROADIES E CARREGADORES
NECESSÁRIOS.
SONORIZAÇÃO TIPO 03: SONORIZAÇÃO PARA 1.00G
PESSOAS MONTAGEM PA: 06 (SEIS)
AMPLIFICADORES SPL TOTALIZANDO 18.000W; 02
CONSOLES DIGITAL 01V OU M7; SISTEMA BACK LINE

OU COM EQUIPAMENTOS SUFICIENTES PARA

SHOWS DE DIVERSOS GRUPOS QUE SE

APRESENTARÃO; CAIXAS SUFICIENTES PARA
POTÊNCIA INSTALADA, NO MÍNIMO 08 CAIXAS
LINEARRAY( 04 DE CADA LADO); 10 VIAS DE

APRESENTARÃO; CAIXAS SUFICIENTES PARA
POTÊNCIA INSTALADA, NO MÍNIMO 08 CAIXAS
LINEARRAY( 04 DE CADA LADO); 10 VIAS DE

R$ 2,500,00 R$ 25.000.00

MONITOR; 01 SISTEMA AÉREO DE SIDEFILL COM 16
CAIXAS ACÚSTICAS (08 CAIXAS DE CADA LADO) -
POTÊNCIAS RESPECTIVAS (TIP, MACHINE,
AUDIOTEC); PERIFÉRICOS PA: 08 EQUALIZADORES
PANTOGRÁFICOS: 04 COMPRESSORES; 03 MULTl-
EFEITOS; 04 PROCESSÁDOR DBX OU SIMILAR;

RETORNOS INDIVIDUAIS; BAIXO, TECLADO E
GUITARRA (HARTKESISTEM, METEORO, PEAVEY,
FENDER); ACESSÓRIOS E MICROFONES: 02 KIT
SHURE, BATERIA; 15 SHURE SM58, 18 SHURE SM 57,
12 SHURE BETA; 1 MICROFONE SHURE BETA SEM
FIO OU SIMILARES; 30 PEDESTAIS GIRAFA; 20
GARRA, 06 CABOS AC (SOM); 06 CINTAS DE
SEGURANÇA, TÉCNICOS, ROADIES E
C/^REGADORES NECESSÁRIOS.
SONORIZAÇÃO TIPO 04: SONORIZAÇÃO PARA 2.500

Diária
R$

5.000,00
R$ 30.000,00

Diária R$ 54.000,00

Praça Teixeira <Je Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Doin Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJN° 06.137.293/0001-30
PESSOAS MONTAGEM PÃ^ 16 (DEZESSEIS)! 1
AMPLIFICADORES SPL; 02 CONSOLES DIGITAL PM5D

OU M7; SISTEMA BACK LINE OU COM

EQUIPAMENTOS SUFICIENTES PARA SHOWS DE

DIVERSOS GRUPOS OüESE APRESENTARAO:
CAIXAS SUFICIENTES PARA RESPECTIVAS

POTÊNCIAS INSTALADAS SENDO: 24CAIXAS
LINEARRAY (12 DE CADA LADO), 10 VIAS
DEMONITOR, 01 SISTEMA AÉREO DE SIDEFILL COM
24 CAIXAS MÉDIO/GRAVE (12 CAIXAS DE CADA
LADO) POTÊNCIAS RESPECTIVAS (TIP, MACHINE,
AUDIOTEC); PERIFÉRICOS PA: 12 EQUALIZADORES
PANTOGRÁFICOS, 06 COMPRESSORES, 06 MULTI-
EFEITO; 04 PROCESSADOR DBX OU SIMILAR;
RETORNOS INDIVIDUAIS: BAIXO, TECLADO E
GUITARRA (HARTKE SISTEM, METEORO, PEAVEY,
FENDER); ACESSÓRIOS E MICROFONES: 02 KIT
SHURE BATERIA; 15 SHURE SM58, 18 SHURE SM 57,
12 SHURE BETA; 1 MICROFONE SHURE BETA SEM
FIO OU SIMILARES; 30 PEDESTAIS GIRAFA, 20
GARRA, 06 CABOS AC (50M); 06 CINTAS DE
SEGURANÇA; TÉCNICOS, ROADIES E
CARREGADORES NECESSÁRIOS.
SONORIZAÇÃO TIPO 05: SONORIZAÇÃO PARA 6.000
PESSOAS MONTAGEM PA DE 24 AMPLIFICADORES

SPL; 02 CONSOLES PM5D OU SIMILAR, MESA
DIGITAL M7 OU LS9; SISTEMA BACK LINE COM

EQUIPAMENTOS SUFICIENTES PARA SHOWS DE

DIVERSOS GRUPOS QUE SE APRESENTARÃO;
CAIXAS SUFICIENTES PARA POTÊNCIA INSTALADA,
NO MiNIMO: 32 CAIXAS LINEARRAY (16 DE CADA
LADO), 10 VIAS DE MONITOR, 01 SISTEMA AÉREO DE
SIDEFILL COM 24 CAIXAS MÉDIO/GRAVE (12 CAIXAS
DE CADA LADO) - POTÊNCIAS RÊSPECTIVAS (TIP,
MACHINE, AUDIOTEC); PERIFÉRICOS, 12
EQUALIZADORES PANTOGRÁFICOS, 06 p... •
COMPRESSORES, 04 MULTI-EFEITOS; 04

; PROCESSADOR DBX OU SIMILAR; RETORNOS
INDIVIDUAIS. BAIXO, TECLADO E GUITARRA
(HARTKESISTEM, METEORO, PEAVEY, FENDER);
ACESSÓRIOS E MICROFONES; 02 KIT SHURE
BATERIA; 15 SHURE SM58, 18 SHURE SM 57, 12

SHURE BETA; 1 MICROFONE SHURE BETA SEM FIO
OU SIMILARES; 30 PEDESTAIS GIRAFA; 20 GARRA, 06
CABOS AC (SOM); 06 CINTAS DE SEGURANÇA,
TÉCNICOS, ROADIES E CARREGADORES
NECESSARIOS.02 TORRES DE DELAY COM
AMPLIFICAÇÃO, SENDO UMA A SOM E OUTRA A 60M
DO PALCO.
SONORIZAÇÃO TIPO 06: SONORIZAÇÃO PARA ATÊ
15.000 PESSOAS. ESPECIFICAÇÃO: OL (UMA) MESA
DE 48X12: OL (UM) PROCESSADOR: 01 (UM) EFEITO - . _
990: 01 (UM) EFEITO- 900: 02 (DOIS) EQUAUZADOR
2X3L: 03 (TRêS) COMPRESSOR DE 4 VIAS-: 02 (DOIS)
COMPRESSOR DE 2 VIAS-, 02 (DOIS) GATE DE 4

Diária

9.000,00

R$

15.000,00

R$

150.000,00

RS

25.000,00

RS

150.000,00

m

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP; 65.765-OOO-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30
VIAS-: OL (UM) FILTRO DE LINHAL OL (UM) TALK BACK \ ^
COMUNICADOR DO P. A. PARA PALCO: 01 (UM) TOCA
CD: OL (UM) NOTEBOOK; MONITOR. CAIXAS DE SOM
INTERNAS RETORNO: OL (UMA) MESA DE 48X2: 06
(SEIS) EQUALIZADOR 2X3L BANDAS: OL (UM)
PROCESSADOR FURMAN ANALÓGICO: 02 (DOIS)
COMPRESSOR DE 2 YIAS: POTÊNCIA DO MONITOR
02 (DOIS) BX STUDIO R 2700 WATTS: 02 (DOIS)
STUDIO R TOOO WATTS; OL (UM) CICLOTRON 6000
WATTS: 02 (DOIS) M 1000 WATTS: OL (UM)
MENPOWER; 100 (CEM) METROS DE CABOS DE ALTA
TENSÃO PARA O SOM 4XL6: P. A. - CAIXAS DE SOM
EXTERNAS: 02 (DOIS) ANDAIMES DE 08 METROS
CADA P. A.; 16 (DEZESSEIS) UNE LA 900 2 FALANTES
600 RMS EROS + 0TT.T. 7200 EROS: 16 (DEZESSEIS)
GRAVE BP 1600 02 FALANTES 800 RMS EROS:
POTÊNCIA DO P.A. (CAIXAS EXTERNAS): 04
(QUATRO) HOT SOUND - 5.0:04 (QUATRO) HOT-
SOUND - 4.0: 02 (DOIS) XL STUDIO R; OL (UM) X3
STUDIO R: 02 (DOiS) M1000.000. 'OBS.: A EMPRESA
VENCEDORA: 1. EXECUTARÁ A MONTAGEM DO SOM.
SENDO RESPONSÁVEL PELO FORNECIMENTO DE
TODOS OS MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA
NECESSÁRIOS. 2. DEVERÁ ATENDER AS
NECESSIDADES DA BANDA A SER DEFINIDA PELA

ADMINISTRAÇÃO. 3. DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE
DE NO MiNIMO 04 (QUATRO) PESSOAS. DENTRE AS
QUAIS 01 (UM) TÉCNICO DE ÁUDIO E AUXILIARES
TÉCNICOS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GERAIS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TODA

A ESTRUTURA DE SOM DO EVENTO
ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS
DE PEQUENO E MÉDIO PORTE: SONORIZAÇÃO PARA
EVENTOS DE PEQUENO E MÉDIO PORTE'
INSTALAÇÃO DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL COM
MÉDIO E PEQUENO PORTE A SER MONTADA NA
ESTRUTURA DE PALCO, COM 12 (DOZE) CAIXAS EM
CADA LATERAL NO SISTEMA "LINE" PERFAZENDO

UM TOTAL DE 24 (VINTE E QUATRO) CAIXAS
ACÚSTICAS DE MÉDIO, GRAVE E AGUDO. COM 12
(DOZE) GRAVES E SUBGRAVES COLOCADOS NO
SOLO LATERALMENTE AO PALCO A SER MONTADO, Diária 15

CONTENDO CONTROLE ATRAVÉS DE 02 (DUAS)
MESAS DE 48 (QUARENTA E OITO) CANAIS, UMA
INSTALADA NO PALCO PARA CONTROLE DE

PERIFÉRICOS E OUTRA INSTALADA A 50
(CINQÜENTA) METROS DO PALCO. CONFIGURAÇÃO
SONORA QUE G/VíANTA QUALIDADE DE SOMEM ATÉ
100 (CEM) METROS EM LINHA RETA SEM PERDAS,
COM CAPACIDADE ESTIMADA PARA 20.000 (VINTE
MIL) PESSOAS, DEVENDO ESTAR MONTADO 24
(VINTE QUATRO) HORAS DO EVENTO.

R$

12.000,00

R$

180.000,00

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)



Diária

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO (AUDITÓRIO OU |
SIMILAR): 12 REFLETORES PAR LED; 01 MESA
(AVOLITE PÉROLA 2010 OU SIMILAR) 01 RACK
DIMMER; CABOS E CONECTORES PARA .
LIGAÇÃO DE TODO O SISTEMA; 01 OPERADOR ®
TÉCNICO E 01 AUXILIAR. *OBS.: ITEM

NECESSÁRIO PARA ATENDER EVENTOS DE
AUDITÓRIO, EXCETO SHOW MUSICAL
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE: 01
CONSOLE DE ILUMINAÇÃO DE 2048 CANAIS
SENDO 1 DE STANDBY; (AVOLITES PEARL 2010,
AVOLITES TIGER TOUCH, GRAND MA PC WING
OU SIMILAR); RACK DE DIMMER COM 16 CANAIS
DE 4000 WATTS; 36 CANAIS DE PRO POWER; 16 !
REFLETORES DE LED DE 12 WATTS; 4 '
ELIPSOIDAIS DE 36 GRAUS; 8 LÂMPADAS PAR '
64 FOCO 2 OU 5; 2STR0B0SATÔMIC 3000; 2 °
MÁQUINAS DE FUMAÇA DE 3000 WATTS; 2
VENTILADORES; 12 MOVINGSBEAMS; 2
REFLETORES MINIBRUTT DE 6 LÂMPADAS; 1
TÉCNICO E 2 AUXILIARES. OBS.: ITEM
NECESSÁRIO PARA ATENDER RIDER ARTÍSTICO
DE SHOW DE PEQUENO PORTE (1 GRUPO
MUSICAL).

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE: 01
CONSOLE DE ILUMINAÇÃO DE 2048 CANAIS
SENDO 1 DE STANDBY (AVOLITES PEARL 2010,
AVOLITES TIGER TOUCH, GRAND MA PC WING

OU SIMILAR);
RACK DE DIMMER COM 32 CANAIS DE 4000

WATTS; 36 CANAIS DE PRO POWER; 32
REFLETORES DE LED DE 12 WATTS; 8
ELIPSOIDAIS DE 36 GRAUS; 16 LÂMPADAS PAR Diária 10
64 FOCO 2 OU 5; 06 STROBOSATÔMIC 3000;
2 MÁQUINAS DE FUMAÇA DE 3000 WATTS; 2
VENTILADORES; 24 MOVINGSBEAMS, 3
REFLETORES MINIBRUTT DE 6 LÂMPADAS; 1
TÉCNICO E 2 AUXILIARES. *OBS.: ITEM
NECESSÁRIO PARA ATENDER RIDER ARTÍSTICO
DE SHOW DE MÉDIO PORTE (ATÉ 2 GRUPOS
MUSICAIS, CATEGORIA LOCAL).
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE:
02 CONSOLES DE ILUMINAÇÃO DE 2048 CANAIS
SENDO 1 DE STANDBY (AVOLITES PEARL 2010,
AVOLITES TIGER TOUCH, GRAND MA PC WING
OU SIMILAR); RACK DE DIMMER COM 64 CANAIS Diária 5
DE 4000 WATTS; 48 CANAIS DE PRO POWER; 48

REFLETORES DE LED DE 12 WATTS; 16
ELIPSOIDAIS DE 36 GRAUS; 24 LÂMPADAS PAR
64 FOCO 2 OU 5; 12 STROBOSATÔMIC 3000; 3

Diária

Diária

R$

1.500,00

R$

15.000,00

R$

4.000,00

RS

40.000,00

R$

9.000,00
RS

90.000,00

RS

15.000,00

RS

75.000,00

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001 -30

MÁQUINAS DE FUMAÇA DE 3000 WATTS; 3
VENTILADORES; 2 CANHÕES SEGUIDORES DE
1200 COM 1 OPERADOR DA LOCADORA E UM

DA PRODUÇÃO DO VENTO E/OU BANDA; 32
MOVINGSBEAMS; 6 REFLETORES MINIBRUTT
DE 6 LÂMPADAS; 1 TÉCNICO E 4 AUXILIARES.
*OBS.; ITEM NECESSÁRIO PARA ATENDER
RIDER ARTÍSTICO DE SHOW DE GRANDE
PORTE (ATÉ 3 GRUPOS MUSICAIS, 1
CATEGORIA NACIONAL E 2 CATEGORIAS

LOCAL).

LOCAÇÃO E MONTAGEM DE PALCO
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO MÉDIO -
LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
PALCO MODULAR, OBEDECENDO AS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÕES DE NO MÍNIMO 08
(OITO) METROS DE FRENTE X 06 (SEIS) METROS DE
PROFUNDIDADE E ALTURA MÍNIMA DE 1,20 . .
METROS, COM ORELHA E PLATAFORMA PARA ^
BATERIA; - COBERTURA EM BOX TRUSS DE

ALUMÍNIO FORMATO DE DUAS AGUAS; PISO EM
ESTRUTURA COM COMPENSADO DE 20 MM; HOUSE
MIX PARA MESA DE PA E ALTURA, MÍNIMA DE 1,20
METROS.

R$

10.500,00

RS

42,000,00

LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PAINEL E TELÃO DE LED E GRIDIL
PAINÉIS DE LED PARA USO EM AMBIENTES

EXTERNOS; CARACTERÍSTICAS DOS PAINÉIS
OUTDOOR: PAINÉIS DE LED MODULAR COM
GABINETES SLIM FABRICADOS EM LIGA DE

ALUMÍNIO E COM PESO INFERIOR Al 8 KG/GABINETE,
PLACAS COM MEDIDAS DE 0,768X0,768 - FATOR DE
PROTEÇÃO: IP65 FRONTAL E TRASEIRO. -PAINÉIS
TIPO SMD (3 EM 1) OU RGB, COM RESOLUÇÃO
(DOTPITCH) ENTRE 2.6MM E 9MM REAL, TAXA DE
REFRÉSH RATE DE NO MÃXIMO 2500HZ,
TEMPERATURA DE COR ENTRE 5.000°K9.000°K,
ÂNGULO DE VISÃO MÍNIMO DE 140° GRAUS E
BRILHO DE 6.000CD/MT PAINÉIS DOTADOS DE R$
SISTEMA DE HANGING (SUSTENTAÇÃO) ® 5.000,i
COMPOSTOS DE BUMPER E HASTES VERTICAIS EM

ALUMÍNIO COM RESISTÊNCIA MECÂNICA A TRAÇÃO
DE NO MÍNIMO 260MPA, COM ENCAIXES MACHO E
FÊMEA COMPARTILHADO EM LINHAS VERTICAIS,
COM CAPACIDADE DE SUSTENTAR EM CADA APOIO

ATÉ 500 KGF. EQUIPE DE MONTAGEM E OPERAÇÃO-
LED: 01 COORDENADOR DE MONTAGEM, 03

TÉCNICOS DE MONTAGEM SÊNIOR; 02 ASSISTENTES
DE MONTAGEM.°OBS.: ITEM DESTINADO A

COMPOSIÇÃO DE PALCO PARA VEICULAÇÃO DE
VÍDEO E TRANSMISSÃO DE CENAS GRAVADAS AO
VIVO DO AMBIENTE DE SHOWS. SE TORNA

R$

5.000,00
RS

60.000,00

Praça Teixeira de Freitas n*. 72, Centro, CEP; 65.765-000-Dom Pedro (MA)



PRf rriTUR;> MI.IN>CIPAL OÊ

DOM PEDRO
D<»s<Mi,OlvitrM'nli» t <UM M 1/1-.-vfvilnfAtlr

?v:rí.n*.

ESTADO 00 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001 -30
NECESSÁRIO QUANDO DA REALIZAÇÃO PARA
aglomeraçAo de Público superior a 15 mil
PESSOAS. NO PROJETO 00 EVENTO SERA
DEFINIDO O TAMANHO DO PAINEL DE LED PARA

LATERAIS DE PALCO E FUNDO DE PALCO.

TELAO DE LED: PAINEL DE ALTA (0.78 CM X 0.78CM)
18 PLACAS (4.68M X 2.34M / 12MM) SUSTENTAÇÃO
NQ-30 EM GRID E LEVANTADO EM TALHAS

MANUALMENTE.

GRIDIL - ESTRUTURA EM BRRAS REDONDAS,
MEDIDNDO 2,00M DE COMPRIMENTO XI,SOM DE UND

ALTURA.

Diária

SHOW PIROTÉCNICO

12

R$

30.00

R$

24.000,00
800

Serviço

SHOW PIROTÉCNICO NOTURNO: 50 ÜND
MORTEIROS DE 2,5" CORES VARIADAS; - 50 UND
MORTEIROS DE 3" CORES VARIADAS; - 27 UND

MORTEIROS DE 4" CORES VARIADAS; - 01 CX TORTA

151 TUBOS AMAZÔNIA 1,5" EFEITOS VER.CAL, W, Z; -

01 CX TORTA 110 TUBOS EUROPA 1,5" EFEITOS

LEQUE; - 01 CX TORTA 100 TUBOS ENCANTADA 1.5"
LEQUE DOURADO: • 01 CX TORTA 100 TUBOS

TEMPESTADE 1,5" LEQUE CALDA AZUL EXPLOSÃO
INTERMITENTE BRANCO; - 01 CX TORTA 90 TUBOS
ATENA 1,5" EFEITOS W CALDA VERMELHA
EXPLOSÃO COCONUT. "OBS.; COM DURAÇÃO
MÍNIMA DE 10 MINUTOS

VALOR TOTAL LOTE 01

LOTE 02 - LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO

DESCRIÇÃO UNID. QTD

R$

4.250,00

RS

63.750,00

VALOR

UNIT

RS
1.058.150,00

VALOR

TOTAL

LOCAÇÃO DE MINI TRIO ELÉTRICO: POTÊNCIA -
FRENTE. 08 GRAVES 15", 24 M-GRAVES 12" E 12 TI

3100; FUNDO: 08 GRAVES 15", 24 MGRAVES 12" E 12

TI 3100; LATERAIS: 08 SUB 18", 24 M-GRAVES 12" E 12
D405 E 36 TW; POTÊNCIA AUDI TECH (VM 6000, VM
4000 E VM 2000); GRUPO GERADOR 80 KVA (SCANIA);
CONSOLE DDA 48 CANAIS PERIFÉRICOS - 01 FILTRO
DE LINHA FURMAN; 01 MULTI- EFECT SPX 900; 01
MULTI-EFEITO VER 500; 03 MULTI-GATE PRO; 01 EQ.
DBX 1231; 01 EQ. TECHVOX TGX 2312X; 03 ULTRA-
DRIVE PRO; 03 EQ. (MONITOR); MICROFONES
ESPECÍFICOS; MONITORAÇÃO - 02 (DOIS) POWER
PLAY (16 VIAS=Y); 02 (DOIS) MONITOR VOZ LEACX
(04 12" £02 TI); 01 (UM) MONITOR BATERIA (02 15", 01
12" E 01 TI); 02 (DOIS) MONITOR (02 12" E 02 TI); 01
CXPEAVEY KB 300; 01 JAZZ CHORUS 120; 01
HARTKESISTEN (01 15" E 04 10") ILUMINAÇÃO - 08
REFLETORES PAR; 06 MINE BLUT; 02 LUZ PRATA; 02

MOVINGHEADS 250W; 01 MESA ANALÓGICA; 01

diAria
RS

9.000,00

RS

36,000,00

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.76S-00(^0om Pedro (MA)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

MESA DIGITAL. 02 MAQUINAS DE FUMAÇA. 'OBS.: A
EMPRESA VENCED0RA:1. DEVERÁ MONTAR, EM
SUA TOTALIDADE, ENTENDENDO-SE POR!
ESTRUTURA TAMBÉM, TODA A COBERTURA DO
MESM0.2. ESTACIONARÁ O VEÍCULO NO LOCAL,
ONDE SERÁ DEFINIDO PELA CONTRATANTE. 3. 1
EXECUTARÁ A MONTAGEM DA SUA APARELHAGEM, j
FORNECENDO TODOS OS MATERIAIS E A MÃO-DE-|
OBRA NECESSÁRIOS. DISPONIBILIZARÁ UMA
EQUIPE DE NO MÍNIMO 06 (SEIS) PESSOAS, DENTRE'
AS QUAIS 01 (UM) SERRALHEIRO, 01 (UM) TÉCNICO'
DE LUZ (ILUMINAÇÃO), 01 (UM) TÉCNICO DE ÁUDIO
E AUXILIARES, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GERAIS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TODA

A ESTRUTURA DO EVENTO.
LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO: CARRETA 3"
EIXOS; COMPRIMENTO MÍNIMO: 23,00 METROS.
ALTURA MÁXIMA: 4,60 METROS; PALCO E SOBRE
PALCO COM MÍNIMO DE 60M^ COM COBERTURA;
GRUPO GERADOR: 180 KWA (OU SUPERIOR);
POTÊNCIA DO SISTEMA DE SOM NO MÍNIMO 50.000
WATTS. ENTRADA SOCIAL E DE SERVIÇO, CAMARIM:
(SOFÁ, GELADEIRA, MICRO-ONDAS. AR
CONDICIONADO, TV LCD COM SISTEMA DE CÂMERA
PARA TRANSMISSÃO SIMULTÂNEA DO PALCO,
ESPELHO, BANHEIRO); BACK LINE (PALCO) PARA
CADA TRIO; 01 BATERIA COMPLETA PEARL EXPORT

(OU SIMILAR); 01 AMPLIFICADOR PARA GUITARRA
PEAVEY 212; (OU SIMILAR) 01 AMPLIFICADOR PARA
GUITARRA; 01 AMPLIFICADOR PARA TECLADOS;
CAPTAÇÃO (MICROFONAÇÃO) NO MÍNINO' 01
MICROFONE BUMBO; 01 MICROFONE CAIXA
TOP; 01 MICROFONE CAIXADOWN; 03 MICROFONES
CONDENSER ( HH E OH); 03 MICROFONES TONS E DIARIA 4
SURDO LATERAL; 04 MICROFONES PARA
PERCUSSÃO; 02 MICROFONES CAPTAÇÃO DE
AMPS DE GT; 08 MICROFONES SEM FIO COM
RECEPTOR LX 4; *OBS.: A EMPRESA VENCED0RA:1.

DEVERÁ MONTAR, EM SUA TOTALIDADE,
ENTENDENDO-SE POR ESTRUTURA TAMBÉM, TODA
A COBERTURA DO MESM0.2. ESTACIONARÁ O
VEÍCULO NO LOCAL ONDE SERÁ DEFINIDO PELA
CONTRATANTE. 3. EXECUTARÁ A MONTAGEM DA
SUA APARELHAGEM, FORNECENDO TODOS OS
MATERIAIS E A MÃO-DE-OBRA NECESSÁRIOS.
DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE DE NO MÍNIMO 06
(SEIS) PESSOAS, DENTRE AS QUAIS 01 (UM)
SERRALHEIRO, 01 (UM) TÉCNICO DE LUZ
(ILUMINAÇÃO), 01 (UM) TÉCNICO DE ÁUDIO E
AUXILIARES, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GERAIS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TODA

A ESTRUTURA DO EVENTO.

R$

40.000,00

R$

160.000,00

I

m
Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

LOTE 03 - LOCAÇÃO DE TENDAS

DESCRIÇÃO

TENDA SX6: TENDA EM ESTRUTURA TUBULAR

METÁLICA COM COBERTURA DE LONA
IMPERMEÁVEL COM TAMANHOS VARIADOS (6X6)
COM 3,0 METROS DE ALTURA DO CHÃO, NAS
LATERAIS, DOTADO DE LUMINÁRIAS COM
LÂMPADAS 100W.
TENDA 8X8: TENDA EM ESTRUTURA TUBULAR

METÁLICA COM COBERTURA DE LONA
IMPERMEÁVEL COM TAMANHOS VARIADOS (8X8)
COM 3,0 METROS DE ALTURA DO CHÃO, NAS
LATERAIS, DOTADO DE LUMINÁRIAS COM
LÂMPADAS 100W.
TENDA 10X10: TENDA EM ESTRUTURA TUBULAR

METÁLICA COM COBERTURA DE LONA
IMPERMEÁVEL COM TAMANHOS VARIADOS (10X10)
COM 3,0 METROS DE ALTURA DO CHAO, NAS
LATERAIS, DOTADO DE LUMINÁRIAS COM
LÂMPADAS 100W.

UNIO.

Diária

VALOR

UNIT

R$

1.700,00

Rubna c.

VALOR

TOTAL

R$

20,400,00

Diária
R$ R$

1.745,00 20.940,00

Diária
RS

3.000,00

RS

36.000,00

R$
77.340,00

-t:
- LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO

CATEGORIA

BANHEIROS QUÍMICOS: MODELO STANDARD -
SANITÁRIOS PORTÁTEIS, FABRICADOS EM
POLIESTIRENO, MEDINDO 1,15M DE COMPRIMENTO
POR 1,20 M DE LONGARINA, 2,30M DE ALTURA, COM
ARESTA SUPERIOR PARA CIRCULAÇAO DE AR,
TRINCO INDICADOR "LIVRE/OCUPADO", COM PISO
ANTIDERRAPANTE modelo STANDARD

COMPREENDENDO (PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS).
*OBS.: A EMPRESA VENCEDORA:

UNIO. QTD
VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

, 1. DISPONIBILIZARÁ A QUANTIDADE DE BANHEIROS
ECOLÓGICOS (QUÍMICOS) PARA USO DA
POPULAÇÃO DURANTE O EVENTO.
I2. IRÁ SE RESPONSABILIZAR POR TODAS AS
DESPESAS CORRESPONDENTES

(MONTAGEM/INSTALAÇÃO, LIMPEZA DIÁRIA PARA
REPARO PI USO NOTURNO ALÉM DE LIMPEZA, NO
MÍNIMO, DUAS VEZES POR NOITE, PRODUTOS DE
LIMPEZA UTILIZADOS, ALÉM DE UM CASAL QUE
FICARÁ RESPONSÁVEL PELA MANUTENÇÃO DOS
SANITÁRIOS MASCULINO E FEMININO DURANTE
TODAS AS NOITES DE REALIZAÇÃO DO EVENTO). 3.
DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE DE NO MÍNIMO 02
(DUAS) PESSOAS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GERAIS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TODA

A ESTRUTURA DO EVENTO, (OBS. SERÃO 01
MASCULINO E 02 FEMININOS).

Diária
R$

300,00

R$

36.000,00

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP; 65.765-OOO-Dom Pedro (MA)
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VALOR TOTAL LOTE 04

LOTE 05 - LOCAÇÃO DE GERADORES

CATEGORIA UNID. I

GRUPO GERADOR SILENCIADO DE 80 KVA.:*OBS.: A

'EMPRESA VENCEDORA:! DEVERÁ ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO.
SENDO QUE CADA GRUPO GERADOR DEVERÁ
CONTER 3O,O0M DE CABOS E DEVERÁ ESTAR
DEVIDAMENTE ABASTECIDO.2. EXECUTARÁ A
INSTALAÇÃO DO GRUPO GERADOR, SENDO
RESPONSÁVEL PELO FORNECIMENTO DE TODOS
OS MATERIAIS E MÃO DE OBRA NECESSÁRI0S.3. Diária
DISPONIBILIZARÁ UMA EQUIPE TÉCNICA DE NO
MiNIMO 02 (DUAS) PESSOAS, DENTRE AS QUAIS
01(UM) ELETRICISTA E 01 (UM) OPERADOR DE
MÁQUINAS, PARÁ EXECUÇAO E MANUTENÇÃO DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, REALIZAÇÃO DE
MONTAGEM E DESMONTAGEM, BEM COMO TESTES
DE EQUIPAMENTOS DE USO GERAL A SER

UTILIZADO NA ESTRUTURA DO EVENTO
GRUPO GERADOR SILENCIADO DE 150 KVA:

CONTAINER TRATADO ACUSTICÁMENTE (NfVEL DE
75 DB A 5MT DE DISTÂNCIA), COM REGULADOR
AUTOMÁTICO DETENSÃO FREQÜÊNCIA, PAINEL
ELÉTRICO COMPLETO (VOLTÍMETRO,
AMPERiMETRO, COMANDOS), DISJUNTOR GERAL
TRIPOLAR, NAS TENSÕES DE 220 VOLTS, 380VOLTS
OU 440 VOLTS, COM POTÊNCIA MÁXIMA DE REGIME
DE TRABALHO DE 75KVAS, COM COMBUSTÍVEL,
OPERADOR, CABOS ELÉTRICOS COM
COMPRIMENTO DE ATÉ 30 METROS, ATÉ 50 METROS
DE PASSA CABOS, EXTINTOR DE INCÊNDIO ABC,
CAIXA INTERMEDIÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA
COM MEDIDAS DE 50X40X20CM CONTENDO

INTERNAMENTE 05 BARRA DE COBRE SENDO 03

FAZES 01 NEUTRO E 01 TERRA ISOLADO POR EPÓXI, Diária
PROTEÇÃO EXTERNA E ALTURA DO SOLO DE 10CM.
PERÍODO DE UTILIZAÇÃO DO GERADOR DE 12
HORAS E SISTEMA DE ATERRAMENTO COM NO

MÍNIMO 03 HASTES DE 5/8 E DE 2,40 DE
COMPRIMENTO.'OBS.: A EMPRESA VENCEDORA. !

DEVERÁ ATENDER ÁS NECESSIDADES DA
SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO. SENDO QUE CADA
GRUPO GERADOR DEVERÁ CONTER 3O,O0M DE
CABOS E DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE
ABASTECIDO. 2. EXECUTARÁ A INSTALAÇÃO DO
GRUPO GERADOR, SENDO RESPONSÁVEL PELO
FORNECIMENTO DE TODO OS MATERIAIS E MÃO DE
OBRA NECESSARIOS.3. DISPONIBILIZARÁ UMA
EQUIPE TÉCNICA DE NO MÍNIMO 04 (QUATRO)
PESSOAS, DENTRE AS QUAIS 01 (UM) ELETRICISTA

VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

R$

2.400,00
R$

28.800,00

RS
3.500,00

RS

42.000,00

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP; 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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E 01 (UM) OPERADOR DE MAQUINAS, PARA' ^
EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS, REALIZAÇÃO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM, BEM COMO TESTES DE

EQUIPAMENTOS DE USO GERAL A SER UTILIZADO

NA ESTRUTURA DO EVENTO.
GERADOR MÓVEL DE 180 KWA.: INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO E ABASTECIMENTO DE 01 GRUPO
GERADOR DE ENERGIA DE 180 KWA, COM

TRANSPORTE PARA LEVAR ATÉ O EVENTO . . -
INSONORIZADOS COM MOTORIZAÇÃO MWM 6 ^
CILINDROS A DIESEL, AUTOMATIZADOS COM

CHAVES DE REVERSÃO GARANTINDO TOTAL
SEGURANÇA PARA O EVENTO

Diária

VALOR TOTAL LOTE 05

LOTE 06 - PRODUÇÃO E ATRAÇÕES DE RENOME REGIONAL

to

JwVaN-,

% R»(Ubna

R$

7.000,00

R$

42.000,00

CATEGORIA

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL (BANDA
SHOW) DE RENOME NAS REGIÕES NORTE E
NORDESTE (MÉDIO PORTE) ESTILO VARIADO, COM
EXCELENTE REPERTÓRIO, EQUIPE DE PALCO,
MÚSICOS DE GABARITO COM INSTRUMENTOS, SOM,
ILUMINAÇÃO E EFEITOS A ALTURA DO
ESPETÁCULO, PARA 01 SHOW DE DURAÇÃO MÍNIMA
DE 02H3DM1N.
CONTRATAÇÃO DE ATRAÇAO MUSICAL (BANDA
SHOW) DE RENOME NAS REGIÕES CIRCUNVIZINHAS
ESTILO VARIADO, COM EXCELENTE REPERTORIO,
EQUIPE DE PALCO. MÚSICOS DE GABARITO COM
INSTRUMENTOS, SOM, ILUMINAÇÃO E EFEITOS À
ALTURA DO ESPETÁCULO, COM SHOW DE DURAÇÃO
MÍNIMA DE 02H30MIN.

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL (BANDA
SHOW) LOCAL. ESTILO VARIADO, COM EXCELENTE
REPERTÓRIO, EQUIPE DE PALCO, MÚSICOS DE
GABARITO COM INSTRUMENTOS, COM SHOW DE

DURAÇÃO MÍNIMA 02H30MIN.
PRODUÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE
COORDENAÇÃO E PRODUÇÃO, FORMADA DE 1(UM)
COORDENADOR GERAL,1(UM) ASSISTENTE DE
PRODUÇÃO, 1 (UM) COORDENADOR DE
SEGURANÇA, 2 (DOIS) ELETRICISTAS, 2 (DOIS)
COORDENADOR DE MONTAGEM, DESMONTAGEM E

DEMAIS NECESSIDADES DURANTE E DEPOIS DO

PERÍODO DA REALIZAÇÃO DO EVENTO.

VALOR TOTAL LOTE 06

UNID. I QTD I

Cachê

ELOCAL

VALOR

UNIT

R$

76.000,00

I III

VALOR

TOTAL

R$

360.000,00

Cachê

Cachê

R$

24,000,00

R$

6.800,00

R$

240.000,00

RS
136.000,00

Diana
RS

1.200,00
RS

30.000,00

LOTE 07 - SEGURANÇAS DESARMADOS E BRIGADISTAS

CATEGORIA UNID. | QTD | VALOR VALOR

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP; 65.76S-00(V-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

Diária

SEGURANÇAS DESARMADOS, DEVIDAMENTE
UNIFORMIZADOS PARA GARANTIR A SEGURANÇA
DO PÚBLICO E DOS ARTISTAS. *OBS.; INCLUSO O
J^NCHE
BRÍGÀbiSTAS DE EMERGENCIA DE PRIMEIROS
SOCORROS, MÃO DE OBRA DE
SOCORRISTA/BRIGADISTA - SERVIÇO DE BRIGADA
ANTI-PÂNICO PARA ATUAR EM PRIMEIROS
SOCORROS EM LINHA DE SHOW. DEVIDAMENTE

UNIFORMIZADOS, COM CARGA HORÁRIA DE 12H, DE
ACORDO COM A PORTARIA REGULADORA.

VALOR TOTAL LOTE 07

LOTE 08 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO OTIMIZADA

Diária

R$

250,00

R$

230,00

TOTAL

R$

25.000,00

R$

13.800,00

CATEGORIA

ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO - SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE TEMÁTICA DA ÁREA DE
REALIZAÇÃO DO EVENTO COM BANDEIROLAS E
TODA ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA DECORAÇÃO.
DECORAÇÃO NORMAL - SERVIÇOS DE DECORAÇÃO
A SEREM REALIZADOS EM ESPAÇOS PÚBLICOS OU
PRIVADOS ALUGADOS OU CEDIDOS PARA A

REALIZAÇÃO DE EVENTOS OU FESTAS UTILIZANDO
50 METROS DE MALHAS DECORATIVAS. 20 METROS

DE CORTINAS DE CETIM, 2 COLUNAS

ORNAMENTAIS, 01 TAPETE PASSARELA GRANDE.

VALOR TOTAL LOTE 08

VALOR GLOBAL REGISTRADO

UNID.

SERVIÇO

SERVIÇO'

VALOR

UNIT

R$

600,00

R$

2.800.00

VALOR

TOTAL

R$

60.000,00

R$

168.000.00

RS
228.000,00

RS

2.539.090.00

Dom Pedro (MA), 05 de dezembro de 2023.

Qf Assinado de forma
... digital por LAUBEB DE

JESUS SANTOS jesus santos
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 023/2023 - SEMAFIN

Ata de Registro de Preços n° 023/2023 - SEMAFIN; Processo n° 2023.1020.001/2023 - SEMAFIN;
Órgão Gerenciador; Secretaria Municipal de Administração e Finanças. CNP.1 n° 06.137.293/0001-30;
Vigência da Ata: 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação: Objeto: Registro de preço para
prestação de serviço dc locação, com instalação c operação, de equipamentos de sonorização e
iluminação, de trio elétrico, de estrutura de palco e tenda, de banheiro químico, de grupo gerador, de
painel e telão de LED. e serviços de pirotecnia. de ornamentação e decoração, de segurança desarmada
e brigadista. de produção e agenciamenio de atrações de renome local e regional, para realização de
eventos do Município de Dom Pedro/MA; Empresa Beneficiária: L&L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO
DE EVENTOS LTDA. CNPJ N° 19.488.891/0001-03; Valor lotai registrado: R$ 2.539.090.00 (Dois
milhões, quinhentos e trinta e nove reais e noventa centavos); Data da assinatura: 05 de dezembro de
2023.

Praça Teixeira de Freitas n*. 72, Centro, CEP: 65765-000-Doni Pedro (MA)
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EXONERAÇÃO DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

PORTARIA N«137/2023/GAB/PREF.

'Dispõe acerca da Exoneração do Diretor do Departamento de
Vigilância Sanitária e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Carotina - Estado do Maranhão, o Senhor

Erivelton Teixeira Neves, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

RESOLVE:

Art. 1* - Exonerar o senhor Olavo Costa da Silva, brasileiro, portador

do RG de n» 940231980 e do CPF de n» 626.414.503-30. do cargo em
comissão de Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária, nos
termos da legislação em vigor.

Art. 2t- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publlcaçâo-

Arti 3* - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Cantina - Estado do Maranhão, aos 06 dias do

de dezembro de 2023.

Erivelton Teixeira Neves

PREFEITO MUNICIPAL

Pvblicsdo por. fíODOLFO MORAES DA SILVA

Código identificador e233a2c5a6050ef7c8b2bS943ded6810

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO
MARANHÃO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE AP0ST1LAMENT0 AO
CONTRATO H« 01S/2023-SEMAD. PROCESSO ADMINISTRATIVO

N> 116/2022.

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N«
015/2023-SEMAD, celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE
CENTRO NOVO DO MARANHÃO, pessoa de direito público interno,
inscrita no CNP) n.= 01.612.323/0001-07, com sede na Avenida juscetlno
Kubitschek, s/n°, Centro - Centro Novo do Maranhão, CEP 65.299-000,
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.«MÉRCIO, INDÚSTRIA. FINANÇAS E DES. URBANO, e a empresa

NIX CONSULTORIA ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ N= 02.037.355/0001-80, localizada na Rua Agege
Thomé, s/n». Centro, CEP n » 65.420-000 - TImbiras/MA. BASE LEGAL:
art. 65, § 8». Lei 8.666/1993, OBJETO: O presente Termo de
Apostilamento tem por objeto a ALTERAÇÃO CONTRATUAL E
CONSOLIDAÇÃO N» 04 DA SOCIEDADE EMPRESÃRIA LIMITADA
UNIPESSOAL (anexa). DA ALTERAÇÃO: Retira-se do quadro societário
da empresa FENIX CONSULTORIA ASSESSORIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA a Sra. NARA CRISTINA NOGUEIRA DE
MESQUITA, que passa a ter como sócio administrador o Sr,
LEONARDO VICTOR COIS DE SOUZA, brasileiro, solteiro, empresário,
natural de São Lu(s/MA. nascido em 21/11/1995, portador da CNH n«
06375081851 DETRAN/MA e do CPF n9607.169.923-10, residente e
domiciliada na Rua B, 13, Quadra 01. Vila Vicente Fialho, São Luis/MA,
CEP: 65.073-190, respondendo como representante legal para todos os
fins decorrentes do presente contrato. PARTES: LE1LS0N DE
ALMEIDA DOS SANTOS, portador do CPF n" 007.782.633-71, e do RG
n* 019115482001-1, pela CONTRATANTE; e LEONARDO VICTOR GOIS
DE SOUZA, portador da CNH n» 06375081851 DETRAN/MA e do CPF n»
607.169.923-10, pela CONTRATADA. Centro Novo do Maranhão. 30 de
novembro de 2023.

Publicado por. ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA

Código identifícador a8a5bc9076507da4cbac2f7ca468e0cc

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N» 002/2{â»«Nr«X
CPUDP AÒ

ESTADO DO MARANHÃO ' ^—T7
PREFEirURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO .1——'çST
AVISO DE UCITAÇÃO - PREGÃO PRESENOAL N». 002/2023'-»WL/tfl*'®^
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro. Estado do Maranhão, por meio da sua
Pregoeira, torna pública aos interessados que realizará às 9h30min do
dia 22 de dezembro de 2023 (horário local), na sala da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, na Praça Teixeira de Freitas, n» 72.
Centro, licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo menor preço
global, objetivando o registro de preço para prestação de serviços de
hospedagem, com café da manhã, para atender as demandas do
Município de Dom Pedro/MA, com base no que consta no Processo n»
2023.1117.001/2023 - SEMAFIN e na legislação pertinente. O Edital
está à disposição dos interessados no Portal do Município
www.dompedro.ma.gov.br e na sede da Comissão Permanente de
Licitação - CPL. situada na Praça Teixeira de Freitas, n» 72. Centro, Dom
Pedro/MA, telefone (99) 9137-3808. de 2> a 6» feira, das 08h às 12h.
onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos
elementos, Informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.
Dom Pedro/MA. 06 de dezembro de 2023. Georgiana Trovão Moreira

Lima - Pregoeira.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: c47ae386739d66dfefa90eafS0ae35af

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO M» 023/2023 - SEMAFIN

EXTKATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N» 023/2023 - SEMAFIN

Ata de Registro de Preços n» 023/2023 - SEMAFIN; Processo n«
2023.1020.001/2023 - SEMAFIN; Órgão Gerenciador; Secretaria
Municipal de Administração e Finanças, CNPJ n» 06.137.293/0001-30;
Vigência da Ata; 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação:
Objeto: Registro de preço para prestação de serviço de locação, com
Instalação e operação, de equipamentos de sonorização e iluminação,
de trio elétrico, de estrutura de palco e tenda, de banheiro químico, de
grupo gerador, de painel e teléo de LEO, e serviços de pirotecnla, de
ornamentação e decoração, de segurança desarmada e brigadista, de
produção e agenciamento de atrações de renome local e regional, para
realização de eventos do Município de Dom Pedro/MA: Empresa
Beneficiária: L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA, CNPJ
N» 19.488.691/0001-03; Valor totól registrado: RS 2.539.090,00 (Dois
milhões, quinhentos e trinta e nove reais e noventa centavos): Data da
assinatura: 05 de dezembro de 2023.

Publicado por fOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificadar af67f678159067dfb7aKeeea87S75a4

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO N' 2710/2023

O Município de Duque Bacelar - Ma, por Intermédio da PREFEITURA
MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR. CNPJ/MF n° 06.314,439/0001-75,
com sede na Avenida Cel. Rosalino. S\N, Centro, Duque Bacelar - Ma,
representado pelo Prefeito Municipal, FRANCISCO FLÂVIO LIMA
FURTADO, considerando a RECOMENDAÇÃO REC-1«P]C0N - 42023,
decorrente de procedimento SIMP N» 001157-275/2023 do Ministério
Público do Estado do Maranhão, conforme anexo, que enseja à rescisão
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